




















AUGUSTO DE CARVALHO 

O BRAZIL 
COLONISACAO E EMIGRAÇÃO 

ESBOÇO HISTÓRICO 
BASEADO NO ESTUDO DOS SYSTEMAS, E VANTAGENS QUE OFFERECEM 

OS ESTADOS-UNIDOS 

Segunda edição revista e accrescenlada 
contendo uma noticia desenvolvida 

do descobrimento e colonisação da America do Norte, consolidação 
da grande republica, progressos interiores dò paiz. computo da emigração, e t c ; 

e parallelamente o histórico do descobrimento, povoaçáo, 
autonomia e prosperidade do Bra z i l , 

seguido de curiosas notas entre as quaes se vêem — um specimen 
das cartas de doações e foraes de capitanias, o regimento dado a T h o m é de Sousa, 

primeiro governador, uma descripçáo da Austrália, 
leis e principaes disposições sobre a colonisação tanto do Brazil 

como dos Estados-Ünidos e republica Argentina, etc. 
rematando com o 

MAPPA DAS COLÔNIAS ESTABELECIDAS NO IMPÉRIO 
D E S D E 1812 A T É 1875 

PORTO 
IMPRENSA PORTUGUEZA 

Rua do Bom jardim, 181 

1876 





BRAZIL 

1 





t 

COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 

ESBOÇO HISTÓRICO 

ASEADO NO ESTUDO DOS SYSTEMAS E VANTAGENS QUE OFFERKCEM 

OS ESTADOS-UNIDOS 
Segunda edição revista e accrescentada 

contendo uma noticia desenvolvida ' 
do descobrimento e colonisação da America do Norte, consolidação 

iâ grande republica, progressos interiores do paiz, computo da emigração, e t c ; 
e parallelamente o histórico do descobrimento, povoação, 

V autonomia e prosperidade do Brazií, \{ • 
seguido de curiosas notas entre as quaes se vêem —um specimen 

cartas de doações e foraes <3õ capitanias, o regimento dado a Thomé de Sousa, 
primeiro'governador, uma descripção da Austrália, 

leis 8 principaes-disposições sobre a colonisação tanto do Bra z i l 
como dos Estados^lJnidos e republica Argentina, etc. 

rematando com o 
MAPPA DAS COLÔNIAS ESTABELECIDAS NO IMPÉRIO 

DESDE 1812 ATÉ 1S75 

PORTO 
IMPRENSA PORTUGÜEZA 

Rua do Bomjardim, 181 





AUGUSTO DE CARVALHO 

O BRAZIL 
BASEADO NO ESTUDO DOS SYSTEMAS E VANTAGENS QUE OFFERECEM 

contendo uma noticia desenvolvida 
do descobrimento e colonisação da America do Norte, consolidação 

da grande republica, progressos interiores do paiz, computo da emigração, e t c ; 
e parallelamente o histórico do descobrimento, povoação, 

autonomia e prosperidade do Brazil, 
seguido de curiosas notas entre as quaes se vêem — um specimen 

das cartas de doações e foraes de capitanias, o regimento dado a Thomé de Sousa, 
primeiro'governador, uma descripção da Austrália, 

COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 

ESBOÇO HISTÓRICO 

OS ESTADOS-UNIDOS 

Segunda edição revista e accrescentada 

como dos Estados-Unidos e republica Argentina, etc. 
rematando com o 

MAPPA DAS C O L Ô N I A S ESTABELECIDAS NO IMPÉRIO 
DESDE 1812 A T É 1875 " 

PORTO 
IMPRENSA PORTUGUEZA 

Rua do Bomjardim, 181 

1876 



X 

íl i 

I à 
\ i 



A 

OLIVEIRA BELLO 

0 TALENTO MAlS SYMPATHICO DA GERAÇÃO NOVA 
NO BRAZIL 

OFFEÍ*ECE 

O aucíor. 





JUÍZOS CRÍTICOS 

SOBRE 

O BRAZIL 
(PRIMEIRA EDIÇÃO) 

oMeu presado Qdugusto de Carvalho. 

Recebo ri este momento «O Brasil, colonisação e emigração», 
vol. I (Historia), formosíssima preciosidade litteraria, novo fructo da 
larga intelligencia e comprovada erudição do meu amigo. 

Vou entregar-me á leitura d'este importante livro; e, mais tarde, 
folgarei de referir-lhe as minhas impressões. €Mas, antes de apreciar, 
mais uma ve\, a sublimidade do seu espirito, quero agradecer-lhe a 
generosidade do seu coração. Tal o fim d'esta pequena carta. 

Compra\o-me, meu excedente amigo, de o ver tão nobremente 
lançado n'uma carreira, para a qual a vocação, a natureza e a arte o 
fadaram com primoroso esmero. 

E assim, que se podem dar lições a muita gente, não sei qual 
mais, se maliciosa se ignorante. QÁ força da verdade, aureolada pela 
eloqüência, se não rende, envergonha; e, em todo o caso, fa\ emmu-
decer ou refreia a malícia e a ignorância... Sempre 

O seu dedicado, affectuoso e obrig.mo am.o 

odntonio QÁlves Mendes da Silva Ribeiro. 

Foi{, i de outubro de i8yS. 

( O ^ T c n d o podido apenas recolher alguns dos jornaes que nos honraram com suas 
apreciações, e temendo auctorisar quaesquer suspeitas de preterencia, limitamo-nos á pu
blicação das cartas que se seguem, agradecendo a todos o bom acolhimento que teem dis
pensado ao nosso modesto trabalho. 
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Sr. D. Qãugusto de Carvalho. 

Muy sr. mioy de mi estimacion: Qãcabo de leer el precioso libro 
titulado «O Brapl» que V. tuvo la bondad de remitirme. Julgado 
ya, con la justicia que se merece, por respetables escritores y por au
toridades literárias, mi opinion, aunque análoga a la dela critica por
tuguesa, vale poco entre los doctos. 

El estúdio que V. ha hecho y que inicia en el primer tomo revela 
nn conjunto de conocimientos y una pasion verdaderamente patriótica 
por la libertad. El Brasil, objeto de sus trabajos, marcha á pasos agi
gantados por la senda dei progreso, despues de haber combatido en 
los campos de batalla. 

El servido que V. presta, haciendo públicos en Europa los ade-
lantamientos dei Brasil, es de inmediata utilidad. 'Poços conocen lo 
que es el Brasil; muchos son los que aplauden el talento dei Empera-
dor; pero se necesitaba un libro, como el de V., que vulgarice la or-
ganisacion social y política de aquel pueblo, que abandona el arma 
por el arado, que sustituye la vida dei trabajo por la vida dei campa-
mento. 

Volveré á leer el libro por segunda ve%, y aunlo daré á conocer 
en la imprenta Espanola, pues todo se lo merece el autory el trabajo. 
"Deseo que publique V. pronto los dos tomos seguientes, y le agradece 
el obséquio su ajjetuosisimo servidor 

oModesto Fernandeq y Gonqale^. 

éMadrid, 24 de octubre de i8y5. 

Snr. oAugusto de Carvalho. 

Dou-me por muito honrado com a preciosa oferta que acaba de 
fa\er-me do seu notável livro, intitulado: «O Brasil, colonisação e emi
gração», vol. I (Historia), pelo qual V. obteve uma merecida ova-
ção, tão merecida como espontânea, dos commerciantes d'esse baluarte 
da liberdade, da praça do commercio da cidade da Virgem, além das 
honrosas apreciações dos primeiros escriptores e jornalistas de 'Portu
gal, d'oAllemanha, e das gloriosas terras de Santa Cru%, que foram 
o seu berço. 

Vejo, com admiração, que V. o auctor de «O Brasil e o 'Para-
guay», é um apóstolo fervoroso da idéia moderna. Não sei ainda se 
concordarei com a opinião do critico snr. Sérgio de Castro; quando 
leia detidamente o livro o direi. 'Por emquanto parece-me que não. 
O que sei, somente, é que como V. condemno a escravidão, e professo 
as doutrinas da escola democrática. 

QÁceite V. os meus emboras pela publicação do seu importantíssi
mo e interessante livro; receba as sinceras felicitações que lhe envio, 
pelo serviço que prestou d'uma maneira tão brilhante como conscien-
ciosa, á santa causa da civilisação e do progresso, contribuindo para 
as melhores relações dos dois paires irmãos: Tortugal e Brasil. 

^Reservando para a publicação da minha próxima «Avista bi-

1 



I X 

bliographica de Portugal», a manifestação do conceito da sua obra, 
estimaria dever-lhe o novo favor de procurar-me meios, indicações e 
relações com escriptores, seus conterrâneos, que me facilitem o estudo 
biographico d'estes e dos seus trabalhos litterarios. 

Fraco é o meu prestimo; mas gostoso o empregara no serviço de 
V., de quem sou e me declaro 

attento venerador, amigo e admirador 

Benigno Joaquin cMartine^. 

cMadrid, 25 de outubro de i8j5. 

Tresado amigo. 

Vão estas curtas e talve% quasi illegiveis linhas significar-lhe o pe
sar que tive de não achar-me em casa para dar-lhe um apertado 
abraço e agradecer-lhe com todo o reconhecimento que por mais de 
um titulo lhe devo, a muito apreciada offerta do seu valioso livro, o/linda 
o não pude nem já poderei ler, impossibilitado pela falta de vista ou 
quasi total cegueira a que estou reduzido ha me^es, sem esperança de 
melhora, porém espero ouvil-o, valendo-me de olhos alheios para sup-
prir a impossibilidade dos próprios. Terei assim occasião para admi
rar mais uma ve\ a vastidão dos recursos de que V. dispõe, e a pro
ficiência com que prosegue na advocacia de uma causa de tal magni
tude e reciproca conveniência para os interesses dos dous povos irmãos. 

Nem quero agora enfadal-o com ynais longa escripta, nem o meu 
estado m'o permitte. Nao tenho prestimo algum, mas se a vontade 
pôde supprir em algum caso a escasseq das forças, ella estará sempre 
á disposição de V. para o que mandar, pois sou com a devida conside
ração e particular estima + 

cDe V. etc. 

amigo ajjectuoso e servo obrigado 

Innocencio Francisco da Silva. 

Lisboa, i3 de novembro de i8y5. 

Snr. A. de Carvalho. 

Tenho já ha muito tempo em meu poder o precioso livro «O Bra
sil», que V. se dignou enviar-me; e, como não costumo lisongear nin
guém, quij, antes de lhe agradecer, lel-o com vagar para lhe di^er a 
minha opinião, e não falla^es palavras de louvor. 

Foi esta a ra\ão porque me demorei em escrever-lhe. E agora, 
cumprindo este meu dever, tenho immenso prazer em lhe manifestar 
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toda a minha admiração pelo seu optimo trabalho, exprimindo-lhe ao 
mesmo tempo o desejo de em breve ter os outros volumes que se seguem. 

Também lhe sou duplicadamente grato pelo modo delicado que 
teve para comigo. A distincção do seu presente, o obséquio de suas amá
veis lettras obrigam-me vivamente para com D. cMuito prazer teria em 
lh'o poder manifestar melhor do que por carta. 

Receba, meu illusirado senhor, as demonstrações do meu reconhe
cimento. 

De V. etc. 
muito dedicado, 

Ernesto 'Pasquali. 
Turim, 8 de fevereiro de 1876. 

cMeu estimado amigo. 

Hoje recebi «O Brasil» que vou lêr com a attenção que merecem 
os livros refexivos e conscienciosos. V. já provou as suas armas brio
samente. Deve gloriar-se de ter florescido e fructificado a um tempo. 
No meu tempo, os rapazes começavam pelo lyrismo, e raros eram os 
que não ficavam toda a vida a afinar o mandolim na barbacan de uma 
imaginaria filha de castellão. Hoje, em dia, os talentos práticos, dado 
que engrinaldem com menos flores as senhoras que amam, são mais 
prestadios ao geral da humanidade. 

Eu volvo ao passado com saudade, mas reconheço que o seu livro 
pôde redundar em mais favores ao commum dos homens, do que o fa
ria uma epopéia recamada de todas as plantações indígenas do Ménalo. 

rRecommendo-me muito reconhecido á sua amizade e 

Sou de D. 

collega e criado affectivo, 

Camillo Castello Branco. 

S. cMiguel de Seide, 23 de julho de 1876. 
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AOS LEITORES 

Tendo findado a honrosa commissão de que fui muito indevida
mente encarregado pelo sr. conselheiro José Fernandes da Costa Pe
reira Júnior, benemérito ministro da agricultura do gabinete Rio-
Branco, resolvi suspender todos os trabalhos que trazia entre mãos, 
no propósito de completar este volume n'aquelles ponctos que me pa
receram deficientes. Não sabendo se chegarei a concluir os dois que 
faltam, segundo o plano da obra, cumpre-me declarar aqui, para satis
fação de minha consciência, que muito devo, com respeito a este, 
QAO miNISTERIO SEP TE T)E {MARÇO, até hoje, sem contes
tação, o mais notável na vida política do império. 

Sendo a matéria de cada volume inteiramente distincta, nem o 
assumpto nem o leitor, são prejudicados com a interrupção da obra. 
Quem poderia perder com isso, e muito, era o meu paiz se acaso não 
contasse para a levar a cabo, talentos mui robustos e de certo melhor 
talhados para tão ingrata especialidade. Eu fiz o que pude. 

A imprensa e aos homens de lettras, tanto da Europa como do 
Brazil, agradeço do coração todo o incentivo que me teem dado. 

A Praça do Commercio do Porto e a alguns dos mais respeitáveis 
commerciantes do Rio de Janeiro a quem sou, por honrosos motivos 
tão obrigado, deixo aqui egualmente consignada a expressão fervorosa 
e perduravel do meu reconhecimento. 

Aos meus honrados amigos commendador Guilherme de Belle-
garde, Francisco Antônio Fernandes e Afíònso Alves do Carmo aperto 
cordealmente as mãos, confessando o muito que lhes devo pelos va
liosos auxílios de livros e documentos com que tão generosamente me 
auxiliaram. 

Porto, 9 de julho de 1876. 

cAugusto de Carvalho. 
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O Brazil, paiz immenso e fertilissimo, 
que poderia conter e alimentar toda a po
pulação europêa, merece ser comparado a 
um vasto mar, em que se encontram e se 
consorciam as águas de muitos rios. 

Vivamos aqui em harmonia, os homens 
de todos os paizes, e os sectários de todas 
as religiões; tenhamos todos eguaes direi
tos, uma vez que offereçamos garantias de 
amar e respeitar esta terra abençoada, co
mo ella merece ser amada e respeitada, e 
deixemos a Deus o cuidado de distribuir 
as recompensas espirituaes, conforme a 

•porção de verdade eterna que tiver sido 
abraçada por cada intelligencia. 

(Da Reforma, órgão do partido liberal 
no Rio de Janeiro). 

O Brazil, essa nova terra da promissão, onde de dia 
para dia se vae realisando a promessa de Christo de — cen
to por um — depois de attestar a sua virilidade em tantos 
combates illustres, pelejados nos campos do Paraguay, des
pe, conscio de sua missão civilisadora e humanitária, a far
da do soldado da liberdade, e vestindo novamente a blusa 
do trabalhador, e empunhando alegre a rabiça do arado, 
volve, como o cidadão romano dos tempos da verdadeira 
grandeza de Roma, a retemperar-se de forças e virtudes 
nos abençoados labores de sua agricultura. 

A emancipação do ventre escravo, caminho resvaladio 
i 
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para a extincção definitiva d'esse abominável cancro, que 
tanto tem afeiado os códigos das naç5es mais civilisadas 
(0, e as ultimas disposições da lei, tendentes a facilitar a 
naturalisação dos estrangeiros (2), ao passo que revelam o 
cuidado, que poe o governo brazileiro em dar um certo 
cunho de homogeneidade á legislação civil do império, aca
bam egualmente por convencer que o seu pensamento pre
dominante é o de reunir, sob o ceu esplendido do Cruzeiro, 
os indivíduos de todas as nacionalidades, que alli quizerem 
ter por pátria commum — o trabalho. E, porque estes fe
cundos resultados da — Idéia N o v a — p o d e m fazer alvore
cer esperanças e contentamentos no seio das populações 
menos favorecidas da Europa, apressâmo-nos em propa-
gal-os, e com redobrado empenho e aprazimento em Por
tugal, por ser aqui o povo a quem elles de certo melhor e 
mais derramadamente aproveitarão. 

Antes, porém, de darmos a este ponto principal do 
nosso trabalho toda a explanação e desenvolvimento que 
a importância e urgência do assumpto estão requerendo, 
cc^vem historiar a largos traços o modo como téem sido 
servidas, desde i53o até nossos dias, a agricultura, as 
artes e a industria, n'aquella fertilissima parte do Novo 
Mundo. N'este propósito, faremos um ligeiro confronto pelo 
qual se conheça, quanto baste ao nosso intento, da diver
sificação das causas e circumstancias que promoveram a po-
voação de cada um dos dois paizes, que, ao sul e ao nor
te da America, se nos deparam como os mais empenhados 
na realisação dos progressos modernos — Estados-Unidos 
e Brazil. 

Provaremos por este modo, e á luz da historia, que 
não são exaggerados todos quantos louvores se teçam aos 
brazileiros pelos esforços que sempre empregaram, já du
rante o domínio da metrópole, já depois de 1822, épocha 
da independência do império, a fim de que este chegasse a 
occupar o logar, que hoje occupa effectivamente, entre as 
nações mais civilisadas. 



\f I 
1 

PRIMEIRA PARTE 

Os princípios que começaram a discutir-se na Euro
pa desde 15j 7, ao passo que robusteciam a imprensa, am
pliando a esphera de sua actividade, e abrindo vastos ho-
risontes á liberdade de pensamento, punham egualmente 
em ebulição os elementos que produziram a revolução dos 
Paizes-Baixos, cujos progressos ficaram bem assignalados 
no tractado de Westphalia e na revolução de 1688 em In
glaterra. N'este paiz, principalmente, as novas doutrinas 
deram margem ás mais cruentas e abomináveis dissençoes, 
sendo certo todavia que foi (Tentre similhante acervo de 
calamidades que surgiu, inquebrantavel, para os inglezes, 
o pleno domínio de seus direitos e a fé nas suas institui
ções. 

Sem a mínima surpreza para os mais versados na 
historia, diremos de passagem que os jesuítas tiveram par
te muito importante n'essas perturbações, comquanto, por 
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fortuna excepcional, fossem quasi sempre frustrados os 
seus criminosos desígnios; resultando d'isto, ou serem 
pela rainha Isabel expulsos da Gran-Bretanha, ou expia
rem no patibulo o crime de conspiradores, como aconteceu 
ao padre Garnet e seus sequazes. 

Taes successos, accentuando-se de um modo sério e 
grave, justamente na épocha em que se realisavam grandes 
e importantes descobrimentos na America, fizeram nascer 
muito naturalmente no animo de um ou dé outro dos que 
mais lhes soffriam as funestas conseqüências, vehementes 
desejos de se aventurarem a idênticas emprezas, na espe
rança de que a fortuna lhes deparasse alli também um re
fugio mais ou menos seguro contra tamanhas vicissitudes e 
desenganos. 

Foi a rainha Isabel quem firmou a primeira carta-pa-
tente, que assegurava o domínio e a auctoridade de Ono
fre Gilbert sobre quantas terras de bárbaros descobrisse 
no norte d^aquella tão decantada região, permittindo-lhe 
egualmente exercer toda a jurisdicção e mais direitos sobre 
aquelles territórios e mares adjacentes, sem que nenhum 
outro podésse, no praso de seis annos, fundar alli estabe
lecimento algum n'um circuito de 200 léguas. Por morte 
de Onofre deviam de passar aos seus successores todos 
os direitos e privilégios que lhe assistiam sobre as terras 
do novo estabelecimento, e bem assim a obrigação de pa
garem á Inglaterra um quinto da prata e ouro que d'ellas 
extrahissem. Gilbert, depois de valorosas tentativas e de 
haver arriscado quasi todos os seus bens, morreu acabru-
nhado4 de desgostos, sem ter conseguido utilisar-se de tão 
larga e liberal doação. 

Roberto Raleig, cunhado e successor de Onofre, foi 
victima de idênticos revezes e teve um fim mais desastra
do ainda. Depois de ter descoberto no norte da America 
o território a que deu o nome de—Virgínia —em honra 
da rainha Isabel, que, segundo resa a historia, tinha hor
ror ao matrimônio, concebeu, inopportuna e imprudente-
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mente, o arrojado projecto de libertar a Guyana da tyran-
nia hespanhola. Tendo obtido para isso alguns auxilios do 
gabinete inglez, fácil lhe foi alistar um grande numero de 
aventureiros, que se propuzeram acompanhal-o em tão 
malfadada empreza. Os resultados foram os que todos ha
viam previsto: os desacertos e as contrariedades assober
baram aquelles ânimos robustos, baldando-lhes os mais 
tenazes esforços. (3) Por este motivo, Raleig, além de des
prestigiado aos olhos dos que sem critério o haviam seguido, 
perdeu na sua pátria a reputação de que gosava, vindo a 
morrer condemnado como traidor (4). 

Em vista de taes desastres foi então commissionado 
o capitão Weymouth para explorar a Virgínia; e como 
confirmasse tudo quanto já se havia dicto de sua belleza e 
magnificência, para logo se formaram duas companhias, 
uma em Londres, outra em Plymouth, com o fim de se 
aproveitarem das immensas riquezas de tão cubiçado paiz. 
A primeira d'estas companhias, a de Londres, tractou op-
portunamente de enviar para aquellas férteis paragens uma 
colônia da qual fazia parte o célebre John Smith, a quem 
se attribue a fundação de Jamestown (1608), primeiro es
tabelecimento inglez levantado no norte da America. A se
gunda concentrou todos os seus esforços na parte mais sep-
tentrional da Virgínia, fundando alli por sua vez a colônia 
de Massachusets. 

Cumpre dizer, porém, que ambos estes núcleos tive
ram de arrostar por muito tempo com o odio implacável 
dos indigenas, que se mostravam dia a dia mais renitentes 
no desaggravo das flagrantes injustiças e violências contra 
elles exercidas pelos primeiros colonos (5). Só com a che
gada quotidiana, e cada vez mais crescente, de grande nu
mero de emigrantes, que de toda a parte accorreram a es
ses núcleos, alguns annos depois, é que este lastimável es
tado de coisas começou de ceder o passo ás esperanças de 
um futuro mais risonho e promettedor. Assim foi, pois, 
iniciada a povoação dos Estados-Unidos. 
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Brakroft, fallando das grandes concessões feitas ás 
duas companhias acima referidas, e das largas prerogativas 
de que gosavam os respectivos conselhos superiores de 
ambas as colônias, diz o seguinte no cap. xi da sua His
toria dos Estados-Unidos: 

«O governo da Gran-Bretanha foi com respeito ás 
suas colônias um verdadeiro monopólio, a que serviu de 
modelo o da Hespanha, monopólio que continuou por mais 
de um século, approvado sempre por successivos actos do 
parlamento. Aos estrangeiros só era permittido vender o 
que rejeitassem os inglezes, e d'isso tiravam aquelles o pre
ciso para pagarem os pesados tributos que estes lhes im
punham. Todas as liberdades commerciaes se achavam 
tolhidas por uma immensidade de privilégios, e os mesmos 
princípios da justiça natural cediam muitas vezes o passo 
ao temor e á avareza dos negociantes inglezes.» 

Foram porém aquellas colônias rompendo pouco a 
pouco por tão vexatórios privilégios, organisando no decur
so de annos, umas após outras, suas leis internas. Eman-
cipando-se totalmente do domínio das sobredictas compa
nhias, elaborou mais tarde cada uma d'ellas a sua consti
tuição particular, não prestando desde então á metrópole 
senão quasi que exclusivamente preito e homenagem. Os 
puritanos, como onda regeneradora, principiavam já de 
percorrer o paiz apostolando o bem, a verdade e a justiça. 
A ordem entrou de reinar alli; e, á sombra cTella, outros 
estabelecimentos se foram erguendo e consolidando. 

Contrastava esta nova phase de vida política na Ame
rica do Norte com a excitação geral de quasi todos os po
vos da Europa, principalmente da Gran-Bretanha, onde as 
pretençoes absurdas e inqualificáveis de muitas e diíferentes 
seitas e partidos, traziam profundamente sobresaltados ain
da os ânimos mais robustos e experimentados. Não admira 
em vista d'isso que as conseqüências resultantes de simi-
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lhante conjunctura, fossem, lógica e rigorosamente, as que 
se podiam e deviam esperar. Do choque violento e cons
tante de idéias e convicções tão encontradas e odientas en
tre si, resultaram conflictos freqüentes e mais ou menos 
pronunciados e graves, que ameaçavam de imminente r i s 
co, não só as fortunas e a paz domestica, senão que ainda 
a segurança e a própria v i d a d^iquelles que tenazmente as 
advogavam e sustentavam. 

Assim, as luctas religiosas no reinado de Carlos i, de
pois as discórdias politicas no reinado de Jacques n, e mais 
tarde a revogação do edicto de Nantes, fizeram com que 
da Inglaterra e da França emigrassem para a Hollanda e 
outros logares milhares de individuos, mais ou menos abas
tados, moralisados e industriosos. 

Nos primeiros tempos, alimentavam elles, como era na
t u r a l , a esperança, embora tênue, de que, passada a crise e 
acalmados os resentimeqtos, viesse a realisar-se alguma re
forma que lhes permittisse regressar ápátria; mas, correndo 
os annos uns após outros, e recrudescendo cada vez mais a 
sanha das facções, essa mesma tão consoladora e longínqua 
esperança pouco a pouco se f o i desvanecendo, sem que a 
grande confusão em que se entre-chocavam as opiniões no 
Velho Mundo, lhes podésse garantir tranquilla estabilidade 
n'este ou maquelle Estado. 

Volveram então estes expatriados as suas vistas para 
a America, e em breve praso tractaram de transportar-se 
para aquella tão fértil e dadivosa região, onde se lhes de
parava, entre as fadigas do trabalho e a paz do lar, segu
ro abrigo contra os inimigos, e plena liberdade na mani
festação de suas crenças e princípios. 

Não exerceram tropelias, nem, recorrendo a violên
cias, esbulharam os naturaes da posse de seus campos ou 
propriedades; pelo contrário, compraram os terrenos e as 
bemfeitorias onde se foram successivamente estabelecendo, 
e com as armas fizeram recuar os bárbaros, que tentavam 
disputar-lhes o passo, até aos limites que lhes eram traça-
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dos pelo direito e pela ciyilisaçãp. E certo que um ou outro 
aberrou d'esta practica, prevalecendo-se de meios duros e 
ardilosos, dignos da mais severa condemnação. A i n d a as-
sim, os casos que se possam citar a este respeito, não p r o 
v a m contra o espirito de justiça e equidade, de que esta
v am possuídos quasi todos os emigrantes. 

D'isto offereceremos aos leitores u m exemplo singular 
na carta altamente política e philantropica^ d i r i g i d a aos che
fes e principaes das tribus indianas da Pensylvania pelo 
honrado' quaker Guilherme Penn, p r i m i t i v o proprietário 
d'aquelle vastíssimo território. A missiva era concebida 
n'estes termos: 

«.oMeus amigos: 

« Existe um Deus -todo poderoso, que creou o mundo 
e quanto n'elle se encerra. Devemos-lhe a vida, e havemos 
de dár-lhe contas de tudo o que fizermos na terra. G r a v o u 
Elle a sua lei em nossos corações, mandando que todos os 
homens se amem e se ajudem uns aos outros. 

« Aprouve ao Altíssimo ligar a minha sorte á parte do 
mundo onde vos achaes, porque o rei do paiz que eu ha
bit o acaba de me fazer doação (pela carta-patente de 4 de 
março de 1681) de uma grande província n'essas regiões; 
mas só desejo possuil-a com o vosso consentimento, e 
junctamente com a vossa aíTeição, para que possamos vi v e r 
na melhor harmonia, como bons visinhos e amigos. 

«Não nos creou Deus para nos amaldiçoar e perse
guir, mas sim para nos encher de benefícios, e mostrar 
sua i n f i n i t a misericórdia. 

« Sinto-me penalisado das crueldades e injustiças, que 
contra vós téem commettido, por tantas vezes, homens 
que mais vos procuram para fazer victimas de seus in t e 
resses, que para vos dar exemplos de paciência e de c a r i 
dade. Sei que de taes procedimentos téem resultado mur
múrios, animosidades, desordens e algumas vezes eífusao 
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de sangue; — o Senhor agasta-se e irrita-se com similhan-
tes violências. 

« Acreditae, porém, que não sou homem de proceder 
tão pouco digno e rasoavel; isto que vos digo sabe-o todo o 
meu paiz. Affianço que vos estimo, e que desejo conquis
tar a vossa aífeição por meio de um comportamento ami
gável, justo e pacifico. 

« Os homens que envio vão animados de sentimentos 
eguaes aos meus; obrarão n^esta conformidade; mas, se 
algum vos offender, ou ao vosso povo, tereis logo prompta 
satisfação ; o culpado será julgado por homens justos, es
colhidos, em numero egual, d'entre as duas nações, para 
que não fiqueis com motivo de queixa. 

« Não tardarei em ir eu próprio para juncto de vós, e 
então poderemos conferenciar e discorrer a este respeito 
mais ampla e livremente. Entretanto, envio os meus com-
missarios para tractar comvosco relativamente ao território, 
e a um tractado de paz duradouro. 

« Desejo que sejaes benevolos para com elles, e em ge
ral para com a minha nação; e também desejo que quei-
raes receber os presentes que vos envio, como um testi-
munho da minha boa vontade para comvosco, e da reso
lução em que estou de ir viver entre vós, segundo os di-
ctames da justiça, da paz, e da amisade. 

« Sou vosso aífeicoado 
Guilherme Penn.)) 

«A carta de Penn, diz um dos seus biographos, foi 
entregue aos chefes indianos, e sendo-lhes explicada por in
terpretes, sortiu bom eíTeito, porque os seus emissários fo
ram bem recebidos dos indios, que muito os ajudaram na 
edificação da cidade de Chester, fundada na margem do 
Delaware, pouco mais ou menos, no poncto onde a gente 
da expedição havia desembarcado. 

«No anno seguinte (1682) embarcou Penn para os seus 
novos dominios na America, sendo alli recebido com muita 
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satisfação e alvoroço, quer pelos seus c o m p a t r i o t a s , cjuer 
pelos i n d i o s , ficando desde então o grande t r a c t o de t e r 
r e no que lhe f o i doado, conhecido sob a denominação de 
Pensylvania. 

«Guilherme Penn, depois de haver regulado, como 
v e r d a d e i r o p h i l a n t r o p o , t u d o quanto d i z i a respeito ao b o m 
governo da r e p u b l i c a e á alliança c o m os in d i o s , alcançan
do entre outrás vantagens p e r s u a d i r estes a que viessem 
ao mercado publico'vender e comprar, foi-se a v i a j a r pe
las suas possessões no i n t u i t o de estr e i t a r os laços de a m i -
sade com as diversas t r i b u s n ^ l l a s disseminadas, e no de 
p r o c u r a r u m sit i o próprio e de seu agrado p a r a a f u n d a 
ção de uma cidade. 
> 

«Chegando a uma península f o r m a d a pelos r i o s De-
laware e S c h u i l k i l , ficou tão encantado do logar, que log o 
o escolheu para a l l i realisar o seu proje c t o . ( E s t a cidade 
de que f a l i a o auctor, é a da Philadelphia, onde em b r e v e 
se ha de realisar a exposição u n i v e r s a l c o m m e m o r a t i v a do 
centenário da independência dos Estados-Unidos). 

« N ã o querendo, porém, apossar-se, sem o consenti
mento dos i n d i o s , das terras que em sua consciência en
tendia pertencerem-lhes, resolveu convocar p r i m e i r o os 
chefes e principaes das t r i b u s p a r a u ma reunião, na q u a l , 
antes de t u d o , se d e v e r i a t r a c t a r da venda do território. 

« A n n u i r a m os i n d i o s da m e l h o r v o n t a d e ao c o n v i t e , 
accorrendo uns e outros ruidosamente ao logar p a r a esse 
f i m i n d i c a d o , e d^elles conhecido pela denominação de Coa-
quarse. Mas a reunião não chegou a realisar-se n'este 
poncto, que f o r a justamente o que mais enlevára P e n n n a 
viag e m de que ha pouco falíamos, e s i m n e u t r o u m t a n t o 
mais p a r a cima, seguindo a co r r e n t e d o Delaware, n'um 
sit i o chamado Schequemaxou, onde hoje está a v i i l a de 
Kensington. 

« L o g o que ahi f o r a m chegados, p a r a r a m e se n t a r a m -
se á s o m b r a de u m annoso c a r v a l h o , que p o r m u i t o t e m p o 
f o i venerado como notável m o n u m e n t o d ^ s t e s i n g u l a r sue-
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cesso. Penn, depois de r e c i t a r u m l o n g o discurso, que era 
a repetição vo c a l do que p o r escripto p r o m e t t e r a , apresen
t o u aos i n d i o s u m t r a c t a d o , e em seguida f o i explicando, 
um a um, os artigos d'esse documento, que t i n h a p o r ob-
jecto regular a venda do território, e d e f i n i r os d i r e i t o s e 
regalias dos naturaes do paiz. 

« F e i t o i s t o , e precedendo approvação da par t e dos 
que se achavam presentes, P e n n c u m p r i u cavalheirosa-
mente a cláusula p r i n c i p a l do convênio, pagando logo a 
somma estipulada p a r a a transferencia de todos os d i r e i 
tos t e r r i t o r i a e s das diversas t r i b u s na sua pessoa ou na de 
seus legítimos successores; deu de presente aos chefes e 
indigenas mais graduados v a r i a s mercadorias que levára 
da E u r o p a para esse effeito ; e ent r e g o u nas mãos do mais 
v e l h o d^aquelles u ma copia do . t r a c t a d o , pedindo-lhe que 
a conservasse de m o d o que fosse passando de geração em 
geração p a r a memória da estreita alliança que acabavam 
de c o n t r a h i r . 

«Assim deu f i m esta notável sessão de tão singular 
assembléia, que nunca o m u n d o t i v e r a nem depois teve ou
t r a egual!» 

A natureza prodigiosa d'aquellcs climas, cedendo a 
u m a direcção in t e l l i g e n t e , ou domada pelas forças podero
sas da i n d u s t r i a , f o i pródiga p a r a com a m a i o r i a dos emi
grantes compensando-os dos seus l a b o r e s ; e esta n o t i c i a 
levada á I n g l a t e r r a , já p o r cartas, já p o r indivíduos r e 
patr i a d o s e em boas condições de f o r t u n a , p r o d u z i u n o 
rei n o u m alvoroço t a l , que p a r a logo se estabeleceu u ma 
corrente de emigração, que deu sérios cuidados ao governo 
inglez. Debalde p r o c u r o u este i m p e d i l - a , lançando m ã o de 
todos os meios que lhe eram fa c u l t a d o s ; mas nem as r e i 
teradas medidas coercitivas (6), nem a fome horrível que 
em i 6 3 o fez grande n u m e r o de vic t i m a s entre os emigra
dos, nem ainda os innumeros obstáculos que t i n h a m a su
perar n\im paiz que lhes era in t e i r a m e n t e desconhecido, 
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nada d'isto foi bastante para desalentar os que já haviam 
deixado seus lares, e muito menos para fazer arrefecer o 
animo dos que se estavam preparando para seguil-os. 

Foi justamente n'um desses periodos de maior rigor 
por parte d'aquelle governo que 298 embarcações condu
ziram para a America, a despeito de todas as leis prohibi-
tivas, 4:000 familias ou 21:200 pessoas de ambos os sexos 
e de todas as edades (7). Com tal incremento, em toda a 
parte e como por encanto, se estabeleciam e prosperavam 
as colônias com incrível rapidez. Além das duas de que 
já atraz fállamos, temos a accrescentar as que se seguem, 
pela ordem de sua fundação : 

Neiv-York (Novos Paizes-Baixos), hollandeza; New-
Hampshire (Laconia); Delaware, sueca; Maryland, fun
dada por lord Baltimore e composta de uma população 
de 200 das principaes familias da Inglaterra; Connecticut 
e Rhode Island; as quaes, para bem dizer, deveram a maio
ria de seus habitantes ás perseguições religiosas, eífectua-
das nos próprios paizes de sua procedência; a Carolina, 
que depois formou dois novos Estados sob os nomes de 
Carolina meridional e septentrional; Neiv-Jersey; Pensyl-
vania e Geórgia. Todas ellas constituíram sociedades acti-
vas, ricas, industriosas, e floresceram simultaneamente em 
razão de muitas de suas franquias, rasgadamente liberaes. 

Como as p r i m e i r a s — Virgínia e Massachusets, reco
nheciam estas colônias apenas o direito de tutela que sobre 
todas exercia então a Inglaterra; quanto ao mais tinham v i 
da bastante independente, pois governavam-se por suas 
próprias leis, gosavam de plena liberdade de commercio, 
de pensamento e de cultos, e possuíam os demais privilé
gios e regalias do povo inglez. 

Transcreveremos agora, por ser um documento notá
vel e digno de memória, o pacto que entre si fizeram os 
primeiros emigrantes (cerca de 160, desembarcados em 
1620 n'um rochedo juncto da cidade de Plymouth), logo 
que se fixaram na sua nova pátria: 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 13 

«Nós abaixo assignados, para gloria de Deus, desen
volvimento da fé christã e h o n r a da nossa pátria, empre-
hendemos estabelecer a primeira colônia n'este remoto li
t o r a l , e, reunidos em assemblêa, por consenso unanime e 
solemne, e na presença de Deus, concordamos em fo r m a r 
um corpo de sociedade política, a fim de nos governarmos 
e de trabalharmos para a realisação de nossos desígnios, 
assentando egualmente, em v i r t u d e d'este contracto, na 
promulgação de leis, actos e ordenações, e, segundo as ne
cessidades, na instituição de magistrados, aos quaes pro-
mettemos toda a submissão e obediência.» 

O amor da independência, da religião, do trabalho, 
e o respeito ás leis, que este notável documento respira, 
bastavam, per si somente, para fazer prever os grandes 
destinos reservados aos Estados-Unidos. 

O commercio e as artes, a sciencia e a agricultura, 
davam-se as mãos em tão convidativo certamen, e punham 
em actividade todas as suas forças e recursos, vencendo 
os obstáculos de uma natureza selvagem, abrindo estradas, 
rasgando montanhas, nivelando emfim o terreno, e ligando 
depois, por artérias de fácil communicação material, as d i f -
ferentes raças que para a l l i chamára a nobre ambição da 
riqueza pelo trabalho, fundindo-as assim no molde de uma 
nacionalidade, que pela sua constituição occupa hoje u m 
logar distincto na hist o r i a política dos povos. 

Vê-se porém claramente que todo este movimento e 
prosperidade era antes devido ao bom senso practico e i n 
tuição administrativa dos próprios emigrantes, do que a 
esforços do governo inglez para o progresso e consolida
ção dos mesmos. Parece até que fora preciso que a emi
gração se désse, para que esses expatriados provassem, li
vres e emancipados de tutelas officiaes e calculadas, de 
leis repressivas e imposições velhas d'um governo estabe
lecido, que no seio lhes ardia u m sentimento de vida po
lítica, mais racional e progressista. Faz isto lembrar o fi-
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lho, que tendo quebrado o jugo da ignorância ou dos p r e 
conceitos paternos, se engrandece e progride á luz de sua 
consciência indi v i d u a l e intelligente. 

E preciso também notar que a numerosa povoação 
das colônias, além de não ser resultante de nenhum sys
tema especial de colonisação do governo da metrópole, 
pois este, como vimos, lançára m ã o de todos os meios 
para estorval-a, também não era composta, graças ás cau
sas verdadeiramente excepcionaes que a promoveram e 
pelo decurso d'este escripto apontadas, como a de muitas 
outras colônias antigas e modernas, de individuos, na sua 
quasi totalidade, ávidos de dinheiro, sem .educação e mo
ralidade. M u i t o ao invez, fugiam estes á fúria das dissen-
çoes políticas e religiosas dos seus paizes, sacrificando os 
suaves contentamentos da pátria ao aferro que t i n h a m á 
paz, ao trabalho, e sobretudo ás suas crenças e princípios. 

Nem todos porém eram do mesmo quilate, compre-
hende-se; e as perturbações que mais tarde surgiram, en
torpecendo a espaços o desenvolvimento d'aquellas nascen
tes povoações, attestam á evidencia que, de mistura com 
os bons, se transportaram também para alli alguns cara
cteres depravados e incorrigiveis, que a civilisação m u i d i f f i -
cilmente tem ido expungindo de si. 

Cumpre reconhecer, todavia, que a maioria, sã e l a 
boriosa, fora como que providencialmente impellida p a ra 
aquella região privilegiada, cuja existência se f o i gradual
mente a f i r m a n d o pelo esforço de actividade e communhão 
de vida, com que tanto se nobil i t a r a m aos olhos do mun
do inteiro aquelles impávidos e digníssimos apóstolos da 
Idéia, inscrevendo tão brilhantemente o nome do paiz que 
os felicitara e engrandecera entre os das nações mais c i v i 
lisadas. Não obstante, forçoso é confessar que para s i m i -
lhante desenvolvimento muito concorreram as p r e r o g a t i -
vas, rasgadamente liberaes, com que, pela reforma e sob 
o governo de Cromwell, foram favorecidas as colônias. 

E r r o é de muita gente suppôr que recuaram as flo-

\ 
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restas, se abateram as montanhas, p a r a r a m as correntes 
dos r i o s , r e f u g i r a m p a r a os seus covis as feras, quando os 
pr i m e i r o s emigrantes p i z a r a m terras da Am e r i c a . É que 
v i v e m ríaquelle engano d?alma ledo e cego, não o de que 
nos f a l i a o nosso d i v i n o Camões, mas o da ignorância, 
que, além de engano, é ta m b é m a noite do e s p i r i t o , a m ã o 
pesada da so m b r a que c h u m b a as paipebras, deixando ape
nas ao i n s t i n c t o v e r das coisas e dos acontecimentos só-
•mente a superfície. P a s m a m ante as m a r a v i l h a s , mas não 
téem sequer a curiosidade r a c i o n a i das causas e dos esfor
ços que as operaram. 

T o d a s as evoluções da i n d u s t r i a , da mechanica, do 
tr a b a l h o emfim, rude e gigantesco, e n c o n t r a r a m nas colô
nias inglezas a vo n t a d e precisa, o braço valente, a cons
tância admirável d'um p o v o , que se creava uma n o v a pá
t r i a , uma família só, h a u r i n d o da te r r a os princípios de 
uma v i d a r o b u s t a e nova. Q u a n d o o t r a b a l h o é p e r f e i t a 
mente i n d i v i d u a l , independente, l i v r e , os seus resultados 
são os mais profícuos. N ã o assim, q u a n do o ho m e m é es
cravo, v e n d i d o á ambição insaciável, á i n d u s t r i a a v a r e n t a 
de u m senhor que t e m em m i r a somente a grandeza pró
p r i a , e mbora com sacrifício da dignidade do t r a b a l h a d o r , 
que de di a para d i a se vae t r a n s f o r m a n d o em machina, e 
perdendo a consciência dos seus di r e i t o s inalienáveis de 
ser m o r a l e intelligente. 

O facto que vamos ci t a r c o n f i r m a esta verdade, e of-
ferece o espectaculo admirável da l u c t a do homem, fraco e 
pequeno, com a natureza, grande e f o r t e d'uma força que 
aterra como a mudez e a impas s i b i l i d a d e do abysmo. 

A colônia de Massachusets assentava sobre u m solo 
de natureza grani t i c a . A navegação de seus rios era d i f i 
cultada, e em muitos ponctos i n t e r r o m p i d a , pelas cataractas 
e recifes que se lhes f o r m a v a m nos leitos. D e v i d o a esta 
ctrcumstancia, o terr e n o em certas partes não se prestava 
a nenhuma espécie de c u l t u r a , e o da beira-mar que mais 
se moldava a isso, era ainda assim t r a b a l h a d o com bas-
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tante fadiga, por ser em muitos ponctos cortado de pânta
nos e snbjeito a um clima variabilissimo. Pois bem: os re
cifes são transformados cm instrumento de utilidade para 
conduzirem as águas, que iam servir de forças motrizes 
da industria. Dos rochedos talham-se as umbreiras, os 
pórticos, toda a fabrica emfim dos sumptuosos edifícios, 
que tanto aformoseiam hoje algumas cidades da America. 
Os pântanos, uns são dessecados, outros, menos infectos 
e impuros, fornecem o gelo, que ao mesmo tempo que apa-. 
ga os rigores da calma, se torna em objecto de lucrativo 
commercio. Os próprios tubarões que, inimigos audazes, 
infestavam as costas, não somente são extinctos, senão que, 
ainda depois de mortos, aproveitados na parte 'carnosa 
para azeite, e na óssea, extractificada, como elemento de 
fecundação para os campos. 

Que tempo e que trabalho consumidos! Que grossos 
dispendios! Que innumeros sacrifícios de vida! 

«Aqui e além, escreve um viajante, ao percorrer uma 
estrada nos Estados-Unidos, um túmulo coroado por uma 
cruz serve de sepultura a um pobre emigrante, que os i n 
dios, ou as esmagadoras fadigas do» caminho, prostraram 
morto.» 

A narração d'estas catastrophes, bem o sabemos, faz 
com que as multidões, destituídas de senso e de lógica, 
encarem com certo horror aquellas regiões. Mas quadros 
taes forçosamente se hão-de observar em todos os paizes, 
que se acharem nas condições em que então estavam as 
colônias inglezas e todas as do Novo Mundo. 

Não vemos nós no seio da Europa nações, que vivem 
inundadas da luz do século xix, dando os mais tristes do
cumentos de seus instinctos ferozes e sanguinários? 

Que admira pois que em uma sociedade nova, e for
mada de elementos tão heterogêneos, estes factos se repro-
duzam com maiores proporções e em menores intervallos ? 
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Assim, o intractavel do clima iVuns ponctos; a lucta 
com a natureza e com os aborígenes em outros; a diversi
dade de crenças; o espirito de bairrismo, quasi sempre mais 
pronunciado entre povoações nascentes; as rixas pessoaes 
nos primeiros tempos, e mais tarde os torpes attentados 
contra a liberdade dos pelles-vennelhas, que chegavam a 
ser cavillòsamente caçados nas florestas com o auxilio de 

> 

cães adestrados para esse bárbaro mester; os maus tractos 
a que eram ignominiosamente subjeitos os míseros africa
nos, já então estantes e espalhados em algumas das colô
nias ; causas foram que, ou deram em te r r a com os ânimos 
mais esforçados, ou produziram revoluções que ficaram t r i s 
temente assignaladas na histQfia d'este povo. 

Apesar de taes intercadencias e da guerra encarniça
da, mantida durante sete annos, para expulsar d'uma boa 
parte d'aquelle território os francezes que alli se haviam 
estabelecido, a America do Norte prosperou d'um modo 
assombroso, graças á fecundidade de seu solo e ao gênio 
activo e emprehendedor de seus habitantes. 

Succedeu porém que o espirito de concórdia e boa 
união que reinava entre as colônias e a metrópole, e que 
havia já sido perturbado sob o governo de Jacques 1 pela 
tenacidade do parlamento em querer ingerir-se nos negó
cios da Virgínia, viesse definitivamente a romper-se pela 
imprudência com que o mesmo insistia em subjeitar os ame
ricanos aos impostos do sêllo, do papel, do chá, etc. A s 
treze colônias que constituíam então aquelle grande povo, 
repellindo energicamente taes pretenções, confederaram-se 
sob um mesmo pensamento, formando assim esse colosso, 
que tantos e tão illustres serviços ha já prestado á causa 
da civilisacão. 

D^aqui proveiu a emancipação política da America do 
Norte, a qual teve logar em 4 de julho de 1776. 

E bem que a Hespanha e a França muito efficaz-
mente concorressem para tão arrojado commettimento, 
ninguém por certo recusará o seu respeito a uma naciona-
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lidade, d'onde surgiram homens da esphera de F r a n k l i n , 
o patriota que sacrificou muitos dos seus princípios políti
cos, para que a idéia da independência de sua pátria ap-
parecesse connexa nos factos, e unísona e respeitável n'es-
te solémne manifesto, perante o qual as gerações todas se 
hão-de curvar, tomadas de verdadeira admiração: 

« Consideramos como evidentes por si mesmas as ver
dades seguintes: que todos os homens nascem eguaes; que 
são dotados pelo Creador de certos direitos inalienáveis; 
que entre estes se devem collocar, em pri m e i r o logar, a 
vida, a liberdade e os esforços para alcançar a felicidade; 
que pará os assegurar foram tstabelecidos entre os homens 
os governos; e que o poder crestes, emquanto se conser
va nos limites da justiça, emana do consentimento dos ao-
vernados; que, quando uma forma de governo deixa de 
corresponder a este fim, o povo.tem direito de a mudar 
ou de a abolir, adoptando outra mais consentanea com os 
princípios verdadeiros, e organisando ao mesmo tempo os 
novos poderes sobre as bases, que lhe parecerem mais pró
prias para o seu bem-estar e segurança. Na verdade, a 
prudência pede que, p o r leves causas, se não mude uma 
fôrma de governo, desde muito estabelecida... Mas, quan
do uma longa série de abusos e usurpações, tendendo i n 
variavelmente para o mesmo f i m , provam á evidencia o 
desígnio de o p p r i m i r um povo, com o jugo de desen
freado despotismo, é do direito, é do dever d'esse mes
mo povo subtráhir-se a ta l jugo, e estabelecer novas sal
vaguardas para a sua futura liberdade. Eis a paciência, 
que téem ti d o estas colônias nos seus soffrimentos, e a ne
cessidade que as obriga a libertarem-se das tyrannias do 
seu antigo governo... E m conseqüência dTsto, nós, repre
sentantes dos Estados-Unidos, reunidos em congresso ge
r a l , appellando para o Juiz supremo do universo da r e c t i -
dão das nossas intenções, publicamos e proclamamos so-
lemnemente, em nome e com a auctoridade do bom povo 
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{Testas colônias, que estas colônias são e téem direito a ser 
Estados livres e independentes; que todas as ligações po
líticas entre ellas e a Gran-Bretanha são e devem ser intei
ramente rotas; e que, como Estados livres e independen
tes, téem plena auctoridade para declarar guerra, concluir 
paz, contrahir alliança, estabelecer o commercio, e exercer 
quaesquer outros actos facultativos e inherentes a todos os 
paizes que téem autonomia própria. E cheios de firme con
fiança na protecção divina, empenhamos mutuamente ao 
sustentaculo d?esta declaração as nossas fortunas, vidas, e 
a honra, que temos por sagrada. » 





SEGUNDA PARTE 

Vejamos agora os vários successos que occorreram 
durante a povoação dos dilatados territórios do Brazil. 

O brazileiro que, com animo imparcial, razão despre-
occupada, intelligencia clara, percorre as páginas gloriosas 
da historia d'este por tantos titulos heróico povo.portuguez, 
não pôde deixar de se sentir tomado de verdadeiro enthu-
siasmo, como filho a quem o passado de seu pae é sufi
ciente motivo para verdadeiros júbilos e ufanias, e garan
tia incontestável de um presente de tristeza, de mingua e 
de fataes contrariedades. 

Aqui se embotaram as finas e temperadas espadas dos 
mais valentes e experimentados generaes das legiões roma
nas. 

Aqui o orgulho e a philaucia de Galba baquearam 
ante a explosão de patriotismo que fez de Viriato um he-
roe. 

Aqui se enfraquece, agonisa e expira aos golpes cer-
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teiros, despedidos pelo braço robusto de Aífonso Henri-
ques, o vulto ameaçador e sempre temido da moirisma. 

Aqui brota e se acrysola o sentimento da lealdade, 
que torna bem pronunciada a physionomia política • dos 
portuguezes nos rígidos caracteres de Egas Moniz e de 
Martim de Freitas. 

Aqui pulsou de entranhada ternura o coração da des-
ditosa Ignez, cujo martyrio tão triste fez da bella Coim
bra como que um verdadeiro Gólgotha de amor, de dedi
cação e virtude, onde se apuraram os santos princípios da 
religião e da pátria, que as mães e esposas portuguezas tão 
bem souberam inocular no peito de seus filhos, geração de 
heroes, que com as espadas traçavam as raias d'este povo, 
e com as sondas tacteavam a profundidade dos mares. 

Aqui se pelejou aquella memorável batalha de Al ju-
barrota, que tão brilhantemente fecha o primeiro período 
da historia portugueza, firmando sobre bases sólidas a es
tabilidade do reino, e abrindo vasto campo ás insignes con-; 
quistas que tanto o illustraram. 

Aqui tiveram seu nascimento os valentes que implan
taram em Ceuta o pavilhão das quinas, e que teriam asse
gurado a D. João n, se a morte o não houvera colhido 
tão cedo, largos domínios até muito além do Cabo das 
Tormentas. 

Aqui, n'este cantinho do occidente, aprouve a Deus 
reunir, sob um mesmo symbolo de fé, os famosos argo-
nautas que se atreveram a mares e a mundos desconhe
cidos, depois de haverem recebido as taboas da lei nova 
no humilde promontorio de Sagres, transformado pelo gê
nio colossal do infante D. Henrique em Sinai da civilisa-
ção moderna. 

Aqui, a estas abençoadas plagas, vem poisar um dia 
a Gloria, como que querendo disputar também para si a 
honra de guiar os impávidos galeões do Gama; e attenta 
sempre, e prescrutando solícita os horisontes, suspende a 
um aceno seu as tempestades, calca e abate o dorso em-
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ípolado das vagas, e compondo e amaciando o gesto hor-
jj rendo do intractavel Adamastor, vence-o com um só de 

seus inebriantes sorrisos, e cinge de uma auréola immor-
tal a fronte do célebre navegador portuguez, que para lo
go se constitue benemérito da humanidade. 

Aqui, errfim, se acolhe a Fortuna, que, aberto o re-
gaço á febre do gênio portuguez, se vae, oceano a dentro, 
indispondo os elementos contra a armada de Cabral, a 
quem, mui,to ài industria, desvia da rota que levava, para, 
já depois de perdido no immenso labyrintho dos mares, 
quasi apagada a fé e o esforço no peito, lhe mostrar a seus 
olhos, ainda irradiantes de um clarão de esperança, o vul
to gentil e magcstoso d'aquellas ignoradas terras de Santa 
Cruz. 

Guerreiro ilustre, argonauta audaz, descobridor aven-
turoso e feliz, mssionario do progresso, obreiro da civili-
sação,. desterra át teu peito, ó Portugal, a mais leve som
bra de tristeza qte possa turvar o teu nobre aspeito, ven
do passar por diante de t i , impando de vaidade e de in-
solencia, os grancbs de hoje, pygmeus de outr'ora, que se 
sumiam na poeira de teus passos de gigante. 

Porque descaies assim, desgracioso e triste, pendão 
glorioso das quinas ?! 

Já não levas tos combates aquelle punhado de bra
vos, que encheram o mundo com a fama de suas estupen
das façanhas ?! 

Já não tremúlis, altivo e donairoso, no topo do mas
tro grande das galeras, que fizeram rodar sobre seus gon-
zos os soberbos portões do Oriente ?! 

Já te não desfraldas, orgulhoso e protector, espelhan-
do-te nas águas do Adriático e fazendo empallidecer o 
crescente niusulmano ?! 

Embera! 
Abre-te. ainda ufano! Não menos gloriosa é a tua 

missão nc presente. Manto de verdadeira realeza pelo tra
balho, peas artes, pela sciencia, envolve nas tuas dobras 

» 
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os fructos de uma sociedade nova, espalha pelo mundo a 
certeza de que n^este cantinho do Occidente se agita um 
povo, que, posto que apeado de seu poderio material, não 
cede a nenhum outro em culto e fervor de liberdade e hu
manidade. 

Desculpem-nos òs leitores este desvio. íj, que não po
demos soffrear no peito o coração, quando Corremos com 
a vista os bellissimos cantos d'essa esplendorpsa Iliada por
tugueza, escripta em linguagem immorredoura nos abrasa-
dos plainos da África, nas rudes muralha?/ das fortalezas 
da Asia, nas magníficas solidões da America; derramada 
pelo cinzel portuguez, em laçarias e rendadps, nas paredes 
robustas dos monumentos de Belém e da Batalha; grava
da na face dos séculos pelo plectro inspira/lo do poeta! 

O ter Portugal attingido assim tão subitamente o ra-
dioso apogeu de sua grandeza, ao tempo/em que se deu o 
feliz successo do descobrimento do Brazil, causa foi para 
que desde logo se não podésse calcular Úm toda a impor
tância real d'este inesperado acontecimento. 

Tal lacuna, que os factos explicam^ e desculpam me
lhor do que o fariam nossas palavras, t^m sido lançada á 
conta de descuido ou falta de tino político da parte do go
verno portuguez. Não nos parece, poréin, nem justa, nem 
bem cabida esta censura, e muito nos tegosijamos por se 
nos deparar tão favorável ensejo de refutai-a, expondo leal 
e francamente as razoes que militam eifi favor dos portu
guezes. Traziam estes empenhadas, oU antes, absorvidas 
nas suas opulentas e alongadas conquis as, as attencões, as 
forças, os recursos todos. D^llas derivavam á abundância 
e a riqueza de que, sem excepção, grandes e pebuenos mais 
ou menos participavam. N'ellas se apascenta^ o espirito 
guerreiro e cavalleiroso dos portuguezes, tornarüo por ve
zes aquelle amplíssimo theatro acanhado recintJpara suas 
arrojadas e temerárias emprezas. \ 

Nenhuma lucta política ou religiosa perturbaW a tran
qüi l idade do reino, indispondo os cidadãos unslontra os 
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outros. Pelo contrario, o governo mirava a um só alvo : 
alargar os seus dominios na África e na Asia. A religião 
cimentava a solidariedade d'estes desígnios, porque os pren
dia ao governo e ao povo n'um só pensamento: fund a r o 
império da fé nas possessões conquistadas. Todos emfim se 
sentiam felizes na sua pátria. 

Nada havia portanto que fizesse lembrar o B r a z i l , — 
ao governo, como fonte inexgotavel de recursos econômi
cos e financeiros; — ao povo, como um vasto campo de 
trabalho, onde a sua actividade se exercesse proveitosa
mente, haurindo nova seiva e largos benefícios no seio de 
uma natureza privilegiada e exuberante de vida. 

Excepto os degradados, os poucos aventureiros que, 
seguiram caminho d'aquellas regiões, impellidos pela espe
rança de grandes lucros no tráfico do pau b r a z i l , padece
ram naufrágios e vicissitudes taes, que a noticia d'essas ca-
tástrophes, e não menos a circumstancia de só se lhes pro
porcionar passagem em navios do Estado, foram mais que 
sufficientes para fazer com que deixassem de embarcar ou
tros a quem a mesma idéia afagava. 

Este estado de quasi indiíferença, devido antes á ló
gica fatal dos acontecimentos do que ao pretendido des
cuido ou falta de tino político do governo portuguez, du
rou até o anno de i53o. 

D^esta épocha em diante f o i que diversas circumstan-
cias, entre ellas o receio das freqüentes explorações eífe-
ctuadas no Rio da Prata por ordem do governo hespanhol, 
e principalmente a presença em vários ponctos do l i t t o r a l de 
navios francezes, os quaes haviam já aprisionado algumas 
embarcações portuguezas, acabaram de persuadir a el-rei 
D. João n i ácerca da conveniência de se promover com 
empenho e sem mais delongas a povoação do Brazil. 

Com t a l desígnio, ao mesmo tempo que se auctorisa-
vam por parte do governo portuguez avultados subsídios 
pecuniários á França, para se conseguir d'ella a immedia-
ta repressão dos armadores e corsários francezes, que i n -
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festavam aquelles mares, sahia de Lisboa para fazer a po
licia dos mesmos, em 3 de dezembro de i53o, uma esqua
dra composta de duas naus, um galeão e duas caravelas, 
cujo commando foi dado a Martim Aífonso de Sousa, (8) 
conjunctamente com o titulo de capitão-mór, e revestido de 
plenos poderes para conceder sesmarias e crear villas e 
povoações onde julgasse mais conveniente. Toda a equi-
pagem, segundo dados oíficiacs, orçava por cerca de qua
trocentas pessoas. 

Começára resolutamente a desempenhar-se de tão dif-
íicil incumbência, e havia já o esforçado capitão-mór lan
çado os primeiros fundamentos das povoações de S. V i 
cente e de S. André da Borda do Campo (hoje S. Pau
lo), quando, em 28 de setembro de 1532, lhe chegou ás 
mãos uma carta d^el-rei, na qual lhe communicava a or-
ganisação definitiva de um systema de colonisação para 
povoar os seus vastos domínios na America. 

«Depois da vossa partida, dizia aquelle monarcha, se 
practicou se seria meu serviço povoar-se toda essa costa 
do Brazil, e algumas pessoas me requeriam capitanias em 
terras d^lla. Eu quizera, antes de n^sso fazer cousa algu
ma, esperar por vossa vinda para, com vossa informação, 
fazer o que me bem parecer, e que na repartição que d^s-
so se houver de fazer, escolhaes a melhor parte. E porém, 
porque depois fu i informado que de algumas partes faziam 
fundamento de povoar a terra do dicto Brazil, consideran
do eu com quanto trabalho se lançaria fora a gente que a 
povoasse, depois de estar assentada na terra, e ter n^lla 
feitas algumas forças. . . , determinei de mandar demarcar, 
de Pernambuco até o rio da Prat/i, cincoenta léguas de cos
ta a cada capitania; e antes de se dar a nenhuma pessoa, 
mandei apartar para vós cem léguas, e para Pero Lopes, 
vosso irmão, cincoenta, nos melhores limites d^ssa costa, 
por parecer de pilotos e de outras pessoas de quem se o 
conde (o conde de Castanheira), por meu mandado, infor-
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mou; como vereis pelas doações que logo mandei fazer, 
que vos enviará; e depois de escolhidas estas cento e cin
coenta léguas de costa para vós e para vosso irmão, man
dei dar a algumas pessoas que requeriam capitanias de 
cincoenta léguas cada uma; e, segundo se requerem, pare
ce que se dará a maior parte da costa; e todos fazem obri
gações de levarem gente e navios á sua custa, em tempo 
certo, como vos o conde mais largamente escreverá; etc...» 

Veiu assim o Brazil a ser repartido em grandes capi
tanias por . doze donatários, ficando estes, como acima v i 
mos, com a obrigação de povoar e cultivar o tracto que 
lhes tocasse em similhante partilha. Foram contemplados 
com taes doações, além de Martim Affonso e de seu irmão 
Pero Lopes, mais os dez seguintes: 

Pero de Góes, Vasco Fernandes Coutinho, Pero do 
Campo Tourinho, Jorge de Figueiredo Corrêa, Francisco 
Pereira Coutinho, Duarte Coelho Pereira, Antônio Cardo
so de Barros, Fernando Alvares de Andrade, João de 
Barros e Ayres da Cunha (9). 

E para que ém maior escala accudissem os colonos a 
estes novos estabelecimentos, mandou-se declarar isentos 
de penalidade a certos delinqüentes, que quizessem trans
portar-se para aquellas terras. O documento reza assim: 

«Attendendo El-rei a que muitos vassallos, por deli-
ctos que commettem, andam foragidos, e se ausentam para 
reinos estrangeiros, sendo aliás de grande conveniência que 
fiquem antes no reino e senhorios, e sobretudo que pas
sem para as capitanias do Brazil, que se vão de novo 
povoar, ha por bem dçclaral-as couto e homisio para to
dos os criminosos que n^llas quizerem ir morar, ainda que 
já condemnados por sentença até em pena de morte, ex-
ceptuados somente ps crimes de heresia, traição, sodomia 
e moeda falsa. Por outros quaesquer crimes não .serão de 
modo algum inquietados; etc.» 
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Homens ha que deviam estudar com mais critério as 
questões sobre que discutem, para não alimentarem o es
pirito do povo e dos menos illustrados com as falsas dou
trinas e perigosos preconceitos, que respiram a sua aca
nhada sciencia e alma pouco generosa. Assim é que mui
tos téem querido amesquinhar a gloria que de direito cabe 
a Portugal, por ter. lançado mão de tal recurso, o melhor 
que então se lhe oíTerecia, em vista das circumstancias es-
peciaes em que se achava collocado, para colonisar um paiz 
de tão vastas proporções como o Brazil. 

A este respeito folgamos de transcrever para aqui a 
refutação enérgica e verdadeira, que oppôz o distincto es-
criptor brazileiro Odorico Mendes ao que, sobre este pon-
cto importante da nossa historia, escreveram Delille e ou
tros, que nunca poderam ver com bons olhos as illustres 
conquistas dos portuguezes na arena da civilisação: 

«Uma nação da qual nasceu a brazileira, hoje de qua
si nove milhões de homens, terceira em população na Ame
rica, segunda em importância política, tem a sua gloria in-
delevelmente escripta nos annaes do mundo; e ninguém 
abrirá um mappa do nosso globo, sem n^elle encontrar 
muitos nomes de paizes de África e Asia, attestando a 
parte que o reinosinho do occidente da Europa tem tido 
no movimento geral da civilisação . . . Tenho ouvido já, qua
si sempre a descendentes de outros europeus, que nós se
riamos felicíssimos, se tivéssemos sido colonos de outra na
ção. Antes de tudo este nós é um disparate: se o Brazil 
fosse diversamente colonisado, não seriamos nós os seus 
habitantes; e devemos aos compatriotas sobejo amor para 
querermos que elles sejam outros, e não elles mesmos. 
Portugal produziu um império de nove milhões de habitan
tes ; digam-me qual é o que proporcionalmente fez tanto ? 
Apesar das injustiças que dos maus governos soffriamos, 
apesar de mesquinhos ciúmes da metrópole, nossos paes 
nos transmittiram: i.° a religião mais civilisadora; 2. 0 fran-
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queza e hospi t a l i d a d e d nossa custa, não de palavras e cor-
t e z i a s ; 3.° u m a legislação c i v i l m e l h o r que a de nações 
m u i t o mais presumpçosas; 4.0 uma li n g u a sonora, a mais 
opu l e n t a , senão p a r a as cousas da i n d u s t r i a m o d e r n i s s i m a , 
p a r a a Historia, p a ra a navegação, p a r a a poesia, com t o 
dos os matizes, v a r i e d a d e e graça. Q u a l é a colônia f r a n -
ceza emancipada? Q u a l é a hollandeza? T i r a d a s as de 
Hespanha, mais as de I n g l a t e r r a , que p r o d u z i u a soberba 
e l i v r e r e p u b l i c a norte-americana, as restantes estão a i n d a 
debaixo de tu t e l a . N ó s já vamos forçando o o r g u l h o a nos 
te r em consideração, e mais seremos se desprezarmos os 
medos de conquistas no nosso território, e oppozermos 
energia a vãs ameaças.» 

Mas, ainda mesmo quando fossem de todo o poncto 
v e r d a d e i r a s as inv e c t i v a s que se téem levantado c o n t r a 
aquelle systema de colonisação, o facto nem seria v i r g e m 
na h i s t o r i a (10), n em i m p o r t a r i a o mais leve desaire para os 
b r a z i l e i r o s ; pois é certo que a nobreza de R o m a não sof-
f r e u mácula alguma p o r descender t a m b é m na sua quasi 
t o t a l i d a d e dos band i d o s , que commetteram o r o u b o e os 
estupros das sabinas. Accresce no entanto em nosso f a v o r 
a circumstancia de que n em todos os p r i m i t i v o s colonos 
eram m a l f e i t o r e s ; m u i t o s se r e c o m m e n d a v a m pelo seu ca
racter e alguns h a v i a m sido até galardoados com d i s t i n c -
ções honoríficas. Os habitantes de Mazagão, p o r exemplo, 
em compensação dos prejuízos que s o f f r e r a m , quando P o r 
tu g a l entendeu dever a b a n d o n a r essa praça, f o r a m manda
dos para a capitania do Pará, fazendo-se-lhes, entre ou
t r a s , a mercê do f o r o de fidalgos. 

C o n v é m além d'isso a d v e r t i r que a O r d . L i v . 5.° exag-
gerava os delictos, e x o r b i t a n d o o r i g o r da penalidade. E t a n 
t o isto é verdade que se p u n i a m com o fogo, a forc a e os 
açoites, com baraço e pregão, e sobretudo c o m degredo: a 
sodomia, a bestialidade, a alcovitice, a molicie, o abraçar 
e beijar, dar casa para se usar mal dos corpos, vender 
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qualquer homem alféloas e obreias que era officio próprio 
de mulheres, deixar a vida do mar depois de a haver abra
çado, adivinhar lançando sortes, ou vendo em agua, espe
lho, cristal ou espada para achar thesouro, finalmente fa-
%er ou usar de feiticeria para querer bem ou mal. 

Comprehende-se que o odioso da maior parte destes 
delictos e de outros muitos da mesma natureza, os quaes 
subiam a 260, segundo se vê do referido L i v . 5.°, residia 
todo na excessiva penalidade, só própria do absolutismo 
d^quelles tempos; pois que, se o entendêssemos de outro 
modo, teríamos de lavrar a proscripção de grande nume
ro de indivíduos, que vivem muito commodamente sob a 
brandura das leis que regem a sociedade moderna. 

O certo é, porém, que, apesar dos bons desejos do 
monarcha, ficaram muito áquem das suas esperanças os 
resultados obtidos pelo seu systema; os donatários nem t o 
dos conseguiram pisar as terras de seus domínios, não só 
porque os naufrágios se succediam uns aos outros, como 
também porque, na maior parte dos casos, os que d^elles 
escapavam, ou morriam ás mãos dos indígenas, ou eram 
dizimados pelas moléstias. Apenas se conseguira levantar 
aqui e alli alguns padrões e feitorias que authenticassem a 
posse da terra, provendo-se ainda assim com muito custo 
á manutenção d^llas. 

Em vista de tamanhas contrariedades e de tão min
guados benefícios, resolveu o governo da metrópole empre-
hender a colonisação por sua própria conta, despachando 
em 1049, com o titulo de primeiro governador geral do 
Brazil, a Thomé de Souza, ao qual se deve a fundação da 
cidade da Bahia 00. 

Assistia então a Europa a uma dessas luctas gigantes
cas, que a Provi denciá a espaços faz apparecer no mundo 
para bem da humanidade e credito da civilisação. O pre
gão evangelisador de Luthero, embora este não estivesse 
na altura da revolução que emprehendêra, symbolisava um 
progresso, que ligou para sempre o seu nome á mais apre-
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ciavel e valiosa de todas as conquistas do homem: a liber
dade de pensamento. A Reforma, fóco de luz, mostrava 
ás escancaras as monstruosidades, os crimes que se forja
vam nos claustros e subterrâneos da theocracia. As cons
ciências, mal despertas ainda, mediam já toda a profundi
dade do abysmo, a cujas arestas haviam chegado agrilhoa-
dos, uns ás apprehensoes de torpe e brutal fanatismo, se
duzidos outros por uma falsa miragem a que hypocritamen-
te se dava o nome de religião. 

A Europa retrocedia e este retrocesso importava um 
progresso. O martyrio de João Huss e de Jeronymo de 
Praga marca a decadência do feroz despotismo sacerdotal. 

Rareavam de dia para dia as cerradas fileiras da com-
munhão catholica. Urgia contrastar a força poderosa que 
ameaçava derrocar o colosso theocratico. Outra não f o i , 
sabe-se, a razão de ser da Companhia de Jesus. 

Eram grandes as perdas que a Egreja acabava de sof-
frer na Europa? A sagacidade dos jesuitas enxergava, na 
America largo espaço onde reparal-as. 

Mostrando-se no principio muito empenhados em fa
zer medrar e fructificar a vinha do Senhor, em proveito de 
tantas almas desamparadas de todo o divino soccorro, fo-
ram-se insinuando no animo dos colonos, ao mesmo tem
po que os aconselhavam, a respeito dos indígenas, pelo me
lhor modo de conseguirem que entre elles se dessem con-
flictos, nos quaes podessem intervir como mediadores.. 

Ta l era o processo por elles empregado no Brazil. 
« Nobrega e Anchieta entendiam que os colonos só por 
meio da guerra poderiam alcançar do gentio o respeito, o 
socego e- a segurança de -suas propriedades, não havendo 
outro caminho para levar ao seio das mattas a luz do evan
gelho, senão o que as armas e a força conseguissem rom
per. Nobrega notava que a gente bruta, entregue a seu al-
vedrio, resistiria á palavra e ao exemplo, e lembrava que 
não se colheram mais fructos dos trabalhos aftteriores, do 
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que o baptismo de algumas crianças innocentes. Os i n d i o s , 
d i z i a A n c h i e t a , mais p o r medo do que p o r amor se hão-
de r e m i r » (12). 

Não falharam os cálculos. Os colonos, animados por 
taes conselhos, c o m m e t t i a m a cada passo excessos e v i o 
lências. P o r sua vez se i n t e r p u n h a m os jesuítas, i n c l i n a n -
do-se sempre em f a v o r dos indígenas, cuja vontade p r e n 
d i a m com sua f i n g i d a protecção. 

A companhia ganhava terreno. A l g u n s padres, forço
so é confessar, estavam animados do v e r d a d e i r o e s p i r i t o 
evangélico: e a catechese, levada a eífeito como elles que
r i a m que fosse, seria summamente u t i l e salutar. A m a i o 
r i a , porém, salvando sempre as apparencias, dispunha man
samente os meios que lhe h a v i a m de f a c i l i t a r a realisação 
de seus tenebrosos planos. E assim se d a v a m pacientemen
te ao estudo da li n g u a dos indígenas, na qual os d o u t r i n a 
vam, para mais facilmente os poderem ter de sua m ã o , se-
questrando-os da convivência com os colonos. 

Dispostas p o r este m o d o as coisas, começaram de 
a m i u d a r as entradas que faz i a m no sertão com pr e t e x t o de 
resgate, ao que prestava sempre o governo da metrópole 
a sua sanccão, e i a m assim e n c o b r i n d o com simulação de 
caridade a dura escravidão, a que pouco a pouco r e d u z i 
r a m os indígenas. 

A exemplo dos padres, os colonos, já de si i n c l i n a d o s 
a este abuso, e porque estranhavam os rigores d'um c l i m a 
t r o p i c a l que os extenuava nos rudes trabalhos da l a v o u r a , 
a b r i r a m largas ensanchas ás suas bandeiras, espécie de ca
çadas de indio s que lhes f o r n e c i a m escravos, a q u e m com
m e t t i a m as mais penosas funcçoes da v i d a agrícola. 

« A cor e pretexto d'estas entradas, escrevia o insigne 
escriptor b r a z i l e i r o J. F. L i s b o a , era l i b e r t a r os i n d i o s p r i 
sioneiros atados á corda, encerrados em u m c u r r a l o u p r i 
são similhante, e destinados á m o r t e em t e r r e i r o p a r a se-



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 33 

rem depois comidos em banquete festival pelos seus inimi
gos. ç/L entrada ou tropa de resgate, chamada também 
da redempção dos captivos, talvez por antpíhrase, não só 
tinha por fim libertar da morte o corpo do selvagem pri
sioneiro, e a sua alma da perdição eterna pela catechese e 
conversão, por que depois passavam, como prover de es
cravos os moradores. Ao ouvir os fautores d̂ essas leis, fa
zia-se uma obra de piedade, e por ellas se conseguiam ao 
mesmo tempo muitos bens temporaes e espirituaes.» 

Esta a origem da escravidão no Brazil. 
A subjeição dos indígenas, attendendo ás crueldades 

que estes desgraçados practicam uns contra os outros, seria 
até certo poncto desculpavel, se os tractassem com algum 
desvelo, e se tão somente exigissem d'elles o trabalho pro
porcional ás forças de cada indivíduo. 

Não acontecia porém assim. Transformavam-nos em 
machinas, e tyrannisavam-nos com deshumanidade tal, que 
a historia não deixará nunca de estremecer á noticia de si-
milhantes violências. 

Em parte era isto devido ao proceder dos próprios in
dígenas, porque, ou se recusavam a contractos vantajosos 
com os proprietários, ou os rompiam, depois de feitos, pela 
menor futilidade, sem receio da minima coacção, ou antes 
muito confiados na protecção dos padres, á sombra dos 
quaes se acolhiam e para quem trabalhavam, sem outra re
muneração que a espiritual e o strictamente necessário para 
a sua- subsistência. 

« Senhores das consciências, diz Rebello da Silva, das 
vontades e dos braços dos indios, pouco deixavam nas al
deias á coroa e ainda muito menos aos colonos.» 

E já que falíamos em escravidão, faremos a propósito 
d'ella breves considerações, para esclarecer sufficientemen-
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te o espirito do leitor, ácerca d'este importante poncto da 
nossa historia. 

Não podemos precisar com exactidão a épocha, em que 
desembarcaram os primeiros escravos africanos no Brazil. 

Seriam importados por conta dos colonos, com o fim 
de evitar conflictos com os indígenas e questões com os je
suítas ? 

Seriam levados pelos proprietários de S. Thomé, quan
do estes sahiram d'esta ilha, em virtude do assalto e do sa
que dos corsários francezes em 1567, e da rebellião dos 
angolares e dos escravos fugidiços, que sete annos depois 
tantas ruínas lhes causaram? 

Iriam directamente da África, ou procederiam do rei
no, que por este tempo já os possuia em grande quantida
de? 03) 

Reina completa escuridão sobre este poncto. 
Sabe-se que o Estado fornecia escravos aos soldados, 

descontando nos soldos o seu valor. Mas desde quando 
prevaleceu similhante practica? 

A este respeito nada podemos affirmar também. 
O que não soffre porém nenhuma duvida, é, que elles 

existem alli desde o meado do século xvi. Attesta-o a his
toria, dizendo-nos que a guarnição que ívesse período 
(1548) bateu os caytés na feitoria de Iguarussú, em Per
nambuco, era composta de noventa portuguezes e trinta es
cravos, uns dos quaes, negros e outros indígenas. 

Não ha uma só razão, pelo menos a nosso ver, que 
possa, com solido fundamento, justificar este abominável 
escândalo social; mas ainda assim cumpre confessar que 
os portuguezes, na questão subjeita, são perante a historia 
e a civilisação muito menos dignos de censura que a In
glaterra. 

Reclama hoje esta nação para si as honras de princi
pal evangelisadora da idéia abolicionista; e de facto, n'este 
poncto, tem ella, desde o começo d'este século, bem mere
cido da humanidade. Não deve porém pretender arrogar-se 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 35 

unicamente a si toda uma gloria, commum a muitos po
vos, que, embora menos ostensivamente, cooperaram tam
b é m para o triumpho progressivo da mesma causa. Faz 
lembrar isto os indivíduos, que procuram com o ruido de 
suas próprias vozes abafar alguma triste verdade que a con
sciência lhes attesta. 

Pôde o presente, em taes casos, attenuar os erros do 
passado; absolvel-os, nunca. 

Esquece-se a Inglaterra da soffreguidão e avareza com 
que se deu ao infamissimo tráfico de africanos por espaço 
de tão largos annos ? 

Esquece-se de que, quando em 1620 desembarcaram 
em Jamestown, na Virgínia, os primeiros escravos impor
tados da África, as luctas políticas e religiosas, que então 
dilaceravam alguns estados da Europa, lhe per m i t t i a m já 
inaugurar um systema de emigração l i v r e , que dispensasse 
ess'outra em que se iniciavam as 'suas colônias ? 

Esquece-se ainda de que em 1713 reservava para s i , 
pelo tractado e paz de Utrecht, o direito de supprir de es
cravos as colônias hespanholas? 

E concedendo que possa allegar algum motivo, que 
justifique similhante falta de tino politico, porque não pro
tegeu a liberdade dos desgraçados filhos d'África? (14) 

E que na politica, como na litteratura, dormitam ás 
vezes tanto os indivíduos como as nações mais experien
tes. 

V em aqui agora muito ajustadamente a inserção do que 
escreveu ácerca d'esta primeira phase da colonisação do 
Braz i l , o já citado e consciencioso escriptor brazileiro João 
Francisco Lisboa, de saudosissima memória: 

« Chegado a este poncto, diz elle, parece-nos opportu-
no interromper a narração para procedermos á apreciação 
geral promettida, quer das leis a que a metrópole subjeita-
va as suas colônias, quer das conseqüências resultantes das 
mesmas leis, e manifestadas assim nos acontecimentos que 

* 
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acabamos de summariar, como n'aquelles que hão-de bre
vemente chamar a nossa attenção. 

« O systema das doações é o primeiro objecto que se 
offerece á nossa observação. Entre os seus motivos justifi
cativos, sobresahia a obrigação que el-rei tomava de pro
pagar a fé, como grão-mestre que era da ordem de Chris-
to, e donatário elle mesmo do summo pontífice. Mas se 
iresse intento, e em virtude dos direitos do padroado, co
brava os dízimos devidos a Deus, n'estes primitivos docu
mentos não se encontra todavia uma só disposição relati
va á sua applicação ao culto divino e á catechese. A este 
ultimo respeito, vemos pelo contrario a legitimação expres
sa do captiveiro dos indios, e a sua exportação regular e 
periódica como objecto de usual mercancía; tráfico de res
to tolerado desde as primeiras explorações, e considerado 
então geralmente como meio muito natural e efficaz de con
versão. 

« Outra razão das doações era a conveniência da po-
voação do Brazil; — e d'ahi a concessão dos privilégios de 
couto e homisio, ou amnistia mais ou menos completa a 
toda a casta de criminosos e malfeitores, que quizessem es-/ 
tar pela transportação. E notável que dos quatro casos ex-
ceptuados, tres sejam de crimes de estado, é um de sim
ples peccado ou immoralidade, que nos códigos modernos 
não é punido, senão quando pela sua escandalosa publici
dade pôde offender a moral e o decoro da sociedade. E 
ainda um d'estes crimes, o de heresia, era de simples opi
nião. Assim os de furto, roubo e assassinato tinham-se em 
melhor conta, e como mais dignos de favor. Tudo isto en
tretanto era muito natural em um século de expoliações, 
rapinas e violências de todo o gênero, em que o principio 
da propriedade, e sobretudo o da inviolabilidade da vida 
humana, andavam bem longe de merecer o respeito que ho
je se lhes consagra, e quando os próprios reis iam adiante 
de todos nos maus exemplos dos grandes attentados. Sa
bido é como D. João n, o príncipe perfeito, quando se in-
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pacientava com as f o r m u l a s , aliás mais que m u i t o expeditas, 
dos seus tr i b u n a e s , t r a v a v a do p u n h a l e fazia justiça po r suas 
m ã o s ; e de m a n e i r a p a t r o c i n a v a os matadores e valentões 
que p u n h a em voga aquelle incrível provérbio — mata, que 
el-rei perdoa; e o como D. João 111, o piedoso, não só a r 
m a v a emboscadas á v i d a dos prelados de quem se não da
v a p o r bem s e r v i d o , senão que p r o p u n h a agentes que pelo 
assassinato o descartassem em segredo de qualquer p i l o t o , 
apenas suspeito de poder i n d i c a r aos estrangeiros o c a m i 
nho das conquistas, e c o b r a v a depois o recibo do preço e 
galardão do sangue tão aleivosamente derramado. 

« M a s a pa r d'aquellas disposições f i g u r a m outras de 
u m caracter tão l i b e r a l que f a r i a m h o n r a aos melhores tem
pos. A a g r i c u l t u r a , a i n d u s t r i a , o commercio, sem excep-
ção mesmo das armas, munições e minas, objecto ordiná
r i o dos monopólios reaes, quasi emancipados de restricções 
vexatórias, franqueavam-se até aos estrangeiros, mediante 
leves d i r e i t o s diíTerenciaes. Os impostos em geral eram r a -
soaveis e mo d e r a d o s ; solemne a promessa de que em tem
po algum se estabeleceriam o u t r o s , além dos consignados 
nos f o r a e s ; poucos os artigos reservados ao monopólio; e 
l i v r e a communicação diurnas p ara outras capitanias, e de 
todas ellas p ara o rein o , e ainda p ara os paizes estrangei
r o s . 

« E n t r e t a n t o essa l i b e r a l i d a d e degenerava até em p r o -
digalidade, quando a corte fazia tão largas concessões aos 
donatários. U m território vastíssimo f o i d i v i d i d o sem c r i 
tério em uma dúzia de capitanias, maiores algumas d ^ l l a s 
que os maiores reinos da Europa, e enfeudado perpetua-
mente a alguns validos e capitães, homens de corte e de 
guerra, a cuja amplíssima jurisdicção fi c o u pertencendo a 
distribuição e exploração do solo, a povoação e defeza dos 
campos e cidades, o exercício da justiça, e a ma i o r p a r t e 
dos outros a t t r i b u t o s da soberania; t u d o em t a l desaccôr-
do e desproporção com as suas forças, que os mais d'elles, 
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depois de uma lucta prolongada, e de grandes desastres, 
abriam mão de taes emprezas, exhaustos e arruinados. 

« Mas foi tão ephemero este regimen primitivo, e tão mal 
cumpridas se viram as promessas contheudas nas doações, 
que havemos de crer tudo fizera a corôa, antes por impotên
cia e ignorância, que por nenhuns outros motivos dignos de 
louvor; e que o curso das suas idéias mudou desde o mo
mento em que se persuadiu lucraria muito mais, multipli
cando os monopólios, cerrando o tracto do Brazil aos es
trangeiros, e emprehendendo a colonisação por sua própria 
conta. 

« Nos primeiros tempos, este continente vasto e despo
voado não offerecia á cúbica do governo os mesmos incen
tivos que o Oriente; e as pequenas esquadras que dè vez 
em quando mandava para exploral-o, mais dispendiosas 
que lucrativas, nem ao menos bastavam a preserval-o da 
frequentação dos estrangeiros. 

« D'ahi as doações. Deslumbrados os donatários com 
a grandeza e magnificência ostensiva destas vastas conces
sões, fundiam na expedição das armadas, e na fundação 
das capitanias, as grandes riquezas adquiridas ou extorqui-
das na índia, e ainda os patrimônios que possuíam no rei
no, e viam-se a final obrigados a vendel-as, para fazer face 
ás despezas sempre crescentes, e com que a principio não 
contavam. 

« Esses sacrifícios não surtiram todavia os effeitos de
sejados. Algumas das capitanias nunca foram aproveitadas, 
ou porque se perderam as expedições intentadas a esse f im, 
ou porque nunca chegaram sequer a sahir ao mar. Outras, 
bem que começadas a povoar, foram por fim desampara
das pelos respectivos donatários, obrigados das guerras dos 
indígenas, de dissençoes intestinas, e de outros infortúnios. 
Poucas escaparam á desgraça geral. 

« Todas estas causas, junctas ao perigo sempre crescen
te da occupaçao estrangeira, motivaram a condemnação de 
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um systema que mal chegou a ensaiar-se durante quinze 
annos, e que, se perdurou ainda por muito tempo em a l 
gumas capitanias de menor importância, fo i já como excep-
ção cada dia mais rara. Entretanto, no meio d'estas alter
nativas e hesitações, decorreu meio século primeiro que a 
metrópole viesse a assentar no systema que por f i m pre
valeceu. 

« O pouco que se segue completa a serie das informa
ções necessárias ao. esclarecimento d^ste assumpto. Estes 
dominios, transmissiveis por herança, f o r a m algumas ve
zes objecto de renhidos pleitos, e outras venderam-se a Ín
fimos preços, precedendo licença da coroa. C om o andar 
dos tempos foram todos encorporados á mesma coroa, ou 
por terem cahido em commisso, ou mediante expropriação, 
indemnisacios pecuniariamente os respectivos donatários, ou 
com outras terras e senhorios. E a jurisdicção amplíssima 
que se lhes havia concedido, f o i sendo para logo successi-
vamenrc coarctada, por maneira que muito antes da total 
e definitiva encorporação, já ella se achava reduzida a bem 
pouca cousa. 

« Com a nova phase da colonisação, inaugurada pela 
fundação da Bahia e pelo estabelecimento de um governo 
geral n'aquella cidade, f o i logo sensivelmente alterado o ca
racter da legislação da metrópole, como se conhece á sim
ples leitura dos regimentos dados n'essa occasião ao go
vernador e aos provedores da fazenda. 

« A situação dos engenhos, a fôrma da cultura, o fa
brico dos assucares, o preço dos fructos da terra, e das 
fazendas vindas do reino, tudo f o i regulado, taxado e res
tringido pela lei. 

« A communicação de umas com outras capitanias pelo 
sertão, bem como a entrada nas aldêas dos indios, foram 
prohibidas, salvo com licença do governador e capitães, 
que aliás deviam ser muito acautelados e sóbrios na sua 
concessão. 

« A fabricação dos navios também ficou dependente 
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de licença, e foi-lhes prohibido aportar a logares onde não 
houvesse alfândegas. A fazenda real brganisou-se com um 
apparelho fiscal, que era seguro indicio das futuras vexa-
ções. 

«Nas disposições relativas aos indígenas, nota-se um 
mixto singular de idèas de religião, de paz e de brandura 
com ordens implacáveis dè guerra, de extermínio e de exe
cuções capitães, cuja atrocidade inspira tanto maior horror, 
quanta é a franqueza com que, ao fulminal-as, confessa o 
regimento que as sublevações dos indios eram devidas aos 
actos de traição e aleivosia que os portuguezes usavam com 
elles. Verdade é que contra os auctores de taes attentados 
fulminava-se também a pena de morte, talvez para que em 
nenhuma circumstancia fossem as leis d^aquelles tempos 
cruéis menos pródigas de sangue. 

«No mais, se exceptuarmos o que respeita á organi-
sação da milícia, defeza do paiz, e á matéria das jurisdic-
ções e alçadas, predomina o espirito casuistico, formulado 
em providencias meramente administrativas e regulamen-
tares, que não valem a pena de uma especial apreciação. 
Basta notar-se que já de então se manifestava essa tendên
cia, que tanto depois se exaggerou, para regulamentar de 
tão longe ainda os assumptos de mais somenos importân
cia. » 

A pequena lavoura que existia n'essa épocha, era quasi 
toda servida por indígenas e colonos. Contavam-se já al
guns engenhos de assucar em differentes capitanias, mas 
raro era o donatário que poderia exportar este gênero, de
pois de retirada a porção indispensável para o consumo de 
suas fazendas. Tudo estava, para bem dizer, em esboço. 
A creação de gado e a exuberância de productos naturaes, 
de fácil e vantajosa permuta, não davam margem a que se 
tractasse sériamente de cultivar a terra. Os estabelecimen
tos iam comtudo surgindo aqui e além, embora privados 
dos necessários elementos de prosperidade. Os repetidos 
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naufrágios e continuas excursões dos indios subverteram 
sommas consideráveis, e baldaram esforços dignos sem du
v i d a de mais felizes resultados. A despeito de taes revezes, 
uma ou outra povoação se condensava ainda assim n^ste 
ou n^quelle poncto. Os naturaes do paiz, em razão dos 
máos tractos a que os subjeitavam, começavam de i r pouco 
a pouco fugindo -para o inte r i o r . Porém mal se dava por 
isso, em virtude da chegada simultânea de colonos vindos 
não só de Portugal, como das Canárias e da Galliza, em 
numero mais que suniciente para o tráfico das capitanias. 

Este era o estado do Br a z i l , quando aportou á Bahia 
T h o m é de Souza, na qualidade de governador geral. 

« Na armada, composta de três galeões, duas carave
las e um bergantim, foram transportados, segundo escreve 
Pedro de Mariz, m i l homens, seis centos soldados, e qua
trocentos degradados, e outros muitos moradores casados, 
e alguns criados de el-rei que iam providos de cargos, que 
depois serviram.» 

« Em quatro mezes, diz Southey, estavam em pé um 
cento de casas, e muitas plantações de canna de assucar nas 
visinhanças. No anno seguinte chegaram supprimentos de 
toda a espécie, e calculou-se em 3oo:ooo cruzados a despeza 
total dos dous armamentos. Veiu no terceiro anno nova ar
mada na qual mandava a rainha muitas orphãs de família 
nobre, educadas no respectivo convento; haviam de ser da
das em casamento aos officiaes e receber da fazenda real, ne
gros, vaccas e egoas de criação. Vinham também rapazes or-
phãos, para serem educados pelos jesuitas; e anno por an
no chegavam navios com supprimentos e reforços. Tão v i 
gorosas medidas asseguraram o bom resultado: rapidamen
te cresceu a nova colônia, e da sua prosperidade pa r t i c i 
param as demais capitanias. Todas visitou o governador, 
proveu ás suas fortificações, e regulou-lhes a administração 
da justiça.» 
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Outros progressos se foram operando no decorrer dos 
.annos, já na nascente colônia, já nas capitanias existentes, 
tanto sob a administração pacifica e laboriosa de Thomé 
de Souza, como na de seu successor, D. Duarte da Costa. 

A morte cerra por este tempo os olhos a D. João m. 
Prestando inteiro culto aos designios do regio consor

te, entendeu a rainha viuva não se dever apartar do plano 
de governo até alli adoptado, quer no tocante ao reino, 
quer ás suas possessões; e com tamanha discrição se hou
ve n'este propósito, que para logo ordenou que fosse inves
tido na administração do Brazil, Mem de Sá, o qual ha
via sido honrado com tal encargo pouco antes do falleci-
mento d^quelle monarch.a. 

Para os notáveis feitos do novo governador nas terras 
de Santa Cruz, não encontramos palavras de sufficiente 
galardão. 

Implantar o império da justiça entre gente totalmen
te avessa ás prescripçoes do direito e austeridade das leis; 
limpar de aventureiros e corsários a mais perigosa ex
tensão d'aquellas costas marít imas; assegurar a posse da 
formosa bahia do Rio de Janeiro, depois de a ter disputa
do valentemente á colônia franceza de Villegaignon, n'ella 
estabelecida —tudo isto fez, e para muito mais sobejavam 
brios a Mem de Sá, se a morte não cortasse logo depois 
os fios de tão preciosa existência! 

E melhor foi que assim acontecesse. Deus comprehen-
dendo toda a tristeza d'aquelle grande espirito, houve com
paixão d'elle chamando-o para si. O illustre governador 
augurava já, nos últimos annos de sua honrada administra
ção, muito mal das cousas do Brazil ( i5), e peior ainda das 
do reino, pela corrupção tremenda que assoberbava a mãe 
patna, a poncto d'esta se deixar aniquilar sem reagir por 
qualquer fôrma contra a fatalidade inexorável que lhe con-
tára os dias. 

Não. deixará de aproveitar áo leitor a transcripcao, 
que vamos fazer, do luminoso quadro traçado sobre este 
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importante período da nossa historia pela penna habilissi-
ma do facundo escriptòr Rebello da Silva. 

«Um rápido relancear de olhos sobre as capitanias 
principaes e sobre o seu estado nos fins do século x v i e no 
primeiro quartel do x v n nos habilitará para darmos uma 
idéa, aproximadamente exacta, do grau de riqueza re l a t i 
va, que attingíra cada uma d^ellas. A da Paraiba, de re
cente fundação, apenas possuía ainda um engenho de as-
sucar, construído por conta da fazenda real. O contracto do 
pau b r a z i l , cortado nas suas matas, rendia quarenta m i l 
cruzados. Na il h a de Itamaracá principiava a avultar a pe
quena v i l l a da Conceição, moendo tres engenhos a canna 
nos rios e córregos próximos d'ella. As tres capitanias dos 
Ilhéus, de Porto Seguro e do Espirito Santo, apesar da 
fçcundidade do torrão e da abundância das correntes,na
tivas, pouco tinham progredido, facto com motivo a t t r i b u i -
do á falta de povoação simultânea e aos assaltos das t r i 
bus selvagens, quasi certas da impunidade. A capitania dos 
Ilhéus, reduzida á v i l l a de S. Jorge, em vez de quatrocen
tos ou quinhentos colonos que recenseara, já não contava 
mais de cincoenta, e conservava somente tres engenhos dos 
nove que tinha possuído. As fazendas não se estendiam a 
mais de tres léguas, pela orla da costa e de meia légua pa
ra o sertão. Adiante estendiam-se as florestas, asvlo da bar-
barie. Porto Seguro, além da vi l l a capital com cincoenta 
familias, abrangia a v i l l a de Santa Cruz com duas aldeias 
de indios e as villas de S. Matheus e de Santo André. T r a 
balhava ahi um só engenho, o gado vaccum não era mui
to, mas creava boas manadas de éguas, cavallos e jumen
tos. Fresca e embalsamada por grandes pomares de espi
nho, exportava muita agua de flor de laranja. A capitania 
do Espirito Santo, finalmente, a mais rica das tres, sus
tentava cento e cincoenta visinhos, seis engenhos de assu-
car, e bastante gado, e começava a recommendar-se pelas 
suas colheitas de algodão. A lavoura era quasi toda feita 
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por gentios mansos, e a escravatura africana mal exis
tia. A capitania do Rio de Janeiro, povoada por Mem 
de Sá, não excedia em 1587 cento e cincoenta colonos com 
tres engenhos laborados principalmente por indios, mas de
pressa cresceu e se alargou a área da sua cultura com o 
augmento da população. A de S. Vicente declinava. Em 
vez de seis engenhos e de seiscentos visinhos apenas era 
habitada por oitenta colonos, tendo sido attrahida parte dos 
moradores pela povoação do Rio de Janeiro, e havendo-a 
despojado de muita da sua riqueza a cúbica dos últimos 
piratas. Poucos habitantes mais encerrava Santos, e muito 
menor numero a villa da Conceição de Itanhaem. Em am-
bas escasseavam os braços, e ambas se queixavam dos es
tragos causados pelas excursões dos selvagens. Santo Ama
ro devia achar-se ainda mais pobre e deserta. S. Paulo de 
Piratininga, a terra mais povoada do districto, continha 
ella só quasi mais de metade do numero de .habitantes, 
que existia em Santos e S. Vicente. Os seus moradores já 
n'aquelle tempo presavam os exercícios de equitação, cor
rendo e escaramuçando a cavallo. Vestiam á moda antiga 
pelotes de burel pardo e azul, e usavam petrinas compri
das, roupões ou berneos sem capa. Creavam muitos gados, 
e plantavam muitas vinhas e arvores fructiferas. 

«Pernambuco n^aquella epocha considerava-se a ca
pitania mais rendosa e adiantada, e em todo o Brazil era 
de certo a única em que se notavam o luxo e o trato cor-
tezão. Contava mais de dois mil colonos e de dois mil es
cravos, e entre os seus habitantes havia mais de cem com 
cinco, oito e dez mil cruzados de renda, mas tão pródigos, 
que, sendo avultadissimo este rendimento, assim mesmo se 
viam crivados de dividas por causa do grande numero de 
escravos de Guiné, que morriam nas roças e nas casas. 
As festas e os banquetes de muitas cobertas e de mimosas 
iguarias repetiam-se. Os homens não trajavam senão vellu-
dos, damascos e sedas, e gastavam grossas quantias na 
compra de bellos cavallos e em os ajaezar ricamente. Além 
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dos cavallos, as pessoas abastadas transportavam-se em ca-
deirinhas, em palanquins, e em serpentinas ou liteiras f e i 
tas de rede e carregadas por dois homens. Só de vinhos 
do reino consumia a terra todos os annos muitos m i l c r u 
zados. Os moradores mais opulentos, naturaes, ou o r i u n 
dos da villa de Vianna do Minho, v i v i a m esplendidamen
te. O padre Fernão Cardim, testimunha ocular, cita com 
admiração os leitos de damasco carmezim, franjados de oiro 
com bellas colchas da índia, em que dormiu, e as visitas, 
convites e brindes com que o regalaram. Trabalhavam ses
senta e seis engenhos, lavrando annualmente duzentas m i l 
arrobas de assucar, e empregando na sua conducção qua
renta navios e mais. Olinda, a capital, apontava com or
gulho para a egreja matriz e para o collegio da Companhia 
de Jesus, aonde os mancebos podiam aprender latim e hu
manidades. As senhoras não ostentavam menor pompa, e 
distrahiam-se mais com as recreações profanas, do que em 
exercícios devotos. No Recife principiava a brotar a po-
voação, e já se levantavam alguns armazéns. O pau bra
z i l corria arrendado por quatro contos de reis por anno, e 
o dizimo dos engenhos por tres contos e seiscentos m i l réis. 

« A Bahia, capitania da coroa, não contava em 1587 
menos de dois m i l visinhos, de quatro m i l escravos africa
nos, e de seis m i l indios, e seus t r i n t a e seis engenhos f a 
bricavam para cima^de i7:553:6oo kilogrammas de assu
car, todo para exportação. Incluía dezeseis parochias, e 
mais de quarenta egrejas e capellas. A cidade de S. Salva
dor erguia-se já aformoseada por bons edifícios, sobresa-
hindo a Sé e o collegio da Companhia de Jesus com accom-
modaçoes para sessenta discípulos e aulas de primeiras le
tras, de humanidades e de theologia. Os moradores tracta-
vam-se com abundância, porém com menos luxo, do que 
os pernambucanos. As casas encerravam, comtudo, bom 
recheio de prata de serviço, e as mulheres enfeitavam-se 
com jóias custosas, vestindo vasquinhas e saias de damas
co e de setim. E m geral as riquezas eram bastante des-
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eguaes, especialmente em Pernambuco, na Bahia' e no Rio, 
terras que já negociavam em escravaria africana, associan-
do-se alguns senhores de engenhos, e enviando navios por 
sua conta ás localidades aonde ella se vendia mais barata. 

« O assucar formava a producçáo principal. A tot a l i 
dade dos engenhos ainda não excedia cento e vinte, repre
sentando cada um muitos braços e extensas plantações de 
cannaviaes, de pastos, de matos e de hortados. Estes en
genhos fabricavam por anno setenta mil caixas, ou 41:126:400 
kilogrammas de assucar. O consummo annual de gêneros 
estrangeiros, expedidos do reino, calculava-se em 160 con
tos, e montava por isso a 32 contos o que lucravam as al
fândegas de Portugal fechando os portos da America ao 
commercio das outras nações. O Brazil, portanto, no u l t i 
mo quartel do século x v i já constituía uma das possessões 
mais importantes da nossa coroa, e na primeira metade do 
século xvn era reputado como superior em utilidade aos 
domínios da Asia, porque não exigia os sacrifícios que el
les custavam, achava-se mais perto dos soccorros da me
trópole, e não pareciam ameaçal-o perigos tão próximos. 
Nresía parte erravam os melhores cálculos. As armas hol-
landezas ainda o acommetteram com mais vigor, do que 
aos presídios da índia, mas a fortuna favoreceu-as menos, 
e ao cabo. de longos esforços, Portugal conservou intacta 
esta bella possessão.» 

Revertendo ao poncto: 
Mem de Sá falleceu. depois de quatorze annos de fa

digas e de trabalhos do mais subido alcance, ao mesmo 
passo que a nacionalidade portugueza, como já atraz dis
semos, se abysmava lastimosamente na corrupção geral, 
que a entregára enerme e vilipendiada á despotica tyrannia 
da coroa de Castella. 

Rememoração benramargosa e deplorável é esta para 
os que sentem girar-lhes nas veias sangue portuguez! 

Correm os dias, apertados de desgostos e tribulacões • 
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correm, similhando negras pennas que se vão aos areaes 
da África a irripiumar a ave agoureira e sinistra, que pre
cedera a D. Sebastião na sua impaciência de conquistas, 
e que mais tarde tinha de devorar-lhe a existência, envol
ta ainda nas brumas da esperança. 

A pátria de Vasco da G a m à agonisava; e quando o 
cardeal D. Henrique exhalou o ultimo suspiro, pôde bem 
dizer-se que eram envolvidos no mesmo sudario o rei e a 
nação. 

> 

A venalidade, t r a v a n d o então das mãos de Philippe n, 
consente que manchem as plantas nefastas de um rei es
trangeiro o solo sagrado dos lusos e com elle entra t r i u m -
phante em Thomar. Desgraçado t r i u m p h o ! A l l i os filhos 
bastardos d'uma geração heróica como que perdem a sua 
natureza de homens, e parecem antes estatuas do vicio 
adornando o vestibulo d'aquelle fatídico e negregado edi
fício da corrupção. 

O tremendo desastre de Alcácer e a perda da inde
pendência de Portugal ih f l u i r a m necessariamente na mar
cha do Brazil. 

A s devastações e incêndios dos corsários inglezes nas 
povoações situadas entre S. Vicente e Espirito Santo, no 
Recife e Olinda, succedeu o estabelecimento dos francezes 
no Maranhão e o dos hollandezes na Bahia e Pernambuco. 

Funesto e antipathico a todos os respeitos, o domínio 
hespanhol ainda mais odioso e detestável se tornava pela 
incúria com que eram tractadas as colônias portuguezas. 
Portugal, embora apparentasse todas as proporções de co
losso, apresentava já as decompostas feições do indivíduo 
que vae morrer. 

Não se havia porém extinguido no peito d'este bom 
povo a virtude do patriotismo, o culto pelo dever. A mo-
cidade portugueza, zelando e tendo em muito as tradições 
gloriosas da terra de Mar t i m Moniz e do Condestavel, 
supplicava como especial graça que a deixassem embarcar 
e seguir o caminho da America. 



4 8 O B R A Z I L 

E foram-se aquelles valentes com o sorriso nos lábios 
e o sentimento da honra impresso nos corações. 

E viu-se então a excelsa bandeira, que o mau fado fi
zera inclinar-se em Alcácer, erguer-se donairosa e altiva 

• 'nos gigantescos plainos de Santa Cruz. 
Podem emparelhar com os bravos das Termópilas os 

heroes que, pelo triumpho e lustre d1uma causa santa, sa
crificaram as vidas, embrenhando-se pelo seio das mattas 
em penosa peregrinação. 

Tal é o espectaculo admirável que oíferece a contin
gência da guerra, obriga'ndo os valentes pernambucanos a 
concentrar suas forças nas Alagôas. 

Novo Moysés, conduz Mathias de Albuquerque até 
este poncto, por entre um cerrado de brenhas quasi inven
cíveis ao maior esforço de homens, um povo de mais de 
tres mil moradores e perto de quatro mil indígenas, que 
preferiram antes subjeitar-se aos perigos de tão arrisca
da empreza, do que curvar o collo ao domínio d^estran-
geiros. 

« Figurae, diz Fernandes Pinheiro, centenares de ve
lhos, mulheres e crianças, enchendo os ares com seus la
mentos, supportando as torturas da fome, dormindo de
baixo das arvores ou nas profundas lapas, asylo das feras, 
escoltados pelos indios de Camarão ou pelos pretos de 
Henrique Dias! Dilaceravam os cardos e os espinhos os 
delicados pés das mulheres e das crianças, e não poucas 
vezes o subtil veneno das cobras terminava seus dias vo
tados ao soíTrimento. A miúdo era algum inexperto cami-
nhante devorado pelo jaguar ou pela onça; e quando bai
xava a noite sobre o firmamento, as fogueiras d'esse i m -
menso campo, a melancólica e compassada voz das senti-
nellas e o contínuo coaxar das rãs, entremeado com o f u -
nereo canto das aves nocturnas, communicava a este qua
dro uma cor lugubre, difficil de descrever-se.» 
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Vem a poncto deixarmos bem accentuado íVeste logar 
o sentimento que, de todo o sempre, nos tem guiado, já 
a penna, já a palavra, todas as vezes que temos sido cha
mado, por impulso de verdade unicamente, a combater 
certos erros e preconceitos pouco dignos de u m povo c i v i -
lisado, como é, sem duvida, o do nosso paiz. 

A firmeza do posto em que nos collocamos, tem sido 
para nós origem de bem doridos dissabores. Não somos 
porém dos que sacrificam facilmente nas áras da conveniên
cia. Olhamos mais alto. Não queremos senão que a gloria 
da nossa pátria se funde na justiça, na verdade, e no res
peito aos direitos de todos os homens. 

. H a umas tantas idéias falsas, contra as quaes nos cons
piraremos sempre, pois são ellas que, ennoitecendo mais o 
espirito do povo, lhe cerram o coração aos doces senti
mentos do amor, da egualdade e da fraternidade, base 
única da verdadeira consolidação de uma sociedade v i r i l e 
feliz. 

N o quadro que ahi deixamos transcripto, cremos es
tar bem impresso o prólogo da lucta, que ha ta n t o tempo 
se ha travado entre os instinctos e tendências, quer de i n 
divíduos, quer de raças, para a unidade synthetica .de uma 
nacionalidade perfeita. 

No vasto campo das chamadas utopias modernas é já 
inadmissível duvidar da vantagem e necessidade d^sta. O 
trabalho, que para todos os que raciocinam bem, é a maior 
alavanca do progresso da civilisação, é também, a nosso 
ver, o molde onde se devem fundir os muitos e differentes 
elementos da constituição politica das gentes. 

Ponhamos, todos os brazileiros, a l l i as nossas vistas. 
Abramo-nos á força imperiosa da razão e dos factos, que 
nos ordena não desprezar, antes a d m i t t i r , por dever, ao 
banquete social os miseros filhos de duas raças condem-
nadas, que outriora, além de se consagrarem de corpo e 
alma ao serviço de uma nação que tantas vezes lhes que-
brantára os seus direitos, se constituíram n'uma só fami-

4 
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lia, para, sem o saberem, ajustarem e prenderem entre si 
as pedras do edifício, sob cujo tecto vive hoje o Brazil v i 
da de paz e de esperanças. 

A lucta com os hollandezes offerece, per si só, larga 
margem ás meditações do philosopho. 

No choque entre o Brazil e a Hollanda vemos ao mes
mo tempo, a par de muitos rasgos de heroísmo portuguez, 
o valor brazileiro recebendo, nas insignes batalhas das Ta
bocas e dos Guararápes, o baptismo de fogo, a sagração 
da gloria. Os feitos guerreiros que exordiaram os fastos mi
litares do império, se não deslumbram, egualam os mais i l -
lustres que exalçam a historia da mãe pátria. Vidal de Ne-
greiros, Philippe Gamarão, Henrique Dias e Pedro de A l 
buquerque, exemplos são, e bem claros, de que, em pei
tos brazileiros, o patriotismo e a honra podem operar tam
bém prodígios de civismo e heroicidade. 

Cumpre, todavia, que o nosso enthusiasmo e admi
ração por uns não faça com que deixemos de ser justo e 
imparcial a respeito de outros. 

E assim, somos obrigado a esclarecer aqui um pon
cto da nossa historia, o qual tem até hoje existido como 
incontroverso na opinião de alguns homens, que, levados, 
ou da presumpção de acertar com a verdade dos fins, dos 
intentos que, em seu parecer, podem muitas vezes justifi
car os meios, ou firmes dentro de um circulo de idéias e 
sentimentos gratuitos que a historia não consulta, e só des-
culpaveis no tribunal onde cada indivíduo é o juiz de si 
mesmo, entendem dever mandar á posteridade o nome do' 
tão célebre Calabar como o de um nobre martyr, cuja per
spicácia enxergava no domínio hollandez maior somma de 
prosperidades, que as que poderiam offerecer ao Brazil os 
portuguezes. 

Aconselha a boa critica que se proceda á investiga
ção dos factos antes da af i rmação de qualquer juízo. É o 
que vamos fazer. 

Calabar passou para os hollandezes no dia 20 de abril 
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de i632. Os motivos que teve para isso, são por diverso 
modo commentados. Não vem agora ao nosso propósito 
averigual-os. 

O que queremos provar, e esperamos fazel-o em face 
de argumentos irrecusáveis, é que esse mameluco não foi 
determinado áquelle acto pela perspicácia e alto patriotis
mo que se lhe attribue. Não se lhe pôde negar, é certo, 
intelligencia, intrepidez, inexcedivel firmeza nos seus desi-
gnios, bastante tino militar, e feliz combinação de planos. 
Mas isto nada prova em favor da opinião que cada dia 
vae tomando corpo, e procura insinuar-se no espirito da 
historia, illudindo o sentimento pátrio com sacrifício da ver
dade e detrimento da justiça. 

Calabar acreditava talvez que a Hollanda era uma 
nação mais poderosa que Portugal. Concederia mesmo 
maiores -aptidões militares aos hollandezes do que aos por
tuguezes. Chegaria a convencer-se até de que estes nunca 
mais rehaveriam as capitanias que haviam já cahido sob 
o dominio d^quelles. Isto concebe-se. O que exceder po
rém d'aqui, será apenas um producto da phantasia de quem 
nYo quizer conceder. 

Tinham acaso os hollandezes, por sabias medidas de 
administração, deixado entrever n'um futuro mais próximo 
maiores prosperidades para o Brazil? Os factos respondem 
negativamente. 

Calabar, tendo cahido em poder dos portuguezes, foi 
affrontosamente morto no patibulo no dia 22 de julho de 
1635, logo depois da capitulação de Porto-Calvo. 

. No tempo que decorreu entre a sua deserção e a sua 
morte, os hollandezes nada mais fizeram do que fortificar-
se n^quelles ponctos que iam conquistando, e que eram 
ainda assim disputados palmo a palmo por Mathias d^Al-
buquerque e seus valentes companheiros dermas. 

Nem por feitos militares, nem por úteis reformas, nem 
por importantes melhoramentos, haviam os conquistadores 
attestado a superioridade da sua raça sobre a portugueza. 
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Abusaram muitas vezes dos direitos de vencedor, e come
çaram desde logo assignalando o seu domínio com lançar 
fogo á cidade de Olinda, que ficou inteiramente reduzida 
a cinzas. 

A vista d^sto, deveremos admittir que Calabar che
gasse a conceber o ideal de um governo perfeito ante a 
violência da conquista, no tracto de indivíduos, que mal 
definiam a índole de um povo civilisado e o caracter das 
instituições, que na Europa e por toda a parte lhes asse
guravam então o sceptro dos mares e a supremacia com-
mercial? Seria crer o impossível. 

O contraste entre a administração hollandeza e a por
tugueza deu-se, e foi notável, mas não já em vida do cé
lebre mameluco. O domínio hollandez só se tornou verda
deiramente paternal e benéfico debaixo do regimen do v i r 
tuoso conde Maurício de Nassau. 

Os pernambucanos, não estando acostumados ás re
galias de um governo liberal, souberam comtudo apreciar 
os seus fecundos resultados, e tiveram o critério de se dei
xar ficar sob a protecção de um caracter tão probo e il-
lustrado. Não o hostilisaram, antes o amaram e respeita
ram muito. 

Seria preciso que Calabar vivesse ainda n^sta épocha, 
para que nos não animássemos a tocar n^ssa auréola de 
gloria, com que pretendem cingir-lhe a fronte de martyr. 
Como porém se não verifica similhante hypothese, conti
nuaremos recusando-nos a subscrever a uma opinião que, 
embora esteja em muita voga, não tem, a nosso ver, uma 
só razão que a possa auctorisar. 

Pequenos despeitos e mesquinhos ardis da inveja fize
ram com que o conde de Nassau resignasse, annos depois, 
o cargo de governador, sendo substituído por ávidos mer
cadores, que tudo sacrificaram aos seus interesses. 

Parecendo-lhes dolorosa a transição, preferiram os 
pernambucanos submetter-se de novo a Portugal, e n1este 
sentido combinaram todos os seus esforços. A revolução 

* > 
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de 1640, que sacudiu do reino o jugo hespanhol, a u x i 
liou-os m u i t o efficazmente iresse propósito, e c o n t r i b u i u 
em grande parte p a r a a restauração do n o r t e do B r a z i l . 

T ranscreveremos p a r a a q u i o que, com m u i t a v e r d a 
de escreveu Fernandes P i n h e i r o sobre a i l l u s t r a d a a d m i 
nistração de Maurício de Nassau: 

« Foi o seu primeiro acto o de castigar exemplarmen
te os excessos commettidos c o n t r a os pacificos m oradores, 
p r o c l a m a n d o que tornassem aos seus lares os que pelos 
t e r r o r e s os h a v i a m abandonado. I m p a r c i a l na distribuição 
da justiça, fazia c om que a espada da lei cahisse i n d i f e 
rentemente sobre hollandezes e pernambucanos, conforme 
eram uns ou outros culpados. P r e s i d i a a mesma egualda-
de á concessão das graças, p r o c u r a n d o p o r todos os mo
dos i d e n t i f i c a r os conquistados c o m os conquistadores. Pa
gavam todos os mesmos impostos, e er a m todos submet-
tid o s ás mesmas leis. D e t e r m i n o u a creação de câmaras de 
escabinos (compostas de hollandezes e pernambucanos) p a r a 
cuidarem dos interesses dos municípios, ao passo que o r 
denava o alistamento dos naturaes, f o r m a n d o uma espécie 
de guarda nac i o n a l , p ara mostrar-lhes a confiança que n'el-
les depositava. A c e r r i m o respeitador da l i b e r d a d e de cons
ciência, deixou aos catholicos o l i v r e exercício de sua r e l i 
gião, chegando mesmo a a u x i l i a r pelos cofres públicos a 
reparação de algumas egrejas e conventos. Ninguém e r a 
perseguido p o r sua crença, e os próprios judeus, tão o d i a 
dos n'essa épocha, reuniam-se em suas synagogas, e ahi ce
l e b r a v a m publicamente as ceremonias do seu culto. D i v i 
sando nos pernambucanos o desejo de restaurarem O l i n 
da, prestou-se a isso o conde g o v e r n a d o r com a me l h o r 
vontade, e ergueu em breves dias a n o v a povoação sua 
fronte esbelta e j u v e n i l d'entre os leques dos seus coquei
ros e a verde coma das suas mangueiras. N a deserta i l h a 
de Antônio Vai elevou o gênio de Nassau, nova cidade 
chamada M a u r i c i a (hoje b a i r r o de Santo Antônio do Re-
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c i f e ) , l igada entre si p o r duas magníficas pontes que a i n 
da se conservam. Renascendo a alegria e a confiança, sur
gem como p o r encanto risonhas habitações; e o próprio 
conde, enamorado das meiguices da nossa natureza, pare
ce querer abraçar o B r a z i l p o r pátria, desejando f i n d a r 
seus gloriosos dias nas aprazíveis margens do Beberibe. 
F l u c t u a m á mercê dos ventos os pavilhões de todas as 
nações, que a liberdade traz ao p o r t o do R e c i f e ; e a per-
m u t a dos productos do solo pernambucano pelos de todos 
os climas, assegura a prosperidade dos moradores e i n c a l 
culáveis lucros á Companhia das índias. N ã o escapa á pers
picácia do hábil a d m i n i s t r a d o r a catechese dos indígenas, 
n e m a instrucção da mocidade. A voz da civilisação acam
p a r a m os selvagens nas fro n t e i r a s do deserto, e t r o c a r a m 
pela cruz os seus manitós, ao passo que os homens d e d i 
cados i n i c i a m a infância na vereda das lettras. Sob tão il-
l u s t r a d o governo f o l g a m as le t t r a s , p r o s p e r a m as sciencias 
e as artes. F u n c c i o n a em M a u r i c i a a imprensa, essa colos
sal t r o m b e t a do progresso (16), fundam-se b i b l i o t h e c a s , 
abrem-se museus em que os Pisos e M a r c g r a f f s reúnem 
suas preciosas collecçoes de h i s t o r i a n a t u r a l ; a cham d i g n o 
representante as scenas da natureza americana no p i n c e l 
de P o s t ; a ar c h i t e c t u r a i m p r i m e o seu cunho na magnífi
ca residência de V r y b u r g (Repouseiro) e na p i t t o r e s c a 
q u i n t a de Schoonzigt ( B o a - V i s t a ) ; represa a h y d r a u l i c a 
as águas do Capeberibe, r e n o v a em P e r n a m b u c o os p r o 
dígios da Zeelandia.» 

Folgam os olhos de recrear-se em tão esplendido qua
d r o , onde o bem disposto dos planos, a n a t u r a l s u avidade 
dos toques, a boa distribuição da luz, a correcção dos de
senhos, a fidelidade dos traços, se cons o r c i a m em t a n t a 
c o m m u n h ã o de verdade para representar em t o d o o seu 
b r i l h o e pureza o t y p o de u m a sociedade perfeita. 

O B r a z i l vae atravessando ao presente u m a q u a d r a , 
t o d a prenhe de difficuldades, creadas mais pela força dos 
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preconceitos e das idéias acanhadas, que o téem atrophia-
do desde a sua independência, do que pela insolubilidade 
# e l l a s , , , : , . f ^ L ^ k ^ ^ . , , -

Rompam os governos com todos esses prejuízos; met-
tam hombros á nobilissima tarefa de apresentar-nos pe
rante o mundo, como um povo incontestavelmente c i v i l i -
sado e christao; e nada temam das estultas vociferações 
de algumas dezenas de homens emperrados, que teimam 
em querer dar ao nosso paiz as feições de uma nesga de 
terra africana, ou antes, que se obstinam em encraval-o 
no coração da America como u m eterno protesto contra a 
civilisação. 

> 

O governo, liberal e illustrado, do sábio e benemérito 
conde Maurício de Nassau offerece um vasto campo para 
o estudo, e talvez mesmo para a resolução das momerito-
sas questões, que tão brilhantemente se agitam na actuali-
dade, já na imprensa, já no parlamento brazileiro. 

Aproveitemos do passado o que elle tiver produzido 
de u t i l e proveitoso; e será esta uma das melhores recom-
mendações do presente. Mas tenhamos a precisa coragem 
para cortar com a espada da lei os nós dados pela t y r a n -
nia, e não nos deixemos ficar indifferentes em presença de 
inimigos facciosos, que adulteram as verdades sociaes e 
moraes com grave perigo da autonomia de um povo. 

Haja vista a questão religiosa, que, n'estes últimos 
tempos, tem perturbado sériamente em todo o império a 
tranquillidade dos cidadãos e a paz das familias. 

Que em outras épochas se atrevesse a Egreja a trav a r 
lucta com o Evangelho e com a Sociedade, comprehende-
se. O povo não sabia l e r ; curvava-se respeitoso diante 
das fogueiras inquisitoriaes, admirando a abnegação dos 
piedosos ministros de um Deus vingativo e terrível; pre
cisava de guias para o inferno de além-mundo, que, a 
nosso ver, não podia ser peior do que o d'este, d^nde se 
sahia infamado, escarnecido e queimado, em nome da San
ta Madre Egreja e do Eterno. 
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Mas hoje que o povo mais ou menos sabe ler, que 
repelle a hypocrisia dos falsos apóstolos de um Deus de 
bondade e de justiça, que espera achar recurso para o 
perdão de suas faltas na. infinita misericórdia d'Aquelle 
que mandou perdoar as próprias injurias do inimigo, hoje, 
repetimos, é perigosa temeridade fazer o povo volver os 
olhos para esse passado que tanto abomina, porque, em 
sua cólera, elle será capaz de castigar nos jesuítas do sé
culo xix as próprias e alheias atrocidades. 

Protegida pelo saber e pela palavra honrada e cir-
cumspecta dos illustres sacerdotes, que téem combatido, 
enérgica e dignamente, as pérfidas insinuações de uma cú
ria, embrutecida e fanatisada pela adulação e pelo interes
se, a sociedade ampara-se aos braços da Cruz que a re
miu no Calvário, e resumindo toda a sua doutrina no Pa
dre Nosso, caminha para a perfectibilidade, zombando dos 
furores e das excommunhoes dos modernos phariseus. 

Quando os apedrejadores do Sol da razão fazem pra
ça do seu desprezo aos conselhos da prudência, manda a 
justiça que, em nome do bem commum, sejam expulsos 
da mesma sociedade em que vivem, e contra a qual tra
mam. 

Acceite o governo do Brazil este nosso conselho, e 
acredite que, se uma parte do paiz votar á execração a 
sua memória, o historiador consciencioso e recto a guar
dará para si, consagrando em paginas d'ouro o pregão de 
seus altos intuitos, e o patriotismo de quem a tudo se.su-
bjeitou, para não sacrificar aos caprichos da ignorância e 
da hypocrisia as mais sagradas conquistas da humanidade. 

Não nos assusta o dia de ámanhã. Confiamos que o 
gabinete Rio-Branco saberá compenetrar-se bem de qual 
seja a sua missão, ante o embate das altas questões que o 
surprehenderam no poder. Recuar em taes casos é quasi 
um crime; é a negação de todo o progresso; é o appro-
ximar da noite caliginosa das eras barbaras, ameaçando 
cobrir de trevas e de vergonha a face dos homens livres. 

http://se.su-
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Voltando porém ao nosso assumpto, seja-nos permit-
tido, embora de passagem como urge que o façamos, sau
dar, com o maior enthusiasmo e convicção, d^entre os fa-
ctos memoráveis da gloriosa épocha de 1640, o sobre to
dos insignissimo e estupendo da heróica restauração de 
Portugal. 

Como já atraz dissemos, o mallogro dos melhores 
planos e das largas esperanças de quasi todos os donatá
rios das capitanias do Brazil, fez com que, umas após ou
tras, ou por haverem cahido em commisso, ou por des
apropriação, fossem pouco a pouco revertendo para os do
mínios da coroa. 

Foi-se então comprehendendo a utilidade d'estas ter
ras sobre as da Asia, cuja manutenção exigia os mais pe
nosos sacrifícios. 

As expedições militares, as successivas remessas de 
tropas para a guarnição das diversas capitanias e fortale
zas, e sobretudo o desenvolvimento da colonisação pelo 
systema de casaes (1618-1676), começavam de attrahir ás 
novas conquistas milhares de individuos das ilhas e do 
continente do reino. 

A reivindicação da soberania portugueza, concorren
do para que fossem completamente expulsos os hollande
zes das capitanias do norte, inaugurou uma éra de paz, 
que podia ser proficuamente fecundada pelo trabalho, quer 
no reino, quer na colônia, se as tibiezas e crendices, e não 
menos os erros politicos do governo da metrópole, se não 
apostassem para a tornar de todo estéril. 

Corroborando este nosso parecer, escrevia mui sen
satamente sobre o mesmo assumpto um dos mais esplen
didos talentos que tem produzido Portugal — o finado Lo
pes de Mendonça: 

« Raros dias de gloria, ponderava elle, luziram no rei
nado de D. João iv. A nação, um momento engrandecida 
pelo pensamento da sua independência nacional, e da sua 
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emancipação política, cahiu outra vez n'um desalento, pou
co digno das suas gloriosas tradições. 

«Seria só a conveniência política que levou D. João iv 
a dar sua filha D. Catharina a Carlos n de Inglaterra? Te
ria um rei direito de desmembrar a monarchia de vas
tas e opulentas possessões ultramarinas, que haviam cus
tado tanto sangue, e tantos prodigios de heróico esforço, 
para obter a alliança conjugai do monarcha inglez ? 

« E data d'ahi sobretudo o resfriamento para as em-
prezas de navegação e de colônias, que deveriam ser o 
perpetuo theatro da nossa actividade, separados como exis
tíamos da Hespanha. 

« Este erro fatal ainda se repercute com influencia ter-
rivel na nossa épocha. Nação de terceira ordem pelo terri
tório e população, a nossa importância não podia funda
mentar-se, senão cultivando o nosso gênio indígena, que 
é o gênio marítimo. Se este pensamento existisse continua
mente presente á imaginação dos nossos homens d'Estado, 
teríamos precedido a Inglaterra nos seus vastos estabeleci
mentos coloniaes, e com uma poderosa armada, alimenta
da pelo movimento commercial do nosso immenso impé
rio ultramarino, teríamos conquistado na Europa uma po
sição relativamente eminente, e oíTereceriamos á civilisa
ção universal um valioso contingente, propagando-a e des-
envolvendo-a pela África, pela Asia e pela America. 

« O nosso predomínio na Asia quasi que expira du
rante o reinado de D. João iv. O vasto e grandioso plano 
de Aííonso de Albuquerque desfaz-se como por encanto. 
O aventuroso capitão, cujo nome ainda enche de terror e 
de assombro os povos asiáticos, havia de estremecer no tú
mulo, vendo vendida a sua herança, a troco de um con
sórcio, que satisfazia apenas a ambição de uma família 
real.» 

O que ahi fica transcripto é a expressão da verdade; 
mas infelizmente o contrário succedeu. 
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Os júbilos da patriótica empreza de 1640 foram pou
co depois turbados por muitas imprevidencias e revezes, 
sendo entre estes notável a perda de Loanda; todavia, ao 
orgulho paternal do portuguez, e ao amor f i l i a l do b r a z i -
leiro, não deixará de ser grato recordar, que a reivindica
ção'd^ssa parte dos domínios de Portugal foi devida ao 
denodo de u m filho do B r a z i l , Salvador Correia de Sá e 
Benevides. 

Releva commemorar aqui também a gigantesca e dif-
ficil exploração das altas regiões do Amasonas, feita em 
i63g sob as vistas do intelligente e intrépido navegante 
portuguez Teixeira, á qual se deve o importante* aconte
cimento da introducção da quina peruviana na Europa. 

Pavoneando-se com o pomposo ti t u l o de chefe espiri
tual das colônias, deixou-se D. João i v dominar pela fa
t a l influencia da Companhia de Jesus, que tão funesta f o i 
n'este período ao progresso de quasi todas as capitanias. 

O espirito faccioso dos padres, que já em 1592 impe
dia que o governo portuguez tomasse uma justa desforra 
da derrota, que as suas armas tinham soffrido nas mar
gens do rio Lucala, e que em vários ponctos da África se 
havia insinuado em alguns tumultos, promovendo as mais 
graves atrocidades, continuava na America pondo em 
acção os capciosos ardis de seu maléfico poder. 

F o i assim que em 1608 o governador Diogo Bote
lho, querendo cortar pelos abusos dos jesuítas, fora o b r i 
gado a retirar-se para o reino antes da chegada de seu 
successor, como, já alguns annos atraz e pela mesma'ra
zão, acontecera, em Angola, a D. Francisco d'Almeida, 
que embarcou quasi como fugitivo para o Bra z i l . 

Dava causa a estas perturbações nas capitanias a 
obstinação dos padres em quererem arrogar a si a tutela 
dos indígenas. 

A corte, com suas indecisões sobre tão importante 
assumpto, não contribuía menos para este estado de coi
sas. 
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O il l u s t r e V i e i r a , h o n r a e assombro do púlpito p o r 
tuguez, embora n em sempre isempto de interesse, m u i t o 
fez a i n d a assim em f a v o r dos direitos d'aquelles desgra
çados. 

A seu lado depara-se-nos egualmente, e n t r a n d o p o r 
tas a dentro da h i s t o r i a , com a f r o n t e pejada de l o u r o s , e 
a consciência i l l u m i n a d a de v i r t u d e e de santo desinteres
se, o insigne b r a z i l e i r o André V i d a l de Negreiros, p o r v e n 
t u r a o mais strenuo mantenedor da lib e r d a d e da raça ame
ricana. 

N'uma carta escripta ao r e i , i n f o r m a n d o - o de t u d o 
quanto se passava com referencia a esta i n t r i n c a d a questão, 
confessava-se V i e i r a o b r i g a d o a V i d a l pelo a u x i l i o que lhe 
déra nas suas missões, accrescentando que o amor que ti
nha ao seu rei o compellia a di\er que era perdido no Ma
ranhão um homem como este, e que, se a taes mãos tivesse 
estado confiada, não se houvera perdido a índia. 

Os i n i m i g o s do i l l u s t r e prégador não o p e r d i a m n u n 
ca de v i s t a ; e f o i assim que, aproveitando-se de u m t u m u l 
t o que houve em Belém, no Pará, p r o v o c a d o pelo próprio 
capitão-mór M a r c a i Nunes da Cunha, traiçoeiramente o co-
lheranrás mãos, sendo m a l t r a c t a d o , i n s u l t a d o e p r e s o ; p e r -
guntando-lhe ainda p o r z o m b a r i a uma das principaes pes
soas da cidade o que era f e i t o de to d a a sua sciencia, de 
to d o o seu engenho, que não p o d i a valer-lhe era t a l e x t r e 
midade. 

Deu-se então u m episódio tocante. « U m a i n d i a , r e 
cordando c o m gratidão a causa, pela qual era elle assim 
perseguido, f o i a única pessoa que ousou, r o m p e n d o p o r 
entre as sentinellas, levar-lhe a l i m e n t o s ; ameaçaram-na 
com queimar-lhe a cabana, e ella respondeu que se o fi
zessem, na r u a cosinharia a co m i d a para o padre» (17). 

V i d a l t a m b é m não escapou á vingança d ^ q u e l l e s sce-
lerados. T a n t a s i n t r i g a s lhe u r d i r a m no r e i n o , que não t a r 
d o u m u i t o em ser d e m i t t i d o do cargo de governador. 

Apesar destes conflictos que, a curtos i n t e r v a l l o s , se 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 6l 

reproduziam aqui e além; da rebellião de Beckman no Ma
ranhão (i 684-1685); da guerra dos palmares; da dos pau
listas contra os emboabas, devida á avidez das explorações 
das minas, e tão tristemente célebre por causa dos horro
rosos morticínios que se fizeram nas margens do rio das 
Mortes; da epidemia de 1686, importada de S. Thomé; 
das expedições de Duclerc e de Duguay-Trouin no Rio de 
Janeiro (1710-1711); notavam-se comtudo certos progres
sos em algumas capitanias. 

Expulsos os aventureiros, que em virtude da extensão 
do território se haviam fixado n^m ou n^outro ponto; suf-
focadas as sediçoes que, n'esta ou n^quella parte, tinham 
logrado levantar o collo; entrara a colônia n'uma quadra 
de paz e de prosperidades. 

Ao passo que os indios bravos desassombravam as 
costas, internando-se no sertão, crescia o numero de escra
vos africanos. Além dos navios empregados n'este tráfico, 
creára-se uma companhia que se obrigava a fornecel-os 
pela taxa ajustada de ioo$ooo por cabeça. 

A colonisação pelo systema de casaes ia produzindo 
os melhores resultados; pois não só as capitanias do Rio 
Grande de S. Pedro e de Santa Catharina, ao sul, foram 
povoadas por esta fôrma, em virtude do contracto para 
este fim celebrado entre o governo de Lisboa e Feliciano 
Velho de Oldemberg, em 7 de agosto de 1747 (18), senão 
que também as do Pará e Maranhão, ao norte, deveram 
áquelle mesmo systema a maioria de seus habitantes mais 
estáveis e laboriosos. 

A emigração espontânea, que havia annos principiára 
lentamente de engrossar, devido ao rápido reviramento da 
fortuna em favor de indivíduos, que para alli tinham ido 
em condições precárias, voltando em breve para o reino, 
ou ricos, ou medianamente abastados, ía, a par e passo, ga
nhando maior incremento e melhor feição. 

> 

Chegou esta tendência a preoccupar sériamente os es
tadistas da metrópole; pois vemos que o conselho ultrama-
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rino dirigira em 1732 uma consulta ao rei, na qual as suas 
apprehensoes são assim fundamentadas: 

« A fama d'essas riquezas convida os vassallos do rei
no a se passarem para o Brazil a procural-as; e ainda que 
por uma lei se quiz dar providencias a esta deserção, por 
mil modos se vê frustrado o eífeito d^lla, e passam para 
aquelle Estado muitas pessoas assim do reino como das 
ilhas, fazendo esta passagem, ou occultamente, negociando 
este transporte com os mandantes dos navios e seus off i -
ciaes, assim nos de guerra como nos mercantes, ou com 
fraudes que se fazem á lei, procurando passaportes com 
pretextos e carregações falsas. Por este modo se despovoa
rá o reino, e em poucos annos virá a ter o Brazil tantos 
vassallos brancos como tem o mesmo reino.» 

« A legislação portugueza, refere ainda com respeito a 
este mesmo assumpto J. F. Lisboa, sempre procurou con
trariar e difficultar a emigração, e embaraçar o livre tran-
sito dos subditos. Citaremos, entre outras, as cartas regias 
de 3 de setembro de 1667, 28 de abril de 1674, 14 de fe
vereiro e 21 de março de 1694, decretos de 26 de novem
bro de 1709 e 19 de fevereiro de 1711, e provisões de 28 
de março e 12 de agosto de 1709, 24 de março de 1713 e 
24 de fevereiro de 1744. 

«Mas a lei de 20 de março de 1720, por ser a mais 
ampla e explicita, merece ser aqui substanciada. Não ten
do bastado (dizia ella) as providencias dos decretos de 26 
de novembro de 1709 e 19 de fevereiro de 1711, para obs-
tar a que do reino passe ao Brazil a muita gente que to
dos os annos d^elle se ausenta, mormente da província do 
Minho, que sendo tão povoada, já não tem a gente neces
sária para a cultura das terras, cuja falta é tão sensivel, 
que se torna urgente acudir com um remédio efficaz á fre
qüência com que se vae despovoando o reino, resolveu el-
rei o seguinte: 
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« Nenhuma pessoa de qualquer qualidade poderá pas
sar ás capitanias do Brazil, senão as que forem despacha
das com governos, postos, cargos ou officios, as quaes não 
levarão mais criados do que a cada um competir confor
me sua qualidade e emprego, e sendo os criados em todo 
o caso portuguezes. 

« Das pessoas ecclesiasticas somente gosarão d'essa fa
culdade as que forem como bispos, missionários, prelados 
e religiosos das religiões do mesmo Estado, professos nas 
províncias d^elle, como também os capellães dos navios que 
para alli navegarem. 

« E das seculares, além das já referidas, só poderão ir 
as que além de mostrarem que são portuguezas, justifica
rem com documentos que vão fazer negocio considerável 
com fazendas suas ou alheias para voltarem, ou as que ou-
trosim justificarem que téem negócios tão urgentes e pre
cisos, que se lhes seguirá muito prejuízo se não forem acu-
dir a elles. 

« Só n'estes termos, e depois de rigorosa averiguação 
judicial, se lhes poderá dar passaportes na secretaria de 
Estado. 

«Na hora da partida dos navios para o Brazil, e es
tando elles já á véla, se lhes dará busca, e serão presos to
dos os indivíduos encontrados sem passaporte, assentando-
se praça aos que tiverem edade para isso, e soffrendo os 
mais seis mezes de cadêa e cem mil reis de multa. Os que 
não tiverem com que pagar a condemnação, serão degra
dados por tres annos para a África. Os capitães dos na
vios, em que assim forem encontrados, pagarão quatrocen
tos mil réis de multa. 

« Á chegada dos navios ao Brazil, e antes de commu-
nicarem com a terra, repetir-se-ha a diligencia da busca; 
e quantos se encontrarem sem passaporte, e não pertence
rem á equipagem, de que haverá lista, serão remettidos 
para o reino. 

« E porque estas providencias só de per si não bastam 
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para atalhar a passagem de gente para o B r a z i l , a fim de 
as tornar mais efficazes, ha el-rei por bem que metade 
d'aquellas condemnações sejam para os denunciantes.» 

Nada d'isto obstou, porém, a que a emigração conti
nuasse da mesma fôrma. 

Bahia, Pernambuco e Rio de Janeiro haviam duran
te este ultimo período levantado muitos engenhos de assu
car, e fazia-se grande exportação d'este gênero. A cultura 
do café era introduzida no Pará, e logo depois no Rio de 
Janeiro e no Espirito-Santo. Acclimavam-se bem no paiz 
diversas raças de animaes, quer domésticos, quer de u t i l i 
dade e trabalho. O mesmo se observava a respeito dos ar
bustos e fructos importados da Europa e da Asia. Perlus-
travam os intrépidos paulistas o interior, explorando quasi 
todo o território da província de Matto-Grosso e da de 
Goyaz, onde levantaram os primeiros estabelecimentos. 
Descobriram-se novas minas, crearam-se muitas v i l l a s ; t u 
do emfim promettia o mais risonho e esplendido f u t u r o . 

Deixaram-se porém os colonos fascinar pela cúbica do 
ouro, tendo em menos conta os dons e a felicidade, que a 
terra só concede a quem a cultiva com amor e perserve-
ranca. 

> 

A metrópole não pouco contribuía para este e outros 
desvios fataes ao progredimento da colônia (19). Pouco a 
pouco a exploração das minas ti r o u á agricultura os me
lhores braços. F o i espantosa a quantidade extrahida do l u -
zente metal. Mas, triste certeza! nem á colônia, nem ao 
reino aproveitaram tamanhas riquezas. Parte se consumiu 
na luxuosa construcção do convento e palácio de Mafra, 
parte escoou para Roma a troco de concessões tão frívo-
las, como a que perm i t t i u aos reis portuguezes o t i t u l o de 
magestade jidelissima. 

Este era o estado do B r a z i l , quando appareceu no 
mundo político o marquez de Pombal. 

O sábio ministro, commungando ha muito a idéia da 
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libertação dos indios, idéia que, seja dicto em abono da ver
dade, tinha já sufficiente voga desde o reinado de D. Se
bastião, a todos excedeu todavia no desassombro, com que 
se propôz traduzil-a em factos, como effectivãmente fez. 

O regimento de 3 de maio -de 1707, regulando o es
tado c i v i l dos indigenas, e reconhecendo o direito que lhes 
assistia de se instruirem e emanciparem, restituia a estes 
infelizes todas as immunidades, de que violentamente ha
viam sido esbulhados, despertando n'elles o sentimento da 
própria dignidade, e fundindo-os r r u m só povo com os por
tuguezes e os descendentes destes (20). 

A expulsão dos jesuitas completou magistralmente o 
pensamento d^aquelle espirito, altamente illustrado e recto, 
porventura o maior vul t o politico que ha produzido Por
tugal. 

E não se descuidou também o infatigavel m i n i s t r o de 
prover simultaneamente aos mais reclamados melhoramen
tos em outros ramos, não menos importantes do serviço 
publico; pelo contrario, além de muitas innovaçoes e refor
mas, deu grande impulso á lavoura e ao commercio, crean-
do as companhias do Maranhão e de Pernambuco. 

Os benefícios resultantes d'estas ultimas medidas fize
ram-se sobremaneira apreciar pela abundância de capitães, 
empregados para logo em África na acquisição de novos 
braços, que iam supprindo paulatinamente a grande falta 
que já havia d^elles em alguns centros, onde mais se des
envolviam os trabalhos ruraes ou de mineração. 

> 

Data d'aqui todo o desenvolvimento da importação de 
africanos. 
« D^ste modo se trocou uma escravidão por outra, 
diz Southey, transferindo-se da America para a África o 
systema de roubar gente, se bem que aggravado pelos 
horrores do porão fei). Enxergava-se todavia n'esta mu
dança u m beneficio, tanto immediato como em perspecti
va. O principio estabelecido em favor dos indios não po-
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dia também deixar de ser applicavel a respeito dos negros 
precedente este para que os bons corações viriam a appel-
lar em tempo.» 

Comquanto a legislação portugueza d'essa épocha, no 
meio de suas muitas contradicçoes em assumpto de liber
tação e escravidão dos indígenas e africanos, deixasse en
trever a aurora de tão grande dia; — C Os oriundos das pre
tas escravas serão conservados no domínio de seus actuaes 
senhores, emquanto se não dér outra providencia sobre esta 
matéria) — é certo comtudo que o egoísmo e a cúbica, e 
ainda mais o pêzo da ignorância de governantes e gover
nados, se conjuraram sempre para retardar o apparecimen-
to iPaquella primeira abençoada luz. 

Assim pois tem sido illudida até hoje, infelizmente, a 
hypothese, lógica e racional, do distineto historiador; mas, 
a despeito de prevenções menos justas e verdadeiras, cum
pre reconhecer que os espíritos sensatos e esclarecidos do 
Brazil não téem perdido uma só oceasião de instar pela ne
cessidade e urgência d'essa reforma. 

Influem porém despoticamente sobre nós as tendências 
boas ou más da sociedade em que vivemos; e é por isso 
que observamos em todos os tempos idéias, aliás civilisa-
doras e humanitárias, atravessarem um período angustioso 
antes do seu completo e almejado triumpho. 

Não vemos nós na Bíblia, em quasi todos os povos 
antigos, e ainda entre alguns dos modernos, o triste e de
plorável espectaculo de serem homens de incontestável scien-
cia os que consagram muitas vezes princípios absurdos, e 
altamente oííensivos dos mais sagrados e inalienáveis di
reitos do seu similhante ? 

« Abri a Biblia, diz Aimé Martin, e ahi encontrareis 
os descendentes do segundo filho de Noé amaldiçoados pelo 
crime de seu pae. A pelle preta é o signal da sua conde-
mnação, o titulo eterno da sua escravidão: «Maldicto seja 
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Chanaan! Elle será escravo dos escravos de seus irmãos.» 
(Gênesis, cap. ix.) E eis os theologos citando, argumentan
do, amaldiçoando; e eis as cadêas, o tráfico dos escravos 
e a abjecção de uma raça inteira justificada pelo peccado 
de Cham.» 

Segundo a legislação de Moysés, tinham os paes o di
reito de venda temporária sobre os filhos. A Colchida e o 
Egypto eram vastas oficinas, onde uma immensidade de 
braços trabalhavam em proveito de seu senhor. Homero 
affirmava que no espirito do escravo não ha nada de são 
nem de inteiro. Platão opinava pela conveniência de que 
fosse punido como um parricida o escravo que matasse 
em legitima defeza, qualquer pessoa livre que tentasse con
tra a vida do mesmo, e «não se avexou de fazer de simi-
lnante trafico um dos elementos da sua republica ideal.» 

« O próprio Aristóteles, o homem da razão, se enga
nou n este poncto; porque tomou o assentimento de todos 
os povos por uma lei natural; do facto concluiu para o d i 
reito; e nao podendo reconhecer o homem nas abjeccoes 
da escravidão, annunciou uma raça inferior creada para 
servir, como o cavallo para conduzir, não notando que es
tas abjeccoes, que elle considerava como o caracter d'uma 
espécie, eram os resultados da escravidão, e não obra da 
natureza.» (oAimé oMartin.) 

m
 Pela legisl*ção romana negava-se ao escravo a condi
ção de homem; e quem o matasse, soffria a mesma pena 
que o matador do cão ou do cavallo d W e m . Na expres
são de Varrao os escravos eram apenas instrumentos agrí
colas. Latao fixou a tabeliã dos preços, que deviam pagar-
me as suas escravas expostas nos prostíbulos. Os conquis
tadores como César, vendiam povos inteiros em almoeda. 

Nos seus «Estudos históricos» diz Chateaubriand: 
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« Se um escravo quebrava u m vaso qualquer, era l o g o 
m andado lançar nos v i v e i r o s p a ra engordar as morêas f a 
vo r i t a s . U m senhor mandára m a t a r u m escravo p o r t e r f e 
r i d o um j a v a l i com uma alabarda, a r m a do n u m e r o das 
pr o h i b i d a s á escravidão. Os escravos enfermos e r a m aban
donados ou m o r t o s ; os trabalhadores passavam a noite pre
sos nos subterrâneos; dava-se-lhes u m pouco de sal, e só 
recebiam ar p o r u m a estreita t r a p e i r a . O possuidor de u m 
escravo p o d i a lançal-o ás féras, vendel-o aos gladiadores, 
e forc a l - o ás accoes mais infames.» 

> > 

«Voltaire, tendo tomado uma acção de 5:ooo francos 
sobre u m barco negreiro armado em Nantes p o r M i c h a u d , 
escrevia a este o seguinte: « Congratulo-me comvosco pelo 
feliz êxito do n a v i o — O Congo — chegado o p p o r t u n a m e n -
te á costa d 1 África para l i v r a r da m o r t e tantos negros, i n 
felizes. Sei que os que váo embarcados em vossos na v i o s , 
são tractados com m u i t a doçura e humanidade, e p o r isso 
me fel i c i t o de t e r feito u m bom negocio, p r a c t i c a n d o ao mes
m o tempo uma bella acção.» 

Em Hespanha padeciam os negros os mais duros tra-
ctos, e fazia-se grande commercio, não só d'elles como de 
m o u r o s , roubados p a r a este f i m p o r o r d e m de F e r n a n d o , 
o catholico. 

E m P o r t u g a l , escrevendo ácerca do v i l i p e n d i o dos es
cravos no século x v i , e desculpando-se de u m equivoco e m 
que i n c o r r e r a empregando a p a l a v r a mulatos, e o b j e c t a n -
do ainda, que se tivesse consultado V i t e r b o , não i n j u r i a r i a 
os f i l h o s das b u r r a s chamando-lhes filhos de pretas, d i z o 
chistoso escriptor, o snr. C a m i l l o Castello B r a n c o : « N'a-
quelle tempo era melhor t e r a p r i m e i r a linhagem.» E m a i s 
a d i a n t e . . . «os escravos e r a m as mais desditosas e Ínfimas 
creaçoes de Deus. Os próceres, os grandes da b i t o l a dos 
Cogominhos, m a t a v a m impunemente os o u v i d o r e s . M a s se 
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acontecia o negro ajunctar á sua condição social de besta a 
condição humana de féra, os fidalgos morriam ás garras 
do negro, e a mão da Providencia abria recôncavos de 
montanhas, gargantas alcantiladas de despenhadeiros, por 
onde os aguazís e verdugos não iam desmontar os latibu-
los de escravos. No Minho, principalmente, a quantidade 
de escravos e a barbárie dos senhores, não poucas vezes 
se conflagravam de modo, que nem sempre os proprietá
rios da besta ficavam de cima.» 

Nas colônias inglezas, francezas e hespanholas, subjei-
tavam-nos aos maiores tormentos. Nas primeiras, se algum 
delinquia, mettiam-lhe os pés entre as rodas dos engenhos 
de assucar, e iam-no assim triturando lentamente. 

Washington em seu testamento falia de um escravo, 
cuja rara fidelidade e grandes serviços reconhecia, sem ter 
tido comtudo animo de conceder-lhe alforria completa, só 
para não prejudicar sua esposa, a quem aliás deixava ain
da outros duzentos ou mais. 

A Rússia fazia publicar nos jornaes russos, prussia
nos, allemães e francezes, tres mezes depois do desmem
bramento da Polônia: « Em virtude do ukase imperial de 
2 de janeiro de 1801 foram confiscadas em proveito do im
perador, no governo da Podolia, io:852 almas pertencen
tes ao príncipe Adam Czartoryski; mais i85 pertencentes 
a Isabel de Tigrawski"; mais 243 pertencentes a Isidoro Sa-
chnowski; e finalmente mais 592 pertencentes ao conde 
Thadêo Ostowski, etc. — Wilna," 3i de outubro de I83I.» 

Pelletier de Clary publicou, ainda não ha muitos an
nos, um livro em que sustenta, á face da Europa, que a 
escravidão é de direito divino; e que, attenta a maldição 
de Gham, os colonos da Martinica eram, mui legitimamen
te, possuidores do corpo e da alma de milhares de negros. 

Taes eram também as idéias e as scenas que se re
produziam e reproduzem ainda hoje, infelizmente, no Bra
zi l , se bem que não tão desenvolvidas nem dramáticas (22). 

Esta é a verdade recolhida dos próprios façtos. As ex-
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cepçoes apenas servem de confirmar as regras; e no caso 
subjeito provam tão somente que as sãs doutrinas dos que 
sabem aífrontar as conveniências, quando é necessário evan-
gelisar a verdade e a justiça, vão bracejando e rompendo 
po r entre as escabrosidades do terreno maninho, em que 
téem sido lançadas. 

> 

Coube ao insigne visconde do Rio-Branco a indispu
tável gloria de iniciar pela emancipação do ventre a refor
ma do elemento servil; e nunca sobre nenhuma outra f r o n 
te d'estadista brazileiro choveram tantas bênçãos da hu
manidade. 

Não devemos porém perder-nos em louvores, nem fi
car estacionamos ante uma simples perspectiva de t r i u m -
pho. Pela nossa parte repetimos aqui o que já por muitas 
vezes temos dicto. Bastas são as razoes que obrigam o Br a 
z i l a tractar sériamente esta questão. Escusamos de enu-
meral-as; suppre o dizer-se que devemos aos escravos a f r i 
canos quasi todos os nossos melhoramentos matériaes. Que
remos que o governo respeite a legalidade da instituição, 
eliminando-a sem abalo da riqueza p a r t i c u l a r ; mas não 
queremos egualmente que sacrifique ás solicitações de i n -
frene egoísmo os créditos de uma nação inteira. 

Esta série de considerações, a que não podemos por 
fôrma alguma poupar-nos, sempre que se nos depare esse 
facto, quanto a nós monstruoso e sacrilego da posse d'um 
homem pelo outro, leva-nos fatalmente a fazer também 
n'este logar algumas breves observações ácerca da intem
pestiva conspiração de Tiradentes, principal acontecimento 
do anno de 1789. 

N a heróica e benemérita provincia de Minas-Geraes 
appareceram por este tempo os primeiros assomos de i n 
dependência. Quizeramos refugir d'aqui com a vista e com 
o pensar, mas é forçoso que assignalemos essa tão notável 
pagina da historia política do Bra z i l . 

A b o rtado o patriótico e arrojado tentamen pela i m -
previdencia de seus chefes, soffreu o principal d^elles a mor-
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te no patibulo, sendo os outros condemnados a degredo 
para as inhospitas terras africanas. 

Á alçada que julgou os criminosos, ficou tristemente 
ligado o nome de uma das mais brilhantes reputações l i t -
terarias de Portugal, o desembargador Antônio Diniz da 
Cruz e Silva. 

O monstruoso veredictum proferido por este despoti-
co tribunal, não só condemnava á morte onze dos compro-
mettidos na conspiração, cinco a degredo perpetuo e os 
restantes a temporário exilio, senão que também declarava 
infames aos filhos e netos dos que haviam tomado parte 
n'ella, confiscando-lhes os bens, mandando-lhes arrasar as 
casas, com expressa prohibição de ser jámais aproveitado 
o seu terreno para futuras edificações e culturas (23). 

Mais bem inspirada, negou-se a rainha D. Maria i a 
confirmar tão barbara sentença, commutando-a nas penas 
que, já acima dissemos, soffferam os conspiradores. 

Contava-se entre estes o mavioso cantor de Marilia, 
Thomaz Antônio Gonzaga. Portuguez de nascimento, tudo 
sacrificou em favor da causa do Brazil, cujo filho era pelo 
affecto, culto e fervor que votava á idéia de sua indepen
dência. 

Ta l se viu practicar, annos depois, o brazileiro Lima 
e Abreu, que, por amor da liberdade portugueza, se apar
tou da vida nas tristezas do desterro (24). 

Tiradentes, considerado a alma da revolução, morreu 
como um verdadeiro martyr. 

Emquanto o anjo bom do Brazil desviava o rosto 
d'aquella scena de canibaes, os asseclas da tyrannia tri p u 
diavam satanicamente sobre o cadáver do grande patriota. 

O Rio de Janeiro oíferecia n'este dia o lugubre espe-
ctaculo de um povo, estúpido e feroz. 

« As janellas das casas, escreve uma testimunha ocu-
lar, estavam vindo abaixo de tanto mulherio, e cada uma 
apostava com outra o melhor aceio.» 
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O corpo de Tiradentes foi esquartejado; a cidade i l l u -
minou-se nas tres noites seguintes; entoou-se um Te-^Deum 
em acção de graças!... 

« Assistiu a este acto, continua a referida testimunha, 
toda a hierarchia de que se esmalta esta cidade, e não me
nos o vice-rei e sua excellentissima esposa e demais fami
lias, em tribunas separadas. Ardiam duzentos e tantos cy-
rios que trocavam a noite em dia. A armação foi a mais 
rica e bem ordenada que tem havido; para o que concor
reu muito a elegante architectura da egreja... Finalmente, 
a penna não pôde pintar o contentamento, a alegria e o 
prazer que se divisavam no semblante de todos, e a voz 
commum que por muitos dias se ouviu dizer: Nunca se 
viu tanta elegância.» 

Que tempo, e que gente! Como isto contrista devé-
ras! E ainda ha nações que consignem nos seus códigos 
essa abominável infâmia, que se denomina—pena de-morte! 
que vejam, sem a mais pronunciada indignação, levantar-se 
no meio de uma praça publica essa lugubre ignominia, que 
se chama — a forca!... 

E o carrasco, animal que de homem só tem a fôrma, 
sustentado pela immoralidade dos governos, e applaudido 
pela ignorância das multidões, sentindo desenfreárem-se-lhe 
no animo os seus instinctos mais ferozes, folga e r i como 
um possesso^ insultando livremente a civilisação e o século! 

E serve para isto somente o patibulo. 
Quando te despenharás na tua própria abjecção, espe

ctro execrando, que surges sempre terrivel e insaciável ao 
lado de toda a idéia nobre e generosa, afogando-a nas do
bras das tuas vestes negras, e exigindo para te apascentares 
o sangue das mais illustres victimas? 

Sphinge desalojada pelos tyrannos das entranhas da 
barbárie, agachas-te ainda no regaço da sociedade moder
na, propondo a solução d'um enigma, que a humanidade 
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já agora não chegará a resolver, sem que lhe tenha custado 
muita lagrima de sangue, muito lucto e muita humilhação. 

Mas no dia em que de cada fronte brotar um raio de luz, 
de cada peito uma aspiração nobre e sancta, de cada pensa
mento um principio justo e verdadeiro, então, sim, então 
t u tombarás exanime n^m antro de horrores; e sobre ca
da uma de tuas muitas pégadas se erguerão outras tantas 
escholas para o povo. 

Então todos os criminosos soffrerão uma só pena: — 
a instruccão. 

> 

Não mais o pa t i b u l o ; não mais os castigos corpo-
raes 05). E as trevas refugirão para o cahos, e o sol da i n -
telligencia alumiará todas as consciências, e o homem será 
emfim, como ente psychologico, a imagem perfeita de seu 
Creador. 

Eis as doutrinas que desejáramos ver consagradas nos 
códigos do B r a z i l ; e temos fé que o serão em um futuro 
não muito remoto O 6). 

Somos felizmente chegado á épocha da invasão france-
za em Portugal. 

Antes, porém, de mostrarmos a toda a luz a influen
cia benéfica, que este insólito acontecimento exerceu nas 
subsequentes transformações, que gradualmente se foram 
operando na colônia, convém recapitular alguns dos ponctos 
mais importantes d'este nosso trabalho. 

Vimos as causas que occorreram, para que se não pro
movesse a povoação do Br a z i l , logo depois do. seu desco
brimento. 

Vimos mais que só de i53o em diante começára este 
difficil problema a preoccupar sériamente a attenção do go
verno portuguez, embora nem sempre os resultados cor
respondessem aos esforços empregados; o que em parte se 
deve attribuir também á sua acanhada polidca. 

Vimos ainda os tristes desastres e avultados prejuízos 
que soffreram os primeiros colonos, já no mar, já ás mãos 
dos indígenas, já por estranhos ao clima; o que de certo 
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m o d o represou d u r a n t e alguns annos a corrente d a emi
gração. 

V i m o s além d'isso que, ao mesmo t e m p o que se f o 
r a m vencendo certos obstáculos, s u r g i r a m o u t r o s não me
nos aterradores e tenazes, como f o i o da perda da i n d e 
pendência de P o r t u g a l , e a occupação de vários ponctos do 
território p o r aventureiros de diíferentes nacionalidades, so
br e t u d o pelos hollandezes. 

Vimos, emfim, que no período em que a f f l u i u m a i o r 
n u m e r o de braços á colônia, a avidez das explorações das 
minas os desviava quasi todos do c u l t i v o das t e r r a s . 

P o r todas estas razoes era b a r b a r a e penosa a gene
ralidade dos processos empregados na a g r i c u l t u r a . 

N ã o havi a nenhuma espécie de i n d u s t r i a , p o r que o go
verno da metrópole despoticamente as proscr e v e r a ( 27). 

C o m respeito a artes, apenas se a p r e n d i a m e m a l os 
rudimentos d'aquellas que servem ás mais urgentes neces
sidades da vida. Estas eram ainda assim m u i t o r e s t r i c t a s ; 
não só pelo r o n c e i r i s m o da l a v o u r a , como t a m b é m pelo 
cuidado que p u n h a m os colonos, que chegavam a a d q u i r i r 
certos bens de f o r t u n a , em i l l u d i r a l e i que os o b r i g a v a , 
dada esta hypothese, a regressar ao reino. 

Eis como sobre este poncto se exprime u m d i s t i n c t o es-
c r i p t o r b r a z i l e i r o : 

« Uma lei que obrigava o vassallo portuguez, que che
gasse a possuir uma f o r t u n a mediocre, a regressar á m ã e -
p a t r i a , fez com que os habitantes d'esta t e r r a , já a c l i m a t a 
dos, e gosando de regalias que a sociedade européia lhes 
negava, fossem forçados a c o m p r a r tres braças de t e r r a , 
e a co n s t r u i r umas casinhas de tres p o r tas p a r a o c c u l t a r 
suas f o r t u n a s , v i n d o assim a fazer com o tempo uma c i d a 
de, que se pôde chamar a cidade das tres portinhas, cara
cter d i s t i n c t i v o do R i o de Ja n e i r o , e que só desapparecerá, 
quando a p r i m e i r a , e ainda a segunda camada de edifícios, 
cahir o u se r e c o n s t r u i r de novo.» 
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Instrucção, só a de p r i m e i r o g r a u , e m u i t o l a t i m . 

Q u e m se quizesse dedicar a estudos superiores, t i n h a de 
fazel-os em P o r t u g a l . 

I m p r e n s a , fugia-se d^ella como o diabo da cruz. Che
gou-se a estabelecer u m a sob os auspícios do conde de 
Bobadella, mas o governo p o r t u g u e z não só a ma n d o u fe
char violentamente, senão que ainda censurou o governa
d o r pela imprudência de haver consentido n'isso (28). 

Os estrangeiros que a l l i fossem, levados quer pelo es
p i r i t o de mer c a n t i l i s m o , quer pelo seu amor á sciencia, 
s o f f r i a m inqualificáveis prejuízos o u vexações, resultantes 
do excessivo ciúme e desconfiança, com que e r a m olhados 
pelas acanhadas vistas da metrópole. 

« Nada porém eguala n'este gênero, escreve J. F. Lis
boa, a l l u d i n d o ao u l t i m o d'estes casos, a occorrencia me
morável, que se deu já quasi no p r i n c i p i o do século actual. 
U m sábio i l l u s t r e e veneravel, e de facto universalmente 
venerado, que, no interesse da sciencia, explorava v a r i a s 
regiões da A m e r i c a , desafiou as suspeitas do governo p o r 
tuguez, e esteve p o r isso em risco de ser capturado p o r 
qualquer régulo de aldeia, como f a u t o r de princípios sub
versivos e a l l i c i a d o r dos vassallos fieis. A denominação de 

> 

um tal barão de Humboldt, que lhe deu o aviso de 2 de 
j u n h o de 1800, expedido p a r a aquelle fim, faz re c o r d a r 
certo escriptor inglez, cujo nome o o l v i d o p o r v e n t u r a sub
merge ainda mais que o do m i n i s t r o portuguez, e que, r e 
ferindo-se ao auctor do Paraíso Perdido, seu contempo
râneo, usou das seguintes quasi idênticas expressões: « Um 
certo Milton, cego, secretario e interp r e t e l a t i n o do conse
lho. » Dar-se-ha caso, prosegue o i l l u s t r e c r i t i c o , que, ar-
rostando-se p o r este m o d o com o renome e a g l o r i a , a 
obscuridade nem sequer suspeitasse que o juízo, não já da 
posteridade, senão dos próprios contemporâneos, seria a 
condemnação solemne e ruidosa do seu desastrado e f u 
t u r o desdém?» (29). 
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T a l era o estado da colônia, quando a cort e p o r t u g u e 
za se t r a n s p o r t o u p a r a o B r a z i l (3o). 

Calcula-se em cerca de i5:ooo o n u m e r o de indiví
duos que acompanharam a família r e a l , l e v a ndo comsigo 
talvez metade do numerário em circulação ( 3 0 . 

Forçado p o r u m r i j o t e m p o r a l a r r i b o u o príncipe r e 
gente á Bahia. 

A sua passagem p o r esta cidade ficou esplendidamente 
assignalada pela a b e r t u r a dos portos do B r a z i l ás b a n d e i 
ras de todas as nações amigas (32). 

P a r a tão notável successo c o n t r i b u i u poderosamente o 
eminente bahiano José da S i l v a L i s b o a (visconde de Cay-
rú), interessando na questão subjeita a D. F e r n a n d o José 
de P o r t u g a l (marquez de A g u i a r ) , o q u a l p o r sua vez em
penh o u t o d o o seu val i m e n t o j u n c t o do príncipe, até lhe 
i n c l i n a r o a n i m o em f a v o r da pretenção de S i l v a L i s b o a , 
de quem, dizem, era m u i t o amigo. 

A chegada da família r e a l ao R i o de Janeiro m a r c a 
u m a épocha de prosperidades p a r a o B r a z i l , e i n i c i a , p a r a 
b e m dizer, a patriótica empreza da independência. • 

«Organisou-se um banco para facilitar as operações 
do commercio, diz Fernandes P i n h e i r o ; crearam-se novos 
tribunaes á imitação dos de L i s b o a ; promulgou-se o l i v r e 
exercício de t o d o o gênero de i n d u s t r i a (33)9 e estabeleceu-se 
u m a t y p o g r a p h i a regia, onde se começou a i m p r i m i r a Ga
veta do Rio de Janeiro (34). F o i creada a j u n c t a do com
mercio, a g r i c u l t u r a , i n d u s t r i a e navegação, a f i m de v e l a r 
sobre estes i m p o r t a n t e s ramos do serviço p u b l i c o . I n s t a i -
laram-se as academias m i l i t a r e de m a r i n h a , assim c o m o 
u m a eschola medico-cirurgica. Franqueou-se ao p u b l i c o 
u m a escolhida b i b l i o t h e c a de mais de sessenta m i l v o l u 
mes; deu-se p r i n c i p i o a q u a t r o j a r d i n s botânicos; p r o m o 
veu-se a c u l t u r a do chá e de outras plantas exóticas; a b r i 
ram-se novas estradas c o m m u n i c a n d o com a c a p i t a l e en
t r e si as diversas e remotas províncias; erigiram-se m u i t a s 
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villas, e foram, n'uma palavra, mais fecundos esses pou
cos annos, do que os tres séculos de vida colonial.» 

Creou-se logo em seguida a tão alentado movimento 
reorganisador (1812), e na província do Espirito-Sancto, a 
colônia de Sancto Agostinho, primeira do império. 

Aconteceu, porém, que este período assás florescente 
fosse perturbado pela demorada campanha de Montevidéu. 
As perdas portuguezas foram realmente sensíveis: o com-
mercio soffreu grandes damnos dos piratas de Artigas, e 
não poucos braços foram por esse motivo subtrahidos á 
lavoura e á industria. 

Apesar destes revezes, o Brazil não retrocedeu; pro
grediu mais vagarosamente, é verdade, mas ainda assim 
foi elevado á cathegoria de reino, — o que bastante influiu 
para apressar a obra de sua emancipação política. 

Alguns annos depois, em 1817, rebentou a revolução 
de Pernambuco. 

Os revolucionários, mais pela pusillanimidade e des
leixo do capitão-general Caetano Pinto de Miranda Mon-
tenegro, do que pelos desordenados elementos de que dis
punham, chegaram a assenhorear-se da cidade do Recife, 
onde, em virtude da vergonhosa capitulação d^quelle, crea-
ram um governo provisório, e proclamaram a fôrma ré-
publicana ( 3 5 ) . 

Foi porém ephemero o triumpho e bem curta e i n 
glória a existência da revolução. Em breve conseguiu o 
governo legal suífocal-a completamente e restabelecer a or
dem. Não o fez comtudo sem immolar á sua indole san
guinária a vida de alguns dos mais empenhados no movi
mento ; o que, a nosso ver, deslustrou para sempre a causa 
do Estado. 

Çoi também pouco mais ou menos por esta épocha, 
segundo podemos concluir das nossas investigações, que 
aportou ao Brazil um certo numero de colonos estrangei
ros. Parece-nos todavia que o governo portuguez tractou 
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este melindroso assumpto com bem pouco ou quasi ne
nhum critério. 

E o que pelo menos se deprehende das palavras acri-
minosas, que a similhante respeito escreveu o historiador 
Constancio: 

«Poucos annos antes, diz elle, referindo-se áquelle fa-
cto, havia o ministério do Rio de Janeiro dispendido quan
tia não pequena, para conduzir ao Brazil alguns centos de 
facinorosos, tirados das galés de Nápoles e da Sicilia. Esta 
inaudita transacção foi objecto de uma negociação especial 
do ministro portuguez com el-rei de Nápoles! » 

Fundou-se em seguida a colônia Leopoldina na co
marca de Caravellas, província da Bahia. 

Logo após concebeu-se o projecto de estabelecer uma 
colônia suissa no município de Gantagallo, lavrando-se 
para esse fim a C. R. de 6 de maio de 1818, cujos princi-
paes termos são os seguintes : 

«Concede-se a todos os friburguezes da religião ca-
tholica o virem fixar-se no Brazil, obrigando-se el-rei a 
pagar as despezas de cem familias, isto é, a passagem até 
o Rio de Janeiro e dVUi até Cantagallo, sendo alojados 
emquanto não tiverem construído habitações. Cada famí
lia, além de receber em plena propriedade uma porção de 
terra isempta de renda ou pensão alguma, receberá bes
tas, gado, sementes e víveres, em espécie ou em dinheiro, 
nos primeiros dois annos do estabelecimento, e além d^sso 
cada colono receberá no primeiro anno 160 reis, e no se
gundo 80, por dia. A colônia será denominada Nova Fri-
burgo (36), e terá capella servida por ecclesiasticos da sua 
nação.» 

Mas quando chegaram os primeiros colonos, nada esta
va preparado para recebel-os. Tiveram de recolher-se em 
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barracas, e de soífrer outras privações que os fizeram des
animar deveras. Quasi todos abandonaram a colônia, alis-
tando-se muitos d'elles como soldados. 

F o i creado simultaneamente, juncto do r i o Cachoeira 
de Itabuna, na provincia da Bahia, u m núcleo de. colonos 
allemães, do qual ainda hoje se encontram vestígios. 

Consta que se emprehendêra por egual um ensaio de 
colonisação chineza para a cultura do chá, mas não po
demos apurar nem a épocha nem o modo por que se fez. 

Procurou-se além d'isso attrahir mineiros ao paiz, e 
n'este sentido chegaram a dar-se instrucções para a Euro
pa, sendo muito de lamentar que não fosse por diante o 
pensamento fecundo de se abrir ao commercio e á indus
t r i a a exploração das nossas opulentas minas de ferro (37). 

Taes eram as circumstancias do B r a z i l , quando se es
palhou no Rio de Janeiro a noticia da revolução de agosto 
no Porto. 

O brado patriótico dos denodados portuenses de 1820 
echoou agradavelmente nas terras de Sancta-Cruz, sendo 
tal a attitude do povo na cidade do Rio de Janeiro, que o 
velho monarcha, D. João v i , não só se v i u impellido a j u 
r a r a Constituição portugueza, mas também a declarar que 
a tornaria extensiva a todo o Bra z i l . 

Vê-se, pois, que todos esses factos que ahi deixamos 
expostos (1808-1820), quer econômicos quer politicos, se 
foram succedendo alli com melhor ou peior fortuna, se
gundo o estado de tranquillidade ou de perturbação em 
que encontravam os espíritos. 

Attendendo por f i m ás reiteradas e patrióticas instân
cias da Juncta do Porto, voltou D. João v i para Portugal, 
deixando na regência do novo reino a seu filho D. Pedro. 

Não viam porém as cortes de Lisboa com bons olhos 
os progressos da sua antiga colônia. Por uma série de de
cretos, cada qual mais despotico e absurdo, tendentes a re
duzir systematicamente o Br a z i l ao regimen colonial, t o r 
navam-se aquellas odiosas, quer aos brazileiros, quer aos 
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portuguezes, que mais se haviam empenhado pela nova 
ordem de coisas estabelecidas além do atlântico. 

Penetrando no intento de tal política, havia já algum 
tempo que a maçonaria brazileira, vencendo as velhas re-
luctancias e preconceitos populares, trabalhava para con-
globar n ^ m só poncto os espíritos estremecidos e inquie
tos, quer de nacionaes, quer d^strangeiros. Esse poncto 
era a independência. 

Cumpre levantar aqui bem alto a nossa veneração á 
memória dos tres heroes, que maior parte tiveram na gran
diosa empreza da nossa emancipação pol í t ica :—José Joa
quim da Rocha, José Clemente Pereira e José Bonifácio 
de Andrade e Silva, aos quaes cabe incontestavelmente a 
gloria de terem conseguido inclinar o animo do príncipe 
D. Pedro em favor da causa, que tão fervorosamente advo
gavam. 

E foi assim que este para logo determinou seguir para 
a província de Minas, a fim de suffocar alli a guerra civil, 
prestes a rebentar. 

Serenados os espíritos, partiu o regente pouco depois 
para a província de S. Paulo, onde foram surprehendel-o 
novos despachos, cada vez mais impoliticos e inconvenien
tes. Achava-se então nas apraziveis margens do Ypiran-
ga. Tocado de forte impulso de justiça, no momento mes
mo em que no seu espirito se travava a grande lucta da 
conciliação dos partidos políticos n'esta província, e ao ver 
a linguagem desabrida com que o tractavam as cortes, des-
embainha a espada, e solta o grito ingente e patriótico — 
Independência ou morte! 

O Brazil rojava emfim por terra os pesados grilhões 
do seu captiveiro de tres séculos. 

Vamos reforçar agora as modestas reflexões, que mui 
timidamente apresentamos, transcrevendo os judiciosos pa-
receres de alguns escriptores de toda a respeitabilidade, e 
da maior competência no assumpto. E assim poremos ter
mo a esta segunda parte do nosso estudo. 
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«Cumpre notar, diz Laboulaye, que os primeiros emi
grantes sahiram de Inglaterra durante o século xvn, quan
do a Reforma agitava todos os espiritos, e o odio na clas
se média ao poder arbitrário e prerogativas reaes, era ma
nifestamente accentuado. Foi a cúbica do ouro que deter
minou a ida dos hespanhoes para o México e a dos fran
cezes para S. Domingos e Canadá. A pòvoação do norte 
da America, essa foi na maior parte devida ao aferro de 
certas crenças religiosas e princípios políticos. Para os de
sertos do Novo Mundo levaram os emigrantes comsigo as 
doutrinas liberaes, que já a este tempo estavam em gran
de ebulição na Inglaterra, e que por elles foram larga
mente applicadas e implantadas n'essa nova pátria que 
para si constituíam. O próprio Locke adoptava e consa
grava as idéias democráticas, os sentimentos de indepen
dência que tinham promovido a emigração. 

«A religião e a liberdade davam-se as mãos e contri
buíam muito para a vida e força de taes sentimentos. Não 
havia a alliança tao odiosa de religião e governo; aquella 
não auxiliava este; não se lhe prestava como instrumento 
político. Os limites dVmbos os poderes estavam perfeita
mente marcados. Cada egreja era formada da congrega
ção dos fieis, e a sua auctoridade apenas se exercia dentro 
dos muros dos templos. Não dominava, nem servia; não 
era senhora, nem escrava do governo. D'aqui vinha que 
todas ellas, posto que differentes em religião, eram comtu-
do republicanas em política. A educação fortalecia e pro
pagava também estas idéias. 

«Erro é suppôr que, por não terem as colônias o l u 
xo e civilisação européia, estivessem por isso menos adian
tadas quanto á instrucção. Muito pelo contrário, houve 
desde o principio escholas e universidades na America; e 
não se aprendia menos em Cambridge de Massachussets 
do que em Cambridge de Inglaterra ou em Oxford. Ha
via sobretudo um ramo d^studos, que era singularmente 
cultivado: o direito. D'aqui a preparação para o exercício 

6 
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de qualquer cargo publico em tribunaes ou câmaras. A 
isto se deve accrescentar ainda um certo desenvolvimento 
de gosto pela leitura de todo o livro ou escripto, consagra
do a proclamar e defender o principio da liberdade. Os 
próprios costumes, e as condições especiaes do paiz, au
xiliavam poderosamente o espirito de independência. 

«Era a terra da egualdade. Cada qual tirava de si 
forças para o equilíbrio social, sem quebra ou sacrifício de 
direitos e convicções particulares. As dependências hierar-
chicas não encontravam terreno, onde o talento e a virtude 
se erguiam como único pedestal da honra e do mérito pes
soal. Idéias de feudalismo, preconceitos de auctoridade ou 
de glorias adquiridas, homenagens de respeito por quaes-
quer serviços prestados, nada d'isto perturbava a harmo
nia e uniformidade completas em que viviam emigrantes e 
colonos. » 

Ouçamos egualmente o que a respeito da colonisação 
portugueza no Brazil escreve brilhantemente o nosso dis-
tincto litterato Homem de Mello: 

«A colonisação e povoação do Brazil pelos portugue
zes é um acontecimento complexo, que se produziu succes-
sivãmente no largo período de mais de tres séculos. Assim 
não pôde elle ser julgado pelo documento isolado de uma 
épocha sem se levar em conta a existência dos successos 
ulteriores. Ao historiador sisudo rresta matéria cumpre 
acompanhar o pensamento da metrópole, atravez das pha-
ses e transformações successivas por que este passou, até 
attingir ao seu desenvolvimento definitivo; e assim ajuizar 
do systema adoptado pelos resultados duradouros que veio 
a produzir. 

«A pouca attenção dada a esta circumstancia peculiar 
que aqui assignalamos, e que constitue o lado saliente da 
questão, tem contribuído para falsas apreciações, que oífe-
recem desde logo contra si o testimunho de um facto elo-
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quente, qual vem a ser a mesma existência da nossa na
cionalidade n'este continente. Não é raro repetir-se que a 
metrópole tractou sempre como madrasta a sua grande co
lônia, e que, na povoação do Brazil, Portugal escoou as 
fezes de sua civilisação. A h i estão, diz-se, os foraes de 
doação das capitanias e as ordenações do livro 5.° para 
dizerem de que modo se povoou o Brazil. 

« Entretanto o pequeno reino de noventa léguas por si 
só, repellindo a ávida e poderosa dominadora dos mares, 
povoou o vasto continente, que, em uma superfície de 
mais de um milhão e setecentos mil kilometros quadrados, 
se desdobra desde o Oyapock até ao Chuy, e desde o ca
bo de S. Roque até ás terras longínquas, d'onde se avis
tam os cimos altaneiros dos Andes; e com seus únicos re
cursos plantou em toda essa immensa região a cruz do 
Senhor e com ella a unidade de religião, de raça, de lín
gua e de costumes. 

«As concessões feitas aos donatários excederam aliás 
aquillo que a razão política e o próprio interesse da colô
nia estavam aconselhando. A realeza abdicou suas attri-
buições soberanas e conferiu-as por sua vez a esses vas
sallos. 

«Mas ainda aqui se cumpriu a grande lei providencial 
que rege os destinos da humanidade. O erro não conse
gue jámais firmar resultados duradouros; sua menção só 
fica na historia como perenne e efücaz advertência para 
evitar a sua reproducção. Não podia subsistir essa organi-
sação anômala, que consagrava a negação de todos os 
princípios de governo. 

«Supponha-se que hoje, por um mysterioso encanta
mento, como a Cabral acontecera em i5oo, tínhamos á 
nossa disposição, pertencendo-nos de pleno direito um im-
menso continente que devêssemos povoar em toda a sua 
extensão, e n'elle firmar o império da fé. Não seria fácil 
desempenhar perante a historia uma tão grande responsa
bilidade, como pôde Portugal ufanar-se de o haver feito a 

* 
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respeito d o B r a z i l , mantendo entretanto suas vastas pos
sessões de África e Asia. 

« A povoação do B r a z i l não se eífectuou sem as v a -
cillaçoes e o doloroso t r i b u t o do e r r o , que seguem de per
t o a iniciação das grandes emprezas.» 

Concluiremos finalmente com a transcripção do que 
sobre o mesmo assumpto escreveu também, não menos 
brilhantemente, a i l l u s t r a d a redacção do Monitor Cam
bista, sem d u v i d a alguma o órgão de pu b l i c i d a d e mais 
i m p o r t a n t e da província do R i o de J a n e i r o : 

«Fora livre o povo portuguez, e já antes do desco
b r i m e n t o do B r a z i l rebatera vigorosamente as pretenções 
de domínio, sustentadas pela Hespanha, sua r i v a l , e ado-
ptára reis nacionaes que garantissem suas liberdades. E n 
treta n t o pesára sobre elle a mesma fatalidade que so f f r e -
r a m os povos, sobre os quaes mais i n f l u i u a administração 
i m p e r i a l r omana, e que com a Renascença acceitaram f a 
cilmente as idéias romanas e pagãs, contidas nas leis dos 
imperadores e nas obras dos escriptores do p o v o - r e i . 

« D. João i , aproveitando-se do enthusiasmo que des
p e r t a r a m seus grandes serviços á independência da pátria, 
f i r m o u em P o r t u g a l os princípios do d i r e i t o r o m a n o , e ba
seado na funesta máxima i m p e r i a l — Qiiod principi placuit 
legis habet vigorem — a vontade do r e i é l e i , i n i c i o u esse 
domínio absoluto, a que deveu P o r t u g a l sua decadência e 
o B r a z i l tres séculos de oppressão. Os portuguezes i m p u 
n h a m ao B r a z i l u m systema de que elles e r a m as p r i m e i 
ras v i c t i m a s . E i s ahi p o r q u e as sanctas d o u t r i n a s de Je
sus C h r i s t o não p o d e r a m f e l i c i t a r completamente os dois 
povos. A s máximas legadas pelo paganismo romano, não 
p e r m i t t i a m que as idéias christãs tivessem plena a p p l i c a -
ção. 

« M a s o progresso da civilisação fez com que os po
vos conhecessem seu e r r o , e os l e v o u a rea g i r c o n t r a op-
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pressão tão aviltante. Portugal, comprehendendo a inca
pacidade de seus dominadores, recupera seus foros de povo 
livre em 1820, e adopta uma constituição. O Brazil acom
panha-o n'esse movimento; mas contrariado por aquelles 
que queriam liberdade para a metrópole e ferros para o 
povo brazileiro, proclama a sua separação. 

« Assim o Septe de Setembro não significa sómente a 
conquista de uma existência independente, mas a aspiração 
ao goso da liberdade.» 





TERCEIRA PARTE 

Fundada a republica dos Estados-Unidos sobre tão 
sólidos e amplos alicerces, não succedeu, como suppõe mui
ta gente, que esse povo entrasse desde logo em vias de 
progresso, no meio das doçuras da paz e do trabalho. Pelo 
contrário; os primeiros- annos de sua existência politica 
correram inquietos e agitados por motivo da exacerbação 
dos partidos, que tornaram trabalhosas e difhceis as admi
nistrações de Washington e de Adams no periodo de 1793 
a 1801. Ainda assim decretaram-se grandes reformas e rea-
lisaram-se notáveis melhoramentos em todas as provincias 
do serviço publico. 

No entanto convém ao nosso propósito extremar, den
tre a legislação d'esse tempo, somente a lei de naturalisa-
ção e a da venda das terras publicas, sanccionada em 1780. 
Aquella garante aos estrangeiros o goso de todos os d i r e i 
tos politicos e o exercicio de todos os cargos, com excepção 
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apenas de d o i s : o da presidência e vice-presidência da r e 
publica. Esta f a c i l i t a a acquisição de te r r a s , já pela p r e 
vidente distribuição e medição dos lotes, já pelos prasos 
concedidos p a r a m e l h o r suavisar os respectivos pagamentos. 

A s vendas de terrenos, realisadas em v i r t u d e .d'esta l e i , 
no decurso de i 8 3 3 a i 8 5 y , p r o d u z i r a m a enorme somma 
de i32:5oo:ooo d o l l a r s , isto é, t e r m o médio, 10:000:000$ 
reis annualmente. O d i r e i t o de prop r i e d a d e é perfeitamente 
g a r a n t i d o pela exacta discriminação dos lotes, e pelos títu
los legaes dados pelo Estado. E x i s t e m expostos á venda 
m u i t o s milhares de hectares de terras devolutas demarca
das; o processo da c o m p r a é o mais simples possível, e 
os títulos emanados do presidente da União são entregues 
c o m uma presteza, que escandalisaria as nossas repartições 
fiscaes, — diz com i n t e i r a verdade o snr. conselheiro I g n a -
cio da Cunha Galvão, no seu excellente Estudo sobre a emi
gração. 

P a r a j u l g a r dos benefícios resultantes de si m i l h a n t e l e i , 
basta dizer-se que ha indivíduos na A m e r i c a do N o r t e co
m o u m t a l Mr. W i l l i a m A s t o r , cuja f o r t u n a colossal t e m 
o r i g e m na c o m p r a de terrenos, fe i t a h a annos pelo pae 
d'este ricaço, á razão de 200 dollars p o r acre; e note-se 
que p o r cada medida d'estas acharia hoje o d o n o desses 
mesmos terrenos quem lhe désse mais de 5o:ooo d o l l a r s ! 

De 1801 até 1820 houve como que uma espécie de 
trégua política, que p e r m i t t i u cuidar c o m m a i o r perseve
rança de alguns dos mais reclamados melhoramentos ma
tériaes, aos quaes deveu a União a corrente de emigração 
que começou desde então a afíiuir aos seus p o r t o s . 

«Os bancos, a venda das terras, uma ampla escala 
de transportes, — refere u m escriptor fazendo a resenha das 
transformações econômicas operadas n'este p e r i o d o , — f o 
r a m coisas que nos Estados-Unidos se t e n t a r a m ao mesmo 
tempo, e que r e a g i r a m umas sobre outras, auxiliando-se, 
f o r t i f i c a n d o - s e e ampliando-se reciprocamente. 
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« A emigração seguiu a passo egual a marcha ascen
dente dos trabalhos e progressos interiores do paiz, do 
mesmo modo que, quando estes não existiam, era ella tam
bém quasi nulla. 

«De 1800 a 1820 o termo médio annual da emigra
ção é apenas de dez mil (Chiekning. Immigration into the 
United-States 1848); porque em todo este período a União 
não tinha ainda tomado seu immenso vôo para os melho
ramentos matériaes (38); as águas ermas do Hudson, do 
Susquehanna e do Potomac não estavam utilisadas; o val-
le central do Mississipi, que havia de tornar-se a principal 
séde do poder norte-americano, não tinha quasi commu-
nicação com o mar; o silencio da mór parte d'essas flo
restas virgens, em que seis Estados novos florescem hoje, 
não era interrompido pelos golpes do machado do colono, 
ou pelo estridor da locomotiva. 

« De 1820 em diante começa o dilúvio da emigração; 
mas é também d'esse período que datam as grandes obras 
de communicação, que deram tanto brilho ás presidências 
de Monrõe e de Quincy Adams; e foi pouco mais ou me
nos roesse tempo que se construiu, a expensas do thesou-
ro federal, a estrada nacional que partindo de Washington 
se dirige ás margens mais longínquas do Mississipi. As 
vias de communicação aniquilando as distancias, e os ban
cos, essas grandes rodas da machina industrial, improvi
sando os instrumentos do trabalho e os meios de acção, 
tornaram possivel a povoação e a extensão enorme e acce-
lerada da cultura nas regiões desertas do Noroeste.» 

Promulgaram-se n'este ínterim, com o propósito de se 
pôr um dique aos repetidos abusos que commettiam os ca
pitães de navios, transportando emigrantes enfermos e po
bres, os quaes pouco depois de desembarcados eram arre
banhados em massa e recolhidos ao Asylo de Mendicida-
de, em estado de completa miséria, — as leis de 1819 e a 
de 11 de fevereiro de 1824 (Passenger-Act). Esta foi al-
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terada em 1839 com a introducção de uma cláusula, au-
ctorisando o Mayor a commutar a fiança imposta aos re
feridos capitães sobre cada passageiro que não fosse cida
dão dos Estados-Unidos. Mas, apesar de todas as precau
ções tomadas, os abusos continuaram em maior escala e 
quasi sempre com impunidade, até á promulgação da lei 
de 5 de maio de 1847. 

Sob o governo imprudente e immoral de Jackson, de 
1829 a 1837, todos os progressos da republica foram fa
talmente perturbados por varias commoções politicas. To
davia alguns annos transcorreram depois mais favoráveis 
á paz, e por conseguinte ao desenvolvimento de todas as 
forças vitaes da grande nação. 

Em 1847, P o r exemplo, organisou-se na cidade de 
New-York, pela ultima das leis de que acima falíamos, a 
«Commission of immigration of the State of New-York», 
á qual deve esta cidade o seu magnífico estabelecimento de 
recepção de emigrantes (Castle Gardens), e bem assim a 
existência de outras associações ou agencias da mesma na
tureza em differentes Estados da União. São todas desti
nadas a proteger, e de facto protegem por meio de expe
dientes promptos e seguros, um avultado numero de emi
grantes, durante os primeiros cinco annos de residência no 
paiz. 

Vejamos, ainda que de relance, os incalculáveis ser
viços prestados á causa da civilisação na America do Nor
te, por aquella tão humanitária, quanto desinteressada e 
nobilissima commissão. 

Apenas chega um navio de emigrantes, é logo visita
do por um official que verifica o numero dos passageiros, 
dos mortos, se os houve na viagem, a importância e o ca
racter da moléstia, e as condições do barco, quanto ao 
aceio. De tudo isto, e das queixas que lhe são feitas, toma 
conta e transmitte ao encarregado da repartição respectiva, 
constrvando-se a bordo para obstar que seja violada a lei 
que prohibe ao navio communicar com a terra, antes do 
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desembarque dos emigrantes. Este official é depois rendido 
p o r o u t r o da força p o l i c i a l m e t r o p o l i t a n a , ficando desde 
então os passageiros sob os cuidados da direcção d ,aquelle 
estabelecimento. A c t o contínuo, atracam á embarcação pe
quenos vapores e saveiros, os quaes recebem as bagagens 
e conduzem os emigrantes ao caes do edifício, sendo f e i t o 
t o d o este t r a b a l h o sob as vistas do agente de desembarque 
e de u m empregado da alfândega. P o r este systema con
seguiu-se pôr os inexperientes e incautos recém-chegados 
ao a b r i g o das ciladas e expoliações, que c o n t r a elles exer
ciam outr'ora os traficantes que in f e s t a v a m os portos de 
entrada. 

A s bagagens são recolhidas nos grandes armazéns do 
Castle Gardens, e immediatamente relacionadas e nume
radas, recebendo seus xionos u ma senha, com a qual po
dem em qualquer épocha reclamal-as. F i c a m estes p o r sua 
vez inscriptos t ambém tfum reg i s t r o especial com i n d i v i -
duação de nomes, edades e profissões, mencionando-se ao 
mesmo tempo quaes os logares p a ra onde se d i r i g e m , caso 
t r a g a m destino certo, a fim de lhe serem fornecidas todas 
as indicações, com as quaes, sem maiores delongas, se 
pòssam p r o v e r dos respectivos bilhetes de passagem, já 
nos escriptorios das companhias de navegação, jl : nas es
tações dos caminhos de f e r r o . 

> 

N o mesmo edifício egualmente se recebem e acaute-
l a m quaesquer cartas o u dinheiros (Fonvarding Depart
ment) que lhes q u e i r a m fazer chegar de p r o m p t o ás mãos, 
e até se lhes a diantam com facili d a d e pequenas quantias 
sobre hypotheca de suas bagagens. 

E n c o n t r a m a l l i mais os emigrantes: — empregados que 
f a l i a m e escrevem diversas línguas, destinados a auxilial-os 
ou a fazer-lhes toda a correspondência (Letter-Writting 
Department); estação telegraphica; cambistas para trocos 
de moedas e outras transacções; donos ou agentes de ho
téis competentemente abonados; etc. 

A o Castle Gardens acha-se annexo um hospital onde 
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são tractados os que chegam doentes, sem que lhes falte 
nenhuma espécie de soccorro. 

Mas não pararam ainda aqui sómente os trabalhos da 
commissão. Em i85o creou ella na cidade de New-York 
e em diílerentes logares do interior, repartições destinadas 
a offerecer e acceitar quaesquer propostas de empregos 
para os emigrantes. Tal é o fim principal do Intelligence 
office and Labor exchange. Um registro geral dos contra-
ctos effectuados, facilita os esclarecimentos nos casos de 
reclamação, servindo ao mesmo tempo de auxiliar podero
so ao emigrante, quando este necessite de saber noticias 
ou informações dos seus parentes e amigos. 

Accrescente-se a tudo isto a creação de asylos noctur-
nos, onde se fornece aos mais desfavorecidos de meios, so
bretudo no inverno, ceia, dormida, e almoço no dia se
guinte. Logo em 1851 receberam soccorro temporário nes
tes estabelecimentos 18:204 indivíduos, para os quaes se 

pouco a pouco occupações e salários. E nos pri
meiros 4 mezes do anno de i852, só irum, situado no cen
tro da cidade, o Canal Street Building, deram entrada e 
foram por egual mantidos — 117:500 necessitados, dos 
quaes se empregaram 14:971 no decurso de 8 mezes. 

Ainda no anno de 1851 fundou a commissão novos 
asylos e hospitaes na ilha Words, destinando alguns den
tre elles especialmente para alienados, inválidos, velhos e 
crianças, abrindo conjunctamente para os orphãos escholas 
de educação e aprendizado em differentes artes ou offlcios. 

t Releva apregoar por ultimo, em honra dos dez bene
méritos cavalheiros de que se compõe a « Commission of im-
migration», que todos estes grandes e incalculáveis servi
ços são prestados gratuitamente! (3g) 

De i85j até 1861, porém, e nomeadamente durante a 
administração de Buchanan, novas e ainda mais terriveis 
tempestades se desencadearam na pátria de Washington, 
ameaçando alluir pelos fundamentos o soberbo edifício de 
tão robusta sociedade. 
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P a r a este estado de receios e incertezas contribuíram, 
não menos que as luctas políticas, os estorvos e antipathias 
creadas e alimentadas c o n t r a a emigração pela terrível seita 
dos Know-Nothing, e mais que t u d o isso as d i f i c u l d a d e s 
econômicas que, no decurso de alguns annos, entorpeceram 
mais ou menos quasi todos os grandes emprehendimentos 
na União. 

Ajunte-se a similhante q u a d r o os desastrosos efFeitos 
da guerra dos mormoes, a conspiração de B r o w n , e os cho
ques continuados e violentos entre os escravocratas do sul 
e os abolicionistas do no r t e , e ter-se-ha f e i t o u ma idéia ap-
p r o x i m a d a das calamidades i n a u d i t a s , que p o r esse t empo 
a f l i g i r a m aquelle tão esforçado e labori o s o povo. 

C o m o é fácil de prever, não pouco influíram em taes 
acontecimentos os inadmissíveis preconceitos e ódios con-
demnaveis, fomentados pelo p a r t i d o adverso aos emigran
te s ; e, ou pelo facto de reembarcarem p a r a a E u r o p a m i 
lhares de indivíduos, que não h a v i a m encontrado na r e p u 
bl i c a nenhuma espécie de collocação, ou pelas exhortaçoes 
aterradoras e em parte infundadas dos governos allemães 
ás municipalidades de differentes Estados, o certo é que se 
nota n^sse p e r i o d o u m represamento sensível na corrente 
da emigração. 

Postos, como acima v i m o s , e m frente uns dos outros 
interesses e opiniões tão encontradas, rebentou p o r f i m a 
espantosa guerra c i v i l , que, p o r espaço de qu a t r o annos, 
não só quasi que pa r a l y s o u a mar c h a da civilisação, senão 
que t ambém quasi desuniu e desviou do centro c o m m u m 
de t r a b a l h o , e esforços cooperativos para a felicidade ge
r a l , os dois p a r t i d o s contendores. 

N a proclamação de 22 de setembro de 1862, L i n c o l n 
resolvendo atacar de frente a causa d'esta guerra, declara
va, que do i.° de janeiro do anno seguinte em diante, se
riam livres todas as pessoas existentes na escravidão, em 
cada um dos Estados insurgidos, devendo as auctoridad.es 

http://auctoridad.es
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civis e militares reconhecer e manter a liberdade das men
cionadas pessoas. 

A lucta encarniçada dos dois partidos quasi que im
portou comsigo a dissolução da União Americana; mas a 
victoria do Norte, e o assassinato de Lincoln, restituiram 
para sempre a liberdade áquelles, que por tanto tempo ha
viam arrastado os ferros da escravidão. 

Extinguindo este cancro, a republica não só acabou de 
uma vez com as freqüentes e inevitáveis perturbações que 
d'elle se originavam, como também deu margem a que a 
riqueza publica fosse melhor distribuída e a pequena la
voura menos opprimida e limitada, subtrahindo-a ao po
der absorvente que sobre ella exercia a grande lavoura. 

Suppunha-se e receiava-se que os escravos, apenas li
bertos, se entregassem á ociosidade e a toda a espécie de 
vicios e desregramentos, de que resultaria conseguintemen-
te o decrescimento da população negra, e porventura a sua 
extinccão n'um futuro mais ou menos remoto. 

> 

Não succedeu porém assim. Os homens de cor mos
traram comprehender, como nós, o grande principio do 
trabalho, nobilitando-se por elle, e justificando, pelo bom 
uso da liberdade, o respeito de homens dignos e prestaveis 
que eram. A agricultura nada soffreu; pelo contrário, as 
estatísticas provam que a producção augmentou depois da 
abolição. O commercio continuou na marcha progressiva 
de suas multiplices operações e resultados. Finalmente rom
peram-se os elos da prepotência, e desappareceu essa es
pécie de feudalismo existente no sul, o qual não só vexava 
os cidadãos, senão que ainda estabelecia um grande des
equilíbrio, com a imposição de seu voto e pretenções, na 
balança do Estado. 

Não nos dispensaremos de inserir agora aqui alguns 
dados estatísticos sobre o espantoso movimento do Castle 
Gardens no curto período de quatro a cinco annos. 
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EMIGRANTES DESEMBARCADOS 

De 579 navios em 1856 141:625 
» — » » 1857 185:186 
» 615 » » 1858 84:226 

1859 85:602 
» 482 » » 1860 108:682 

BAGAGENS ENTRADAS SAHIDAS 

Em 1857 69:485 vol. M 68:136 vol. 
á 1858 75:143 » 75:780 >» 
>, 1859 73:673 » 73:706 » 
» 1860 89:784 » 88:815 » 

Somma 308:085 » 306:437 

ADIANTAMENTOS EFFECTUADOS REEMBOLSADOS 

Em 1856—a 210 
familias $2:098 $1:451 

>, 1857 $8:723 $6:414 

Todos estes adiantamentos foram feitos sobre bypo-
theca de bagagens, e já em 1857 ficava o de/icit do anno 
antecedente ($647) reduzido a $290. 

Attingem annualmente uma cifra considerável as som-
mas e as cartas para alli dirigidas por muitos emigran-
. tes já estabelecidos, a fim de serem entregues a parentes 
ou amigos recém-chegados. Só em I85I deram entrada 
n'aquelle estabelecimento diversas quantias, cuja importân
cia total foi de 9:520 dollars. 

O systema das fianças e commutação estabelecido nos 
Estados-Unidos, apresentou em 20 annos o seguinte resul
tado: 
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TABELLA DAS FIANÇAS É COMMÜTAÇÕES 

IMPORTÂNCIA DA RECEITA ARRECADADA 

ANNOS Proveniente Proveniente 
das fianças prestadas da taxa de commutacão 

i 

De 5 de maio a 3i 
de dezembro de 

1847 128,727 dollars 
1848 189,5^ 
1849 310,687 » 782 dollars 
1850 316,267 » 81 
1851 438,037 » 9,628 » 

1852 455,236 » 10,965 
1853 550,755 11,661 » 
1854 633,210 » 18,913 
1855 279,954 » 33,769 
1856 286,612 9,050 » 
1857 369,278 » 9,784 » 
1858 157,412 » 14,052 » 
1859 159,112 » 9,921 » 

1860 209,354 » 11,329 » 
1861 133,254 14,687 » 
1862 ? ? » 
1863 313,090 » 6,248 
1864 365,384 » 10,782 » ' 
1865 ? » ? » 
1866 ? » ? » 
1867 ? » ? » 
1868 538,480 » 4,882 » 
1869 649,362 » 7,710 » 

Como se vê d'esta tabeliã, cerca de 98 % da receita, 
provém da taxa de commutacão, que é actualmente de 2 */a 
dollars (5$ooo) por emigrante. 

C o m essa receita erigiram os commissarios os vastos 
edifícios destinados exclusivamente ao serviço da emigra
ção, sendo d'entre elles notável o novo hospital (Verplanck), 
que custou cerca de 35o,ooo dollars (700:000^000). D'ella 
tiram egualmente para o costeio dos seus numerosos esta
belecimentos, onde 164 empregados, percebendo o salário 
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annual de u 5,475 dollars (23o:o,5o$ooo), desempenham 
variadas funccoes. 

> 

E ainda com o producto d'aquella renda prestou a 
commissão auxílios de diverso gênero ao avultado numero 
de emigrantes mencionados na tabeliã que damos em nota, 
extrahida do Relatório de 1869 (40). 

Com taes elementos a população dos Estados-Unidos 
se reproduz e engrossa de um modo verdadeiramente as
sombroso (41). 

Melhor se comprehenderá esta verdade examinando-se 
a tabeliã seguinte: 
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POPULAÇÃO E ENTRADA DE EMIGRANTES 
NOS ESTADOS-UNIDOS 

POPULAÇÃO EMIGRANTES ENTRADOS 

Em 
1790 
1800 
1810 
1820 
1830 
1840 
1850 
1851 
1852 
1853 
1854 
1855 
1856 
1857 
1858 
1859 
1860 
1861 
1862 
1863 
1865 
1870 

3,172,464 De 1790 até 1800 
4,304,489 » 1800 » 1810 
5,862,004 » 1810 » 1820 
7,891,937 » 1820 » 1821 
10,537,378 » 1821 >, 1822 
14,195,695 » 1822 >, 1823 
19,553,068 » 1823 » 1824 
23,832,144 » 1824 » 1825 
24,547,107 » 1825 « 1826 
25,283,520 » 1826 » 1827 
26,042,025 » 1827 » 1828 
26,823,285 » 1828 » 1829 
27,637,983 >. 1829 » 1830 
28,456,822 » 1830 » 1831 
29,310,526 
30,189,841 

» 1831 » 1832 29,310,526 
30,189,841 » 1832 » 1833 
31,095,535 » 1833 » 1834 
32,028,400 » 1834 » 1835 
32,989,252 » 1835 » 1836 
33,978,928 » 1836 » 1837 
35,000,000 » 1837 » 1838 
39,000,000 » 1838 », 1839 

» 1839 » 1840 
» 1840 » 1841 
» 1841 >, 1842 

I » 1842 >, 1843 
» 1843 » 1844 
» 1844 » 1845 
» 1845 » 1846 
» 1846 » 1847 
>> 1847 » 1848 
» 1848 » 1849 
» 1849 »» 1850 
» 1850 » 1851 

1852 
1853 
1854 
1855 
1856 
1857 
1858 
1859 
1860 

Emigrantes 
50,000 

70,000 
114,000 
5,990 
7,329 
6,749 
7,088 
8,232 
10,151 
12,418 
26,114 
24,459 
27,153 
23,054 
45,287 
56,547 
65,335 
52,899 
62^73 
78,083 
59,363 
52,163 
81,146 
83,504 
101,107 
75,159 
74,604 
102,415 
147,051 
220,182 

15 mezes 296,387 
296,938 
279,980 

15 mezes 489,437 
371,603 
368,645 
427,833 
200,877 
200,436 
251,306 
123,106 
121,282 
153,640 
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SEGUNDO OS SEXOS E EDADES 
DE l820 ATÉ l86o 

EDADES SEXO MASC. FEMININO TOTAL 

Men. de 
De 

» 

» 
» 

5 
5 a 10 
10 a 15 
15 a 20 
20 a 25 
25 a 30 
30 a 35 
35 a 40 
40 — 

annos 

» 
» 
» 
» em diante 

218,417 
199,704 
194,580 
401,338 
669,853 
576,822 
352,619 
239,468 
342,022 

3,194,823 

200,676 
180,606 
166,833 
349,755 
428,974 
279,554 
163,778 
114,165 
200,322 

2,074,663 

419,093 
380,310 
361,413 
751,093 

1,809,827 
846,376 
516,397 
353,633 
542,344 

5,269,486 

Não é menos para admirar o grande giro de capitães 
que alli se observa. No Novo Mundo, de 24 de dezembro 
de 1871, lê-se o seguinte: 

« Calcula-se que o valor de cada emigrante tem sido 
i:6oo$ooo reis, e n'esta proporção, em 1870, a riqueza na
cional dos Estados-Unidos foi augmentada com 570 mil 
contos, e desde o principio do governo com cerca de 12 mi
lhões e 500 mil contos de reis. 

«Estes algarismos tão enormes parecem á primeira 
vista exaggerar o que se procura provar. Mas basta pen
sar-se um pouco no desenvolvimento maravilhoso d'estes 
Estados para se ficar convencido de que elles só represen
tam a verdade.» 

Uma gazeta allemã apresentava ainda ha pouco os se
guintes dados estatísticos relativos ao mesmo objecto: 

«Tendo-se nomeado em New-York uma commissão 
com o fim de averiguar qual fosse a quantia em dinheiro 
que cada emigrante trazia comsigo ao desembarcar no por
to d'aquella cidade, conheceu-se, depois de minucioso exa-

* 
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me, que 142,342 emigrantes chegados alli em certo pe
ríodo haviam trazido 8,677,256 dollars, ou 68 dollars ca
da um. 

« Se á somma acima indicada addicionarmos mais 5o 
dollars, como valor da roupa, jóias, ferramentas, etc, com 
que desembarca cada colono, vemos que, no anno de 1869 
por exemplo, a fortuna publica dos Estados-Unidos rece
beu um accrescimo de 38,848,35o dollars. 

« Estas sommas não representam ainda com exactidão 
o valor dos emigrantes; porquanto, estando provado que 
não fica por menos de 1,125 dollars a despeza com a cria
ção e educação de um simples operário, desde a épocha do 
seu nascimento até aquella em que pôde ganhar o neces
sário para a sua subsistência, devemos levar também essa 
despeza á conta d'aquelle valor. 

-«No anno de 1790 a população dos Estados-Unidos 
era apenas de 3,172,464 almas, e augmentava com os nasci
mentos na razão de 138 °/o-

« Ora, sem emigração, este numero não teria chegado, 
no anno de 1865, senão a 9,034,245; entretanto, graças a 
ella, attingiu o enorme algarismo de 35,ooo,ooo!» 

São egualmente fabulosas as remessas de dinheiro ef-
fectuadas para a Europa. Só a Inglaterra recebeu dos Es
tados-Unidos, no período de 1848 a 1859, as seguintes: 

1848 460,000 libras 
1849 540,000 » 
1850 957,000 >» 
1851 990,000 » 
1852 1,404,000 » 
18^3 1,439,000 » 
1854 1,730,000 » 
1855 873,000 » 
1856 , 951,000 » 
1857 593,000 » 
1858 472,000 » 
1859 575,000 » 
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É isto o que leva á America do Norte essa corrente 
impetuosa e immensamente considerável de emigrantes, a 
qual, embora soífra n\im ou n'outro anno qualquer d i m i 
nuição, continuará todavia ininterrupta e sempre crescente, 
mau grado os esforços e os ardis dos que tentam repre-
sal-a. 

E m 1863, por exemplo, durante a guerra c i v i l ! — só 
o porto de New-York recebia 156:843 indivíduos, isto é, 
cerca de 43o por dia; e já em 1872 o numero dos que 
alli entraram, diz uma estatística que temos presente, seria 
sufficiente para formar uma cidade com a população do 
'Rio de Janeiro! 

« Até para os portuguezes este paiz offerece attracti-
vos, escrevia um correspondente dos Estados-Unidos, em 
1870. O leitor admirar-se-ha sem duvida que haja no Il
linois, entre Spzingfield e Jacksonville, uma povoaçao de 
cerca de 2:5oo portuguezes, que se dedicam com muito 
bom successo, segundo ouço dizer, aos misteres da agri
cultura e do trabalho manual. Faliam o inglez como qual
quer natural, e todos são protestantes, seguindo a egreja 
presbyteriana. E m Boston também ha de ordinário de 3oo 
a 5oo portuguezes, quasi todos vindos dos Açores. Estes, 
são, na maior parte, marinheiros baleeiros. E m varias c i 
dades do Massachusetts e da Indiana encontram-se nego
ciantes portuguezes. E m Lawrence elles monopolisaram o 
officio de barbeiro.» 

Para obstar a que se façam contractos leoninos em 
detrimento dos emigrantes, f o i promulgada uma le i , a de 
4 de junho de 1864, que não só prohibe que estes se o b r i 
guem a servir por mais de doze mezes, em pagamento das 
respectivas despezas de passagem, senão que também con
sidera sem validade todos os contractos que contiverem 
cláusulas, estabelecendo relações de escravidão ou servidão. 

Cumpre ainda referir que no serviço do transporte de 

r 
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emigrantes entre os portos de New-York, Boston, Por-
tland, na America, e os de Liverpool, Glasgow, Southam-
pton, Galway, Havre, Hamburgo e Bremen, na Europa, 
se empregam muitas linhas regulares de navegação a va
por, cujos paquetes fazem annualmerite cerca de 400 via
gens redondas, gastando de porto a porto, termo médio, 
de 11 a 14 dias, segundo a maior ou menor distancia dos 
ponctos de procedência e destino. 

E remataremos estas informações accrescentando que, 
além da « Commission of Immigration » existem em quasi 
todas as cidades marítimas da União sociedades protecto-
ras de emigrantes, contando-se entre ellas, em 1861, só al -
lemãs 12, estabelecidas nos seguintes logares: New-York, 
Baltimore, Philadelphia, S. Louis, Chicago, Nova Orleans, 
Cincinati, Charlestown, Boston, S. Paul, Calveston, Miua-
kee. 

Mas em ceu de taes esplendores nem sempre o sol da 
ventura e do progresso da civilisação moral e material 
campêa límpido e sereno na vastidão do azul. 

Contrasta com a brandura do clima em certas regiões 
a aspereza e asphixia d'outras, sacrificando milhares de v i -
ctimas. Recuam, estremecendo de repugnância, os senti
mentos e acções heróicas de virtude diante das grandes de
formidades moraes, que se abrigam em peitos menos qui-
nhoados da natureza. Erguem-se e illuminam-se com o ap-
plauso dos homens e o baptismo da historia, os grandes 
commettimentos. Abrenr-se recôncavos tenebrosos, abys-
mos profundos e insondaveis, que proclamam catastrophes 
inauditas, horrores incalculáveis — sphinge medonha e i n 
saciável, que se aninha á beira da estrada do progresso, e 
leva comsigo os melhores produetos da actividade febril do 
operário da grande obra. Surgem da obscuridade e i r r a 
diam-se de gloria os grandes espíritos. Abatem-se, e v i 
vem empégados no lodo da maior abjecção e aniquilamen-
to moral aquelles, sobre quem pesa a eterna sombra do 
esquecimento de si mesmos. Finalmente, aos-pés do poder 
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e da riqueza d'uns, roja-se a miséria e a dependência dou
tr o s ; e a egualdade, que devera ser o único e verdadeiro 
thema de vida politica e social, desapparece ás portas do 
cemitério, onde o cadáver do pobre, arremessado vilmen-
te á terra, para se i r junctar a milhares d'outros, não tem 
uma palavra, que o faça lembrar um dia, como in s t r u 
mento u t i l e necessário que fo i do rico. 

Encontra o europeu n'este paiz de tantas e tão gran
des irregularidades, já de solo, já de temperatura, latitudes 
que, longe de serem desfavoráveis ao seu temperamento, 
lhe reclamam a industria, offerecendo-lhe todos os elemen
tos de rápida e fácil desenvolução. 

Regiões ha, porém, como a de Cottonwood e Ne-
braska, onde os furacões de neve e a incrível intensidade 
do f r i o e do calor são voragens medonhas e fataes á po
pulação. A o desapparecimento de colônias inteiras, sepul
tas sob montões de neve, de altura de dez a quinze pés, 
succedem-se scenas de tal natureza, que a só narração d'el-
las faz calar por todos os membros o hor r o r que se expe
rimentaria, se alguém nos suspendesse por sobre a pr o f u n 
didade immensa d'um abysmo, para que o medíssemos 
bem antes de ahi sermos lançados. 

> 

T a l é o sentimento que em nós desperta o triste es-
pectaculo de que fo i theatro, em 1872, o território de Ne-
braska. 

A o atravessal-o, algumas familias de emigrantes, com-
pellidas pelo f r i o que era extraordinariamente intenso, e 
porque no logar em que se achavam não havia uma só 
habitação que os agasalhasse, resolvem estancear a l l i , a 
fim de se fortificarem d^lguma fôrma contra o ter r i v e l i n i 
migo. Foram os homens a um bosque próximo procurar 
lenha para fazerem fogueiras, e como não voltassem, pas
sadas já muitas horas, decidiram-se as mulheres, depois de 
grandes hesitações e sustos, i r em demanda de seus paes, 
irmãos e maridos. 

V 
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No dia seguinte uma comitiva de viajantes, encontran
do as carruagens d'aquelles desgraçados, e sabendo de um 
velho que n^Uas fkára por doente, que uns após outros se 
haviam internado no bosque, sem que até áquella hora hou
vesse noticia d'elles, dirigiram-se alli, e á medida que iam 
penetrando, sentiam-se tomados cada vez mais de trêmula 
curiosidade, ouvindo um concerto de rugidos assustadores, 
que para logo entenderam só próprio de muitas féras jun
ctas. Não se enganaram. Poucos passos mais tinham dado, 
quando a seus olhos se desdobra o seguinte quadro: de-
zeseis cadáveres de outras tantas victimas do frio, eram re
galado banquete de uma alcatéa de lobos, que encarniça-
damente os disputavam entre si. 

Não são também menos horrorosos os effeitos do ca
lor em algumas cidades da União, principalmente New-
York, onde durante alguns mezes, no verão, succumbem 
milhares de pessoas, havendo mesmo semanas d!este nu
mero. Segundo as estatísticas, os casos fataes n'uma só se
mana, em julho de 1868, subiram a 1:1415 n'outra, em. 
1870, a 1:048; n'outra finalmente, em 1872, a 1:569. 

Fazem estremecer de júbilo e admiração os muitos 
rasgos de patriotismo, devoção por toda a espécie de pro
gresso, culto de verdadeiro civismo, homenagem espontâ
nea e generosa ao talento e á virtude, praticados por gran
de numero de cidadãos, que téem gastado sommas fabulo
sas para a creação de cursos e conferências scientiíicas, es-
cholas agricolas e industriaes, artes, bibliothecas, e final
mente todos os ramos dos conhecimentos humanos, que 
devem constituir a educação de um povo. 

Realçam a historia dos caracteres nobres e beneméri
tos da grande republica os nomes de Stephen von Rensse-
laer, Gornell, John Bowman, Harvard, W i l l i a m Gray, 
Samuel Hooper e Lowel. 

Não podemos furtar-nos ao prazer de transcrever para 
aqui a parte do testamento, que se refere ao legado deixa-
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do por este ultimo, para a sustentação de conferências so
bre o estudo das sciencias naturaes, que eram já florescen
tes em muitos ponctos da republica: 

« Como a minha terra natal, diz o testador, é natu
ralmente improductiva e estéril, e só pôde prosperar, em 
primeiro logar pelas qualidades moraes de seus habitantes, 
depois por sua intelligencia e conhecimentos, desejo que se 
estabeleçam series de conferências sobre botânica, zoologia, 
geologia e mineralogia, em suas relações com as necessida
des do homem.» 

Para bem se avaliar do amor desinteressado e dedi
cação profunda, que votam os americanos á grandeza mo
r a l do seu paiz, basta dizer-se que sobem a mais de cem 
m i l contos as doações feitas em favor do ensino. 

> 

O principio democrático, e o respeito e consideração 
pelo mérito e serviços pessoaes, levam também os ameri
canos a esquecer e proscrever muitas vezes os falsos pre
conceitos sociaes, para render o preito de justiça e venera
ção a quem de direito o merece. 

T a l se observou ainda ha pouco no funeral de um ne
gro, que servira como porteiro da sala das bécas no Su
premo T r i b u n a l de Justiça em Washington. O préstito era 
composto de todos os membros do mesmo tr i b u n a l e de 
outras pessoas de distincta posição social. 

Testimunha eloqüentemente o reconhecimento inequi-
voco d^ste povo aos que, pelo trabalho e esforço de in t e l 
ligencia e vontade, exalçam a épocha em que vivem, e ras
gam novos horisontes de luz á humanidade, tornando-se 
credores da adoração dos pô^jeros, a estatua que hoje se 
vê levantada no Parque Cendral de New-York ao célebre 
inventor do telegrapho electrico, Morse, o qual, coisa rara, 
assistiu em pessoa á sua inauguração. 

Se porém admiramos taes virtudes, somos ao mesmo 
tempo forçado a condemnar os roubos, os assassinios e as 
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violências de toda a sorte que alli se commettem, e em que 
as próprias auctoridades superiores da republica são accu-
sadas de conniventes. 

A immensa fraude practicada pelo corpo municipal de 
New-York; o roubo espantoso de Jay Gould, como presi
dente da companhia da estrada de ferro do Erié, e em que 
se achavam implicados indivíduos de alta cathegoria; o de 
que foram victimas alguns dos artistas, que tomaram par
te no grande concerto de Boston, como Miss Annié Go-
dall, que ficou privada de todo o dinheiro e jóias, e Mr. 
Paulus, chefe da banda da guarda republicana franceza, 
ao qual subtrahiram não só a.somma de m i l dollars, p r o -
ducto de suas economias, como também tudo quanto 
aquella havia ganhado em seus concertos; o bem notório 
drama do Missouri, em que entraram oitenta facinorosos, 
pertencentes a uma quadrilha de m i l salteadores, e que f o r 
çaram a parar o caminho de ferro, para obrigar a sahir de 
uma das carruagens o procurador geral Cline, o juiz Ste-
venson e o financeiro Dutro, aos quaes barbaramente as
sassinaram a tiros de rewolver; finalmente, o facto r e v o l 
tante e atroz, passado em Montgomery, no qual u m grupo 
de indivíduos cercaram e arrombaram a casa de um ne
gro, e o assassinaram, por não ter querido ceder á impo
sição violenta da população branca, que o mandava sepa
rar-se da mulher, com quem tinha casado, só por não ser 
ella da mesma cor que elle, estendendo-se a ferocidade dos 
assassinos a darem também a morte a esta, atando-a ao 
próprio leito e deitando-lhe o fogo, depois de terem mo
lhado com essência de therebentina uma e o u t r o ; tudo-isto 
é singularmente assombroso e desanimador para o exame 
da critica e serenidade do philos^ipho. 

Gommercio, artes, induUria, companhias e associações 
de toda a ordem, fabricas, inventos, de que resultam lucros 
extraordinários, erguem-se alli por toda a parte, e são a 
expressão eloqüente da energia, do esforço, da ini c i a t i v a , 
da immensa febre do trabalho, em rim, d ?este povo, que 
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parece conglobar em si todos os elementos de vida e de 
prosperidade. 

A empreza do caminho de ferro do Pacifico; a Pen-
sylvania Railroad Company, cuja renda annual é de 80:000 
contos; typographias colossaes, d'onde sahem, segundo u m 
minucioso registro official, 8:848 jornaes e periódicos, sen
do 7:85o em inglez, e os restantes em francez, hespanhol, 
allemão, etc.; estabelecimentos commerciaes, industriaes e 
agrícolas, que empregam muitos milhares de braços e le
vam a toda a parte a facilidade do trabalho, a economia 
do tempo, os commodos da v i d a ; os grandes certames da 
intelligencia, taes como o concerto gigantesco de Boston; 
tudo n'este paiz contribue para o maior desenvolvimento 
da riqueza publica e melhoramento das massas. 

Mas a par de tantas e taes manifestações do esforço 
humano, são grandes, enormes os desastres que se succe-
dem freqüentemente. 

O incêndio de Chicago; o das estações principaes dos 
caminhos de ferro do Erié; o dos depósitos de petróleo em 
New-York; a catastrophe do vapor James Mabbrun; f a l -
lencias commerciaes, como a da casa Joy Cooke & C.a, 
que arrastou comsigo a ruina de muitas outras, e se fez 
sentir até na praça de Londres; as mortandades espanto
sas das repetidas desgraças dos caminhos de f e r r o ; succes-
sos são estes de incrível fatalidade, que parece quererem 
reagir contra a corrente furiosa do progresso d'esta nação. 

Se ha nomes que, como o de F r a n k l i n , L i n c o l n e 
Johnson, se desanuviaram para sempre das sombras de 
um destino obscuro, e irromperam, coroados das bênçãos 
do povo, por entre as cerraçoes dos obstáculos, até subi
rem aos píncaros da montanha, onde a gloria os esperava, 
para os sagrar apóstolos e martyres da Idéia, surge por 
outro lado o vu l t o sinistro da torpeza, apagando na alma 
dos que pensam, e crêem firmemente no progredimento de 
todos os homens, a esperança do fut u r o pela desconsola-
ção do presente. 
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Sabe-se pelas estatísticas que o numero cTaquelles, que 
habitualmente vivem tomados da mais desenfreada embria
guez, obrigando inclusivamente á necessidade de prohibi-
ções, como a que se lê no interior das carruagens de pra
ça — Aqui não se admittem bêbados — sobe a mais de 
140:000. A cifra dos jogadores de profissão eleva-se a 
10:000; a dos vagabundos a 90:000. 

Espanta egualmente o contraste do luxo e da miséria, 
do cuidado por aquelle e do esquecimento por esta. De sete 
cemitérios que existem em New-York, apenas um dá en
trada aos pobres, o Porter-sjield, cuja conservação incum
be ás casas de caridade e de correcção. O corpo é ahi lan
çado a uma valia commum, onde jazem empilhados mon
tões d'elles. 

O que n'estas poucas paginas deixamos exposto, é 
mais que sufflciente para crer e descrer ao mesmo tempo 
dos grandes symptomas de aspiração, que offerece a popu
lação dos Estados-Unidos. 

> 

Por um lado o admirável espectaculo da lucta do tra
balho, e seus resultados; por outro a affirmação de incrí
veis monstruosidades, incoherencias e desharmonias que 
importam desolação e ruina. Povo excepcional e quasi i n -
comprehensivel pelas contradicç5es que se lhe revolvem no 
seio. Enigma insoluvel do bem e do mal, do que é grande 
e pequeno, do que é sublime e baixo. Gigante bifronte, 
mixto de luz e sombra, cahos revolto e architectura de pas-
mosa harmonia e magestade ! 

Vem a propósito a transcripção do que ácerca da pros
peridade da grande republica se nos deparou no primoroso 
livro das Jornadas (Do Tejo ao Mandovy), do eminente 
poeta, o snr. Thomaz Ribeiro: 

«Os Estados-Unidos são uma estranha monstruosi
dade, que se sustenta, não pelo prumo, que não tem, mas 
pelo systema dos encostos, como os paus das cabanas rús
ticas, de fôrma pyramidal ou conica. No topo ha o inte-
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resse, que os juncta e os liga: nenhum outro vinculo; nem 
unidade de religião, nem de lingua, nem de nacionalidade, 
nem de tradições de família, nem de amor de berço; nada : 
e o interesse... é laço estreito, mas não é seguro. Cha-
teaubriand diz bem. 

« Depois, n'um povo onde não ha uniformidade de 
costumes, ou, antes, onde os costumes variam infinitamen
te, porque alli só o individualismo prepondera, como ha-de 
haver leis? ha estipulaçoes e convenções, que são garan
tias de Estado para Estado, mas não garantem nada na eco
nomia e na administração interna. 

> 

« O segredo da prosperidade dos Estados-Unidos está 
em que, por ora, aquella gente é como a sanguesuga: não 
pensa senão em se enriquecer mais, mais e mais; deixae-os 
saciar, deixae-os fazer ociosos, deixae-os afidalgar, e eu vos 
direi em que param aquelles edifícios sem prumo. 

« N ã o fallemos nas outras republicas da America, as 
republicas hespanholas: isso são cortiços de vespas, para 
lhes não chamar um nome ainda mais feio. 

«sHa tres nações que deixaram na America o sêllo da 
sua individualidade: a Hespanha, Portugal ea Inglaterra. 
A Hespanha deixou a audácia, o desassocego, a desordem 
e o fanatismo religioso em todos os estados do sul, que do
minou; a Inglaterra, o grande povo judeu da moderna 
edade, deixou o mercantilismo, o egoismo e o cosmopoli-
tismo nos Estados-Unidos; Portugal deixou o bom-senso, 
o espirito liberal, a lenidade de costumes, e, porventura, 
uma certa frouxidão aristocrática no seu Brazil. 

« . . . O Brazil é o menos bem caracterisado dos po
vos da America; a razão está em que a Hespanha e a I n 
glaterra colonisaram, em grande parte, com gente sua, o 
que Portugal não pôde nem pôde fazer.» 





QUARTA PARTE 

Proclamada a independência do Br a z i l , cumpria des
de logo lançar m ã o de todos os meios matériaes e moraes, 
que attrahissem aos nossos dilatados territórios o maior 
numero possível de indivíduos de todos os paizes, a quem 
se oíferecesse uma nova pátria, para ahi cooperarem com-
nosco na grandiosa e difficil empreza da consolidação e 
progredimento da nacionalidade brazileira. 

A nosso ver, isto se teria conseguido muito facilmen
te, promulgando-se uma lei de naturalisação, que conce
desse, quer aos estrangeiros, já residentes no império na 
épocha da independência, quer aos que alli aportassem de
pois disso, todos os direitos e garantias dos brazileiros 
natos. 

Não é comtudo nosso propósito insinuar que isto fos
se sufficiente para que, acto contínuo, a emigração se rea-
Hsasse em grande escala; mas o que não sofíre duvida é 
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que a promulgação cfessa lei teria suffocado certas rivali
dades e desconfianças que surgiram pouco depois, amea
çando a todos os momentos a obra da independência, e 
creando antagonismos e preconceitos, que, a despeito de 
sinceros e reiterados esforços de alguns espíritos rectos e 
despreoccupados, hão por tanto tempo retardado a mar
cha da civilisação no Brazil. 

> 

Não favoreceram porém as circumstancias o nosso 
ideal. 

A s luctas políticas absorviam então todas as attençoes 
dos nossos homens d'Estado; e dolorosa é para nós a ne
cessidade de confessarmos aqui, que o mallogro da p r i 
meira tentativa de colonisação estrangeira em N o v a - F r i -
burgo não fosse licção proveitosa, para obviar a males e i n 
convenientes da mesma natureza, que de fu t u r o se dessem. 

As conseqüências de ta l descuido foram que quatro
centos allemães chegados alli em 1820, e cerca de seiscen-
tos em 1824, se vi r a m obrigados, uns e outros e pelas 
mesmas causas, a abandonar a colônia, parte dirigindo-se 
para os centros agrícolas do Rio de Janeiro, parte para as 
minas de ouro da província de Minas-Geraes. 

No entanto o que não pôde deixar de provocar os mais 
justos clamores, é a criminosa indifferença d'aquelles, a quem 
cumpria velar pelo bem-estar e segurança do limitado nu
mero de indivíduos que permaneceram na colônia, a des
peito mesmo da dolorosa decepção por que passaram, 
confrontando tamanho desprendimento de obrigações com 
as promessas fallazes, feitas na Europa para os a t t r a h i r a 
um paiz que lhes era inteiramente desconhecido. 

Os fazendeiros circumvisinhos d^aquelle núcleo, com-
pellidos pelos seus hábitos despoticos e em demasia gros
seiros, e porque afagassem a idéia de que o tráfico de a f r i 
canos jámais cessaria de existir, olhavam de travez para os 
desgraçados colonos, a quem um mau fado encantoára en
tre montanhas, em terras incultas, sem meios fáceis de 
communicação nem de transporte. 
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A similhante acervo de incurias e despropósitos veio 
ainda junctar-se a insólita e repugnante prepotência, de se 
querer violentar os colonos protestantes a abj u r a r e m da 
religião que professavam. E r a lógico! Não podia isto dei
xar de parecer fácil aos que, sem maior exame, descura-
v am inteiramente os seus mais sérios compromissos. 

Ora, para indivíduos que traziam quebrado o animo 
e minguada a saúde, já pela direcção pouco sensata que 
presidira ao seu embarque d'elles, já pela comprida v i a 
gem e péssima qualidade do aliás escasso alimento que 
lhes haviam fornecido a bordo, do que provieram molés
tias, que bastante os martyrisaram durante a travessia do 
oceano, deveria isso parecer deliberado propósito de oppôr 
ás loas, que se cantavam na Europa em pról da propa
ganda da emigração para o B r a z i l , os factos deploráveis 
que a afugentavam por maneira tão triste e escandalosa. 
E diga-se a verdade toda. Aquelles a quem incumbia fa
zer respeitar a lei e suas determinações, remetteram-se ao 
mais criminoso silencio e cruzaram os braços, revelando a 
sua impotência e incapacidade com o p e r m i t t i r que se l e 
vantassem ruinosos pleitos contra os colonos, contestando-
lhes a posse dos terrenos que o Estado lhes havia concedido. 

Para taes irregularidades e desconcertos muito con-
tr i b u i r a m também os erros e irreflexões da administração 

> 

portugueza, durante o regimen colonial. E m muitas pro
víncias, principalmente nas do l i t t o r a l , e exactamente nos 
ponctos que oífereciam melhores condições de utilidade e 
proveito, ficou o paiz desprovido de terras devolutas, que 
hoje apenas se encontram nos centros e províncias distan
tes, de menor importância. 

Fora sempre este assumpto tractado com a maior i n 
cúria. A o governo portuguez nunca lembrou mandar me
dir e demarcar esses terrenos, nem tão pouco lhe mereceu 
attenção, que os proprietários d'elles d'isso cuidassem para 
a legalidade de seus títulos. D'aqui p r o v i n h a naturalmente 
uma certa anarchia difficil de remover. 

8 
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«Infelizmente, escreve o snr. Varnhagen, não se po
derá dizer que os erros commettidos n êsta occasião, e so
bretudo os subsequentes, ácerca da colonisação, não foram 
previstos. NPeste poncto ha que admirar o espirito politico 
e previdente de Hyppolito José da Costa, que, em abril de 
1819, e depois, em março de 1820, applicava a tal respeito 
as doutrinas que hoje a experiência tem provado serem 
as únicas a propósito, para fazer prosperar o Brazil. Eis 
um dos seus períodos: — «A primeira fonte do mal que nos 
parece existir, é não se fazerem leis geraes em favor da 
emigração para o Brazil; leis que segurassem aos emigra
dos certas vantagens, e que estas fossem de natureza ada
ptada a remediar os inconvenientes pessoaes, de que mais 
se queixam as classes trabalhadoras na Europa. As leis 
bem organisadas em que estes attractivos se especificas
sem, deveriam ser traduzidas nas diversas línguas da Eu
ropa, e os emigrados no Brazil deveriam então achar toda 
afacilidade de transportar-se aos logares do interior, des
tinados ás novas povoações.» — (V. Hist. Geral do Brasil, 
tom. 2. 0, pag. 339.) 

E, porque é nosso propósito enumerar todos quantos 
serviços téem prestado ao Brazil os míseros escravos, se-
ja-nos permittido referir n̂ este logar, e mui ligeiramente, a 
parte que tomaram os negros na lucta da independência, 
e o pouco que então se fez em favor d^elles. 

Na épocha da sua separação politica, a Bolívia pros
crevia a escravidão; e em 1821 a Columbia estancava a 
fonte do mal, declarando livres todos os nascidos de ven
tre captivo d^quella data em diante, e creando egualmente 
um fundo de emancipação, com que se fosse libertando 
gradualmente um certo numero de escravos. 

No Brazil, destes uns morriam á mingua no meio 
das ruas e das praças, abandonados por seus próprios do
nos, conforme se viu na Bahia, durante o tempo em que 
o sitio se tornou alli mais apertado, outros gemiam no 
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c a p t i v e i r o sem esperança de m e l h o r sorte, outros final
mente eram elevados á dignidade de cidadãos, e marcha
v am, como instrumentos cegos de uma causa que não era 
sua, em defeza de uma pátria, que só se lhes facultava n o 
mom e n t o do perigo. 

O general L a b a t u t , escrevendo á j u n c t a da Cachoeira, 
d'esta província, assim se e x p r i m i a : 

«A carta inclusa energicamente por mim falia; e á 
v i s t a d'ella r e i t e r o a requisição que, em nome de S. M. o 
Im p e r a d o r , novamente faço a V. Exc. a s ácerca dos l i b e r t o s , 
p a r a augmentar as fileiras dos nossos combatentes...» 

Sabe-se que os commissarios brazileiros em Londres, 
querendo captar os bons oíficios do gabinete inglez e m f a 
v o r do reconhecimento da independência p o r parte do r e i 
de P o r t u g a l , se co m p r o m e t t e r a m a estipular as bases da 
extincção d e f i n i t i v a do tráfico de africanos, o u no próprio 
acto, ou em tr a c t a d o separado. 

N o artigo 264 do proj e c t o de constituição elaborado 
pela Constituinte, o cuidado pela sorte dos miseros escra
vos apparece já sob a fôrma de d i r e i t o p o s i t i v o , h a r m o n i -
sando-se mais com os i n t u i t o s e sentimentos de u m p o v o 
christão e civilisado. 

«A assembléia geral, diz o citado artigo, terá egual-
mente cuidado de crear estabelecimentos p ara a catechese 
e civilisação dos in d i o s , emancipação lenta dos escravos e 
sua educação religiosa e industrial.» 

O principio que ahi se consagrava, fora, sem duvida 
alguma, insp i r a d o pela mais recta justiça. Mas ao passo 
que a doutrina l i b e r a l era p o r u m lado acatada e p r o c l a 
mada, era p o r o u t r o oífendida, não se tol e r a n d o nenhum 
culto de religião, que não fosse a catholica (4 2). 

Succedeu porém que a assembléia aberrasse comple-
* 



u6 O BRAZIL 

tamente de sua elevada missão. Alguns dos seus represen
tantes, em vez de conciliar os partidos, fazendo calar mes
quinhos resentimentos políticos e estúpidos preconceitos 
populares, mais os exacerbavam, discutindo-os extempo
rânea e inconvenientemente no recinto augusto da câmara, 
onde só deveram tractar-se os graves negócios do Estado. 

H a j a vista a célebre questão do boticário Pamplona, 
dicto brazileiro, e auctor de uma serie de artigos, em que 
eram atacadas a dignidade, os brios e a honra dos officiaes 
de artilheria e dos militares portuguezes, que haviam abra
çado a causa do Brazil. P o r umas pancadas, que no mes
mo boticário foram dadas por dois officiaes aggredidos, e 
attrahidas pela noticia de que sobre este assumpto fallariam 
os irmãos Andradas, tão conhecidos por sua eloqüência e 
illustração, acudiram á câmara grandes massas de popu
lares, de animo pouco sereno e desprevenido, os quaes por 
não caberem nas galerias, foram, por voto da maioria, 
admittidos dentro das salas interiores e na própria das ses
sões, ao lado dos deputados! (43). 

Para bem se avaliar da imprudência e da atrabilis, a 
que em tão ridícula discussão deveram os oradores mais 
salientes a sua eloqüência, vamos citar um pequeno trecho 
do discurso, que, accêso em descomposta raiva, pronunciou 
o deputado M a r t i m Francisco: 

«Infames! Assim agradecem o ar que respiram, o ali
mento que os nutre, a casa que os abriga, e o honorífico 
encargo de nossos defensores, ao qual indiscretamente os 
elevamos! V i v e m entre nós estes monstros, e vi v e m para 
nos devorar! Note-se que a guarda não acudiu estando 
próxima; e devemos crer que teve ordem para isso; que 
não houve abuso de imprensa, houve, sim, culpa de ser 
brazileiro o resoluto. Grande Deus! É crime amar o Br a 
z i l , ser n'éHé nascido e pugnar pela sua independência e 
pelas suas leis! A i n d a v i v e m ! A i n d a supportamos em nos
so seio similhantes feras!» 
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Devemos confessar que tudo isto era summamente i r 
risório, impróprio do logar e da pessoa, e tendia a minar 
pelos fundamentos a boa obra de reconciliação entre por
tuguezes e brazileiros, levando a toda a parte a desconfian
ça, e sustando a vontade de quem quer que pretendesse 
adoptar o Brazil como campo de sua actividade. 

Foi dissolvida a Constituinte, e, em nossa opinião, 
D. Pedro optou pelo único meio que tinha de sahir-se ai-
rosa e dignamente do conflicto, que se originou entre a câ
mara e a coroa. Não approvamos comtudo o procedimen
to do imperador, banindo para fóra do paiz alguns dos de
putados mais exaltados, entre estes os tres irmãos Andra-
das, que embora mereçam ser accusados pela violência de 
seus princípios politicos, lhe haviam, ainda assim, prestado 
grandes serviços na difficil tarefa da consolidação do im
pério. 

A constituição que se jurou mais tarde, permittindo 
todos os cultos, o que era já então um grande passo no 
caminho do progresso, deixou todavia no esquecimento a 
humanitária idéia da emancipação dos escravos. N'este sen
tido nada mais se fez; apenas, depois de reconhecida a i n 
dependência, firmamos com a Inglaterra o tractado de 23 
de novembro de 1826, que aboliu o tráfico e devia tornar-
se eífectivo em I83I. 

Logo veremos a criminosa indifferença com que pro
cedemos n^este gravíssimo negocio, e as humilhações por 
que passamos, até nos decidirmos a fazer com que fossem 
respeitados os compromissos, que contrahiramos por via 
d'esse mesmo tractado. 

Voltemos porém ao que iamos dizendo. 
De 1826 em diante começa já o governo do Brazil a 

revelar um certo cuidado em preparar o paiz para a subs
tituição lenta e graduada do trabalho escravo pelo livre. 

São dignos da gratidão nacional os nomes dos que, 
rompendo com a m á vontade e idéias acanhadas da maio
ria dos nossos fazendeiros, se nos deparam deveras empe-
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nhados pela realisação de t a l pensamento, p o r v e n t u r a o 
mais fecundo que su r g i u d'entre as commoçoes vio l e n t a s 
d'esse d i f f i c i l período de nossa transformação política e so
cial. 

N ã o é li c i t o d u v i d a r dos in t u i t o s largos e humanitá
rios do governo d'essa épocha; mas devemos egualmente 
confessar que não sómente f o r a m desattendidas as circ u m s -
tancias especiaes em que nos achávamos, senão que t a m 
b é m se não removeram muitos dos obstáculos, já ap o n t a 
dos como causa de se f r u s t a r e m as p r i m e i r a s t e n t a t i v a s , 
feitas c om o f i m de melh o r se p r o m o v e r a corrente d a 
emigração. 

Estes f o r a m e são ainda presentemente os pr i n c i p a e s 
embaraços, a que se deve o t a r d i o d esenvolvimento d'uns, 
a apathia d^outros, e o mal l o g r o até de grande pa r t e dos 
núcleos coloniaes, que de então para cá se téem creado em 
var i a s províncias do império. 

S i r v a m de exemplo a colônia de S. Leopoldo, f u n d a d a 
n^sse mesmo anno de 1825, a das Tres Forquilhas e a 
de S. Pedro d'Alcântara das Torres em 1826, todas n a 
província do R i o Grande do S u l ; a do Conselheiro Pe
dreira (44), na de Sancta C a t h a r i n a em 1827; a de S. Pe
dro d'Alcântara n'esta mesma província, e a do Rio Ne
gro no Paraná, ambas em 1828; e a de Sancto Amaro n a 
de S. Pa u l o em 1829. 

D'estas a que mais p r o g r e d i u f o i a de S. L e o p o l d o (45), 
estabelecida em ambas as margens do r i o dos Sinos, nos 
logares denominados F e i t o r i a - V e l h a e Estância-Velha. Pos
to que distante dos mercados, ainda assim m u i t o deveu á 
amenidade do cl i m a e fe r t i l i d a d e do t e r r e n o , distribuído 
grat u i t a m e n t e pelos colonos, que receberam, além de vac-
cas, sementes e utensílios, passagem g r a t u i t a e u m a u x i l i o 
pecuniário de 320 reis diários no p r i m e i r o anno, e de 160 
reis n o segundo. 

Succedeu porém que, justamente quando se começa
v a m de ap l a i n a r as p r i m e i r a s difficuldades resultantes da 
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falta de systema, viesse o governo, rlrmando-se tfuma de
claração cerebrina, fazer questão das passagens abonadas 
aos colonos pelo seu agente na Europa, negando-se por 
egual a cumprir com todo o escrúpulo e fidelidade as pro
messas, que havia feito por occasião do engajamento das 
tropas allemãs. Isto, facilmente se comprehende, não po
dia deixar de influir, como até certo poncto influiu, para 
empecer o desenvolvimento d'esta colônia. 

A de S. Pedro de Alcântara, apesar da hostilidade 
dos indigenas e das nenhumas s}'-mpathias dos proprietá
rios visinhos, deveu comtudo também á boa qualidade do 
terreno e proximidade do mercado, o soífrivel desenvolvi
mento que teve. 

A do Rio Negro mallogrou-se completamente. Os co
lonos, recebendo continuados ataques dos indios, desani
maram, e foram estabelecer-se em outros ponctos da pro-
vincia. 

As restantes, finalmente, arrastavam uma existência 
precária, pois apenas tiravam do solo o strictamente neces
sário para a sua conservação. 

Outras causas não menos poderosas e fataes contri
buíram ainda para este mau estado das colônias: — a lei de 
i5 de dezembro de i83o, prohibindo toda e qualquer des
peza com a colonisação estrangeira, uma como que persua
são, que cada vez se foi arraigando mais no animo dos 
nossos fazendeiros, de que o tráfico não chegasse um dia 
a ser definitivamente abolido, e as crises políticas que sur
giram por esse tempo, ameaçando a integridade do im
pério. 

E não podendo, por a não termos á mão, penetrar no 
pensamento que presidiu á promulgação da lei de i 3 de 
setembro do mesmo anno de i83o, a qual regula a loca
ção de serviços quando o locador é nacional, passaremos 
a dar conta succinta de um dos mais importantes aconte
cimentos da historia política do Brazil. 

Assomavam já então, bastante carregadas no horisonte 
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da pátria, as nuvens negras que presagiaram a revolução 
de 7 de a b r i l de 1831. 

Os vicios de administração, e a deficiência das leis, 
j u n c t a á pouca experiência do regimen parlamentar, p r o v o 
c avam conflagrações taes, que pouco a pouco se f o i f o r 
m a n d o em todos a t r i s t e certeza de que o paiz r e s v a l a v a 
p a r a u m abysmo. 

Deu-se, com effeito, a revolução, a que D. P e d r o i 
pôz termo, abdicando honrosa e dignamente na pessoa de 
seu f i l h o , o actual i m p e r a n t e ; o que l i v r o u o paiz do es-
pectaculo doloroso de uma lucta c i v i l , e r e v e l o u claramente 
a generosa estima que ao B r a z i l , sua pátria a d o p t i v a v o 
t a v a o T{ei soldado (46). 

A s s i m t e r m i n o u o p r i m e i r o reinado. 
A revolução de 7 de a b r i l não p r o d u z i u porém os r e 

sultados que se aguardavam. 
O enthusiasmo da mocidade b r a z i l e i r a pelas idéias f e 

de r a t i v a s , levado ao excesso; a obstinação do velho p a r t i 
do absolutista, exasperado e tenaz em seus princípios; a 
tib i e z a e pu s i l l a n i m i d a d e d ^ q u e l l e s que, sem n o r t e f i x o , 
não atacavam nem defendiam, prestando o seu v o t o e força 
o r a a um, o r a a o u t r o p a r t i d o político, segundo o b o m o u 
m a u successo de ambos, este r i l i s a r a m quasi completamente 
esse m o v i m e n t o , fermentando ódios, a b r i n d o recessos, 
creando r i v a l i d a d e s , que m u i t o p r e j u d i c a r a m a felic i d a d e 
g e r a l , o b e m c o m m u m da sociedade b r a z i l e i r a . 

E m vez de s e r v i r e m a causa da pátria e do povo, que 
é sempre o sustentaculo das grandes nacionalidades, os 
que p o d i a m e d e v i a m concentrar-se n ^ m só pensamento 
— a unidade das províncias e a in t e g r i d a d e do império — 
debateram-se cegamente em luctas f r a t r i c i d a s , apressando 
in c l u s i v a m e n t e a acclamação do príncipe i m p e r i a l , c u j a i n 
fância tão salteada f o r a de desgostos e contrariedades. 

A gloriosa revolução de j u l h o , que elevou ao t h r o n o 
d a França o duque d'Orleans; a lu c t a da l i b e r d a d e e do 
ab s o l u t i s m o , t r a v a d a d'um lado entre a Bélgica e a H o l -
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landa, d'outro entre a Rússia e a Polônia, com resultados 
contrários entre as diíferentes potências; a affirmaçâo das 
idéias democráticas na Suissa; a sublevação dos operários 
állemães, cujo t r i u m p h o em B r u n s w i c k levou a abdicar o 
duque Carlos e o eleitor de Hesse, e tr o u x e como conse
qüência a out h o r g a de constituições liberaes, não só nes
ses Estados, como também no H ano ver, além da sancção 
de u ma l e i m u i t o favorável á imprensa, na B a v i e r a ; a i n -
surrecção i t a l i a n a , que reclamava da Sancta Sé m a i o r expan-

• são para o elemento m u n i c i p a l , e a admissão dos leigos ás 
funcções ad m i n i s t r a t i v a s e j u d i c i a r i a s , e que sendo sophis-
mada pelo papa Gre g o r i o x v i deu o r i g e m á creação do par
t i d o denominado Joven Itália, de que era chefe M a z z i n i , 
o campeão da unidade i t a l i a n a ; a r e f o r m a eleitoral na I n 
gl a t e r r a , que elevou ao poder l o r d G r a y , e pôz em equilí
b r i o os dois grandes poderes, aristocrático e democrático; 
finalmente o b r i l h a n t e espectaculo que P o r t u g a l offerecia, 
luctando heroicamente co n t r a o ferr e n h o despotismo que 
o a t r o p h i a v a ; a t u d o isto deveu o B r a z i l uma espécie de 
alheamento de si mesmo, e a fa l t a de i n d i v i d u a l i d a d e que 
se no t a , quer nos documentos políticos, quer nos l i t t e r a r i o s , 
no período de 1831-i841. 

P o r u m lado, a passagem rápida e precipitada de u m 
governo absoluto para u m governo co n s t i t u c i o n a l , sem ne
nhuma preparação e educação prévia dos espíritos, e a sof-
freguidão e m a l seguro critério, que d e t e r m i n a r a m a assi
milação e applicação das idéias liberaes, i n t r o d u z i d a s nas 
constituições européias; p o r o u t r o , as reluctancias invencí
veis dos partidários do antigo regimen colonial, crearam 
esse m i x t o de liberdade e despotismo, espécie de p r o d u c t o 
h y b r i d o da intolerância com o christianismo, que constitue 
a feição característica da legislação b r a z i l e i r a d'essa épocha. 

Assim, á lei de 23 de o u t u b r o de i 8 3 2 (47) queassignala 
u m progresso (naturalisação de estrangeiros), e ao çActo 
addicional, que, afóra a preponderância do elemento fede
r a t i v o , tendente a p e r t u r b a r a necessária centralisação po-
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l i t i c a , consagrava reformas tão úteis e salutares á descen-
tralisação a d m i n i s t r a t i v a , como a da creação das assem-
blêas p r o v i n c i a e s ; succedem-se as leis de 10 de j u n h o de 
1835, a de 11 de o u t u b r o de 1807, que regula a locação de 
serviços quando o locador é estrangeiro, a de interpreta
ção, e a de 3 de dezembro de 1841, nas quaes se revela a 
imposição vi o l e n t a e poderosa do despotismo, o t r i u m p h o 
vergonhoso da barbárie sobre a civilisação. 

Destas, a p r i m e i r a que é applicada aos escravos, aber-
rando de todos os preceitos da sciencia, sem attender d in
tenção, base do delicio, e ao mal cansado, medida da pena; 
desconhecendo a equação entre a infracção da lei e seu cas
tigo; despresando as circumstancias, sob cuja inspiração é 
commeitido o crime, e que podem influir para a sua escusa 
ou justificação, aggravação ou attenuação da pena, estabe
lece um maximum indivisível e irreparável, e proclama o 
assassinato! (48) 

A segunda, que regula os d i r e i t o s e deveres entre o 
locador e o locatário, oppressôra e vexatória para os colo
nos estrangeiros, estabelece uma desegualdade p r o f u n d a en
t r e as suas garantias e as dos cidadãos b r a z i l e i r o s , e é u m 
b r a d o t r i s t e e pouco lisongeiro do sentimento da h o s p i t a l i 
dade no B r a z i l . 

Esta, condemnada per si mesma, cremos que não sub
sistirá p o r m u i t o tempo. E m nome da civilisação e da hon
r a do império, reclamamos d ^ q u i a sua p r o m p t a r e f o r 
m a (49). 

A q u e l l a , apesar da pretendida justificação que lhe que
r e m dar, pela necessidade de repressão ás repetidas i n s u r -
recçoes dos negros, t e m co n t r a si as falsas exaggeraçoes, as 
costumadas hypérboles, com que a inépcia, e o espi r i t o v i 
sionário de alguns dos nossos fazendeiros, revestem sem
pre, em situações análogas, seus clamorosos arrazoados. 

A este respeito, lê-se na Historia do descobrimento e 
povoação da cidade de S. João da Barra, u m a breve des-
cripção de u m d'esses tão fallados levantamentos de escra-

» 
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vos, pela qual se pôde medir toda a verdade e justiça das 
nossas apreciações: 

« Entretanto (1821) o boato da insurrecção^ real ou os
tensivo, t o m a va v u l t o . U m t a l M a n o e l A l v e s de Jesus, v i e 
r a , dizia-se que p o r insinuações, das partes de Campo-
L i m p o , subúrbios de S. S a l v a d o r (Campos), á rédea solta, 
e e n t r a n d o n'esta v i l l a , noticiára a próxima chegada d'uma 
for t e columna de escravos das fazendas do "Visconde e Col
legio, que v i n h a m com o desígnio de accommetter a mes
m a v i l l a . A s denuncias succediam-se umas ás outras, e 
cada q u a l mais aterradora. Nos p e l o u r i n h o s de ambas as 
vil l a s (Campos e S. João da B a r r a ) c o r r i a o sangue a j o r 
ros. Das cadeias sahiam acorrentados os escravos, de ma
nhã e á tar d e , p a r a o açoite. Instava-se p a r a que cada u m 
de per si declarasse o p l a n o da r e v o l t a , e indicasse os cúm
plices; e os miseráveis, com vistas de escaparão bacalhau, 
iam nomeando a t o r t o e a d i r e i t o novas v i c t i m a s , as quaes 
èram logo presas, interrogadas e açoitadas, sem o u t r a fór
m u l a de processo.» 

Aparte o horror que inspira a narração de similhan-
tes atrocidades, mostraremos, de passagem, p o r ser bas
tante curioso, o lado faceto que estas scenas egualmente 
oífereciam: 

• 

« E m S. João da B a r r a , p o r exemplo, sendo os p r i 
meiros suppliciados compellidos a confessar, quaes d'elles 
estavam destinados a ser o re i e a r a i n h a , caso triumphasse 
o levante, lembrou-se u m de apontar como r e i a u m t a l 
Candimba, escravo de José dos Santos Souza, o qual Can-
dimba costumava representar egual dignidade nos festejos 
de S. Benedicto, bailes de Congo, danças de boi e outros 
divertimentos de r u a ; e como r a i n h a u m a t a l t i a Engra-
cia, escrava de Salva d o r F r a n c o da M o t t a , que, porque a 
estimava, e para a l i v r a r dos açoites no pelo u r i n h o , teve 

v 
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de occultál-a convenientemente. De S. Salvador viera a 
toda a brida o capitão de cavalleria Manoel Joaquim Pe
reira Baptista, e o ajudante Ignacio Rangel, por ordem de 
seus majores, a conferenciar com o juiz ordinário, João 
Martins da Silva Coutinho, sobre a necessidade de pôr a 
villa em segurança, para evitar a invasão dos escravos das 
duas grandes fazendas d'este termo, a da Barra Secca e a 
da Moribéca, visto ter havido denuncia de combinações 
insurreccionaes entre a gente d^llas. No dia seguinte ao 
d'esta mensagem (24 de dezembro de 1821) toca-se a re
bate pelas dez horas da noite, a tropa de milícias com os 
officiaes recém-chegados reune-se no Largo da Matriz so
bre a margem do Parahyba, tomam-se as bocas das ruas, 
correm officiaes a cavallo por toda a villa, ordenando aos 
habitantes que ponham luminárias, e se apresentem com 
suas armas ao juiz que estava na praça, porque se recebe
ra aviso de navegar rio abaixo uma canoa, conduzindo nu
merosa força de escravos da fazenda da Barra Secca. Den
tro da praça, já bastante illuminada de fogueiras, fervem 
as consultas dos principaes em conselho, e depois da meia 
noite chega-se ao accordo de se fazer marchar uma co-
lumna para reconhecer o inimigo; a qual, seguindo por 
terra ao seu encontro, voltou dando parte que a tal canoa 
denunciada sómente conduzia para a villa alguns milheiros 
de telha da fazenda de Domingos Alves, tendo sido as 
pontas das mesmas telhas tomadas por cabeças de negros. 
Não obstante, permanecendo a tropa e o povo na praça 
toda a noite, deu-se sobre a madrugada um outro logro 
não menos burlesco que o antecedente. Divisou-se ao longe, 
das bandas de cima, um vulto de embarcação que vinha 
rio abaixo. Gritou-se ás armas, foi posta a força em ordem 
de batalha no parapeito do rio, e mandou-se que todos es
tivessem promptos para fazer fogo ao primeiro signal. 
Crescia o vulto á proporção que se aproximava; e quando 
chegou a conveniente distancia, bradaram-lhe de terra: — 
Quem vem lá? Averiguado o caso, era uma canoa, perten-
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cente a u m certo João Gonçalves, mais conhecido pela a l 
cunha de Burundanga, o q u a l v o l t a v a de S. Salvador, 
aonde f o r a v e n d e r u m carregamento de cebolas. O u v i n d o 
aquelle e x t r a n h o g r i t o , susteve-se em fr e n t e da v i l l a e res
pondeu : — Sou eu, João Gonçalves. E m v i r t u d e da alga
z a r r a de t e r r a , não f o i entendida a resposta. D i v i d i r a m - s e 
então as opiniões dos chefes. Uns qu e r i a m que se fizesse 
logo fogo, o u t r o s que se armassem canoas p a r a u m com
bate n a v a l . E n t r e t a n t o João Gonçalves conhecendo o pe
ri g o que c o r r i a , p o r q u e , ainda que confusamente, t i n h a ou
v i d o algumas das differentes deliberações que se t o m a v a m 
a seu respeito, g r i t o u com todas as forças dos seus pulmões: 
Sou eu, João Burundanga! Sou o Burundanga!... Reco
nhecido o engano, levantou-se o campo ao r o m p e r da au
r o r a , sem o u t r o i n c i d e n t e desagradável.» 

De sobejo sabemos, que muitos dos emperrados escra
vocratas no B r a z i l estranharão a ma n e i r a p o r que nos p r o 
nunciamos a respeito da l e i de 10 de junho. O p p o r e m o s 
no entanto aos seus reparos as seguintes judiciosas p a l a 
vras do grande h i s t o r i a d o r portuguez, o snr. A l e x a n d r e 
H e r c u l a n o : 

« Ha um grupo que entende que a humanidade vae 
m a l pelo caminho do progresso. Respeitemos-lhe a l i b e r 
dade do pensamento; mas p o r hYa respeitarmos, não é r a 
zão para que nos vamos entregar nos braços d'elles.» 

Além de que, temos por certo e seguro que as suas 
fúrias se quebrarão todas de encontro ao ridículo, que r e -
salta d V q u e l l a citação. 

Felizmente que o reinado da barbárie está prestes a 
deixar o campo ás conquistas dos verdadeiros princípios 
da egualdade e fra t e r n i d a d e social. A geração nova, e a il-
lustração dos actuaes governos, não p õ e m em d u v i d a a 
próxima ruína dos interesses escandalosos. Parece-nos po-
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der affirmar diante dos vigorosos elementos de civilisação, 
que surgem todos os dias a abafar a voz dos que, por vis 
particularidades, combatem e injuriam a dedicação sincera 
de seus apóstolos, que chegaremos a ganhar em pouco 
tempo, no conceito de nacionaes e estrangeiros, o respeito 
devido a quem deseja ardentemente, e procura como única 
fonte de prosperidade, único titulo de grandeza e de vir
tude de um povo joven, a extincção dos velhos erros, que 
os homens do passado lhe legaram. 

Vem de molde referir aqui também os vexames que 
soífremos, pelo não cumprimento das estipulações do tra
ctado de I83I , relativo á abolição do tráfico de africanos. 

A lei de 7 de novembro d^ste mesmo anno impunha 
aos transgressores do tractado, além da pena do artigo 179 
do Código Penal, multas gravíssimas, e a reexportação de 
sua odiosa mercancía. A alta posição, porém, de alguns 
negreiros fazia com que taes disposições se tornassem me
ramente ostensivas; para o que contribuía, em parte, a ve-
nalidade de certas auctoridades locaes. 

Por sua vez o governo, luctando por consolidar-se, e 
não tendo a força precisa para romper com os falsos prin-
cipios econômicos dos fazendeiros, que acreditavam tenaz
mente ser o tráfico absolutamente indispensável á agricul
tura, deixou de attender, como devia, ás justas reclama
ções, que a este respeito, e por diversas vezes, lhe fez a 
Inglaterra. Como conseqüência disto, promulgou o parla
mento inglez uma lei, conhecida na legislação d'este paiz 
pelo nome de bill çAberdeen, em 8 d'agosto de 1845, a 
qual não só considerava o tráfico como pirataria, senão 
que ainda subjeitava aos tribunaes inglezes os brazileiros 
implicados n'aquelle infame commercio. 

Não é nosso propósito desculpar a adopção de simi-
lhante medida, nem tão pouco justificar as violências e ex
cessos commettidos pelos cruzeiros inglezes; mas devemos 
confessar também, que a não ser> prepotência da Ingla
terra, o governo brazileiro não se decidiria a publicar a lei 
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de 4 de setembro de i 8 5 o , que, pelo seu contheúdo r i g o 
roso e intransigente, conseguiu suffocar p a r a sempre o mer
cado da escravatura. 

P a r a sustar e responder de alguma fôrma a quaesquer 
estranhezas, que p o r v e n t u r a se levantem contra nós da 
parte dos interessados, pelo que acabamos de dizer, t r a n s 
creveremos a seguinte passagem, que encontramos íAim l i 
v r o suíFicientemente conhecido n o B r a z i l : 

« Se ainda houver quem ponha em problema a nossa 
asserção (refere-se ao pouco zelo das auctoridades na re
pressão do tráfico) aconselhamos-lhe, que leia para si só a 
correspondência o f f i c i a l do j u i z de d i r e i t o da I l h a Grande 
(Guerra) ao m i n i s t r o da justiça A u r e l i a n o de Souza O l i 
v e ira C o u t i n h o , p u b l i c a d a no Correio Official, pela qual 
se instruirá da i m p o s s i b i l i d a d e de acabar-se com u m trá
fico tão odioso, como o da escravatura. Confessa aquelle 
magistrado, que v i n t e e duas importações se t i n h a m f e i t o , 
d u rante a sua residência n^aquelle logar, sem que elle as 
podesse i m p e d i r , nem processar os contraventores, p o r q u e 
toda a população resistia aos effieitos da lei. 

«Outro facto mais escandaloso f o i o chamado roubo 
da Armação: pois bem; o j u r y de N i c t h e r o y absolveu os 
delinqüentes, o u antes os declarou sem c r i m i n a l i d a d e , ha
vendo para isso o j u i z de d i r e i t o , guardião da mesma l e i , 
e x t o r q u i d o , fóra de ter m o , os autos do jui z competente, 
sem estarem ainda concluídos, fazendo com que entrassem 
em juizo p a r a uma decisão, que todos sabiam c o m antece
dência qual seria, isto é, favorável aos perpetradores. Po
rém, se algum stoico duvidasse da nossa i m m o r a l i d a d e , 
dir-lhe-iamos, que lesse a correspondência do vice-presi
dente da província do R i o de Janeiro, inserta no Correio 
Official de 10 de julh o (1835), ácerca de um desembar
que de quatrocentos africanos fei t o em uma fazenda, e cu
jo transporte f o i o b r i g a d o a encalhar p o r um dos nossos 
guarda-costas, o qual se apoderou de quatro marinheiros, 
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que tudo declararam. Sem embargo, o vice-presidente con
fessa a impossibilidade de poder-se castigar ou averiguar o 
facto, pela connivencia ou incúria dos juizes locaes. 

« N a própria capital do império os contrabandistas 
passeiam com descaro; sabe-se até o numero das embar
cações empregadas n'este tráfico, e seus donos são geral
mente conhecidos. O governo não pôde ignorar aquillo 
mesmo que os seus agentes lhe dizem, em bom estylo of
f i c i a l ; portanto, desde o governo até o ultimo indivíduo do 
povo, sabem todos muito bem que a lei é illusoria, e que 
ninguém a respeita» (5o). 

Á vista disto, parecerão minguadas quantas accusa-
ções se façam ao governo d'essa épocha; note-se, porém, 
que nem sempre as grandes enfermidades cedem de prom-
pto aos grandes remédios. A extincção d'um mal, como o 
que indicamos, arraigado pelo tempo na vida e nos costu
mes de um povo, quasi que só poderá ser devida ao pró
p r i o tempo. As leis e os esforços dos bons espíritos são 
muito fracos para isso. Taes vícios como que se tornaram 
ingénitos, e só a esponja da civilisação, que apaga tudo o 
que é torpe e ruim, os pôde apagar.. Como, pela trans
missão do virus, passa o germen das impurezas do sangue 
atravez dos indivíduos de uma mesma família, e se consti-
tue assim um mal hereditário, do mesmo modo entre os 
povos se transmittem todos os princípios de vida, toda a 
feição de costumes, todos os caracteres de raça. 

Pela sua transformação política, não conseguiu o Bra
z i l a sua trnsformaçao orgânica. Corre-lhe ainda pelos 
membros grande porção de sangue viciado, que lhe inocu-
lou nas veias o abuso e a corrupção paterna. D^ella se re-
sente a seu pesar. Todavia, cremos que a boa vontade, os 
esforços continuados, a intelligencia d^uns e a vergonha 
d outros, e mais que tudo o influxo vagaroso, mas efficaz, 
do progresso das idéias, e o convencimento próprio da sua 
communhão e necessidade, lhe darão vida mais pura, or-
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ganisação mais robusta e aperfeiçoada, tornando-o de py-
gmeu do passado, gigante do futuro. 

Concentradas pois, como estavam então, todas as at-
tençoes e cuidados, já na integridade do império, já na es
candalosa manutenção de tão reprovados interesses, não 
nos devemos admirar de que só se fundassem no período 
de i83o a 1845 apenas dois núcleos coloniaes em Sancta 
Catharina: um o de Itajahy em 1835, devido á iniciativa 
do presidente da província; outro o de D. Affonso em 
i836, devido aos esforços do respectivo emprezario H. 
Schutel. O primeiro foi ainda assim creado unicamente 
pela necessidade de serem removidos do de S. Pedro d'Al
cântara os colonos expulsos pelos bugres e proprietários 
visinhos, e não oífereceu a principio maiores garantias de 
estabilidade; e só mais tarde é que deveu ao reforço de 
algumas familias nacionaes, e á presença de uma força mi
litar, a tranquillidade e augmento que teve. Transformado 
hoje na povoação denominada Belchior, conta bastantes 
moinhos, serrarias e engenhos. 

Concedeu todavia o governo imperial, em 10 de agos
to de 1842, uma grande extensão de terras á Companhia 
Belgo-Brazileira de Colonisação, com a obrigação por par
te d'esta de importar e estabelecer, annualmente, nas mes
mas terras, situadas na província de Sancta Catharina, 100 
familias de colonos belgas e allemães. Sentimos ter de af-
flrmar que não se colheu nenhum resultado de similhante 
concessão. 

Cumpre-nos referir egualmente que se dá como fun
dado em 1844 e n'esta mesma província um núcleo de co
lonos belgas; mas nada a este respeito podemos asseverar 
por absoluta carência de documentos comprovativos. 

Havia porém já a este tempo, seja dicto em abono 
da verdade, vozes auctorisadas que procuravam despertar 
a attenção do governo e do paiz sobre a necessidade de 
se promover com urgência e diligentemente a entrada e o 
estabelecimento de colonos europeus no império. 

9 
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«Infelizmente, escrevia o snr. conselheiro Salles T o r 
res Homem, nada se ha feito até aqui sobre tão impor
tante objecto; nem ao menos se curou de attenuar, tanto 
quanto cabia na alçada do legislador, os eífeitos da pró
xima e terrível crise que, pela cessação do tráfico, tem de 
v i r aos nossos plantadores. D'aqui a poucos annos, é mis
ter que ninguém se illuda, essa cessação será completa, 
attento o aíflnco portentoso, com que n'isso trabalha a I n 
glaterra, a natureza dos meios e recursos illimitados, de 
que dispõe; e então o agricultor brazileiro, que fechou os 
olhos ao p o r v i r , fascinado de anno em anno pela esperan
ça enganadora de que o contrabando durará sempre como 
até aqui, achar-se-ha lançado repentinamente na posição 
mais afflictiva, reduzido a mudar em um só dia, por as
sim dizer, um methodo de trabalho, que existe ha tres sé
culos; e subjeito portanto, inevitavelmente ás funestas con
seqüências de uma tão súbita revolução operada na indus
tr i a nacional. Na imminencia de similhante crise, suspensa 
sobre a cabeça dos nossos lavradores como uma nuvem 
carregada de tempestades, não tínhamos acaso direito de 
esperar que as câmaras legislativas tractassem, sem perda 
de tempo, senão de prevenil-a, ao menos de d i m i n u i r as 
suas conseqüências indeclináveis, por meio de uma lei de 
colonisação, que attrahisse pouco a pouco ao nosso solo os 
braços exuberantes da industria europêa, dispondo e pre
parando assim gradualmente o paiz para a grande mudan
ça, que se tem de operar no systema de trabalho — a subs
tituição da industria servil pela industria livre? Nenhuma 
providencia porém se tomou; nem um só instante, este ob
jecto que preoccupa tão vivamente a todos quantos olham 
em torno de si , e çTahi estendem as vistas para o f u t u r o , 
fixou a attenção dos representantes da nação! Que deplo
rável incúria!... 

No entanto, por deficiência de medidas capazes de en
cher as lacunas que a morte deixa na escravatura, o con
trabandista de homens, o introductor da barbaria no meio 
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da nossa civilisação retardada, está seguro da impunidade. 
Por essa longa costa do B r a z i l o tráfico se tem tornado 
franco e liv r e de riscos, e o nosso paiz vae sendo inunda
do, sem medida, de gente grosseira e estúpida, cujo nume
ro existente devera sériamente assustar-nos. 

Capitães immensos empregados em negros são todos 
os annos sepultados debaixo da terra, ou annullados pelas 
enfermidades e pela velhice; e entretanto a facilidade de 
achar á m ã o estas machinas já feitas, impede que olhemos 
para tantos melhoramentos, introduzidos pela actividade 
do gênio europêo nos processos da industria, e que procu
remos para o Bra z i l uma população melhor, convidando 
de outras nações colonos, que por conta de particulares 
venham cultivar o nosso solo. 

A existência dos escravos, e o que é mais fatal á c i v i 
lisação, a sua continuada importação d'esses sertões d 1 Áfri
ca, perpetua a ignorância e a ignavia em uma parte nume
rosa dos nossos lavradores, e torna impossivel desbastar os 
erros, que na agricultuta tem introduzido a rotina cega dos 
tempos passados. O escravo não tem interesse algum no 
nosso aperfeiçoamento; o mesmo estimulo do lucro não o 
punge para melhorar o methodo por que desempenha a 
sua aborrecida tarefa: machina caduca, embrutecido pelo 
seu próprio estado, e pela vida selvática que passou na ter 
r a natal, elle não pôde ser senão u m imperfeitissimo ins
trumento para o adiantamento da nossa lavoura, e é de 
todo inútil para as artes, e costeio de qualquer manufa-
ctura. 

Se por este lado a continuação forçosa do tráfico é 
uma praga, que se lançou sobre a nossa terra abençoada, 
e que ha retardado a verdadeira prosperidade, aviltando e 
entorpecendo ahi a industria, sem a qual não ha progres
so, nem ventura social, o que diremos de seus effeitos pelo 
que toca ao moral ? Quem não vê, que certos hábitos, con-
trahidos por muitos de nossos compatriotas são oriundos 
da escravidão ? Desde a infância temos quem nos sirva em 
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todos os menores movimentos da vida; desdenhamos o tra
balho como só próprio da condição servil, e assim ganha
mos defeitos, que nos são funestissimos na carreira toda 
da existência. A escravidão leva a corrupção e o vicio até 
o centro das familias, quer seja pelos exemplos reiterados 
da mais grosseira immoralidade, quer pela depravação que 
infiltra na alma innocente de tantos meninos confiados aos 
disvelos de estúpidos escravos, só pedagogos da infâmia, e 
preceptores do crime. Que exemplos recebem essas crean-
ças dos seus primeiros aios, dos companheiros de seus 
brincos, dos conductores de sua infância! E será livre mo
ral na carreira publica o homem que desde o berço se 
acostumou a ser déspota e tyranno no sacrario da existên
cia domestica ? As suas inclinações, as suas idéias não se 
resentirão de taes hábitos ? Serão próprias para rectificar o 
coração do homem as relações estabelecidas entre o senhor 

> > 

e o escravo? Que facilidade aberta para toda a espécie 
de desordens moraes! E todavia, continua-se na apathia a 
respeito de um objecto que mais que qualquer outro de
via interessar-nos, como é o da colonisação europêa!» — 
(V. Minerva Bra\iliense, do mez de junho de 1844, pag. 
448-449.) " >c ' \ 

O visconde de Abrantes, depois marquez do mesmo 
titulo, abundando nas mesmas idéias, escrevia com muito 
critério o seguinte: 

«O tráfico dos africanos, que alimenta o trabalho for
çado, instrumento da nossa producção, base da nossa r i 
queza, tem de cessar, e brevemente... Devendo pois ces
sar o tráfico, evidente é que o trabalho e producção agrí
cola hão de diminuir, que uma crise de transformação da 
industria, de deslocação de capitães nos bate á porta. Co
mo attenuar, senão previnir os males d'essa imminente 
catastrophe ? Não sei se é ainda possível previnil-os; mas 
sei que não é impossível attenual-os. Indicarei simplesmen
te alguns meios que me parecem conducentes a esse fim. 
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— Promover a colonisação, attrahindo braços livres e 
capitães, que se estabeleçam quanto antes nas provincias 
do sul, e formem diversos núcleos de povoação, e viveiros 
de colonos aclimados para a cultura do paiz, e comecem a 
organisar o trabalho l i v r e , o qual terá a dupla vantagem 
de mostrar prácticamente quanto é esse trabalho preferível 
ao forçado, e de ir enchendo na producção geral o vasio 
que a extincção do tráfico, e diminuição de braços escra
vos deve necessariamente causar. 

— Fomentar, por conselhos e prêmios, na grande cultu
ra do assucar, e mesmo do café, a separação das duas func-
çoes que se acham reunidas, a saber, lavoura e fabrica. O 
sábio Ramon de la Sagra, indicando meios para attenuar 
na ilha de Cuba os effeitos da catastrophe de que tracto, 
dá muito peso a esta providencia. Uma fabrica de enge
nho bem montada pôde moer as canas de 4 ou 5 engenhos 
ou fazendas como as actuaes, com grande economia de 
despeza de costeio e outras. A esta separação, que o go
verno hollandez teve o bom senso de promover, deve-se 
a copiosa e boa producção de assucar e café em Java e 
Madura. 

— Organisar, por meio de regulamentos e pela acção 
da policia local, o trabalho entre os libertos, obrigando-os 
a alugarem-se aos fazendeiros; estabelecendo-se em regra, 
que o liberto do campo e o da cidade ou povoação que não 
tiver officio, ou não trabalhar como official em loja ou 
officina f a b r i l , deva empregar-se por 4 annos na lavoura, 
sob pena de ser tractado como vagabundo, ou transporta
do para a África, se for alli nascido; e evitando-se, por to 
dos os meios possíveis, a agglomeração dos libertos e seus 
filhos dentro das cidades e villas, como pombeiros e t r a f i 
cantes ociosos. Não creio que isto seja utopia, nem contrá
rio á liberdade i n d i v i d u a l : a lei deve impor ao proletário 
a obrigação do trabalho, e empregar os meios para que 
não seja illudida essa obrigação. Na Allemanha ha excel-
lentes regulamentos para esse fim , e a policia exerce, como 
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a mais n o b r e de suas attribuições, incessante vigilância so
b r e a condição e emprego d'aquelles que não podem sub
sis t i r senão pelo seu t r a b a l h o diário. 

— A n i m a r efficazmente a introducção de novos appa-
relhos p ara o f a b r i c o do assucar e preparação do café, n o 
Ri o , B a h ia, S. Paulo, Pernambuco, e t c , tractando-se mes
m o do estabelecimento d'um engenho n o r m a l de assucar, e 
o u t r o de café em algumas d'essas províncias. O governo 
i m p e r i a l , os presidentes, e as assembléias pro v i n c i a e s , ex
citando o interesse p a r t i c u l a r dos fazendeiros, p o dem con
seguir a ta l respeito m u i t o b o m resultado. 

— R e f o r m a r a legislação sobre hypothecas, e x t i n g u i n 
do as illegaes ou occultas, e estabelecendo registos públi
cos e seguros, a f i m de que seja possível a creação de c a i 
xas hypothecarias e a mobilisação dos prédios ou c i r c u l a 
ção dos capitães f i x o s ; operação de c r e d i t o que t e m sida 
de incontestável vantagem na Prússia, Polônia, e o u t r o s 
paizes, e p o r meio da qual os l a v r a d o r e s conseguem avan
ços de capitães a prêmio moderado. 

— Proteger algumas i n d u s t r i a s esperançosas e possí
veis dentro do paiz, para que n'ellas achem fácil emprego 
os capitães que se forem deslocando da a g r i c u l t u r a , cuja 
decadência em poucos annos, depois da cessação do tráfi
co, t e m de ser considerável. Esta protecção não deve l i m i 
tar-se á elevação rasoavel dos dir e i t o s da t a r i f a sobre a i m 
portação de productos s i m i l h a n t e s : convém estendel-a — ao 
fornecimento de capitães baratos aos emprehendedores, f o -
mentando-se para esse f i m a creação de bancos p r o v i n 
ciaes á imitação dos que já existem no R i o e B a h i a — á 
l i v r e entrada de certas matérias p r i m e i r a s — e ao estabele
cimento de prêmios ás emprezas f a b r i s sérias, e não teme
rárias, ou de mera especulação, etc.» — (V. A Missão Es
pecial do visconde de A b r a n t e s , tom. n, pag. 121-124.) 

No meio de taes preoccupações e incertezas, sentimo-
n o s t o d a v i a t o m a d o de l e g i t i m a u fania, tendo de assigna-
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lar, embora de passagem, como sendo uma épocha feliz e 
esperançosa para o Brazil, a que se abriu em 1845; pois 
vemos surgir n'este anno a nossa individualidade litteraria, 
d'entre muitos outros progressos moraes e matériaes, com 
que o povo brazileiro começára já de attestar vigorosamen
te a sua actividade, atravez dos cerrados obstáculos que 
lh'a tolhiam. 

Assim, a par da edificação de estabelecimentos impor
tantes e da maior utilidade publica, taes como: o Collegio 
de D. Pedro 11, a Casa da Correcção (5i), o Hospital da 
Misericórdia e o Hospício dos Alienados, que illustram a 
memória de Bernardo Pereira de Vasconcellos, Aureliano 
de Sousa Coutinho e Oliveira, e José Clemente Pereira, 
citaremos a organisação superior do Thesouro, da Caixa 
da Amortisação, do Supremo Tribunal de Justiça, das câ
maras municipaes e tantas outras. 

Mas nada marca tão brilhantemente os primeiros pas
sos do Brazil, na infância de sua constituição vital, por so
bre um terreno ainda tão mal arroteado, crespo e irregu
lar, como o seu movimento litterario. 

Lançada a primeira voz por Gonçalves de Magalhães, 
respondem para logo, em dulcissima harmonia, os cantos 
maviosos de Gonçalves Dias e Porto Alegre, inspirados 
nas bellezas e esplendores da natureza americana. 

Gostoso é para nós o ensejo que se nos offerece ago
ra de opulentarmos as paginas d'este pobre livro com as 
palavras altamente honrosas, e tanto mais, quanto abun
dantes de coração e seriedade, que, a propósito do appa-
recimento dos Primeiros Cantos de Gonçalves Dias (52), 
nos dispensou o primeiro historiador portuguez. Dignas são 
ellas de se gravarem para sempre na memória de um po
vo; pois, como elle próprio diz, não costuma, nem dirigir 
aos outros elogios encommendados, nem pedil-os para si, 

«O Brazil é a moderna Sparta de que Portugal é a 
moderna Helos. 

Br 
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«N'aquelle paiz de esperanças, cheio de viço e de v i -
| da, ha um ruido de lavor intimo, que soa tristemente cá 
' n'esta terra, onde tudo acaba. A mocidade, despregando o 

estandarte da civilisação, prepara-se para os seus graves 
destinos pela cultura das lettras; arroteia os campos da i n -
telligencia; aspira as harmonias d'essa natureza possante 
que a cerca; concentra n'um fóco todos os raios vivifican-
tes do formoso céo que a allumia; prova forças emfim para 
algum dia renovar pelas idéias a sociedade, quando passar 
a geração dos homens practicos e positivos, raça que lá 
deve predominar ainda, porque a sociedade brazileira, ver-
gontea separada ha tão pouco da carcomida arvore portu
gueza, ainda necessariamente conserva uma parte do ve
lho cepo. Possa o renovo d'essa vergontea, transplantada 
da Europa para entre os trópicos, prosperar e viver uma 
bem longa vida, e não decahir tão cedo como nós decahi-
mos! 

«É geralmente sabido que o joven imperador do Bra
zi l dedica todos os momentos, que pôde salvar das occu-
paçoes matériaes de chefe do Estado, ao culto das lettras. 
Mancebo, prende-se á mocidade, aos homens do futuro, 
por laços que de certo as revoluções não hão de quebrar; 
porque o progresso social não virá accommettel-o inopina-
damente nas suas crenças e hábitos. Quando a idéia se 
encarnar na realidade, o seu espirito, como as outras i n -
telligencias que o rodeiam, ter-se-ha alimentado d^ella, e 
saudará como os seus mais allumiados subditos o pensa
mento progressivo. Não notaes n'estas tendências do moço 
príncipe um symbolo do presente, e uma prophecia conso-
ladora ácerca do porvir do Brazil? 

« A imprensa, na antiga America portugueza, balbu-
ciante ha dois dias, já ultrapassa a imprensa da terra que 
foi metrópole. Ás publicações periódicas, primeira expres
são d'uma cultura intellectual que se desenvolve, come
çam a associar-se as composições de mais alento — os li
vros. Ajuncte-se a este facto outro, o ser o Brazil o mer-
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cado principal do pouco que entre nós se imprime, e será 
fácil conjecturar que no domínio das lettras, como em im
portância e prosperidade, as nossas emancipadas colônias 
nos vão levando rapidamente de vencida.» 

E não se enganou com eífeito o grande espirito. Só
mente sentimos que o profundo desgosto, em que o abys-
mou a inépcia d'uns e a malevolencia d\>utros, seja causa 
de tamanha severidade para com o seu paiz. Será grande a 
podridão, mas ainda ha um ou outro membro são no cor
po da sociedade portugueza. Quer-nos parecer até que o 
snr. A. Herculano se esqueceu, no momento em que isto 
escrevia, de que firmava com seu próprio nome a contra-
prova de suas accusaçoes. T e r r a que produz homem de 
tal esphera, talento de ta l magnitude e caracter de ta l ho
nestidade, tem direito a reclamar para si um logar distin-
cto entre as nações mais civilisadas. Vida, onde a mocida
de pôde aprender tão bellos exemplos de civismo e inque-
brantabilidade de princípios, é penhor mais que sufficiente 
para que se não deva acreditar ainda na ruina total de um 
povo. 

E, se aos largos vaticinios do historiador philosopho 
houvéssemos correspondido desde logo, empregando a 
maior energia para rompermos de vez com os prejuízos 
herdados, junctando egualmente a mais decidida vontade 
de nos sahirmos triumphantemente das difficuldades eco
nômicas, que já então se manifestavam á evidencia, fazen
do estremecer de bem justo e fundamentado receio pela 
prosperidade futura do império; se tivéssemos posto reso
lutamente todo o nosso empenho em incutir.no animo dos 
governos da Allemanha o mesmo favorável conceito, que 
havíamos ganhado outriora na opinião do governo da Prús
sia (53) com as vantagens e segurança, que prometteramos 
em 1824 aos agricultores e militares allemães, que quizes-
sem vir fixar-se no império; vantagens (5-4), diga-se de pas
sagem, a que faltamos vergonhosamente; — se tudo isto 

http://incutir.no
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houvéssemos feito, precedendo a concepção de planos e es
tudos conscienciosos, poderiamos pouco mais para o dian
te ter tirado o maior e melhor proveito da consagração de 
certos princípios liberaes, que se começaram a desenvolver 
e practicar no anno de 1846 em Inglaterra, e não menos 
dos expedientes a que julgaram dever soccorrer-se outros 
governos europeus, para contrastar o predomínio que pro
curava crear-se a Gran-Bretanha, emprehendendo tão l a r 
ga serie de reformas. 

Ninguém ignora que foi justamente por este tempo que 
a política firme e vigorosa de Roberto Peel rasgava os 
mais largos horisontes de prosperidade á industria e ao 
commercio do seu paiz. 

Extinguindo por uma vez os direitos que existiam so
bre as matérias primas, reduzindo a dez por cento sómen
te os chamados protectores sobre os artefactos estrangeiros 
similhantes aos do paiz, e abolindo inteiramente os que pe
savam sobre os gêneros necessários á subsistência do po
vo, o governo inglez não só revelava a grande abundância 
de capitães de que dispunha a Inglaterra, como ainda pre
tendia, por meio da concurrencia de seus productos, oífe-
recidos por menor preço, invadir e dominar todos os mer
cados. 

Sabem todcs, e nós já o dissemos também, que á 
perspicácia de alguns estadistas europeus não escapou, co
mo veremos, o alvo a que mirava o hábil diplomata b r i -
tannico. 

F o i a Allemanha uma das nações que mais se esfor
çaram para neutralisar os terríveis effeitos das alterações, 
que acabavam, de ser feitas na tarifa ingleza. 

Lembrava o barão d'Arnim, além dos meios i n d i c a 
dos pelos economistas allemães, taes como: a creação de 
bancos que facilitassem capitães baratos aos emprehende-
dores, diminuição de peagens, favor á navegação, etc. — 
a celebração de tractados, reguladores e promotores da 
emigração e colonisação allemã nos paizes transatlânticos; 
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o que lhe parecia medida efficaz para estabelecer mais es
treitas relações com os mesmos paizes, e augmentar n'el-
les o consummo dos productos da Allemanha (55). 

O visconde de Abrantes (depois marquez), em missão 
especial do governo do Bra z i l em Be r l i m , deu-se pressa 
em indicar a este algumas das reformas que mais instan
tes e necessárias se lhe afhguravam, para fazer recahir so
bre o império a attenção dos estadistas allemães. 

Gomprehendendo todo o alcance e vantagem de taes 
reformas, e para excitar o movimento da emigração para 
o império, publicou o governo a lei de 3 de setembro de 
1846 (nota 47 — a ) , que mais fácil tornava a acquisição das 
cartas de naturalisacão. 

> 

Uma e outra informação, porém, mais ou menos exag-
gerada, transmittida para os paizes de procedência sobre o 
mau estado dos colonos no B r a z i l , produziu por esta oc-
casião o clamor, que para logo se levantou e repercutiu 
em toda a Europa contra a emigração para esta parte da 
America. 

Sem occultar o que havia de real a este respeito, pro
curou logo o nosso enviado juncto do governo de B e r l i m 
fazer uma exposição fiel do mau estado das colônias, e das 
causas que para isso tinham contribuido. 

Eis a nota d i r i g i d a ao barão de Canitz, ministro dos 
estrangeiros: 

« Encarregado pelo gabinete imperial de dar-lhe infor
mações sobre a emigração allemã e os meios de attrahil-a 
ao B r a z i l , o abaixo assignado satisfez a esse seu dever, es
crevendo e fazendo i m p r i m i r em Be r l i m , no mez de feve
reiro d'este anno, uma memória em portuguez, que ape
nas servindo para os seus compatriotas, f o i expedida com 
a anticipação necessária, para que chegasse ao Rio de Ja
neiro em maio, épocha da reunião das câmaras legislativas. 

« N'esta memória, que V. Exc. a terá a bondade de fa
zer examinar, servindo-se do exemplar que juncto se lhe 
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offerece, o abaixo assignado pronunciou-se altamente con
tra o systema de seducção, tão justamente condemnado 
pelo governo do rei. Guiado pelo mallogro de algumas em-
prezas coloniaes no Brazil, durante os reinados d'el-rei D. 
João vi e do imperador Pedro 1, e na Rússia meridional, 
em tempo de Catharina 11 e Paulo r, e instruído das cau
sas que téem concorrido para o florescimento de eguaes 
emprezas nos Estados-Unidos da America, e em algumas 
possessões britannicas, o abaixo assignado não suggeriu ao 
seu governo na dieta memória, senão a adopção de medi
das, mais ou menos conformes e similhantes ás que téem 
sido empregadas com bom êxito na União Norte Ameri
cana, no Canadá, etc.; a esta suggestão ajunetou a suppli-
ca, de que o governo e o parlamento brazileiros houves
sem de renunciar ao systema de convidar e receber emi
grados, antes que fossem adoptadas e postas em execução 
aquellas medidas, por eífeito das quaes ficasse garantido o 
bem-estar futuro dos mesmos emigrados: e a esta supplica 
acerescentou que, quando se julgasse conveniente não re-
pellir aquelles, que antes disso quizessem ir estabelecer-se 
no paiz, seria indispensável preparar-lhes d^ntemão o es
tabelecimento ou trabalho, a que fossem destinados, logo 
que desembarcassem, e não acceitar propostas cTemigração, 
nem fazer escolha d^migrados, senão por intermédio dos 
cônsules brazileiros como agentes responsáveis, e jámais 
por intermédio de companhias de armadores ou especu
ladores. 

« A vista d'esta manifestação solemne de sua convic
ção pessoal, e de sua opinião official, o abaixo assignado 
julga-se ao abrigo de qualquer suspeita, de que houvesse 
favorecido projecto algum de emigração, cujo êxito seja con
fiado a especuladores, os quaes, em verdade, não téem 
expedido para o Brazil, com raras excepções de algumas 
familias honestas, senão vagabundos e proletários incorri-
giveis, cuja presença é prejudicial ao paiz.» 
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Apesar de tudo, subsistiu a impressão desfavorável, e 

só com o correr dos annos é que se tem ido pouco a pou
co desvanecendo. 

F o i também n'esta épocha que começou de agitar-se 
vivamente a questão das estradas de ferro no Brazil. 

Cabe á cidade de Vassouras o maior quinhão de glo
ria na organisação da nossa principal empreza n'este gêne
ro, sendo inclusivamente os próprios estudos para este me
lhoramento feitos a expensas de seus activos e generosos 
habitantes. D'entre estes cumpre lembrar com estima os 
nomes do dr. Joaquim José Teixeira Leite, seus irmãos, e 
dr. Caetano F u r q u i m de Almeida, os quaes oppozeram 
todo o vigor de suas convicções e illustração á obstinada 
incredulidade dos nossos maiores estadistas n'esse tempo. 

Egualmente nos merece honrosa menção o mui digno 
e virtuoso regente Feijó, que já muito antes se havia occu-
pado d'este importante ramo de serviço publico. Não v i u , 
porém, realisadas suas esperanças. 

Mais conseguiu o não menos digno e virtuoso paulista 
Antônio Carlos que, quando ministro em 1840, chegou a 
referendar a primeira concessão n'este sentido. Todavia, 
essa concessão embaraçou e retardou a practica de tão a l 
mejado beneficio, e por isso apenas, no sentir de muitos, 
alcança desculpa pela nobre ambição que teve Antônio Car
los de ligar o seu nome a tão sympathico e arrojado com-
mettimento. Escusava-a bem, essa ambição. Quem tinha já 
de sua m ã o a veneração de u m povo e o applauso da his
toria, podia estar bem seguro da posteridade. 

O império tem actualmente 1:465:o86 k i l . de vias fér
reas em tráfego; 1:648:858 k i l . em construcção; 6:530:896 
k i l . em estudos; e finalmente muitas linhas concedidas, 
comprehendendo, segundo se calcula, uma extensão de 
i6:333:34i kilometros. 

A lei de 24 de setembro de 1873 é sem duvida o 
maior padrão de gloria da fecunda administração do snr. 
conselheiro Costa Pereira, e ficará na historia do Brazil 
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como testimunho memorável do seu zelo por este impor
tante ramo de serviço publico. 

D'entre as linhas em tráfego merece especial menção 
a de D. Pedro n pelas importantes obras d'arte que se en
contram no seu prolongamento. Os tunneis da 2.a secção 
e as pontes da 3.a honram sobremodo a intelligente e illus-
trada direcção e perseverança do benemérito brazileiro 
Christiano Benedicto Ottoni, e bem assim a competência 
dos engenheiros americanos, que presidiram á execução de 
tão gigantesco traçado. 

Justíssima é a homenagem que aqui prestamos ao 
digno director de taes trabalhos, o qual pela sua integri
dade e provado desinteresse se impõe ao respeito e estima 
de todos os brazileiros amantes da sua pátria, e tem con
quistado entre elles o lugar de honra, que só a virtude dá 
e a morte mesma não pôde apagar. 

í< O governo tracta de realisar, além d'estas, tres gran
des linhas de communicação, que devem dar maior incre
mento ao commercio brazileiro, e ao da America do Sul 
em geral, aproveitando para esse fim a navegação do Ama
zonas, S. Francisco, Tocantins, Paraguay e outros rios 
também importantes. 

« A primeira, já começada, parte da capital do impé
rio, e, seguindo pelas províncias do Rio de Janeiro e Mi-
nas-Geraes até o poncto em que começa a navegação fran
ca do rio de S. Francisco, continuará d'ahi ao valle do 
Tocantins, na provincia do Pará. Esta linha comprehende 
a estrada de ferro de D. Pedro n, cuja construcção prosegue 
activamente, achando-se já contractados e em actividade os 
estudos para o prolongamento pelo valle do rio Paraopeba 
até o de S. Francisco, e para a construcção de outra linha 
férrea, na direcção dos valles dos rios Carinhanha e Para
ná, ou dos rios Grande, Preto e do Somno, destinada a li
gar a navegação do mesmo rio S. Francisco ao poncto em 
que o Tocantins começa a ser francamente navegável, dis-
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t a n t e 660 k i l . , 100 léguas, do Pará. A realisação d'este sys
tema porá a cap i t a l do império a poucos dias de distancia 
de grande parte das províncias do centro e do nor t e até 
áquella província. 

« A segunda l i n h a cortará o B r a z i l pelo centro, es
tendendo-se da foz do Amazonas á do r i o da P r a t a pe
los valles do To c a n t i n s , A r a g u a y a e Paraguay, com 
6:798 k i l . , i:o3o léguas, já p e r c o r r i d o s p o r barcos de va
por, embora em secçoes. P a r a completar esta l i n h a basta
rá sómente a b r i r estrada entre os extremos navegáveis do 
Guaporé e Jaurú, cuja distancia é de 165 k i l . , 25 léguas, 
no máximo. 

« A tercei r a , já em parte realisada, também começará 
na cidade do R i o de Jan e i r o e terminará na f r o n t e i r a do 
sul, passando pelas capitães das províncias de S. Paulo, 
Paraná, centro da de Santa C a t h a r i n a e cidade de P o r t o -
Alegre, c a p i t a l da província de S. P e d r o do R i o G r a n d e 
do Sul. 

« A s tres linhas atravessam, em geral, terrenos ainda i n 
cultos p o r f a l t a de população, porém f e r t i l i s s i m o s , saudá
veis e apr o p r i a d o s á c u l t u r a do algodão, café, tabaco, can-
na de assucar, cacáo, t r i g o , diversos cereaes e muitos p r o -
ductos valiosos, e cobertos, em grande extensão, de flores
tas virgens, ricas das melhores madeiras de construcção, 
o u contendo campos de excellentes pastagens. (V. O impé
rio do Brasil na Exposição Universal de 18 j3 em Vienna 
d^ç/Lustria, pag, 20S-206.J 

Possue egualmente o império boas estradas de roda
gem, sendo d e n t r e ellas notáveis a da União e I n d u s t r i a e 
a da Man g a r a t i b a , as quaes no seu gênero r i v a l i s a m com 
as melhores da Europa. 

Merecem também honrosa menção as obras gigan
tescas da alfândega do R i o de Janeiro e os diques da i l h a 
das Cobras, na ba h i a d'aquella cidade, talhados em rocha 
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viva, e aos quaes se váo dar as maiores proporções, exi
gidas pelas necessidades da grande navegação. 

E não são estes os únicos meios de civilisação de que 
o Bra z i l hoje dispõe. Convém lembrar também entre os 
seus grandes melhoramentos o telegrapho electrico, que 
põe já em communicação o Rio de Janeiro com as provín
cias do sul, e com as do norte até ao Pará, apertando-as co
mo que em doce laço de família, e tacteando ao mesmo 
tempo o fundo dos mares, por onde desliza com a rapidez 
do relâmpago, até áquella parte da America, o turbilhão das 
idéias e dos interesses da velha Europa. 

São já mensalmente bastante freqüentados os portos 
de Belém (Pará), Fortaleza (Ceará), S. L u i z (Maranhão), 
Recife (Pernambuco), Bahia, Rio de Janeiro e Santos (S. 
Paulo), por muitas e difFerentes linhas de paquetes euro
peus, as quaes offerecem optimas accommodações para emi
grantes, sendo o preço das passagens assaz reduzido. 

No empenho de facilitar ainda mais a navegação, 
mandou o snr. conselheiro Costa Pereira contractar na 
Europa o notável engenheiro Mr. Hawkshaw, o qual veiu 
effectivãmente ao Brazil fazer os estudos precisos para or-
ganisar-se um plano de melhoramento dos portos do Re
cife, Fortaleza, Campos, Rio-Grande do Sul, etc. 

E também grande e cada vez mais crescente o espi
rito de empreza que, ha annos a esta parte se tem desen
volvido no Brazil, cumprindo referir aqui, além de vários 
estabelecimentos de credito, companhias de seguros, i n s t i 
tutos agrícolas, etc. — a Companhia ediflcadora de casas de 
aluguer barato como uma das mais úteis, que entre nós se 
teem fundado recentemente. > 

Voltemos, porém, ao que iamos dizendo. 
Não obstante as circumstaftçias já atraz apontadas, e 

que serviram para alimentar na Europa a opinião ainda 
hoje geral e contrária á emigração para o B r a z i l , o p i 
nião a que em parte se deve o largo período de i n a c t i v i -
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dade, que, não ha muito, notamos, é-nos grato ter de d i 
zer que o movimento colonial recomeçou, embora débil e 
timido, em 1846, pois se fundaram já n'este anno a colô
nia de ^Petropolis, na província do Rio de Janeiro, e as de 
Sancta Isabel e Margem Grande na de Sancta Catharina. 

Em 1847, além do contracto celebrado entre o go
verno imperial e a Companhia de Navegação e Commercio 
do Mucury, temos mais a enumerar o estabelecimento das 
de Sancta Isabel, na província do Espirito Sancto, e Nos
sa Senhora da Piedade, na de Sancta Catharina. 

De todas essas colônias sómente é digna de nota a de 
Petropolis, não pelos seus progressos matériaes, que foram 
insignificantes como os das outras, mas por ter sido sem
pre pela amenidade do clima a residência temporária da 
corte, e de muitas familias nacionaes e estrangeiras, du
rante as calmas do verão. Elevada em 1858 á cathegoria 
de villa, nem por isso prosperou mais. 

Em 1849, a exemplo do que fizera alguns annos an
tes o governo provincial de Sancta Catharina, ordenou o do 
Rio Grande do Sul a fundação da colônia de Sancta Cru^, 
no município do Rio Pardo. Favorecida pelo terreno, e 
com uma população numerosa, attingiu ella em breve um 
certo desenvolvimento, devido na maior parte ao cultivo 
do tabaco. 

N^ste poncto, porém, seja-nos permittido fazer algu
mas brevíssimas reflexões. 

E triste lançar os olhos para o que ahi fica escripto 
com respeito ao estabelecimento dos primeiros núcleos co-
loniaes no Brazil. 

As sommas consideráveis que deviam ser applicadas 
á abertura de estradas, medição de terrenos, levantamento 
de plantas, franquia de transportes, etc, foram gastas inu
tilmente em proveito de engajadores sem consciência, que 
em seus contractos sacrificavam toda a lealdade e cumpri
mento de promessas, com que sabiam fascinar a maioria 
dos engajados. 

IO 
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N ã o co n c o r r i a menos p a r a este estado de cousas, e 
para repetidas queixas e clamores dos colonos, a idéia er
rônea que vogava então, de se f u n d a r e m as colônias dis
tantes dos mercados consumidores, sem meios fáceis de 
communicação e de tran s p o r t e , sem nenhuma attenção á 
b o a o u m á qualidade das terras, natureza do c l i m a , etc. 

Pretendia-se de certo m o d o desculpar s i m i l h a n t e p r o 
va de inépcia, dizendo-se até em documentos officiaes que, 
posto fosse de muita necessidade continuar a attrahir a 
emigração, não convinha todavia accumular em poucos lo
gar es tão forte elemento estrangeiro...; pelo que propu
nha (o auctor de tão luminoso a l v i t r e ) que em paragens 
mais distantes se formassem outras colônias, para onde se 
dirigissem os novos colonos (56). 

Ajuncte-se a t u d o isto a f a l t a de segurança, e d i f i c u l 
dades resultantes de se doarem e venderem terras, que não 
eram préviamente medidas e demarcadas, e ter-se-ha f o r 
m a d o um ju i z o seguro ácerca da capacidade e do animo 
d ^ q u e l l e s , p o r cujas mãos c o r r i a m assumptos de t a n t a ma
gnit u d e p a r a o B r a z i l . 

A s s i m , aos ataques dos indio s em certos ponctos, ac-
cresciam as demandas e embaraços, que, em ou t r o s , p u 
nham, aquelles a quem assustava a concurrencia do t r a b a 
l h o l i v r e , e p o r t a n t o o progresso e engrandecimento desses 
núcleos coloniaes. 

Parece i n c r i v e l dizer-se que, depois de tantos annos, 
estejam ainda agora alguns colonos sem os t i t u l o s de suas 
p r o p r i e d a d e s ! 

N a correnteza de tão dolorosas cogitações, e como se 
ellas não fossem já de si bastantes p a r a e n s o m b r a r e aba
l a r de sérios receios os ânimos mais despreoccupados, de-
para-se-nos egualmente, no decurso de 1849, u m aconte
cimento p o r demais c o n t r i s t a d o r — repetição clamorosa de 
scenas idênticas passadas em 1835, e ainda então não de 
to d o extinctas na memória dos que ardentemente desejam 
a h a r m o n i a de todos os interesses, que possam c h a m a r á 
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mesma communhão de idéias e princípios a família brazi
leira e portugueza. 

Referimo-nos ao desencadeamento dos ódios e paixões 
que, n'aquelle anno e em diversos ponctos do Br a z i l , poze-
ram em contínuo risco, sobretudo em Pernambuco, a v i 
da e a fazenda de muitos subditos portuguezes residentes 
no império. 

Seriamente impressionado com a noticia de taes suc-
cessos, e compellido pelas vivas reclamações de toda a i m 
prensa do reino, começou o governo portuguez de incitar 
e d i r i g i r a emigração dos descontentes de Pernambuco pa
ra Mossamedes, na África. 

Não falharam as diligencias e os meios empregados 
para t a l f i m . Pouco tempo depois desembarcavam n^este 
ultimo poncto cerca de 140 portuguezes procedentes do Bra 
z i l , e'é d'essa épocha, pôde dizer-se afoutamente, que data 
o maior desenvolvimento e prosperidade d'aquella tão es
perançosa colônia portugueza. 

Felizmente em i85o, serenaram os ânimos, aboliu-se 
de vez o odioso tráfico de africanos, e appareceram com 
effeito algumas medidas bastante favoráveis e salutares á 
introducção de mais braços livres, taes como o amplia-
mento da lei de naturalisação (47-b), e a promulgação, em 18 
de setembro, da lei das terras publicas (h); e, parallela
mente com os esforços dos governos centraes e p r o v i n -
ciaes, a iniciativa particular sobre aquelle mesmo objecto, 
quer no paiz, quer no estrangeiro. 

Diremos porém primeiramente dos contractos cele
brados com o governo imperial para o engajamento de co
lonos europeus. Foram elles o da Sociedade Colonisadora 
de Hamburgo, obrigando-se pela introducção de 22:25o, 
que deveriam ser estabelecidos, como effectivamente foram, 
n'uma colônia fundada para esse f i m na província de San
cta Catharina, e em terras pertencentes ao dote da princeza 
D. Francisca; o do dr. Blumenau fixado no numero .de 
10:000, que formariam na mesma província um outro nu-

* 
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c l e o ; e o do dr. F a i v r e , d'onde t i r a a sua o r i g e m a colô
n i a de D. Thereza, estabelecida no Paraná. O da Socie
dade Colonisadora de H a m b u r g o obteve prorogação de 
pras o (mais cinco annos) p o r decreto de 16 de setembro de 
1853, e f o i renovado em 18 de a b r i l de i 8 6 5 , estatuindo-
se como cláusula a introducção annual de 1:000 colonos, e 
mais a obrigação de f u n d a r u ma colônia p a s t o r i l n'esta u l 
t i m a província. 

Apesar d'estes symptomas de ac t i v i d a d e , forçoso é 
confessar que o governo deixou i n f e l i z m e n t e de t i r a r t o d o 
o p r o v e i t o das perturbações políticas, que nos dois annos 
anteriores t i n h a m convulsionado a E u r o p a ; descuido este 
devido em parte, não só a se não sent i r e m de p r o m p t o 
todos os effeitos da cessação do tráfico, pela grande i m p o r 
tação d^scravo s , que começou a fazer-se das províncias 
do n o r t e para as do sul, como ai n d a p o r a c r e d i t a r e m os 
fazendeiros que a alta nos preços d ^ q u e l l e s t r a z i a o cres
cimento r e a l de sua riqueza d'estes. 

A i n d a assim, fundaram-se n'esse mesmo anno de i 8 5 o 
as colônias de D. Pedro i r , Monte Bonito, Rincão d'El-Rei, 
Mundo Novo, todas na província do R i o G r a n d e d o S u l ; 
a de Blumenau em Sancta C a t h a r i n a , e a de D. Thereza 
no Paraná, sendo as qu a t r o u l t i m a s devidas á i n i c i a t i v a 
p a r t i c u l a r . 

A i d e n t i d a d e de v i d a d'estas e seguintes colônias f a z -
nos p r e s c i n d i r de quaesquer considerações especiaes sobre 
as causas do m a i o r atrazo o u desenvolvimento d ^ l l a s . P o r 
isso apenas as indicaremos, seguindo a o r d e m de sua suc-
cessão, não deixando t o d a v i a de t o c a r u m a o u o u t r a o b
servação, que sobre alguma nos pareça mais i m p o r t a n t e e 
necessária. 

E m i 8 5 i fundou-se em Sancta C a t h a r i n a a colônia de 
D. Francisca, que é o núcleo p a r t i c u l a r de colonisação m a i s 
i m p o r t a n t e no B r a z i l . Estabelecida próximo do r i o S. F r a n 
cisco, tendo facilidade de communicação com o l i t t o r a l e c o m 
o p o r t o d'este mesmo nome, conseguiu ella, graças á i l i u s l 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 149 

trada direcção do snr. L. J. Otto de Niemeyer, e aos au
xílios que recebeu do governo imperial, attingir um certo 
grau de prosperidade, que auctorisa a augurar-se muito bem 
do seu futuro. 

Por este tempo, cumpre-nos mencionar aqui, posto 
que de fugida, tentou o benemérito marquez de Monte-
Alegre, auxiliado pela illustrada collaboração do distincto 
publicista conselheiro Octaviano, prestar um relevante ser
viço ao paiz, organisando a estatística do império. Não 
viu, porém, coroada a sua boa vontade, já pela repulsa 
que encontrou na ignorância da população, já pela timidez 
do governo. Mais tarde, em 1862, fez o enérgico e habilis-
simo administrador o snr. conselheiro Sinimbú outra egual 
tentativa, que, a despeito de todos os esforços do seu ani
mo assás robusto e provado, obteve o mesmo resultado. 

E assim tem vivido o Brazil sem um documento tão 
necessário ao movimento da emigração; — incúria inacre
ditável da parte dos nossos homens politicos, e não menos 
do nosso povo, pois que cada um pelo seu lado se obstina 
em querer furtar-se á elaboração, perfeita e indispensável, 
de uma das mais importantes paginas do progresso' de uma 
nação. (Foi já attendida esta grande e imperiosa necessi
dade por decreto n.° 4:676 de 14 de janeiro de 1871.) 

O anno de i852, além de ser o 'da fundação da colô
nia do Mucurj, na provincia de Minas-Geraes, assignaía-
se pelas primeiras tentativas particulares de colonisação sob 
o systema de parceria, introduzido então por oito fazen
deiros da provincia de S. Paulo em suas respectivas pro
priedades. 

A fazenda de Ibicaba, transformada desde 1847 n a 

colônia Senador Vergueiro, foi a que serviu de modelo, e 
incitou a idênticas experiências os proprietários d'est'ou-
tras: Sete-Qiiedas, Tapera, Sitio Novo (Campinas), S. Je-
ronymo, Sancta Barbara, Morro Aqui (Limeira), Bery e 
Cauvitinga, e Boa-Vista (Rio Claro). 

Antes porém de nos occuparmos das occorrencias que 
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d e r i v a r a m do mau uso d'esse systema, somos o b r i g a d o a 
offerecer rfeste logar, e a propósito do núcleo do M u c u r y , 
algumas considerações que encontrámos no «Relatório so
b r e as colônias do Brazil», elaborado pelo m u i t o i n t e l l i -
gente e cavalheiroso subdito allemão, o snr. H e r m a n H a u p t . 
C o m ellas procuraremos restabelecer a verdade das causas, 
que influíram para a r u i n a d^sse centro c o l o n i a l e m a u 
estado de seus habitantes. Ficarão p o r este m o d o egual-
mente destruídas as torpes insinuações, c o m que u m t a l 
Elisée Reclus, emergido dos grossos in-folios da Revista 
dos Dois Mundos, sem o u t r o t i t u l o de au c t o r i a e pop u l a 
r i d a d e , a não ser o que lhe ha l a v r a d o u m ou o u t r o es-
c r i p t o r portuguez, pretendeu ha tempos denegrir a re p u t a 
ção do di r e c t o r da ref e r i d a colônia, T h e o p h i l o Benedicto 
O t t o n i , u m dos mais probos e il l u s t r a d o s caracteres que 
conta a h i s t o r i a política do império. 

A h a b i t u a l facilidade c om que entre portuguezes se 
concedem foros de i n f a l l i b i l i d a d e a quaesquer escriptos m a l 
alinhavados, de auctores francezes, pela m a i o r p a r t e obce
cados beocios a respeito das coisas de P o r t u g a l e B r a z i l , 
faz-nos l e m b r a r n ^ s t e m omento u m engraçado e concei-
tuoso d i c t o , a t t r i b u i d o a u m dos mais distinctos l i t t e r a t o s 
portuguezes, o qual, referindo-se em uma conversação ás 
proporções gigantescas, dadas pela imaginação do v u l g o á 
serr a da F a l p e r r a , fazendo applicação do caso disse: que 
desejava poder conduzir em sua mala para Lisboa aquella 
serra, a fim de tornar alli bem patente como se fa\iam as 
reputações em Portugal. 

P o n d o de parte a transformação m a r a v i l h o s a que ope
r o u a ignorância de Reclus, t o m a n d o como Ilha Paschoal 
o que na geographia b r a z i l e i r a é simplesmente conhecido 
pelo m o n t e d ^ q u e l l e t i t u l o ; não levantando já do falso t e r 
r eno em que cahiu, a malévola insinuaçãosinha, i n s p i r a d a 
ao mesmo pela i n f u n d a d a exposição de B i a r d a respeito 
d o museu do R i o de Jan e i r o e do n u m e r o dos alumnos, 
que em i 8 5 8 freqüentavam n ^ q u e l l a cidade a A c a d e m i a 
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Imperial das Bellas-Artes (58); despresando ainda a anti-
pathia que parece merecerrlhe a raça portugueza, e os es
forços dos brazileiros para o augmento e progresso do seu 
paiz, quando falia da cidade do Recife, á qual erradamente 
dá o nome de Pernambuco, confundindo assim a capital 
com a provincia, e cujo desenvolvimento actual attribue 
unicamente ao elemento hollandez que outriora n^lla pre
dominou ; e, finalmente, não procurando mesmo responder 
com provas irrefragaveis á miserável injuria, arremessada 
ás faces do Brazil na falsissima exposição que faz da vida 
e estado dos negros no interior das províncias, exclusiva
mente cultivadas pelo trabalho servii, e nas quaes, sem ne
nhuma investigação da verdade e respeito por ella, diz se
rem freqüentemente vistas a mendigar populações inteiras 
de negros famintos; pondo de parte tudo isto, accentuare-
mos apenas dois ponctos: a falta de cohesão physica lobri-
gada pelo auctor nas 'diversas regiões de que o Brazil se 
compõe, e o facto monstruoso, que dá como natural e 
pouco reprehensivel entre os brazileiros, da posse de um 
homem pelo outro. 

Se, em vez de andarem a respigar defeitos na vida e 
constituição dos outros povos, olhassem alguns escriptores 
francezes mais para as coisas de sua própria casa, não se 
exporiam, como acontece ao de que vimos fallando, a se 
cobrirem muitas vezes do triste desfavor e abandono em 
que os deixa por fim a luz da historia, o apparecimento 
da verdade. Não se inventam os factos; estudam-se e ex-
poem-se com a máxima consciência e fidelidade. Para o 
homem que escreve, cremos ser isto um axioma. 

Apontando e extranhando a carência de cohesão en
tre as diversas regiões do Brazil, e tomado por isso de 
louváveis receios pela sorte futura do império, teria Reclus 
feito melhor serviço á sua pátria, se, em vez de demorar 
a vista sobre as desegualdades do solo brazileiro, tractasse 
de indicar os meios mais próprios para remediar a falta de 
homogeneidade política em seu próprio paiz, a qual sem 
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duvida foi uma das causas dos recentes desastres por que 
elle passou. Não deveria esquecer-se do que a este respeito 
escreveu na sua Historia de França o próprio Michelet, 
que, sentindo com tristeza a impotência da capital em as
similar ao seu espirito as províncias ( 59), assim se ex
prime : 

« Esta bella centralisação, pela qual a França é a Fran
ça, contrista á primeira vista; a vida fica no centro e nas 
extremidades; as partes intermedias são fracas, pallidas... 
As extremidades são opulentas, fortes, heróicas; mas fre
qüentemente téem interesses diversos do interesse nacio
nal. .. E, todavia, uma das grandezas da França consis
te em apresentar, por todas as suas fronteiras, províncias 
que ao gênio nacional unem certas feições estrangeiras. Á 
Allemanha oppõe uma França-allemã; á Hespanha uma 
França-hespanhola; á Itália uma França-italiana. .. aquel-
le que transpõe as fronteiras, e compara a França aos pai
zes circumvisinhos, a primeira impressão é-lhe desfavorá
vel. Poucos lados existem em que os estrangeiros não se
jam superiores.» (V. H. de França, tom. 2.°,pag. 290-292.) 

«Assim, conclue Amorim Vianna, um dos mais illus-
tres pensadores da Península, o que a França produz de 
si é mau; para o bem só é um echo sem originalidade dos 
paizes mais fecundos que a cercam... A própria existên
cia da França não é uma necessidade, antes é um estorvo 
á civilisação» (60). 

W ' • (I i «# 

Pelo que toca á censura do pretendido direito de um 
homem sobre o outro, que Reclus descobre na população 
brazileira, não foi mais feliz o escriptor francez; pois que 
ainda ha bem poucos annos incorriam os seus compatrio
tas no mesmo erro; sendo certo que se elle existe ainda 
hoje no Brazil, não é porque os espíritos sensatos e escla
recidos do nosso paiz tenham deixado de o profiigar. 
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« H a nobres francezes, diz Odorico Mendes, que se 

jactam de provir dos conquistadores do seu paiz, que se. 
crêem d'outra massa que a do povo; e até alguns téem 
tido o descoco de escrever, que as classes menos ricas ou 
as mais pobres, sendo a raça dos escravos das Gallias, 
téem obrigação de trabalhar para elles!» (61). 

Muitos outros erros de crassissima ignorância das cir-
cumstancias geographicas e econômicas do Brazil commette 
Reclus no seu artigo Le Bresil et la Colonisation, inserto 
na Revue des Deux Mundos, tom. quarant., pag. 374. Se
ria, porém, demasiadamente longa a apreciação, que d'el-
les fizéssemos, e por ser já tempo de voltarmos ao obje
cto, que motivou o nosso desvio, passaremos a transcre
ver o que a respeito da colônia do Mucury escreveu o 
snr. Herman Haupt no relatório a que nos vínhamos refe
rindo : 

« Foi o snr Theophilo Benedicto Ottoni, hoje sena
dor do im perio (18Ó7), que, no desejo de dotar o norte de 
sua pro vincia natal (Minas-Geraes) com uma communica
ção dire cta e segura com o oceano, e por este com a me
trópole, formou a Companhia de Navegação e Commercio 
do Mucury, e tractou de fundar um centro colonial em ter
ras visinhas á cidade de Philadelphia e em outras terras 
mais centraes... Se se queria simplesmente estabelecer 
uma estação para a grande estrada de Minas, se se queria 
dar a esta a segurança que sómente o augmento da civi
lisação pôde dar, temos a dizer que é duro e cruel que 
isto se quizesse fazer á custa da felicidade dos pobres co
lonos desterrados. Mas não pensamos assim em honra ao 
patriota fundador da Companhia Mucury; também elle ca-
hiu no erro, em que todos os mais cahiram, acreditando que 
uma colônia podia desenvolver-se por si mesma sem mer
cados próximos. O snr. Ottoni tinha por certo as vistas mais 
puras; seu desejo foi a prosperidade dos colonos; as con-
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dições que elle impôz para o engajamento dos mesmos, o 
provam, como se vê: 

i.a Não se receberão senão colonos que possam pagar 
pelo menos a metade da sua passagem. 

2.a Os remettentes não cobrarão direito algum de com
missão por cabeça; e nem serão reembolsados ou retribuí
dos, senão com os primeiros lucros, depois de pagas as 
terras. 

«Mas estas condições, cuja imposição prova a prudên
cia do director da companhia, não produziram o deseja
do eífeito, e poucos indivíduos se acharam promptos para 
acceital-as e emigrarem para um paiz, cuja reputação, em 
relação á colonisação, já tinha soffrido grande abalo. 

«Abandonou-se portanto o systema prudente, que não 
serviu para povoar os desertos do Mucury, e mandou-se 
um agente especial para Allemanha, offerecendo passagem 
e despezas pagas pela companhia, e além disso outras 
vantagens. 

« Este agente, talvez pouco experiente, talvez i l l u d i d o , 
enviou com effeito grande numero de indivíduos, e infel i z 
mente achou-se entre elles muita gente devassa e immo r a l . 
Sabe-se o que pôde resultar de maus exemplos, p r i n c i 
palmente em gente sem educação, e além de descontente, 
achando-se em miséria. 

«Devemos a t t r i b u i r á influencia nociva d'estes ele
mentos as scenas deploráveis que no M u c u r y se deram 
em i856. 

« A decepção, pela qual passou a directoria, a pouca 
esperança, que por muitos annos ainda offerecia o núcleo, 
causaram distúrbios mais violentos, e as queixas ouvidas 
de ambas as partes, quasi sempre com fundamento. N o 
correr do tempo, porém, serenou um pouco o céo, muitos 
dos espíritos turbulentos tinham sido afastados, e muitos 
colonos se t i n h a m acostumado ao estado de cousas; este 
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também se ia melhorando, e até o anno de 1857 passou 
a colônia por uma crise que promettia um futuro mais 
prospero. 

«Aos colonos dava-se occupação na construcção das 
estradas, onde, se não podiam esperar um futuro b r i l h a n 
te, pelo menos não tinham a receiar fome e miséria. Mas 
novo desastre sobreveio infelizmente. 

Refere em seguida o snr. Haupt a maneira, pouco di
gna e escrupulosa, como se houve a casa Beaucourt de An
tuérpia, encarregada pela «Associação Central de Coloni
sação» do engajamento de colonos, no desempenho de s i -
milhante commissão. E, depois de nos dizer que muitos 
dos indivíduos, torpemente illudidos pelas promessas f a l -
lazes, que empregou Beaucourt para servir unicamente os 
seus interesses, haviam sido cedidos á companhia do Mu
cury, e transportados para a colônia, justamente na qua
dra menos própria, e debaixo das mais dolorosas impres
sões, prosegue: 

«Em i858 viu-se o governo imperial obrigado a en
v i a r soccorros e um agente seu, para averiguar o estado 
da colônia, sendo para lastimar que esse empregado, em 
vez de examinar as verdadeiras causas do mal, se limitas
se a lançar contra a administração da colônia as accusa-
ções mais vehementes, e em parte infundadas. 

« O agente official, que do Mucury trouxe para a Côr-
te, por conta do governo, um certo numero de colonos, 
alguns bem doentes, e todos em estado de miséria, p u b l i 
cou um relatório cheio de exaggerações, com o qual, em 
vez de prestar serviço, prejudicou a causa a que pretendia 
servir» (62). 

Fallemos agora dos resultados colhidos das emprezas 
particulares, organisadas pelos fazendeiros da provincia de 
S. Paulo. 
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O systema de parceria, a que elles recorreram para 
tal f im, deu origem a occorrencias tão desagradáveis entre 
proprietários e colonos, que não sómente chegaram a preoc-
cupar vivamente o espirito publico, senão que ainda leva
ram o governo a mandar estudar oficialmente as circum-
stancias que as determinavam. 

Pelo resultado d'esses estudos devia o governo propor 
ao parlamento os meios, que julgasse mais acertados para 
a reconciliação das partes divergentes. Mas infelizmente 
nada se fez. Confiada do tempo a solução de tal inconve
niente, ainda hoje subsiste a causa d^sse mal, que a nos
so ver, teria ha muito desapparecido sob o influxo do Es
tado, com vantagem para os interessados, e incalculáveis 
benefícios para a propaganda da emigração. 

Não condemnamos, comtudo, absolutamente o syste
ma; antes nos parece que, practicado com lealdade, pode
rá servir tanto ao interesse do proprietário, como ao do co
lono. Dizemos com lealdade, pois entendemos dever ser 
esta a primeira e principal condição de taes contractos. 
N'ella se funda toda a sua garantia e estabilidade. 

Foram, porém, os fazendeiros da provincia de S. Pau
lo, em parte pouco rigorosos na observância de tal princi
pio; e embora queiram allegar em seu favor a má quali
dade dos colonos, cuja maioria era eífectivamente compos
ta de condemnados, vagabundos, enfermos e velhos, des
pejados para o Brazil pelas diversas municipalidades da 
Suissa, devemos confessar que isso mesmo não é bastante 
para os absolver das extorsões e desegualdade de direito, 
a que submetteram os pobres trabalhadores. 

Ha d'esses contractos, nos quaes se vê como que a 
manopla do negreiro abafando com sórdida avareza as as
pirações do homem livre, e reduzindo-o fatalmente á situa
ção^ vi l e precária do escravo. Sob este aspecto, a coloni
sação é apenas a substituição do odioso tráfico de africa
nos. 

Cumpre-nos todavia attenuar até certo poncto, e com 
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opiniões auctorisadas e insuspeitas, as censuras mais ou 
menos rigorosas, com que possam ser julgados alguns des
ses fazendeiros. 

Desempenhamo-nos assim de um dever sagrado, con
correndo egualmente para que outros estudiosos não incor
ram no mesmo erro de apreciação, em que nós incorremos 
na p r i m e i r a edição d'este l i v r o . 

P ara diversas fazendas foram remettidos colonos mui
t o onerados de dividas; e, já pelos hábitos de ociosidade 
que traziam, já por serem totalmente extranhos aos traba
lhos agrícolas, tornaram elles ainda mais precária a sua s i 
tuação, vindo procurar fortuna ao B r a z i l , sem que se sen
tissem com animo bastante para romper com esses hábi
tos prejudiciaes e condemnaveis, dedicando-se deveras e 
empenhadamente ao novo gênero de vi d a que haviam ado-
ptado. 

Pelo seu lado, os fazendeiros ignorando a lingua dos 
colonos, e tendo de se servir de interpretes, não raras ve
zes eram victimas do espirito villão d'estes mercenários, 
que tudo sacrificavam aos seus próprios interesses, e á sa
tisfação de caprichos mais ou menos estúpidos e in q u a l i f i 
cáveis. 

«Tenho tido mais de uma vez occasião, diz, corrobo
rando as nossas asseveraçoes, o snr. von Tschudi, i l l u s t r a -
do escriptor allemão — de mencionar as queixas dos colo
nos contra os seus directores, e affirmo que em todas as 
propriedades em que os parceiros não se acham em situa
ção prospera, cabe áquelles preftostos a principal culpa 
d'esse estado de cousas, em todo caso maior culpa incom
paravelmente do que aos proprietários. Os fazendeiros, que 
não se podem entender directamente com os colonos que 
sómente faliam allemão, são obrigados a recorrer a inter
pretes que empregam como directores e na escripturaçao 
das contas. Não ha grande escolha, e o proprietário tem 
muitas vezes de fazer a experiência com o melhor d'entre 
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os p r i m e i r o s indivíduos que se lhe apresenta, e lhe parece 
ter t a l o u qual prestimo. Estes indivíduos, porém, são f r e 
qüentemente homens in t e i r a m e n t e p e r d i d o s , sem h o n e s t i 
dade e sem vergonha, que p r o c u r a m f i r m a r - s e na sua po
sição p o r sua i n d i g n a subserviência p a r a com os seus pa
trões, e p o r sua dureza para com os seus subordinados. 
N u n c a defendem os direitos dos colonos j u n c t o do p r o p r i e 
tário ; e, se este está animado de boas intenções p a r a c o m 
os seus parceiros, p r o c u r a m a n n u l l a r q u a l q u e r d'essas i n 
tenções, ou deixam de cumpril-as, se lhes são expressa
mente determinadas. S i m , houve casos, em que u m d e s 
tes indivíduos, p o r odi o ou vingança, f a l s i f i c o u as contas 
dos colonos, commettendo em prejuízo d'elles erros, de que 
o proprietário nenhuma no t i c i a t i n h a , e que sómente cons
t a v a m depois de despedido o di r e c t o r . Estes honrados a l -
lemães (Wáckern Deutschen) f o r a m a mais perigosa p r a g a 
das colônias b r a z i l e i r a s de parceria.» (Reisen durch Sud-
Amerika, pag. 298, t r a d . do dr. C a r v a l h o de Moraes.) 

Deprehende-se pois dVsta transcripção, e do que aci
m a exposemos, que as insurrecçÕes dos colonos nem sem
pre eram fundadas em causas justas e v e r d a d e i r a s , e tão 
pouco em pro v a d a s extorsões e violências, exercidas con
t r a elles pelos proprietários. 

E certo c o m t u d o que p a r a as p r o m o v e r , além dos 
abusos já apontados, c o n t r i b u i u t a m b é m a c i r c u m s t a n c i a 
indesculpável de se e x i g i r e m dos colonos commissões i n d e 
vidas, p o r isso mesmo que não constavam dos cont r a c t o s , 
e não menos a cláusula estipulada n'estes de carregarem, 
elles sós, com todas as despezas, que se houvessem de f a 
zer, desde o p o r t o de desembarque até a o l o g a r do des
t i n o . 

O r a , p a r a q uem sabe quanto custam esses t r a n s p o r t e s 
no B r a z i l , forçoso é confessar que se attendeu mais ao i n 
teresse próprio, do que á pr o s p e r i d a d e real de tantos i n 
divíduos. 
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Accrescente-se a tudo isto a falta de aferimento e 
exactidão nos pezos e medidas, a deficiência dos* regula
mentos internos, o l i m i t a d o n u m e r o de habitações desti
nadas a accommodar os colonos recém-chegados, e ter-se-
ha feito u ma idéia a p r o x i m a d a da desorganisaçáo em que 
tud o se achava em S. Paulo, quando a l l i começou de ser 
ensaiada a colonisação p a r t i c u l a r pelo systema de parceria. 

Releva p o n d e r a r egualmente que, após aquellas i n s u r -
recções, aconteceu quasi sempre que os pobres colonos, re
conhecendo a final, e pelas funestas conseqüências que so
bre elles pesavam, terem sido apenas i n s t r u m e n t o s cegos e 
dóceis de u m ou o u t r o de seus companheiros mais t u r b u 
lentos e i n c o r r i g i v e i s , o u ainda de u m ou o u t r o espirito r e -
f r a c t a r i o , p a r a quem a colonisação era assumpto a n t i p a -
thic o , aconteceu, dizíamos, v o l t a r e m elles arrependidos e 
submissos p a r a as fazendas que h a v i a m deixado i m p r u d e n 
temente, allegando em seu f a v o r as seducções e enganos 
de que t i n h a m sido v i c t i m a s . 

Os documentos que vamos tr a n s c r e v e r m e l h o r c o n f i r 
m a m esta verdade. 

Copie — Commissioné par six cantons de la confedé-
r a t i o n helvétique, je me suis renseignê p a r Texamen des d i -
vers l i v r e s que M. José V e r g u e i r o a mis entre mes mains, 
sur Pétat économique des colons suisses de cet établisse-
ment, et je me suis convaincu que M. Jonas, encore au-
j o u r d l i u i directeur, a f a i t ses écntures avec une pa r f a i t e 
exactitude, et quVm ne peut sur ce p o i n t l u i f a i r e le plus 
petit reproche. A Pégard d u t r a i t e m e n t des colons, on a 
adressé à M. Jonas, diverses accusations exagérées. L e 
sieur Jonas convient lui-même q u i l a f a i t aux colons quel-
ques réprimandes m a l fondées: o n comprend toutefois f o r t 
b i e n que l a patience d'un directeur de colonie est souvent 
exposée à de dures épreuves.—Ibicaba, 26 février 1857. 
— Signé: Docteur J. — Ch. Heusser. 
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Copie. — Commissioné par plusieurs cantons de la 
çonfédération helvétique pour examiner les colonies suisses 
de cette province, fa i vu dans ce but M . José Vergueiro 
qui m'a présenté, avec une fránchise qu'on ne saurait trop 
reconnaítre, tous les livres et documents possibles. En con-
séquence de cet examen je donne avec plaísir à M . le di
recteur Vallet cette déclaration, qu'il a tenu ses écritures le 
plus consciencieusement possible, et qu'il a traité les colons 
avec une grande impartialité, les fainéants avec sévérité, 
les travailleurs avec bienveillance. — Angélica, 3 mars 1857. 
— Signé: ^Docteur J.—Ch. Heusser. 

A Pillustre M . J. Vergueiro, chef de la maison Ver
gueiro. Après avoir passé près de trois semaines dans vos 
colonies Senateur "Vergueiro et QÁngelica, je ne puis me 
dispenser de vous communiquer en peu de mots mon opi-
nion, et de vous présenter comme chef de la maison mes 
remercíments les plus empressés pour la curtoisie et la bon-
ne grâce, avec lesquelles vous m'avez reçu, et que je ne 
puis assez reconnaítre. J'ai eu pleine liberté d'examiner 
Pétat économique et moral de chacun des colons, nonseu-
lement des suisses, mais aussi des allemands, depuis leur 
arrivée à Santos jusqu'au moment de mon séjour dans vos 
colonies. Tous les livres et documents qui m'on été néces-
saires, ont été mis à ma disposition illimitée: enfln, respe-
ctable monsieur, vous avez fait vous-même tout ce qui a 
été possible pour que je prisse clairement connaissance de 
toute la situation. Cette fránchise était déjà la preuve que 
vous dirigiez Tentreprise de colonisation dans un but hono-
rable, et par Tétude de tous les livres et 1'examen spécial 
de toutes les affaires, j'ai été de fait convaincu que la mai
son Vergueiro ne rebaisse pas Pceuvre de colonisation à une 
spéculation dVgent, qu'elle ne perd pas de vue le dessein 
doublement beau, d'un côté de doter sa patrie de bras qui 
• 
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lui sont si nécessaires, de Pautre, de faire en sorte que de 
nombreuses familles qui, dans le tourbillon de cette popu-
lation européenne surabondante peuvent difficilernent sus-
tenter leur vie, trouvent une existence exempte de soucis. 
Aussi je deplore franchement et vivement que les enne-
mis de votre maison aient pu exploiter une ou deux plain-
tes justes des colons placés sous votre direction, plaintes 
auxquelles déjà à mon arrivée vous aviez promis de faire 
droit, pour exciter, comme on l'a fait, les colons contre vo
tre maison, et les entrainer à faire une requête qui contient 
des griefs contre cette maison, lesquels ne peuvent être jus-
tifiés. Je ne cherche pas à entrer dans le détail de chacun 
de ses griefs; seulement j'exposerai mon dégoüt sur le mo-
de et la forme de sa rédaction, car chaque grief accuse sans 
preuve aucune la maison Vergueiro et C. e d'avoir de parti 
pris dupé les colons. 

I I n'est pas nécessaire de laver la maison Vergueiro 
des coquineries infames dont cette pièce les accuse avec une 
légèreté impardonnable. Néanmoins, i l m'est permis d'op-
pbser à ces griefs le témoignage du fidèle accomplissement 
de vos devoirs, à Pégard des travaux faits dans les planta-
tions de café par les colons suisses, selon la déclaration de 
mon ami Dicthelm qui nPaccompagne, comme apréciateur 
de ce genre de travaux pour Pexamen des plantations de 
café. Les cafés des colons suisses se trouvent généralement 
dans un état plus pitoyable qu'on ne pouvait le croire. I I y 
a proportionnellement bien. peu de familles, qui ont traité 
le café conformément aux exigences du pays, et qui ont 
ainsi obtenu la plus grande somme d^avantages possibles. 
Le plus grand nombre a traité le café avec négligence, et 
ils ont obtenu ainsi, tant au préjudice de la maison Ver
gueiro qu'au leur propre, une récolte extrêmement réduite; 
beaucoup n'ont pas cueilli leür café, de sorte que la mai
son Vergueiro n'a pas en seulement le préjudice d'une ré
colte moindre, comme je viens de le dire, mais aussi les 
plantations ont souffert, et, faute de soin, elles ont péri peu 

I I 
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à peu. Pendant mon séjour dans les colonies, je me suis 
c onvaincu à plusieurs reprises que, l o i n de p r i v e r les colons 
des choses, dont ils ont généralement besoin, vous vous 
êtes f a i t un p o i n t d'honneur du bien-être de chacun d'eux, 
et que m ê m e , du r a n t les tr o u b l e s , vous avez en soin de 
chacun d'eux sans vous occuper s'ils étaient o u n o n com-
pr o m i s . G^st p o r q u o i j'espère avec c o n v i c t i o n que les co
lons reconnnaítront leur injustice, et q u l l s r e v i e n d r o n t vous 
accorder leur confiance comme par le passé. Je finis en 
expr i m a n t le désir que v o t r e h o n o r a b l e père son excellence 
le sénateur Vergu e i r o , jouisse encore des beaux f r u i t s de l a 
semence qu'il a jetée. Acceptez, h o n o r a b l e monsieur, 1'as-
surance de ma par f a i t e estime et de ma. r e c o n n a i s s a n c e . — 
Angélica, 4 mars 1857. — Signé: Docteur J. — Ch. Heus-
ser 

TRADUCTION D*UN DOCUMENT ÉCRIT EN LANGUE ALLEMANDE. 
— A M . L u i z V e r g u e i r o . — «Nous soussignés, colons de 
la T h u r i n g e , nous vous demandons. de ne pas nous garder i 
rancune de l a p a r t , que nous avons prise à la plaint e c o n - ] l 
t r e la maison V e r g u e i r o , et de c o n t i n u e r à nous t r a i t e r avec 1. 
l a m ê m e aífection, que vous nous avez t o u j o u r s accordée. ||. 

«N o u s avons été entraínes à pr e n d r e p a r t à ce scan- $ 
dale, trompés par les promesses b r i l l a n t e s des suisses, q u i • 
se disaient protégés p a r des personnes de R i o - J a n e i r o , et 8 
m ê m e peur leurs menaces; mais, dès que nous avons r e - %. 
conn u que les suisses avaient autre chose dans Pesprit, en I : 
dehors de Pordre et des lo i s , aussitôt nous nous sommes a 
éloignés d ^ u x comme vous le savez; vous savez aussi que 3i 
nous avons été menacés et attaqués plusieurs f o i s p a r les 2; 
suisses, mais nous nous confions dans v o t r e protectíon et 11 
dans les lois d u pays, et nous vous p r i o n s d Y m b l i e r ce que 3t. 
nous avons f a i t . N ous sommes satisfaits et nous déclarons 
que nous sommes traités conformément à n o t r e contrat.» | 
— (Suivent quatorze signatures). 
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Conforme à Poriginal en allemand, qui témoigne avoir 
été écrit par des personnes peu lettrées. 

Fazenda do M o r r o A z u l , 6 novembre 1857. — Signé: 
Guslave cAdolphe T(eis. 

Ces copies sont certiíiées conformes à Poriginal par le 
vice-consul de France à Santos. (Vid. L a Colonisation du 
Brésil par M. Charles Reybaud, pag. 60, 61 e n 5 a 119). 

Vê-se por isto que, tanto a nota de 8 de junho de 
1857, como a de 2 de dezembro do mesmo anno, d i r i g i 
das — a primeira pelo cônsul geral da Suissa — e a segunda 
pelo próprio governo federal, ao ministério dos negócios 
estrangeiros do Br a z i l , f o r a m ambas redigidas sob a m á 
impressão de boatos e noticias, adrede espalhadas e trans-
mittidas, as quaes não deixaram que a reflexão presidisse 
á apreciação das occorrencias sobre que versavam. 

O governo brazileiro, com prazer o dizemos, respon
deu cathegoricamente aos ponctos controvertidos n^essas 
notas, obrigando assim a reconsiderações mais justas e ver
dadeiras quem por ta l fôrma inculcava haver esquecido já 
que os individuos, cuja defeza tomavam, tinham sido en
gajados por intermédio das respectivas municipalidades dos 
logares d ?onde procediam, e eram na maior parte homens 
desordeiros, discolos incorrigiveis de diversos bandos polí
ticos, vagabundos emfim, despejados, como acima disse
mos, para o império, por aquellas municipalidades, me
diante qualquer adiantamento sobre as dividas dos mes
mos. 

E terminaremos as nossas reflexões ácerca d"este as
sumpto, transcrevendo a noticia lisongeira sobre dois f a -
ctos passados em S. Paulo, os quaes prendem com os 
acontecimentos supra mencionados, e foram cavalheirosa-
mente narrados por u m estrangeiro da maior respeitabili
dade. 

Provam elles á evidencia a Índole boa e generosa do 
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povo brazileiro, por vezes tão calumniado na Europa por 
aquelles mesmos que mais justiça lhe deviam. 

« A colônia (refere-se o auctor á que foi estabelecida 
na fazenda do snr. Floriano de Camargo), ao principio 
bastante grande, não contava em 1860 senão cinco fami
lias. No começo d'aquelle anno, e no anno antecedente, 
haviam-se retirado oito, já livres de dividas. As que fica
ram não estavam em geral muito oneradas, e a maior par
te tinham economias em dinheiro, por gosarem a vanta
gem de poder todos os dias levar á cidade (Campinas) l e i 
te e verduras... Uma das familias era um grande ônus 
para o proprietário. Compunha-se ella, á chegada, dos 
paes, quatro filhos, e um emigrante aggregado. O pae fora 
mandado meio cego pela sua communa, e logo depois de 
alli se estabelecer, perdeu completamente a vista. A mu
lher falleceu na fazenda, no primeiro anno de residência; 
um dos filhos era idiota (cretin). O proprietário, que pagou 
á sociedade Vergueiro as grandes dividas d^esta infeliz fa
mília quando a tomou, tem agora de sustental-a. Segundo 
o contracto, estava o aggregado obrigado pela divida da 
família, e teria de trabalhar durante a sua vida toda para 
o fazendeiro. O snr. Camargo, porém, não o responsabi-
lisou senão pela parte que lhe cabia d^ssa divida; e o co
lono com o trabalho do anno de 1859 pagou-a por inteiro. 
Encontrei o cego, que era homem robusto e de quarenta 
annos, bem alimentado e bem vestido. O snr. Camargo 
consentia que lhe servisse de guia um filho do infeliz que 
tinha quatorze annos; mas pensava ser já tempo de man
dar ensinar algum officio a este moço; e para isso tinha 
destinado dar ao cego um de seus negrinhos para o acom
panhar. Duas meninas, filhas d'este pobre homem, apren
diam a cozer com a senhora do fazendeiro... A nobre 
acção do snr. Camargo está acima de todo o louvor.» 

— « U m a colona belga (da colônia do Laranjal per
tencente ao snr. Luciano Nogueira) falleceu na fazenda dias 
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depois de dar á luz; a senhora do proprietário, que tivera 
o seu bom successo quasi ao mesmo tempo, mandou im-
mediatamente buscar a recém-nascida filha da colona, e 
amamentou-a conjunctamente com o seu próprio filho, d i 
vidindo entre ambos os seus cuidados e carinhos de mãe. 
Quando, depois de mais de anno, o colono, que durante 
este intervallo tornára a casar, reclamou a filha, sentiu a 
excellente senhora tanto pesar, como se houvera perdido 
seu próprio filho. Teria a mulher de um proprietário rural 
allemão dado ao filho, orphão de mãe e recém-nascido, de 
seu caseiro, o seu próprio seio, com a mesma facilidade 
com que o fez a nobre esposa d'aquelle — Barão de ne
gros (neger-baron) que tracta gratuitamente de seus colo
nos doentes?» 

(Vid. ^{eisen durch Sud-çAmerika — pelo snr. von 
Tschudi, pag. 267 e 271, trad. do dr. Carvalho de Mo
raes.) 

Apesar das opiniões em contrário, o systema de pe
quena propriedade e venda de terras parece-nos preferível 
ao de parceria. Comtudo, não importa isto, como disse
mos, a condemnacão absoluta dos contractos d^esta natu-
reza. A legislação pôde prevenir os abusos, creando certas 
disposições, que garantam os direitos e bem-estar dos co
lonos. 

E tfeste sentido muito nos rejubilamos com que te
nham já sido lembradas algumas medidas por homens de 
espirito menos assombrado, consciência mais recolhida no 
sublime culto do bem e utilidade commum. 

Em seu relatório de 16 de abril de 1837 sobre as co
lônias de S. Paulo, indicava o desembargador J. Tavares 
Bastos alguns meios de reforma para o equilibrio das re
lações entre fazendeiros e colonos. Outros foram egual-
mente aponctados n^m projecto de lei, oíferecido pelo con
selheiro Carrão á câmara dos deputados na sessão de 3 i 
de julho do mesmo anno. Lembrou também o conselheiro 
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V a l d e t a r o , em seu relatório de 10 de j a n e i r o de i 8 5 8 , a 
idéia da creação de uma auctoridade especial p ara os ne
gócios dos engajados. 

« Qualquer lei sobre este objecto, observava o muito 
d i g n o e i l l u s t r a d o commissario do governo, p o r mais p r e 
vidente que seja, será inefficaz, se não f o r a sua execução 
confiada a uma auctoridade superior ás influencias locaes, 
a quem seja i n c u m b i d a a inspecção de taes estabelecimen
tos, visitando-os periodicamente, c o m a necessária j u r i s d i c -
ção para c o r r i g i r as faltas que n*elles encontrar, conhecendo 

- e dis c u t i n d o de plan o todas as questões suscitadas entre os 
colonos e os proprietários. O j u i z o de paz e o a r b i t r a i , es
tabelecidos nos contractos, não offerecem g a r a n t i a s u f l i c i e n -
te de imp a r c i a l i d a d e e justiça aos colonos, m o r m e n t e aos 
de língua diversa da nacional, que poucas ou nenhumas 
relações téem no paiz, a não ser com indivíduos de sua 
mesma condição; e p o r o u t r o lado, não téem elles t e m p o 
nem meios de i r ás cidades e v i l l a s r e clamar justiça, ou de 
a h i terem advogado que o faça.» 

Finalmente, librando-se nas azas de seu amplo e ge
neroso pensamento, traçou o dr. A u r e l i a n o Cândido T a 
vares Bastos, com m ã o l i b e r a l e e q u i t a t i v a , a mais com
pleta r e f o r m a , que n'este sentido se p o d i a desejar (63), 

P ara ella reclamamos d'aqui toda a attencão dos po-
deres públicos e dos interessados; e, fazendo' votos pelo 

tão i l l u s t r a d o e benemé
r i t o p u b l icista b r a z i l e i r o , passaremos a d a r conta succinta 
cto pouco que se fez em i 8 5 3 a bem da pr o s p e r i d a d e d a 
emigração. 

N'este anno apenas se cre a r a m a colônia de Sancta 
Isabel, na p r o v i n c i a do Maranhão; e as de S. Joaquim, 
S. Lourenco, e Lagoa na de S. P a u l o ; e c o m respeito á co
lonisação nada mais se nos offerece de notável, a não ser 
o decreto do corpo legislativo de 16 de setembro, a r t o s 2 * 
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e 3.°, aquelle auctorisando o governo a dispender annual-
mente uma certa quantia com o culto não catholico dos 
colonos do núcleo de D. Francisca; este fazendo novas 
concessões sobre naturalisação (47 _ c). 

O art. 2.0.do citado decreto deixava já entrever a li-
beralisação de outros favores aos cultos dissidentes. 

Effectivamente, em 1854, uma voz eloqüente fulmina
va a intolerância dos nossos neo-catholicos, proclamando 
a necessidade do reconhecimento legal para os eífeitos c i 
vis dos casamentos celebrados entre acatholicos. 

Assim consagrava esta idéia rasgadamente liberal o 
illustre estadista, visconde de Uruguay: 

... «O Brazil, cujo máximo e urgentíssimo interesse 
é chamar a si a colonisação estrangeira, da qual grande 
parte não segue o catholicismo, ainda está restricto e l i m i 
tado á antiga e intolerante legislação portugueza, feita para 
Portugal e para colônias, cujos portos, até o principio d'este 
século, permaneceram fechados ao commercio estrangeiro, 
e que recrutavam na Costa d'África os braços necessários 
para a sua cultura. A emigração que não for catholica, não 
encontra no Bra z i l garantias aos seus contractos matrimo-
niaes, e para os direitos que d^elles derivem, seus filhos. 
N ão bastará a intolerância com que a constituição exclue 
o brazileiro que não f o r catholico, e que pôde deixar de 
sel-o por haver nascido de paes protestantes, do direito de 
ser deputado ? Será preciso que renuncie a religião de seus 
paes para o poder ser. Este estado de cousas é repugnante 
no século em que vivemos; é absurdo, não pôde continuar 
em um paiz, onde ha tolerância religiosa, e que tamanha 
necessidade tem de emigração estrangeira.» 

Não era o generoso estadista o único propugnador de 
taes princípios. Acompanhavam-no, não menos avançada 
e brilhantemente, o marquez de Abrantes e os conselheiros 
Nabuco de Araújo e Eusebio de Queiroz. Foram as l u m i -
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nosas consultas (Testes distinctos b r a z i l e i r o s que s e r v i r a m 
de base á elaboração da l e i de 11 de setembro de 1861, da 
qu a l nos occuparemos a seu tempo. 

V o l t a n d o a t r a c t a r da lei das terras publicas, p r o m u l 
gada pelo ministério do marquez de M o n t e A l e g r e e m 
i 8 5 o , e cuja p r i m e i r a proposta f o i d e v i d a ao p a t r i o t i s m o 
do visconde de I t a b o r a h y , que a modelou pela dos Esta
dos-Unidos, temos a accrescentar os regulamentos do anno 
de 1854, confeccionados sob os auspícios do ministério Pa
raná, pelo marquez de O l i n d a e conselheiros P e d r e i r a e Ma
n o e l F e l i z a r d o . 

N a organisação d'esses trabalhos, em ver d a d e i m p o r 
tantes, notam-se comtudo algumas lacunas, que precisam 
de ser preenchidas, taes como: a necessidade de t r a n s f e r i r 
p a r a o Estado, mediante indemnisação, os terrenos p r o v i n -
ciaes que se achem despovoados, a publicação d'um m a p p a 
ge r a l das terras devolutas, e bem assim a dos parciaes de 
cada uma das províncias, acompanhados das respectivas 
memórias descriptivas conforme o exigem a l e i e os regu 
lamentos citados. 

Sabemos que se acham já pr o m p t o s dois mappas de 
u m a pa r t e da p r o v i n c i a do Paraná, e de o u t r a do E s p i r i t o -
Sancto e M i n a s ; mas até hoje não se t e m dado p u b l i c i d a 
de a esses trabalhos. E indesculpável s i m i l h a n t e f a l t a , t a n t o 
m a i s que só do c u m p r i m e n t o de taes disposições p o d e r i a m 
os emigrantes obter mais ou menos exactas informações ácer
ca dos ponctos, onde m e l h o r lhes conviesse estabelecer-se. 

A i n d a na sessão de 5 de setembro de 1864 r e f e r i a o 
senador Cândido Borges, que a extincta Associação Cen
tral de Colonisação nem sequer recebera resposta do qffi-
cio, em que pedira taes documentos, para satisfazer ás so
licitações de uma sociedade de Francfort. 

A este respeito folgamos de ter encontrado n o excel-
lente l i v r o « O império do B r a z i l na Exposição U n i v e r s a l 
de 1873 em V i e n n a d'Áustria» o seguinte, que nos apres
samos em tra n s c r e v e r para este l o g a r : 
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«Até 1867 tinha sido medida e demarcada nas pro
víncias de S. Pedro do Rio-Grande do Sul, Sancta Ca
tharina, Paraná, S. Paulo, Espirito-Sancto, Alagoas e Pa
rá, a superfície de 701.260:000 braças quadradas, 339:405 
hectares. 

« Depois dVquelle anno ficou reduzida aquella área a 
6n.25o:ooo braças quadradas, 296:845'hectares, por se 
haverem destinado 4 léguas quadradas, 17:424 hectares, 
para o districto da nova colônia Príncipe D. Pedro na pro
vincia de Sancta Catharina, 4 léguas quadradas, 17:424 he
ctares, para alargamento da circumscripção colonial do As-
sunguy, na provincia do Paraná, e, finalmente, por terem 
sido occupadas por nacionaes cerca de duas léguas quadra
das, 8:712 hectares, ao sul da provincia do Espirito-Sancto, 
próximo á colônia do Rio-Novo. 

« C o m as posteriores medições nas províncias de Sancta 
Catharina, Paraná e S. Paulo elevou-se de novo a super
fície de taes terrenos a 1.041:250:000 braças quadradas, 
5o3:965 hectares aproximadamente, registrada na re p a r t i 
ção competente. 

«Outras terras se mediram ainda nas províncias do 
Espirito-Sancto, Bahia, Pernambuco e Pará, em diversas 
porções destinadas egualmente á emigração, as quaes não se. 
acham incluídas n^quelle numero por dependerem de ve
rificação e competente registro. 

« A o passo que se executam esses trabalhos e se col-
ligem dados estatísticos, topographicos e descriptivos no to
cante á existência das colônias, localidades, medições, vias 
de communicação, e mais circumstancias que recommen-
dam as terras do domínio publico, vão-se organisando na 
competente repartição mappas, como os dous que foram 
remettidos para a actual exposição de Vienna. 

« U m desses mappas comprehende diversos territórios 
e porções de terras devolutas, medidas e demarcadas nos 
municípios de Cananéa e de Iguape, e na freguezia de I t a -
pecerica, ao S. da provincia de S. Paulo, constituindo uma 
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área equivalente a 53 léguas quadradas, 23o:868 hectares, 
inclusivè o território de Cananea, no districto da colônia 
do mesmo nome. 

« N o mesmo mappa se acha impressa a noticia descri-
ptiva das terras medidas e demarcadas, de sua posição re
lativamente a diversos ponctos do l i t t o r a l da comarca de 
Iguape, bem como das distancias, communicaçoes actuaes, 
e outras que lhes possam ser proporcionadas para o futuro. 
Do mesmo mappa constam suficientes esclarecimentos so
bre a qualidade dos terrenos, as' diíferentes culturas a que 
se adaptam com maior vantagem, a bondade do clima, e 
mais condições favoráveis. 

> 

« O outro mappa, concernente á provincia de Sancta 
Catharina, também lithographado, designa as terras p u b l i 
cas medidas e demarcadas, as colônias existentes, assim 
como rios, caminhos, povoações e diíferentes zonas em que 
avultam terras devolutas de excellente qualidade para o 
lado de O., a 4 léguas do l i t t o r a l , as quaes representam 
uma superfície de 700 léguas quadradas, 3.049:200 hecta
res. 

« Téem de ser brevemente publicados mais dois map
pas topographicos e descriptivos das províncias de S. Pe
dro do Rio-Grande do Sul e Paraná, organisados pêlo 
mesmo systema, contendo esclarecimentos que especial
mente aproveitarão aos emigrantes na escolha das terras 
que pretendam comprar ao Estado. 

« Assim, encontrarão terras publicas, discriminadas, 
medidas e demarcadas, e poderão recebel-as em lotes de 
25o:ooo braças quadradas, 121 hectares, meios ou quar
tos de lotes, segundo lhes aprouver. 

« Esses lotes podem ser vendidos em hasta publica, 
ou sem esta condição, pelo preço minimo de um real a 
braça quadrada, 4,84 metros quadrados, incluindo o da 
medição e demarcação. 

> > 

« Em regra, o preço é pago á vi s t a ; mas, se os emi
grantes quizerem collocar-se em districtos coloniaes e agr i -
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colas, ser-lhes-ha concedido o praso de cinco annos para 
pagamento em prestações, mediante o juro de 6 °/o ao anno, 
contado do fim do segundo do estabelecimento.» 

Convinha, e muito, ceder gratuitamente os terrenos 
devolutos, demarcados nas circumvisinhanças dos povoa
dos longínquos, das colônias e presídios militares, uma vez 
que a pessoa ou pessoas a quem se fizessem as doações, 
se obrigassem a residir n ^lles e a cultival-os. 

Seria este o meio mais adequado para dar emprego e 
trabalho a muitas familias nacionaes que vivem na misé
ri a , se o governo quizesse fornecer-lhes, além disso, t o 
dos os utensilios necessários de cultura, até que, pelo ef-
feito de sua acrividade, podésse essa gente dispensar a pro-
tecçao do Estado. Em vez do preço fixo, que, a nosso ver, 
é um estorvo para a venda de certos lotes de terras, de
veria também o governo il-os baixando gradualmente, sem 
attender á qualidade e situação d^ellas, de modo que po
désse satisfazer assim á procura das mesmas, com vanta
gens reaes para o paiz e para os emigrantes (64). 

Urge egualmente a creação de um imposto t e r r i t o 
r i a l (65)5 que obrigue os grandes proprietários a beneficiar 
ou vender aquella parte de seus domínios, que não esteja 
cultivada, sobretudo aos que possuírem propriedades pró
ximo das estradas de ferro e de rodagem, e dos rios nave
gados a vapor. 

Existe, porém, sobre este objecto a seguinte satisfa-
ctoria solução do conselheiro Ignacio da Cunha Galvão, 
dignissimo agente official de colonisação no Rio de Janei
ro, a qual nos parece que deveria ser adoptada simulta
neamente com aquelle imposto: 

— Conceda o governo a todo o proprietário de ter
ras que n ^ l l a s estabelecer mais de 5o (por exemplo) emi
grantes, o prêmio de $ pelos primeiros 5o, e o de $ 
por cada um que exceder áquelle numero. O proprietário 
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se obrigará a medir e demarcar os prasos; a estabelecer 
estradas de rodagem nas direcções que forem necessárias, 
para que todos os prasos possam communicar com a es
trada principal, ou via fluvial que ligue a fazenda aos cen
tros do consummo; 

A fazer os preparativos necessários para a recepção 
dos emigrantes recém-chegados e seu prompto estabeleci
mento ; 

A não vender a braça quadrada por mais de $ 
sendo o pagamento á vista, e de $ sendo a praso; 

A incumbir-se do transporte dos emigrantes e suas 
bagagens desde o porto do desembarque; 

A apresentar á directoria das terras publicas-fórmas 
dos títulos de venda, planta dos terrenos expostos á venda, 
com suas oircumstancias topographicas; 

A communicar á Agencia Official, para a devida fis-
calisação, os convites que fizer para o exterior, e o nome 
das casas expedidoras, a quem se dirigir. 

O prêmio estipulado só será pago — mezes depois de 
estabelecidos os primeiros 5o, e precedendo verificação por 
parte do governo, de que foram satisfeitas todas as condi
ções exigidas.— 

«Por um orçamento aproximado que fizemos, fixan
do em 100$ o prêmio a dar por indivíduo, deduzindo as 
despezas que o proprietário tem a fazer, eqüivaleria para 
o mesmo a vender suas terras brutas á razão de ioo# a 
i5o# o alqueire (de 100 braças em quadro). 

\ « Com estas bases, que desenvolvidas formulámos em 
projecto, quando o offerecemos á consideração do governo, 
julgamos que ficam devidamente consultados os interesses 
das diversas partes: o Estado, com a módica quantia de 
100$ (um fazendeiro dá 1:000$ e mais por um escravo) 
consegue a introducção e estabelecimento no paiz, nas me
lhores condições, de um emigrante, braço livre e intelli-
gente, cabendo-lhe só a missão de fiscalisar. 
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« O emigrante, por um diminuto preço (5 rs. a braça 
quadrada) consegue tornar-se proprietário independente, 
apenas põe o pé no Brazil, e não no centro dos desertos, 
sem caminhos nem recursos, mas no meio da população 
agrícola do paiz, com estradas regulares e mercados pró
ximos. 

« O fazendeiro, emfim, que presumimos porá de parte 
o vaidoso capricho de ter immensas terras desaproveita-
das, v endel-as-ha por bom preço, creará em torno de si 
um núcleo de homens livres, que muito concorrerá para 
sua tra nquillidade de espirito, quando as idéias de eman
cipação principiarem a grassar, e verá augmentar, com a 
agglomeração de habitantes na sua proximidade, o valor 
das terras que tiver reservado para seu uso.» 

Voltando de novo a fallar de nosso principal objecto, 
diremos de passagem o que pensamos sobre o melhor meio 
para o desenvolvimento da colonisação provincial. 

Bem sabemos que nem todas as províncias estão em 
circumstancias de promover o estabelecimento de colô
nias (66) • mas os delegados do governo, a exemplo do que 
practicou o singularmente distincto snr. conselheiro Sinim-
bú, no Rio Grande do Sul, por meio da lei de 3o de no
vembro de i854 (67), podiam muito bem fomentar este im
portante ramo de serviço publico nas ricas províncias do 
Rio de Janeiro, S. Paulo, Minas, Bahia, Pernambuco e 
Pará , tomando o governo para si o encargo de auxilial-o, 
quanto em si coubesse, nas de menos recursos. Interessan-
do-as por esta fôrma no seu próprio engrandecimento e 
prosperidade, viriam certamente a colher-se muito maio
res resultados do estabelecimento desses núcleos. 

Sobre este poncto, porém, reservamo-nos para mais 
largo desenvolvimento no segundo volume d'este l ivro: 
^ifferentes systemas e contractos de colonisação, ensaia
dos no Brasil desde 18'2S até 18 jS. 

No entanto deixaremos folgar os olhos e o coração, 
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olhando, posto que de relance, para os resultados fecundos 
e progressistas, operados pela sabia administração do snr. 
conselheiro Sinimbú na provincia do Rio-Grande do Sul. 

Para tão attrahente e convidativo desvio somos i r r e -
sistivelmente compellido pelo sentimento de admiração, 
que em nós despertam a energia e a integridade de cara
cter de um dos mais conspicuos, probos, independentes, e 
laboriosos funccionarios públicos do B r a z i l . 

Sua exc.a, durante o tempo que geriu os negócios 
d'aquella provincia, f o i sempre desvelado protector dos 
emigrantes e estrenuo defensor dos seus direitos d'elles. 

No meio de tanto descalabro, de tantas contradicções 
e despropósitos, que cada dia se vêem practicar ácerca 
d'este melindrosissimo assumpto, é grato aos que devéras 
se interessam pela prosperidade do império, ter de corte
jar , d entre a turba das nullidades laureadas, os verdadei
ros beneméritos da pátria, para os quaes a posteridade 
abre soffregamente os braços, e a historia reserva paginas 
d'ouro, onde serão gravados em caracteres indeléveis seus 
feitos e virtudes. 

N ão nos demoraremos em enumerar e apregoar f a -
ctos. Citaremos apenas de tantos, e talvez dos menos co
nhecidos, um só; pois é elle mais que sufriciente para i n u n 
dar de luz a fronte veneranda do eximio estadista e devo
tado patriota. 

Os colonos chegados ao Rio-Grande em 1854, com-
quanto tivessem sido contractados na Europa, especial
mente para a colônia de S. Leopoldo, vinham todavia, em 
virtude das determinações do governo da provincia, enca
minhados para outras. 

Pois bem; o snr. conselheiro Sinimbú, que ao tempo 
alli estava á testa da administração pro v i n c i a l , levantando 
de tamanho aviltamento a dignidade do nome braz i l e i r o , e 
a respeitabilidade da palavra dos magistrados superiores 
do império, revogou peremptoriamente aquellas determina
ções, não só fazendo com esses que colonos seguissem para 

» 
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o logar. primitivamente convencionado, senão que determi
nando egualmente, que todos os que chegassem até o ul t i 
mo de dezembro de 1854, isto é, depois da publicação do 
regulamento de 3o de janeiro d'este mesmo anno, ficassem 
isentos do pagamento das terras onde se fossem estabele
cendo. E procedeu assim, allegando, em favor d^ste seu 
acto de rasgada justiça, a circumstancia de ter sido feita 
similhante promessa na occasião de se effectuarem os con
tractos na Europa, e ainda mais a de não poder nem de
ver a nova lei ter effeito retroactivo a respeito d^lies. 

Se um melhor destino houvesse confiado de taes mãos 
e por largos annos a gerencia de tão grave assumpto, quem 
ha ahi que não possa calcular, com mais ou menos exacti-
dão, o grau de prosperidade e de grandeza, que teríamos 
attingido n^ste importante ramo de serviço publico ?, 

E não seria similhante prosperidade e grandeza o me
lhor documento que offerecessemos aos paizes de proce
dência, levando-lhes ao espirito a grata convicção de que, 
após as faltas e descuidos próprios de todo o aprendizado, 
tínhamos chegado a final á épocha da experiência, da deli
beração desassombrada, firme e proveitosa? 

Infelizmente hão corrido as cousas por modo muito 
diverso, e só agora é que começamos de sahir com mal se
guros passos dos erros e hesitações do passado. 

Mas é já tempo de enumerarmos as colônias que se 
fundaram no período de 1864-1856. 

Em 1854 contam-se: a de Mauá (?) que tira a sua 
origem do contracto celebrado entre o governo imperial e 
a Companhia do Amazonas, estabelecida na provincia d^s-
te nome; á de Conventos e a de Silva, no Rio Grande do 
Sul; a de Super agiiy, no Paraná; e as de Sitio Grande de 
Sancto Antônio, S. José da Lagoa, Dores, Tatú, Cresciu-
mal, Boa-Vista, e 5. Joaquim na de S. Paulo. 

Em 1855, crearam-se: a de Nossa Senhora do O, a 
de Pessanha e a de Silva, no Pará; a de Arapapehy, a de 
Sancta Isabel, a de Sancta There\a, a de Perucana e a de 
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Petropolis, no Maranhão; a da Independência, a de Sancta 
Rosa, a de Sancta Justa, a de Martim de Sá, a de Coroas 
e a do Valido dos Veados, no Rio de Janeiro; e as de Sole
dade, S. Francisco, Angélica, Pouso-Alegre do Jahu, No
va Germania, Independência, e Paraíso, em S. Paulo. 

N'este anno temos também a mencionar o decreto de 
10 de janeiro, que isenta do titulo de residência e facilita o' 
transito dos estrangeiros estantes no império (68)? o de 23 
de junho sobre naturalisação (47"d), e o de 3o de junho, 
que regula a venda de terras na provincia do Rio-Grande 
do Sul (69), e bem assim o contracto celebrado a 22 de 
abril entre o governo imperial e a Associação Central de 
Colonisação, pelo qual se obrigou esta a introduzir no im
pério 5o:ooo emigrantes. 

Triste é dizel-o, mas é certo que tal associação não 
deixou de sua existência, apesar dos sacrifícios que custou 
ao thesouro, senão uma coisa u t i l : a hospedaria de emi
grantes estabelecida em i858 na ilha do Bom-Jesus. A As
sociação Central em vista da sua inutilidade foi subjeita a 
uma liquidação forçada, e dissolvida em 1864 por acto do 
snr. conselheiro Domiciano Leite Ribeiro, então ministro 
da agricultura. 

Ch egou ao Rio de Janeiro a primeira expedição de 
chins (3o3), contractados em Singapore por conta do nego
ciante Manoel de Almeida Cardoso. Foi uma tentativa i n 
feliz. 

Em i856 fundaram-se: a colônia de Sancta Leopoldi-
11a, a do Rio-Novo (contracto Dias da Silva, posterior
mente transferido a uma sociedade que tomou o nome de 
— Associação colonial do Rio-Novo), a de Transylvania 
(contracto França Leite), no Espirito Saneio; a de Marian-
te, a da Estreita e a de Sancta Maria da Bocca do Monte, 
no Rio-Grande do Sul; a de Leopoldina, em Sancta Ca
tharina ; e as da Boa-Esperança, Laranjal e Bom- Retiro, 
na de S. Paulo. 

Firmou egualmente o governo n'esta épocha mais dois 
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contractos: u m com a casa Sampson e Tappon, de Bos
ton, para a introducção de 2:000 chins (apenas foram i m 
portados 348); outro com a Associação de Colonisação 
para as províncias* de Pernambuco, Parahyba e Alagoas, 
fixado no numero de 25:ooo indivíduos. 

Auctorisou também o parlamento, por decreto de 4 
de outubro, um credito especial de 6:000 contos, para ser 
applicado como subsidio para a introducção de colonos e 
emigrantes. 

Não v i u , porém, o paiz com bons olhos este decreto, 
não tanto pelo sacrifício que importava, como porque os 
erros do passado, e o despreso dos meios conducentes á 
realisação de tal pensamento, faziam crer na quasi in e f f i -
cacia d'essa medida. 

Cumpria, portanto, n'esta occasião que o governo, 
melhor avisado, sacudisse de si toda a hesitação, que por 
tanto tempo lhe entorpecera os bons desígnios, lançando 
mão de expedientes enérgicos e seguros, que levantassem 
a emigração no conceito dos descrentes, quer do B r a z i l , 
quer da Europa. 

Mas nada se fez, porque, posto que se elevasse a t a 
xa dos escravos ao pagamento de 4^000 reis, dobro do que 
até ahi se cobrava, entendeu-se dever subjeitar-se por egual 
ao imposto de 5 °/o ad valorem as machinas, que começa
vam de importar-se para os trabalhos agrícolas, as quaes 
eram antes subjeitas sómente ás despezas de expediente. 
Além d i s t o foram elevados a 7 °/o os direitos de exporta
ção, sem que apparecessem, conjunctamente.com estas i n 
tempestivas medidas, outras não menos urgentes e de contí
nuo reclamadas, para levantar a lavoura do estado de aba
timento, tão geralmente reconhecido e apregoado, e para o 
qual se poderia ter encontrado remédio prompto e efficaz 
no bom emprego da somma destinada á introducção de 
maior numero de braços livres. Ficou portanto a questão 
sériamente prejudicada com taes inadvertencias, accrescen-
do mais, senão o peior, que a própria somma, acima refe-
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rida, veiu pôr nas mãos dos contrários mais um argumento 
poderoso, para se robustecerem em suas duvidas e receios. 

Crendo que fosse inteiramente empregada aquella ver
ba, e porque não viram nenhum resoltado, redobraram 
suas accusaçoes, multiplicaram seus clamores, ignorando 
muitos ainda hoje que apenas se gastou uma quinta parte 

. . ^ e l l a . ' <y[íi^ }..}.• - '''•>'. . | 
Bom é porém que se saiba no Brazil que em todos os 

paizes onde escasseiam os braços, a colonisação tem sido 
objecto de sacrifícios enormissimos e dos mais sérios e atu
rados estudos. Não se espera tudo da Providencia, como 
nós costumamos fazer. 

No começo do século xvm, por efemplq, Frederico 
Guilherme trouxe á Prússia um numero considerável de 
cultivadores, principalmente suissos e allemães, cujo estabe
lecimento custou ao thesouro a somma, enorme para essa 
épocha, de 22 milhões de francos. Frederico 11 continuou a 
obra do seu predecessor, attrahindo cerca de 25o,ooo emi
grantes de diversos paizes. (V. Legoyt, L'êmigration eu-
ropéenne, pag. 24 e 25.) 

Por uma carta-patente de 25 de fevereiro de 1763, 
Maria Thereza concedia aos colonos que viessem estabe
lecer-se na Áustria transporte gratuito, adiantamentos em 
dinheiro, isenções de impostos, etc. O ultimo desses favo
res, além de outros, ainda ultimamente foi pelo governo 
austríaco promettido ás familias que fossem em certo nu
mero estabelecer-se nas provincias danubianas. (Legoyt, 
obra cit., pag. 12 e 14.) 

Aos emigrantes para a Argélia o governo francez of-
ferece vantagens, que um escriptor chama excepcionaes: 
transporte gratuito, alojamento gratuito durante tres dias, 
construcção de casas, médicos, etc. (Legoyt, obra cit., pag. 
i3 7 . ) 

Na Austrália, a metade do preço da venda das terras, 
reunido ao producto das taxas dos pobres e dos hospícios 
é consagrada ao transporte de passageiros necessitados. 
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De 1847 a i856 os commissarios officiaes da emigração 
tinham gasto tres milhões esterlinos, cerca' de 400 francos 
por adulto. (V. Duval, Historia de V emigration au xix Siè-
cle, pag: 3o6.) Tracta-se alli "de importar mulheres princi
palmente, ainda que com maior despeza. Em 1860, o par
lamento da colônia da Victoria applicava a somma de £ 
4,000 á introducção de vinhateiros hábeis. (Duval, obra 
cit., pag. 319.) 

Na Jamaica concedeu-se um prêmio de ê 7 á intro
ducção de cada adulto madeirense. (Duval, obra cit., pag. 

Outros exemplos de auxílios consideráveis para pro
vocar a emigração poder-se-iam citar dos governos do Pe
ru, Venezuella, Entre-Rios, Corrientes e Chile, na Ameri
ca do Sul. 

Além de isempções e favores similhantes, certos go
vernos fazem despezas consideráveis com a emigração. Es
sas despezas nas índias Occidentaes e na Gu} Tana ingleza 
de 1837 a 1848 elevaram-se, segundo Mr. Molinari, a £ 
702,857. Na ilha Mauricia de 1834 a 1844 e ^ a s subiram 
ao algarismo de £ 704,652.•fV. Dict. d'Économie politi-
que, art. Emigration.) Estes algarismos, que para uma só 
das referidas colônias dão a média de 700:000:000 por an
no, são ainda excedidos pelos da Austrália, onde, como 
acima se viu, os gastos com a emigração absorveram cer
ca de 3:ooo:ooo:ooo annuaes durante um decennio. 

Que dirão ácerca disto os nosso$ meticulosos econo
mistas ? 

Coincidiram fatalmente os factos, de que vínhamos fat
iando, com os meios empregados pela republica Argentina 
para attrahir ás suas terras colonos europeus, especial
mente portuguezes. 

A carta que abaixo transcrevemos, publicada nas co-
lumnas da Revolução de Setembro pelo mui digno cônsul 
d*"aquelle Estado em Portugal, o snr. Francisco Herculano 
Barbosa de Vasconcellos, e bem assim os officios que a 

* 
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m o t i v a r a m , dão segura p r o v a do cuidado que merece ao 
governo de Buenos-Ayres, e aos seus agentes no estran
geiro, a magna questão da emigração. 
COLONISAÇÃO NO ESTADO DE BUENOS-A YRES 

«Snr. redactor.— Ve n d o que v. não p o u p a as c o l u m -
nas do seu j o r n a l a t u d o quanto pôde ser de interesse d'es-
te paiz, tendo-me sido remettidos pelo governo do E s t a d o 
de Buenos-Ayres os officios e cópias de leis p r o m u l g a d a s 
n'aquelle paiz a b e m da colonisação franc a , l i b e r a l , e a 
mai s l i v r e que se ha v i s t o , e ao mesmo tempo u t i l p a r a o 
commercio e navegação, t o m e i a deliberação de me d i r i 
g i r a v. para que se digne p u b l i c a r no seu j o r n a l as men
cionadas leis e officios, p o r isso que a sua publicação m u i 
t o me f o i recommendada pelo governo d'aquelle E s t a d o , < 
como v. verá dos officios acima indicados. 

« C u m p r e -me dizer a v. que com esta publicação j u l 
go fazer u m b o m serviço á nação portugueza, á q u a l me 
h o n r o de pertencer, e áquelle governo e pa i z que tenho a 
h o n r a de representar na q u a l i d a d e de cônsul geral n'estes 
reinos, (e a quem também desejo v e r p r o s p e r a r ) p r o c u r a n 
do, os meios de fazer p u b l i c a r as leis cTaquelle paiz, que 
possam a p r o v e i t a r ao commercio, i n d u s t r i a e navegação d 
d'esta nação p a r a m i m tão cara, c o n c o r r e n d o assim p a r a p 
o seu m a i o r desenvolvimento e prosperidade, pela q u a l p u - i 
gnarei quanto em m i m co u b e r ; não me p o u p a n d o a quaes-
quer informações cjue de m i m possam exi g i r , e eu possa I ! 
satisfazer. 

« B e m como as presta r e i áquelles, que, p r o c u r a n d o A 
sua f o r t u n a em paires longínquos, e doentios, onde as mais 
das vezes perece o m a i o r n u m e r o d"elles, q u e i r a m u t i l i s a r - i 
se d'aquelle b e l l o paiz (Buenos-Ayres) com u m c l i m a s i m i 
l hante ou egual ao de P o r t u g a l , onde não ha epidemia, 
nem moléstias dominantes, como as que téem assustado a 
E u r o p a , e pa r t e da A m e r i c a ; com os mesmos usos e cos
tumes ; fértil, p o r sua natureza, em f r u c t o s e p r o d u c t o s de 
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todas as espécies (da Europa e America), gados etc, etc, 
para commodidade da vida, e demais com um governo il
lustrado, humano, generoso e protector dos emigrados, mui 
principalmente dos portugueses, qne lhe merecem toda a 
estima, affeiçao, sympathia, e protecção como irmãos ! 

«Tenho a observar a v., para que o haja de recom-
mendar na mesma occasião aos capitães de navios, donos 
de mercadorias, e passageiros que se destinem aos por
tos de Buenos-Ayres, que devem levar seus despachos, 
conhecimentos, manifestos, e passaportes legalisados e v i 
sados por este consulado geral (ou pelos consulados e v i -
ce-consulados do mesmo Estado nos mais portos de Por
tugal e seus domínios, onde os haja), a fim de evitar qual
quer duvida ou transtorno nos seus despachos, assim como 
a multa a que estão subjeitos, e que é imposta por simi
lhante falta, como se acha determinado por aquelle go
verno. 

« Admittindo v. nas columnas do seu jornal esta mi
nha pequena exposição e descripção, juncto com as leis e 
officios que tenho a honra de remetter a v. por cópia au-
ctorisada por este consulado geral, julgo fará um grande e 
relevante serviço ao commercio e navegação, e a este paiz 
em geral. 

« Contando com este obséquio, terei a agradecer sin
ceramente a v. sua generosidade e cavalheirismo. 

«Deus guarde a v. muitos annos. — Consulado geral 
do Estado de Buenos-Ayres em Portugal.— Lisboa, 3o de 
agosto de 1856. * 

«Snr. Antônio Rodrigues de Sampaio.— Firmino 
Hcrculano Barbosa de Vasconcellos, cônsul geral do Es
tado de Buenos-Ayres em Portugal. 

«Ministério da fazenda. — Buenos-Ayres, 27 de ju
nho de 1856. — Ao snr. cônsul geral do Estado de Bue-
nós-Ayres, em Portugal, D. Firmino Herculano Barbosa 
de Vasconcellos. 
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« O abaixo assignado t e m a satisfação de j u n c t a r p o r 
copia a l e i , que as câmaras acabam de sanccionar, decla
r a n d o francos os portos de Ba h i a B l a n c a e Patagones, 
t a n t o pelo que respeita aos navios que a l l i a r r i b a r e m , quan
t o ao consummo dos dictos d i s t r i c t o s , á qual se ággregou a 
le i sobre concessão de terrenos n'esses ponctos, saccionada 
no anno u l t i m o (7°); para que se'sirva v. s.a dar-lhes p u 
b l i c i d a d e pela imprensa d^esse paiz, e p o r todos aquelles 
meios que julgar adequados á concepção da idéia, que ti
v e r a m os legisladores quando as d i c t a r a m . 

« O abaixo assignado saúda o snr. cônsul g e r a l c o m 
a mais dist i n c t a consideração.—Norberto de la Riestra.» 

> 

É fora de duvida que taes publicações não deixaram 
de preoccupar mais ou menos o gov e r n o portuguez, p o i s 
vemol-o, justamente p o r este tempo, conceder p r i v i l e g i o 
p a r a a navegação dos Açores e da Costa d'África O c c i 
dental a uma companhia, que se p r o p u n h a estabelecer p a 
r a estes ponctos uma ca r r e i r a de vapores, e cujo c a p i t a i 
e r a de .1:800 contos fortes. 

C o n t i n u a n d o com a enumeração das colônias, mencio-' 
naremos as que se estabeleceram no p e r i o d o de 18Õ7-1860. 

E m 1807 contam-se: a de Sinimbú, na B a h i a ; a de 
S. Ângelo e a de Sancta Maria da Soledade, ( c o n t r a c t o 
M o n t r a v e l , l i x a d o em 2:880 indivíduos) no R i o - G r a n d e d o 
S u l ; e as de Itaúna e 5. Lm\ da Boa-Vista em S. P a u l o . 

D amos em seguida os nomes de algumas colônias p a r 
ticu l a r e s fundadas em S. P a u l o e regidas pelo systema de 
pa r c e r i a , cujas datas de fundação não nos f o i possível ave
r i g u a r com exactidão ; taes são: Morro Grande ( J u n d i a h y ) , 
"Boa-Vista (Campinas), Palmeira ( L i m e i r a ) , S. João do 
Morro Grande, S. José de Corumbatahy, Morro Gran
de, Boa-Vista ( R i o C l a r o ) , Saneio Antônio (Constituição), 
Martjrios ( A m p a r o ) , Jetubá e Boa-Vista (S. Sebastião), 
Bom Jardim ( C a p i v a r y ) . 

V i r a m a luz n'este mesmo anno de 1837 o aviso de 
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3i de agosto e a lei de 26 de setembro, que facilitavam 
ainda mais a acquisiçao de cartas de naturalisação (47-e) v— 
os regulamentos de 7 de julho e 3o de outubro, concernen
tes á recepção, accommodação e distribuição dos colonos no 
Rio-Grande do Sul, e finalmente a lei provincial d'esta 
mesma provincia, n.° 403, de 18 de dezembro (7 1), votan
do uma verba no respectivo orçamento para auxilio a qual
quer companhia, sociedade ou pessoa para a introducção 
de colonos agrícolas na ração de 3o&ooo reis por cada um 
maior de 12 annos, e de i5Íj>ooo reis por cada um menor 
de 12 até 2, depois de importados, 120^000 reis. 

Em 1858 fundaram-se apenas a colônia de Nova P e -
tropolis e a de S. Lourenço (contracto Reinghantz, fixado 
em 1:440 colonos) no Rio-Grande do Sul. 

Appareceram pela mesma occasião o decreto de 1 de 
maio, provendo sobre a expedição, transporte e estabele
cimento dos emigrantes e colonos no império (72), e as jns-
trucçoes de 18 de novembro estabelecendo pela primeira 
vez e officialmente «uma regra geral, determinando os fa
vores, que o governo do Brazil concedia aos emigrantes 
que viessem estabelecer-se no império, e liberalisando-os a 
um poncto até então nunca visto: auxilio na passagem da 
Europa para o Br a z i l ; passagem gratuita do Rio de Ja
neiro para o porto da colônia, e d'ahi até á localidade da 
mesma; salário em trabalhos coloniaes durante o tempo 
preciso para se poderem manter com o producto de suas 
lavouras; sustento gratuito áquelles para'os quaes não hou
vesse serviço, ou que estivessem impossibilitados de o pres
tar ; longos prazos para o pagamento dos seus lotes de ter
ras e adiantamentos que tivessem recebido — isto para 
aquelles que se quizessem estabelecer como proprietários 
independentes nas colônias do governo. 

« Para aquelles que se propunham engajar-se ao ser
viço dos fazendeiras: passagem gratuita da Europa; liber
dade plena de combinar sobre as condições dos contractos; 
minuciosas providencias para garantir a sua boa accommo-
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dação e tracto durante o praso do contracto, e o fiel cum
primento do mesmo. Deu além disso providencias para o 
estabelecimento de agentes em diversos ponctos da Euro
pa, incumbidos de tornar conhecidos estes favores e de en
caminhar os emigrantes que se propozessem v i r para o 
Brazi l ; designou quantias para fazer com que a imprensa 
na Europa concorresse para auxiliar as vistas do governo 
e o defendesse de injustas arguições.» (Vid. Estudo sobre 
a emigração pelo conselheiro Ignacio da Cunha Galvão, 
pag. i5.) 

Foi também apresentado no parlamento pelo então 
ministro da justiça, conselheiro Francisco Diogo Pereira 
de Vasconcellos, de saudosissima memória, um bello pro-
jecto de lei, estabelecendo e legitimando em todos os seus 
effeitos o casamento civil no império. 

Infelizmente não lhe prestou a câmara a attenção que 
o assumpto requeria, e lá ficou elle sepultado entre os pa
peis inúteis da secretaria. Pois para recommendar o nome 
do conselheiro Diogo de Vasconcellos á veneração de to
dos os filhos da geração nova, é-lhe mais que titulo suffi-
ciente esse notável e digníssimo projecto de lei. 

Não o tendo nós no original, vamos dal-o traduzido 
de um livro escripto em francez — La colonisation du Bré-
sil par M. Charles Reybaud, pag. 145-15o. 

CASAMENTO CIVIL 

«Na sessão da câmara dos deputados de 19 de julho, 
o snr. ministro da justiça apresentou a seguinte proposta 
do governo sobre o casamento por contracto, a qual foi 
enviada ás commissões de justiça e negócios ecclesiasticos: 

« Augustos e digníssimos representantes da nação. 
«As leis que regulam o casamento no império, não 

pódem, sem grave detrimento dos interesses públicos, ficar 
sem modificação. 

> 
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« O governo imperial acompanha a nação nos seus 
sentimentos religiosos, na sua obediência aos preceitos da 
Egreja de Christò, no respeito aos direitos incontestáveis 
do poder espiritual; e, por isso mesmo que reconhece a 
sua independência, não pôde deixar de defender o livr e 
exercício das attribuiçoes do poder temporal. 

« E indubitavel que o Braz i l pôde, assim como as ou
tras nações catholicas, estabelecer o casamento c i v i l , e le-
gitimal-o em todos os seus effeitos. 

« F i e l a estes princípios, o governo imperial vem so
licitar da vossa illustração e patriotismo medidas que pro
tejam a inviolabilidade da família, o seu futuro e a sorte, 
hoje tão precária, dos filhos dos cônjuges que professem 
qualquer outra religião que não seja a do Estado, assegu
rando d'este modo, e por meio d'uma legislação protecto-
ra d'estes direitos sagrados, a tranquillidade domestica e a 
prosperidade da nação. 

« Não verá o governo com f r i a indifferença a confu
são e desordem no seio das familias, que de u m momento 
para outro se podem achar desunidas e expostas á miséria 
e á deshonra, se as leis não regularem. d'um modo conve
niente os direitos e os deveres dos esposos, quando ne
nhum d'elles f o r catholico, ou sómente um professar esta 
religião e o outro não. 

« Os tractados, as nossas próprias leis, e sobretudo o 
nosso dever de nação christã e civilisada, pozeram termo 
ao tráfico dos escravos africanos, que suppriam de traba
lhadores a nossa agricultura e todas as nossas industrias. 

« Da suppressão d^sse tráfico proveiu a falta de bra
ços, e da falta de braços a urgência de promover com em
penho a emigração, para que a nossa producção adquirisse 
assim todo o seu desenvolvimento. 

« Mas é incontestável que os esforços do governo hão-
de encontrar um obstáculo invencível para satisfazer a esta 
necessidade, se oâ estrangeiros, que nos trazem a sua i n 
dustria e os seus braços, não poderem contrahir os laços 
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de família, com a certeza da sua legitimidade, e com t o 
dos os effeitos que dimanam do casamento legalmente ce
lebrado. 

« É facto constante e por todos attestado, que não só 
catholicos, mas também grande numero de protestantes, 
procuram na emigração para o Br a z i l melhorar a sua sorte. 

« Todavia, qual será o homem honrado que não he
sitará em v i r para o império, se não tiver a certeza de 
n'elle ver reconhecida a legitimidade de seus filhos, se 
n'elle v i r considerada como um concubinato a união que 
contrahiu, se os filhos são illegitimos e portanto incapazes 
de lhe succeder? 

« T e m o governo imperial por dever e tarefa melho
ra r similhante situação. 

«Matéria tão delicada exigia prudência, meditação 
profunda e exame cuidadoso: confiou pois o governo esta 
grave tarefa ao estudo da secção de justiça do conselho de 
Estado. 

« Tendo-se dignado S. M. o Imperador conformar-se 
com as idéias d^sta seccão, e com as do conselho de Es-
tado, que lhe aprouve attender, me ordenou que vos apre
sentasse, augustos e digníssimos representantes da nação, 
a proposta seguinte: 

PROPOSTA 

Artigo i.° Os casamentos entre pessoas que não pro
fessarem a religião catholica, apostólica, romana, serão ce
lebrados por contractos civ i s ; poderá seguir-se o acto re
ligioso, se não tiver sido celebrado anteriormente. 

A r t . 2.0 O casamento c i v i l poderá também ser contra-
hido, quando um dos cônjuges for catholico e o outro não. 

Fica todavia entendido que, se, rTesta hypothese, pre
ferirem celebrar o casamento religioso perante a Egreja ca
tholica, poderão fazel-o independentemente do contracto 
c i v i l : era tal caso, o casamento religioso, além do laco es-
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piritual para o catholico, produzirá todos os effeitos civis 
para os dous cônjuges, tão completamente, como tendo ha
vido contracto civil. 

Ar t . 3.° O contracto civil, seguido da cohabitação dos 
esposos, nas duas h}"pctheses do artigo i.° e do artigo 2.0, 
tornará o casamento indissolúvel, e produzirá todos os ef
feitos civis, que resultam do casamento contrahido segun
do as leis e costumes do império. 

A r t . 4.0. Os matrimônios mixtos, ou entre pessoas es
tranhas á Egreja catholica, que tenham sido contrahidos 
bona fide, antes da publicação da presente lei, por acto pu
blico, ou celebrados segundo as regras d'uma religião to
lerada, serão considerados ipso facto como ratificados quan
to aos effeitos civis, como se foram contrahidos ou celebra
dos na forma prescripta para os casamentos civis, uma vez 
que n'elles se não encontre algum dos impedimentos, que 
o governo tiver determinado em conformidade com o § i.° 
do artigo 6.° d^esta lei. 

Todavia, no decurso de um anno desde a data.da pu
blicação da presente lei, estas uniões poderão ser dissolvi
das, se o permittir a religião segundo a qual tiverem sido 
contrahidas. Passado este praso, ficarão indissolúveis. 

Ar t . 5.° São reconhecidos como válidos, e deverão 
produzir todos os seus effeitos civis, os casamentos cele
brados fora do império, segundo as leis do paiz onde fo

ram contrahidos. 
Ar t . 6.° É auctorisado o governo: 
§ i.° A regular os impedimentos, nullidades, separa

ção, quoad Úorum, e a fôrma da celebração d'estes matri
mônios como contractos civis; 

§ 2.0 A organisar e regular o registro d'estes matrimô
nios, e também os nascimentos que d'elles provierem.— 

Palácio do Rio de Janeiro, 19 de julho de 1858. — Assi
gnado : Francisco (Diogo Pereira de "Vasconcellos. 

Publicou egualmente, n'este mesmo anno de 1858, o 
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governo portuguez a portaria de 9 de fevereiro que esta-
tue a obrigação de que o locador, quando o ajuste se des
faça, deverá cumpril-o até que o colono ache nova accom-
modação, ou até que volte para o reino, pagando-se-lhe a 
passagem. 

Já antes disto havia o referido governo promulgado 
a lei de 20 de julho de 1855 que prohibiu a cedencia dos 
serviços do colono, sem preceder commum assenso entre os 
interessados, e posteriormente foram publicadas a portaria 
de 16 de dezembro de 1862, e a de 28 de janeiro de 1864, 
que exige a apresentação de certificado, passado pelo côn
sul de Portugal, de que o indivíduo contractador possue 
propriedades, onde possa empregar os colonos. 

Em 1869 fundou-se a colônia do Engenho Novo, na 
Bahia. 

«Firmou o governo um contracto com uma casa ex-
pedidora de Antuérpia, Steinmann & C.a para a remessa 
de 1:000 colonos dentro do praso de um anno, obrigando-
se ella: a transportal-os mediante a subvenção de 100 
francos por cada um, somma esta tão inferior ao custo de 
uma passagem, que claro ficava que presumiam os contra-
ctadores obter do emigrante a differença, deixando portan
to de pesar por egual somma sobre o thesouro. Em 1861 
fez-se novo contracto com a mesma casa para a importa
ção de 2:000, mediante subvenção ainda menor, 5o fran
cos, metade da primeira. 

« Era sem duvida muito lisongeira esta considerável 
diminuição na despeza de transporte, e mais ainda por i n 
dicar que as disposições para emigrar para o Brazil iam-se 
desenvolvendo a tal poncto na Allemanha, que já se encon
travam indivíduos dispostos a pagar, senão todo, ao me
nos a maior parte do importe da passagem.' 

« A guerra, porém, contra o expedidor privilegiado 
não tardou em apparecer, recrudescendo ao mesmo tempo 
a propaganda contra o Brazil, e frustrando-se as esperan-
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ças que aquella circumstancia tinha feito nascer. Devendo 
a dita casa commercial fazer a remessa dentro do praso de 
um anno (1862), até fins de 1864, ainda não tinha conse
guido completar o numero de. 2:000 fixado no contracto, 
cujo praso ia sendo periodicamente prolongado, até que fi
nalmente (1865) marcou o governo u m termo definitivo, 
findo o qual o considerou extincto.» ( V i d . Estudo sobre a 
emigração, pelo conselheiro Ignacio da Cunha Galvão, 
pag. 19-20). 

Fixou-se n'esta occasião e pelo regulamento do 1.° de 
março o modo de pagamento dos prasos coloniaes, subsí
dios e passagens dos colonos na provincia do. Rio-Grande 
do Sul (73). 

E m 1860 fundaram-se: a colônia do L{io Pardo, na 
Bahia; a de S. Diogo, no Piauh y ; a de T>. "Pedro 11— 
procedente do contracto celebrado entre o governo impe
r i a l e a Companhia União e Industria para a introducção 
de 2:000 indivíduos — e a do Ribeirão das Lages, em M i 
nas- Geraes; a de Ignape e a de Cananêa, em S. Paulo; 
a de oAssimguy, no Paraná; a de Theresopolis, a de Ita-
jahy-Br usque e a de oAngelina, em Sancta Catharina. 

F o i além disso referendado o decreto de 10 de setem
b r o (47-0, e publicado o regulamento das alfândegas e me-
zas de rendas de 19 do mesmo mez e anno (74). 

Desde 1860 até i865 como que paralysa o movimento 
colonial. 

E m vez de se corrigirem os erros e imprevidencias, 
que a practica de tantos annos reprovava, condemnou-se 
a emigração européia, por não ter produzido os benefícios, 
que forçosamente teriam surgido por toda a parte, se a 
não tolhesse a falta de tino e a incúria dos que se propu
nham promovel-a. 

Não seria assim, se antes se houvesse tractado do le
vantamento da .carta topographica do império, acompanha
da dos indispensáveis esclarecimentos sobre a natureza do 



190 O BRAZIL 

solo, do clima e das espécies de cultura, mais apropriadas 
a cada uma das-províncias. 

Não seria assim, se se tivesse preparado, pelo menos 
no Pará, Bahia, Rio de Janeiro, S. Paulo e Rio-Grande 
do Sul, estabelecimentos com a capacidade precisa para a 
recepção de emigrantes, facilitando-se-lhes, além -d'isso, 
por meio de subvenção a uma ou mais companhias de va
pores, transporte para qualquer d^quelles portos, e quan
do' alli chegados, todos os esclarecimentos e conducção para 
os ponctos de seu destino. 

Não seria assim, se na Europa se tivessem creado ór
gãos de publicidade, para, por sua illustração, sentimento 
de justiça, e amor de verdade, se fazerem o u v i r dos espí
ritos receiosos pela sorte dos emigrantes, combatendo e 
destruindo muitas das asserções infundadas, que se levan
tavam com a maior insistência contra o B r a z i l , justamente 
nos paizes d^nde derivava o grosso da corrente de emi
gração. 

Não seria assim, se os agentes coloniaes e officiaes, a 
exemplo do digno enviado especial do governo, o finado 
marquez d 1 Abrantes, apresentassem a verdade em todo o 
seu b r i l h o e pureza, expondo lealmente as causas que de 
parte a parte suggeriam as mais acerbas recriminaç5es, em 
vez de se perderem em divagaçoes inúteis, inspiradas ou 
pelo maior ou menor interesse que d ^ l l a s lhes proviesse, 
ou por um falso e exaggerado sentimento de patriotismo. 

De todas estas faltas, e como conseqüência necessária, 
resultaram antipathias e excessos, quer por parte da A l l e -
manha, prohibindo com toda a severidade a propaganda 

+ da colonisação para o B r a z i l , quer por parte da im p r e n 
sa do império, insurgindo-se contra a colonisação euro
péia. 

Para que bem se avalie do estado a que chegou esta 
questão, vamos transcrever para aqui parte d'um ar t i g o 
publicado em 1860 em um dos jornaes brazileiros, e que 
mereceu ser reproduzido em muitos o u t r o s : 

• 
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... «Isto posto, demos que a colonisação é possível; 
demos que os governos germânicos, comprehendendo a van
tagem que lhes offerecem os nossos colonisadores, em vez 
de opporem bemaventurados embaraçados á emigração, f a 
c i l i t a m - n a p o r todos* os modos, in c i t a m - n a , e que p o r ef-
feit o de suas medidas, apparece de n o v o agora na bella 
G e r m a n i a u m m o v i m e n t o de êxodo, análogo ao que h a 
quatorze séculos a r r o j o u as suas barbaras hordas sobre a 
E u r o p a o c c i d e n t a l ; demos que esse m o v i m e n t o se faz p a r a 
o ' B r a z i l ; demos que se m u l t i p l i c a m nos nossos portos na
vios e navios t r a n s p o r t a n d o aos mi l h a r e s esses colonos; 
dizei-nos: ao cabo de algumas dezenas de annos o que será 
d'este nosso B r a z i l l a t i n o , catholico,'na presença d ^ s s V u t r o 
B r a z i l germânico,, protestante, em hábitos, em ind o l e , em 
tu d o completamente r e p u l s i v o , antagônico, ao B r a z i l a que 
pertencemos, de que nos ufanamos? 

« E não vos fallaremos na discordância religiosa. Já, 
para promoverdes a vossa colonisação, pr o f u n d a m e n t e f e -
ristes a constituição do E s t a d o ; reconhecestes cultos que 
ella declarou não deverem ser reconhecidos; e não' só os 
reconhecestes como os assalariastes... 

« E p o r isso, especialmente, dizemos que a colonisação 
européia não é desejável; — porque queremos o B r a z i l — 
B r a z i l para todas as gerações de b r a z i l e i r o s , e não o B r a 
z i l , t e r r a de luctas sangrentas de duas raças h o s t i s . . . 

« E agora, haverá justiça nesses favores, que á custa 
do c o n t r i b u i n t e b r a z i l e i r o , fazeis ao estrangeiro, que aqui 
queira v i r estabelecer-se? Sois generosos; pagaes-lhes pas
sagens; daes-lhes a l i m e n t o s ; daes-lhes t e r r a s . . . á custa de 
quem? Será á vossa custa? T e r i e i s bem m a u gosto, de 
ce r t o ; pois a h i s o b r a r i a m patrícios vossos, a quem esses 
obséquios seriam utilissimos, habilitando-os p ara conquis
t a r e m com o seu t r a b a l h o o bem-estar... Mas não; essas 
despezas sahem do thesouro, isto é, sahem da algibeira de 
todos nós, da do pobre como da do r i c o ; ora, não tendes 
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direito de esportular o pobre brazileiro, para soccorrer, á 
custa d"elle, o pobre que ides buscar á Europa. 

« Basta esse vosso procedimento, para lançar sobre 
vós e sobre os colonos que trouxerdes, um desfavor, um 
odioso, que vae desde já fomentando'sinistras rivalidades. 

« E, pois, dizemos-vos: — a colonisação européia não 
é desejável; sem remediar a nossa lavoura na sua falta de 
braços, sem preparar o regimen da pequena lavoura e do 
proprietário trabalhador, só predispõe antagonismos e r i 
validades. . . o seu futuro seria a guerra intestina.» 

Impugnada por este modo a colonisação européia — 
allemã, suissa, belga, hollandeza e italiana, sem fallarmos 
já da chineza que se mallogrou completamente, tom amo-nos 
para logo de caloroso enthusiasmo pela emigração ameri
cana, e pouco depois pela polaca. 

Novos esforços, novos dispendios se fizeram desorde
nadamente, sem estudo nem systema, sem nenhuma pre
paração prévia, confiando tudo do acaso segundo nosso 
costume, sem reflectir emfim, e principalmente, que a emi
gração americana, efFeito de uma causa que não era dura
doura, cessaria conjunetamente com ella. 

Tal é o resultado da política de um governo incapaz 
e vacillante, que, porque se sente culpado e fraco perante 
as aceusações da imprensa, se presta a satisfazer toda e 
qualquer idéia hypothetica da opinião publica, sem inquirir 
de sua conveniência ou não conveniência d^ella, crendo afo
gar assim no esquecimento os seus erros e despropósitos. 

Isto se deu, infelizmente, na questão subjeita. 
O elemento americano, intelligente e ousado, só pode

ria operar, a nosso ver, a tão apregoada revolução geral 
no espirito rotineiro de nossa lavoura, se, como um fluxo 
contínuo e sempre crescente, rompesse os diques de velhas 
practicas, absorvesse os usos e costumes de uma classe, 
pela maior parte refractaria aos próprios exemplos da ex-
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periencia, e transformasse por este modo todas as fôrmas 
de sua vitalidade robusta e secular. 

Bastava, porém, a mais simples inspecção para dar em 
terra com todos estes castellos; e é por isso que não po
demos deixar de condemnar os que, sem terem em ne
nhuma conta os sacrifícios dos dinheiros públicos, e os es
forços de tantos brazileiros profundamente votados ao en-
grandecimento da pátria, voltavam costas á colonisação 
européia, despresando, sem critério, as licçoes aprendidas 
no decurso do tempo, em repetidas provas de desengano. 
O patriotismo exaggerado torna-se muitas vezes ridículo, e 
acarreta sobre si responsabilidades tremendas. Os senti
mentos exclusivistas são por sua natureza inadmissiveis no 
vasto campo da actividade commum da humanidade, e 
criam o individualismo, que é a negação de todos os re
sultados do concurso cooperativo, aberração inc r i v e l das 
leis do trabalho, e fonte de ru i n a e inanição perpétuas. 

Pensem n"isto os que querem o Brasil—Brasil para 
todas as gerações de brasileiros. 

Não duvidamos das intenções de ninguém. A verdade 
e o erro disputam-se a mesma força, produzem egualmente 
crenças e apostolados. Receiamos, porém, pela conseqüên
cia de taes doutrinas. 

Não desconfiamos também dos generosos intuitos dos 
governos do Bra z i l . Criminamos sómente a excessiva boa 
fé, a indesculpável indifferença, com que são tractadas o 
mais das vezes questões da maior importância. 

Querem o B r a z i l — B r a z i l para todas as gerações de 
brazileiros ? 

Pois bem; nacionalisem por uma lei liberal e equita-
t i v a todos os estrangeiros. Quebrem por uma vez o molde 
acanhado, em que nos fundiu o absolutismo portuguez. 

Na épocha de sua emancipação, contavam os america
nos pouco mais de 3.000:000 de habitantes ; e por se não 
deixarem tomar de receios estultos, chegaram ao apogeu 
de grandeza e prosperidade em que hoje os vemos. 

i 3 
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Interesse o Brazil os estrangeiros em seus progressos 
cTelle, córte por sentimentos de ciúme pouco justificáveis, 
e do trabalho commum para uma causa também commum, 
virá a morte dos prejuízos que o enleiam, a estima reci
proca entre os homens de todas as cores e nacionalidades. 

Havemos dicto muitas vezes e repetimol-o aqui, mau 
grado o arripiamento dos que estremecem á aproximação 
da verdade: — o estrangeiro, intelligente e activo, que tra
balha e edifica no paiz, é mais brazileiro do que o nacio- , 
nal, que, vivendo na indolência, nada faz, quer moral, quer 
materialmente, para o engrandecimento da pátria. 

Se esta idéia, única racional e possível entre os po
vos como nós constituídos, tivesse prevalecido no Brazil 
desde a sua independência, as questões, que presentemen
te nos preoccupam e sobresaltam, já estariam de ha muito 
resolvidas. 1 

Sobre este poncto discursava mui judiciosamente, em 
1870, o illustrado snr. dr. Nicolau Joaquim Moreira, uma 
das intelligencias mais prestadías do Brazil. 

«A nossa população, dizia o distincto acadêmico, que 
em i85o orçava por 8.000,000 de habitantes, em 1870, 20 
annos depois, apresenta apenas 9.600,000, ou 10.415,000 
almas, segundo os cálculos do snr. senador Pompêo, e isto 
ainda abrangendo tanto a população sedentária como a 
adventicia. 

Entretanto, senhores, os Estados-Unidos, que não 
possuem um céo mais rutilante que o do Brazil, uma na
tureza mais pródiga, um solo mais fértil e um clima tão 
salubre, vêem crescer de um modo realmente admirável 
a sua população. 

Os Estados-Unidos, que em 1790 contavam 3.900.000 
almas, apresentam actualmente 33 milhões de habitantes; 
sendo necessário confessar ainda para gloria d'aquella na
ção que, postas á margem as correntes emigrativas, a po
pulação sedentária, em virtude de sua própria força e da 
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facilidade de encontrar o bem-estar do espirito e o alimen
to do corpo, tem duplicado em cada período de 22 annos. 

Entre nós o lento caminhar da população nacional 
não nos surprehende; suas causas justificativas estão per
feitamente elucidadas pelos bellos relatórios do illustrado 
conselheiro presidente da Juncta Central de Hygiene Pu
blica, o qual, com toda a franqueza que o caracterisa, de
clara ser doloroso, mas necessário confessar, que bem pou
co cuidamos da hygiene e saúde publicas, porque as ques
tões da política dificultam a acção dos homens collocados 
á frente da administração do paiz. 

E com effeito, senhores, ajuizae do que vae pelas pro
víncias pelo que se passa na capital do império. 

Aqui, centenares de brazileiras, arrancadas ao traba
lho honesto e subtrahidas ás leis naturaes da procreação, 
lançadas pelo sórdido interesse de senhores deshumanos, 
nos braços da mais cynica e desenvolta prostituição. Ata, 
esse deplorável acervo de males physicos, filhos da devas-
sidão e do descomedimento, degenerando a espécie huma
na, estrangulando a mocidade, gangrenando a população e 
indo, muitas vezes no seio materno, macular o innocente, 
imprimindo-lhe sobre a fronte o ferrete demonstrativo da 
luxuria de seus paes. Acolá, a falta de subsistência de mui
tos pela abundância em que regorgitam alguns predilectos 
da fortuna. Mais adiante, e em um paiz rico de manan-
ciaes, o pobre operário, a deshoras, em vez de descançar 
das fadigas do dia, estendendo as mãos e implorando ao 
governo uma pouca d'agua com que mate a sede de seus 
fi lhos!. . . 

Por toda a parte, finalmente, esses aleijoes architecto-
nicos, tão significativamente chamados — cortiços—e on
de a pobreza em vez de um abrigo encontra a morte mo
ral e a sepultura do corpo. 

Que muito é portanto, senhores, que nem sempre, na 
capital do império, o numero dos nascimentos exceda ao 
dos óbitos, e-que a nossa população não offereça ao paiz 
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os braços que lhe são necessários para o seu engrandeci-
mento ? 

Quanto á emigração, quer ella seja voluntária ou for
çada, accidental ou legal, estamos intimamente convenci
dos de que não a provocaremos de um modo satisfactorio, 
sem que abandonemos o systema que adoptamos. 

Quereis correntes emigrativas, senhores, e não vos 
preparaes para recebel-as ? 

Quereis colonos e os lançaes, quando chegam aos nos-
nos portos, no centro do deserto, distante dos mercados 
consumidores, sem facilidade de eommunicações ? 

Quereis que individuos que possuem pátria, tradições 
e família vos tragam seus braços, sua industria e seu tra
balho ê os recebeis como mendigos que vos implorassem 
uma esmola? 

Quereis emigração e determinaes que se transfiram os 
serviços dos colonos como se estes fossem escravos ? 

Quereis trabalhadores livres e consentis que elles fi
quem subjeitos á disciplina dos fazendeiros, pela maior 
parte acostumados a fazerem-se obedecer por meio do t ron
co, do martyrio e do açoute ?!. . . 

Quereis auferir os vantajosos lucros da intelligencia e 
tremeis diante da emancipação do elemento servil? ! 

Quereis, finalmente, emigração espontânea e vós, que 
vos dizeis filhos de um paiz livre, pretendeis lançar as al
gemas do despotismo na consciência humana, esse abysmo 
sómente devassado pelas vistas do Creador? 

Não, senhores; se é verdade que a emigração, quan
do não provém de indigentes ou inválidos, quando não se 
recruta no lodaçal dos vícios, e quando se compõe, ao 
menos em maioria, de individuos fortes, industriosos e mo-
rigerados, é para o paiz a que se destina um elemento de 
riqueza e de prosperidade, também ninguém contestará 
com bons fundamentos a conveniência de que os emigran
tes encontrem no paiz a que aportam, condições taes que 
os façam esquecer de algum modo a pátria que deixaram. 
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A fertilidade do solo, a barateza das terras, a ameni-

dade do clima e a remuneração do trabalho não podem 
felicitar o emigrante, se este em vez de encontrar seguran
ça e repouso, acha a inquietadora tutela governamental.» 

Desejáramos que estas advertências actuassem no ani
mo dos que podem e devem contribuir para a propaga
ção dos verdadeiros princípios. O período das experiências 
acabou; e se não mudarmos de systema, não devemos 
revoltar-nos contra os que insistem em nos considerar co
mo um povo visionário, tomado de ridículos terrores e su
perstições. 

Vamos agora occupar-nos da lei de 11 de setembro 
de 1861 (75) relativa ao casamento c i v i l entre acatholicos. 
Antes, porém, diremos duas palavras a respeito d*outra 
que prende com este mesmo assumpto, e que é, sentimos 
affirmal-o, um triste documento de nossa imprevidencia e 
falta de tino político. 

Sem o estudo das causas, que determinaram o con
cilio de Tr e n t o a condemnar o casamento que não fosse 
sanctificado pela Egreja, sem nenhuma attenção pelo f u t u 
ro do paiz, promulgou-se a lei de 3 de novembro de 1827, 
e por ella se ordenou em todos os bispados e freguezias do 
império, a observância das disposições do mesmo concilio 
sobre matéria de casamento c i v i l . 

A o B r a z i l , sociedade nova,* que não podia viver v i d a 
sadia e prospera sem o concurso de todos, e a que, por 
conseqüência, não convinham taes restricções, inadmissí
veis mesmo na legislação de um povo, emancipado e i n 
dependente em sua própria força e trabalho, davam assim 
evidente prova de sua incapacidade os que, nas alturas do 
poder, em vez de desfazerem os embaraços existentes, 
creavam novos e mais, inextricaveis elementos de discor
dância e desegualdade. 

A lei de 11 de setembro revela apenas um sympathi-
co pendor para as grandes reformas, que cada dia se vão 
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tornando mais reclamadas e urgentes. Exprimimo-nos as
sim, porque contém ella, além de algumas disposições que 
a tornam impracticavel em muitas cidades e villas do in
terior, tal como a exigência da presença de sacerdote da 
mesma religião dos contrahentes, — uma lacuna que preci
sa de ser quanto antes preenchida. Não recusando effeitos 
civis aos casamentos de pessoas não catholicas, feitos sob 
aquella condição, deixou de legislar para o caso de contra
ctos matrimoniaes entre individuos de religiões differentes. 
Liberal na fôrma, consagra comtudo na essência disposições 
inacceitaveis, antepondo o concubinato ao casamento civil. 

Era movido da indignação por este mesmo espirito de 
hypocrisia dos nossos legisladores, que em sessão da câ
mara dos deputados exclamava assim o illustre ministro 
da justiça, conselheiro Nabuco de Araú jo : 

« Não é possivel que venham para o nosso paiz os es
trangeiros, quando se lhes d i z : — V ó s não podeis fundar 
uma família, ou não podeis ser chefe de uma família. As 
dificuldades com a corte de Roma n^sta matéria não po
dem ter uma solução satisfactoria, porque o numero das 
dispensas da disparidade de culto, e as condições, estão 
muito longe das necessidades da nossa colonisação » 

Diz o dr. Tavares Bastos, e nós acompanhamol-o na 
sua opinião: 

« A providencia que cumpre tomar, é portanto a se
guinte: distinguir no casamento dos não catholicos, e no 
mixto, o acto civil e o religioso; que aquelle preceda a es
te, e seja logo seguido de effeitos civis, ainda que se não 
verifique o religioso; sendo todavia indissolúvel pela parte 
catholica ou por ambos os contrahentes.» 

Assim como rompemos as malhas de mentirosos sen
timentos ou falsas tibiezas de preconceitos mesquinhos, te-
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mos sempre também palavras de louvor para uma ou ou
tra idéia generosa de justiça, que resalte do acervo de tri s 
tes contradicções e inadvertencias dos nossos fastos políti
cos. 

É por isso que não podemos deixar de encarecer a 
previdente sabedoria do decreto de 17 de abril de i863 
(76), que investe os tribunaes civis do direito e competên
cia para o julgamento da existência, nullidade e dissolução 
de taes casamentos, providenciando além d'isso a respeito 
do registro dos mesmos, e bem assim sobre o dos nasci
mentos e óbitos. 

Mais um esforço, pois; completemos este pensamento 
civilisador, reformando a lei ^aquelles ponctos que a tor
nam antipathica aos espiritos rectos e desassombrados. 

Dentre os trabalhos publicados ultimamente no im
pério sobre este objecto, merece-nos particular menção o 
que tem por titulo — Da liberdade religiosa no Brasil, de
vido á penna do distincto deputado provincial dr. Macedo 
Soares. 

Não deixaremos de profligar aqui também o facto es
candaloso e altamente immoral, practicado pelo bispado do 
Rio de Janeiro, auctorisando o casamento pelo rito catho
lico de um cônjuge protestante, casado civilmente segundo 
a practica de sua Egreja, o qual se converteu ao catholicis-
mo para contrahir novas nupcias. 

Ora, tendo nestes últimos tempos quasi todos os nos
sos bispos ensandecido, não é para admirar que taes es
cândalos se venham a reproduzir, caso não haja da parte 
do governo toda a vigilância e energia. 

Concluamos, porém, já a enumeração das colônias, 
dando noticia ao leitor das que se fundaram no periodo 
de I86I-I865. . 

Em 1861 temos apenas a de S. Vicente de Paula, no 
Piauhy. E nada mais nos fica para referir rTeste sentido, a 
não ser a publicação das instrucçoes de 23 de novembro 
do mesmo anno, determinando os favores que o governo 



2 ao O BRAZIL 

i m p e r i a l concede aos emigrantes espontâneos, que chega
r e m ao nosso p o r t o e quizerem estabelecer-se nas colônias 
do Estado (77). 

E m 1862 contam-se: a de Monf Alverne e a da En
cruzilhada, ambas no Rio - G r a n d e do S u l . 

E m 1863, posto não tenhamos a mencionar o estabe
lecimento de nenhuma colônia, seremos o b r i g a d o a demo-
rarmo-nos na exposição das occorrencias, que se d e r a m 
n*esta p r o v i n c i a com respeito á colonisação. 

Desejando d e r r a m a r t o d a a luz sobre taes aconteci
mentos, transcreveremos p a r a este logar o que a propósito 
d*elles escreveu o finado conselheiro P e d r o de Alcântara 
Bellegarde no seu b e m elaborado Relatório, apresentado 
á Assembléia Geral L e g i s l a t i v a na sessão de 1864. 

«Em officio de 3o de setembro ultimo, referia aquelle 
benemérito e nunca assás chorado estadista b r a z i l e i r o , o 
presidente da p r o v i n c i a de.S. P e d r o do R i o - G r a n d e do S u l 
deu conta ao governo de se ha v e r e m r e t i r a d o p a r a a con
federação A r g e n t i n a 58 colonos da colônia de S. L e o p o l d o , 
c o n s t i t u i n d o todos 10 f a m i l i a s e 6 i n d i v i d u o s so l t e i r o s , l i
gados mais o u menos directamente com o colono K c e l r , 
catholico notável pelo seu excessivo zelo religioso. 

« Das indagações, a que procedeu o re f e r i d o p r e s i d e n 
t e , resulta que o interesse, a not i c i a de favores, que se p r o 
p a l o u serem concedidos pela r e f e r i d a confederação ás suas 
colônias, e so b r e t u d o as suggestões de certos i n d i v i d u o s , 
e n t r e os quaes se a p o n t a u m padre jesuita, o r i g i n a r a m tão 
i m p o r t a n t e acontecimento, cujas conseqüências p o d e m ser 
pre j u d i c i a e s á causa da colonisação do paiz. 

« N e n h u m o u t r o m o t i v o pôde e x p l i c a r a r e t i r a d a 
d*aquelles colonos, que sempre t i v e r a m p o r si a acção be
néfica das leis do p a i z , e que se achavam em c i r c u m s t a n -
cias tão prosperas, que c o n s e g u i r a m realisar na venda de 
suas propriedades a i m p o r t a n t e somma de 81:000^000 reis. 

« E m b o r a abrace a opinião de que deve ser l i v r e aos 
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olonos a retirada para qualquer parte onde melhor curem 
de seus interesses, nem por isso acredito que se deva cru
zar os braços diante de especulações, promovidas no sen
tido de se abusar da credulidade d'elles: e rTesta convic
t o dei as providencias necessárias (78) para que, syndica-

Jas bem as causas que produziram estes factos, o governo 
fique habilitado para tomar as medidas que pareçam mais 
adequadas a prevenir a sua repetição.» 

. Passando depois a occupar-se dos clamores levanta-
os pelos colonos de S. Leopoldo ácerca de certos direitos 
ue lhes eram indevidamente contestados, clamores que le-
aram a esta colônia o distincto cavalheiro o snr. F. de 

Eichmann, digníssimo representante do governo da Prus-
-ia juncto á Corte do Rio de Janeiro, exprimia-se o ill u s 
tre m i n i s t r o nos seguintes termos: 

«A real feito ria do linho cánhamo fundada em 1788 
m terrenos, cuja propriedade já n'essa épocha era em parte 

contestada por particulares, f o i , como sabeis, em 1824 des
tinada para assento da importante e rica colônia de S. Leo
poldo. 

« A inesperada chegada dos colonos em numero su
perior ás previsões da administração publica, e o desejo de 
;os accommodar quanto antes em prasos (embora pequeno 
numero d^estes estivesse medido e demarcado) ligados uns 
aos outros, e próximos do r i o que serve de communicação 
entre a colônia e a capital da provincia, fez nascer nova 
fonte de contestações e duvidas sobre a propriedade cedida 
aos colonos. 

« Finalmente, o rápido crescimento d'esta colônia, e 
as pretenções de particulares que especularam com títulos 
de novas concessões de terras por parte do governo, com
plicaram de tal sorte as questões de propriedade n'este im
portante município da provincia de S. Pedro, que o go
verno imperial, sabedor de tal situação, e comprehendendo 
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as conseqüências que de similhante estado de cousas po
diam provir, tanto para os interesses d^quelle município, 
como para os da colonisação em geral, deliberou proceder 
a uma devassa rigorosa sobre os factos actuaes, e as cau
sas que lhes deram nascimento. 

« Depois de longos estudos e trabalhos feitos pela pre
sidência da provincia, que se acordavam completamente 
com os que ao governo imperial foram amigavelmente of-, 
ferecidos pelo honrado cavalheiro que n êsta corte repre
senta o governo da Prússia, no elevado caracter de minis
tro plenipotenciariq (79), reconheci que cumpria quanto ã t | 
tes terminar com taes contestações, muito embora á custa 
de sacrifícios do thesouro; e que o meio que mais se re-l 
commendava para este eífeito era a nomeação de uma com
missão incumbida de verificar e legalisar a propriedade ter-: 
ritorial do município de S. Leopoldo, conforme fora pro
posto pelo mesmo presidente da provincia. 

« E de facto foi nomeado o tenente-coronel do corpo 
de engenheiros, Ernesto Antônio Lassance Cunha, que. 
reúne todos os predicados requeridos para levar a effeito 
esta importante commissão, e que, com o zelo que lhe é 
habitual, já deu começo a ella, guiando-se pelas instruc-
ções que lhe expedi em data de 13 de outubro ultimo (80) . 

« Ponderei por certo os sacrifícios que este serviço ia 
exigir do thesouro nacional; porém pezei convenientemente 
as vantagens que se adquirirão com a terminação de um 
negocio d^sta ordem, que, além de trazer os proprietários 
habitantes dTaquelle municipio constantemente sobresalta-
dos, ácerca dos seus direitos aos terrenos que lhes haviam 
sido concedidos pelo governo imperial, e que, bona jide, 
tinham procurado melhorar pela cultura e despezas que 
esta acarreta, devia produzir um effeito muito desagradá
vel e prejudicial aos interesses da colonisação no império, 
apresentando o governo imperial como pouco disposto a 
realisar os compromissos que havia contrahido. 

« Por outro lado, constando-me que as usurpações d 
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território feitas na colônia de S. Leopoldo podem ser cal
culadas em 25.ooo:ooo de braças quadradas, espero que a 
reivindicação d'estas terras diminuirá consideravelmente os 
gastos que se téem de fazer com esta commissão.» 

Similhante estado de cousas era ainda mais aggravado 
pelo desleixo do procurador fiscal da fazenda nacional, 
porquanto incumbindo-lhe emittir parecer ácerca dos au
tos de contestação, conforme o estatuido no art. 49 do re
gulamento, que baixou com o decreto n.° 1:318 de 3o de 
janeiro de 1864, os conservava em seu poder por largo tem
po, com grave prejuízo dos litigantes e não menor detri
mento dos interesses coloniaes. 

•Dos registros da secretaria do governo provincial do 
Rio Grande do Sul consta que tinham alli dado entrada, 
desde 1869 até 3i de outubro de i863 — 346 autos, e que 
destes haviam sido despachados, durante tão longo pe
ríodo, sómente 78. 

Em poder do procurador fiscal existiam portanto a 
este tempo — 268, a saber: 

5 dos recebidos em * . . . 'iS5g 
4 » » » . ' 1860 
33 » » . . . . . . . . . . 1861 
135 » » » . . . . . . - . . 1862 
91 » » até 3i de outubro de . . i863 

H mm 

A affluencia dos autos era progressiva, como melhor 
se poderá ver do seguinte quadro das entradas: 

Em 1859 receberam-se i5 
» 1860 » 23 
* 1861 » 60 
» 1862 » i56 
» i863 » até outubro 92 

« Á excepção de 1859 e 60, em que se despacharam 
10 autos, sendo 1 no primeiro anno e 9 no segundo — di-
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zia o presidente da provincia em officio dirigido ao finado 
conselheiro Bellegarde — nos demais annos o termo médio 
tem sido 22. 

« A vista d'estes dados, continuava aquelle funcciona-
rio, conhecerá v. exc.a que são necessários 12 annos para 
se despacharem os que actualmente existem em poder do 
procurador fiscal, se o serviço não se fizer com mais ra
pidez, e só depois d'este longo espaço de tempo é que po
derão ser examinados os que forem d'ora em diante rece
bidos por esta presidência.» 

As providencias não se fizeram esperar. 
Attendidas convenientemente as justas e moderadas 

reclamações do honrado representante da Prússia, empe
nhou-se o illustrado e diligente ministro em regular melhor 
o serviço colonial n'aquella provincia, já nomeando, como 
acima vimos, um commissario especial com todas as fa
culdades para discriminar e legalisar a propriedade t e r r i 
torial em S. Leopoldo, e além d'isto designando, para 
exercer as funcções de curador dos colonos, o snr. Adal
berto Jahn 4 natural da Allemanha, brazileiro adoptivo e 
caracter de toda a respeitabilidade, já referendando o de
creto n.° 3:198 de 16 de dezembro de i863, que approvava 
as instrucções para a nomeação de agrimensores. 

Queixavam-se em geral os colonos: 
* 

1.° Da recusa em entregarem-se-lhes os titulos perma
nentes de propriedade dos prazos coloniaes, que o governo 
lhes concedeu. 

2.0 Da falta de medição e demarcação d*esses prazos. 
3.° Da venda de terrenos encravados entre os prazos, 

feita a especuladores, que só tinham em vista revendemos 
por preços exaggerados. 

« N'estas especulações, diz o snr. Adalberto Jahn, en
travam também alguns colonos antigos, que, possuindo 
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bens de f o r t u n a e cont a n d o com protecções, se t o r n a r a m 
os mais fortes i n i m i g o s da colonisação e até de seus patrí
cios, os quaes, desgostosos de taes manejos, chegaram e m 
parte a emigrar da provincia.» ( V i d . oAs colônias de S. Leo
poldo, pag. 21.) 

«Além d'esses tres motivos de queixas, proseguia o 
já citado presidente, communs a todos os colonos estabe
lecidos p o r conta do gov e r n o g e r a l , ha u m a multidão de 
outros especiaes, allegados p o r m u i t o s colonos residentes 
em differentes picadas de S. L e o p o l d o , os quaes, segundo 
as informações o b t i d a s , se podem r e s u m i r nos seguintes: 

i.° Pela discriminação das terras devolutas da fazenda 
> 

do P a d r e E t e r n o , cuja c o m p r a f o i contractada p o r H o s -
k i n g , M i r a n d a & C.a, julgam-se os colonos da picada dos 
Dous Irmãos, possuidores dos prazos de n.° i a 17, pre
judicados em muitas braças de terreno. 

2.0 N a picada do H e r v a l h a % contestações de limi t e s 
entre os colonos a l l i estabelecidos nos annos de 1847 e 
i853. 

3.° Cerca de 40 colonos da L i n h a N o v a queixam-se 
de que, tendo f e i t o m e d i r j u d i c i a l m e n t e os seus lotes colo-
niaes, não lhes f o i a i n d a possivel o b t e r os respectivos títu
los de propriedade. 

4.0 Q u a t o r z e colonos da picada do H o r t e n c i o r e c l a 
m a m q u e o governo lhes complete os lotes que lhes con
cedeu, v i s t o ter-se reconhecido que em mais de metade do 
seu c o m p r i m e n t o se estendiam p o r uma pro p r i e d a d e p a r 
ti c u l a r . 

5.° Diversos colonos da picada do Campo B o m r e 
clamam que, tendo-se-lhes marcado em 1829 o R i o dos 
Sinos como l i m i t e dos fundos de suas colônias, f o i conce
d i d o pelo governo a F r e d e r i c o B i e r estabelecer-se áquem 
d^aquelle r i o , f icando elles assim p r i v a d o s de uma parte, e 
a mais fértil, dos seus terrenos. 
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6.° Finalmente, na picada Feliz existem outras con
testações de limites, que constantemente perturbam a t r a n -
quillidade e a paz entre os colonos n'ella estabelecidos.» 

Outras questões existiam ainda, todas pendentes de 
solução, as quaes complicavam e retardavam a entrega dos 
títulos permanentes. 

Podiam ellas ser classificadas do modo seguinte: 

i.° As que diziam respeito á entrega dos títulos per
manentes a colonos, que mediante os títulos provisórios 
téem feito medir e demarcar judicialmente os seus prazos. 

2.0 As que se referiam aos herdeiros dos colonos p r i 
m i tivos, que entre si d i v i d i r a m os prazos dos seus anteces-*'' 
sores, amigável, sem intervenção de auctoridade compe
tente, ou judicialmente. 

3.° A respeito d^aquelles colonos, que perderam os tí
tulos provisórios, cujos nomes, porém, se acham inscriptos ' 
nos registros das concessões. 

4.0 Relativamente áquelles colonos, que téem com
prado lotes coloniaes aos primeiros concessionários, obser
vadas as formalidades prescriptas pela lei para a transmis
são da propriedade t e r r i t o r i a l , ou immovel. 

5.° Aos que téem comprado colônias por escripto par
ticular sem pagar os respectivos direitos, e despresadas as 
formalidades legaes. Destes ha u m grande numero. 

6.° Finalmente, pelo que dizia respeito aos colonos, 
que não foram inteirados de seus prazos na quantidade e 
extensão dos terrenos que o governo lhes tinha p r o m e t t i d o , 
ou por não existirem devolutos no lugar que lhes f o i desi
gnado, ou por lhes serem dados em parte sobre p r o p r i e 
dades particulares, reivindicadas depois por seus legítimos 
donos. 

A commissão especial composta dos cavalheiros coro
nel Ernesto Antônio Lassance Cunha, director, A d a l b e r t o 
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Jahn, curador dos colonos, de dois distinctos engenheiros, 
os capitães Francisco Carlos Lassance e Jorge Rademaker 
Grunewald, e do honesto escrivão, o snr. José Manoel Pe
reira da Silva, tinha de tractar da legalisação de nada me
nos de i:5oo prazos coloniaes, cujo direito de propriedade 
provinha de uma possessão de cerca de quarenta annos. 

Encetou ella os seus trabalhos em fins de i863, e de 
certo todas as questões pendentes teriam sido resolvidas 
muito a contento, quer do governo, quer dos colonos, se 
infelizmente, e por v i r t u d e da guerra com o Paraguay, não 
fosse chamado para tomar conta do commando da cidade 
e Pelotas coronel Lassance, quando apenas haviam sido 

verificados com o maior escrúpulo os títulos da Feitoria 
Velha e os de uma boa parte da Estância Velha. 

Tendo fallecido na campanha o coronel Lassance de 
honrada memória, e accentuando-se dia a dia e sempre de 
um modo crescente, no próprio seio da commissão, estú
pidas questões de nacionalidade, as quaes já por mais de 
uma vez haviam perturbado sériamente os trabalhos que 
lhe incumbiam, procurou o governo imperial, scientificado 
de taes occorrencias pelo respectivo curador, conter os dis-
colos divergentes, nomeando um chefe effectivo, que, pela 
sua edade avançada, impozesse o respeito, garantindo por 
egual o aproveitamento de tão reclamado serviço. 

Sentimos dizel-o, mas os factos vieram provar á evi
dencia, que o indivíduo escolhido pelo governo imperial 
não estava na altura de similhante commissão. 

Quasi tudo quanto então se fez, ficou irremediavel
mente perdido pela irregularidade com que fora executado. 

Á vista de tal resultado, e desejoso de pôr termo a 
estas intermináveis questões, resolveu o snr. conselheiro 
Manoel Pinto de Sousa Dantas, quando ministro da ag r i 
cultura, mandar contractar aquellas medições e verificações 
por meio de hasta publica. 

Foram porém de pouco vulto os benefícios colhidos 
d'esta deliberação. 

â 
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A final viu-se o governo obrigado a enviar um novo 
commissario, o snr. capitão L u i z Antônio de Sousa P i 
tanga, o qual, de accordo com o antigo curador dos colo
nos, devia lançar mão de qualquer meio efncaz para resol
ver de vez tantos e tão complicados litígios. 

Deixaram-se no entanto os dois commissionados do
minar por desconfianças profundas, que para logo os des
uniram, e deram em resultado o ficarem as cousas no, 
mesmo pé, em que ambos as tinham encontrado. 

O governo imperial vendo assim mallograrem-se todos 
os seus esforços, declarou dissolvida a commissão, a qual 
em 5 de outubro de 1869 pôz termo aos seus trabalhos, 
fazendo entrega do respectivo archivo á Repartição Espe
cial das Terras Publicas, incumbida d'ahi em diante de 
requisitar da presidência da provincia os competentes tí
tulos e de distribuil-os pelos colonos. 

Terminaremos este ponto dando resumida conta dos 
serviços da commissão: 

Títulos entregues aos colonos 1114 
» promptos para serem entregues 497 
» que não tinham ainda sido requisitados 173; 
» a entregar, pertencentes ás integrações dos prazos . . . 3oo 

• 

Estes resultados, posto que demorados e incompletos, 
devem-se na sua melhor e maior parte ás acertadas pro
videncias do finado conselheiro Pedro d'Alcântara Belle-
garde. 

Dotado de intelligencia clara e desassombrada, f o r t a 
lecido por sua illustráção e integridade de caracter, domi
nado pela mais recta justiça, inspirado sempre pelos mais 
elevados sentimentos de patriotismo, era o conselheiro B e l -
legarde, por assim dizer, uma alma verdadeiramente spar-
tana, vasada e retemperada rio molde brazileiro. 

Todas as idéias generosas, todos os princípios c i v i l i -
sadores e humanitários encontraram n*elle u m apóstolo de-
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votado, um propugnador sincero, que não transigia com 
as suas convicções por nenhum preço, ou ainda por con
siderações de qualquer natureza. 

Espirito levantado e inflexível para comsigo mesmo, 
não dava entrada em seu animo ás torpes insinuações dos 
cortezãos da fortuna, nem tão pouco consentia que me
drassem á sua beira os thuriferarios da baixa lisonja. 

Brazileiro distincto pelo seu saber, conseguiu tornar-se 
ainda mais notável como estadista, pela rigidez de seus 
princípios, por sua deliberação prompta, e não menos pela 
firmeza de seus actos. 

O nome do conselheiro Pedro d'Alcântara Belleearde 
está tão estreitamente ligado á historia da colonisação no 
Brazil, que todo o escriptor, que se propuzer escrever so
bre similhante assumpto, não poderá, sem grave d e t r i 
mento da verdade e da justiça, deixar de o exaltar e de o 
recommendar com estremecimento á estima e considera
ção dos homens d'este século. 
> 

Pelo que nos diz respeito, fica-nos a grata certeza do 
cumprimento de um sagrado dever. 

Volvamos porém já a reatar novamente o fio do que 
iamos dizendo ácerca do estabelecimento das colônias e 
promulgação de suas respectivas leis. 

E m 1864 f o i creada por decreto de 20 de abr i l (81) a 
Agencia Official de Colonisação, passando as attribuições 
conferidas á commissão, de que tracta a primeira parte do 
artigo 27 do regulamento para o transporte de emigran
tes, approvado pelo decreto do i.° de maio de 1858, a ser 
exercidas por um agente de nomeação do governo impe
ri a l . A cargo do mesmo agente ficou também a hospeda
ria de emigrantes estabelecida na ilha do Bom Jesus (82). 

Vamos agora dar aos nossos leitores uma resenha do 
movimento da emigração no império desde i855 até esta 
data: 
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EMIGRANTES ENTRADOS 

ANNOS PORTUGUEZES ALLEMAES DIVERSOS TOTAL 

Em 1855 
1856 
1857 
1858 
1859 
1860 
1861 
1862 
1863 

» 

» 
» 
» 
» 
X) 

9,832 
9,159 
9,840 
9,327 
9,342 
5,914 
6.460 
5,625 

532 
1,822 
2,639 
2,353 
3,165 
3,027 
2,211 
4,037 

1,926 
2,819 
2,215 
6,592 
7,188 
5,974 
4,076 
3,004 

12,290 
13,800 
14,694 
18,272 
19,695 
14,915 
12,747 
12,666 
13,000 

Do mappa que damos em nota (83)^ organisado pelo 
snr. conselheiro Galvão, vê-se que de 1864 a 1873 entra
ram no porto do Rio de Janeiro 103:754 individuos e sa-
hiram 56:240, havendo um excedente de 47,514 que ac-
cresceu á população do Brazil. 

«Se se considerar, diz o snr. conselheiro Cardoso de 
Menezes, que ainda ha a deduzir d'ahi os viajantes na-
cionaes, que voltam de excursões á Europa, e que se po
dem computar em 1 °/o, ficará reduzida ao numero de 
46,000 a entrada de estrangeiros no porto do Rio de Ja
neiro. De modo que em 10 annos o contingente da nossa 
população apenas se augmentou com um pessoal egual á 
sétima parte da emigração, que para os Estados-Unidos 
convergiu no decurso do anno passado (1874); ao passo 
que em 1872 na Republica Argentina orçou por 32,749, 
isto é, por mais de dois terços d'aquelle contingente, o nu
mero dos emigrantos, chegados a Buenos-Ayres e Rosá
rio , segundo se lê no Informe de la Commission Central 
de emigracion annexo d Memória dei Ministério dei in
terior d'aquella Republica no mesmo anno de 1872, su
bindo a cerca de 3i^ooo a entrada de estrangeiros só de 
janeiro a outubro de 1874,» (V. Theses sobre a Colonisa
ção do Brazil, pelo cons. Cardoso de Menezes, pag. 20.) 
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((Cumpre a este respeito, d i z o snr. dr. T a v a r e s Bas
tos, citar os esclarecimentos prestados á câmara dos de
putados pelo m i n i s t r o das obras publicas em 1861, conse
l h e i r o M a n o e l F e l i z a r d o . Segundo elle, de i 8 5 3 a 1861 as 
despezas com a emigração e a repartição das terras p u b l i c a s 
s u b i r a m a 4:32o:317^000 reis, que se fizeram p o r v i r t u d e 
das leis do orçamento ou pelo c r e d i t o especial de i 8 5 6 . A 
média, pois, dVsse período de 8 annos v e i u a ser de reis 
540:000.^000, despeza equivalente á que hoje (1867) s e faz. 
O r a , o m i n i s t r o calculava que durante esses 8 annos ha
v i a m entrado no B r a z i l cerca de 100:000 emigrantes: d'on-
de deduzia que, meio t e r m o , custára cada u m 43$ooo reis. 
Este meio termo, porém, não exp r i m e a realidade da des
peza p o r e m i g r a n t e : a ma i o r p a r t e dos 100:000, talvez cer
ca de dois terços, eram portuguezes e outros estrangeiros 
que aqui chegaram á sua custa, emigrantes chamados es
pontâneos. Dos i m p o r t a d o s á custa do governo não se sa
be ainda a média da despeza; conhece-se, porém, que ella 
pôde su b i r de 80 e io o $ o o o a 200^000 reis e mais, con
tando as comedorias abonadas nas hospedadas, os a l i m e n 
tos adiantados nas colônias, a construcção de choupanas 
irovisorias, etc. É mais u m assumpto em que se la m e n t a 
f a l t a de informações officiaes.» 

Em i865 temos apenas a mencionar a formação da 
empreza colonisadora, M.me Langendorf no Paraná, e a 
publicação da p o r t a r i a de 25 de a b r i l , pela qual S. M. o I m 
perador — houve por bem ordenar, que aos individuos que 
quiiessem emigrar da Europa para o Brasil, se concedes
se sem prejuiso dos favores outorgados por disposições an
teriores: a diferença que houvesse entre a despesa da 
vassagem para os portos brasileiros e a do transporte pa
ra os da America do Norte. ( V i d . C i r c u l a r da mesma data 
aos ministros e cônsules do B r a z i l na Europa, c o m m u n i -
cando esta deliberação para sua intelligencia e governo.) 

De^ todas as colônias que até a q u i temos aponctado, 
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umas, tendo sahido de seu estado e m b r y o n a r i o , apresen
t a m hoje algum desenvolvimento; outras, hostilisadas pe
los indios e m á vontade dos visinhos, reuniram-se p a r a t e 
r e m assim uma v i d a mais desassombrada e p r o s p e r a ; o u 
tr a s , e m f i m , gemem ainda sob o peso de apertadas c i r -
cumstancias, e só o braço f o r t e do g o v e r n o as poderá l e 
v a n t a r do seu leito de miséria e abatimento. 

C om referencia a este poncto, encontramos no excel-
lente Relatório da Sociedade I n t e r n a c i o n a l de Immigração, 
sob a r u b r i c a Núcleos coloniaes, algumas indicações, p a r a 
as quaes reclamamos p o r nossa vez t o d a a attenção do go
v e r n o : 

« Emancipar as colônias que estiverem em condições 
de passar ao regimen c i v i l ; c o n c e n t r a r os auxilios e esfor
ços do governo em poucos núcleos estabelecidos em cada 
uma das províncias meridionaes; conceder a estes e áquel-
les subsídios elevados para a i m m e d i a t a a b e r t u r a de e s t r a 
das de rodagem, e para o sustento de escholas e de sacer
dotes; demarcar lotes de terras nas visinhanças ou no p r o 
longamento da área actual desses núcleos, c o n s t r u i n d o ca
sas provisórias em cada l o t e ; estabelecer a navegação a 
v a p o r r e g u l a r para os seus p o r t o s ; p e r m i t t i r aos n a v i o s 
estrangeiros o accesso a esses p o r t o s ; e n v i a r aos núcleos 
periodicamente, ao menos no fim de cada anno, u m com-
míssario do governo, que os inspeccione, resolva as ques
tões de detalhe, e t r a n s m i t t a esclarecimentos fidedignos, 
p a r a se e v i t a r e m as falsas ou inexactas informações que 
não são r a r a s ; abandonar os que se achem a grande d i s 
tancia dos maiores mercados, e crear u m nas cercanias 
d'este p o r t o , o u nas visinhanças das linhas férreas, c o n f o r 
me auctorisou a lei de 27 de setembro de 1860 (o g o v e r n o 
fica desde já auctorisado, diz o a r t i g o 11 § 26, para c o m 
p r a r terrenos nas p r o x i m i d a d e s das estradas de f e r r o p a r a 
estabelecimento de colônias, ficando p a r a esse fim em v i 
g o r o cre d i t o concedido pelo decreto n.° 885 de 4 de o u -
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t u b r o de 1 8 5 6 ) : — t a e s parecem ser as medidas mais i m 
portantes sobre este r a m o de serviço.» 

Para provar, todavia, que nem sómente ao Brazil se 
offereceram difficuldades, quasi que invencíveis, na reso
lução d*este momentoso problema, copiaremos do mesmo 
Relatório alguns tópicos de uma cart a de Napoleao m, es-
c r i p t a ao gover n a d o r da Argélia, na qual são aponctadas 
diíferentes medidas, a f i m de se r e m o v e r e m eguaes emba
raços, com que estavam l u c t a n d o as colônias d^aquella pos
sessão. 

.. .«Estabelecer sèm demora o imposto sobre as t e r 
ras, t o m a n d o p o r base a quantidade do solo, quer esteja 
c u l t i v a d o ou-não, como é de uso em França. Esta medi
da, reclamada pelos próprios colonos, obrigará os p r o p r i e 
tários a c u l t i v a r os seus domínios ou vendel-os. Afastados 
do l i t o r a l , sem vias fáceis de communicação, os colonos 
acham-se em condições precárias... 

« T o m e m o s para exemplo Aumale. Esta,pequena c i 
dade não está ainda ligada a A l g e r p o r uma estrada com-
moda; trezentos colonos residem dentro dos seus muros, 
novecentos fóra; não téem sahida para os seus p r o d u c t o s ; 
todos os objectos que m a n d a m v i r de A l g e r custam-lhes 
excessivamente c a r o ; os que produzem, ficam-lhes p o r p r e 
ços m u i t o mais elevados do que aos árabes, os quaes, não 
tendo as mesmas necessidades, e tr a b a l h a n d o em c o n d i 
ções mais vantajosas, fazem menos gastos de producção, 
de sorte que em muitas localidades o t r a b a l h o dos euro
peus é menos remunerador que o dos indígenas. » 

Em conseqüência, continua o citado Relatório, o im
perador condemna a creação de centros artificiaes, con
cluindo que «se devem r e u n i r todos os esforços da c o l o n i 
sação em derredor das capitães das tres províncias da A r 
gélia, e pro c u r a r , p o r todos os meios, r e c o n d u z i r a essas 
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\onas de colonisação aquelles que se h o u v e r e m espalhado 
p o r longe.» 

A s medidas, pois, que o augusto es c r i p t o r p r o p u n h a , 
accrescenta o a l l u d i d o documento, e r a m : — Traçar u m pe
rímetro á colonisação em r o d a das capitães das tres p r o 
víncias: renunciar á creação de centros de população fictí
cios, sem deixar porém de reservar, na l i n h a dos caminhos 
de f e r r o , logares para f u t u r a s povoações. — (Jornal des 
Economistes, nov. de 1865.) 

De 1865 p a r a 1866 tentou-se i m p o r t a r p a r a o impé
r i o u m certo n u m e r o de colonos polacos. A t e n t a t i v a p o
rém a b o r t o u , o que não nos parece caso m u i t o p a r a l a 
mentar, porque os colonos polacos de m o d o n e n h u m se 
recommendam pelo seu amor ao t r a b a l h o . 

E m 1866 fundou-se no mez de março a «Sociedade 
I n t e r n a c i o n a l de Immigração,)) mas c o r r e r a m - l h e p o u c o 
prósperos e assás cortados de revezes os dias de sua c u r t a 
existência. Pois não são muitas as associações que se f o r 
m a m no B r a z i l , podendo dar de si tão seguras garantias. 

Os períodos que vamos transcrever do Relatório apre
sentado á d l r e c t o r i a em 1867 pelo seu dig n o presidente, o 
snr. dr. Caetano F u r q u i m de A l m e i d a , p r o v a m até á sa-
ciedade a indifferença com que e r a m olhadas no império, 
ain d a ha bem pouco tempo, instituições d"esta natureza, as 
quaes, em nosso conceito, se nos af i g u r a m da m a i o r u t i l i 
dade p u b l i c a . 

« Constituiu-se esta sociedade, diz o illustrado snr. dr. 
F u r q u i m de A l m e i d a , p o r i m p u l s o espontâneo de uns p o u 
cos de amigos do B r a z i l . A satisfação da consciência era 
o único prêmio a que a s p i r a v a m , e esta c i r c u m s t a n c i a de
v i a a t t r a h i r - l h e as sympathias do povo, manifestadas p e l o 
a u x i l i o indispensável ao desenvolvimento da idéia! 

«Foi porém d i m i n u t o o n u m e r o de sócios espontâ
neos, e não deram grande resultado os esforços p r a c t i c a d o s 
cm f a v o r da acquisição de outros novos. Q u a n t o s t r a b a -
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lhos e dissabores custou a empreza de augmentar a lista 
da primeira inscripção (notem os leitores que os cavalhei
ros que a promoviam eram de toda a respeitabilidade!) 
com uma centena de nomes! 

« A espontaneidade dos primeiros não garantiu o cum
primento do encargo que assumiram, (como isto é vergo
nhoso, sancto Deus!) e foi uma árdua tarefa a cobrança 
da annuidade de 24^000 reis. (fracos !) 

« Á vista da dificuldade que a directoria continua a 
experimentar para a acquisição de novos sócios, da repu
gnância que muitos dos inscriptos manifestarão de pagar a 
sua annuidade (passe sem commentarios!), da declaração 
que outros fizeram, de que deixavam de pertencer á asso
ciação pagando só a primeira; e attendendo á manifesta 
indifferença com que o publico infelizmente acolhe as so
ciedades, ainda aquellas que se propõem sustentar causas 
dignas da maior popularidade, é incontestável que não dis
porá esta directoria dos recursos, ainda que módicos, pre
cisos para o mais modesto desempenho dos seus compro
missos. 

«Esta desagradável circumstancia explicará o pouco 
que a directoria realisou no período de que tractamos 
(1866-1867.) Não desapparecendo obstáculos de tanta gra
vidade, a directoria ficará convencida de que é impractica-
vel o proseguimento das funcções d'esta sociedade, e n'este 
caso opportunamente submetterá á assembléia geral dos 
sócios a questão — se deve ou não dissolver-se a «Socie
dade Internacional de Immigração.» 

O que ahi se diz parece incrível á primeira vista, mas 
é a pura expressão da verdade. A sociedade dissolveu-se a 
final por virtude dos embaraços acima aponctados, e é por 
isso que refugimos d'aqui depressa com o pensamento! Fa
çam os leitores outro tanto, se poderem. 

Firmou egualmente o governo em junho d'aquelle mes
mo anno de 1866 um contracto com a companhia United 
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States and Brazil Mail Steam Schips para a introducção 
de emigrantes sulistas americanos. Expendemos já franca
mente a nossa opinião ácerca d'este contracto. 

Mallogrou-se a segunda tentativa de importação de 
colonos chins, por parte do negociante Manoel de Almeida 
Cardoso. Não foi possivel transferir os serviços de 312 tra
balhadores recém-chegados a estabelecimentos agrícolas ou 
industriaes. Depois de quatro mezes de inactividade, foram 
estes desgraçados réprobos da colonisação contractados 
para servir nas Obras Publicas. 

Também por esta occasião, e em virtude da guerra 
com o Paraguay, se viu o governo obrigado a estabelecer 
provisoriamente n'uma casa da Praia Formosa a hospeda
ria de emigrantes, attendendo á maior commodidade que 
offerecia o respectivo edifício da ilha do Bom-Jesus no 
aquartelamento das tropas em movimento para o sul do 
império. 

Ainda n'este anno e no sentido de facilitar, quer o 
desembarque dos colonos, quer a prompta sahida dos pro-
ductos dos núcleos coloniaes, oífereceu o dr. Tavares Bas
tos um projecto sobre a navegação costeira, acceito pela 
câmara dos deputados na sessão de 3o de agosto (84). Pena 
foi que se não approvasse logo. 

Ficariam assim completas as sabias determinações dos 
decretos de 27 de março e de 7 de dezembro d^sta mesma 
data, dos quaes o primeiro permitte ás bandeiras estran
geiras a navegação de cabotagem entre os portos alfande-
gados, e o segundo a navegação do Amazonas, Tocantins 
e S. Francisco. 

Em janeiro de 1867, e em officio dirigido ao ministro 
das obras publicas, sobre a conveniência de se concentra
rem em redor das capitães os núcleos de colonos, submet-
teu a directoria da « Sociedade Internacional de Immigra-
çao» á apreciação do governo imperial diversos alvitres, 
que julgamos ser a ultima pagina do plano de reforma de
finitiva, com respeito á questão de que vimos tractando (35). 
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Appareceu simultaneamente o decreto n.° 3784, que 

approvou o regulamento das colônias, devido á elaboração 
intelligentissima do snr. conselheiro Manoel Pinto de Souza 
Dantas (86). 

Seja-nos agora permittido transcrever para este logar 
e na sua integra o excellente artigo, redigido e apresentado 
por este notável publicista brazileiro á Assembléa Geral 
Legislativa, quando ministro da agricultura, commercio e 
obras publicas, sob o ti t u l o de 

BANCO DE CREDITO REAL 

« São bem conhecidas as necessidades da agricultura 
no B r a z i l . A urgência do remédio que as deve prover já 
profundamente calou no animo de todos. As provas d^esta 
convicção acham-se registradas na imprensa e na tribuna, 
nos actos do governo e na legislação. Estando n i s t o em
penhados os mais caros interesses da sociedade brazileira, 
cada qual, por espontâneo impulso, tem procurado contri
b u i r para o descobrimento de meios, que atalhem o mal 
conhecido, e promovam a prosperidade desejada. A diver
gência das opiniões e alvitres teve naturalmente de conver
ter-se no accordo, a que os princípios econômicos deviam 
levar os espíritos. 

« Se o trabalho escasseia, se a producção proporcio
nalmente se restringe, se a riqueza nacional, em vez de 
desenvolver-se, vê, pouco a pouco, exhaurirem-se-lhe as 
fontes, é de intuição que, emquanto ao trabalho se não de
rem os instrumentos apropriados a accrescentar-lhe as for 
ças, a causa actuará com a mesma energia, os eífeitos con
tinuarão a ser progressivamente funestos. Assignalada assim 
a origem do mal, faz-se evidente a maneira de tolher-lhe 
o desenvolvimento, de reduzir-lhe as proporções até des-
vanecel-o de todo. 

« Quando o trabalho esmorece, o phenomeno provém 
ou da falta de braços, ou da mingua de capitães, ou da 
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ausência de boa direcção na industria, ou da deficiência dos 
recursos que a sciencia e a arte téem descoberto nos agen
tes naturaes. Para occorrer á falta de braços cumpre au-
gmentar a população. Para crear capitães formem-se i n s t i 
tuições de credito apropriadas ao seu destino. Para bem 
di r i g i r o trabalho dê-se-lhe a instrucção, que ensina a t i r a r 
das forças, que possue, mais avantajado lucro, e a accelerar 
e multiplicar a producção sem maior dispendio. Como com
plemento dos auxílios que devem reanimar o trabalho ar
riscado a inanir-se, tem-se suggerido o transporte fácil, 
prompto e barato dos productos por estradas commodas 
e seguras e por navegação rápida. A h i está a solução do o 
problema. 

« Na applicação dos meios, a que se deverá o beneficio o 
desejado, surge a maior dificuldade. Para conseguil-a mais ei 
discreta, mais acertada, tem-se multiplicado os tentames, .E 
O resultado, porém, não ha sido o mais feliz.'Cumpre que pi-
não desacoroçôe, nem a iniciativa i n d i v i d u a l dos interessa
dos, nem a ingerência protectora dos poderes públicos, 
ainda, e por muito tempo, indispensável em paiz economi
camente organisado como o nosso. Emquanto pelos estí
mulos á emigração se tracta de i m p o r t a r braços laboriosos, 
e pelos institutos competentes se procura divulgar o ensino 
apropriado; emquanto se procede ás obras destinadas a 
franquear o interior do paiz á communicação com o l i t t o 
r a l , convém aproveitar as bases já assentadas na legislação 
para fundar o credito real, a que a agricultura irá pedir os 2C 
capitães necessários ás suas operações. 

« A agricultura até o presente tem-se soccorrido dos ^o 
estabelecimentos de credito commercial. Estreitada pelas 8£ 
circumstancias que lhe impõem as condições mais penosas, 
tem-se ella visto na necessidade de tomar compromissos 
que contribuem mais para sua ruina, do que para seu des
afogo. A o alto juro, sobrecarregado com as onerosas com-
missoes dos intermediários que lhe prestam a sua coadjuva-
ção, accresce a pressão do curto prazo em que o pagamento 
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se tem de realisar. O uso por ella dado aos capitães assim 
emprestados, inhabilita-a para satisfazer os seus contractos. 
E, impossibilitada de cumprir suas obrigações remindo a 
divida, aggrava seus compromissos pela renovação dos tí
tulos do empréstimo com accumulação dos juros. 

« As dificuldades que a cercam, vão d*est'arte augmen-
tando. A sua divida cresce ao cabo de cada período, e as
sume em breve tempo proporções, que a aniquilam de todo, 
absorvendo o valor dos prédios e a sua renda accumulada 
no decurso de longos annos. Não ha industria que resista 
a taes provações. A mais vigorosa, assim ferida nos seus 
princípios vitaes, exhausta de forças, desfaliece e morre. 

« A agricultura pela natureza de sua tarefa não pôde 
usar dos capitães como as outras industrias. Estas, expe
ditas em seus processos, os renovam rapidamente; e a cada 
evolução os vêem reproduzidos integralmente, para se ap-
plicarem a novo emprego, em que nenhuma demora é 
admittida. Tão accelerado movimento é-lhes essencial á sua 
existência. A menor intermittencia seria fatal, como na cir
culação do sangue a minima interrupção é signal de morte. 
Nas mãos do commerciante e do manufactureiro o capital 
immobilisado seria uma ameaça de ruina. 

« A agricultura, porém, para satisfazer ás necessidades 
da sua Índole e attingir os resultados appetecidos, deve fixar 
os capitães que possue. A terra que lavra, os operários que 
paga, as machinas que auxiliam o trabalho, os animaes de 
que se serve, os edifícios apropriados ás suas operações, as 
sementes e os alimentos que consomme, representam os 
seus haveres. Para reproduzir o seu valor, o sen único re
curso consiste na colheita annual. Com os seus productos 
só no fim de muitos annos accumulará somma equivalente 
ao capital consummido em salários e alimentos, e immobi
lisado em oficinas e instrumentos agrários. Sendo as suas 
operações tão diíferentes das que se emprehendem nos ou
tros gêneros de actividade humana, é de intuição que re-
gel-as pelas normas, reguladoras do commercio-, é preparar 



220 O BRAZIL 

a sua infallivel aniquilação^ é contrarial-a nas condições de 
que depende a sua existência. 

« Se a agricultura f o r assimilhada ás outras industrias 
nas evoluções em que giram, será condemnada sem remis
são ; porque, como diz Royer, auctorisando-se com a o p i 
nião de A d a m Smith e Sismondi, a agricultura intelligente 
que deve melhorar e progredir de accordo com os alvitres 
da economia política, a agricultura a que convém adiantar 
capitães, em beneficio publico, está por sua própria n a t u 
reza absolutamente impossibilitada de se desonerar, em 
tempo nenhum, da sua divida, sendo-lhe sómente pe r m i t -
tido pagar um certo juro com dividendo maior ou menor. 
Não é, pois, no credito commercial que a agricultura achará 
os auxílios de que ha mister; porque o credito commercial 
não deve, não pôde querer immobilisar os elementos de 
sua acção, sem arriscar-se a perigo inevitável. 

« A agricultura pede auxilios adaptados á natureza do 
seu trabalho, os quaes possa r e t r i b u i r sem perturbação na 
sua economia, sem detrimento para seus interesses. Pede 
capitães com a expressa declaração de fixal-os, no propó
sito de restituil-os na mesma proporção em que receber os 
productos da terra. Não lhe servem, pois, auxilios de breve 
duração, empréstimos que tenha de pagar em curto praso. 
Mas onde os deparará? Quem quererá entregar-lhe as suas 
economias com a certeza de as não rehaver senão ao cabo 
de prolongada serie de annos, se a privação de sua pro p r i e 
dade não f o r compensada por vantagens não communs ? 
Além de que a agricultura, sobre a modicidade das presta
ções que tem de pagar, dará ao capitalista j u r o menor do 
que qualquer outra industria. Não ha d^es^arte duplicada 
desvantagem que a fará excluir de todo o favor do capi
t a l , entidade tão assustadica e tão interesseira ? 

«Ahi está o problema: descobrir o meio de dar á 
agricultura o dinheiro necessário aos seus processos com 
proveito d*ella e vantagem do capitalista. E r a di f f i c i l a so
lução. F o i , porém, descoberta, trazendo comsigo a d^esfou-
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t r o , em que se reúnem todas as condições desejáveis de r e 
c i p r o c o p r o v e i t o : — con c i l i a r o empréstimo a longo praso 
e a i m m o b i l i d a d e do penhor com a p r o m p t a e fácil dispo
sição do cap i t a l emprestado. E, pois, evidente que á a g r i 
c u l t u r a podem c o n v i r sómente empréstimos que, attendendo 
á lentidão c o m que se r e n o v a m os capitães empregados n a 
t e r r a , lhe deixem li b e r d a d e p ara remir-se do seu compro
misso sem vexame, e ao mesmo tempo c o m vantagem p a r a 
q u em lhe empresta capitães. 

« E r a m i s t e r crear u ma f o r m u l a em que se reunissem 
estes requisitos, cuja h a r m o n i a parece tão d i f f i c i l , a qual 
satisfizesse ao mesmo tempo a interesses que se j u l g a r i a m 
contrários uns aos outros. De u m lado está o capitalista 
que deseja dar ao seu d i n h e i r o a melh o r applicação, com 
certeza de reembolso, j u r o avantajado e fa c i l i d a d e de rea-
lisação. D o o u t r o lado o mutuário que não pôde pagar em 
praso próximo, porque terá de fixar o cap i t a l adiantado, 
que se arruinará com u m j u r o s u p e r i o r ao r e n d i m e n t o m ó 
dico de sua i n d u s t r i a , que só passados muitos annos s o l -
verá seu debito. A p r o x i m a r estes dous extremos, fazel-os 
e n t r a r em accordo, no qual sejam attendidas as conveniên
cias mutuas, eis o resultado que se deseja obter. Os obstá
culos são removidos mediante um intermediário que se i n 
cumbe de co n c i l i a r os interesses divergentes. 

« A este intermediário confiam-se os capitães, na cer
teza de que colherão p r o v e i t o i n f a l l i v e l . A elle se d i r i g e m os 
mutuários, certos egualmente de que acharão soccorros s ob 
condições convenientes. E l l e estabelece regras que u t i l i s a m 
a ambos, e, zeloso a d m i n i s t r a d o r , p o r todo o seu t r a b a l h o 
exige apenas m o d e r a d o salário. Serve-se de dous meios — 
pagamentos p o r annuidades, letras lrypothecarias (pfand-
brief, obligations foncièresj. São os pólos em que se l i b r a 
t o d o o systema do cre d i t o real. Nas annuidades, calcula
das segundo p e r i o d o mais ou menos extenso, comprehen-
dem-se o aluguel do ca p i t a l , u ma quota m i n i m a para amor-
t i s a l - o , u m a percentagem, ainda menor, p a r a r e t r i b u i r os 
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cuidados do intermediário. Terminado o período marcado, 
a divida se acha extincta sem mais ônus ou obrigação para 
o mu,tuario, que reassume o uso l i v r e do penhor que ha
via dado. A letra hypothecaria, garantida pela totalidade 
dos penhores entregues ao intermediário, é o t i t u l o , pelo 
qual este se obriga por uma quantia determinada, e pelo 
respectivo juro até o reembolso, que será pago em occa-
sião opportuna mediante sorteio. 

« O mutuário não tem que ver com o capitalista, nem 
este com aquelle; todos os seus tractos fazem-se e solvem-
se com o intermediário. Para este toda a responsabilidade 
do mutuário, assim como d^elle toda a responsabilidade 
para com o capitalista. O intermediário, prestando os seus 
serviços, procede com todas as cautelas que dão segurança 
e estabilidade aos compromissos contrahidos perante o ca
pi t a l . OíFerece, pois, todas as condições desejáveis para 
suas letras serem consideradas valores dignos de completo 
apreço. Do mutuário exige a entrega de um penhor, repre
sentado por um prédio, urbano ou rústico, do qual, meta
de ou dous terços pelo menos, importem o equivalente da 
quantia entregue. A i n d a mais: para maior segurança do 
pagamento sem ruina do mutuário, calcula a annuidade de 
conformidade com o rendimento médio do prédio, de modo 
que nunca o exceda. O penhor lhe é entregue em p r i m e i r a 
hypotheca. Firmado n'esta base depara na lei o auxilio 
necessário para coagir o devedor relapso a cumprir com o 
seu compromisso. T u d o isto é força que se concentre na 
letra hypóthecaria para lhe dar maior estimação no con
ceito do capitalista. 

«Não obstante, porém, as garantias de que o i n t e r 
mediário rodeia esses títulos de credito, não obstante o pa
gamento indefectível dos juros e o impreterivel reembolso 
do principal, o capital escrupulisará em empregar-se nas 
letras emittidas pelo intermediário, se não accrescerem f a 
cilidades e incentivos que desvaneçam todas as hesitações. 
E m verdade, se o dinheiro dispendido na acquisição diurna 
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(Testas letras fosse realisavel, unicamente quando chegasse 
a sua vez de ser paga pelo intermediário no dia por elle 
determinado, o Capital circulante acharia pouco pendor para 
fixar-se, por assim,dizer, em similhante applicaçãò, que o 
prenderia por espaço de alguns decennios; evital-a-hia co
mo perigo, pois para elle é sempre perigosa a imm o b i l i -
dade. * 

«Ma s a natureza da letra hypothecaria afasta qual
quer receio d^esta espécie. Sendo nominativa ou ao porta
dor (o que quasi sempre é preferível), transmissível no p r i 
meiro caso por endosso, no segundo pela simples tradição, 
expedita e promptamente se prestará ás transacçoes, como 
quaesquer outros valores industriaes. Egualando-os, quando 
não os avantajar, vistos os seus predicados especiaes, po
derá entrar em giro e passar por todas as evoluções da 
circulação. Assim deve succeder necessariamente. 

7 

« A letra hypothecaria é garantida, quanto é possível 
exigir-se, para que tenha valor. Primeiramente responde 
por ella o penhor hypothecario que não é este ou aquelle 
prédio, mas todos os prédios entregues ao intermediário 
em primeira hypotheca. E m segundo lugar o intermediário 
que a acceitou, gosa de todas as condições de confiança, 
que inspira a convicção de pleno e fiel desempenho de seus 
compromissos. E, finalmente, a transferencia de similhante 
titulo se elíectuará sem ônus para o portador, nem despeza, 
nem obrigação de espécie alguma. Não serão, por ventura, 
estas razoes suficientes para mover os capitalistas a em
pregar o seu dinheiro em letras hypothecarias, e até para 
preferil-as a qualquer outro emprego, pois este, sobre a se
gurança comparável á da apólice da divida publica, possue 
a vantagem de se transferir de m ã o em mão, quasi como 
moeda, sem formalidades de registro, sem gratificação a 
corretor, sem taxa de sello? 

« Mais um attractivo offerece o credito real ao capital 
para empregar-se nos títulos de sua emissão. Tendo de ser 
pagas as letras hypothecarias por sorteio em épocha prefi-
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xada em cada anno, estabeleçam-se prêmios para os nú
meros que primeiro se extrahirem. Taes prêmios serão de 
40:000^000 até 2:ooo$ooo, na fôrma determinada pelos es
tatutos, não excedendo de 3oo:ooo#ooo .a quantia annual-
mente destinada para este f im. A esperança d'um grande 
e extraordinário lucro, embora aleatório, infundirá em mui
tos o desejo de possuir .tetras hypothecarias. E tanto mais 
vehemente será, quanto, diminuindo de anno em anno o 
numero d'estas, maior somma de probabilidades terão seus 
possuidores para alcançar esse avultado proveito. 

« A letra hypothecaria, portanto, tem direito a gosar 
de subida estima no conceito de quantos disponham de d i 
nheiro para applicações úteis, e desejem ter rendimento 
certo, seguro e commodo de realisar-se e arrecadar-se. Por 
módico que este seja, em confrontação com o de certas i n 
dustrias, em que o capital depara avultado rédito, não está 
subjeito a eventualidades que o cerceiem, e a perigos que 
ataquem não só o juro, senão também o principal. Reúne 
as qualidades que induzem os prudentes a edificar prédios 
e a adquirir titulos da divida publica: solidez do emprego, 
e certeza da renda. 

«Além disto, a letra hypothecaria, reduzida ao seu 
minimo de 1 oo$ooo, estando ao alcance dos mais modes
tos haveres, é, como segurança e como lucro, o melhor 
destino das economias do operário. Quando alli tiver ac-
cumulado por pequenas fracçoes um total equivalente áquella 
quantia, a compra de uma letra hypothecaria lhe dará in 
teresse, que não deparará em nenhuma outra acquisição. 
Não é uma conjectura. Não é também simplesmente uma 
esperança bem fundada. A experiência demonstra que as
sim tem succedido nos paizes, onde esta espécie de titulos 
foi admittida. 

« Em muitos lugares da Allemanha, onde existem es
tabelecimentos de credito real, as suas letras tem gosado 
de tanto apreço, e hão sido tão procuradas, que as cota
ções as comprehendem entre os valores estimados acima 
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do par. E quando outros titulos, sem exceptuar os da d i 
vida publica, soífreram enorme desconto, ellas conserva
ram-se ao par, ou oscillaram bem perto d-esse limite. 

« Egual effeito se notou em França, onde, pouco tempo 
depois da fundação do Crédit foncier, as lettras por este 
emittidas obtinham as mais vantajosas cotações, próximas 
ao par, quando o não excediam. Presentemente as varia
ções nos preços não offerecem diíferenças consideráveis 
para menos do par. 

« Pelos meios que ficam indicados, o credito real offe-
rece á agricultura os soccorros de que necessita; porquanto 
sómente lhe aproveitam efflcazmente, e com a certeza de 
melhorar as suas circumstancias e eleval-a ao desejado 
poncto de prosperidade, os empréstimos que se firmarem 
nas condições essenciaes de longo praso, juro módico, e 
amortisação lenta e contínua. O beneficio esperado con
siste, principalmente, na prolongação do praso. 

« Urgido pela estreiteza do tempo em que tem de effe-
ctuar o pagamento das obrigações contrahidas, o proprie
tário agrícola se vê na necessidade de subjeitar-se a todos 
os gravames para esquivar-se á execução judicial, porque 
lhe é impossível libertar-se da divida, restituindo o capital 
no dia marcado. A instituição de credito que o redimir 
d'essa oppressão, permittindo-lhe solvel-a em prestações 
pequenas, espaçadas, semestralmente, ter-lhe-ha facultado 
condições para nova existência, activa, cheia de vigor, es
perançosa, apta a desenvolver-se até ás mais desejáveis 
proporções. 

« Segue-se, portanto, que para a agricultura o maior 
praso, facultado pelas disposições legislativas, será o mais 
realmente proveitoso. Circumstancias haverá em que os 
empréstimos a praso curto sejam convenientes; mas serão 
excepções raras que não influem, servindo sómente para 
confirmar aquelle principio geral. 

« Uma instituição de credito que assegure á agricultura, 
firmando-se nas bases — pagamentos por annuidades, emis-

i 5 
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são de lettras hypothecarias —, o alcance d"essas condições 
de prosperidade, abrirá á nossa principal industria h o r i 
zonte desconhecido, e lhe facilitará recursos, que nunca lhe 
foram concedidos. Pelas annuidades dá-se-lhe tempo para 
se empregar em trabalhos, que sómente ao cabo de annos 
se concluem e começam a fructificar, retribuindo as f a d i - - j 
gas que custaram, e compensando as quantias dependi
das; para realisar melhoramentos effectivos, que dependem 
de machinas de alto preço ou dos outros auxiliares de egual 
efíicacia; para emprehender obras que accrescentam valor T 
á propriedade, augmentam a somma dos productos, e d i 
minuem os gastos da producção. Pelas lettras hypotheca
rias cria-se uma ordem de valores que, susceptiveis de D. 
transacç5es rápidas, acceleram a circulação dos capitães i§ 
applicados ao serviço da lavoura, e dão, por assim dizer, 
mobilidade ao que é permanente e fixo. Nova e admirável is 
applicação do credito que restitue a acção, de que estava B • 
despojada, a uma porção tão avultada de capital, como a B 
que está representada pela t e r r a ! 

«Por virtude d'estes dous meios o agricultor tem -a 
certeza de alcançar, com a metade ou dous terços do valor 
real de sua propriedade, os soccorros de que precisa para 
alargar as operações de sua industria, desaffrontado dos 
prasos de vencimento próximo, subjeito só a pagamentos, 
para os quaes sobejam os seus réditos, e tranquillo sobre 
o f u t u r o ; porque, findo o período instituído, a sua divid a si 
se achará extincta, mediante a capitalisação de uma tênue 
parte d'essa annuidade que, sem trabalho nem cuidado seu, 
o beneficio intermediário effectuará de semestre a semestre 
até completar o computo determinado, applicando essas ei 
entradas immediatamente á extincção de sua própria d i 
vida, pelo resgate de uma somma correspondente em let
tras hypothecarias. 

« H a um limite a que o mutuário se deve circumscre-
ver, ou na escala ascendente ou na descendente. Os em
préstimos não baixarão do minimo de ioo$ooo, nem pas-
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sarao do máximo de 3oo:ooo$ooo. Estes extremos satisfazem 
todas as condições em que se ache o proprietário urbano 
•ou rur a l . Com o in f e r i o r se attende ás necessidades mais 
exíguas. Menos do que isso, nem produziria ao estabeleci
mento proveito que Compensasse o trabalho da escriptura-
ção, nem daria para o mutuário serviço proporcionado ás 
despezas, embora reduzidas, do contracto hypothecario. 
Com o superior concedem-se meios suffiçientes para se 
realisarem os melhoramentos de mais custo, que ao gênio 
industrioso ou especulador do proprietário se suggerirem. 

« Sobre estas facilidades mais uma se offerece ao mu
tuário menos favorecido dos bens da fortuna. Se um pro
prietário possuir prédio de tão pouco valor, que não che
gue para constituir hypotheca e para pagar as annuidades 
de um empréstimo, e no entanto precisar de transigir com 
0 credito real, poderá associar-se a um ou mais individ u o s , 
que estejam em eguaes circumstancias e, sob a responsabi
lidade collectiva, realisar o empréstimo na proporção de
sejada. Esta reunião de interessados para o f i m de obter 
soccorros do credito real, naturalmente indica a formação 
e associações entre os agricultores, similhantes ás que 
xistem na Europa, principalmente nos paizes da lingua 
llemã, onde estão em voga. 

«Congregam-se alli voluntariamente os proprietários 
o accordo de oíferecerem aos capitalistas a garantia c o l -
ectiva de todos por cada um, mediante a hypotheca dos 
us prédios também collectiva. Taes sociedades se pode-
ão organisar como quaesquer outras destinadas a promo

ver um interesse i n d i v i d u a l ; e como se, de feito, u m i n d i 
víduo fora, tractarão com o credito- real ou com as suas 
filiaes sob as mesmas formulas e condições estatuídas. 

« O estabelecimento que representar o intermediário 
entre a agricultura e o capital, para ser perfeitamente fiel 
a esse caracter — de intermediário —• que define a natureza 
dos serviços que lhe estão commettidos, deve abster-se 
cuidadosamente, quanto couber no possível, de eífectuar 
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X os seus empréstimos em d i n h e i r o de contado. A l e t t r a h y 
pot h e c a r i a é o i n s t r u m e n t o de sua acção. P o r ella exerce « . 
os benefícios que de sua intervenção se esperam. E m v e r - H 
dade, o papel que representa esse intermediário a isso o 
obriga. Os mutuários, a quem serve, confiando-lhc em pe- I 
n h o r a sua propriedade, pedem-lhe uma quantia em de- •". 
t e r m i n a d a proporção com o seu valo r . O intermediário, to 
m u n i d o d'essa garantia, s o l i c i t a os bons officios do c a p i t a l , fIi 
c o m o qual contrahe compromissos sob condições p r e f l - - r 
xadas. 

« Esses compromissos, essas condições estão exaradas z?> 
n a l e t t r a hypothecaria. Com ella se apresenta no mercado o o 
mutuário, ou o próprio intermediário p o r conta d'este, se QZ 
assim se convencionar, e realisa a transacçao p e r m u t a n d o - a B~ 
p o r d i n h e i r o . É p o r esta maneira que o estabelecimento de br 
cr e d i t o real preenche os deveres que contrahe. E m s i m i - ~\i 
lhante m o d o de t r a n s i g i r está sua força, está representada jgfc 
sua essência. Se t r a n s i g i r com d i n h e i r o , não só falseará o o 
f i m de sua instituição, senão que prejudicará seus próprios eo 
interesses sem p r o v e i t o efficaz p a r a ninguém. 

« O m e r c a d o dos capitães, como o de todos os o b j e - -•:< 
ctos de commercio, está subjeito a oscillaçoes que depen- -n 
dem quasi unicamente dos dous princípios — abundância, ybi • 
escassez. — R e i n a a abundância? A p r o c u r a retrahe-se, a B 
o f f e r t a solicita a benevolência do consummidor, e t r a c t a de sb 
captal-a pelas vantagens que lhe apresenta. Então b a i x a o o 
j u r o . D o m i n a a escassez? A u g m e n t a e açoda-se a p r o c u r a , tBi 
e o c a p i t a l , s o b r a n c e i r o e esquivo, impõe condições, e vende sf. 
m a i s caro os seus favores. 

« A v i s t a d'esta le i econômica, seria j u s t o que o i n t e r 
mediário, prestando u m serviço ao a g r i c u l t o r , se arriscasse dzd 
a so f f r e r as perdas provenientes d'estas oscillaçoes, f i c a n d o 
incólume quem da operação log r a o p r o v e i t o ? N e m é j u s t o , .c 
n e m t a m b é m seria conveniente. Deve, pois, l i m i t a r - s e a 
entregar ao mutuário a l e t t r a h y p o t h e c a r i a . Se h o u v e r có
p i a de capitães, o mutuário a negociará ao p a r como a r e -
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cebeu, ou pouco menos; se forem escassos, o desconto será 
maior. Acontecer-lhe-ha d ^ s f a r t e o que é ordinário nas 
transacçoes de todas as industrias, nas operações de cre
dito do Estado, das companhias e associações mais pode
rosas. O que resultará d^ahi? Ônus para o nu t u a r i o , mas 
ônus tão leve, distribuído pelos annos em que tem de ser 
amortisado o empréstimo, que pouco o prejudicará. 

« Mas essa mesma perda, leve para o mutuário, pode 
deixar de existir. Se as annuidades são pagas em numerá
ri o , a mesma exigência se lhe não faz, quando elle adianta 
uma quantia além da sua obrigação. E licito fazel-o, quando 
lhe convier, em lettras hypothecarias ao par. O mutuário 
que quizer anticipar o pagamento, escolherá a melhor op-
portunidade, quando no mercado dos valores as lettras hy
pothecarias tenham cotação mais baixa. Adquirindo-as por 
minimo preço, exonera-se ao par e recupera por t a l modo 
o que perdera, negociando por menos as que recebera. 

« Outra hypothese se offerece, em que o mutuário, re 
cebendo lettras, não soífrerá prejuizo, embora não realise 
o seu valor ao par. O estabelecimento incumbido de ser
v i r como intermediário á propriedade predial e ao capital, 
se bem que exerça a mais importante parte de sua acção 
por meio das lettras hypothecarias, comtudo auxilia-se com 
capitães importantes. É condição fundamental para sua or-
ganisação um capital social, dividido em acções, e realisado 
desde logo na razão de 5o °/o, cujo destino é garantir as 
operações do estabelecimento, nos casos em que circum
stancias extraordinárias, para as quaes a prudência humana 
deve estar apercebida em todos os seus cálculos, occasio-
nem dificuldades ao pagamento ponctual dos juros das let
tras, e do seu principal nas épochas prefixadas para o sor
teio. 

« É este mais um elemento de força que contribue com 
a solidez das hypothecas, sobre as quaes transige, para 
dar ás suas operações a firmeza inabalável de que ha mis
ter. A confiança, segurando-se em mais uma ancora, não 

-
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será abalada ainda nas crises formidáveis, nas quaes o cre
d i t o industrial mais possante e provado vacilla, e em face 
dos perigos que recrescem, pede soccorro ás potestades su
periores. Este capital não vae dormir inerte nas caixas do 
estabelecimento. Não é possível suppol-o, quando a minima 
fracção dos fundos com que trabalha entra em calculo, e 
deve concorrer para os resultados a que se destina. O u é 
empregado em apólices da divida publica, ou em bilhetes 
do thesouro, ou nas próprias lettras hypothecarias, valores 
de renda certa e de fácil realisação para quem não tem de 
pagar á vista, mas em prasos cautelosamente estabelecidos. 
O u t r a porção avultada de capital entra para os cofres do 
estabelecimento. Provém de depósitos em conta corrente, 
a j u r o ou sem elle, recolhidos a uma caixa especial. 

« A applicação d'este dinheiro assemelha-se á que tem 
o fundo social. Com elle o estabelecimento compra os t i t u 
los das tres espécies já indicadas, cujos rendimentos vão 
engrossar-lhe as forças, e habilital-o a ser para os seus ac-
cionistas invejada fonte de avantajados proveitos. D ^ s f a r t e 
o estabelecimento de credito real se entrega a operações 
que, sem lhe tirarem o seu caracter de intermediário, o ha
bi l i t a m para mais cabal desempenho de suas funcçoes. Para 
elle nenhum valor reúne mais condições de estabilidade, do 
que suas próprias lettras. É de intuição. Adiantando, po
rém, dinheiro sobre ellas, recebe-as não pela sua quantia 
nominal, mas por 4/s. O possuidor, portanto, de lettras hy
pothecarias, que julgar proveitoso guardal-as para gosar 
do seu juro, ou para negocial-as com lucro, acha occasião 
de utilisar a mór parte de sua importância, a f i m de p r o 
ver ás suas necessidades. 

« A operação é simples e segura, apenas subjeita ao i n 
conveniente do pagamento integral do empréstimo no praso 
de 3 ou 4 mezes, inconveniente attenuado, entretanto, pela 
probabilidade de se reformar o mesmo accordo. Quando, 
porém, não obtenha reforma da transacção, tem o recurso 
de fazer receber pelo estabelecimento as lettras ao par, an-
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icipando o pagamento do que lhe dever por hypotheca, 
com a differenca unicamente da indemnisacão devida em 

> > 

smilhante caso. 
« Creio ter mostrado que as molas principaes com que 

tn b a l h a o mechanismo do credito real, são os pagamentos 
por annuidades e as lettras hypothecarias. Pelos primeiros 
o mutuário solve muito a seu commodo a divida contrahida 
solre primeira hypotheca. O longo praso e a capitalisação 
da quota de amortisação lhe permittem dedicar-se ao me
lhoramento e aperfeiçoamento da sua industria com a maior 
tranqüilidade, certo de que ao f i m do prazo fixado estará 
de todo desembaraçado. Pelas segundas, mobilisa-se o que 
é fixo por sua natureza, accelera-se o seu uso, leva-se á 
circulação o que, sendo a mais solida e segura das rique
zas, e ievendo por isso inspirar mais do que as outras com
pleta ccnfiança, tem estado preso ao jugo da dependência, 
e destifiido de meios para se manter, quanto mais desen
volver-se O credito real tem n*ellas a sua mais vantajosa 
e effectivi expressão, o seu mais poderoso instrumento, o 
seu meio mais efficaz para cumprir as promessas feitas á 
agricultura, e satisfazer as esperanças inspiradas por sua 
intervenção 

> 

« Com estes elementos o credito real está habilitado 
para prestai á agricultura muitos e mu i fecundos serviços, 
erguel-a do abatimento em que jaz, fazendo-a recobrar o 
vigor perdido, animal-a a emprezas, que saiam do circulo 
habitual de sia tarefa rotineira, e a conduzam pelo traba
lho intelligent; e bem dirigido ao grau de opulencia, que 
lhe assegurarr os recursos postos pela natureza á sua dis
crição. O crecito real a libertará da oppressão em que tem 
viv i d o , captive do alto juro, subjeita ao bel-prazer da indus
tria mercantil. 

« Cabe aqui prevenir uma objecção, que mais de uma 
vez se tem repetido: 

—- A hypotheca é inútil aos estabelecimentos de credito; 
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suas operações não se podem realisar, v i s t o que ninguemi 
cubiçará terras, que vão perdendo o seu v a l o r pela dimi-/ 
nuição dos braços para roteal-as e aproveital-as. D a mói 
p a r t e das propriedades t e r r i t o r i a e s o domínio e os l i m i t e i 
são desconhecidos p o r fal t a de documentos comprovativcs 
de sua le g i t i m a acquisição e de sua medição e demarcação 
L o g o a instituição de credito real é inútil e inefficaz. — 

« Se é certo que na parte menos povoada e mais âs-
t a n t e das communicações se nota incerteza no d o m i n p e 
l i m i t e s das terras possuídas, se muitas posses e sesmsrias 
a i n d a não estão legalisadas na c o n f o r m i d a d e da l e i n./6oi 
de 18 de setembro de i 8 5 o e do regulamento de 3o /e j a 
n e i r o de 1854, é também incontestável que as propriedades 
t e r r i t o r i a e s nas zonas povoadas e cultivadas se ach/m em 
geral b em d i v i d i d a s entre s i , exemptas de q u a l q u e r / n o t i v o 
de contestação do d i r e i t o dos seus possuidores, o u smpara-
das pela prescripção. / 

« E sabido que a l e i citada já t e m t i d o em algumas 
províncias do império execução g r a d u a l e p r o g ^ s s i v a , se 
b e m que lenta, havendo-se l e g i t i m a d o e revalidado m u i t a s 
posses e sesmarias. N o c o r r e r de mais alguns amos, a p r o 
priedade, bem d i s c r i m i n a d a , terá alargado a sia esphera, 
e á incerteza succederá o d i r e i t o revestido de tidas as suas 
f o r m u l a s . / 

« Demais d i s t o , sómente se soccorrerão ao c r e d i t o r e a l 
aquelles proprietários, que o b t i v e r e m dos seus prédios r e n 
d i m e n t o sufhciente p a r a fazer face ás annuicades. A s t e r 
ras que se acham p o r sua c u l t u r a em taes cjxumstancias, 
não são p o r certo as que d e m o r a m longe <|os povoados, 
e m logares pouco accessiveis ás communicadSes. Estas, i n 
cultas, de v a l o r in s i g n i f i c a n t e , salvo u m a ou cjutra excepção, 
não podem asp i r a r ás honras da hypotheija, nem e n t r a r 
e m propostas p a r a empréstimo em estabelecimento de cre
d i t o r e a l . 

« O cre d i t o r e a l , organisado como deve ser, não d e i -



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 233 

xará de produzir os seus benéficos effeitos por lhe fallecer 
matéria em que exercer-se. Os prédios hypothecaveis nas 
diversas províncias asseguram desde logo ao credito real 
concorrentes para empréstimo de centenas de milhares de 
contos. O circulo das transacçoes se ampliará á proporção 
que se forem sentindo os beneficios da instituição. Em prova 
d"esta asserção, apresento-vos o quadro, se bem que defe-
ctivo e incompleto, da divida hypothecaria no Bra z i l , re
gistrada no qüinqüênio de 1855 a 1859. Organisou-o o m i 
nistério da justiça. 
N'elle se vê que a importância total d'essa divida su

biu a 67.873:281^753 
Distribuída em hypothecas sobre prédios urbanos . . 23.8i3:7i2$253 
Sobre dictos rústicos 27.328:87-'$902 
Sobre bens diversos 16.730:693^598 

«Ao que fica ponderado, accresce uma consideração. 
Desde que as operações do credito real estenderem pelo 
paiz a sua salutar influencia; desde que os empréstimos a 
longo praso e lenta amortisação habilitarem os mutuários 
a eífectuar em seus prédios os melhoramentos e reformas, 
para os quaes antes se achavam inhabilitadífe; desde que 
os exemplos da prosperidade dos agricultores, devida ao 
credito real, demonstrarem palpavelmente sua utilidade, to
dos aquelles que, possuindo propriedades territoriaes, ainda 
as não tiverem legalisado nos termos da le i , para se habi
litarem a transigir com o credito real, se apressarão a me
dir e demarcar suas terras, a remover e dissipar os obstá
culos que embaracem o contracto da primeira hypotheca. 
O credito real, pois, será ainda um estimulo para augmen-
tar-se o numero dos que contribuam activamente para se 
cumprirem os fins econômicos e sociaes da lei citada, cu
jos fructos para o paiz ainda não attingiram o seu desen
volvimento. 

« Sobre o que já fo i exposto para provar a vantagem, 
que deparam os capitães em interessar nas operações do 
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credito real, releva dizer ainda algumas palavras destinadas 
a fazer bem patente o incentivo, que os moverá a empre
garem-se como fundo de garantia de um estabelecimento 
d'esta natureza. No Brazil o juro mais baixo do dinheiro 
nos estabelecimentos de credito, mais vantajosamente orga-
nisados, nunca é inferior a 9 °/o. O banco do Brazil, col-
locado em condições excepcionaes, podendo, mais do que 
nenhum outro, proporcionar capitães pela taxa minima, 
rara vez recuou d^sse limite. Referir este facto, é dizer 
que, fóra d*"alli, o mutuário ainda mais desabrimento en
contra. Ninguém estranha que se lhe exijam 12 ° / 0 ; para 
muitos é habitual pagar 18, como aluguel rasoavel do di 
nheiro que se lhe empresta. 

« A agricultura assim tem sido tractada. E julga-se 
bem estreada, quando se lhe não antolham dificuldades e 
estorvos, ou lhe não accrescentam algum contrapeso a esse 
já pesado jugo. Quem lhe prometter soccorro ás necessi
dades mediante o juro de 7 a 8 % s e m e afigurará uto-
pista. Estão, porém, enganados os que assim cogitam. O 
estabelecimento de credito real que se organisar sobre ba
ses convenientes, dará a seus accionistas emprego mais l u 
crativo, e arjfrmesmo tempo mais seguro do que quaes-
quer outros, que prometiam dividendos de 12 e mais por 
cento, calculando com taxa elevada. Vejamos. 

« O credito real, sendo cousa nova nos paizes adian
tados da Europa, e muito mais no Brazil, por destinar-se 
ao soccorro da industria que de mais beneficios ha mister 
nas contrariedades de seu existir, tem sido favorecido com 
privilégios e ajudado com auxilios não communs. Exemptar 
de imposto o seu capital e as operações em que se exercita, 
não se julga muito, como não o é dispensar da siza os pré
dios rústicos ou urbanos, que por desapropriação lhe ve
nham a pertencer. Ainda mais é preciso. Sendo o Esta
do, em especial, interessado em fomentar a industria, por 
excellencia, do paiz, cumpre-lhe não ser escasso nos favo
res que lhe conceder. O mais assignalado, por ser o mais 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 235 

fecundo em úteis conseqüências, é estimular o capital para 
prestar-lhe a'sua coadjuvação. 

« O estimulo, que se eguala ao interesse, é a seguran
ça. Se uma empreza, se u m serviço industrial apresentar 
as feições do risco ou de duvidosas eventualidades, o capi
t a l , por muito que lhe acenem com os lucros da Califór
nia, olhará desconfiado para o tentador, e se dará pressa 
em retrahir-se. Offereçam-lhe, pelo contrário, emprego em 
que o proveito seja modesto, mas a segurança completa, e 
vel-o-hão entrar em accordo para conceder a sua coope
ração. 

> 

« As emprezas novas, que se destinam a explorar ter
reno desconhecido ou afamado por suas asperezas, preci
sam de ser rodeadas dos meios que lhes dêem garantia de 
b o m êxito, e desvaneçam os temores dos prudentes. E, 
pois, o Estado deve auxiliar o credito real nos primeiros 
passos que tentar, se quizer que seja desde logo bem suc-
cedido nos seus commettimentos a favor da agricultura. 
Para este f i m convém que conceda, sobre os privilégios e 
os favores usados para instituições similhantes, uma sub
venção pecuniária, não com o caracter de donativo, mas 
como empréstimo sem juros. 

« Assim, se para as operações do estabelecimento de 
credito real f o r necessário um fundo social de 20.000:000$, 
convém que o Estado lhe assegure como auxilio a quantia 
de 4.000:000^000. Além d*este favor, o governo deve ser 
auctorisado a conceder ao banco de credito real, por todo 
o tempo de sua duração, loterias segundo o plano que me
lhor lhe parecer, comtanto que o competente beneficio não 
seja inferior a 100:000^000 annualmente. Guardado por 
este modo, o capital buscará o credito real como excellente 
applicação de sua actividade. Constituindo-se fundo social, 
será garantia para os trabalhos do estabelecimento como 
intermediário, e na coadjuvação prestada pelo Estado terá 
por sua vez garantia contra as eventualidades desfavorá
veis. Desde então fica sendo o credito real o melhor em-



236 O BRAZIL 

prego do dinheiro, como todos claramente comprehende-
rao. 

« O capital social do banco de credito real é de reis 
20.000:000^000 e a subvenção do Estado de 4.000:000^000. 
Empregadas estas duas addiçoes em titulos da divida pu
blica renderão a 6 %—1.440:000^000. Accrescem como lu
cros do estabelecimento, isto é, do capital social, os pro
veitos das seguintes operações. 

Calculando os empréstimos sobre primeira hypotheca 
no décuplo do fundo social, correspondente a egual somma 
de lettras hypothecarias emittidas, isto é, 200.000:000^000, 
temos: 

i.° Juro de 7 °/o sobre esta quantia . . 14.000:000^000 
2. 0 Juro de 6 °/o sobre o capital social . 1.440:000^000 
3.° Producto de 3 /4 % de porcentagem 

de administração 1.5oo:ooo$ooo 
4. 0 Dicto de 1 °/o sobre os depósitos em 

conta corrente, recebidos a 5 % , em
pregados a 6 °/o, depósitos que podem 
no médio flfcvar-se a io.ooo:ooo$ooo ioo:ooo$ooo 

5.° Producto das loterias 100:000^000 
Com estes elementos formar-se-ha o to

tal de . . . 17.140:000^000 
D*esta somma deduza-se o juro annual de 

6 °/o das lettras hypothecarias, na i m 
portância de 12.000:000.^000 

Restará em favor do estabelecimento o 
s a l d o d e 5:140:000^000 

Applicando-se a fundo de reserva 10 °/o 
d^sta receita 514:000^000 

Prêmios das lettras sorteadas 3oo:ooo$ooo 
Ficarão para administração e dividendo 

ao fundo social 4.326:000^000 
isto é, mais de 25 % do capital social. 
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«Como se vê, o credito real formará um estabeleci
mento grandemente favorecido e protegido pelo Estado. 
Às vantagens já mencionadas — exempçáo de impostos e 
subvenção avultada — ainda uma se pôde e deve reunir, ' 
Quanto mais procuradas forem as lettras hypothecarias, 
tanto mais crescerá a sua estimação no mercado dos va
lores, tanto mais merecerão a preferencia sobre quaesquer 
outras, em que se não deparem os mesmos predicados. 
Para este resultado concorrerá notavelmente uma disposi
ção que insinue ás administrações provinciaes e municipaes 
a applicação das sobras de sua receita em lettras hypothe
carias. Para ellas será uma fonte de renda. Para o estabe
lecimento será mais um meio de accrescentar o preço dos 
titulos de sua emissão. Ainda mais. O credito real poderá 
emprestar ás mesmas administrações as quantias, de que 
necessitarem, sob as mesmas condições com que transige 
com os proprietários, menos a hypotheca. Alargar-se-ha 
d'est'arte o circulo das operações, e com ellas, conseguin-
temente, os lucros do fundo social. 

« A excepção feita á regra — primeira hypotheca — 
justifica-se pelo facto de contrahirem ellas os empréstimos 
reclamados por suas necessidades, nos estabelecimentos de 
credito commercial sem o auxilio de fiador, nem de outra 
garantia que a do próprio Estado, de que, por assim di 
zer, são membros e partes integrantes. O credito real, cha
mado para prestar á propriedade predial e á agricultura os 
serviços, que lhes vão abrir horizontes novos, sendo para 
isso dotado de meios de acção assás poderosos, munido de 
privilégios que confirmam a efficacia de sua influencia em 
bem dos interesses mais importantes do paiz, arrimado ao 
braço do Estado que lhe acompanha desveladamente os 
passos desde o nascer, e lhe fornece auxilios de alto apre
ço, deve ser instituição solida pela organisação, estável pela 
segurança de suas operações. 

« Para ter essa força, de que ha mister na vasta es-
phera que abrange, é indispensável que um só estabeleci-
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mento concentre em si os meios, com que o credito real 
tem de executar o bem por ella promettido ao paiz. Será 
o fóco poderoso, onde se prepararão os grandes resulta
dos, que devem d'elle originar-se. Mas do seu centro par
tirão para a circumferencia linhas, que levarão a todos os 
ponctos o impulso de sua vontade e direcção. Instituição 
sabiamente combinada, communicará o seu movimento ao 
perto e ao longe. Harmonisando a variedade das opera
ções em um pensamento sempre egual, lhes dará esse cu
nho de unidade, que é attributo da força intelligente, como 
é predicado de perfeição na essência e na fôrma. Segue-se 
que o credito real, representado pelo estabelecimento cen
tral , collocado na capital do império, espargirá por todas 
as províncias os seus benefícios. Filiaes suas estarão habi
litadas, segando as regras geraes, a prestar os serviços de 
sua intervenção, de conformidade com as circumstancias e 
condições peculiares, que devem ser cuidadosamente con
sultadas e attendidas. 

«Nas capitães das províncias as filiaes do credito real 
effectuarão as diversas operações, que estão a cargo do 
estabelecimento central, á excepção da emissão de lettras 
hypothecarias te do sorteio annual para o seu pagamento. 
Explicarei a razão que deve motivar estas excepções. D ^ l l i , 
como da circumferencia para o centro, convergirão com 
regularidade as communicações para o estabelecimento 7 

cujas ordens e prescripções, de accordo com os estatutos, 
serão observadas, sem com isto ser prejudicado o processo 
das transacções que nas filiaes tenham de effectuar-se. As
sim não se deparam as desvantagens, que alguns sempre 
vêem na centralisação de certos serviços. A agricultura 
nas províncias terá a satisfação de suas necessidades, do 
mesmo modo que a do município neutro e a da provincia do 
Rio de Janeiro. A facilidade das operações será a mesma, 
como se muitas associações independentes entre si existissem 
no paiz. A centralisação, n'este caso, é condição de boa or
dem, mantém a unidade no todo, sem tolher a acção pos-
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sivel em cada uma de suas partes. O principal é que d^es-
te modo a agricultura será bem servida. Conseguido este 
resultado, estará resolvido o problema que preoccupa o 
paiz e o governo. 

« A emissão de lettras hypothecarias constitue uma das 
feituras de maior gravidade commettida ao credito real. 
Por meio d^ella e das annuidades torna-se a instituição u m 
manancial de grandes bens para a mais importante indus
t r i a do paiz. Centralisado o credito real por sua séde na 
capital do império, inconveniente seria, primeiramente á 
boa ordem, e depois aos interesses da instituição, dar ás 
filiaes o direito de emissão de lettras. A variedade de taes 
titulos, diversificando de provincia para provincia, não sa
tisfazendo a nenhuma razão de utilidade, faria desappare-
cer esse principio de unidade, que deve presidir á organi-
sacão e ao modo de existir do credito real. 

« A d m i t t i d o o principio da unidade, devendo-se fazer 
os empréstimos em lettras, que se proporcionam ao capital 
na razão de 10 para i, sem, comtudo, exceder o computo 
da divida t o t a l do estabelecimento; quem se acha h a b i l i 
tado a guardar restrictamente os termos da proporção, se
não o estabelecimento central, que conhece as operações 
das differentes filiaes, e á vista do seu total sabe até que 
poncto deve alargar ou restringir a emissão de seus t i t u 
los? O estabelecimento central prepara as suas lettras na 
quantidade precisa ás transacções prováveis, e as distribue 
pelas filiaes, segundo as forças e as necessidades da pro
priedade predial de cada provincia. Com a porção que lhe 
cabe, cada f i l i a l faz os seus empréstimos, não podendo, de 
accordo com a regra estabelecida, sahir de suas caixas let
t r a a que não corresponda em sua carteira valor egual em 
titulos de divida da propriedade predial. 

« E como é nociva a inércia do dinheiro que entra 
pelo pagamento semestral das annuidades, muito principal
mente da quota de amortisação, que deve ser capitalisada, 
cumpre que a quantia correspondente tenha sem demora a 
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applicaçao necessária, que é o pagamento por sorteio de 
lettras hypothecarias, da serie, bem entendido, em que f o i 
contrahida a divida, a que se refere a annuidade arreca
dada. Esta presteza se obterá pela remessa immediata da 
quota da amortisaçáo das filiaes para o banco. A ce n t r a l i 
sação do credito real se manifesta, pois, e se faz sentir só
mente pela unidade na emissão das lettras, e pelo sorteio 
para o seu pagamento. As relações do estabelecimento cen
t r a l com as filiaes tendem á regularidade, methodo e boa 
ordem das suas operações em seu conjuncto, sem se occu-
par em exame de particularidades, sobre as quaes podem 
prover independentemente do estabelecimento central. 

« Dotar o paiz com a instituição de estabelecimentos 
de credito real, é, de ha muitos annos, a aspiração de quan
tos conhecem que o remédio ás necessidades da agri c u l t u r a 
estará alcançado em sua parte principal, quando, sobre a 
base da hypotheca, a propriedade predial podér c o n t r a h i r 
empréstimos com as cláusulas de longo praso, j u r o módico 
e lenta amortisação. Os que conhecem os effeitos salutares 
das sociedades de egual natureza, organisadas nos paizes 
comprehendidos na denominação de Allemanha e Polônia, 
consideram a sua imitação no B r a z i l como in f a l l i v e l meio 

> 

de salvação no presente e de accrescentamento no p o r v i r . 
Aquelles mesmos que não se acham habilitados para argu
mentar com esses exemplos, instinctivãmente, p o r assim 
dizer, vêem que sem capitães por taxa moderada e reem
bolso compativel com o rendimento agrícola, nenhum bem 
fecundo se effectuará. Todos, formulando os seus votos, 
requerem do governo medidas que convertam p r o m p t a -
mente a excellencia d'esta idéia em utilidade practica. U m 
embaraço, porém, se apresentava para mallograr tão bons 
desejos. Nascia esse obstáculo da legislação hypothecaria, 
incompleta, confusa e desordenada, que nem dava ás tra n s -
acções bases sólidas para firmeza dos contractos, nem a 
segurança de reembolso independente das delongas crea-
das pela chicana. E m similhante regimen o capital, que se 
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empregava em hypothecas, embarcava-se em empreza ar
riscada a perigos, senão a naufrágios; e na previsão das 
dificuldades precavia-se pela usura que de antemão o i n -
demnisava das perdas certeiras. Era urgente uma reforma 
d^ssa legislação imperfeita e nociva. A lei n.° 1:257 de 24 
de setembro de 1864 resolveu a dif i c u l d a d e (87). 

«N'esse acto legislativo foram attendidas as p r i n c i -
paes condições, que na matéria eram reclamadas. Dispo
sições claras e precisas pozeram termo ás incertezas, em 
que vacillavam as hypothecas, e afastaram o receio de 
fraude provável, ante a qual estremeciam os capitalistas 
mais aventurosos. Dando segurança ás transaccões no acto 
de se contractarem, facilitaram a liquidação das dividas 
pela simplificação dos processos, suppressão das f o r m a l i 
dades supérfluas, rapidez dos resultados e diminuição das 
custas. A h i estavam garantias ás operações do credito real. 
O capital animado por ellas podia franquiar á propriedade 
pred i a l os soccorros solicitados, com a confiança e t r a n -
quillidade que outr'ora não existiam. 

« Na lei citada as hypothecas téem excellente alicerce. 
Tomaram-se n'ella as convenientes cautelas para os con
tractos, mediante o registro geral, a transcripção, a ins c r i -
pção e as acções hypothecarias. E o essencial. Proveu-se 
especialmente ácerca da instituição de sociedades de credito 
real. O artigo i 3 estabeleceu algumas das principaes re
gras, que presidem á matéria. Lançou as bases para sua 
fundação em nosso paiz. Nos seus paragraphos véem-se 
indicados: i.° as lettras hypothecarias, nominativas ou ao 
portador, transmissíveis por endosso ou por tradição, de 
valor não inferior a ioo$ooo, emittidas até o seu total n i 
velar-se com o décuplo do capital social realisado, ou eqüi
valer á somma da divida não amortisada; 2.0 as annuida
des com amortisação realisavel em 10 annos no minimo, 
em 3o no máximo; 3.° a organisação das sociedades; 4.0 

a maneira practica de se realisarem as operações, desde a 
avaliação da propriedade até á annullacão das lettras remi-

16 
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das ;5.°a exempção de sello ao capital da sociedade e ás l e t 
tras hypothecarias; 6.° a forma dos processos nos casos de 
insolbabilidade; j.° as operações accessorias mediante de
pósitos em conta corrente. Para garantia do estabelecimento 
previne o artigo 14 o necessário, a fim de que o mutuário 
remisso nos pagamentos seja compellido a pagar, e o pré
dio hypothecado passe pelos termos da sua desapropria
ção, sem as delongas, sem o dispendio de out^ o r a . 

« São boas em geral estas disposições. Convém, po
rém, ser modificada a do § i.° do artigo i 3 , e dos §§ cor-
relativos, que auctorisa a fundação de sociedades de cre
dito r e a l ; porque, em vez de muitas com circumscripções 
limitadas, uma só sociedade ou estabelecimento, tendo em
bora filiaes, distribuirá melhor em todo o império, como 
ficou visto, os benefícios do credito real. O u t r a modifica
ção é também necessária no ,§ 14 do mesmo artigo. A re
gra para os empréstimos é a lettra hypothecaria. Só por 
excepção, e emquanto por outra maneira não f o r possivel, 
se effectuarão em numerário. Na lei firme-se a regra que 
é estável; entre a excepção nos estatutos como incidente 
que é transitório. Os regulamentos n.° 3:453, de 26 de 
ab r i l de 1865, e n.° 3:471 de 3 de junho do mesmo anno, 
foram, como se sabe, destinados á melhor execução da lei 
n.° 1:257. 

«Tanto a le i , como os seus regulamentos, contéem os 
preceitos adoptados nos paizes, onde o serviço das hypo
thecas se acha regularisado com mais segurança, e o cre
dito real sanccionado e robustecido pela experiência de 
muitos annos em sua practica e execução. Taes bases pa
receram sufficientes para constituir-se o credito real no 
Br a z i l . Não o foram, porém, até o presente. 

« Os poderes do Estado, para resarcir os damnos p r o 
venientes da guerra e alcançar meios, que açudam aos em-
penhos contrahidos para mantel-a, não realisarão o seu i n 
tento, pela simples abstenção de novas despezas. Deverão, 
pelo contrário, tomar resolutamente outros empenhos de 
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grande monta para applical-os a obras e emprezas, cujo 
resultado seja accrescentar a força productiva do paiz, 
crear artérias, por onde circule com regularidade a riqueza 
empecida em seus movimentos, dar ao trabalho, mediante 
instrumentos efíicazes, o ardimento, a robustez, e a con
fiança que actualmente o desacompanham. Só pelo con-
summo reproductivo de grandes quantias será compensado 
o consummo improductivo (economicamente fallando), ne
cessitado pela guerra, a que imperiosos motivos téem o b r i 
gado o Brazil. Assim, ao cabo de poucos annos, serão c i 
catrizadas as profundas feridas que laceram o nosso corpo 
social, e o Estado se desonerará das obrigações, a que já 
está subjeito, e a que ainda será indispensável subjeitar-se. 
Presupposta, portanto, essa firme resolução, reconhecido 
que a instituição do credito real será origem de parte con
siderável dos bens para o futuro esperados, e admittida a 
necessidade de auxilio immediato e directo do Estado para 
ta l fim, a falta de numerário não será obstáculo a empreza 
tão vantajosamente auspiciada. 

« O credito do paiz, que entre tantas contrariedades 
permanece inabalável, assegura aos poderes do Estado o 
meio de contribuir para a obra que premeditam com o de-
signio de salvar a industria principal do império: será este o 
melhor uso da confiança que inspira ao capital. E escusado 
dizer que para o credito real o auxilio se fará eífectivo, 
quer tenha a fôrma de dinheiro, quer seja representado por 
titulos da divida publica interna fundada. Até no segundo 
caso as suas operações simplificar-se-hão. Reduzindo aos 
termos mais singelos o auxilio prestado, a subvenção de 
4.ooo:ooo$ooo eqüivale á contribuição de 240:000^000. 
Não é ônus demasiado e será remunerado de sobra. De 
accordo com estas idéias tracto de organisar uma proposta 
que opportunamente vos apresentarei. 

« De vossa illustração, como já disse, depende p r i n c i 
palmente a realisação d^ste beneficio, que a lavoura do 
* 
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nosso paiz reclama instantemente, e que não deve ser p o r 
mais tempo adiado.» 

Não favoreceram porém as circumstancias a approva-
ção d'estas e de outras medidas não menos i m p o r t a n t e s , 
apresentadas então á consideração das câmaras. 

Fundaram-se no entanto d u r a n t e o período de 1862 
a 1867 as colônias: S. José, Cafeeiral, Boa-Vista ( R i o -
C l a r o ) , Bôa-Esperança ( B e t h l e m do Descalvado), Boa-Vista 
do Norte, União (Pirassinunga), Taquaral, Bom-T{etiro 
( C a p i v a r y ) , Cascalho ( L i m e i r a ) , Nova Loiqã(Mogy-Mirim), 
na p r o v i n c i a de S. P a u l o ; Teutonia, no Rio-Grande do 
S u l ; Príncipe D. cPedro, em Sancta C a t h a r i n a ; Coman^ 
datuba, na B a h i a ; T{iacho do zMatto, em Pernambuco. 

Temos de mencionar ainda em 1867 a colônia Has-
tings, fundada na serra de P i q u i e t u b a , em v i r t u d e do con
t r a c t o celebrado entre o cidadão norte-americano H a s t i n g s 
e o governo p r o v i n c i a l do Pará. E hoje, depois de i n u t i l i -
sado o mesmo contracto pelo fallecimento do r e f e r i d o H a s 
ti n g s , u m núcleo p a r t i c u l a r de certa importância, composto 
de 22 fam i l i a s , sendo 4 inglezas e 18 norte-americanas, 
f o r m a n d o u m t o t a l de cento e tantos t r a b a l h a d o r e s a c t i v o s , 
intelligentes e moralisados. Accresce que a emigração p a r a 
este p o n c t o tem sido espontânea, razão p o r que recommen-
damos c o m t o d o o empenho este estabelecimento á va l i o s a 
protecção dos poderes públicos. 

Chamado, h a v i a já dois annos, a m e d i r suas forças 
com as republicas do P r a t a — U r u g u a y e P a r a g u a y — o 
B r a z i l , colosso gigante, que repousava a f r o n t e nas i n c o m -
mensuraveis alfombras do Amazonas, elaborando a ma
gnífica I l i a d a de seu f u t u r o , desperta, estremecendo de r e 
ceio pela sorte de suas mais queridas esperanças, a l i m e n 
tadas pelo f a v o r dos homens e da paz, hesita p o r u m mo
mento, mas vendo em t o r n o de si todos os seus filhos c l a 
m a n d o vingança, e me d i n d o t o d a a extensão da i n j u r i a , 
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sente no peito a intrepidez dos heroes, e arremessa-se, des
vairado e formidável, de encontro aos baluartes quasi i n 
vencíveis do feroz inimigo, nuta, recresce em ardor e es
forço, banha-se em impulso vigoroso, accende-se em f e b r i l 
enthusiasmo, e, coberto das bênçãos da posteridade, en
sina ao mundo o grande exemplo da honra, vilmente offen-
dida e esplendidamente desagravada. 

Tremendo sacrifício f o i este para o império. Pagina 
de heroísmo ardente, escripta com o sangue de suas pró
prias veias no frontispicio do grande l i v r o da historia. Pe
ríodo de virilidade e fraqueza, de actividade e inércia. 

E assim a guerra. Se por u m lado ennobrece o ven
cedor com as palmas do triumpho, por outro cança-lhe o 
movimento, gasta-lhe as forças revigoradas ao sol da paz 
e do trabalho, chama-as das extremidades para reconcen-
tral-as n V m único poncto, e abre depressões enormes no 
terreno, por onde marcham as nações e os individuos. Re-
ferimo-nos ao abalo extraordinário que soffreram por es
paço de cinco annos, que tanto durou a campanha, o com
mercio, a industria e a agricultura, essas tres fontes de ri
queza publica. 

Assim, para nós, que nos propozemos tractar do mo
vimento da colonisação e emigração para o Bra z i l , ha n'ella 
como que uma intermittencia de vitalidade, uma espécie 
de apathia, que nos arrefece o interesse de historiador, pela 
falta de circumstancias especiaes a referir, no decurso d'essa 
quadra de dificuldades e incertezas. 

Estenderam-se por toda a parte as fataes influencias 
do flagello. 

Não poderam as colônias subtrahir-se ao maligno con
tagio; e por sua vez a emigração, ferida na agricultura, sua 
mãe, se v i u entregue aos seus próprios recursos, e sem ca
lor, justamente quando este lhe era mais necessário, para 
lhe levar a todos os membros a seiva que principiava a r o -
bustecel-a. 

Não se deixou, porém, o império esmagar inteiramente 
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p o r tantas contrariedades. Reunindo toda a sua coragem, 
conseguiu, ainda assim, erguer mais u m monumento de seu 
esforço e g l o r i a no caminho do progresso. 

A a b e r t u r a do Amazonas, affirmação p r o d i g i o s a de 
u m passo gigantesco, r u i n a e m o r t e de sustos e receios cor
ro s i v o s , de apprehensões ineptas e grosseiras, é p o r si só 
bastante p a r a fazer confiar cada vez mais no f u t u r o de 
prosperidades reservado á t e r r a de Sancta Cruz. 

Canal de communicação, aberto á immensa c o r r e n t e 
do commercio dos povos, sêl-o-ha egualmente de c i v i l i s a 
ção forçada para o B r a z i l , que verá e n t r a r p o r elle pouco 
a pouco o m u i t o de que precisa ainda p a r a o aperfeiçoa
m e n t o e robustez de sua organisação acanhada, susceptí
v e l e i n f i r m e . Idéia grandiosa, p a r a cuja realisação m u i t o 
c o n t r i b u i u o pensamento generoso, que referve no i n t i m o 
d a n ova geração b r a z i l e i r a , que é penhor seguro de f e l i c i 
dade, elemento de v i d a i m m a c u l a d a p a r a a h i s t o r i a polí
t i c a do f u t u r o . 

G r a t o nos é r e c o r d a r n'este m o m e n t o o nome do d i s -
t i n c t o p u b l i c i s t a b r a z i l e i r o , dr. A u r e l i a n o Cândido T a v a 
res Bastos, de quem já p o r mais de u m a vez nos temos 
occupado no c o r r e r d^este escripto, e que l i g o u p a ra sem
pr e a sua g l o r i a ao t r i u m p h o e grandiosas conseqüências 
da causa, que sobre t a l c ommettimento, tão b r i l h a n t e m e n t e 
defendeu em suas Cartas do Solitário, realçadas pelo m é 
r i t o e modéstia de seu auctor. 

A p r e c i a n d o as causas remotas da guerra do P a r a g u a y , 
e a missão c i v i l i s a d o r a , que se p r o p u n h a o B r a z i l no R i o 
da P r a t a , toca também o i l l u s t r e c antor do "Pavilhão Ne
gro de passagem sobre este objecto, exprimindo-se nos se
guintes t e r m o s : 

« A grande lucta sul-americana chama para alli as at-
tençoes, sob o i m p u l s o do governo b r a z i l e i r o , que não só 
p r o c u r a c o m energia e f i r m e z a a b r i r d'este l a d o ao com
m e r c i o novos e amplíssimos veios, até a q u i a v a r a m e n t e 
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cerrados pela velha esquivança guarany de cunho jesuitico, 
mas, abonando a propaganda da espada com a coheren-
cia do exemplo, franqueia ousadamente, illustradamente, 
aos mercados do mundo o portentoso Amazonas e os seus 
não menos portentosos affluentes, revolução immensa que 
d'aqui a alguns annos melhor se apreciará. Bom será que 
os poderes públicos em Portugal não arredem os olhos 
dos graves acontecimentos, que se estão passando além do 
Atlântico. Deveriam aqui todos persuadir-se que n'esses 
acontecimentos, em parte filiados na historia commum dos 
dois povos que faliam a mesma lingua, vão envolvidos i n 
teresses portuguezes, bem mais sérios do que a maior parte 
dos litígios pequenitos, pretexto ordinário das chicanas pseu-
do-politicas, em que mais se cura de contentar vulgares am
bições do que do bem real da pátria.» 

Mas do emprego de tão alentado movimento, de tão 
inauditos esforços, de tanto ardor e effervescencia, t i r o u o 
Br a z i l a grata certeza de sua força e poderio, o nobre orgu
lho de sua dignidade generosamente reparada e agora mais 
respeitável, a unidade e concentração de suas vistas, e a 
preparação, emfim, para a próxima seguridade de melhores 
elaborações futuras. Como que lhe fora preciso este ba-
ptismo de fogo, para que na labareda do patriotismo de 
seus filhos se caldeasse e retemperasse a sua i n d i v i d u a l i 
dade. Como que lhe fora precisa a febre do combate, para 
se levantar de seu leito de enfermidade e abatimento mo
ra l e material, mais animado e robustecido de esperanças 
e energia. 

Após o embate violento da guerra, vem, felizmente, a 
serenidade benéfica da paz. E se pelo t r i u m p h o e esplendor 
d'aquella se exalçam os vencedores, por esta colheu o Bra
z i l não menor gloria, pela longanimidade, virtude e desinte
resse com que a fez, procurando sómente convertel-a em 
proveito de mais assignaladas provas de grandeza e pros
peridade. O como elle traçou esta pagina sympathica de sua 

• 
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afftrmação m o r a l , d i l - o m e l h o r que nós o conego A l v e s Ma-
theus, u m dos mais robustos e laureados talentos que hon
r a m modernamente o púlpito p o r t u g u e z : 

« O Brazil triumphante não esmaga os vencidos, abra
ça-os; não os acorrenta, redime-os; não lhes insculpe na 
face o rótulo av i l t a n t e da servidão, doura-lhes os h o r i s o n -
tes com os esplendidos arreboes da emancipação política e 
social. 

« Coroando a paz com magnanimidade egual ao des
interesse c om que fizera a guerra, dando o no b i l i s s i m o 
exemplo de uma generosidade, que exalça o nome do ven
cedor e perpetua a grandeza da v i c t o r i a , o B r a z i l deseja e 
só quer, como despojos opímos, o t r i u m p h o da l i b e r d a d e 
e a civilisação de um povo. 

« O império do B r a z i l , descingindo a sua espada v i -
ctoriosa, não faz dos louros colhidos travesseiro de ocios, 
t r a c t a de refazer as suas forças p a r a as dispender nos t r a 
balhos fecundos da paz, a p r o v e i t a os seus recursos i m m e n -
sos p a r a i m p u l s a r os seus progressos e encimar a o b r a já 
tão medrada da sua civilisação. 

* 

« T e m á sua frente u m i m p e r a d o r i l l u s t r a d o , r e l i g i o s o , 
l i b e r a l e magnânimo, que h o n r a o p r i n c i p i o ' m o n a r c h i c o , 
que v i v e t r i s t e p o r não ver apagado ainda de seus Estados 
o quadro tristíssimo da escravatura, e no q u a l , sem re s a i -
bos de adulação, altos espíritos a n d a m de p a r c o m altas 
v i r t u d e s . 

« Eduquemos o povo, fundemos escholas com esse di
nheiro, d i z i a elle, ha pouco, ao engeitar u m a estatua, que 
lhe oíferecia o a m o r do seu povo. N o b r e s p a l a v r a s , que 
t r a s l a d a m nobilissimos sentimentos. Se a estatua g l o r i f i c a v a 
u m homem, a eschola a l l u m i a u m p o v o ; se a estatua perpe
t u a v a u m f e i t o , a eschola adianta u ma civilisação; se a es
t a t u a ficava como monumento do passado, a eschola abre-se 
como sementeira do f u t u r o . 

« A eschola vale b e m mais do que a estatua. B i s a r r a 
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t r o c a e dign o soberano, que assim dá exemplos a povos e 
licçoes a reis.» 

Náo foi sem efncacia o pensamento do imperador (38). 
I n s p i r a d a n ^ l l e , ergueu-se a mocidade b r a z i l e i r a , cheia d'en-
thusiasmo e sancto a mor pela instrucção de todas as clas
ses, a secundar a q u i e a l l i tão f o r m o s a u t i l i d a d e . D''entre 
os apóstolos da grande idéia, d e n t r e os que mais sentem 
e p r o c l a m a m no B r a z i l o máximo alargamento do ensino, 
merece-nos p a r t i c u l a r admiração e estima o dr. Cunha 
Leitão, que achou na voz do conselheiro José Fe l i c i a n o de 
Cas t i l h o justa homenagem a seu tão notável talento e de
dicação patriótica (89). 

« Ponderarei agora, escreve aquelle illustrado portu
guez, tão devéras aífeiçoado aos progressos do império, 
que as conferências populares são u m pensamento c i v i l i s a -
d or, que nos paizes mais prósperos da E u r o p a dão de si 
a p r i m o r a d o s fructos. Vós, porém, talhastes as conferências 
em Sergipe com feição p o p u l a r ; e sendo o primeiro que 
iniciastes no paiz tão robusta concepção, apropriastel-a aos 
costumes, instituições e indole do povo. N i s t o , além de 
mu i t a sagacidade, revelastes talentos d ^ s t a d i s t a e a d m i n i s 
t r a d o r . E po r isso que as conferências no A r a c a j u (Sergi
pe) excitaram estímulos, accenderam b r i o s , acordaram i n -
telligencias que se p e r d i a m na inércia, e o po v o c o r r e u a 
o u v i r a p a l a v r a de oradores, ainda moços, ainda inexpe
rientes, mas robustecidos de fé e alimentados pelo fogo sa
grado do p a t r i o t i s m o . 

« Depois das conferências, creastes nas cinco cidades 
de Sergipe aulas publicas nocturnas para os adultos, onde 
elles fossem receber instrucção p r i m a r i a elementar gratui
tamente. 

«Louvar mais essa nobilissima creação seria r e p e t i r 
u m a um os hymnos, que a imprensa do B r a z i l vos ende
reçou. Cabe-me, porém, fazer u m rep a r o : de todas as i n -

• 
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stituições úteis e humanitárias, que o vosso gênio fez sur
g i r á luz, a que mais me encheu cPenthusiasmo f o i a d a 
creação de uma aula para os presos da pe n i t e n c i a r i a do 
A r a c a j u . A isto chamo eu guerra aos pr o b l e m a s do socia
lismo, m o r t e ás sombrias theorias do communismo—cari
dade evangélica, sancta, que só peitos christãos sabem sen
t i r ! E semente a t i r a d a a u m solo até então subventaneo e 
inf e c u n d o : é o r v a l h o do céo, descido para m i t i g a r a sede 
de infelizes, sepultos nas masmorras de u m a detenção. Ver 
dadeira philosophia, que sabe que onde se abre uma es
chola, se fecha u m cárcere, onde ha irradiações, fogem as 
sombras! 

« Deixando a cadeira de p r i m e i r o m a g i s t r a d o de uma 
p r o v i n c i a , viestes t o m a r assento entre os legisladores da 
p r o v i n c i a do R i o de Ja n e i r o , mostrando-vos desde logo 
apóstolo p o r excellencia do ensino p o p u l a r . 

« A instrucção obrigatória, c o m cujo p r o j e c t o i n i c i a s -
tes vossa v i d a p u b l i c a no anno a n t e r i o r (1871), p r o j e c t o 
que tanto h o n ra ao nome do seu auctor, como ás luzes da 
assembléa que o a p p r o v o u , f o i o p r i m e i r o assumpto, que 
mereceu as attenções do vosso talento. 

« A assembléa legislativa do R i o de J a n e i r o , o u v i n d o 
a vossa voz eloqüente na defeza de u m p r o j e c t o , já de si 
fecundo, v o t o u p o r e l l e ; e a imprensa da corte não se es
queceu de t r i b u t a r ao vosso nome os l o u v o r e s mais espon
tâneos. 

« U m j o r n a l inglez, m e m o r a n d o este f a c t o , d i z o se
guinte : 

« The assembly of the Province of Rio de Janeiro has 
passed a l a w m a k i n g i t o b r i g a t o r y on parents a n d guardians 
t o send the c h i l d r e n o f either sex, i n t h e i r charge, t o p u b l i c 
o r p r i v a t e schools, f r o m the -age o f 7 t o 14 years. C h i l 
d r e n f o r w h o m , o w i n g to p o v e r t y , decent c l o t h i n g cannot 
otherwise be ob t a i n e d , are t o be clad at the cost o f the p r o 
v i n c i a l treasury. 

• 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 2 5 l 

« T h e a u t h o r o f the b i l l , d r. Antônio Cândido da Cu-
a Leitão, deserves t h e highest praise f o r a measure w h i c h 

u n h a p p y experience has p r o v e d is needed t o overcome-the 
indi f f e r e n c e o f the poo r e r classes t o the education o f t h e i r 
c h i l d r e n , and w h i c h bas been e m p l o y e d w i t h such advan-
itageous results i n Prússia, a n d o t h e r states o f Germany. 
Dr. C u n h a Leitão has thus p r o v e d tha t he is o f the stu f f 
f r o m w h i c h genuine a n d p r a c t i c a l reformers are made, a n d 

fi t w o u l d be w e l l f o r the c o u n t r y , were m o r e o f his k i n d t o 
|;be f o u n d i n it s representation.» 

« Após o luminoso projecto de instrucção obrigatória, 
. necessidade imprescindível na p r o v i n c i a do R i o de J a n e i r o , 
p o r isso que, além de ser g r a t u i t a , já se decretára o ensino 
l i v r e , apresentastes o proj e c t o das escholas publicas n o c t u r -
nas de instrucção p r i m a r i a p a r a os adultos do sexo mas
culin o em todas as cidades e vi l l a s da p r o v i n c i a . A u t i l i 
dade dessas instrucçoes de i n d o l e democrática, em que o 
homem, m o ç o o u velho, nascido no fu n d o d'um sertão o u 
em centro populoso, pôde nas horas do descanço, á n o i t i -
nha, receber o ali m e n t o e a luz do es p i r i t o , é p o r sem du
v i d a manifesta. A s sociedades l i t t e r a r i a s , os grêmios polí
ticos, os homens verdadeiramente pa t r i o t a s , estão l e v a n 
t a n d o escholas. Depois que instituistes o curso nocturno 
do A r a c a j u , quantos cursos e aulas nocturnas não t e m p r o 
duzido a felicíssima propaganda do ensino p o p u l a r ! E uma 
cruzada sancta, a que se j u n c t a m todos os talentos, todas 
as vocações e todos os espíritos bem intencionados. » 

Este desvio que nos será de certo relevado, attendendo 
ao nosso propósito de mostrarmos a to d a a luz e com os 
próprios factos, que as nações, como os i n d i v i d u o s , se r e 
v i g o r a m muitas vezes no meio dos maiores revezes e con-
trariedades, pareceu-nos necessário e indispensável, como 
p r o v a ao mesmo tempo de que a campanha do Paragua}', 
apesar dos enormissimos sacrifícios a que nos o b r i g o u , pôde 
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e deve servir de marco esplendido á inauguração de uma 
éra de incontestável grandeza e prosperidade para o Bra
zil (90). Auctorisam esta afirmativa os notáveis progressos, 
que se téem realisado no império depois d'aquelle aconte
cimento. 

Escusamos pois de comprovar com abundantes pala
vras o que está bem patente aos olhos de todos. 

É grato poder asseverar egualmente que, ainda entre 
os receios e incertezas da guerra, e a despeito mesmo da 
m á vontade dos nossos inimigos gratuitos, a voz de alguns 
dos nossos hospedes se levantou reconhecida, e tão sómente 
inspirada pela verdade, em defeza da generosidade dos 
nossos sentimentos, posta cavilosamente em duvida pela 
imprensa de um dos paizes de mais fecunda procedência. 

O documento que vamos transcrever é de si mesmo 
tão eloqüente e honroso para os que o firmaram, que nos 
julgamos inteiramente dispensado de todo e qualquer lou
vor que lhe podessemos tecer. 

HAMBURGO 

PROTESTO DE ALGUNS ALLEMAES RESIDENTES NO BRAZIL 

«O consulado geral do Brazil em Hamburgo recebeu 
no mez de setembro de 1868, assim como o dr. .Blume
nau, o seguinte protesto enviado da capital da provincia de 
Sancta Catharina: 

«Á vista do que se lê na Gaveta Voss, de Berlim 
n.° 87, de 12 de abril ultimo, declaramos, nós abaixo as-
signados, que o seu redactor julga das cousas d'este paiz 
como o cégo, das cores. Nós, que, na maior parte, aqui 
nos achamos estabelecidos ha mais de vinte annos, pode
mos oppôr um juizo competente a essas novas desfigura
ções das circumstancias do Br a z i l ; e declaramos que os 
agricultores e operários encontrarão iTeste paiz subsisten-
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"ia c e r t a ; e, se f o r e m assíduos e activos, poderão chegar 
âo estado de prosperidade. 

« N ã o pôde já hoje ser questão a idéia do tráfico de 
migrantes allemães, p o r q u a n t o o emigrante l a b o r i o s o , p o r 
ais p obre que seja, não se lembrará de t r o c a r a l i b e r d a 

de pessoal e a egualdade geral de que está aqui gosan-
do, pelas relações re s t r i c t a s da Europa. Pelo contrário, o 
governo do B r a z i l , reconhecendo hoje que a emigração é 
o único meio efficaz de p r o m o v e r a a g r i c u l t u r a , não cessa 
de fazer grandes sacrifícios, a fim de p r o p o r c i o n a r aos no
vos emigrantes elementos vigorosos, base tão segura, quan
t o possível, p a r a u m a existência l i v r e e plenamente in d e 
pendente. 

« E x a m i n a n d o esses preconceitos c o n t r a o B r a z i l , a f i -
gura-se-nos quasi im p o s s i v e l que a A l l e m a n h a tenha tão 
pouco conhecimento das cousas de u m paiz, c o m o qu a l 
entretem tão considerável tráfico commercial. 

«Sim, não podemos crer que palavrões tão vagos co
m o esses — tráfico de allemães—ainda sejam repetidos 
por folhas allemãs! 

« Q u e m é que não cessa de p r o p a l a r essas m e n t i r a s 
tresloucadas, quando todos se acham convencidos do con
trário ?... 

« A resposta n a t u r a l é — que u m ou mais i n d i v i d u o s , 
cujos interesses não estão de accordo c o m os dos em i g r a n 
tes, como elles pretendem, dão informações desfavoráveis 
das circumstancias do B r a z i l , p o r q u e isso convém a seus 
fins pessoaes e par t i c u l a r e s . 

«Deixemos, porém, a nossos particulares j u l g a r do 
credito que essa gente merece. 

«Cidade do Desterro, i 5 de junh o de 1868. — (Se
guem-se 24 assignaturas.) 

« Certifico que as assignaturas supra são as próprias 
de allemães a q u i estabelecidos; e pelo que diz respeito ás 
províncias do S u l , isto é, Paraná, Sancta-Catharina e R i o -
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Grande, o exposto por elles é conforme a verdade. — (L. 
S.) _ Fèrd. Hackradt, cônsul da Prússia.» 

Sirva-nos ao menos isto de compensação aos grandes 
prejuizos matériaes, a que ficou exposta a causa da colo
nisação durante o longo período da campanha. 

E oxalá que a recordação d'este facto possa prepara 
favoravelmente o espirito do leitor para o pouco que te 
mos a referir com respeito ás colônias, até á épocha feli 
e gloriosa do acabamento da guerra. 

Em I86Q, por exemplo, sómente se nos depara o de
creto n.° 1:441 de 4 de janeiro, pelo qual a assembléia le
gislativa da provincia do Rio de Janeiro auctorisou o pre
sidente respectivo a contractar com Charles Nathan, ou 
quem mais vantagens oíFerecesse, a localisação de 1:000 
familias, ou 5:ooo emigrantes, procedentes dos Estados do 
sul da União Americana, obrigando-se a provincia a con
tribuir para as passagens com a quantia 1 oo$ooo reis poí 
adulto, e 5o$ooo reis pelos menores de 5 até 10 annos. 

Em 1870 referendou o governo imperial o decreto de 
9 de julho, concedendo a Manoel José da Costa Lima 
Vianna e a João Antônio de Miranda e Silva permissão 
para introduzirem no império trabalhadores asiáticos. 

Promulgou a assembléia provincial de S. Paulo a lei 
n.° 42, a qual concede auxilio, a titulo de empréstimo, aos 
fazendeiros que introduzirem colonos, recebendo estes por 
sua vez e individualmente um donativo de 20:000 reis como 
ajuda de custo para o transporte. 

Votou também a assembléa provincial do Piauhy, na 
sua sessão de 3o de setembro, a verba de i5:ooo$ooo reis 
para a fundação de uma colônia nas margens do Urussuhy 
ou do Parnahyba. 

Em Leopoldina (Goyaz) reuniram-se os primeiros me
nores indígenas, que conforme a bella idéia do governo de
vem ser educados a fim de, regressando mais tarde ás suas 
tribus, servirem de élo entre a civilisação christã e a bar-
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b a r i a . O sr. dr. C o u t o de Magalhães — o L i v i n g s t o n e b r a 
z i l e i r o , c o a d j u v a d o pelo missionário apostólico f r e i Sevino 
de R e m i n i , conseguiram já recolher meninos de cinco tri
bus, no collegio de Sancta I z a b e l . B e m hajam estes dous 
sympathicos missionários do progresso e da civilisação. 

E m 1871, depois de concluida a paz, começa já a no
tar-se mais alguma a c t i v i d a d e n ^ s t e i m p o r t a n t e r a m o de 
serviço p u b l i c o , revelando, quer o governo, quer os p a r t i c u 
lares, u m certo empenho na adopção dos meios practicos, 
que e r a m de ha m u i t o reclamados, como indispensáveis 
para a solução de tão d i f f i c i l e complicado problema. 

N e m sempre o resultado correspondeu ao empenho, é 
ce r t o ; umas vezes p o r q u e as circumstancias o não p e r m i t -
t i r a m , outras, porém, e infelizmente n a m a i o r i a dos casos, 
pela facilidade e desattenção com que se f i z e r a m as conces
sões. 

N ã o sendo nosso propósito e n t r a r agora na analyse 
de taes factos, limitar-nos-hemos apenas a enumeral-os se
gundo a o r d e m de sua successão. 

T e m o s p o r t a n t o no decurso d^este anno o seguinte: 
— Decreto n.° 4:676 de 14 de ja n e i r o , creando no R i o 

de Janeiro uma di r e c t o r i a geral de estatística, da q u a l f o i 
simultaneamente nomeado d i r e c t o r o snr. conselheiro Ma
noel Francisco Corrêa. 

— Organisação, em 26 de março, de uma sociedade par
t i c u l a r , f u ndada em S. Paulo, com o f i m de pr o m o v e r a 
emigração de europeus para esta p r o v i n c i a . F o i auctorisada 
a funccionar, depois de approvados os estatutos, p o r decreto 
n.° 4:769 de 8 de agosto do mesmo anno, sob a denomi
nação de—Associação Auxiliadora da Colonisação e Emi-
gração para a provincia de S. Paulo. P o r decreto n.° 5:351 
de 23 de j u l h o de 1873, f o i concedida a novação do con
tr a c t o pelo qual esta Associação se o b r i g o u a i n t r o d u z i r n a 
p r o v i n c i a 15:00o emigrantes, agricultores e trabalhadores 
ruraes, dentro do praso de 3 annos. 
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— P e d i d o de uma concessão, feito pela casa—Caetano 
Pinto & Irmão e Holtsweissig & C.a do Rio-Grande do 
Sul á assembléa provincial da mesma provincia, para cha
mar a este poncto 40:000 colonos no espaço de 10 annos; o 
que foi posteriormente concedido. (3i de janeiro de 1872.) 

— Contracto celebrado com Savino T r i p o t i , em 7 de j u 
nho, para a introducção de 5oo familias ou 2:5oo emigran
tes da Allemanha e Itália. Obteve novação pelo decreto n.° 
5:153 de 27 de novembro de 1872. Em virtude d'este con
tracto foi creada no Paraná a colônia Alexandra. 

— Outro, effectuado em 6 de setembro, com John 
Beaton,'para importar e estabelecer no império 5:ooo emi
grantes europeus. Obteve egualmente novação pelo decreto 
n.° 5:128 de 3o de outubro de 1872, sendo além disso 
transferido á Companhia Brasilian Cojfce States. 

— Outro, celebrado em 14 de novembro entre o go
verno imperial e o bacharel Bento José da Costa para a 
introducção e estabelecimento (dentro de 5 annos) no norte 
do Brazil de i5:ooo emigrantes e colonos europeus. Este 
contracto alcançou prorogação em 27 de novembro de 
1872 e novação em 7 de janeiro de 1873. 

— Circular do theor seguinte, dirigida aos cônsules do 
Brazil na Europa: 

«Circular de 20 de novembro 1871. — Recommendo a 
v. s.a, a bem da regularidade e direcção das expedições de 
emigrantes para este império, todo o cuidado, a fim de se 
comporem em geral de individuos habituados a trabalhos 
ruraes, excluindo os que, habitando cidades manufacturei-
ras, não se hão-de facilmente dedicar á agricultura. 

« E como é essencial que os mesmos emigrantes pos
sam escolher entre as colônias, onde hajam de estabele
cer-se, e saibam os portos para os quaes se effectuará o 
seu embarque, v. s.a lhes declarará que essas colônias são: 
Philadelphia, no Mucury, provincia de Minas-Geraes; 
Sancta Leopoldina e Rio Novo, na do Espirito-Sancto; 
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Cananêa, na de S. Paulo; Assunguy, na do Paraná; Blu-
nenau, Itajahy-Brusque e Príncipe D. Pedro, na de San
ta Catharina. 

« O s portos a que se encaminharão directamente, 
quando f o r possível, são: Vi c t o r i a , para o Mucury ou pro
vincia do Espirito-Sancto; Santos e Cananéa, para a de 
S. Paulo; Paranaguá, para a do Paraná; Desterro e I t a -
jahy, para a de Sancta Catharina. 

« E indispensável que, antes de p a r t i r qualquer expe
dição, v. s.a previna este ministério, a f i m de se tomarem 
em tempo as providencias complementares que se fizerem 
mister. 

« Este ministério, confiado no zelo de v. s.a, está no 
propósito de commetter ao seu cuidado o desempenho das 
obrigações de agente da colonisação n^ssa cidade para a 
escolha dos emigrantes, celebração de seus contractos na 
conformidade das ordens em vigor, e formação e partida 
das expedições. 

«Deus guarde a v. s . a — Theodoro Machado Freire 
Pereira da Silva. — Snr. cônsul...» 

— Nomeação, em 2 de dezembro, por iniciativa do 
presidente da provincia das Alagoas, de uma commissão 
destinada a promover a acquisição de emigrantes euro
peus. 

— Decreto n.° 4:848 de 17 d^ste mesmo mez, conce
dendo á Companhia de Navegação Transatlântica, orga-
nisada sob as bases do contracto celebrado em 5 de junho 
com Francisco Ferreira Borges e Guilherme de Castro, a 
quatse propunha estabelecer um serviço para transporte 
de passageiros e cargas entre os portos do Brasil e Eu
ropa, comprehendendo as ilhas da Madeira e Canárias, 
concedendo, diziamos, a competente auctorisação para que 
a mesma começasse a funccionar. 

> 

Poucos resultados se colheram porém d^ste acto do 
governo, porque, depois de repetidas modificações ( 3 i de 
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outubro de 1871 e 16 de julho de 1872) foi pelo subse
quente decreto n.° 5:286, de 24 de maio de i 8 7 3 , aucton-
sada a novação d'aquelle contracto, transferindo-se todas 
as obrigações e vantagens que lhe pertenciam, á Compa
nhia Brazileira de Navegação Transatlântica, que por sua 
vez se obrigou a introduzir annualmente no império ate 10 
mil emigrantes das ilhas dos cAçores e da ZMadeira, do 
meio-Dia da Europa ou das Canárias,—agricultores, 
trabalhadores ruraes, artesãos e individuos aptos para ou
tros misteres que tenham relação com a lavoura, etc. 

Fallaremos opportunamente do modo como esta Com
panhia tem procurado desempenhar-se das obrigações que 
contrahiu perante o governo imperial. 

— Convocação, em 20 do referido mez de dezembro, 
por parte da presidência de Pernambuco, de uma reunião 
composta de commerciantes, agricultores e proprietários, 
para o fim de se fundar uma associação promotora da 
emigração na provincia. 

Fundaram-se í̂ este anno as colônias: Conde d'Eu 
(provincial), no Rio-Grande do Sul; oMorro-oAçul (parti
cular), em S. Paulo. 

Vamos fechar esta enumeração-occupando-nos por u l 
timo de dous decretos importantíssimos: um sobre natura-
lisação de estrangeiros, outro ácerca da iniciação da reforma 
do elemento servil pela emancipação do ventre escravo; 
aquelle datado de 12 de julho de 1871, este de 28 de se
tembro do mesmo anno, ambos firmados pela princeza im
perial regente. (Vid. notas 1 — 2 ) . 

Não trouxeram estes dous decretos a completa solu
ção do grande problema de reformas politicas e sociaea de 
que o Brazil carece; mas encerram já em si uma grande 
probabilidade para um estado não longínquo de verdadeiro 
progresso geral na joven nação, que de dia para dia se vae 
desprendendo das redes apertadas, com que a deixaram 
cingida a torpeza e o obscurantismo de séculos. Se não são 
a ultima palavra de complemento ao muito que actual-
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mente nos preoccupa, revelam pelo menos uma grande 
aproximação, e o esforço continuado e vehemente para a 
conquista da honra nacional, mal garantida ainda na lettra 
mesquinha da nossa emmaranhada legislação. • 

No próprio nome que firma esses decretos cremos ver 
uma grata esperança para o Brazil. Quer-nos parecer até 
que o imperador muito de propósito se furtou á assigna-
tura d'elles, para que lhes ficasse ligado para sempre o no
me de sua querida filha, symbolisando assim a reforma 
ela esperança de um futuro risonho, e levando ao seio 
'aquella princeza a consolação de uma benção na poste

ridade. 
Grande foi a celeuma que de todas as partes se levan-

ou contra a emancipação do elemento serviL Mas no meio 
de tanta agitação, vencendo .todos os obstáculos, respon
dendo soberanamente a todos os ataques, fazendo desãp-
parecer todas as repugnancias, suffocando todas as luctas, 
cheio de coragem e de convicção, de olhar fito no hori-
sonte, irradiante de luz, de amor, de esperança, ergue-se 
de pé o visconde do Rio-Branco e todo o Ministério Septe 
de Março, e passada a tempestade que fora violenta, surge 
emfim no almejado porto o navio, por entre as ruidosas 
acclamações dos que anciosos aguardavam ha muito a sua 
chegada. Triumpha a causa da civilisação, n'uma palavra, 
e o visconde do Rio-Branco, o infatigavel palinuro, vê-se 
coroado á porfia de flores e felicitações invejáveis, já pelo 
povo do Rio de Janeiro, já pela imprensa, já pelos minis
tros estrangeiros acreditados juncto do governo imperial. 
E á medida que a feliz nova se ia alargando pelas provín
cias, cahiam aos pés do ministro, vindas de todas as par
tes, as demonstrações inequivocas da mais sincera gratidão 
popular. 

Assim se eternisam os homens que sacrificam tudo 
por uma idéia de utilidade commum, por um sentimento 
de honra nacional, por uma convicção profunda e inaba
lável do progresso e melhoramento de um povo. 
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Aos pés da estatua da verdadeira soberania moral não 
é testimunho de baixa lisonja o descobrirmo-nos e ajoe-
lharmo-nos uma vez. A o respeito que por este modo sig n i f i 
camos ao grande estadista, junctamos aqui egualmente o 
protesto soiemne de nosso reconhecimento pelo muito que 
lhe devemos. Quem um dia se aproximou d ^ l l e , e como 
nós, sentiu todo o influxo de sua rasgada generosidade, 
nunca jámais lhe esquecerá o nome. 

Cumpre-nos repellir energicamente n'este logar a falsa 
presumpção do Comitê abolicionista francez de se arrogar 
a si" o grande impulso, que tomou esta questão de 1867 
em diante. 

A idéia da emancipação do elemento servil estava, de 
ha muito radicada no espirito publico. Provam-no milha
res de casos de manumissões, registrados quotidianamente 
por toda a imprensa do império, e as brilhantes discussões 
travadas ahi e no parlamento em p r o l da nobre causa da 
libertação dos escravos. 

> 

I r r i t a - n o s a costumada'fatuidade, com que a França 
se ingere em todas as coisas, e a pretenção estulta e v a i 
dosa de se cobrir com as pennas do pavão, ella a gralha 
de todos os tempos; ella, o gigante manietado, que pre
tende dar aos outros a liberdade que não tem; ella, que 
accusa sempre os erros alheios, esquecendo-se de co r r i g i r 
os próprios; ella, emfim, que quer para si todas as glorias, 
todos os triumphos, e nos dá ao mesmo tempo exemplos 
tristes de feroz despotismo, de degradação e torpeza. 

Saiba pois a França que nenhuma parte lhe cabe na 
grande obra da regeneração do elemento servil, no paiz, 
onde também se pensa, e se combatem, e com mais fé e 
esforço talvez, os estorvos da civilisação, que, já agora, 
não é morgado ou direito exclusivo seu. 

Sobre este poncto melhor do que nós se exprime o il
lustre litterato portuguez D. Antônio da Costa, cujas pala
vras a ta l respeito são um formidável libello de accusação 
para a França (9 1). 
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Respeitamos c o m t u d o esta nação, p o r tantos t i t u l o s 
g r a n d e ; respeitamol-a, p o r exemplo, n o povo, perante o 
qua l baqueou a t y r a n n i a dos Polignacs, e não iTessVmtro 
que se c u r v a v a submisso aos pés de u m déspota como Na-
poleão 111. 

Concluiremos c i t a n d o os nomes de alguns espíritos ge
nerosos, que, apesar das vi o l e n t a s censuras e reparos, quer 
de i n d v i d u o s , quer de p a r t i d o s , nunca arrefeceram no seu 
zelo pelo t r i u m p h o e propagação de uma idéia, cuja tão pró
x i m a realisação será para o B r a z i l d o u r a d a pagina de g l o -
ia immarcessivel, p e n h o r seguro de mais largos horisontes 
de v i d a e de prosperidade. 
^ Taes são: Zacharias de Góes e Vasconcellos, sob cujo 

patrocínio appareceu pela p r i m e i r a vez na f a l i a do t h r o n o , 
em 1867, a p r o m e t t i d a solução da questão;—Jeronymo 
José T e i x e i r a Júnior, o apóstolo f e r v o r o s o da grande idéia; 
o cidadão fanático até o esquecimento de si mesmo e dos 
seus mais caros interesses perante a h o n r a e a g l o r i a d o 
seu p a i z ; o político respeitável e devéras respeitado como 
presidente da câmara temporária durante o período diíficil 
da magna discussão; o insigne deputado e desassombrado 
p a t r i o t a , auctor do memorável requ e r i m e n t o fundamentado 
na sessão de 23 de maio de 1870 ( 9 2 ) ; o i l l u s t r e r e l a t o r da 
commissão especial, nomeada pela câmara dos deputados 
para dar parecer sobre as medidas, que se devessem ado-
ptar ácerca da importante questão do elemento servil, e 
não menos i l l u s t r e r edactor do pro j e c t o que serviu de base 
á lei humanitária e c i v i l i s a d o r a de 28 de setembro de 1871; 
o evangelisador intemerato do p r i n c i p i o m á x i m o ; a v i c t i m a 
e m f i m gl o r i o s a dos r e f r a c t a r i o s da luz, quando pela p r i 
m e i r a vez ( o p p r o b r i o eterno p a r a muitos dos eleitores da 
pr o v i n c i a do R i o de Janeiro!) se apresentou candidato a 
uma vaga do senado, d'onde" é hoje felizmente p a r a o paiz 
e p a r a a civilisação u m dos v u l t o s mais veneraveis e de 
facto geralmente venerado, pela i n q u e b r a n t a b i l i d a d e dos 

• 
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seus princípios, pela inteireza do seu caracter; — Francisco 
de Salles Torres Homem, auctor do magnífico discurso 
pronunciado no senado na sessão de 5 de setembro de 
1871, discurso verdadeiramente monumental, cujas paginas 
eloqüentes e immorredouras hão-de rebrilhar e sobresahir 
sempre entre os mais subidos e estimados primores dos 
fastos parlamentares do Brazil (93); — Perdigão Malheiro,. 
auctor do notável livro — A Escravidão no Brasil (94); — 
João Francisco Lisboa, Gonzaga, Odorico Mendes, José 
Bonifácio, Gonçalves Dias, Joaquim Manoel de Macedo, 
Basilio da Gama, Silveira da Motta, Nabuco de Araújo, 
Octaviano Rosa, Tito Franco, Burlamaque, Caetano A l 
berto Soares, Fagundes Varella, Salvador de Mendonça, fs. 
Francisco da Cunha, Joaquim Serra, Campos Carvalho,, tc 
Rozendo Moniz, Ferreira Leal, Bettencourt Sampaio, Car-
los Ferreira, Teixeira de Mello, Ferreira França, Baltha- I 
sar Carneiro, Quirino dos Santos, Manoel Francisco Cor
rêa, Thcodoro M. F. Pereira da Silva, Araújo Lima, K 

Duarte de Azevedo, Oliveira Bcllo, Floriano de Godoy, K 

J. M. Wanderley, Tavares Bastos, Henrique Hargreaves, B 
Alvarenga Pinto, Luiz Delphino, Castro Alves, Fernandes ti 
Lima, Leite Nunes, Heredia de Sá, Hermogenes de Bel-
lido, José Pinto Cambucá, José Frederico de Freitas Jú
nior, João Maria de Azevedo (95), Paes de Sousa, e a sym-
pathicà auetora da bella poesia — A Escrava—D. Anna 
Edeltrudes de Menezes. 

E dever nosso referir egualmente n'este logar o bello 
exemplo dado pela Ordem Benedictina Brazileira, com res
peito ao assumpto de que vimos fallando. O Capitulo reu
nido no dia 8 de maio de 1866, na cidade da Bahia, re
solveu por unanimidade que se considerassem livres, desde sl 
o dia 3 do mesmo mez em diante, os filhos que nascessem 
dos escravos pertencentes á Congregação; ficando a educa
ção dos menores a cargo dos respectivos conventos, que 
também lhes deverão proporcionar escholas e emprego apro-

1 
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priado á índole de cada um. A proposta foi apresentada 
pelo rev.° padre mestre pregador imperial fr. Manoel de 
S. Caetano Pinto. Honra lhe seja! 

Dicto isto, e absolvido da digressão, procuraremos, em 
resumida noticia, instruir sufficientemente os leitores ácerca 
dos principaes factos occorridos durante o anno de 1872, 
com referencia ás colônias, suas leis e melhoramentos mais 
notáveis. 

Temos portanto a mencionar: 

— Oííicio do ministério da agricultura, commercio e 
obras publicas, recommendando ás diversas municipalida
des, que prestassem todo o auxilio possível ás associações 
colonisadoras, que se organisassem nás suas comarcas. 

— Circular sobre o estado da lavoura, dirigida pelo 
mesmo ministério aos presidentes das províncias em 4 de 
junho de 1872 (96). Esta circular revela da parte do mi
nistro que a firmou, uma certa previdência, um certo de
sejo de remover quaesquer embaraços, que por ventura 
existissem na agricultura, procurando assim habilitar-se a 
propor as reformas, que lhe pareciam mais urgentes para o 
desenvolvimento d'aquella, e que fossem ao mesmo tempo 
conducentes não só á catechese dos indígenas, mas ainda e 
principalmente á introducção de trabalhadores livres. 

— Contracto firmado, em 12 de janeiro; entre a presi
dência de S. Paulo e o commendador João Elisario de 
Carvalho Montenegro, para introduzir n'esta provincia até 
1:000 colonos europeus. Obteve novação por decreto n.° 
5,891 de 20 de maio de 1875. 

— Outro, effectuado em 12 de julho, entre o governo 
imperial e o general Franzini, para importar e estabelecer 
em terras da provincia do Espirito-Sancto — 5o:ooo emi
grantes. 

— Outro, em 19 de outubro, entre o mesmo governo 
e os signatários Polycarpo Lopes de Leão e o dr. Egas Mo-
niz Barreto de Aragão, para importarem, no prazo de 6 an-
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nos, até 10:000 emigrantes do norte da Europa, e para o 
estabelecimento de uma ou mais colônias agrícolas e indus-
triaes, nas províncias da Bahia e Maranhão. Obteve nova
ção pelo decreto n.° 5,291 de 24 de maio de 1873. E m v i r 
tude d^ste contracto fundaram-se na Bahia as colônias: 
Moniç, Theodoro, Carolina, Poço e Rio-Branco. 

— Outro, emfim, concedendo favores para a introduc
ção de 100:000 piemontezes. 

— Auctorisações aos cônsules brazileiros em Londres, 
L i v e r p o o l , Suissa e Hamburgo, para o transporte gratuito 
de colonos nos vapores das linhas transatlânticas. 

— Despezas egualmente auctorisadas para a propa
ganda da emigração na Ingl a t e r r a , Suissa, Allemanha e 
Portugal. 

— Decreto n.° 5,145 de 27 de novembro, exemptando 
de passaporte os emigrantes que transitarem de um para 
outro poncto do império. A qualidade de emigrante será re
conhecida á vista de certificado do agente official de colo
nisação. 

> , * • 

— Projecto apresentado pelo distincto deputado e be
nemérito filho da provincia do Rio de Janeiro, o snr. dr. 
Gunha Leitão, á respectiva assembléa pro v i n c i a l , no sen
t i d o de salvaguardar os interesses da lavoura, e de prestar 
aos agricultores todos os auxilios compatíveis com os recur
sos da mesma provincia (97)- Passou já em 2.a discussão, 
e é de crer que mui t o em breve seja convertido em le i . 

N'este mesmo anno appareceu na imprensa de Por
tugal, e mandada publicar pelo snr. arcebispo primaz de 
Braga, a seguinte pastoral condemnando a emigração para 
o Br a s i l . 
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P A S T O R A L 

c7). José Joaquim de Azevedo e Moura, por mercê de Deus, 
e da sancta sé apostólica, arcebispo e senhor de Braga, 
primai das Hespanhas, do conselho de sua magestade ji-
delissima, seu ministro e secretario de estado honorário, 
commendador da Ordem de Christo, grã-crui da de 
Santiago da Espada, e par do reino. 

«Quando a nossa pátria deplora o ingrato abandono, 
a que seus filhos mais válidos, na f l o r da v i d a , e com pre-
gnante ingratidão a sacrificam, p r i v a n d o - a de seu va l i o s o 
e honesto t r a b a l h o , cuja f a l t a vae r e d u z i r seus campos a 
completa esterilidade, abandonando-a a braços inválidos e 
impotentes p a r a p oderem prestar-lhe t r a b a l h o s agrícolas, 
que possam ev i t a r a penúria que já se a n t o l h a ; não ha co
ração verda d e i r a m e n t e portuguez que não a acompanhe em 
seu j u s t o presentimento do sin i s t r o f u t u r o , que ameaça es
tes reinos, essencialmente agrícolas. 

«Seduzidos estes mancebcs pelas fallazes esperanças, 
que a r t e i r o s e assalariados engajadores lhes sabem i n c u t i r , 
pintando-lhes aleivosamente sua independência e colossal 
f o r t u n a , que em pouco tempo podem conseguir, empre
gando seus braços em trab a l h o s agrícolas, que, i n g r a t o s , 
negam á sua pátria, são levados a remotíssimos e i n h o s p i -
tos paizes, onde a in s a l u b r i d a d e do clima, a rudeza do t r a 
b a l h o , a intempérie das estações, a mudança de alimen t o s , 
e as moléstias indígenas d ^ q u e l l a s incultas regiões c e i f a m , 
pela máxima parte, as vidas dos naturaes do occidente da 
E u r o p a ; e se alguns sobrevivem perdem para sempre sua 
saúde e vigor . E comquanto hajam alguns conseguido a l 
guma pequena f o r t u n a , não eqüivale, nem compensa a pe r d a 
de sua saúde, nem o sacrifício, privações, e i m p r o b o t r a b a 
l h o , que os próprios indígenas não podem su p p o r t a r con
stantemente. 

« Depois que o império do B r a z i l deixou de fazer parte 
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integrante dos domínios destes reinos, não deixou a juven
tude portugueza de emigrar em menor ou maior escala, e 
quasi exclusivamente, para as terras de Sancta C r u z ; pois 
que sempre houve engajadores, e ambição de melhoramento 
de fortuna, que, comquanto imaginaria e f a l l i v e l , não des
via os emigrantes dos gravíssimos perigos e sacrifícios, en
fermidades, privações, desamparos e provável finamento a 
que vão expôr-se, como se demonstra pelo numeroso o b i -
tuario de portuguezes fallecidos mensalmente no império do 
Bra z i l , publicado oíhcialmente nos jornaes d'aquelle impé
ri o e destes reinos. E comquanto muitos portuguezes, ba
fejados pela fortuna, hajam elevado seus cabedaes a maior 
ou menor escala, não é pelo emprego physico de seus b r a 
ços em trabalhos agrícolas: outros são os meios e as fon
tes d'onde dimanam suas avultadas fortunas; p r o v i n d o as 
mais colossaes da dedicação á vida e empregos commer
ciaes, ás artes e ás lettras; mas hoje os mancebos emigran
tes, que abandonam a sua pátria para se dedicarem ao ser
viço braçal e agricola no império do Br a z i l , não se acham 
pela maior parte habilitados para exercer os misteres i n d i 
cados. 

«Se alguns d'estes téem a fortuna de não encontrar 
sua sepultura n'aquellas mortíferas paragens, e podem v o j -
tar aò seu paiz, de ordinário vêem mais pobres do que f o 
ram, e com suas saúdes perdidas, perpetuamente inúteis e 
pesados á pátria! 

«Se em tempos mais remotos não deixaram de v e r i 
ficar-se freqüentes emigrações de mancebos portuguezes, 
válidos para o j x a b a l h o r u r a l em maior ou menor nume
ro, comtudo não ascendia a poncto tão subido, que amea
çasse a completa ruina agricola d'estes reinos; hoje, porém, 
que este abandono da pátria se eleva a milhares de seus 
filhos válidos e robustos, a poncto de se encontrarem f r e -
guezias absolutamente desertas de braços válidos, a ag r i 
cultura se definha e entorpece. 

• 
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«Entre as obras de misericórdia, filhas da sublime 
virtude da charidade evangélica, cuja practica é ordenada a 
todos os filhos da Sancta Egreja catholica pelo seu divino 
fundador, téem logar distincto o ensino dos ignorantes, e 
dar bons conselhos aos que hão mister d^lles: dilige pro-
ximwn tnum sicut te ipsum. E sendo este divino e huma
nitário preceito imposto a todos os homens para com seus 
similhantes, muito mais recommendavel se torna aos pasto
res de almas, que, em mais immediato contacto com seus 
parochianos, de mais perto conhecem sua capacidade mo
ra l e peculiares circumstancias, e mais facilmente podem 
dar-lhes conselhos salutares, que os desviem do abysmo 
em que se vão precipitar. 

«E, cumprindo ao nosso pastoral ministério evitar, 
quanto nos for possivel, o funesto fim, que os nossos que
ridos diocesanos, na flor de suas edades, vão encontrar no 
termo de suas perigosas e multiplicadas emigrações, ex-
hortamos a todos os reverendos parochos, cooperadores 
do nosso ministério, para que, usando da charidade que lhes 
é própria, exponham e façam convencer aos mancebos seus 
parochianos, a seus paes e familias, o risco a que vão ex
por suas vidas em tão temerárias emigrações, ou pelo me
nos a completa ruina de sua saúde, em regiões inhospitas 
e mortíferas, a cujos lethaes climas apenas podem resistir 
os próprios negros indígenas. Não deixem os reverendos 
parochos de descrever a seus jovens parochianos as la
mentáveis circumstancias que acompanharão seu finamen-
to, abandonados de suas familias, parentes e amigos, até, 
talvez, dos soccorros espirituaes estabelecidos pela Sancta 
Egreja catholica para a hora do finamento de seus filhos; 
e de lhes insinuar que, antes de deixarem seduzir-se pelos 
engajadores, recorram ao conselho de seus próprios paro
chos e de pessoas prudentes e humanitárias. 

«E para que' esta nossa provisão e pastoral exhorta-
ção chegue ao conhecimento de todos, os reverendos pa-
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rochos a publicarão á estação da missa conventuai em dous 
dias sanctificados. 

«Dada em o nosso paço archiepiscopal de Braga, sob 
o nosso signal e sello de nossas armas, aos 12 de junho de 
1872. 

«Logar do sêllo. 

«.José — Arcebispo Primaz.» 

O respeito pela verdade e a consciência do elevado 
encargo, que desempenhamos perante o juízo recto e im
parcial dos que não cessam de animar-nos e nobilitar-nos 
no meio dos vaivéns da fortuna, e a despeito da m á von
tade de alguns espíritos villãos — levam-nos a declarar 
n'este logar, que a refutação a esta pastoral, publicada 
dias depois nas columnas do Commercio do Porto, n.° 161 
de 17 de julho de 1872, pôde e deve ser considerada co
mo um bom serviço, prestado pelo snr. Joaquim Duarte 
de Mattos á causa do Brazil. 

A nossa dignidade de escriptor pedia-nos esta justi
ça: fizemol-a sem o mínimo constrangimento. 

Com respeito ao alludido documento, somos a dizer 
que s. exc.a rev. m a atraiçoou de um modo bem manifesto 
o seu propósito, incorrendo desastradamente nas mais pal
páveis contradicções. 

S. exc.a rev. r a a diz: 
« Seduzidos estes mancebos pelas fallaçes esperanças, 

que arteiros e assalariados engajadores lhes sabem incutir, 
pintando-lhes aleivosamente sua independência e colossal 
fortuna, que em pouco tempo podem conseguir, empre
gando seus braços em trabalhos agricolas, etc. 

E n'outro poncto: 
... «pois que sempre houve engajadores, e ambição 

de melhoramento de fortuna, que, comquanto imaginaria 
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tfallivel, não desvia os emigrantes dos gravíssimos peri
gos, etc. 

E ainda n'outro: 
«Se alguns d'estes téem a fortuna de não encontrar 

sua sepultura n'aquellas mortiferas paragens, e podem vol
tar ao seu paiz, de ordinário vêem mais pobres do que fo
ram, etc. 

E logo após: 
«E comquanto hajam alguns conseguido alguma pe

quena fortuna, não eqüivale, nem compensa, etc. 
E mais adiante: 
« E comquanto muitos portugueses, bafejados pela 

fortuna, hajam elevado seus cabedaes a maior ou menor 
escala, etc. 

E prosegue: 
... « não é pelo emprego physico de seus braços em 

trabalhos agrícolas: outros são os meios e as fontes d^n-
de dimanam suas avultadas fortunas; provindo as mais 
colossaes da dedicação á vida e empregos commerciaes, ás 
artes e ás lettras (?); mas hoje os mancebos emigrantes, 
que abandonam a sua pátria para se dedicarem ao servi
ço braçal e agricola no império do Brazil, não se acham 
pela maior parte habilitados para exercer os misteres in
dicados. » 

Oh, eminentíssimo senhor! Como explica v. exc.a 

r e v . m a este phenomeno ? Outriora, quando a instrucção es
tava menos derramada em Portugal, os mancebos que 
d'aqui sahiam, estavam habilitados á vida e empregos com
merciaes, ás artes e ás lettras; hoje que a instrucção está 
mais disseminada e melhorada no seu paiz, v. exc.a rev. m a 

afhrma que os emigrantes portuguezes não podem seguir 
outro modo de vida, que não seja o serviço braçal e agri
cola !... 

Ha-de permittir o illustre prelado que nos fiquemos 
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por aqui, boquiaberto perante a lógica irresistível de s. exc.a 

rev. m a (98). 
Reatando: 
No meio porém dos esforços acima enumerados e em

pregados pelo governo imperial para romper de vez com 
os obstáculos, que represavam na Europa a corrente da 
emigração, veiu surprehendel-o a epidemia da febre ama-
rella; a qual, atacando de preferencia os estrangeiros re
cém-chegados, derramou pelos paizes de procedência um 
terror pânico, inutilisando portanto boa parte d'esses mes
mos esforços. A isto accresceram ainda os clamores, até 
certo poncto justificados, dos colonos inglezes, introduzidos 
em Cananéa. E comquanto reconheçamos que o governo 
fez tudo, quanto em si cabia, para melhorar o seu estado 
d'elles, somos ao mesmo tempo forçado a confessar que 
muita responsabilidade toca em tão deplorável aconteci
mento, segundo anirmam, ao cônsul brazileiro em Liver-
pool. 

E d'aqui tire o governo actual a conseqüência do pe
rigo a que fica exposta a propaganda da emigração, en
tregue a agentes pouco conscienciosos, que não hesitam em 
o comprometter e desacreditar, compromettendo e desa
creditando egualmente a causa que defendem, e o paiz a 
que pertencem. 

Assim o comprehendeu felizmente o nobre ministro 
da agricultura, conselheiro José Fernandes da Costa Pe
reira Júnior, que, pela circular de 17 de fevereiro de 1874, 
recommendou aos agentes diplomáticos do Brazil, na Eu
ropa, toda a prudência e circumspecção, a fim de obsta-
rem a que se não exaggerassem as vantagens, que pode
riam encontrar no império os que alli se quizessem esta
belecer. 

Por aqui se vê quanta a lealdade e tino administrati
vo do actual ministro da agricultura, que sentiu a necessi
dade de sustar a introducção de emigrantes por convite do 
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Estado, antes da preparação conveniente para a sua com-
modidade e estabelecimento; que preferiu a honra nacio
nal a vangloriosos serviços, os quaes apenas servem de 
lisongear o animo de quem os faz e apregoa, menos com 
o intui t o de serem úteis á pátria que a si próprios. 

Não são portanto estes os que bem merecem d'ella e 
do futuro. O sentimento de patriotismo não deve envol
ver nunca o culto pela verdade. H o n r a pois ao leal minis
t r o , que soube ennobrecer-se a si e ao paiz, que tão d i 
gnamente representa. 

E são tanto mais bem cabidos estes encomios, quanto 
é certo que em s. exc. a ha perfeita conformidade entre seus 
actos e princípios. Para que nos não acoimem de lison-
geiro, citaremos alguns períodos de um discurso de s. exc.a, 
proferido quando deputado provincial, onde aponcta algu
mas medidas, que já n'essa épocha reputava indispensá
veis para attr a h i r ao paiz trabalhadores livres e moralisa-
dos. 

«Eu considero, dizia o illustre deputado campista, a 
abertura de vias de communicação, como o meio mais ef-
ficaz de resolver esse importante problema (refere-se á emi
gração). E só quando o europeu tiver a certeza de que, col-
locado em qualquer posição no paiz, por mais longe que 
seja, poderá com promptidão e segurança transportar os 
productos do seu trabalho aos mercados onde tenham ex-
tracção; quando elle souber que não será atirado ao isola
mento, entregue ao horroroso silencio das nossas grandes 
florestas, mas amplamente protegido pelo cumprimento de 
liberaes disposições da l e i , em sociedade e commercio de 
idéias e sentimentos, que ha-de deixar pátria e parentes 
para v i r exercer sua industria entre nós, e aproveitar as 
offertas do nosso magnífico solo. Emquanto isto se não 
fizer, apenas importaremos um limitado numero de i n d i v i 
duos de uma raça abastardada e mesquinha, que em vez 
de trazer-nos a civilisação, hábitos de ordem e de traba-
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l h o , pelo contrário, trazem comsigo o germen de v i c i o s , e 
vêem aügmentar a mendicidade nas nossas ruas.» 

«Para exemplo dos desastres occasionados por tenta
tivas de colonisação em terreno não preparado, d i z o snr. 
cons. 0 Cardoso de Menezes, cit a r e i o tr i s t e ensaio do d u 
que de Choiseul. P r o c u r a n d o rep a r a r pela creação de u m a 
grande e prospera colônia o revez da perda do Canadá, d i 
v i d i u a G u y a n a franceza em feudos hereditários entre os 
dous ramos de sua f a m i l i a , encaminhando em seguida, 
para as margens do K o n r o n , onde nada estava p r e p a r a d o 
para os receber, i5:ooo homens. D i r i g i d o s p o r agentes sem 
experiência, não achando casas, nem alimentos n'aquellas 
regiões desertas, m o r r e r a m quasi todos esses desgraçados 
(12:000!) de fome, de f r i o e de moléstias, resultando d'es-
sa insensata empreza a perda de mais de t r i n t a milhões de 
francos! T ã o espantosa catastrophe, conclue o i l l u s t r e es-
c r i p t o r , f o i uma licção eloqüente para os homens de E s t a 
do, que se abalançam a f u n d a r colônias, sem terem em v i s 
ta as condições pr e l i m i n a r e s para consolidação e p r o s p e r i 
dade d'ellas.» (V. Theses sobre a colonisação do Brasil, 
pelo conselheiro Cardoso de Menezes, pag. 324.) 

Não devemos também deixar de consignar aqui al
gumas palavras de l o u v o r ao governo b r a z i l e i r o , e á com
missão p o r elle escolhida com o fim de i n t e r n a r os colonos 
e emigrantes, que chegassem ao p o r t o do R i o de J a n e i r o , 
durante o período da febre amarella, ficando assim preser
vados do contagio. A este respeito remettemos o l e i t o r 
para a carta que damos em nota (99), e que f o i p u b l i c a d a 
pelo snr. commendador Manoel J o a q u i m A l v e s M a c h a d o , 
no Commercio do 'Porto de 3 de j u l h o de 1874. N'ella se 
acham bem patentes, não só os humanitários i n t u i t o s d o 
m i n i s t r o do império, conselheiro João A l f r e d o Corrêa de 
O l i v e i r a , mas também os sentimentos nobres e c h a r i t a t i v o s 
dos que c o m p u n h a m a r e f e r i d a commissão. É p a r a l o u v a r 

* 
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ainda o exemplo que de sua modéstia nos deu o snr. Ma
chado, o qual sendo u m dos mais incansáveis auxiliares da 
commissão, encareceu os serviços alheios e occultou os pró
p r i o s , sem d u v i d a não menos valiosos e impo r t a n t e s que 
os de seus collegas. 

N'este sentido são dignas de lêr-se as palavras elo- . 
quentes que abaixo transcrevemos, p r o f e r i d a s pelo rev. dr. 
José A y r e s da S i l v e i r a Mascarenhas, chantre da sé de 
Lo a n d a , no Tê-Deum celebrado na cap i t a l do império em 
acção de graças pela extincção da febre amarella. 

« Que pagina gloriosa na historia da terra de Sancta 
C r u z a d^sse flagello que acabamos de atravessar, de que 
este p o v o soube alevantar-se m a i o r , curvando-se resignado 
aos decretos d ^ q u e l l e , que t u d o ordena, mostrando-se 
u n i d o , f o r t e e solidário na d o r e soífrimento pela v e r d a 
deira charidade, como é pela c o m m u m alegria nos dias de 
seus t r i u m p h o s e g l o r i a s ! 

« Que esplendida licção a da generosidade d'este g r a n 
de povo, que se i n s p i r a nas paginas singelas e tocantes d a 
B i b l i a , e na b i b l i a magestosa da sua l u x u r i a n t e n a t u r e z a ! 
Que licção do quanto pôde a char i d a d e , a f i l h a sublime do 
Calvário, que s o r r i carinhosa ao v i a j o r a f f l i c t o , n o alto d o 
S. Be r n a r d o , coberto de eterno gelo, como nos escuros an
tros da enxovia ao condemnado, p a r a quem o mu n d o já 
nada mais tem, que o ins u l t o o u despreso, que dar-lhe! 

« Que bel l o q u adro radiante de suavíssima luz o B r a 
z i l offerece ao m u n d o do quanto pôde a religião da r e s i 
gnação e charidade; e nestes nossos dias, em que essas v i r 
tudes são tão necessárias, em que os espíritos menos appre-
hensivos temem a cada h o r a a explosão da luc t a social, a 
mais ho r r o r o s a e gigante, de que a te r r a t e m sido t h e a t r o 
nos 6:000 annos da sua v i d a de guerras sanguinárias e f r a -
t r i c i d a s ! 

« Que q u a d r o ! I r r o m p e o m a l em todo o seu f u r o r , 
t r a s b o r d a m os hospitaes de m o r i b u n d o s , e os navios che-

18 
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gam carregados de colonos, que mal põem o pé em terra, 
é para saberem que, se cahissem no oceano, se lhes não 
abria e fechava mais promptamente a campa. Recrudesce 
a fúria do flagello, multiplica-se o numero das victimas; e * 
antes que a auctoridade tenha tempo de resolver, a inicia
tiva particular arrebata-lhe a gloria, ergue-se espontânea 
em nome do verdadeiro sentimento da commiseração, e 
surgem, como por encanto, almas generosas, que tomam 
sobre seus hombros o nobre encargo de prover a tão gran
de numero de infelizes. 

«Não é a vaidosa philantropia, que se ostenta ufana; 
é o grande sentimento do Calvário; é o vehemente impulso 
da charidade, que determina a todos esses prodígios de be
neficência, que'leva a sua delicadeza até a repellir a mons
truosa confusão dos míseros finados na contristadora valia 
dos cemitérios. 

« É a verdadeira charidade. Não se calcula, sente-se; 
não se discute, faz-se; não se manda, vae-se; preterem-se 
todos os negócios; esquecem-se os próprios perigos; só se 
escuta a voz do coração confrangido de dor; improvisam-se 
hospitaes em casas gratuitamente offerecidas, com utensí
lios e moveis liberalmente dados, e os illustres membros da 
Commissão (refere-se á Commissão Central Portugueza de 
Soccorros) apparecem assíduos, vigilantes e carinhosos em 
todos elles. 

« Sua Magestade o Imperador é o primeiro a dar o 
exemplo, percorrendo enfermaria por enfermaria, leito por 
leito, mostrando quanta ternura e conforto cabem n ^ m 
coração provadamente magnânimo. S. ex. a revm. a o Bispo 
da diocese também lá vae occupar o seu posto de honra. 
Respeitáveis sacerdotes põem o seu prestimo religioso ao 
serviço das enfermarias. O illustrado governo do império 
offerece todo o auxilio, e dá promptamente o que lhe pe
dem. Os particulares esquecem a, idéia de nacionalidade, e 
refundindo-se todos no grande sentimento da charidade, dão 
valiosissimos recursos. Os distinctos facultativos da Corte 
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e jovens estudantes da eschola, são médicos, enfermeiros, 
irmãos, emulos todos no manifestar o seu desinteresse e i n 
cansável zelo. 

« Não ficam porém só nos hospitaes, onde se recebem 
todos sem distincção de pátria, não ficam só nos hospitaes 
os disvelos da charidade. Ella vôa aonde quer que se es
cuta o gemer afflictivo da miséria agonisante. 

« A charidade torna-se uma verdadeira faina ardente, 
apaixonada, febril, como a da guarnição surprehendida 
pelo rancor da tormenta; quanto mais ella rebrame féra, 
mais se multiplica a energia; cada novo embate, que vem, 
.az redobrar o ardor; cada relâmpago que luz, é para mos
trar a todos mais compactos, mais unidos, corajosos e so
lidários a conjurar o perigo commum. 

« Quem poderá traçar todo esse quadro, enumerar t o 
dos os prodígios d'essa benificencia, que, tractando mais de 
dois mil enfermos, não dispende a metade dos donativos, 
ficando ainda os matériaes das enfermarias ?!! 

« Qual á frente de tantas e tão louváveis gentes se de
verá mais engrandecer?... a nossa colônia, que toma a 
brilhante iniciativa da charidade, ou os brazileiros, que não 
questionam o lugar de honra, mas nada, absolutamente 
nada, cedem na grandeza da generosidade ?!!» 

Do relatório d'aquella Commissão transcreveremos tam
bém os seguintes periodos, que dispensam todo e qualquer 
commentario. 

« Sua Magestade o Imperador alli foi (ao convento de 
Sancto Antônio, onde estavam *os atacados da epidemia, 
acercar-se de cada leito, confortando os enfermos com pa
lavras aífectuosas. O Senhor D. Pedro n, magnânimo prín
cipe, já tão assignalado por outros titulos á admiração dos 
contemporâneos, deixará de sua charidade os mais altos 
exemplos. Estes, porém, realisados conforme o sagrado pre
ceito do Evangelho, nem podem ser confessados em obe-

* 
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diencia á vontade do generoso monarcha. A solicitude de 
Sua Magestade Imperial em favor de pobres e desvalicjps 
enfermos, foi, além de louvável acção de homem, acto pa
triótico de imperante. 

« O que de longes terras demandar este rico império, 
saberá que sua sorte não é indifferente ao príncipe magnâ
nimo que o rege, e augmentada assim sua confiança, o Bra
zil terá adquirido, multiplicados, os elementos de sua gran
deza futura. 

« Não deve a Commissão deixar sem o mais solemne 
protesto de reconhecimento e gratidão o assignalado favor, 
com que o ex. m o snr. conselheiro Zacharias de Góes e Vas
concellos digníssimo provedor da Sancta Casa da Miseri
córdia, se dignou permittir que não fossem lançados á valia 
commum os cadáveres sahidos de nossas enfermarias. » 

Terminados os seus humanitários trabalhos, pôde ainda 
a Commissão Central Portugueza de Soccorros recolher 
um saldo .de 5o:5oo#7io reis, o qual se acha depositado 
no Banco Commercial do Rio de Janeiro. 

D'aqui nasceu o pensamento fecundo, apresentado e 
sustentado tenazmente pelo snr. visconde de S. Salvador 
de Mattosinhos de se empregar a referida somma na con
strucção de um asylo para meninos orphãos ou abandona
dos, aos quaes se educasse convenientemente, asseguran
do-se-lhes ao mesmo tempo o bem estar futuro pelo apren
dizado simultâneo em artes ou officios. 

E assim tem s. ex.a levantado no Brazil o edifício so
berbo de sua honra e gloria, concorrendo com o melhor 
de sua alma para o progredimento dos que soffrem fome e 
sede de instrucção e de conforto. 

Sentimo-nos verdadeiramente orgulhoso ao escrever 
estas palavras; pois como brazileiro, vemos com nobre ufa-
nía em s. ex.a um dVquelles que mais honram essa terra 
que portuguezes descobriram, e portuguezes povoam na 
sua maior e melhor parte. 
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Taes caracteres nobilitam sempre as sociedades a que 
pertençam, de facto ou de dir e i t o . 

E r a agora occasião de oppormos algumas considera
ções ao Relatório da câmara temporária portugueza ácerca 
da emigração para o Br a z i l , mas seja-nos permittido refe
r i r primeiramente aqui o pouco que se fez em 1873 com 
respeito ao objecto principal d'este l i v r o . 

Depara-se-nos n'este anno o seguinte: 
— Decreto n.° 5:295 de 3r de maio, auctorisando a 

renovação do conctracto celebrado entre a presidência da 
provincia do Espirito-Sancto e Pedro Tabachi, para a i n 
troducção e estabelecimento de 700 emigrantes allemães, ou 
do norte da Europa, em terras de sua fazenda, no muni
cípio de Sancta-Cruz. 

— Decreto n.° 5:365 de 3o de julho, concedendo au-
ctorisação a José Frederico de Freitas Júnior para organi
sar uma companhia anonyma, destinada a i m p o r t a r colo
nos europeus para a comarca de Campos, provincia do R i o 
de Janeiro. 

A nossa opinião sobre os merecimentos pessoaes de 
tão distincto, quanto infatigavel brazileiro, e bem assim so
bre a importância de seu gigantesco projecto, está de ha muito 
formulada em termos assaz explícitos e não menos convin
centes nos jornaes d'aquella localidade. 

Resta-nos presentemente confirmar apenas, e com toda 
a abundância do nosso coração, tudo quanto então escre
vemos, fazendo votos sinceros para que tenham immediata 
praticabilidade idéias tão generosas e avançadas. 

Fal i a porém o snr. Freitas Júnior na cooperação e f f i -
caz que lhe tem dado, entre outros cavalheiros, o snr. con
selheiro Bernardo Augusto Nascentes de Azambuja. 

E são em verdade tão relevantes os serviços prestados 
por este respeitável ancião á causa da colonisação no Bra
z i l , que não poderíamos, sem flagrante injustiça, deixar 
egualmente de lhe assignalar um logar de honra na galeria 
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dos brazileiros illustres, recommendaveis por sua dedica
ção, no assumpto de que vimos tractando. 

A s leis que auctorisaram- a fundação das colônias de 
Petropolis e D. Francisco, foram elaboradas pelo snr. con
selheiro Azambuja, assim como lhe pertence também a que 
auctorisou a construcção da estrada de ferro de D. Pèdro 11. 

> 

T i v e r a m sempre o patrocínio e valiosa coadjuvação de 
s. ex.a as colônias Blumenau e Leopoldina; e seria longo 
enumerar o que lhe deve o paiz como director da Reparti
ção das terras publicas. 

O snr. conselheiro Bernardo Augusto Nascentes de 
Azambuja é um dos funccionarios públicos do B r a z i l , que 
melhores titulos apresentam á estima e veneração dos seus 
concidadãos. 

Fazendo a s. ex. a esta justiça desempenhamo-nos de 
um d'aquelles deveres, a cujo cumprimento nunca nos te
mos recusado. 

E assim proseguiremos mais satisfeito no que iamos 
relatando, e vem a ser: 

— Contracto celebrado entre o governo imperial e C. 
W i l l i a m K i t t o para introducção de 10:000 emigrantes na 
provincia do Paraná. 

— Decreto n.° 5:3o3 de 10 de setembro, auctorisando 
a fundação de uma colônia para a educação agricola de li
bertos, estabelecida no Piauhy, e diri g i d a pelo agrônomo 
Francisco Parentes. 

Eis o que a este respeito encontramos no ultim o Re
latório do presidente da referida p r o v i n c i a : 

« O Estado possue n^sta provincia 24 fazendas de 
excellentes terras, próprias para cultura, com abundância 
de gado, tendo n'ella perto de 800 libertos, inclusivè 3oo 
menores e cerca de 100 inválidos. 

« E m v i r t u d e da ordem do governo, estas fazendas 
deviam ser vendidas ou arrendadas, e, em qualquer dos 
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casos, os libertos entregues a seus próprios recursos, aban
donados a seus próprios instinctos e ignorância. Expostos 
assim á privação e á miséria, formar-se-hiam em bandos 
de criminosos, e a depravação assentaria a sua tenda no 
meio d'aquelles infelizes. 

« Para prevenir os males e perigos, que ta l situação 
acarretaria, e levado pelo desejo de promover o desenvol
vimento da agricultura e industria de sua provincia, o agrô
nomo Francisco Parentes apresentou ao governo imperial 
a idéia da creação de uma colônia agricola n'essas fazen
das do Estado, servindo de núcleo aos libertos. 

« A s bases da empreza consistem principalmente na 
educação moral e religiosa, e na instrucção p r i m a r i a e ag r i 
cola dos menores, nos trabalhos da agricultura, substituin-
do-se o systema rotineiro pelo dos instrumentos agrários 
mais perfeitos, e processos mais modernos, no estabeleci
mento de charqueadas, fabricas de queijos e de sabão e 
outras, necessárias ao desenvolvimento da industria r u r a l , 
e no melhoramento da industria e da creação de gado, em-
pregando-se os meios de melhorar as raças. N'estas con
dições a empreza proposta não podia deixar de merecer a 
attenção do governo imperial, sempre solícito em promo
ver o desenvolvimento da agricultura e acquisição de bra
ços para a lavoura, fonte principal da riqueza do nosso 
paiz. Effectivamente, estudando a proposta, celebrou o go
verno o contracto publicado com o decreto n.° 3:393 de 10 
de setembro de 1873, no qual foram estabelecidas as con
dições mais necessárias á realisação e progresso da em
preza, e garantia ao bem-estar e futuro dos colonos. 

« Celebrado o contracto, dedicou-se o agrônomo Fran
cisco Parentes ao cumprimento das obrigações, que con-
tra h i u , e tomou posse das fazendas — Serrinha, Matões, 
Olho d'Agua, Guaribas e Algodões, que devem fazer parte 
do estabelecimento. Os terrenos são de uma uberdade con
siderável, e a juizo do referido agrônomo, só a fazenda 
Guaribas tem espaço e uberdade bastante para entreter, 



28o 0 BRAZÍL 

sem o concurso do estrume, em i 5 annos, 3oo colonos na 
l a v o u r a da canna, algodão e cereaes de toda a espécie. 
Desvanecidos os boatos absurdos, espalhados entre os l i 
bertos, de que se tentava reduzil-os á escravidão, encon
t r o u o dr. Parentes a mais completa obediência, e estão 
contentes e satisfeitos com a creação da colônia. Já es
tão iniciados alguns pequenos melhoramentos, e occupa-se 
actualmente o d i r e c t o r na a b e r t u r a de estradas, e em r e u n i r 
o m a t e r i a l preciso para a edificação dos prédios necessários 
ao estabelecimento; téem assim já os lib e r t o s u t i l occupa-
ção. U m dos mais poderosos elementos de p r o s p e r i d a d e 
da colônia — a eschola —está já fu n c c i o n a n d o , sob a d i 
recção de uma professora h a b i l i t a d a e dedicada ao ensino. 

« A nova colônia, que tantos benefícios e fecundos r e 
sultados promette a esta p r o v i n c i a , excellente i n c e n t i v o á 
colonisação nacional — oíferece as melhores condições de 
estabilidade. Além de estarem os l i b e r t o s subjeitos, até 
certo tempo, á inspecção do governo, e obrigados a accei-
t a r a occupação, que lhes f o r designada, accresce que, a d q u i 
r i n d o os hábitos de t r a b a l h o , affectos a certos costumes e 
regimen, tendo a seu f a v o r a justiça, a protecção e t o d o s 
os cuidados em caso de moléstia, levados pelo'interesse e 
ligados pelos laços de família, se identificarão c o m o esta
belecimento, e d i f i c i l m e n t e o abandonarão: e os menores, 
a l l i creados e educados, ficarão n a t u r a l m e n t e presos a tão 
u t i l instituição. 

> 

« Será também o estabelecimento u m excellente rece-
ptaculo dos menores, filhos de escravos, nascidos depois d a 
lei n.° 2:040 de 28 de setembro de 1871, quando, p o r 
abandono de seus senhores, ficarem sob os c u i d a d o s do 
governo. 

A t t e n d e n d o a que a facilidade de communicação é 
condição essencial para o progresso da coloniá, vae ella 
ser f u n d a d a a margem do magestoso P a r n a h y b a , e em u m 
poncto onde facilmente p o dem chegar os vapores da Com
panh i a Piauhyense. O local escolhido, além das vantagens 
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da navegação a vapor, é secco e elevado; tem opúmos 
campos de pastagem, offerece magnífico poncto de vista, e 
por alli passa a estrada de Oeiras a Jeromenha, uma das 
mais freqüentadas da provincia. 

« Este ensaio deve ser sem duvida muito proveitoso e 
cheio de bons resultados, encarado sob dous aspectos: — 
a eschola e a realisação practica das vias de communica
ção. A eschola, porque d^ella depende ficar essa multidão 
ignara com a consciência de quanto pôde e de quanto vale, 
não a eschola da imaginação e do recreio do espirito, mas 
a eschola, que inculca princípios s|os da mais severa mo
ralidade, que faz amar o trabalho e que ensina a profissão 
practica, que produz resultados ou riquezas. Vias de com
municação, porque embora a terra auxilie o braço que a 
amanha, embora produza o fructo correspondente ao labor, 
é certo que essa riqueza, que não tem escoamento natural, 
não augmenta nem progride. As mais uberrimas terras de 
nossas florestas e das margens de nossos magestosos rios 
ficarão entregues á descripção poética do viajante, e redu
zidas a deserto sem proveito, emquanto a producção n^ellas 
alcançada não estiver em contacto com os núcleos consum-
midores. Não é a fertilidade portentosa da natureza que 
constitue o augmento e desenvolvimento da riqueza — é o 
consum mo em seu progresso variado e indefinido. 

« O trabalho humano cogita todos os meios de satis
fazer ás necessidades urgentes, que se levantam; quanto 
mais rude é a natureza, a quem pede auxilio, mais se es
força elle, e tudo tende para eleval-o, quando o producto 
encontra rápido consummo. D^ssa lei também se deduz 
um facto muito commum, que, emquanto os povos, que 
habitam circulos de ingrata terra, se robustecem na energia 
do corpo e na vivacidade do espirito, os que téem a seu 
dispor as riquezas da natureza, com pouco esforço enlan-
guescem no corpo, amortecem no espirito; d^aqui se segue 
que aquelles são senhores, e estes escravos da natureza. 
Para que, pois, a projectada empreza do dr. Parentes possa 
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ter bom resultado, é preciso que os seus colonos achem 
completa e fácil sahida para os seus_ productos, e experi
mentem o aguilhão do interesse, que os desperte para o 
trabalho. 

« E certo, finalmente, que n'esse vasto território de 24 
fazendas do Estado tem o governo área mais que sufficiente 
para offerecer propriedade a quem a deseje e peça, com a 
condição fundamental de se dedicar á lavoura e á coloni
sação. » 

> 

— Decreto n.° 5:3o^, da mesma data, auctorisando os 
snrs. Barclay & C.a a impor t a r para a provincia do Pará 
5oo emigrantes, agricultores ou trabalhadores ruraes, do 
sul da Europa ou das A n t i l h a s . 

— Decreto n.° 5:416 de 24 de outubro, auctorisando 
a celebração do contracto com os snrs. bacharel Antônio 
Dias Paes Leme, Fernão Paes Leme e José Alves Paes 
Leme, para introducção e estabelecimento de 5oo emigran
tes nas terras de sua propriedade, na freguezia de Sacra 
Família do Tingira, município de Vassouras, provincia do 
Rio de Janeiro. 

— A v i s o de 3 de dezembro, auctorisando o presidente 
da provincia do Rio Grande a conceder a Eduardo Serwank 
quatro léguas quadradas de terras na fronteira do A l t o -
Uruguay, nos termos do art. i.° da lei de 18 de setembro 
de i85o e art. 85 do regulamento de 3o de janeiro de 1854, 
obrigando-se o concessionário a importar, no período de 5 
annos, 200 familias belgas, podendo ser 10 % do numero 
total de profissões diversas, que entendam com as necessi
dades da lavoura. 

A i n d a n'estè mesmo anno de 1873, se f i r m o u com o 
banco do B r a z i l o accordo de 24 de dezembro, sobre o 
qual encontramos no Relatório do ministro da fazenda 
(1874) o seguinte: 
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BANCO* DO B R A Z I L 

« A lei n.° 2:400, de 17 de setembro do anno passado, 
teve a mais prompta execução, como vereis do accordo ce
lebrado com o banco do Brazil em 24 de dezembro de 
1873, e da exposição de motivos que acompanha o decreto 
que approvou aquelle acto. Os favores outorgados pela lei 
aos proprietários agricolas, comprehendidos na zona das 
operações hypothecarias d'este estabelecimento, começaram 
a vigorar em janeiro de 1874, fazendo-se, ainda antes do 
accordo mas já sob as novas condições, alguns contractos, 
pela confiança que inspirava a palavra do legislador. Aco
lhido este acto do governo com enthusiasmo de toda a la
voura, tinham sido apresentados até o dia i5 de abril pe
didos para empréstimos no valor de io.5oo:ooo$ooo, sendo 
concedidos até áquella data 3.400:000^000, dos quaes 1:880 
estão realisados a juro de 6 °/o e praso de 14 annos, cor
respondendo á amortisação de 4:659 °/o-

« As dificuldades provenientes da falta de communi-
caçoes em área tão vasta, a deficiência de algumas forma
lidades legaes nos titulos de propriedade dos mutuários, e 
a apreciação das circumstancias dos proponentes, que de
pende de informações ás vezes demoradas, téem trazido, 
informa o digno presidente do banco, inevitável delonga 
no despacho dos negócios, apesar dos esforços da admi
nistração para abrevial-os. Todavia, presume-se que a 
somma de 25.ooo:ooo$ooo, marcada como minimo para 
fundo exclusivo da carteira hypothecaria, será empregada 
no decurso d'este anno, dispondo-se o banco para emittir 
suas lettras hypothecarias logo que o julgue opportuno, e 
que pela affluencia dos negócios se tornem escassos os ca
pitães próprios. 

« É de esperar que a emissão d'essas lettras por esta
belecimento tão conceituado, e garantida pelas proprieda
des que lhe são hypothecadas, não encontre obstáculo da 
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parte do p u b l i c o , que ha-de av a l i a r devidamente o i n t e 
resse que resulta para todos da acquisição de taes t i t u l o s , 
realisaveis pela sua fácil circulação, e nos quaes se encontra 
o emprego seguro e rendoso de pequenos ou grandes ca
pitães disponíveis. I m p o r t a n d o a circulação franca d'esses 
ti t u l o s e m grande e efficaz a u x i l i o p a r a a producção do paiz, 
logo que elles sejam bem acceitos entre nós, poder-se-ha 
adoptar alguma medida que co n c o r r a para dar-lhes m a i o r 
elasterio, t a l c o m o — p e r m i t t i r ás caixas econômicas, e ás cor
porações de mão-morta, o emprego de seus fun d o s em l e t 
tras hypothecarias dos estabelecimentos, que mais confiança 
mereçam ao pu b l i c o . 

« A carteira h y p o t h e c a r i a do banco fi c o u constituída 
nos termos do sobredito accordo, passando-se da c a r t e i r a 
c ommercial para aquella a somma de 847:162^050, sendo 
846:72075000 em apólices da d i v i d a p u b l i c a e 4 4 2 $ o 5 o em 
d i n h e i r o , não entrando n^esse computo o v a l o r dos t i t u l o s 
em liquidação, que na data de 2 de j a n e i r o era de reis 
2.495:297^245. » 

Resta-nos mencionar n^ste logar a existência das se
guintes colônias: Pau d'çAlho ( p a r t i c u l a r ) e m S. P a u l o ; 
S. "Bento (Associação Golonisadora de H a m b u r g o ) no Pa
raná; S. Feliciano e "Princesa "D. Isabel (provinciaes) n o 
R i o - G r a n d e do Sul. 

V e m de molde fazermos agora algumas considerações 
especiaes sobre colonisação e emigração p o r t u g u e z a p a r a o 
B r a z i l . 

Os núcleos coloniaes portuguezes, fundados uns após 
outros no império, a b o r t a r a m completamente sem n e n h u m 
successo apreciável. E a razão d i s t o é simples. E n c o n t r a m 
a l l i os colonos portuguezes m a i o r f a c i l i d a d e e vantagens, 
que os de quaesquer outras nacionalidades. A i d e n t i d a d e de 
lin g u a e de costumes, b e m como os laços e a f i n i d a d e s de 
família, conciliam-lhes a convivência e muitas vezes a i n t i 
m idade, quer de nacionaes, quer de c o m p a t r i o t a s , a l l i es-
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tabelecidos em quasi todas as villas e cidades, com mais 
ou menos antigüidade. t 

Emquanto não conhece o paiz, conforma-se ordina
riamente o colono portuguez com as estipulações do seu 
contracto; mas logo que aquella circumstancia desapparece, 
e vendo que outros, em menos tempo, com menores sacri
fícios e mais liberdade, auferem lucros superiores aos seus, 
já lhe não pôde soffrer o animo o peso da tutella, a qual 
primeiramente se lhe afigurára como vantagem absoluta e 
effectiva. D^aqui resulta muitas vezes para a maior parte 
d'elles um certo descontentamento insuperável, que abre 
margem a seducçoes estranhas, e traz como legitima con
seqüência discórdias e violências entre contractadores e con-
tractados. 

Conseguindo afinal desenvencilhar-se das peias que os 
constrangem, refluem então para os centros industriaes e 
commerciaes, onde vão encontrar fácil emprego e mais larga 
recompensa de seu trabalho. E por isto que hoje em Por
tugal apenas se faz de longe em longe u m ou outro con
tracto de locação de serviço. Em compensação, porém, tem 
engrossado visivelmente a corrente d^migração espontânea, 
e a falta de braços, que por esta fôrma se subtrahem todos 
os dias ao serviço da lavoura portugueza, vae-se tornando 
pelo decurso do tempo cada vez mais sensivel. 

Occorre facilmente a qualquer o meio de reter o t r a 
balhador dentro de seu paiz, e os próprios lavradores pro
prietários o sentem egualmente; mas, simulando o contra
r i o , pretendem que o governo embarace a sahida dos emi
grantes, sem se lembrarem de que seria isto um ataque d i -
recto á liberdade in d i v i d u a l , uma disposição inteiramente 
absurda e portanto inadmissível. T e m elle procedido a v i -
sadamente, deixando a cada u m o livr e exercido de sua 
vontade na escolha d'este ou d^quelle poncto, onde melhor 
e mais proficuamente possa trabalhar. 

F o i , porém, necessário ultimamente, e para satisfazer 
ao clamor publico, nomear-se uma commissão a fim de se 
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estudarem as verdadeiras causas da emigração. Sahiu ella 
do seio da câmara popular, composta de cavalheiros de re
conhecida illustração e competência. Melhor do que nós o 
proclama o Relatório, apresentado ha pouco á apreciação do 
parlamento e do paiz. 

Como a natureza da missão, de que muito individa-
mente nos encarregamos, prende com esse trabalho, demo
raremos um pouco a vista sobre elle, e subjeital-o-hemos á 
nossa acanhada analyse; e porque nos não sobeja tempo e 
vagar para minucioso estudo, faremos apenas alguns bre
ves reparos sobre certos ponctos, que nos parece mais d'el-
les carecerem. 

Í( Nós somos para o Brazil, diz o Relatório, o que o al
lemão é para a Europa. Apesar de não termos a educação 
popular tão perfeita, temos alli apreciáveis vantagens. São 
portuguezes de origem os brazileiros que o acto de separa-

os que se naturalisaram depois, e quasi 
todo o corpo de commercio das principaes cidades do im
pério. Portugueses são, na sua maioria, desde guarda-li
vros até guarda dos arma\ens, os empregados das casas 
commerciaes de todas as nacionalidades estabelecidas no 
Brasil. 

« Nada mais attractivo para a emigração a que cha
mamos livre. 

« Umas vezes, parentes que occupam lugares no com
mercio do Brazil, convidam os do reino a substituil-os nas 
casas onde serviam; outras para seu serviço próprio, se se 
estabelecem independentes. De ordinário a quem é intelli-
gente, activo e honrado, a emigração livre é meio seguro 
para alcançar fortuna, á qual, com habilitações eguaes, 
nenhum dos emigrantes no reino poderia aspirar. Para as 
familias, a quem eram encargo onerosissimo, estes emi
grantes tornam-se auxilio vantajoso, dividindo com ellas o 
fructo das economias.» 
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E depois de algumas considerações mais: 

«Não é, senhores, sem perigos e riscos mui dignos 
de attenção, que os emigrantes l i v r e s conseguem as f o r t u 
nas, que o Brazil encerra e guarda com aparento sobre-
salto..» 

Mas de que natureza são esses perigos e riscos? O 
t r a b a l h o , em qualquer p a r t e do globo, está subjeito a boas 
e m á s alternativas. P retender o co n t r a r i o seria e x i g i r o i m 
possível. 

N ã o se compadece t a m b é m a asseveração de que o 
Brazil encerra e guarda com aparento sobresalto as suas 
fortunas, com as outras que acima deixamos aponetadas. 
A f f i r m a r absolutamente proposições d'esta espécie, não nos 
parece que seja o meio m e l h o r e mais prudente, para reter 
no paiz os trabalhadores, que desejem m e l h o r a r de sorte 
no B r a z i l . 

« E n t r e os emigrantes que f o r m a m este grupo, prose-
gue o Relatório, ha uma pa r t e que, não tendo no B r a z i l pa
rentes, amigos ou protecção, coníiam ao acaso o seu des
t i n o . A estes, p r i n c i p a l m e n t e , a f o r t u n a teima em se mos
t r a r adversa. N ã o tendo uns robustez physica para t r a b a 
lhos severos, sendo outros inhabeis p a r a os misteres a que 
se dedicam, esses pagam em solírimento e miséria a ven
t u r a dos mais felizes.» 

Sentimos que a i l l u s t r a d a commissão não investigasse 
b em a causa de taes infortúnios. Ninguém p o r certo os po-
deíá negar. C o n c o r r e p a r a isso, umas vezes, a rápida mu
dança de clima, sem cuidado pela differença de estação 
d'um para o u t r o p a i z ; outras, os excessos dos recém-che
gados, muitos dos quaes são, por v i a de regra, pouco res
peitadores de certas prescripções frygienicas; outras, em
f i m , a cega ambição de alguns infelizes, que sacrificam t o -



288 O BRAZIL 

dos os commodos, saúde, e não r a r o as próprias vi d a s , 
para mais depressa accumularem um peculiosinho, que, 
quando repatriados, (dolorosa desillusão!) não chega m u i 
tas vezes para occorrer ás despezas, feitas então com o fim 
de recuperarem a saúde, que p e r d e r a m fatalmente em t r a 
balhos superiores ás suas forças ! 

Eis a verdade t a l qual nol-a oíferece a investigação 
dos factos. 

Mas deverá o B r a z i l carregar com a responsabilidade 
de taes inadvertencias e desatinos? N ã o pôde isto occorrer 
a nenhum espirito sensato e desprevenido. 

A f f i r m a o Relatório que afortuna teima em se mostrar 
adversa aos emigrantes livres, que não téem no Brasil pa
rentes, amigos ou protecção. I s t o é quasi desconhecer o sen
t i m e n t o acrisolado de p a t r i o t i s m o , que di s t i n g u e e h o n r a 
sobremaneira a colônia portugueza no B r a z i l . 

Q u a l f o i já o portuguez, t r a b a l h a d o r e honesto, res
pondam-nos em boa e leal verdade, que no império não 
encontrou pelo menos u m co m p a t r i o t a seu, que o ampa
rasse e defendesse contra qualquer espécie de c o n t r a r i e -
dades ? 

V e m aqui em nosso a u x i l i o a voz auctorisada do h o n 
rado presidente da Caixa de Soccorros de D. Pedro V e 
irmão de u m dos mais festejados talentos d ^ s t e p a i z — o 
snr. Joaquim da Costa R a m a l h o Ortigão. 

« Cada navio que aqui chega, diz o distincto portuguez 
em carta d i r i g i d a ao cônsul de P o r t u g a l no R i o de J a n e i r o , 
manifesta-se logo p ara a attenção p u b l i c a , pelos g r u p o s de 
portuguezes, que vagueiam pela cidade em busca d o des
t i n o que trazem projectado, ou do que o acaso lhes de
pare. Dias depois desappareceu esta gente; todos e n c o n t r a 
r a m logo t r a b a l h o largo e generosamente recompensado. O s 
traba l h o s de construcção de estradas de f e r r o offerecem 
hoje, e continuarão a offerecer p ara o f u t u r o , emprego a 
iodos os brs.cos ̂  c o s&líirio que as respectivas emprezas 
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pagam, é realmente tentador para emigrantes de um paiz 
onde o salário é pequeno.» 

Accrescenta o Relatório: 

«A sociedade portugueza de beneficência no Rio de 
Janeiro diz, em officio de 17 de julho de 1872 (documento 
n.° 1), que o numero das pessoas soccorridas na classe dos 
emigrantes nos dez annos últimos f o i 18:162, isto é, 36 por 
cento do numero tot a l dos que entraram no Rio de Janeiro 
no mesmo periodo. Junctemos a isto os individuos que a 
Caixa de Soccorros de D. Pedro V tem soccorrido, e que 
diz serem perto de 9:000 no periodo de sete annos. Con
sideremos que sobem a 2:304 os repatriados de 1864 a 
1871 (documento n.° 2), junctae a mortalidade, que é de 
11:000 (documento n.° 3), e tereis o seguinte quadro, de 
1861 a 1871 : 

Emigrantes para o Rio de Janeiro (como se 
vê do mappa n.° 4) 49:610 

Repatriados pela beneficência, segundo os 
melhores cálculos 4:000 

Repatriados voluntariamente em más con
dições 2:000 

> 

Mortalidade no mesmo periodo . . . 11:000 17:000 

«Temos portanto 3 de cada 10 emigrantes perdidos 
no total da emigração. E m 20 annos 75 por cento d'este 
formoso capital terá desapparecido. Reduzindo a metal o 
que este trabalho representa, e dando 12o$ooo reis ao t r a 
balho produzido por cada emigrado annualmente, 34:000 
emigrados, representando 2:400^000 reis cada um, em 20 

19 
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annos fazem 8i.6oo:ooo$ooo reis. É egual a esta somma de 
t r a b a l h o p e r d i d o a somma de cap i t a l entrado pelos que v o l 
t a m r i c o s ? A commissão não pôde investigar tão fundo.» < 

Nem era preciso, entendemos nós. Basta que a com
missão affirme a vantagem da emigração pelos resultados \zl 
que ella apresenta. 

Reportemo-nos ainda ao Relatório. 

«Não é de menor interesse para o commercio do rei
no (a emigração l i v r e ) , ao q u a l , de pref e r e n c i a , pedem t o - -( 
dos os artigos a que estão h a b i t u a d o s ; e, desde os vi n h o s 2( 
até ás cebolas nacionaes, a circumstancia de estar o B r a - -1 
z i l p o v oado pelos portuguezes abre-nos extensissimo mer- -i 
cado, offerecendo egualmente P o r t u g a l numerosos consum- - j 
midores aos productos b r a z i l e i r o s . Se ainda quizermos o l h a r n 
com attenção p a r a a a g r i c u l t u r a n a c i o n a l , encontraremos 8( 
que os emigrantes repatriados téem dado em t o d o o r e i n o , 
p r i n c i p a l m e n t e na p r o v i n c i a do M i n h o , a u x i l i o i m p o r t a n t e , 
pelos capitães que téem i m p o r t a d o , á i n d u s t r i a agricola. Se 
lançamos a vis t a sobre as cidades, v i l l a s e aldeias, a l l i en
contramos palácios sumptuosos, casas elegantes, casaes 
commodos, t u d o ediíicado com o d i n h e i r o que os e m i g r a 
dos de ho n t e m t r o u x e r a m da emigração. » 

Nem só á commissão devemos esta prova de lealdade 
e franqueza. Felizmente ainda ha n'esta t e r r a de gloriosas a 
tradições caracteres honrados e amigos d a verdade. 

N ã o h a m u i t o que um dos mais i l l u s t r a d o s órgãos de 
pub l i c i d a d e d'este paiz, a Correspondência de Portugal, ,.\\ 
d i z i a sobre este mesmo objecto o seguinte: 

«Do abençoado Brazil tem-nos vindo ultimamente 
cabedal e alguns homens activos e emprehendedores, que 
reservaram p a r t e da v i d a p a r a a v i r e m e m pregar em u t i 
l i dade sua e de seu paiz. D a n t e s v i n h a só d i n h e i r o . Q u e m 
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o trazia, ou vinha para as Caldas, ou passar o inverno no 
leito. Eram vidas exhauridas pelo trabalho. Não tinham 
mais que dar. Hoje a rapidez e a facilidade das commu-
nicacoes transformaram tudo. Vão-se buscar á America 
hábitos e habilitações de trabalho, e que só a necessidade 
longe do ninho paterno sabe ensinar. Algumas casas im
portantes de Lisboa e Porto, assim como algumas das em-
prezas modernas, são administradas por individuos que i n i 
ciaram a sua carreira no Brazil. E mais um beneficio que 
Portugal deve ao grande paiz, seu irmão e amigo, que, de
pois de emancipado, nos tem sido muito mais util do que 
nos fora sob o nosso domínio. E de dever confessar isto, 
e seria ingratidão não o dizer. O Brazil ha-de ter sempre 
a nossa estima e veneração.» 

> 

« São os capitães vindos do Brazil, escrevia ha pouco 
a Nação, referindo-se ao ultimo empréstimo, que tornaram 
possivel a famosa operação dos 38:ooo contos nominaes.» 

Sobre este mesmo empréstimo assim se exprimia tam
bém o circumspecto correspondente de Lisboa ao Com
mercio do Porto: 

« Esta operação é a de maior vulto que se tem feito 
em nosso paiz. Ella indica quanto tem influido a abundân
cia de capitães importados do Brazil; pois é fóra de duvi
da, que principal e quasi exclusivamente, o desenvolvimen
to material do paiz, n'estes últimos tempos, é devido áquel-
le facto.» 

«Não quer ella (a commissão), continua o Relatório, 
deixar de pedir todo o vosso cuidado para a parte d^esta 
emigração, que se compõe dos menores de 14 annos. Na 
estatistica da emigração, fornecida pelo nosso consulado no 
Rio de Janeiro, representa esta classe de emigrantes 3o por 
cento; e na resposta ao questionário, dada pelo nosso con-
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sul n'aquella cidade (documento n.° 5), vereis que não res
ta a estas crianças abandonadas senão a miséria, o crime, 
a morte, ou soífrimeníos duros e cruéis no poder de fa
zendeiros, que os não distinguem do negro como instru
mento de producção. Emquanto na Europa se discutem as 
horas de trabalho prestado em officinas decentes, aquellas 
pobres crianças, mal nutridas, duramente tractadas, exte
nuam-se sob o implacável açoite, até exhalarem o ultimo 
suspiro, na terra em que esperavam prosperidade e ven
tura. » 
je^r, > mm ) ã 

Vem já de muito longe o costume de se dar uma fei
ção geral a certos factos particulares, isolados, que se pra-
cticam nVm ou n W r o poncto do Brazil. Pelo que nos diz 
respeito, porém, somos de nosso natural pouco propenso 
ao meio declamatório, a que muitos recorrem para armar 
ao effeito. Não os desculparemos nunca. 

Acaso, por se haver morto com um ti r o , em certo lo
gar do Minho, um infeliz que subtrahia um cacho d'uvas, 
segue-se que todo o povo d^quella provincia seja deshu-
mano e perverso? 

Acaso, por haver sido, no Fundão, condemnado um 
pobre Antônio Gomes a um mez de prisão, multa corres
pondente e despezas do processo, pelo crime de sorrir-se 
e piscar os olhos para o delegado Duarte de Vasconcellos, 
segue-se que a justiça é nulla em Portugal ? 

Ninguém por certo que tenha senso o affirmará. Não 
nos demoraremos portanto sobre este poncto. 
« Deprehende-se, pois, observa o relatório, sob o as- -1 
pecto da emigração, que não ha miséria nem falta de tr a 
balho que a incite.» M 

Permitta-nos a illustrada commissão, que lhe façamos Ú 
sentir que os factos protestam contra similhante conclusão 
Na ultima leva de degradados, cremos nós, em numero de 
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92, (Testes foram 52 condemnados por furtos, roubos e 
falsificações. E ainda, no mez de novembro ultimo (i8y3), 
de 49 que deram entrada no Limoeiro para seguirem o 
mesmo destino, 3 i foram-nY) por crimes da mesma natu
reza. 

Dar-se-ha que taes vicios estejam na indole do povo 
portuguez ? Quem tal o asseverasse commetteria uma i n 
fâmia. 

De que procedem então esses delictos? 
Procedem da miséria, procedem da falta de trabalho, 

ou, pelo menos, da falta de remuneração proporcional, 
convencam-se disto. 

A commissão estava animada do melhor desejo de 
bem servir o seu paiz. Estamos plenamente convencido 
disso; mas uma ou outra vez se reconhece, que não pôde 
subtrahir-se á influencia de certas publicações mais ou me
nos phantasiosas, que n'estes últimos tempos téem appare-
cido em Portugal com o propósito de desacreditar e depri
mir o Brazil. Não mente aquelle aphorismo: mudam-se os 
tempos, mudam-se os homens. 

Outriora, d'entre os portuguezes que voltavam do Ma
ranhão, erguia-se uma voz conscienciosa para fallar d'aquel-
la terra com entranhada saudade e gratidão. 

«Quando fui a esta conquista no anno de 1618, escre
ve Simão Estacio da Silveira, abalavam muitas pessoas das 
ilhas a meu exemplo, parecendo-lhes que pois eu, sem 
obrigações a que ir buscar remédio, deixava o regalo de 
Lisboa, e me ia ao Maranhão, não seria sem algum fun
damento. Na nau de que fui por capitão, se embarcaram 
perto de trezentas pessoas, algumas com muitas filhas don-
zellas, que logo em chegando casaram todas, e tiveram v i 
da que cá lhes estava mui impossibilitada, e se lhes deram 
suas léguas de terra. Folgára de os ter agora aqui todos 
para testimunharem do que digo n^sta relação; mas re
porto-me ao que escrevem, e aos que de lá vieram, que 
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aqui andam chorando por tornarem... Aos que esta rela
ção (e mais informações que tomarem) persuadir a que 
vão viver n'essa terra, peço em recompensa do bom ani
mo com que lh'a offereço, que quando se n'ella virem con
tentes e sem necessidades, roguem a Deus que me leve 
também a ser-lhes companheiro.» 

Hoje, d'entre os que d1alli voltam, ergue-se uma voz, 
é verdade, mas é para deprimir aquella terra, que inspi
rou ao bom Estacio da Silveira, certo com muito menos 
motivo, palavras tão repassadas de verdade e sentimento., 

O que mais surprehende, porém, é que seja o auctor 
de taes diatribes, segundo nos afirma pessoa de todo o 
credito, um dos que fazem gerar nos seus serviçaes o de
sejo de procurar em paiz estranho mais charidade e me
lhor recompensa. Nem outra cousa pôde occorrer ao po
bre trabalhador, cujo serviço é aproveitado durante os me
zes do verão, e se vê friamente despedido logo que asso
ma o inverno! E são estes os que declamam contra a emi
gração !... 

Por aqui verá a commissão que as apparencias a en
ganaram. 

Quem está bem no seu paiz, não emigra; esta é que 
é a verdade das verdades: ninguém o contestará. 

« Vamos demonstrar com factos, diz ainda o Relatório, 
que muitos d'esses infelizes (emigração contractada) são v i -
ctimas de uma illusão phantastica, habilmente explorada 
por alliciadores de emigrantes, aos quaes talvè\ menos acer-
tadamente o governo brasileiro concede recompensa por 
cada colono recrutado.» 

Não é isto exacto. As condições estipuladas pelo go
verno brazileiro para os contractos d'esta natureza, são as 
seguintes: 
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i. a Observância das disposições do decreto n.° 2:168 
do i.° de maio de 1858, relativas ao transporte dos emi
grantes ; 

2.a Venda, pelo preço da lei e praso de 6 annos, de 
terras juncto ou nas proximidades, até duas léguas, das es
tradas de fer r o , dos grandes mercados, ou de outros loga-
res que o governo designar ou approvar; 

3.a Passagem gratuita dos emigrantes e transporte para 
as suas bagagens nos paquetes das companhias ou empre-
zas de navegação, subvencionadas ou protegidas, e nas es
tradas de f e r r o ; 

4.a Exempção de direitos para as bagagens, utensilios, 
instrumentos e machinas aratorias que lhes pertencerem; 

5.a Subvenção de 6o$ooo reis aos que se empregarem 
como simples trabalhadores, a de 70^000 aos de parceria, 
a de i_5o$ooo aos que se estabelecerem como proprietários, 
e a metade d'estas quantias aos menores de 14 até 2 an
nos; 

6.a Obrigação de não exigirem os emprezarios juros 
os emigrantes durante os dous primeiros annos, e de não 

cobrarem mais de 6 °/o nos annos seguintes até o 5.°, em 
que poderão reclamar o embolso da divida. 

-

Já vê pois a illustrada commissão, que o governo do 
Brazi l não concede subsídios senão aos contractos que res
peitam e observam estas estipulações. 

«Nao podemos porém deixar de dar-vos conhecimen
to, diz mais o Relatório, da opinião do illustrado ministro, 
(refere-se ao então ministro de agricultura, conselheiro 
Theodoro Machado Freire Pereira da Silva) ácerca de 
uma medida importante, que outras nações téem adopta-
do sobre os contractos de emigração. Diz elle: 

— Também não é para admirar que os governos das 
nações que fornecem maior numero de emigrantes, se te-
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nham por vezes opposto á sahida de colonos para o im
pério; os factos chegam ao seu conhecimento quasi sem
pre desfigurados, e não tem havido da nossa parte o ne
cessário empenho em restabelecer a verdade. — 

«A câmara vê que, ainda quando os factos chegam á 
Europa desfigurados, um dos ministros do império julga 
justificada a repressão dos engajamentos de colonos.» 

A câmara de certo não viu nada, ouviu uma cousa in
teiramente contraria. 

O ministro brazileiro expõe apenas as razões que tem, 
para se não admirar ante o procedimento de alguns gover
nos, que se oppõem á sahida dos colonos. Isto nao impor
ta a justificação do acto repressivo, tanto mais que alli se 
declara que os factos chegam ao seu conhecimento (d'esses 
governos) quasi sempre desfigurados. Para que a conclu
são que tira a commissão fosse rigorosamente verdadeira, 
seria necessário que a repressão assentasse sobre causas 
reaes e provadas. 

Muitos outros ponctos poderíamos tocar, mas os que 
ahi ficam indicados bastarão para mostrar as malhas em 
que se enredam os que pretendem suífocar a verdade. 
Esta a final zomba de todos os obstáculos, e apparece tal 
qual é. 

Sempre a nossa palavra se tem feito ouvir indignada 
para castigar a má fé de alliciadores sem consciência, sem 
dignidade, inteiramente gastos de todos os sentimentos de 
honestidade—verdadeiros parasitas, almas estéreis que rou
bam a seiva e causam muitas vezes a ruina e morte de 
quem lhes dá vida. D'isto se convencerá que farte qual
quer que tenha lido sem preoccupação este nosso trabalho. 

Esperamos, pois, que a respeitável commissão da câ
mara popular acolherá com bom animo as breves conside
rações, que lios suggeriu a leitura do seu bem elaborado 
Relatório. Composta, como dissemos, de cavalheiros de toda 
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a illustraçao e competência, conta em si a commissão a l 
guns nomes distinctos na republica das lettras, aos quaes 
votamos a mais decidida sympathia; taes são os snrs. Osó
ri o de Vasconcellos e Barros e Cunha. 

Nas considerações que fazemos a quaesquer escriptos 
de auctores portuguezes, nem estulta pedanteria, nem de
sejo de br i l h a r nos movem. Fazemol-o, sim, pelo dever 
do cargo de que nos achamos investido. 

Desejáramos sómente poder levar ao espirito de todos 
os filhos d'este páiz a agradável certeza de que ainda te
mos felizmente no B r a z i l intelligencias generosas, consciên
cias desassombradas, corações nobilissimos de affectos e i n 
tuitos, que nunca renegaram, que jámais renegarão o sa
cerdócio da verdade e da justiça. Podéramos adduzir i n -
numeras provas para reforçar esta asserção. 

Assim, desejáramos egualmente que os portuguezes 
sensatos se não deixassem desvairar por insulsas declama-
ções, improvisadas ahi todos os dias contra um povo, que 
pôde bem justificar o seu amor a Portugal com o nome de 
muitos brazileiros illustres, a quem não cega um pa t r i o t i s 
mo ridículo, e cuja voz se ergue sempre amiga em defeza 
d'elle, quando a inveja e a maledicencia de estranhos pre
tendem annullar-lhe os seus titulos de honra, alcançados no 
tribun a l da humanidade, pela parte brilhante que tomou 
outr'ora no movimento da civilisação européia. 

Tampouco não dissimularemos que no circulo das re
lações que ligam o Bra z i l e Portugal, gravitem á superfí
cie injustas malquerenças, estúpidos preconceitos que, ainda 
bem, não conseguem penetrar no coração quer de um, quer 
de outro povo, sem que muito antes tenham sido severa
mente condemnados no tribu n a l secreto de quem, sem c r i 
tério, os auctorisa. E assim se vende facilmente a mentira 
pelo prazer do applauso alvar de quem a escuta, e nem 
mesmo chega a presumir do mál funesto que vae pesar so
bre entendimentos tibios e vacillantes, juizos pouco segu
ros e definidos, tendentes a interceptar a irradiação de amor 
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e f r a t e r n i d a d e , que devem apertar ainda mais os vínculos 
naturaes entre as duas nações amigas, p o l i t i c a m e n t e sepa
radas, mas constituindo t o d a v i a u m a só família. 

Felizmente que como c o r r e c t i v o a taes prejuízos se er
gue muitas vezes a voz auctorisada dos homens esclareci
dos, desfazendo os nevoeiros da ignorância e abalando a 
tenacidade da malevolencia. 

Devemos pois, b r a z i l e i r o s e portuguezes, darmo-nos os 
mais sinceros parabéns p o r havermos conseguido já que, a 
despeito de idéias e sentimentos tão divergentes, sobrenade 
no meio d'essas luctas estéreis e condemnaveis o eterno 
p r i n c i p i o da justiça, o b r a d o ingente da verdade, que i r 
r o mpe espontâneo e irresistível de lábios que a paixão não 
pol l u e nem paralysa. 

H a v i a antigamente na Polônia, lemos ha tempos, u m a 
lei que impunha áquelle, que era convencido de m a l d i z e n -
te, calumniador o u i n t r i g a n t e , a obrigação de comparecer 
em u m a praça pub l i c a , e a h i , diante de todo o p o v o e pos
tas as mãos no chão, l a d r a r como u m cão p o r espaço de 
u m qu a r t o de hora. Se esta lei se podésse a p p l i c a r a a l 
guns scelerados de P o r t u g a l e B r a z i l , as nossas cousas es
t a r i a m a esta hora m u i t o mais claras e b e m definidas. 

D iremos agora duas palavras a respeito- dos aconteci
mentos, que se téem dado u l t i m a m e n t e no Pará. 

N ã o nos occuparemos com a pessoa do bispo. S. ex. a 

r e v . m a está incluído no numero d^iquelles que já at r a z 
qualificamos. Pomol-o sob as vistas do governo, de cuja 
illustração e energia fiamos o desenlace próximo e decisivo 
da questão religiosa, causa a d d i c i o n a l e i m p o r t a n t e desses 
acontecimentos. Apenas lembraremos a s. ex. a r e v . m a que 
a própria Egreja, de que é m i n i s t r o , considera a todos os 
calumniadores como assassinos, e os anathematisa até á 
m o r t e ; que o concilio de Latrão os s t y g m a t i s o u eterna
mente, julgando-os indignos do estado ecclesiastico; e que 
o papa A d r i a n o os condemnou á pena de açoites... E s . 
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ex.a r e v . m a tem calumniado a religião, a imprensa, a ma-
çonaria, a liberdade, é o mais de que não sabemos. 

Dicto isto, voltemos ao nosso poncto. 

OS PORTUGUEZES NO PARÁ 

Uma folha do Porto, dando conta do que a propósito 
da questão do Pará escrevia uma outra de Lisboa, dizia 
assim: 

... «continuando a responder ás insolencias de um 
jornal que se publica no Pará, a Tribuna, jornal que nunca 
se cança de vilipendiar e insultar Portugal, no seu presente 
e no seu passado, arrojando-lhe os mais torpes sarcasmos, 
cuspindo nas suas glorias, calumniando as suas tradições, 
zombando das suas desventuras, toma como ponctó de 
partida uma questão ventilada ha tempos sobre a naciona-
lisação do commercio a retalho n^quelle império, etc. 

« A colônia portugueza do Pará, observa um dos re-
dactores da folha portuense, é continuamente insultada em 
massa por alguns jornaes d^quella terra, insultos quasi 
sempre acompanhados de impropérios soezes e estultos á 
nossa bandeira nacional, sem se lembrarem sequer, esses 
desgraçados! que foi á sombra d^lla que os seus avoengos 
viveram por tres séculos!» 

Ao escriptor portuense confessamos que assistem ra
zoes muito ponderosas para se pronunciar por este modo. 
Pesa-nos sómente, deveras o dizemos, que ao traçar tão 
bem cabidos reparos, não carregasse um pouco mais a mão. 
Ainda assim pedimos-lhe que nos conceda estendel-os tam
bém a uns certos hydrophobos de cá, que, ha tempos a 
esta parte, se deixaram tomar da estulta mania de vomitar 
doestos e calumnias contra o Brazil. 

Pouco a pouco, e sem que para isso attentassemos, a 
escuma vi l que fermentava sob as camadas inferiores d'um 
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e cTòutro povo, foi irrompendo, irrompendo sempre, até 
que veiu a sobrenadar á superfície de ambos. A existência 
do mal e a gravidade do perigo só agora começam de ser 
devidamente olhadas, pela intensão e extensão de seus per
niciosos effeitos. Vê-os e sente-os com entranhado pesara 
família portugueza e brazileira. Tem justificados motivos 
para isso; mas é forçoso reconhecer que para este estado 
de cousas não concorreu pouco a inércia e a indifferença 
habituaes, quer de uma, quer de outra sociedade. 

Queixam-se muitos da liberdade de imprensa; não 
passa isto, porém, de um torpe sophisma, com que cada 
um pretende, de momento, arredar de si uma parte da 
responsabilidade que lhe cabe. 

A lei não se pôde constituir tutora de crianças gran
des. Consagrando tal principio, único palladium de um 
povo civilisado, deixou o legislador ao bom senso e i l u s 
tração do publico o arbitrio de acolher e proteger as pu
blicações honestas e de reconhecida utilidade, e bem assim 
o de repellir e condemnar aquellas, que fossem attentato-
rias da honra e do socego da sociedade. Contra quem se 
ha-de revoltar, pois, aquelle que levantou do chão, para 
aquecei-a, a serpe venenosa que o picou no seio? 

As recriminações não aproveitam em situações análo
gas. Somos todos cúmplices, não ha negal-o. Empenhe-
mo-nos pois todos também, sem a precedência de velhas e 
parvoas declamações, em extirpar o mal, já que, a rirmo-
nos, o deixamos tomar tamanhas proporções. 

Só podem partir de almas torpissimas, afnrmamol-o 
com toda a energia e convicção, impropérios soezes á hon
rada e nobilissima bandeira de Portugal. Mas, em con
sciência, respondam-nos alguns estouvados que por ahi se 
embespinham com a linguagem violenta e infamissima da 
folha do Pará: — como poderá reclamar consideração e 
respeito para si o artista, que expõe ao escarneo e baldões 
da populaça a sua própria obra? De que lhe valerá depois 
invocar as vigilias e desassocegos que empregou n^sta, se 
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elle, inconscientemente, e só tendo em mira o applauso 
alvar da multidão, a si mesmo se desprestigiou sem dar 
accordo de tal? Quem se dedigna de professar considera
ção e estima ás tradições, ás glorias e ás honras de ou-
trem, fica ipso facto impossibilitado de requerel-as para si. 
Oxalá que as funestas conseqüências de taes leviandades e 
irreflexões aproveitem tanto a uns como a outros. Lem
brem-se os portuguezes — se uma dor partilhada é meia 
d o r — d e que muitos de seus compatriotas, que padecem 
n'esses conflictos, são casados com brazileiras, e que os fi
lhos d'estes são egualmente brazileiros. Pois que! Ninguém 
se subtrahe impunemente ao eterno principio da justiça. 
Soffremos todos, e n'isto reside, a nosso ver, não só a 
equidade da pena, senão que ainda a fonte, d'onde have
mos de haurir a máxima circumspecção e coragem, para 
combater e vencer com toda a calma o mal que tanto nos 
afHige e contrista. Não lhe vemos outro remédio. 

E também para notar-se, permittam-nos mais este re
paro, quer de um, quer de outro lado, e em escriptores de 
reconhecido talento e justificada fama, a leviandade com 
que se prestam não só a afivelar a mascara do comediante, 
que tão mal lhes assenta, mas ainda e principalmente a 
confundirem-se com o populacho, a quem pedem a lingua
gem estúpida e grosseira, para virem depois clamar em de
trimento d'aquelles que lhes não cahiram nas boas graças, 
e em nome de uma sociedade, de que se dizem ou se j u l 
gam representantes. 

Sentimos pelos que assim se deixam desvairar. A i n 
juria arremessada por esta fôrma, raras vezes alcança o 
aggredido, e quasi sempre desprestigia o aggressor. Além 
de que temos por mais elevada e circumspecta a missão da 
imprensa. 

Pensem devéras n'isto os que forem mais subjeitos a 
ridículas hespanholadas, porque para o arrependimento 
nunca é tarde. 

Sobre a questão da nacionalisação do commercio a 
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r e t a l h o no império, apenas nos l i m i t a r e m o s a di z e r que em 
uma carta, d i r i g i d a á i l l u s t r a d a redacção do Commercio do 
Porto pelo nosso cônsul mesta cidade, o snr. M a n o e l José 
Rabello, f o i ella suficientemente explicada, salvando a l e a l 
dade do digno e zeloso f u n c c i o n a r i o b r a z i l e i r o a quaesquer 
razões de r i v a l i d a d e n a c i o n a l c o n t r a os portuguezes esta
belecidos no Pará (100). 

C om seu costumado critério e esp i r i t o rasgadamente 
l i b e r a l e independente, l a v r o u a penna b r i l h a n t e do d r . 
T a v a r e s Bastos, nas suas Cartas do Solitário, não só a 
condemnação do p r i v i l e g i o de cabotagem, seu p r i n c i p a l as
sumpto, mas ainda t o d o e qualquer o u t r o , i n c l u i n d o i n c i 
dentemente o de que nos occupamos sobre o exclusivo do 
commercio a retalho. 

D i z o i l l u s t r e p u b l i c i s t a : 

« Por onde se mede a vantagem de um serviço qual
quer? Pela sua abundância, barateza e b o a q u a l i d a d e . 

«Pergunta-se: t o r n a r a cabotagem p r i v i l e g i o dos na-
cionaes, excluindo os estrangeiros d'essa i n d u s t r i a , não é 
r e s t r i n g i r o ci r c u l o dos que p o d e m prestar esse serviço? 
não é p o r t a n t o r e d u z i r a sua abundância ? 

« D i m i n u i r a abundância, ist o é, a quan t i d a d e , ou, p o r 
o u t r a , l i m i t a r a o f f e r t a e desequilibral-a c o m a demanda, 
não é encarecer o serviço, ou, o que vale o mesmo, a n n u l -
l a r a barateza ? Circumscrever o n u m e r o dos p r o d u c t o r e s 
de u m serviço qu a l q u e r p o r u m lado, e p o r o u t r o exagge-
r a r , além dos termos naturaes, os lucros da respectiva i n 
d u s t r i a ; em u m a p a l a v r a , c o m p r i m i r a força l i v r e da c o n -
currencia, não é d e b i l i t a r o espirito de progresso, a tendên
cia para o aperfeiçoamento, e p o r t a n t o a n i m a r a inércia, 
a j u d a r a preguiça, e c o n c o r r e r para a m á qu a l i d a d e do ser
viço ? 

> 

« N ã o preciso i n s i s t i r na evidencia d'este r a c i o c i n i o , 
que só ousei f o r m u l a r p a r a f e r i r os olhos das pessoas me
nos habituadas ás lei t u r a s de economia política. Demais 
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proferir a palavra privilegio, de que as próprias leis se ser
vem para exprimir a natureza reservada da cabotagem, é 
condemnar a instituição que n^elle se apoia. O privilegio 
é odioso, porque presuppoe uma classe de individuos que 
explora as differentes classes da sociedade. No assumpto 
de que tractamos, são os armadores e os embarcadiços na-
cionaes que, monopolisando uma industria, impõem a le
do monopólio a toda a nação. Que se diria do decreto que 
tornasse, v. g., privilegio dos brazileiros o commercio de 
farinhas, ou outro ramo qualquer? Dir-se-ia logo que era 
uma lei barbara, contrária ao século, compromettedora do 
paiz, e sobretudo destinada a pesar sobre o povo. Porque 
se não tem promulgado, não obstante exigências calorosas 
e discussões animadas, o exclusivo do commercio a reta
lho, que foi uma das illusões e uma das legendas fascina-
doras da revolução fatal de Pernambuco ? Porque ? Por
que todos comprehendem perfeitamente que arredar do pe
queno commercio o estrangeiro, é despovoar a nossa agri
cultura mais' do que já se acha, é comprimir as fontes da 
emigração, enfraquecer todas as industrias, e aggravar a 
sorte do povo.» 

Taes são também em todo o império as idéias e sen
timentos dos brazileiros mais sensatos, illustrados e inde
pendentes. 

Decorridos mezes, e já depois de havermos dado á 
estampa a primeira edição d^ste livro, fomos obrigado a 
voltar á imprensa ainda ácerca da questão subjeita, publi
cando por essa occasião no jornal A Actualidade a se
guinte carta sobre 

OS ASSASSINATOS DE PORTUGUEZES 
NO PARÁ 

Snr. redactor da Actualidade — Acabo de ler na carta 
do seu illustrado cerrespondente da capital a noticia do re-
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cebimento de mais um telegramma do Pará, communi-
cando o assassinato de 4 portuguezes em Macapá. Não 
posso deixar de me sentir indignado perante a reincidên
cia de factos tão lamentáveis como os de que venho fal-
lando; mas é certo também que não podemos por ora for
mular reclamações, visto não conhecermos bem as causas 
occasionaes de taes acontecimentos. A circumstancia de se 
perpetrarem no interior da provincia os assassinatos de 
que temos tido noticia ultimamente, levam-me a crer que 
não seja sómente a divergência de nacionalidade a origem 
de similhantes attentados. 

Parece-me que são bem outros os motivos que fo
mentam no interior d^aquella provincia os desastrados mor
ticínios, que alli se dão de tempos a tempos. 

Quasi que posso asseverar que prende mais com taes 
occorrencias a natureza das transacções, que se fazem lon
ge da capital da provincia; transacções onde de ordinário 
não entra a boa fé e lealdade que devem presidir a todo o 
commercio, e sómente a ganância, a fraude e muitas ve
zes até o latrocínio. Nada affirmo; faço apenas supposi-
ções, auctorisadas pelo conhecimento que tenho dos negó
cios d'aquella provincia. 

Tem-se aconselhado o governo portuguez a mandar 
para o porto de Belém (Pará) um vaso de guerra, para 
proteger a vida e a fazenda de seus nacionaes. Parece-me 
pouco prudente este conselho. Ha outras paragens que re
clamam com mais urgência a presença dos navios de guerra 
portuguezes. As dificuldades mais ou menos graves entre 
a família portugueza e brazileira, resolvem-se com mais 
eficácia, creio eu, appellando-se para os sentimentos de di
gnidade, que nunca jamais abandonaram as duas nações 
irmãs e amigas. 

Em conjuncturas dVsta natureza não devem servir de 
argumento contra o Brazil as aberrações de direito, que 
por ventura se tenham dado nos seus tribunaes; essas 
aberrações dão-se em toda a parte e por idênticos moti-
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vos. Quem tem por sua parte o direito e a justiça, não 
precisa de se amparar a estultas prevenções. 

Deram-se os assassinatos: é o que parece infelizmente 
ser facto averiguado. Pois bem. Reclame a imprensa por
tugueza, reclame o governo, e reclamem energicamente do 
governo brazileiro, que faça recahir sobre os auctores de 
taes attentados a mais desassombrada punição. 

O actual ministério do Brazil, empenhado, como se tem 
visto, em attrahir para o império o maior numero possivel 
de emigrantes d'este paiz, não consentirá que fiquem im
punes na provincia do Pará os assassinos e perjurbadores 
da ordem, que téem de mais a mais contra si a circum-
stancia aggravante e especialissima de se oppôrem ás vistas 
largas e patrióticas, com que o gabinete Rio-Branco i n i 
ciou a sua administração. 

E tanto isto é verdade que o mesmo telegramma que 
nos transmitte a noticia d'estes assassinatos, conclue assim: 

«... Vão partir forças para aquella localidade. A im
prensa paraense, exceptuando apenas a Tribuna (jornal 
infamissimo), pede enérgicas providencias para reprimir tão 
lastimáveis successos.» 

A justiça ainda assim não apparecerá talvez tão rápi
da como todos nós desejamos, em virtude das grandes dis
tancias que se tem a vencer no império, quando se tracta 
de investigações d'esta ordem; mas, afóra a circumstancia 
de tempo, devemos esperar sem hesitações, que ella trium-
phe esplendidamente contra os bárbaros, que alli se atre
vem ainda a apedrejar o sol da civilisação. 

Não esqueçam nunca os portuguezes que nós, os bra
zileiros, herdamos d'elles a lingua, os costumes, as leis, 
grande parte da nossa civilisação, e até muitos dos seus 
vicios econômicos e administrativos. Desde que não se dê 
tal esquecimento, todas as nossas pendências se resolverão 
em paz e. amigavelmente. — Porto, 29 de setembro de 

20 
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1874. — C r e i a - m e , snr. redactor, etc—Augusto de Car
valho. 

Pouco tempo depois, e porque recrudesciam os quei-
xumes de t o d a a imp r e n s a portugueza, i n d i g n a d a , até certo 
poncto com sobeja razão, c o n t r a similhantes atrocidades, 
vimo-nos novamente i m p e l l i d o a reapparecer n o mesmo 
j o r n a l , p r o c u r a n d o explicar os factos o c c o r r i d o s n'aquella 
p r o v i n c i a , p o r meio de u m a serie de artigos, que abaixo 
transcrevemos, publicados sob a r u b r i c a 

OS ACONTECIMENTOS NO PARA 

A milícia jesuitica, tenaz e incansável, estende-se e 
multiplica-se p o r toda a par t e de u m mo d o assombroso e 
t r i s t e . 

A s nações do velho e n o v o m u n d o , umas mais que 
outras e todas pela mesma causa, l u c t a m desesperadamente 
c o n t r a as invasões e tropelias da theocracia moderna. Ve
ja-se o que se t e m passado h a cinco annos no B r a z i l : 

Os bispos, convertendo as suas respectivas dioceses 
em focos de reacção, ateiam amortecidos ódios, e c r i a m 
sérios embaraços á propaganda, humanitária e c i v i l i s a d o -
r a , dos governos e das associações, legalmente constituídas. 

Nefasta, b e m nefasta t e m sido a l l i , nestes últimos tem
pos, a missão do episcopado. 

A p o s t a t a n d o das salutares d o u t r i n a s de C h r i s t o , os 
chefes da Egreja, nas terras de Sancta C r u z , pozeram-se 
descaradamente ao serviço dos piratas do V a t i c a n o , e, em
quanto lhes não é dada m e l h o r e mais appetecida v i c t o r i a , 
espalham a confusão e o t e r r o r nos arraiaes da c h r i s t a n -
dade, lab o r i o s a e pacifica. 

I n s t r u m e n t o s maleaveis da cúria, torpemente egoísta, 
de Roma, d'onde o espantalho da Tnfallibilidade e x p l o r a 
a ignorância dos povos e a p u s i l l a n i m i d a d e dos governos, 
os bispos b r a z i l e i r o s estreiaram-se, em sua tão negregada 
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commissão, suspendendo, por maneira absurda e intolerá
vel, os sacerdotes liberaes que applaudiam, em congresso 
de homens livres, a idéia generosa da emancipação do ele
mento servil; e logo após e sem tréguas, atacavam brutal
mente a maçonaria, a liberdade e a imprensa; invadiam, 
com inaudito desdém, as attribuições do poder civil, e so
pravam com incrível cynismo a discórdia, a desconfiança, 
o odio no seio das familias e nos ponctos mais recônditos 
do império. 

Não exaggeramos; somos apenas recto e imparcial. 
Licção para uns, castigo para outros, exemplo para 

todos, a verdade deve dizer-se inteira e sem rodeio s. 
Pois quem, diante da terrível conflagração que ameaça 

entorpecer a marcha do progresso e o influxo da civilisa
ção, n'uma das nossas mais proveitosas províncias, a do 
Pará, quem, dizemos, poderá deixar de lançar tremendo 
anáthema contra os scelerados, que foram, sem duvida al
guma, a causa occasional dos distúrbios e morticínios, que 
se téem dado recentemente n'aquella parte do império ? 

Para que não prevaleçam hesitações em alguns espiri-
os, demasiadamente pios e timoratos, vamos reforçar as 
ossas afnrmativas com as palavras abundantes de serie

dade de dois caracteres respeitabilissimos. 
Ouçamos primeiramente o que sobre o poncto subjeito 

escreveu o nosso sympathico amigo, e mui distincto escri-
ptor brazileiro, o snr. dr. Franklin Tavora: 

«A energia, o vigor, a pujança, diz elle, com que se 
apresentou a população (do Recife), reagindo contra os ex
cessos episcopaes, procedem d'esse instincto que não foi 
importado de fóra, como a principio tanto se esforçou por 
fazer crer o snr. bispo (o de Olinda, provincia de Pernam
buco), attribuindo taes manifestações aos portugueses, de 
que dizia ser composta, em sua máxima parte, a maço
naria. 

* 
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«Comprehende-se porém a intenção do snr. f r . Vital, 
lançando á conta dos portuguezes a responsabilidade do 
movimento em opposição aos seus actos. 

« Era um appello ás ruins paixões do povo, uma in
vocação á vasa que jaz hoje felizmente em estado de sólido 
no fundo da provincia, e que não pôde por isso mesmo 
subir já agora tão facilmente á superfície, como effectiva-
mente não subiu, mau grado o insano revolver. 

« O snr. fr. Vital tem d'esses recursos louváveis e di
gnos. 

« Entretanto, ao chegar á capital (da provincia de Per
nambuco) tinha sido o snr. fr. Vital recebido com estron
dosas manifestações pelas confrarias religiosas, que são (es
sas, sim) compostas, em sua máxima parte, dos filhos de 
Portugal.» 

Falle agora o illustre Ganganelli, o singularmente dis-
tincto auctor do notável livro A Egreja e o Estado, o ex.m<> 

snr. conselheiro Joaquim Saldanha Marinhe;: 

«Na provincia do Pará, afftrma s. exc.% do mesmo 
modo que na de Pernambuco, já se levantou também, em 
nome de Christo, obrado feroz e selvagem de — mata por
tuguês — mata inação! 

« O respectivo bispo d'aquella diocese applaude e ani
ma o seu collega a proseguir na cruzada de extermínio con
tra os mações; e attribuindo a existência d'essa sociedade 
á influencia e á adhesão dos cidadãos portuguezes domi
ciliados entre nós, açula contra elles a cólera satânica dos 
apaniguados das sacristias.» 

Dispensamo-nos de outros testimunhos; as provas são 
claríssimas, e os acontecimentos vão cada dia confirman-
do-as de um modo lugubre e sempre mais contristador. 
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Sobre a cabeça pois dos desalmados propagadores das 
maléficas e ruinosas doutrinas jesuiticas no Brazil, deve ca-
hir todo o sangue portuguez, derramado pelos facinoras do 
Pará, que cederam tão sómente ás instigações sanguinárias 
dos pacíficos ministros do altar. E carreguem estes unica
mente com a inteira responsabilidade das catastrophes que 
urdiram, e veja o povo mais uma vez até que poncto le
vam a sua charidade os saltimbancos que se dizem, hypo-
crita e cynicamente, apóstolos do Senhor! 

Em face de tão perigosa e desassombrada propaganda 
jesuitica, o que fez o governo brazileiro ? 

Como o paralytico, teve um momento de vitalidade e 
acção, mas pouco a pouco se deixou tomar da mais aca-
brunhadora apathia; — defeito constitucional, não admira. 

Entendeu, depois de condemnar os caudilhos do pro
nunciamento ultramontano, e de os reter em bem accommo-
dadas prisões, que nada mais havia que receiar ou preve
nir ; — costume tradicional de portuguezes: só fecham a 
porta depois de roubados. Não ha egualmente que admi
rar. 

Ora o gabinete Rio-Branco, honra lhe seja e desculpa 
também, porque não ? — tem-se visto a braços, desde a 
sua ascensão ao poder, com reformas importantissimas, 
d'entre as quaes avulta, e sobremaneira o honra, a sym-
pathica e humanitária iniciativa da extincção do elemento 
servil no império. 

A questão religiosa surprehendeu o illustre palinuro no 
meio dos encontrados mares de sua tão dificultosa admi
nistração ; mas, diga-se com legitima ufania do nome bra
z i l e i r o — não o abateu, nem perturbou um momento se
quer. 

Arrimado na Constituição, castigou severamente a re
beldia dos dois bispos, de Pernambuco e do Pará, e fez 
conter em respeito (ao menos apparentemente) os apani
guados d'estes, que já levantavam, n'uma e n'outra pro-
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vincia do Br a z i l , o mesmo pregão de desacato a todas as 
leis emanadas do poder c i v i l . 

Esqueceu-lhe porém que ss. a s ex. a s rev. r a a s tinham, na 
imprensa de suas respectivas dioceses, sequazes mais ou 
menos sandeus e especuladores. Esqueceu-lhe que o popu
lacho d'aquellas duas províncias, incitado por similhante 
movei, mais cedo ou mais tarde procuraria vingar nos que 
eram indigitados como algozes, o m a r t y r i o de seus chefes 
espirituaes. Esqueceu-lhe que a força de linha, a própria 
guarda nacional, mais ou menos relaxada a disciplina pelo 
a t t r i t o dos preconceitos de nacionalidade, mais ou menos 
fanatisadas pela influencia do beaterio e do confessionário, 
deixariam, uma e outra, em qualquer emergência, séria e 
grave, desauctorada e sem prestigio a auctoridade. Esque
ceu-lhe que as respectivas presidências, mais ou menos va-
cillantes entre as duas idéias oppostas, que se entrechoca-
v a m n'aquellas províncias, e que symbolisavam — o pro
gresso e o retrocesso, — não podiam, p o r considerações e 
deveres de diversa natureza, sustentar a ordem e r e p r i m i r 
os discolos. Esqueceu-lhe, finalmente, que, d^entre os de
veres dos governos, o mais sagrado e impreterivel é o que 
lhes corre de empregarem todos os meios pòssiveis, para 
garantir a vida e a propriedade dos estrangeiros, que t r a 
balham e suam para o engrandecimento, quer moral, quer 
material, do paiz a que se acolheram. 

Mau, muito mau foi isso na verdade. 
Mas não antecipemos os factos. Voltemo-nos agora 

para Portugal. 

Á vista de uma situação, tão rodeiada de calamida
des para os seus naturaes, o que fez o governo portuguez? 

N ã o sabemos; mas é licito suppôr que reclamasse do 
governo do Bra z i l todas as medidas necessárias para obs-
tar a que os seus compatriotas, estantes no norte do im
pério, fossem victimas de quaesquer hostilidades e des
acatos. 
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Sim, devemos suppôr isto, e porque não? 
E irrisório que nos digamos apóstolos da justiça, e nos 

obstinemos em a denegar aos outros. 
A nenhum portuguez, proclame-se bem alto esta ver

dade, deixaram ainda de doer, bem fundo e intimo, as no
ticias aterradoras, que ha tempos a esta parte, nos vão che
gando cada dia do outro lado do atlântico. 

A paixão é m á conselheira, tenha-se isto sempre muito 
em vista. 

As questões internacionaes resolvem-nas os governos, 
que sabem comprehender a sua elevada missão, unicamente 
pela força do direito; e o direito, segundo cremos, não au-
ctorisa que o aggredido possa justificar a sua defeza, i n 
correndo no mesmo erro que condemna no aggressor. 

A opinião publica pôde muito, quando traduz e impõe 
o seu pensamento por meio da imprensa; mas a consciên
cia do Estado deve, como a corrente de um rio, atraves
sar tranquiila por entre a multidão, não repellindo cega
mente os seus alvitres, nem tampouco acceitando-os sem 
exame. 

Nos paizes regidos pelo systema liberal, a consciência 
do Estado, como entidade moral e responsável perante a 
nação, é o governo; e o governo portuguez, diga-se des-
assombradamente também, nem sempre, n^esta desgraçada 
pendência, tem tido a imperturbabilidade de animo necessá
ria, para se não deixar arrastar pelos conselhos mais ou 
menos desvairados da opinião publica. Esta, como se sabe, 
attende e cede sempre, quasi que exclusivamente, ás inspi
rações dos sentimentos magnânimos que lhe refervem no 
seio, em todos os momentos mais ou menos solemnes e 
angustiosos dos povos; os Estados ou os governos — o que 
é o mesmo — só devem attender e ceder ás sábias e pru
dentes inspirações da razão e da justiça. 

A imprensa, que n^ste século é, para que a nome
emos bem, o adro de uma grande egreja que se denomina— 
sociedade, áimprensa, repetimos, incumbe o nobilissimo en-
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cargo de auxiliar seriamente os governos na ímproba e diff i -
cil tarefa da administração interior; e sobretudo corre-lhe 
grande e grave responsabilidade no modo de encarar, e nos 
alvitres que indicar como capazes de resolver as complica
ções externas. 
> 

Assim como nos tempos que lá vão, os sacerdotes i n 
terpretavam e explicavam ao povo, apinhado no adro de 
suas respectivas egrejas, os textos mais ou menos arreve-
sados da Biblia, assim também os sacerdotes da palavra, 
fallada ou escripta, devem, nos tempos que correm, expli
car, sem torcel-as, todas as verdades divinas e humanas, 
de que dependa a felicidade e o bem-estar das sociedades. 

Já o dissemos uma vez: « Não se inventam os factos ; 
estudam-se e expõem-se com a máxima consciência e f i 
delidade. Para o homem que escreve, cremos ser isto um 
axioma. » 

Repetimol-o aqui de novo, e repetil-o-hemos sempre 
em questões d'esta natureza. 

Não é ensejo azado para artimanhas partidárias aquelle 
em que um governo, qualquer que seja a sua cor politica, 
precisa de fazer valer a energia da prudência para melhor 
garantir, n'um paiz estranho e longinquo, a vida e a pro
priedade de seus concidadãos. Os que assim procedem, ex
plorando em proveito próprio ou de seu partido as ruins 
paixões populares, especulando com a desgraça publica ou 
particular, não só dão de si uma triste idéia, senão que 
ainda, e o que é peor, desauctorisam e falseiam sem con
sciência a missão sacratissima do jornalismo. 

Não formulamos censuras contra ninguém; fazemos tão 
sómente considerações, que nos parece deverão ser bem 
acolhidas por todos os que deveras se interessam pelo 
prompto restabelecimento das boas relações, entre uma 
parte ..apenas da grande e sensata familia portugueza e bra
zileira. 

A imprensa no Brazil é muitas vezes enxovalhada por 
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alguns adventicios, que degradam a nobre profissão do j o r 
n alismo, e dão ao mesmo tempo das leis e do paiz que os 
to l e r a , a mais t r i s t e e desconsoladora idéia. 

Abram-se ao acaso uns certos jornaes do império, e 
sentirá quem ainda não tenha p e r d i d o , de todo, o senti
m ento da honestidade e do dever, a mais invencível r e p u 
gnância, len d o o estendal de abjeccoes e de torpezas, que 
ah i se acobertam sob os t i t u l o s de Inedictoriaes, Mofinas 
e Anonymosl 

E a mais t o r p e de todas as especulações que se exer
cem no B r a z i l ; é peor, m u i t o peor do que o infamissimo 
tráfico dos míseros africanos. 

V e m de molde fazermos agora algumas considerações 
com referencia a nós mesmo. 

D u r a n t e o longo p e r i o d o que collaboramos em d i v e r 
sos jornaes da p r o v i n c i a do R i o de Janeiro, nunca demos 
á luz p u b l i c a u m escripto anonymo, que podésse f e r i r , nem 
de leve, a reputação de quem quer que fosse. 

Os covardes, os calumniadores e os perversos, conhe
cendo p o r experiência própria o nosso h a b i t u a l desassom-
b r o , a t t r i b u i r a m - n o s m uitas vezes a paternidade de s i m i -
lhantes publicações; mas, accudindo de p r o m p t o pela nossa 
integr i d a d e e b o m nome, fizemol-o sempre p o r maneira, 
que não deixássemos a menor d u v i d a no conceito dos que 
nos h o n r a v a m com seu f a v o r e estima. 

Estampamos aqui este p r o t e s t o como b r a z i l e i r o e como 
escriptor. 

N ã o se conclua porém do que ahi fica d i c t o , que p r e 
tendamos i m p o r a ninguém a t y r a n n i a do silencio; não; 
conclua-se tão sómente que havemos de clamar, emquanto 
podérmos, co n t r a os que t r a n s f o r m a m o j o r n a l em uma es
pécie de couto inviolável de desalmados e covardes assas
sinos da h o n r a alheia. Q u e m se achar com animo de as
soalhar immoralidades e desmandos d'outrem, tenha, pelo 
menos, para que o leiamos sem m a i o r constrangimento, a 
coragem de f i r m a r c om seu próprio nome taes accusa-
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ções. D o c o n t r a r i o não deve estranhar que o v e r b e r e m jus-
tissimamente com os affrontosos epithetos de covarde e 
miserável detractor. A q u e l l e que se f u r t a p o r t a l fôrma á 
i m p u t a b i l i d a d e de seus actos, revela tacitamente que o t o 
lhe o receio, de que a pedra sahida de suas mãos venha de 
recochete i m p r i m i r - s e - l h e na fron t e . Seja censor q uem t i 
ver auctoridade para t a n t o ; quem a não t i v e r recolha-se 
ao silencio, e deixe-se ficar em paz comsigo e com o 
mundo. 

N e m mais nem menos. 
Eis o que desejáramos se concluísse apenas de nossas 

palavras. 
Este imperdoável abuso da li b e r d a d e de imprensa no 

B r a z i l , explica até certo poncto a razão de ser dos seguin
tes p a s q u i n s — O Alabama, da B a h i a — O Commercio a 
retalho (digno successor do Tribuno), de Pernambuco — e 
A Tribuna, do Pará, 

E m P o r t u g a l , vá-se dizendo t a m b é m para desconto de 
peccados, surgem a espaços no seio do j o r n a l i s m o uns d i 
gníssimos émulos d'aquelles leprosos d'além-mar. Exem
plos : O Raio — O trinta mil diabos — O chicote dos la
drões, e t c , etc. 

L á e cá o pub l i c o sustenta-os e folga com elles. Esta, 
a*verdade t a l q u a l é. 

O r a seja-nos p e r m i t t i d o agora fazer, sobre este p o n c t o , 
u ma perguntasinha a uns certos senhores b r a z i l e i r o s e p o r 
tuguezes, que fingem desconhecer a v e r d a d e i r a causa dos 
nossos males, e que, apesar da seriedade com que p r o c u 
r a m impôr-se não são menos eivados de preconceitos es
tu l t o s , do que a mais Ínfima ralé do Pará : 

C o n t r a quem se ha-de queixar o f e r r e n h o a v a r e n t o , 
que deixa o acreditado laboratório, onde se ostentam em 
abençoado consórcio a th e o r i a e a p r a c t i c a , p a ra i r á es-

' cusa b o t i c a , onde h a b i t a m apenas a sordidez e a f r a u d e , 
c o m p r a r com asinhavrada moeda a droga f a l s i f i c a d a , que 
lhe m ina a existência e o impelle p a r a o túmulo ? 
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Deixemo-nos pois de velhas e parvoas declamações, 
e tractemos sériamente de applicar um remédio enérgico e 
efficaz aos males, que presentemente tanto nos aííiigem e 
contristam. 

Uma de duas: ou o Brazil reprime de um modo se
vero e exemplar os discolos e assassinos do Pará, e affir-
ma por fôrma irrefragavel a sua justiça, inspirando ao 
mesmo tempo a máxima confiança aos que o procuram para 
exercer mais proficuamente a sua actividade, ou não re
prime, e se degrada perante o mundo civilisado, tornando-
se cúmplice por indifferença ou frouxa repressão, n'aquelles 
distúrbios e attentados. 

Eis o poncto capital da questão. 
Vamos portanto julgar desapaixonadamente dos esfor

ços empregados pelo governo brazileiro, para punir com 
a maior presteza e rigor os turbulentos e os facínoras pa
raenses. 

Em Portugal, aqui o declaramos muito á puridade, 
fomos nós quem primeiro condemnou a inércia do Promo
tor Publico da cidade de Belém. 

Este funccionario, dissemol-o muitas vezes, teria dado 
um bello exemplo de amor á ordem e á moralidade, quer 
publica, quer jornalistica, se impozesse in continenti ou a 
mudança de linguagem, ou a suspensão de publicidade, 
logo que começou de ensandecer e desbocar-se o director 
espiritual d'esse papelucho immundo, que, por |ntiphrase, 
baptisaram com o nome sacratissimo de Tribuna. Não só 
teria procedido dentro da esphera da lei, porque esta lhe 
estava ha muito aconselhando e instando para que apa
gasse o facho incendiario, e abafasse o pregão homicida 
dos reaccionarios do Pará, senão que também se haveria 
nobilitado aos seus próprios e alheios olhos por um rasgo 
de firmeza salutar, que avultaria ainda mais por ser des
fechado no meio da escuridade de tão embaraçosa si
tuação. 
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Não o entendeu, porém, elle assim; e se a consciên
cia o accusar por essa falta, não ha felizmente que receiar. 
De cá, d'este cantinho, lhe aconselhamos que a entregue 
aos paternaes des velos do rev. m 0 snr. conego Sequeira 
Mendes. 

Á Tribuna voltamos-lhe o rosto. Repugna-nos enca
rar de frente com este acervo de ridiculo e de immora-
lidade. 

Aos seus escriptores apenas duas palavras: — Quadri
lheiros de tão fina tempera nem mesmo a arma do des
prezo osprostra! São invulneráveis, e, como taes, deviam 
de ser simplesmente expulsos da sociedade em que vivem 
e contra a qual tramam. 

O povo, esse não o condemnamos nós; lamentamol-o 
aqui mais uma vez. 

A nossa democracia abrange a todos. 
O europeu ou o asiático, o cafre ou o selvagem do 

Brazil, desde que se nos deparam ignorantes, e transfor
mados inconscientemente em instrumentos dóceis de qual
quer facção politica ou religiosa, inspiram-nos tão sómente 
dó, e advertem-nos do muito que nos cumpre fazer ainda, 
para subtrahir esses desgraçados á influencia fatal dos ban
didos da politica e da religião. 

Porque esses continuados doestos e desamor para com 
as turbas ? 

São ignorantes e ás vezes más, é certo; mas de quem 
é a culpa? Porque as não educam e civilisam? Pobre po
vo ! A elle, o esbulhado e escarnecido, insultam-no, co
brem-no de baldões; e aos que, seguros de sua felicidade, 
o deixam viver na miséria, sem instrucção, sem conforto e 
sem esperança, acatam e endeosam. 

E proclamam-se democratas, sancto Deus! 
Não; o odio innato e selvagem que, repetidas vezes, 

tem fomentado discórdias no seio da familia brazileira e 
portugueza, não procede das turbas ignaras; vem de mais 
alto. Vem dos tapuyos de gravata lavada, da cohorte dos 

« 
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Judas disfarçados, que vivem e medram, quasi sempre, á 
sombra d'aquelles mesmos, a quem injuriam covarde e t r a i 
çoeiramente. 

E contra estes miseráveis que nos devemos todos pre
caver. 

As turbas ignaras téem seus momentos de desabafo, 
mas nao guardam resentimentos. Os seus rancores sime-
lham-se a essas nuvens negras, que toldam a face do sol 
n'um bello dia de verão. Esta é que é ainda a verdade. 

Condoâmo-nos da sorte do povo; eduquemol-o, en-
sinemol-o a amar o trabalho, a verdade e a justiça; ins-
truamol-o a respeito dos seus direitos e deveres de cidadãos 
e de filhos da sublime religião do Crucificado, e vêl-o-he-
mos tranquillo e feliz collaborar comnosco — os que nos 
consagramos ás modernas doutrinas do bem e do justo — 
na grande obra da regeneração social. 

Feitos estes reparos, fallemos emfim das providencias 
que tem tomado o governo brazileiro. 

A noticia dos primeiros attentados commettidos no 
Pará contra portuguezes indefezos, o geral da população, 
a imprensa e o gabinete imperial soltaram conjunctamente 
um grito de surpreza e de indignação. 

Diversas foram então as supposiçoes e conjecturas. O 
problema não demandava no entanto tamanho esforço; o 
dedo jesuitico bem se deixava ver atravez da distancia, 
aponctahdo sinistramente para a sua própria obra. O que 
poucos viram, todavia, foi que, n'essa nefanda e sacrilega 
indicação, vinha tacitamente inclusa uma tremenda amea-
ça ao illustre visconde do Rio-Branco: 

— Ou cedes, ou tranco-te as portas á emigração, 
creando-te as mais graves dificuldades internas e exter
nas. — 

Os governos, já o dissemos, nem sempre deliberam 
.segundo a sua inspiração. Algumas vezes bem desejavam 
poder fazel-o; mas tendo perdido a melhor opportunidade, 
e vendo-se atacados pela imprensa, cujas opiniões se sub-
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d i v i d e m de conf o r m i d a d e c o m os interesses que advogam, 
acontece em muitos casos soccorrerem-se, na i m m i n e n c i a 
do perigo, dos al v i t r e s que justamente d e v e r i a m abando
nar. 

N ã o este, senão peor, era o escolho em que, no as
sumpto subjeito, tropeçava o governo b r a z i l e i r o . 

A tristemente célebre discussão, t r a v a d a sobre a con
veniência ou não conveniência de ser concedida aos est r a n 
geiros a p r e r o g a t i v a do commercio a retalho no império, 
espalhára vigorosos germens de perturbações e conf l i c t o s 
entre nacionaes e estrangeiros. A união e c o m m u n h ã o de 
vistas d'estes, e o b o m senso d'aquelles não p e r m i t t i r a m 
nunca, felizmente, que o fluxo e re f l u x o dos falsos precon
ceitos populares podessem, n'estes últimos tempos, i r além 
das expansões, mais o u menos especulativas e grotescas, 
dos cabecilhas de similhante propaganda. 

A questão religiosa, porém, a b r i u u m a scisão p r o f u n 
díssima no seio da família portugueza d o m i c i l i a d a no B r a 
z i l ; e não a d m i r a , v i s t o que d'aqui para a l l i t e m sido t r a n s 
p o r t a d a m u i t o boa semente l e g i t i m i s t a . A indiíferença e i n 
tempestivas murmurações d'estes, ao passo que e n f r a q u e 
ciam, compromettendo-a gravemente, a fracção l i b e r a l d a 
colônia portugueza no no r t e do império, reforçavam e alen 
t a v a m , sem que aquelles, i n f e l i z m e n t e , p a r a isso attentas-
sem (fatal cegueira a do fanatismo r e l i g i o s o ! ) , o p a r t i d o 
dos scelerados, que h a v i a m i n s c r i p t o n a sua b a n d e i r a r e 
v o l u c i o n a r i a — O exclusivo do commercio a retalho para 
os nacionaes — , a qual e m o u t r o t e m po f o r a a legenda f a s -
c i n a d o r a da revolução f a t a l de Pernambuco. 

O p u n h a l assassino desceu traiçoeiro sobre o coração 
portuguez, ferindo-o de m o r t e . 

A l e i c i v i l p u n i r i a severamente o cr i m e , b e m o sa b i a m 
os facínoras, mas não era isto o bastante p a r a lhes suspen
der o braço, p o r q u e elles s abiam egualmente que as por-. 
tas do céo se lhes a b r i r i a m . O bispo disse: — Mata por
tuguês, mata inação! 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 3ig 

Prepararam pois os bispos os seus instrumentos, e os 
propagandistas do exclusivo do commercio a retalho nada 
mais fizeram do que aproveitar-se opportunamente d̂ esses 
mesmos instrumentos para seus fins sinistros e selváti
cos. 

Accresce também que o actual gabinete brazileiro tem 
contra si, não só os dissidentes do partido conservador, 
senão que ainda alguns intitulados liberaes, que vergonho
samente se bandearam com os ultramontanos, para verem 
se mais facilmente conseguiam apeal-o do poder. 

Esta é a largos traços a crise religiosa e politica que 
lavra ao presente por todo o império. 

Em face d^ella, o gabinete Rio-Branco deveria ter tra
ctado, antes de tudo, de- substituir todo o pessoal adminis
trativo da provincia por outro de sua inteira confiança, 
mais enérgico, e que fosse ao mesmo tempo de todo o pon
cto estranho ás influencias locaes, perniciosas mais ou me
nos em similhantes conjuncturas. 

Não o fez; e é este o único lado por que o podem 
atacar os inimigos gratuitos e insistentes no descrédito do 
Brazil. 

Não bastava que o presidente da provincia do Pará 
fosse um funccionario enérgico e desassombrado; era ne
cessário, sobretudo, que tivesse plena confiança nos seus 
subordinados, o que^para nós offerece sérias duvidas. 

Ora, desde o momento que se não désse esta hypo-
these, que se não dava com certeza em grande numero, 
affirmamol-o, não lhe restava outro expediente senão o de 
protellar o recurso por meio de participações e consultas 
para o Rio de Janeiro. E sendo grande, como eífectivã
mente é, e todos sabem, a distancia que medeia entre a 
Corte e o Pará, concebe-se facilmente quão entorpecida de
veria correr n^sta provincia a acção da justiça. 

A»esta circumstancia, pois, e não a desleixo do gabi
nete, o qual, pelo contrário, tem sido solicito em transmit-
tir, de prompto, as providencias enérgicas que os factos 
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requerem, se deve attribuír unicamente u m a o u o u t r a de
longa, que p o r v e n t u r a se possa censurar no c o r r e r d'estes 
acontecimentos. 

Eis a verdade toda. 
Dizer-se que ao governo b r a z i l e i r o pouco se lhe dá da 

segurança e bem-estar dos portuguezes no império, é u m a 
imbecilidade que não merecia refutação. Q u a n d o mesmo 
não tivesse elle outros i n t u i t o s mais elevados e dignos, bas
tava-lhe p ara proceder de m o d o diverso, e como pr o c e d e , 
a necessidade i m p r e t e r i v e l , que cada d i a mais o ape r t a , de 
fazer calar os detractores de of f i c i o , que não p o d e m ver 
com bons olhos o rápido p r o g r e d i r d'aquelie f i l h o , j o v e n 
p o r o ra mas cheio de vigorosas esperanças, d'este grande 
e heróico povo que ainda ha nome de portuguez. 

E havemos de os conter e vexar c o m a eloqüência dos 
factos. H a v e m o s de convencel-os, se é que já o não es
tão ha m u i t o — os que se recusam conceder-nos fóros de 
nação civi l i s a d a — de que o fazem tão sómente, o u p o r 
ignorância, ou por despeito. 

C u m p r i a enumerar n'este p o n c t o as p r o v i d e n c i a s que 
tem tomado o governo b r a z i l e i r o p a ra castigar s everamente 
os facínoras paraenses. São ellas porém hoje t a n t o do d o 
mínio p u b l i c o , que cremos apenas indispensável t r a s l a d a r 
p a r a a q u i , em h o n r a dos nobilissimos sentimentos do ga
binete Rio-Branco, o u l t i m o telegramma, que, c o m res
peito aos acontecimentos do Pará, acaba de ser recebido 
n ?esta cidade: 

« O gabinete imperial accedeu, auctorisando-o, ao pe
d i d o de indemnisaçoes pecuniárias p a r a as f a m i l i a s dos 
subditos portuguezes assassinados no Pará. 

« O presidente da p r o v i n c i a procede c o m t o d o o r i g o r 
contra a Tribuna.» (O snr. capitão M a r c e l l i n o N e r y , p r o 
prietário d'este pasquim, acaba de c u m p r i r u m a sentença 
de q u a t r o mezes de prisão, segundo nos a f f i r m a pessoa de 
t o d o o credito.) 
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Não terminaremos sobre esta parte, sem tecermos aqui 
os mais sinceros e bem cabidos encomios ao íntegro e hon
radíssimo chefe de policia oVaquella provincia, o ex. m o snr. 
dr. Samuel Uchôo, pela presteza e energia que soube mui 
acertadamente empregar, para apprehender os objectos rou
bados e capturar os desgraçados auctores dos morticinios 
de Jurupary. 

Os assassinos e seus respectivos cúmplices, depois de 
confessarem todos os promenores do crime, foram pronun
ciados, aquelles no artigo 271 do código criminal, com re
ferencia ao artigo 269 do mesmo código, e estes no artigo 
271 sómente. 

« O illustre snr. dr. chefe de policia, diz a este propó
sito o Diário do Grão Pará, recebeu por toda a parte, 
especialmente dos portuguezes, as mais significativas pro
vas de gratidão. 

« Os criminosos, accrescenta o mesmo jornal, princi
palmente Severo, que é o principal auctor do crime, lasti
mam-se da sua sorte, e chorando a sua desdita, attribuem 
ao órgão popular — QÁ Tribuna — a sua inspiração. As
sim o nefando patriotismo d'este immundo jornal fez as
sassinar creaturas indefezas, e fere de morte moral seis de 
seus compatriotas.» 

Estas foram as primeiras acertadas diligencias da 
auctoridade. Acreditamos que o respeitável tribunal do 
jury, exempto, como deve ser, de todo e qualquer espirito 
de parcialidade, acreditamos, dizemol-o confiadamente, 
que as complete, em breve, de um modo severo e exem
plar. 

E se os factos vierem provar-nos de futuro que esta 
nossa convicção foi apenas illusoria, teremos, mau grado 
a nossa fé pela illustração e bom senso do actual governo 
do Brazil, teremos, dizíamos, de córar de vergonha, so
bretudo perante os filhos d'esta heróica cidade, em cujos 

21 
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tribunaes já uma voz competentissima se levantou um dia, 
proferindo estas nobilissimas palavras, com o fim de arre-
dar de sobre a nossa magistratura uma apreciação menos 
justa e fundamentada: 

« E certo, senhores, que no Brazil, como em toda a 
parte, ha desvios e aberrações; é certo que alli, como em 
toda a parte, ha bons e maus; e é certo que, como em toda 
a parte, também lá se dão ás vezes, infelizmente, factos que, 
posto que practicados por um ou outro indivíduo, envergo
nham comtudo a todos os seus concidadãos, e ainda bem 
que os envergonham, porque isso é honra para uns, e pu
nição para os outros. Tem algum dos nossos concidadãos 
alguma razão de queixa ? Estigmatisae muito embora, in 
dividualmente, quem desdoura os brios do seu paiz, posto 
que talvez fosse melhor a prudência silenciosa ou o esque
cimento generoso; mas em todo o caso fazei justiça á gran
de sociedade brazileira, que de certo é a primeira a conde-
mnar quem a deshonra.» 

Mas tal não acontecerá, garantimol-o. Em vista da at-
titude da população e da energia do governo, as auctori-
dades ver-se-hão obrigadas ao cumprimento do seu alto 
dever, e os criminosos e seus cúmplices terão de curvar-se 
sob o peso da mais rigorosa e desassombrada punição. 

Ha-de ser assim. 
Sómente sé deixará ficar na sua habitual inércia 

a juridica nullidade de s. ex. a o snr. dr. Promotor Pu
blico. 

Bem dizia aquelie sublime louco de Lopes de Men
donça: 

« O repouso moral só foi dado ao verme.» 
E nós diremos com o rev. m d snr. conego Sequeira 

Mendes: 
« Felizes os pobres de espirito, porque d^lles é o reino 

do céo.» 
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E os desgraçados, sepultos no fundo das enxovias, re
petirão como espectros de si mesmos: 

«Mata portuguez, mata mação!» 

Antes de fallarmos das providencias tomadas recente
mente pelo governo portuguez, convérfi que façamos algu
mas considerações que vêem muito de feição n'este lugar. 

Todos os povos se deixam arrastar de tempos a tem
pos por certas illusões e. prejuízos, mais ou menos fataes 
ao bem-estar e progredimento da família humana. 

Não ha civilisação tão alentada que possa derrogar to
talmente essas aberrações. Seria confiar no impossível. 

Preoccupações de interesses de individuos ou de clas
se, ciúmes de supremacia de um paiz sobre outro, elemen
tos são estes que reagem fatalmente, em toda a parte, con
tra o progresso das idéias, retardando por maneira, triste 
e grave, a marcha da civilisação. Não ha vencel-os sem 
lucta, e nem outro é o fim da humanidade. E luctando e 
produzindo que o homem se aproxima da verdade e de 
Deus. 

Luctemos, pois, concorrendo com o melhor de nossa 
alma para o melhoramento dos que soífrem fome e sede 
de instrucção e de conforto. 

> 

Portugal não podia de modo algum subtrahir-se á i n 
fluencia perniciosa d'aquelles elementos. E para compro
varmos esta nossa afnrmativa, vamos transcrever para aqui 
alguns documentos, que denunciam evidentemente o ciú
me e as preoccupações de que iamos fallando. 

Começaremos por uma deliberação da câmara muni
cipal de Lisboa. Diz assim: 

«Sendo uma verdade, infelizmente confirmada por 
uma triste experiência, que uma grande parte dos estran
geiros íVeste reino, ao mesmo tempo que procuram ancio-
samente, e sem poupar até a legalidade dos meios, tirar 
d'este paiz o maior partido possivel, e se esquivam por ou-
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t r o lado a prestar-lhe o mais pequeno a u x i l i o , inculcando-se 
alternativamente o r a nacionaes, o ra estrangeiros, segundo 
seus part i c u l a r e s interesses lhes aconselham; a câmara mu
n i c i p a l de L i s b o a , em beneficio dos naturaes deste reino, 
e auctorisada pela pragmática de 24 de ma i o de 1749 e 
alvará de 18 de maio de 1757, determinou, p o r accordão 
da vereação, l a v r a d o no l i v r o respectivo, em sessão de 22 
do corrente, não mais conceder nem reformar licenças a 
estrangeiros para venderem pelo miúdo, pelas ruas, tendas 
estáveis ou volantes, ou em quaesquer armações, bebidas 
espirituosas, quinquilherias, ou quaesquer outras fazendas, 
concedendo náo obstante, p o r effeito da resolução t o m a d a 
em sessão de 29 t a m b é m do corrente, aos que t i v e r e m li
cença, o praso de tres mezes, a con t a r da publicação d ^ s t e , 
p a r a concluirem as transacções que h o u v e r e m a fazer e m 
v i r t u d e do determinado no di c t o accordão: devendo com-
t u d o ser indemnisados aquelles que t i v e r e m licença de m a i o r 
praso, e ficando subjeitos ás penas das posturas os que con-
t r a v i e r e m ao aqui determinado. E p a r a que chegue ao co
nhecimento de todos, se m a n d o u aff i x a r o presente. Ga
mara, 3o de dezembro de 1834. O secretario, João çAn-
tonio dos Santos.» 

Isto trasladamos, simplesmente para provar aos decla
madores de o f f i c i o , que t a m b é m p o r aqui passou u m dia a 
febre. E sem commentarios o fazemos, declarando apenas 
que até hoje temos c o m b a t i d o sempre, com t o d a a força de 
nossa convicção, a propaganda do exclusivo do commer
cio a ret a l h o no B r a z i l . Os maus exemplos não co n s t i t u e m 
defeza. Detestamos as doutrinas exclusivistas, s o b r e t u d o 
aquellas que p o r sua natureza tendem a consagrar d i r e i t o s 
e privilégios, onde só o deveram ser a act i v i d a d e e o t r a 
b a l h o de cada um. 

Pouco depois, em i 8 3 5 , com que encarnicamento se 
não combateu a celebração do t r a c t a d o , que f r a n q u e a v a a 
navegação do r i o D o u r o aos hespanhoes! 
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«Houve tempo, escreve um distincto portuense, em 
que os lavradores e os politicos portuguezes questionaram 
largamente sobre a navegação do Douro: afirmavam uns 
que franqueal-o aos hespanhoes era abrir porta ampla ao 
contrabando, ou, ao menos, destruir a nossa agricultura, 
porque a invasão de trigo e milho seria a poncto de não 
consentir que se vendessem mais que alguns alqueires de 
eguaes productos de Portugal. 

«Agostinho Albano da Silveira Pinto, combateu os 
que temiam a concorrência dos hespanhoes, e fez justiça 
á jeremiada de maus prophetas, com que os lavradores de 
varias provincias se sahiram a deter o passo ao governo 
portuguez. 

«Desde 1835 até agora, volveram 33 annos ou a terça 
parte de um século; em tão largo periodo, que temos feito 
a bem das relações commerciaes com a Hespanha...? 

«Responder a esta pergunta é compendiar factos i n 
contestáveis. Attentem íVelles os estadistas e todos os c i 
dadãos, porque são instructivos. 

« Antes de os recordar, devo dizer que não quero, por 
caminho indirecto, ir favoneando a união ou federação ibé
rica. De modo algum. Entendo que o nosso paiz pôde, de
ve e convém ser independente; mas cuidará alguém que a 
autonomia de uma nação consiste em não tractar com as 

> 

outras ? Deus nos defenda da monomania de não commer-
ciarmos com ninguém; pelo contrário, a nossa indepen
dência robustecer-se-ha tanto mais quanto mais desenvol
vidos estivermos; e será na razão directa d^este desenvol
vimento a grandeza do commercio internacional; está por
tanto no interesse da nossa autonomia examinarmos o que 
devemos fazer para o progresso mercantil d^este reino.» 
Algumas vezes, como no caso presente, são os povos 
que se opp5em ao intuito econômico e civilisador dos go-
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vernos; outras, são estes os que, irreflectidamente, contra
riam o progresso das localidades e dos povos. Haja vista 
a elevação dos direitos aduaneiros, que não poucos emba
raços crearam ao desenvolvimento do commercio nas pos
sessões portuguezas do ultramar. 

«Em junho de i855, escreve o Commercio de Loan-
da, tornávamos nós effectiva a occupação do Ambriz, e 
em um Relatório publicado ofhcialmente logo' em seguida 
a tal occupação, e depois de ter d ^ l l i partido, a 22 de j u 
nho de 1855, o governador geral da provincia, diz-se que 
aquelie poncto tinha ficado completamente pacificado, e que 
continuava o negocio a afíluir ás feitorias com successivo 
augmento. 

«Tornava-se decididamente, desde aquelie momento, 
o Ambriz um poncto que nós creavamos, cujo desenvol
vimento nos convinha, quer politica, quer economicamente 
fazer augmentar; e ao qual devíamos, por todos os mo
dos, fazer ligar os interesses de todos que alli quizessem 
commerciar, e especialmente os das feitorias alli já estabe
lecidas. 

« Entendemos então que deviamos, em relação ao Am
briz, fazer o mesmo que tínhamos executado em relação a 
outros ponctos, e não descançamos emquanto alli não es
tabelecemos uma alfândega com todas as suas complica
ções, restricções, diíferenças de bandeira, etc, e nem ao 
menos deixamos que alguns annos concorressem para que, 
com uma certa liberdade de commercio, o Ambriz tomas
se maior desenvolvimento. 

«Estabelecemo-nos no Ambriz em junho de 1855, e 
por decreto de 6 de outubro de i855, era creada a alfân
dega do Ambriz, na qual, para chamarmos a concorrência 
do commercio estrangeiro, estabelecíamos a este o direito 
de 12 p. c, além de todas as mais despezas, dificulda
des, etc.» 
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Fazendo estas transcripções pretendemos tão sómente 
demonstrar, sem a menor sombra de despeito, que é do 
embate violento entre o verdadeiro e o falso principio que 
surge o bem, a verdade e a luz. 

SofTrem governos e povos. Tem toda a idéia util a 
sua via dolorosa, porque o calvário da humanidade, acre-
ditamol-o firmemente, não ha forças na natureza que o fa
çam desapparecer totalmente da face da terra. 

«A convicção e sinceridade, diz algures o snr. visconde 
de Castilho, podem caber tanto á verdade como ao erro.» 

Verberem-se pois, sem dó, unicamente os especulado
res, que, para fins reservados e sinistros, incutem no espi
rito do publico doutrinas subversivas e anti-sociaes; mas 
não se esteja, por mera ostentação declamatória, a arre
messar quotidianamente os mais virulentos doestos contra 
a ignorância do povo, porque, além do prejuízo moral, é 
elle quem carrega quasi sempre com as conseqüências fu 
nestas dos seus próprios e alheios erros. 

Feitas estas breves considerações, cumpre-nos tam
bém explicar n'este poncto qual o systema de commercio 
no interior da provincia do Pará. 

O commercio ambulante é exercido, sobre a grande 
artéria fluvial do Amazonas, pelos chamados regatòes. 

« Os regatões são os traficantes que levam em canoas 
por todos os rios, lagoas, furos e logares, mercadorias, es
trangeiras ou nacionaes, e as vendem a dinheiro, ou as 
permutam pelos productos do paiz. As transacções não se 
fazem geralmente por intermédio da moeda, mas sim pela 
troca de objectos.» (Vid. O Valle do Amazonas, por A. 
C. Tavares Bastos). 

Estes traficantes e os pequenos commerciantes, esta
belecidos fóra dos povoados, uns e outros mais ou menos 
desmoralisados e ambiciosos, espoliam e vexam, a seu bel-
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prazer, os pobres tapuyos com quem fazem a p e r m u t a dos 
gêneros. 

Os pequenos commerciantes, porém, que são ás ve
zes influencias políticas nas respectivas localidades, conse
g u i r a m do governo da p r o v i n c i a , a pretexto de protecção 
aos tapuyos e zelo pela moralidade! u m a desproporção 
considerável na taxa sobre canoas de regatão e lojas esta
belecidas fóra dos povoados. 

Comprehende-se facilmente o f i m c o m que se a u c t o r i -
sou tão odiosa desproporção. 

« O e x . m o snr. dr. Couto de Magalhães, presidente do 
Pará em 1864, di z bem claro, a pag. 10 e seg. do seu Re
latório, que esses impostos téem o caracter p r o h i b i t i v o , e 
que p o r isso seria m e l h o r abolil-os. A abolição t o r n a r i a a 
respectiva i n d u s t r i a mais vantajosa, e homens honestos ha
v i a m de exercel-a, emquanto que hoje os regatoes espoliam 
os indi o s p a ra compensarem, com lucros i l l i c i t o s , o g r a v a -
me das taxas que pagam.» ( V i d . a o b r a cit a d a ) . 

D'aqui se conclue, pois, que o governo da p r o v i n c i a se 
t o r n o u p o r esta fôrma mais o u menos cúmplice nas e x t o r 
sões e violências, que so f f r e m no i n t e r i o r os miseros t a 
puyos. 

« Só no município de Óbidos existem v i n t e e tres ca
noas empregadas no commercio dos regatões. Este m u n i 
cípio é extensissimo, como todos os do Amazonas. O r e 
gatão percorre-o levando mercadorias de t o d a a espécie a 
cada si t i o e a cada choupana, situadas nas paragens m a i s 
recônditas, nas aldeias dos i n d i o s , nos q u i l o m b o s ( v a l h a -
coutos) de negros fugidos do T r o m b e t a s , nas cabeceiras 
dos rios o u no f u n d o dos lagos. 

« Os presidentes de p r o v i n c i a e alguns vi a j a n t e s des
c r e v e m com energia a i m m o r a l i d a d e do c o m m e r c i o dos 
regatoes, que abusam da ignorância dos i n d i o s , e que não 
respeitam, nem os laços m a t r i m o n i a e s , n e m a v i r g i n d a d e . 
C r e i o c omtudo que o meio mais adequado de r e m e d i a r o 
m a l , não é ten t a r debalde p r e v e n i l - o c o m impostos exag-
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gerados, que oneram ao consummidor, o indio e o mestiço, 
que são ince n t i v o s p a r a as espoliações dos tr a f i c a n t e s ; pen
so que só seria efficaz a repressão i m m e d i a t a dos abusos 
v e r i f i c a d o s , e a applicação de penas a d m i n i s t r a t i v a s de que 
u m a lei armasse os presidentes, como deveria ser a depor
tação dos delinqüentes, recurso indispensável a l l i c o n t r a 
certos mercadantes, cujos maus costumes e i m p r o b i d a d e 
não são excedidos p o r ninguém. 

«Bates, pag. 88 e 89 do v o l . i.° The naturalist on 
the Amazonas, refere p o r vezes as deslealdades e os c r i 
mes commettidos c o n t r a os i n d i o s , c o n t r a o próprio p u d o r 
das mulheres, as depredações, as lesões enormes, o r a p t o 
de crianças reduzidas ao ca p t i v e i r o , e as oppressões dos 
próprios directores o u commandantes de aldeamentos, co
m o sendo as causas mais graves da antiga repugnância dos 
indígenas ao t r a c t o e relações com os homens brancos. 
E i s a h i pois u m assumpto, que deve preoccupar m u i t o ás 
auctoridades superiores das duas p r o v i n c i a s do Pará e do 
Amazonas. Peza-me manifestar a q u i c o m esse vi a j a n t e , 
v e r d a d e i r a m e n t e estimavel, a indignação que em todos os 
amigos da civilisação devem p r o d u z i r as scenas de p e r v e r 
sidade, exhibidas pelos mercadantes do Amazonas. Esta 
qualidade de emigrantes, em cujo t y p o p r e d o m i n a a a v i 
dez cynica, t e m realmente desmoralisado e c o r r o m p i d o o 
próprio p o v o das cidades e o das aldeias. C o m o es p i r i t o 
de ganância elles i n o c u l a m no paiz a sua beatice estúpida, 
as suas festas que r e c o r d a m a o r i g e m dos pagodes o r i e n -
taes, c om o b a r u l h o , os foguetes, e a mascarada de u m 
exaggerado culto e x t e r i o r , sustentado aliás com o fim cla
r o do negocio. P a r a este estado de cousas só ha u m remé
dio efficaz: a liberdade de navegação, a freqüência de emi
grantes dos paizes do no r t e da E u r o p a e A m e r i c a , a i n 
troducção de ar l i v r e n'aquelles pulmões corrompidos.» 
( V i d . a o b r a citada). 

P o n d e r a n d o p o r t a n t o a natureza de similhante com
mercio, o antagonismo p r o f u n d o que deve existir necessa-
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riamente entre indivíduos de tão diversa indole e tendên
cias,— o que cria e alimenta por toda a parte a descon
fiança e desenfreada avidez do ganho, ponderando, dizia-
mos, todas as circumstancias especialissimas que caracteri-
sam os hábitos e costumes da população, por demais he
terogênea, do interior das províncias do Pará e Amazo
nas, parece-nos não ser caso para tamanho espanto e ce
leuma um ou outro conflicto, mais ou menos grave, que 
por ventura se dê, como effectivamente se tem dado, ha 
tempos a esta parte, mau grado o sentir de muitos, entre 
os povos mais ou menos selvagens d'aquelles remotos lo-
gares. 

Não vimos nós, ha pouco ainda, n'um carnaval, em 
Lisboa, no largo das Duas Egrejas, no logar onde está o 
ministério do reino, uma estação da guarda municipal, e 
no sitio mais central da capital, practicarem-se os mais in 
críveis desacatos á auctoridade, á ordem publica, e á se
gurança individual, sendo muitos cidadãos enxovalhados 
por uns certos faiantes que, não só lhes destruíam de todo 
os chapéus, e lhes resgavam o vestuário, senão que ainda 
os injuriavam vilmente, depois de os roubarem e maltra-
ctarem ? 

Quem fez d'isso artigo de libello diffamatorio para in 
sultar Portugal e a sua civilisação ? 

Para que, pois, se ha-de estar todos os dias a escre
ver para ahi incríveis disparates e ridículos absurdos ácer
ca do governo, do exercito e do povo do' Brazil? 

Será isto força de patriotismo, ou despeito tão só
mente ? 

Em nenhuma d'estas hypotheses merecem desculpa os 
que assim procedem. Estudam-se os factos antes de se 
apreciarem. É boa! dizem-se civilisados e humanitários, e 
estão a cada momento desentranhando de si rancores e 
preconceitos, que apenas denunciam a ignorância e a sel-
vatiqueza dos tapuyos e dos cafres. 

Desenganem-se: nem só de prudência e energia caré-
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cemos para bem dirigir as nossas questões internacionaes. 
Precisamos mais e sobretudo de — juizo, juizo, juizo! 

Mas é já tempo de fallarmos das providencias, toma
das pelo governo portuguez, com respeito aos últimos 
acontecimentos do Pará. 

O governo portuguez recebeu, em outubro do anno 
passado, uma representação, firmada por 3oo e tantos por
tuguezes residentes no Pará, na qual se lhe pedia passa
gem gratuita d'aquelle poncto do Brazil para as colônias 
africanas. 

Entre outras razoes allegavam os peticionarios no al-
ludido documento, que se achavam «possuídos do mais 
profundo desgosto pelos factos alli practicados, em descon
sideração e affronta aos supplicantes e á sua tão cara na
ção. » 

Não nos parecem, porém, nem justas nem proceden
tes as citadas razões:—porque é pouco lisonjeira para os 
signatários a certeza, que desde logo se adquire, de que 
elles não encontram no seio da grande familia portugueza, 
domiciliada em Belém (capital), nem entre o crescido nu
mero de nacionaes, exemptos de preconceitos de nacionali
d a d e — protecção e favores que os compensem, com lar-
gueza, de similhante desconsideração e affronta; — porque 
são de natureza muito diversa as razões adduzidas. 

Diz-se all i , por exemplo, com o propósito de induzir 
o governo portuguez a deferir favoravelmente—que o re
gresso de muitos portuguezes á pátria tornava menos l u 
crativo o trabalho n'aquella provincia. 

Ora, á vista d^sto, hesita-se sobre qual seja a verda
deira causa d'aquelle profundo desgosto. 

Dado, comtudo, que seja esta, não prova ella egual-
mente em abono dos signatários. Os proventos de qual
quer industria sofFrem sempre, em certas e determinadas 
occasiões, baixas mais ou menos sensíveis, sem que isso 
prove, todavia, contra a excellencia do lugar, em que essas 
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oscillaçoes se manifestam. São crises passageiras que, pela 
sua mesma natureza, não podem perdurar. Se isto fosse 
o bastante para determinar a mudança de domicilio, as po
pulações viveriam em contínuo movimento de uns para ou
tros ponctos, o que, em vez de remediar, aggravaria o mal. 

Pois quem, n^quellas terras, trabalhando e economi-
sando, não consegue por fim ajunctar um peculiosinho, que 
lhe dê para o transporte de um para outro lugar? 

Além de que no Brazil é fácil a qualquer homem, acti-
vo e honesto, achar quem lhe proporcione, da melhor von
tade, passagem e valiosas recommendações de uma para 
outra parte do império. Ha até, em certos casos, facilidade 
de mais. 

E, sobretudo, diga-se bem alto, para vergonha de 
ociosos e escarmento dos que, sem mais exame, se pres
tam a advogar-lhes a causa: repugna acreditar que o res
peitável corpo do commercio portuguez, no Pará, se mos
trasse de todo indiíferente á sorte de seus compatriotas, se 
por acaso alli se lhes movesse uma guerra tão selvagem, 
que os privasse dos necessários meios de subsistência. 

Acaso ha n^ste paiz quem ignore os péssimos hábitos 
e depravados costumes de muitos individuos, que d'aqui 
emigram para o Brazil ? 

Não se ouvem para ahi, constantemente, murmura-
ções e queixumes, ácerca da moralidade e integridade de 
muitos que d ,alli téem regressado para a pátria — murmu-
raçoes e queixumes ás vezes infundados? 

Porque, pois, á menor perturbação ou conflicto dado 
no império entre portuguezes e brazileiros, quasi sempre 
dos mais desfavorecidos de educação e de bom senso, se 
começa logo, voz em grita, sem mais exame nem investi
gação dos factos — odio, perseguição dos nacionaes contra 
os nossos honrados e laboriosos compatriotas ? 

Será este o melhor meio de applacar as tempestades 
populares ? 

Será conselho da prudência ir r i t a r , por um falso e 
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exaggerado sentimento de patriotismo, o pundonor de uma 
nação, e ameaçar por esta fôrma, e levianamente, a paz e 
o futuro de dois povos, irmãos e amigos, que só se de
vem empenhar nas luctas do trabalho e nas conquistas da 
civilisação ? 

Houve até quem tivesse a desgraçada lembrança de 
citar o acto de selvageria, practicado ha annos pela mari
nha ingleza na barra do Rio de Janeiro, de ordem do tris
temente célebre snr. Christie, como licção de direito inter
nacional que não aproveitára ao Brazil. 

Já é excesso de parolice! 
Voltemos, porém, ao que iamos dizendo com respeito 

á representação. 
O cônsul portuguez no Pará, a juncta consultiva do 

ultramar, e o governo de Angola, opposeram consideran
dos, tão opportunos e sensatos, á consulta que lhes dirigira 
o gabinete portuguez, que este entendeu dever indeferir a 
petição dos seus compatriotas estantes n'aquella nossa pro
vincia. 

E entendeu muito bem — querem saber porque ? 

«Eu vos conto, escrevia em tempo no Jornal do 
Porto o seu correspondente de Loanda, referindo-se aos 
portuguezes, que o governo da metrópole fizera transpor
tar de um dos portos do Brazil para Mossamedes : — o go
verno conduziu para alli os colonos, e deu-lhes protecção e 
subsidio. Elles, porém, vindo do Brazil, na idéia talvez de 
que alli a fortuna lhes viria por favor de Deus, como o 
maná do deserto, quando viram que era preciso trabalhar, 
safaram-se em grande parte, e os que ficaram, fizeram a 
sua bata, e comiam alli a ração que lhes dava o Estado. 
Assim continuou a colônia bastantes annos, até que um go
vernador, vendo-se sem recursos, deixou de raçoal-os; en
tão a fome levou-os ao trabalho, e d'essa medida de um 
pobre governador, que nada consta ter feito pela colônia, 
sahiu, sem elle o saber, o futuro de uma villa e districto. 
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« O mesmo aconteceu com a colônia da Uilla, que, no 
fim de quatro annos, não tinha com que se sustentar, e 
que, como lhe levantaram o anno passado a manjadoura 
(sic), é de crer que se resolva a cavar e a produzir.» 

Procuraremos agora investigar o fim, com que se fez 
sahir a Sagres para o Brazil. 

Era ella a força que se ia impor aos scelerados, e obri 
gar a auctoridade brazileira ? Não. 

Era ella o transporte, a que se acolhessem, n'um caso 
extremo, os portuguezes que receiassem pela sua vida e fa
zenda? Também não. 

Era ella por ventura o conselho, a palavra de paz, o 
íris da reconciliação entre portuguezes e brazileiros? Re-
cusamo-nos egualmente a acreditar misto; seria uma oífen-
sa gravíssima, irrogada pelo governo á diplomacia portu
gueza no império. Não, não era tal. Os brios e a provada 
illustração dos actuaes ministros repellem altiva e nobre
mente, similhante supposição. 

Mas então o que foi a Sagres fazer ao Brazil ? 
Foi unicamente por i r , como o somnambulo que, por 

alta noite, se dirige, cerrada a vista e adormecida a cons
ciência, para a beira de um precipicio, onde pôde ser terrí
vel o despertar? 

Gonsinta-se-nos que digamos aqui, com toda a fran
queza, que se andou menos reflectidamente n'esta reso
lução. 

Nada acontecerá, cremos; confiamos bastante na c i r -
cumspcção das auctoridades brazileiras, e na sensatez da 
briosa oíficialidade da marinha portugueza. 

Deve porém o governo portuguez estar muito de so
bre aviso a respeito de certos e determinados alvitres, que 
lhe podem acarretar sérias e graves responsabilidades. 

Uma de duas: ou a colônia portugueza, no norte do 
império, attende aos conselhos do seu governo, que lhe de
ve recommendar a maior abstenção na lucta, travada en-
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tre o episcopado e o governo brazileiro, e tem então direito 
a toda a protecção d'aquelle governo, ou não attende, e se 
constitue por esta fôrma solidaria, com o gabinete Rio-
Branco, no conflicto entre as duas idéias — a velha e a no
va— q U e ao presente se disputam a primazia no Brazil; e 
n'este caso deve resignar-se a todas as conseqüências que 
d'ahi lhe possam advir. 

Nem mais nem menos. 
Cumpre todavia não confundir. A colônia portugueza 

pôde e deve abster-se strictamente de emittir parecer ácer
ca da questão religiosa; e, procedendo assim, dará uma 
prova inequivoca de seu muito critério e respeito pelas leis 
do paiz onde reside. 

Mas não pôde, nem deve consentir, em pleno século 
xix, e sob o céo esplendido do Cruzeiro, que os esbirros 
de Sua Sanctidade lhe levantem tribunal psychologico para 
julgar de seus sentimentos como maçoes. Não pôde, nem 
deve consentir que os bispos e seus sequazes não só a ex
pulsem das confrarias e irmandades, senão que ainda lhe 
não permitiam baptisar, chrismar, contrahir matrimônio, e 
exercer quaesquer outros actos religiosos, sómente porque 
grande numero de seus membros pertencem a uma asso
ciação, regularmente constituída e garantida pelas leis do 
império. Não pôde, nem deve consentir que passem para 
o poder dos jesuitas os templos e seus respectivos patrimô
nios— propriedade particular d^quellas irmandades e con
frarias — que em grande .parte se erigiram e accumularam 
por meio de seus haveres e influencias. 

Eis o que cumpre discriminar. 
Se a colônia portugueza, como cremos, tem reagido 

n'este sentido, não faz mais do que reclamar do governo 
brazileiro direitos que o Estado lhe garantiu. 

Sob este poncto de vista diremos com o nosso pre-
claro amigo, o ex.m o snr. conselheiro Joaquim Saldanha 
Marinho: 
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«Não ha portuguezes nem brazileiros; ha christãos 
que presam e honram a sua crença religiosa, mau grado a 
deshonra que sobre ella fazem resaltar os modernos syco-
phantas; ha homens livres e dignos, que não estão dispos
tos a abdicar e a renegar, nem da sua fé, nem da sua d i 
gnidade, nem do seu direito». 

Releve-se-nos recordar n'este poncto algumas palavras, 
úteis e dignas, com que ao enérgico e illustre presidente do 
conselho do actual gabinete brazileiro se dirigiu, em seu 
notável discurso e na sessão de 3o de julho do anno pas
sado, o distincto deputado rio-grandense, snr. dr. Silveira 
Martins: 

«O nobre presidente do conselho está duplamente 
obrigado a promover as reformas que reclamo (o casa
mento civil e a liberdade dos cultos), como ministro, a quem 
não pode ser indifferente o bem do seu paiz; e por ter sido 
s. ex.a quem teve a honra, e porque não direi mesmo a 
gloria, de emancipar o ventre, para que ninguém mais 
nascesse escravo no solo brazileiro. S. ex.a, mais do que 
ninguém, está obrigado a restituir á lavoura os braços de 
que a privou, e a completar a grande reforma, a que l i 
gou o seu nome, franqueando os portos do Brazil á emi
gração estrangeira. 

« As leis avaras de direitos e de tolerância são injus
tas e offensivas do amor próprio dos estrangeiros; não digo 
bem; são offensivas da dignidade humana. 

« Nada com effeito é mais caro, mais precioso para o 
homem do que a liberdade de consciência, que se traduz 
exteriormente pela liberdade de culto; e no nosso paiz não 
ha, nem uma nem outra. Não ha liberdade de consciência 
onde se cerceiam os direitos do cidadão, porque elle não 
resa como o maior numero; não ha liberdade de cultos 
onde uns celebram suas festas nas praças e nas ruas, e ou-
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tros só podem fazel-as no lar doméstico, ou dentro de ca
sas sem fôrma exterior de templos. 

« E pôde ficar certo o nobre presidente do conselho de 
que não será mais glorioso para o seu nome haver eman
cipado o ventre, do que haver emancipado a consciência. 

« Se o nobre ministro tiver a coragem de promover 
stas reformas, reclamadas pela justiça devida a todos os 
idadãos, e pelos mais vitaes interesses do nosso paiz, tão 
ico de território quanto pobre de gente, o futuro historia-
'or da nossa pátria poderá com satisfação repousar os 
lhos fatigados nos bens, que o nobre ministro houver le

gado ao seu paiz.» 

Fazendo nossas estas mesmas considerações, e instan
do com s. ex.a o snr. visconde do Rio-Branco pela prom-
pta realisação de tão necessárias e importantes reformas, 
concluiremos com a transcripção do que já em tempo es-
'ampamos em livro, alludindo á questão religiosa no Brazil. 

— Não nos assusta o dia de ámanhã. Confiamos que 
actual gabinete saberá compenetrar-se bem de qual seja 

" sua missão, ante o embate das altas questões que o sur-
prehenderam no poder. 

Recuar em taes casos é quasi um crime; é a negação 
de todo o progresso; é o aproximar da noite caliginosa 
das eras barbaras, ameaçando cobrir de trevas e de vergo-
ha a face dos homens livres ( 1 0 1 ) . — 

Com toda a effusão de nossa alma vamos transcrever 
para este logar o digníssimo protesto, lavrado por algups 
dos mais honrados e respeitáveis cidadãos portuguezes re
sidentes na cidade da Fortaleza, capital da provincia do 
Ceará, precedendo-o também das palavras sensatas com 
que o deu a lume, no dia i5 de outubro do anno próximo 
passado, o jornal O Cearense, que alli se publica. 
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OS PORTUGUEZES NO C E A R Á 

«Alguns jornaes portuguezes, que não téem perfeitas 
noções da situação politica e moral do povo brazileiro, 
sentiram-se feridos em seus brios nacionaes pela linguagem 
desabrida e inconveniente de um foliculario do Pará, que 
hostilisa os portuguezes. Olhando-nos pelo prisma das sus-
ceptibilidades oífendidas, começaram a ver perigos para 
os seus compatriotas na sua residência no império, e não 
foram talvez menos inconvenientes. 

« Se ha dois povos, cujos interesses na actualidade se 
confundam, são os portuguezes e brazileiros, que em meio 
das nações christãs formàm um grupo, que perfeitamente 
se destaca. A força de uns participa ou gera-se da força 
dos outros, e é certo que d^sfarte sómente podem prepa
rar-se um destino glorioso, e no congresso dos povos um 
logar de honra. 

« Esta verdade está na consciência de todos, produ
zindo os conseqüentes elTeitos. 

« Foi no Brazil que Portugal encontrou um apoio mo
ral, unanime e decidido, por todo o tempo que luctou con
tra o despotismo, constituindo-se uma nação livre. 

« Foi em Portugal sómente que o Brazil encontrou 
sympathias e vivo interesse pela sua causa, quando contra 
o desfavor de toda a Europa e da America, debellava os 
perigos, que ameaçavam a sua unidade, pelo lado do 
Prata. 

«Manter inquebrantavel esta amisade e alliança dos 
povos entre si, mais efhcaz que a dos governos, tem sido 
o estudo constante dos patriotas do Brazil e Portugal. Os 
portuguezes no Ceará não podiam deixar de combater 
desde logo as prevenções, que podéra crear o espirito im-
moderado da imprensa secundaria dos dois paizes. 

« N 8este supposto, diversos cavalheiros, dos mais dis-
tinctos da colônia portugueza (Testa cidade, dirigiram ao 
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Campeão das Províncias, jornal que se publica em Aveiro, 
uma carta, que nos felicitamos de poder communicar ao 
publico. 

« Este documento, que faz muita honra aos signatá
rios, deve penhorar grandemente a quantos tem a hospi
talidade como um dever, e se desvanecem de exercel-o. 

« Da nossa parte agradecemos aos nossos congêneres 
a sua cortesia, e a solemne manifestação do seu amor ao 
paiz, que os tem em tanto apreço.» 

PROTESTO 

« Snr. redactor do Campeão das "Províncias. — Os 
abaixo-assignados, subditos portuguezes, residentes na ca
pital do Ceará (Brazil), vêem solidariamente protestar con
tra injustas arguiçoes, que no seu jornal do i.° de agosto 
passado foram feitas aos distinctos cearenses. 

«Não estamos em lucta, nem tão pouco vivemos op-
primidos por elles; ao contrario, existe entre todos, portu
guezes e brazileiros, a harmonia mais completa, que é pos
sível ambicionar-se. 

« Hospedes n^esta boa terra, vivemos em paz com to
dos, e por todos somos tractados como se fossemos nacio
naes. 

«Esta é a verdade. Não podemos conceber qual seja 
o fim de uma defeza que se nos está a fazer, pois não ha 
lucta nem contendores. Dizer-se o contrário d'isto é uma 
completa injustiça, é querer inaugurar uma ordem de cou-
sas, que a illustração e bom senso do povo cearense tem 
condemnado de ha muito. 

«Os abaixo-assignados não podem deixar de estra
nhar a defeza intempestiva e infundada do seu jornal. Se 
v. deseja occupar-se da colônia portugueza no Ceará, acha
mos que seria muito mais digno, muito mais verdadeiro, 
agradecer, como nós fazemos, aos distinctos filhos do Cea- • 
rá, as contínuas provas de consideração e amisade, que 
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prodigalisam a todos os estrangeiros que as merecem, e o 
bom acolhimento que dão a todos os que procuram estas 
plagas. 

« Sirvam, pois, estas poucas linhas de protesto ao que 
muito provavelmente teve por base qualquer m á informação, 
recebida por v. — Fortaleza, 5 de outubro de 1874. — So
mos, com toda a consideração. — De v . — M u i t o attentos 
e veneradores. 

« Francisco Joaquim da Rocha, Luiz Ribeiro da Cu
nha, Antônio Coelho da Fonseca, Antônio Fernandes de 
Faria, Luiz do Carmo e Silva, Manoel Duarte Pimentel, 
Joaquim José d ^ l i v e i r a , Francisco Martins de Aguiar e 
Silva, Ernesto Adolfo de Pina Vidal, T i t o Antônio da Ro
cha, Estevão Gonçalves de Araújo, Bernardino Plácido de 
Carvalho, Bernardo Joaquim do Carmo, João G. Alves 
Silva, Antônio Domingues Geraldo, José Maria de Mo
raes, José Teixeira Pinto dos Santos, José Moreira Ferrei
ra Pinto, Manoel Gomes Barbosa, Manoel José Rodrigues, 
Manoel Pereira Valente, Frederico José do Carmo, Ber
nardo José Pereira, Joaquim Dias da Rocha, Alberto José 
da Costa, Manoel José Rodrigues Santabaya, Luiz Lopes 
da Cunha, José Antônio Vieira da Cunha, João Joaquim 
SimSes, José Henriques Garcia, João Antônio Garcia So
brinho, Manoel Carvalho, Abel da Costa Pinheiro, Antô
nio Moreira dos Santos, Antônio de Castro Laranjeira, 
Manoel Joaquim da Costa, Antônio Manoel da Costa, 
Francisco José Rodrigues Santabaya, Miguel José Martins 
Júnior, José Martins Areias, Manoel Antônio de Maga
lhães, José da Cunha Lobo, Carlos Augusto Silveira, 
Francisco Luiz Carreira, Antônio José de Brito, Francisco 
Moraes de Figueiredo, Domingos Bento de Abreu, João 
Antônio do Amaral.» 

Leal e cavalheirosamente respondeu a honrada redac-
ção do Campeão das Províncias: 
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« São de u m a penna i l l u s t r a d a e digna, diz ella, as l i 
nhas (refere-se ás que precedem o protesto) que acabam de 
lêr-se. O que se escreve no Ceará, o que a l l i se passa en
tr e b r a z i l e i r o s e portuguezes, contrasta singularmente c o m 
o que se passa no Pará. A l l i a imp r e n s a é cordata, grave, 
i l l u s t r a d a e d i g n a : a q u i ha u m j o r n a l que é o l u d i b r i o d o 
jor n a l i s m o , que é a escoria da classe. A o Cearense a b r a 
ça-o c o r d i a l m e n t e a im p r e n s a p o r t u g u e z a : á Tribuna r e -
pelle-a c om t o d a a indignação o nosso sentimento o f f e n -
d i d o . 

« O desmentido ( d i z com referencia ao protesto) é-nos 
agradável. F o l g a m o s c o m elle, e quizeramos antes ter que 
proceder assim a respeito do Pará. Que o que d^alli se 
conta não fosse verdade, que os nossos c o m p a t r i o t a s 
n'aquella p r o v i n c i a do império fossem tractados como no 
Ceará, e o nosso p r a z e r seria completo.» 

Este o único modo, em nosso parecer, lógico, racio
na l , sério, de esclarecer e d i r i g i r a opinião p u b l i c a , m u i t a s 
vezes apaixonada, e mu i t a s outras a i n d a f a l t a da v e r d a 
deira auctoridade, que só o estudo r i g o r o s o dos factos, a 
investigação p r o f u n d a e conscienciosa da v e r d a d e prestam. 
E só assim, crêmol-o firmemente, poderão t e r seu r e s u l 
tado perfeito todas quantas questões vi e r e m á plana da d i s 
cussão publica. A o homem, pois, cuja p a l a v r a e s c r i p t a o u 
fallad a é para muitos u m evangelho, incumbe a m a i o r p u 
reza e dignidade no empenho sagrado de i l l u m i n a r as mas
sas com a luz de sua in t e l l i g e n c i a , não subjugada, senão li
vre de quaesquer prevenções e prejui z o s , não trêmula e 
vac i l l a n t e , senão desassombrada e f o r t e — da força que dá 
a posse da verdade e a independência de caracter. 

Descancem porém os que tão ardentemente se préoc-
cupam com a sorte do B r a z i l . N ã o f a l t a m a l l i pensadores 
rectos e conscienciosos, imprensa l i v r e e i l l u s t r a d a p a ra d i 
r i g i r a opinião p u b l i c a , c o r r i g i n d o - l h e os excessos e a p o n -
ctando-lhe a vereda dos povos civ i l i s a d o s . 
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Não podemos também deixar de censurar n'este logar 
muitas das incoherencias e injustiças, em que incorre a 
Europa nas suas queixas e exigências a respeito do im
pério. 

Ainda hoje se vêem freqüentemente na imprensa, já 
de França, já de Inglaterra, apóstrophes violentas contra 
a inércia do governo brazileiro em reprimir outr'ora o trá
fico de africanos, e em castigar um ou outro abuso com-
mettido modernamente nos ponctos mais centraes, ou nos 
mais longínquos da nossa dilatada costa marítima. 

Reconhecemos íVessas apóstrophes um certo fundo de 
verdade, e, comquanto reconheçamos egualmente os des
vios e excessos a que estão costumados os que nol-as ar
remessam, desculpamol-os todavia respeitando a boa inten
ção que lhes assiste. 

Mas, se a Inglaterra teve cruzeiros para policiar os 
mares do Brazil, porque não veiu também em soccorro de 
Portugal, para obstar a que os governadores das provín
cias ultramarinas se vissem obrigados a restituir os navios 
francezes que, contra a lettra dos tractados, se emprega
vam no transporte de pretos, violentamente arrebatados de 
seus domicílios em Moçambique ? 

Porque deixou que nas águas do Tejo se commettesse 
um acto de tão estúpida e revoltante pirataria, como esse 
conhecido geralmente sob o nome de Charles et George, 
o qual encheu de justa indignação o povo portuguez, e 
amargurou para sempre os dias de um dos monarchas 
mais virtuosos, que a historia e o mundo téem celebra
do?! 

Porque não fez promulgar, por esta occasião, um novo 
bill QÂberdeen, em nome do direito do fraco contra o forte, 
em«iome da civilisação, em nome da humanidade, em
fim?! 

Porque não faz, ainda agora, valer a sua auctoridade 
no Egypto e na própria Turquia européia, para onde, se
gundo o testimunho insuspeito do general Kirkham, en-
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viado do rei da Abyssinia na Inglaterra, e do dr. Livings-
tone, são pelos mercadores de carne humana, a troco de 
fazendas, pedras falsas, armas, coraes e espelhos, rouba
das e vendidas em hasta publica as mais formosas donzel-
las de Tunis e T r i p o l i , á razão de i20$ooo e i5o$ooo reis 
por cabeça? 

Outras, mais infelizes ainda, gastam ás vezes tres me
zes de jornada a pé para chegarem do interior da África 
aos portos de embarque no Egypto, ficando além d'isso 
separadas para sempre de suas familias, pois são destina
das aos serralhos dos ricos, emquanto que os paes e irmãos 
são empregados nos trabalhos do campo. 

E olham para isto com absoluta indifferença as nações 
mais civilisadas da Europa! 

No Brazil, felizmente, já se não presenceiam taes sce-
nas. A lei prohibiu ha muito a venda de escravos em hasta, 
publica e a separação das familias ( i o 2 ) ; e, ainda ha pouco, 
a Republica do Rio de Janeiro fazia um appello a todos 
os collegas da imprensa (infelizmente, o. interesse não dei
xou que fosse attendido esse tão nobre appello), para que 
proscrevessem das suas columnas os annuncios de negros 
fugidos, tendo já antes recusado também dar publicidade 
a qualquer artigo, em que a instituição anachronica do ele
mento servil fosse discutida como coisa de utilidade. (Foi 
este o rastro mais brilhante que aquella folha deixou de si 
no jornalismo braziieiro.) 

Accusam o Brazil porque inflige aos escravos castigos 
bárbaros. No correr d'este escripto nem o negamos, nem 
tão pouco fomos indulgente para com aquelles que assim 
procedem. Mas o que é certo, é que na Europa soffrem 
certas classes da sociedade castigos muito mais bárbaros, 
do que os applicados aos escravos no Brazil. Na Sibéria, 
por exemplo, sem respeito nenhum pelo sexo e distincção 
pessoal, são as senhoras polacas surradas brutalmente pe
los officiaes do Czar, os quaes só levantam mão de tal ser
viço, depois de verem sem sentidos as pacientes. Para to-
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do o preso que procurar evadir-se, tem a previdência da 
lei estabelecido immutavelmente cem formidáveis açoites, 
cruelmente applicados com o terrível bastão, a que cha
mam «knout», chegando n'estes últimos oito annos a mor
rer dois terços dos condemnados a tão infame e incompor-
tavel tracto. 

Não é só, porém, n^quelle paiz, ainda tão abafado 
pela barbárie, que se dão estes casos. Na própria Ingla
terra se observou ha pouco uma scena, que por sua natu
reza abona sufncientemente a moralidade impassível, o cul
to frio das leis d^aquelle bom povo, tão orgulhoso de sua 
severidade e intolerância, mas também tão apertado de co
ração e minguado de piedade. 

Na prisão de Newgate, de dois condemnados á pena 
de açoites, um, que recebera 25, não era, por fim, já des

amarrado, desde o alto das costas até á cinctura, mais do 
que uma informe massa de carne ensangüentada, sendo as
sim transportado para uma cella. E ocioso dizer-se que a 
auctoridade se conservou firme e inabalável em sua pre-
conisada impassibilidade aos gritos dolorosos do paciente, 
que supplicava o soccorro do medico para pôr termo ao 
castigo. O outro, fortalecido talvez pela admirável resigna
ção dos antigos martyres, arrancou do peito um grunhido 
surdo ao sentir a violência do primeiro açoite, e, durante 
os 29 restantes, apresentou a mudez e a passividade de 
uma estatua! Espectaculo selvagem, em que se não sabe 
qual é mais admirável, se a inflexibilidade da justiça, se a 
resignação do martyrl... 

E é com a efhcacia de exemplos similhantes, e é com 
a applicação de taes cauterios, que se pretende curar a cha
ga viva da immoralidade na classe baixa do povo inglez. 
Baixa, sim! porque a não levantam do immundo charco 
da ignorância em que vive, porque a despresam e recal
cam, porque a querem vi l e miserável, os que, cerrado o 
coração á desgraça, e aberto o olhar á fortuna, trabalham 
e suam pela sua commodidade, e se embriagam no dolce 
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far niente de sua existência venturosa! Repugnante egoís
mo do chamado lord inglez, rigidez insupportavel das leis 
de um povo, que tem no seio a Maldade do metal que ido
latra. Paiz abençoado, em que ao gelo do clima se juncta 
ainda o gelo das almas, em que a miséria e a fome téem 
regalado banquete de victimas cada anno. Lê-se i^um Re
latório official, apresentado ao parlamento inglez, que em 
Londres, no espaço de tres annos, morreram de fome 137 
pessoas. Só no districto de Mindlesex, nos primeiros dous 
mezes de 1871, consignou a auctoridade 21 casos de morte 
por falta de alimento! 

Sao da mesma natureza os clamores geraes contra um 
ou outro descuido, uma ou outra imprevidencia, já por nós 
censurada, que se dá no Brazil com respeito á colonisação. 

Ninguém estigmatisa todavia a França pelos enormes 
erros de administração que commette, relativamente á co
lônia franceza na Argélia, onde na primavera de 1867 mor
riam á fome mais de 100:000 árabes! por virtude d'esses 
mesmos erros. Estão ainda egualmente presentes na me
mória de todos os amigos da humanidade as scenas de 
horror e de canibalismo, que alli se practicaram por essa 
occasião. A taes calamidades deve ainda accrescentar-se 
uma outra, não menos perniciosa e deplorável. O desejo 
que ha de augmentar a colônia, abre as portas da cidade 
de Argel a um bando de vadios e malvados de diversas 
paragens do Mediterrâneo, e de algumas das províncias 
da própria França. D'estes individuos poucos se corrigem, 
servindo a maior parte para dar incommodo á policia, e 
indo muitos d'entre elles atulhar por fim de contas as p r i 
sões d'aquella cidade. 

« Mas a policia, escrevia em tempo sobre o mesmo as
sumpto mr. X. Marmier, não persegue uma certa raça de 
individuos não menos perigosos, a raça dos corretores, 
que não tendo meios alguns pela maior parte, emprehen-
dem especulações gigantescas, e espalham a perturbação 
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no movimento dos negócios. Já muitos escriptores o téem 
dicto, e é preciso repetil-o, para assim prevenir os perigos 
do mal com aponctal-o. A escassez de capitães, as necessi
dades súbitas de uma cidade invadida d^mproviso por uma 
população nova, tantos edifícios para construir, tantas pro
priedades vagas para occupar, téem produzido em Argel 
uma agiotagem, que excede tudo que se pode ver de mais 
fino n'este gênero, nos engenhosos processos das velhas 
capitães da Europa. Especulava-se outriora na Bolsa de 
Amsterdam com flores fabulosas, que nenhum jardineiro 
tinha visto nascer, e nenhum botânico podia classificar; 
aqui especula-se com terrenos que se não podem tirar a 
seus legítimos possuidores, com campos cujos limites são 
desconhecidos, e muitas vezes até com um solo que não 
existe! Seja qual for o objecto destes cálculos insensatos, 
não deixam de ser mathematicamente demonstradas as pro
babilidades de bom resultado, e não deixa egualmente de 
proseguir a especulação. Conseguem enriquecer os mais 
astutos; outros, porém, arruinam-se, e todos apresentam 
em face dos árabes, que nos observam silenciosos, um es-
pectaculo triste. Não ; não é por esta fôrma que consegui
remos estabelecer o nosso predomínio moral na Argélia e 
assegurar os progressos da nossa colônia.» 

Apesar d'isto, os francezes de ordinário tão severos 
e cathedraticos a respeito dos erros alheios, mostram-se 
quasi sempre nimiamente inclinados a absolver os próprios. 
Haja vista o que se segue: 

«E uma triste verdade que se não pôde dissimular: a 
Argélia é carga pesada para a França. Feita a deduccão 
de todas as arrecadações que se tem' podido effectuar,' já 
custou mil milhões, e nada até hoje deixa divisar um alli-
vto próximo. Se se tem feito grandes esforços, maiores se 
teem de fazer talvez; porque, sejam quaes forem os sacri
fícios a que nos subjeitemos, não crearemos, de repente, 
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n'um solo desconhecido, uma sociedade egual áquellas que 
são obra de séculos. E, como disse com muita justiça mr. 
Marmier: « áquelles que tomam qualquer difficuldade actual 
por um escolho insuperável, e cada algarismo inscripto no 
orçamento do Estado por um fantasma terrível, deve-se-
lhes responder com a historia na mão, que a tarefa que to
mamos á nossa conta na África, não é das que passam em 
tão pouco tempo da lucta ao triumpho; que em obras de 
tal natureza os fructos do futuro amadurecem difncilmente 
sobre os renovos do presente, e que os progressos que já 
temos feito são penhor seguro dos que estamos para fazer 
e temos direito de esperar. Quanto a mim, accrescenta 
elle, não me admiro de que o movimento da nossa colônia 
africana seja ainda tão embaraçado, tão custoso á França 
e tão perturbado; mas sim de que, apesar de termos com-
mettido tantos erros de toda a espécie, erros a que nos ar
rastou a nossa ignorância e presumpção, tenhamos chegado 
a obter no espaço de quinze annos um êxito que ninguém 
pôde negar; e de que no meio das agitações d'uma guerra 
quasi contínua, tenhamos lançado a base de tantos estabe
lecimentos civis e religiosos, assegurado em tantos ponctos 
a tranquillidade publica, e preparado tantas obras fecundas 
e duradouras.» 

Se lançarmos uma vista retrospectiva sobre outros pai
zes, notaremos os mesmos erros e imprevidencias ácerca 
do difficil e complicado problema da colonisação. 

Na Rússia e em redor de Tifles, v. g., foram cedidos a 
colonos allemães que alli se quizeram estabelecer, terrenos 
de péssima qualidade, faltos de agua, e sem capacidade para 
grandes melhoramentos. No entanto esses colonos téem ido 
vencendo pouco a pouco similhantes obstáculos, e sem 
grandes queixumes, apesar de viverem durante o estio aca-
brunhados sob um sol abrasador, privados de rega para 
os seus campos, porque a mesma agua dos poços é m á para 
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este fim, sobre ser custosa de tirar, e insuficiente para tae 
precisões. 

Com respeito ás colônias de Hong-Kong, ingleza, e 
de Java, hollandeza, depara-se-nos o seguinte n'um livro 
escripto em francez, sufficientemente auctorisado no assum
pto de que vimos tractando. 

«O clima de Hong-Kong está longe de ser saudável, 
e foi por muitos annos tão mortífero para os chinezes como 
para os europeus. Todavia, as immensas roteaduras, os 
incríveis movimentos de terras que foi preciso fazer para 
levantar a nova cidade (Victoria-Bay), parecem ter sido 
a causa principal da espantosa mortalidade que assolou 
Hong-Kong até ao anno de 1846. » 

«M. Fortune afirma que nos primeiros tempos não se 
passava uma só noite, em que não fosse assaltada alguma 
casa á força viva. Os ladrões nem sequer respeitavam a 
casa do governador; de uma vez a roubaram elles, e de 
outra chegaram até a levar-lhe as armas das sentinellas. 

«NYim primeiro momento de enthusiasmo, diz M . Ju-
les Dupré, sonhava-se com uma prosperidade fabulosa para 
a cidade de Victoria; esperava-se vêl-a tornar-se em pouco 
tempo o empório de todo o commercio da índia e Ingla
terra com a China, e esta preoccupação contribuiu muito 
para a rapidez do desenvolvimento d'ella. Os americanos 
e portuguezes, porém, nunca tiveram a tal respeito as i l lu -
sões dos negociantes inglezes estabelecidos na China; e as 
noticias mais recentes parecem dar-lhes razão, porque V i 
ctoria está ainda muito longe dos altos destinos, que lhe t i 
nham prognosticado os seus fundadores .» 

« Em 1602 fundaram os hollandezes o estabelecimento 
de Java, o qual não sendo a principio mais do que um sim
ples estabelecimento commercial, possuindo apenas n^quella 
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ilha os terrenos occupados pelos seus armazéns, se ia enri
quecendo de anno para anno por meio de trocas fáceis. 
Mais tarde, porém, tornou-se a sociedade, por uma doação 
imperial, senhora do paiz, e d'este domínio soberano nas
ceram as suas calamidades. E m 1673 os ganhos líquidos 
chegaram, n'um só anno, a perto de 100 milhões de fra n 
cos. Durante meio século, as despezas que foi obrigada a 
fazer para a sustentação d'um exercito, e ordenados dos 
seus funccionarios, absorveram-lhe as rendas, e entraram-
lhe no capital. E m 1791 estava carregada de dividas, che
gando o seu passivo á quantia de 238 milhões. F o r a m en
viados commissarios áquelles logares para examinar o es
tado exacto dos seus negócios. Muitos governadores expe
rimentaram successivamente numerosos systemas de admi
nistração e c u l t u r a ; e todos estes ensaios aggravaram ainda 
mais o mal, em vez de o remediarem. 

« E m 1811 apoderaram-se os inglezes da ilha de Ja
va, restituindo-a tres annos depois á Hollanda com u m 
novo systema de exploração, muito mais fatal que os pre
cedentes. D''ahi a pouco achava-se a colônia em tal estado 
de decadência e abatimento, que por mais de uma vez se 
fall o u em abandonal-a. Com uma vontade perseverante, e 
inspirado por uma idéia luminosa, pôde o general Vander-
Boosch subtrahil-a em i83o a um desastre imminente, por 
meio de uma organisação que a salvou de uma quéda i r 
remediável. Depois de uma crise de mais de meio século, 
de luctas de toda a espécie, e de muitos annos de catastro-
phes e afHicções, conseguiu a final restaurar-se e prospe
ra r como por encanto. Pagou as suas dividas, entrou no 
curso regular de suas operações e lucros commerciaes, e 
tendo sido por tanto tempo onerosa á mãe pátria, é hoje 
o seu mais rico e precioso recurso.» 

Vem n'este poncto muito de feição fazermos alguns 
ligeiros reparos ácerca do procedimento de certos agentes 
officiaes do governo inglez no Rio de Janeiro, os quaes 
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ignoram, ou fingem ignorar, a historia da colonisação no 
seu próprio paiz. E assim se prestam não só a adulterar 
a verdade dos factos, tornando-se da melhor vontade ecco 
dos clamores, levantados quasi sempre por colonos ingle
zes e allemães, viciosos e incorrigiveis, contra o império, se
não que também informam a respeito d'esses individuos 
como sendo trabalhadores infelizes, burlados por falla\es 
promessas, etc. Esquecem-se os solícitos zeladores dos inte
resses britannicos, de que os mesmos clamores, que se téem 
levantado, uma ou outra vez, modernamente no Brazil, se 
levantaram outr'ora também na Inglaterra, fazendo-se de 
entre elles notável o de 1749, que trouxe como conseqüência 
a repatriação d^ste paiz para os de sua respectiva natura
lidade, de muitos colonos allemães, sériamente desconten
tes pela falta do cumprimento das promessas, que lhes ha
viam sido feitas para irem estabelecer-se na Nova-Escos-
sia. Esquecem-se mais de que a vagabundagem na Gran-
Bretanha é tão vulgar e ingenita nas classes desfavorecidas 
de educação, que as leis repressivas sobre o assumpto da
tam de muitos annos, sem que os benefícios colhidos se
jam correspondentes á antigüidade d^llas. 

No reinado de Eduardo 1, por exemplo, promulgou-se 
uma lei bastante severa, para impedir que devastassem o 
paiz uns célebres vagabundos, designados pelos nomes de 
Roberdesmen, Waslors e Drawlatches. Outras se promulga
ram egualmente nos reinados de Henrique 11, Henrique vir, 
de Filippe e Maria, de Elisabeth, de Henrique v i u , e ainda 
em tempos mais recentes, sendo todas ellas conhecidas na 
legislação ingleza pela designação de vagrant act. O mais 
curioso, porém, é que no reinado de Elisabeth, a despeito 
de tantas leis repressivas da vagabundagem, houve uma 
familia que obteve um privilegio para se poder entregar a 
essa vida! Foi a familia de John Dutton, do condado de 
Ghester. 

A este respeito cumpre referir aqui algumas provi
dencias tomadas pela França e pelos Estados-Unidos. 
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A França, para impedir que o seu território estivesse 
por mais tempo aberto ás multidões famintas que o atra
vessavam com freqüência, onerando a população e promo
vendo contínuas perturbações, apressou-se a publicar o 
decreto imperial de i5 de janeiro de 1855, o qual regula 
as tres phases distinctas do transito dos emigrantes: a che
gada, a residência, e a partida; estabelece repartições de 
registros n'um grande numero de cidades, impõe aos emi
grantes a obrigação de possuírem uma certa somma, ou de 
apresentarem contracto que lhes assegure o transporte atra-
vez da França, e a passagem para os paizes d^além-mar; 
obrigando ainda qualquer companhia ou agencia, que em-
prehender o recrutamento ou transporte de emigrantes, a 
prestar caução á exempção dos direitos das alfândegas 
para todas as bagagens, provisões, e demais necessários 
para a subsistência e commodidade dos passageiros durante 
a viagem, etc. 

Nos Estados-Unidos houve uma épocha em que se 
viam pelas ruas de New-York bandos de irlandezes, men
digando o sustento diário. 

«Em 1854, diz Duval, foram transportadas para a 
America do Norte, á custa do thesouro publico, povoações 
inteiras do gran-ducado de Baden; mas muitos indigen
tes, repellidos pela policia vigilante da republica, foram 
reconduzidos para os portos d^onde tinham sahido. 

«Egual facto se deu com alguns condemnados que 
haviam cumprido sentença, mendigos e inválidos belgas, 
desembarcados n'outra occasião em New-York, sendo os 
mesmos transportados por conta do governo d'este Estado 
para a Bélgica, de quem se exigiu o reembolso da despe
za. A Suissa fez também uma remessa de gente em idên
ticas circumstancias, mas o embaixador dos Estados-Uni
dos tractou logo de prevenir ao Conselho Federal que, d'ahi 
em diante, os emigrantes sem meios seriam reenviados para 
a Europa, á custa dos respectivos cantões.» 
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V o l t a n d o ao que iamos d i z e n d o : 
Nas republicas do P r a t a e nas do Pacifi c o a existên

cia colonial t e m estado sempre subjeita a graves riscos e 
perigos. H a pouco a i n d a se deu na colônia allemã de 
Yeguada (Uruguay) u m grave c o n f l i c t o entre peões e co
lonos, do qual resultou haver 7 m o r t o s e 5 ou 6 feridos. 

N'um dos departamentos da mesma re p u b l i c a se nos 
oíferece também um acto de escandalosa prepotência, exer
cido pelas auctoridades do logar p a r a com alguns colonos 
francezes, que, apenas a l l i chegados, f o r a m i m m e d i a t a -
mente conduzidos ao q u a r t e l e compellidos a s e r v i r como 
soldados. Recorrendo entáo ao chefe p o l i t i c o do departa
mento, e obtendo como única resposta a ameaça de lhes 
serem applicados 1:000 açoites, no caso de o t o r n a r e m a 
incommodar, res o l v e r a m escrever a u m c o m p a t r i o t a seu, 
supplicando-lhe a sua interferência no tocante a fazer v a 
ler os seus direitos e exempçoes d'elles, tão i n s o l i t a m e n t e 
esmagados. S i m i l h a n t e meio de recurso não s u r t i u porém 
o resultado appetecido; pois, sendo i n t e r c e p t a d a a c a r t a , e 
sabido o seu contheudo, f o r a m os signatários condemna
dos, u m a 600, o u t r o a 800 açoites. Passado a l g u m tempo, 
experimentava u m dos desgraçados companheiros d'estes 
a pena de 200 d'esses açoites p o r i n c o r r e r em u m a leve 
f a l t a de di s c i p l i n a , adrede pretextada. Dos tres m a r t y r e s 
sabe-se que u m succumbira pelo effeito de tão edificantes 
correccoes! 

« A magnificência que aguarda os emigrantes, diz so
b r e o mesmo assumpto o snr. dr. H. Schentke, p o r exem
p l o em Costa Rica, consiste, segundo as u l t i m a s c o m m u r 

nicaçoes dos missionários inglezes, em g a n h a r u m operá
r i o , que t r a b a l h a dez horas d i a r i a m e n t e , sómente 7 5 — 1 0 0 
ct., em ser o b r i g a d o a manter-se, c o m esse exiguo salário, 
de feijão e m i l h o , a andar descalço e em mangas de c a m i 
sa, e agasalhar-se á n o i t e em u m canto de a l g u m t e l h e i r o 
i m m u n d o . 
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((Contra a emigração para o Paraguay e os Estados 
a elle visinhos, o governo inglez já preveniu publicamente. 

« O mesmo governo advertiu também, em data de 12 
de fevereiro de 1870, ás auctoridades competentes contra a 
emigração para Venezuela. 

« O Perú offerece na realidade grande interesse aos ami
gos de eífeitos dramáticos, principalmente quando nos com-
municam, por exemplo, que no anno passado, ao mesmo 
tempo em que se celebrava a festa inaugural da exposição 
internacional em Lima, teve logar um brilhante combate 
de touros, e, quatorze dias depois, pendia da torre da ca-
hedral uma gaiola com o cadáver do presidente da re
publica, barbaramente assassinado. 

«Não obstante estes acontecimentos, a folha Sociedad, 
de Lima, órgão do partido clerical, omnipotente, exigia que 
os emigrantes não fossem hereges! 

« Em conseqüência das clamorosas injustiças, de que 
são victimas os estrangeiros na Republica Argentina, lord 
Enfleld declarou em 5 de agosto de 1872, na câmara dos 
communs, que, se o governo argentino não protegesse os 
subditos inglezes, o governo britannico romperia as suas re
lações diplomáticas com a referida republica. » 

Com respeito ao estado dos emigrantes n7este ultimo 
paiz, accrescentaremos o seguinte, que se nos deparou n'um 
órgão da imprensa a r g e n t i n a — O Nacional: 

« De^eseis quarentenarios mortos. — Dos desgraçados 
emigrantes chegados no vapor Provedor, e mandados pelo 
governo de Sancta-Fé para uma ilha, i3 foram victimas dos 
pântanos da mesma, em quanto outros succumbiam áfome! 
Depois d'este facto deshumano, como havemos de preten
der emigração ? ! 

«Causava horror ver esses infelizes com agua pela cin-
ctura, vivendo no lodo, sem provisões, expostos ao relento ! 

« Quando chegaram, alguns alimentos, como carne e 
23 



354 O BRAZIL 

bolacha, produziram-lhes logo doenças, morrendo uns de 
extenuacão e outros inchados. 

> 

«Pobres! quem lhes d i r i a que este seria o seu fim 
longe da pátria! 

« Vieram em busca de fortuna, e encontraram a morte!» 
Não são menos carregadas as cores do quadro neu
tros paizes. D'entre m i l chins, que ti n h a m sido engajados 
para trabalharem nas obras da estrada de ferro no Pana
m á , morriam, ou antes deixavam-se morrer, 800 no fim 
de um anno, suífocados lentamente de desespero e nos
talgia. 

Na Havana são os mesmos vendidos como escravos 
pelos próprios que, satisfeito o contracto a que os obriga
ram, ainda depois os utilisam como mercadoria, sem que 
o governo hespanhol se lembre de r e p r i m i r estes inauditos 
abusos. 

N'este poncto ministra-nos o B r a z i l exemplos inteira
mente contrários. Averiguado que um liberto torna a ser 
vendido, ou que uma pessoa l i v r e é reduzida á escravidão, 
faz-se pesar sobre o delinqüente o máximo rig o r da lei. 
A i n d a nas cadeias do império gemem alguns desses, con
demnados por infracçoes d'esta natureza. 

Não negamos que no B r a z i l se dê uma ou outra desat-
tenção, uma ou outra injustiça, que, nem pela freqüência, 
nem pela gravidade merecem equiparar-se ás enormidades 
e violências que deixamos referidas. Demais, é de justiça 
levar em conta as causas e os embaraços, que téem torna
do diíftcil a acção administrativa no império. 

A instabilidade governativa, os hábitos arraigados, a 
Índole dos costumes, a natureza dos interesses, a densa ne-
voa dos preconceitos, que já agora se vae adelgaçando ca
da vez mais, as luctas intestinas occorridas até i 8 5 o , tudo 
isto contribuiu poderosamente para que os governos sue 
cessivos d'então se vissem sobremaneira enredados, e não 
podessem dar um córte profundo em muitos dos males e 
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abusos que, existindo fatalmente, téem comtudo servido 
de thema a informadores insistentes no descrédito do Bra z i l . 

O que porém o salva, a despeito de tudo, no conceito 
dos desapaixonados, o que o torna digno do respeito e 
consideração que muitos lhe recusam, é o testimunho claro 
dos colonos allemães estabelecidos no sul do império, os 
quaes, alcançando as verdadeiras causas dos obstáculos da 
colonisação, e como justa homenagem ás tendências u l t i 
mamente manifestadas em p r o l das reformas precisas e i n 
dispensáveis, representaram ao parlamento allemão ainda 
ha pouco, pedindo: 

« Que se não pozessem mais dificuldades, a fim de que 
os subditos allemães podessem livremente emigrar para o 
Bra z i l , da mesma maneira que para os Estados-Unidos e 
Austrália, cujos agentes e expedidores eram permittidos na 
Allemanha; 

« Que se empregassem todos os meios possíveis para 
celebrar-se u m tractado consular entre o Br a z i l e a A l l e 
manha, regulando a condição dos allemães residentes no 

7 Zj > 

império ; 
« Que se fizesse uma convenção postal, a exemplo das 

celebradas com a Inglaterra e a França, para beneficio 
dos interesses particulares e geraes. (Celebrada em julho de 
1874.)» 

É-nos grato poder egualmente transcrever para aqui 
os juizos favoráveis sobre a emigração para o Bra z i l , p r o 
feridos pela imprensa de dois paizes, que por motivos bem 
sabidos de todos, se nos afiguram devéras insuspeitos no 
tocante ao objecto de que tractam. 

IMITEMOS O EXEMPLO. 
« O governo brazileiro não se li m i t a só a trabalhar 

para estabelecer uma corrente de emigração para o impé
rio. Escolhe também a emigração; ou, pelo menos, indica 
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ás pessoas com quem contracta a remessa de colonos, 
quaes as nacionalidades que prefere. Põe-se, pois, grande 
cuidado n'este particular (nem sempre, manda a verdade 
que se diga), com immenso proveito para o progresso e 
para os interesses do paiz. Eis a razão por que a emigra
ção que afflue para o Brazil, é sempre irreprehensivel 
(também não é isto rigorosamente exacto). Vem toda ella 
dos ponctos do continente europeu, cujos habitantes se dis
tinguem por hábitos de trabalho, que jámais olvidam (ape
sar disso porém, temos importado por diversas vezes os 

•peores d'entre esses habitantes), por suas aptidões e bom 
procedimento. Guardada constantemente esta cautela, os 
resultados não podem deixar de ser mais benéficos do que 
em outros paizes, onde, comquanto seja maior a emigra
ção, deixa-se não obstante de vigiar a sua procedência, as 
condições dos individuos e as suas disposições. 

« Eis o que se dá exactamente no nosso paiz. A emi
gração para aqui é, provavelmente, maior do que para o 
Brazil, se bem que a intervenção do governo para conse-
guil-a, seja mui limitada, senão nulla. Não obstante, esta
mos certos que, ainda quando a differença fora do dobro 
em favor da Republica Argentina, ainda assim levar-íhe-
hia o Brazil vantagem pela qualidade dos emigrantes que 
recebe (d^ccordo; na maioria dos casos assim é). Tal é a 
verdade. 

« Não basta simplesmente o numero dos emigrantes, 
importa outrosim que a sua condição seja boa. Recebemos 
e continuamos a receber muitíssima emigração. Seu nume
ro assume de dia em dia maiores proporções. Não se pôde 
negar que parte d^lla é excellente; mas também é certo 
que o resto, que não é diminuto, compõe-se de individuos 
— uns prejudiciaes, outros inúteis, e outros que muito e 
muito pouco podem contribuir para o desenvolvimento do 
paiz. Emigração assim, bem podemos dispensal-a; e, pa
ra impedir a sua vinda, deveríamos empregar esforços 
eguaes aos que envidaríamos para attrahir a boa. 
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«O governo deve intervir n'este assumpto, que é de ta
manha transcendência. Ainda mais: deve imitar o exemplo 
do governo brazileiro, todas as vezes que se tractar de im
portar emigrantes; deve indicar aos seus agentes as nacio
nalidades que prefere, e isto não offerece a minima diffi-
culdade, pois todos nós sabemos perfeitamente quaes são 
os colonos que mais nos convéem. Tudo quanto se fizer no 
intuito de conseguir-se uma boa e abundante emigração, 
será de incalculável proveito para o paiz. 

« O governo do Brazil, que dedica a este assumpto 
particular attenção, oíferece um exemplo digno de ser imi
tado. Occupa-se elle agora mais do que nunca em fomen
tar a emigração. Quasi todas as provincias do império téem 
já estabelecida uma corrente incessante de colonos, e tra-
cta-se de fazer o mesmo no resto do paiz. Os jornaes bra
zileiros publicam constantemente resoluções do governo 
a este respeito. Mas lá, conforme acima dissemos, põe-se 
particular cuidado na escolha dos colonos que vêem para o 
paiz; e tal é a razão por que elles são sempre do norte 
da Europa e de outras regiões, cujos habitantes, reconhe
cidamente amigos do trabalho, são pela maior parte agri
cultores e trabalhadores ruraes. 

Imitemos este exemplo, que nos será de muitíssimo 
proveito.» (Da Tribuna, de Buenos-Ayres.) 

«As experiências que o Brazil faz com a colonisação 
allemã,- nem sempre são das mais animadoras. 

« Verdade é que este paiz não tem motivos para quei
xar-se da grande maioria dos allemães, que nas suas colô
nias vão fundar uma nova pátria. 

« Esta importante maioria compõe-se de gente mori-
gerada, laboriosa, e decidida a vencer com animo viril as 
diíficuldades inherentes ás circumstancias, que aprecia de
vidamente; o florescimento progressivo das respectivas co
lônias remunera a sua actividade, e fornece de anno em 
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anno as provas mais irrefragaveis de que no Brazil, assim 
como em toda a parte, quem quer trabalhar, apesar de 
todos os empecilhos, pôde contar com certeza com um re
sultado favorável e correspondente aos seus esforços. 

« A par d'esta maioria não falta mui naturalmente to
da a espécie de elementos ruins, individuos completamente 
perdidos já na Europa pelo vicio da embriaguez e pregui
ça, que vão para o Brazil com a louca pretenção de que é 
dever alimentar-se a sua preguiça, e (bem entendido) do 
modo mais generoso; — pessoas que vivendo em sua anti
ga pátria em paupérrimas circumstancias, visam que a nova 
pátria deve proporcionar-lhes, sem seforço seu, todo o luxo 
imaginável. 

« A conseqüência é que, apenas põem o pé no solo 
brazileiro, so rirem verdadeira decepção, e não querendo 
responsabilisar-se por suas estultas illusões, responsabilisam 
o Brazil, descarregando sobre elle as mais amargas e en-
íemecedoras queixas. 

« Estas queixas não causariam certamente reparo, e o 
governo brazileiro teria pouco que notar n^llas, visto que 
se reproduzem em todos os paizes em idênticas circum
stancias e por egual modo, se esta minoria, prejudicial á 
causa da emigração, e que cada vez mais vae numerica
mente perdendo a importância, não fosse auxiliada prom
ptamente e sem critério na Europa. 

«Não se examina se a queixa, que apresenta o p r i 
meiro indivíduo que apparece, se bazêa sobre factos, ou 
se é sómente devida á pessoa do queixoso. Se estas quei
xas de unia e outra pessoa são diametralmente oppostas 
aos testimunhos de um numero muito superior de colonos, 
que encontraram em sua nova condição os germens d'uma 
fortuna progressiva: quem indaga d'isto ? 

« Com a maior avidez acceita-se toda e qualquer im-
putação j fundada sobre ella lavra-se a sentença mais iní
qua sobre o Brazil, e troveja-se a discussão mais incendia-
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r i a contra aquelie paiz, que, dizem, offerece aos emigran
tes unicamente fome, miséria e infamante escravidão, etc.» 
(Do Hamburger Nachrichten.) 

Somos finalmente chegado ao ultimo poncto de nossa 
peregrinação histórica. Como circumstancias importantes, 
relativamente á colonisação, temos a referir o seguinte, du
rante o anno de 1874: 

— Nos primeiros dias do mez de janeiro appareceram 
no Jornal do Commercio do Rio os seguintes annuncios, 
firmados pelos respectivos cônsules de Inglaterra e da A l -
lemanha: 

« CONSULADO BRITANNICO. — Rio, 14 de janeiro de 1874. 
— Chegaram a esta corte no dia 8 do corrente 46 colonos 
inglezes, vindos de Assunguy, e annuncia-se que na pró
xima terça-feira outros 55 devem sahir do asylo de emi
grantes. Acham-se estes individuos em estado de miséria, 
estando enfermos alguns dos que chegaram p o r ultimo, e 
grande numero de crianças tendo as pernas em deplorável 
estado por mordeduras de insectos. 

«Hoje 14 do corrente, ás 2 horas da tarde, terá l o 
gar n'este consulado uma reunião para a qual se pede en-
carecidamente o comparecimento dos residentes britannicos, 
a fim de se providenciar de maneira a evitar que estes i n 
dividuos morram de fome nas ruas do Rio de J a n e i r o . — 
G. Lennon Hunt, cônsul.» 

« CONSULADO DO IMPÉRIO ALLEMÃO. — Convida-se enca-
recidamente os allemães estabelecidos no Rio de Janeiro a 
comparecerem no salão da Germania, segunda-feira 19 de 
janeiro, ao meio dia, a fim de se deliberar e resolver so
bre os meios de se proteger os emigrantes allemães que se 
achamn o Rio de Janeiro, sem tecto e famintos. — Rio de 
Janeiro, 18 de janeiro de 1874. — Hermann Haupt, côn
sul.» 
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N ã o querendo i n f l u i r p o r qualquer fôrma na cr i t i c a dos 
leitores, contraporemos apenas a estes disparatados reclames 
as sisudas reflexões e censuras de estrangeiros respeitáveis, 
que para logo sahiram em defeza da verdade. 

O Anglo-Brazilian Times, j o r n a l que se p u b l i c a no 
R i o de Janeiro, n o seu n u m e r o do dia 22 do mesmo mez^ 
diz a este propósito, entre outras cousas, o seguinte: 

« O snr. Hunt, os levou (refere-se aos colonos) a re
jeitarem emprego honesto e bem pago, onde a demanda de 
t r a b a l h o excede m u i t o ao s u p p r i m e n t o ; animou-os a se
p u l t a r e m os sentimentos da v a r o n i l i d a d e , p a r a se resolve
r e m a v i v e r da caridade como mendigos r o b u s t o s ; e os 
levará, deixando os trópicos no meio do verão, a serem 
lançados nas costas da I n g l a t e r r a no p i n o do i n v e r n o , tendo 
p o r único refugio o u o asylo de mendigos ou a prisão. 

« Desejando a u x i l i a r os emigrantes em achar occupa
ção, nós nos d i r i g i m o s em 11 de ja n e i r o a var i a s pessoas 
que empregam obreiros e tra b a l h a d o r e s , recebendo respos
tas a f f i r m a t i v a s das quaes, as duas que seguem, de i n g l e 
zes, são uma a m o s t r a : 

« C a r o senhor. — E u posso empregar ca r p i n t e i r o s , pe
drei r o s , rebocadores, pi n t o r e s e v i d r a c e i r o s ; sendo bons 
operários elles p o dem di s p o r dos seguintes j o r n a e s : — car
p i n t e i r o s , de 3$ooo a 4^000; pedreiros, de 2$8oo a 4^000 ; 
rebocadores, de 3$ooo a 4^000; pin t o r e s , de 3$ooo a 6 # o o o ; 
v i d r a c e i r o s , de 3$ooo a 6$ o o o ; serventes, de 2$ooo p a r a 
cima. Sou, etc. — T E. "Parker, c o n s t r u c t o r . — R i o de 
Jane i r o , 11 de ja n e i r o de 1874. — Rua do Cattete n.° 2 H.» 
P- S. — Posso accrescentar que no R i o de J a n e i r o p r e 
sentemente ha m u i t o serviço de construcção, e outras 
o b r a s entre mãos, e que qualquer pessoa que desejar ser 
empregada não t e m que i r longe para o b t e l - o . 

— O snr. J o h n Sevan também nos escreveu em 11 de 
j a n e i r o : N ós podemos ficar desde já com 3 fe r r e i r o s e 3 o u 
4 c a r p i n t e i r o s ; p a r a a semana poderemos empregar pelo 
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menos 10 bons pedreiros e outros tantos serventes. N a of-
ficina pagamos p o r f e r r e i r o s de 3$ooo a 5$ooo por d i a , 
t r a b a l h a n d o das 6 da manha até ás 4 da t a r d e , descan-
çando m e i a h o r a p a r a almoçar. P a r a t r a b a l h o fóra de casa 
o j o r n a l de pe d r e i r o s seria de 4^000 p o r dia, e o de serven
tes 2$5oo, o u conforme f o r o v a l o r da ob r a feita.» 

« O Deutsche Zeitung, n.° 5, lê-se na Nação do Rio, 
occupa-se do facto dos colonos do Assunguy, ju l g a n d o 
injustos e inconvenientes os termos do conhecido annun-
cio do snr. cônsul L e n n o n H u n t , e recordando os sub
sídios prestados pelo governo a esses emigrantes. R e f e r i n 
do-se ás queixas desses emigrantes, o Deutsche Zeitung j u l 
ga-se t a n t o mais i n c l i n a d o a d u v i d a r de sua procedência 
quanto lhe consta, p o r informações de u m allemão, recém-
chegado de As s u n g u y que essa colônia começa a prospe
r a r . Fazendo p o r este modo justiça aos esforços emprega
dos pelo governo i m p e r i a l , p ara corresponder ás promessas 
com que attrahe a emigração europea, o Deutsche Zeitung 
assegura que o guia antes de tud o o amor da verdade.» 

« Somos informados, diz ainda a este respeito a Re
forma, p o r pessoa que nos merece i n t e i r o conceito, de que 
uma commissão nomeada pela Sociedade de Beneficência 
çAllemã para syndicar dos acontecimentos, chegou a v e r i 
ficar: 

« 1.° Que os colonos allemães, em cujo f a v o r i n v o c o u 
o snr. H a u p t a caridade p u b l i c a , recusam t r a b a l h a r a q u i 
o u em qualquer o u t r a p r o v i n c i a do império; 

«2. 0 Que mesmo n ^ s t a corte ha quem esteja p r o m p t o 
a proporcionar-lhes t r a b a l h o e salário s u f i c i e n t e p a ra v i 
verem mais commodamente do que na E u r o p a ; 

« 3.° Que essa pobre gente f o i i n d u z i d a a v i r p a r a esta 
corte p o r quem deseja especular com o escândalo, a fim 
de recommendar-se aos olhos do seu g o v e r n o ; 
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« 4.0 Que é ainda obedecendo a essas malévolas i n s i 
nuações que os colonos recusam os arranjos que lhes são 
offerecidos.» 

— Resolução do snr. ministro da agricultura, conse
l h e i r o Costa P e r e i r a Júnior, mandando c o n t r a c t a r enge
nheiros austríacos de reconhecida competência para , con-
junctamente com outros nacionaes, organisarem a Carta 
Itinerária do império-. 

— Fundação da colônia de "Porto "JReal no município 
de Rezende, p r o v i n c i a do R i o de Jane i r o . Este núcleo pa
rece fadado para largos destinos, não devendo c o n t r i b u i r 
pouco para isso a circumstancia de se achar s i t u a d o na p r o 
x i m i d a d e da estrada de f e r r o de D. P e d r o 11. 

— Fundaram-se mais as colônias: Nova Columbia 
( p a r t i c u l a r ) em S. P a u l o ; Cachoeira de Ilheos ( p r o v i n c i a l ) 
na Bahia. 

— C i r c u l a r de 17 de fev e r e i r o , de que já em o u t r o l u 
gar nos occupamos. (Víd. pag. 270.) 

— A v i s o de 19 do mesmo mez, auctorisando o presiden
te da p r o v i n c i a de R i o Grande d o S u l a conceder terras a 
José Innocencio P e r e i r a , F r e d e r i c o D u v a l , José F e l i s a r d o 
& C.a, José L a d i s l a u de B a r r o s F i g u e i r e d o e Fr a n c i s c o 
P e r e i r a da S i l v a L i s b o a , não excedendo as concessões á 
que f o i feita a E d u a r d o Serwank, e sendo observadas as 
condições expressas n o aviso de 3 de dezembro d o anno 
passado. 

— C o n t r a c t o celebrado em 21 de março entre a pr e 
sidência de P e r n a m b u c o e o dr. D o m i n g o s M a r i a Gonçal
ves, p a r a a fundação de u m collegio de ensino a g r i c o l a e 
i n d u s t r i a l , devendo receber e educar simultaneamente, pelo 
menos, 100 i n d i o s , maiores de 10 annos, do l u g a r de U r u -
bá, aldeamento de cerca de i:5oo i n d i v i d u o s de o r i g e m 
i n d i a , e que fica a 25o k i l o m e t r o s do Recife, entre as v i l l a s 
de C i m b r e s e Pesqueira (io3). 
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— Instrucções de 2 de abril, na conformidade das 
quaes foi constituída a colônia de <Porto-1(eal> contendo, 
entre outras, as seguintes providencias: 

i.a A venda das terras aos colonos, ficando as divi
das d'estes garantidas por hypotheca sobre as mesmas ter
ras. 

2. a O estabelecimento de capella e casa de oração, de 
duas escholas, pelo menos, de instrucção primaria, e de 
uma botica. 

3.a A conservação ou substituição, se for indispensá
vel, dos engenhos e machinas existentes no estabelecimento, 
dando-se á agencia faculdade para permittir que, mediante 
ajuste prévio, sejam os mesmos engenhos e machinas apro
veitados para beneficiamento dos gêneros, cultivados pelos 
colonos. 

4.a A creação de uma fazenda-modelo, e ensaios da 
cultura de úteis plantas exóticas, a abertura de exposições 
agrícolas, tudo, segundo um plano, adoptado pelo agente 
de colonisação. 

> 

— Decreto n.° 5:585 de 11 de abril de 1874, remo
vendo alguns dos embaraços relativos ao desembarque de 
emigrantes e ao transporte de gêneros nacionaes. Em v i r 
tude d'elle as embarcações mercantes brazileiras, foram 
dispensadas do pagamento das ancoragens nos portos na
cionaes, e tiveram dispensa de despacho nas alfândegas e 
mezas de rendas das mercadorias que transportarem para 
portos não alfandegados. Pelo artigo io.° as embarcações 
estrangeiras poderão continuar a fazer livremente o trans
porte costeiro de mercadorias de producção nacional ou 
estrangeira, entre os portos do império em que houver al
fândega ou meza de renda alfandegada. Pelo artigo 14. 0 as 
embarcações estrangeiras poderão dar entrada em portos 
marítimos ou do interior, onde não houver alfândega ou 
meza de rendas alfandegada, precedendo a licença de que 
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tracta o artigo 3i8 do regulamento das alfândegas, poden
do a dieta licença ser concedida pelo inspector da alfândega, 
a cuja jurisdicção pertencer o porto do destino da embar
cação, tanto para descarga de gêneros estrangeiros, que já 
tenham pago os direitos de consumo, como para carregar, 
com destino a portos estrangeiros, gêneros de producção 
ou manufactura nacional.» 

— Contracto celebrado entre o governo imperial e 
Joaquim Caetano Pinto Júnior, para a introducção de 100 
mil emigrantes. 

— Decreto de 3 de junho, approvando as instrucçoes 
para a revalidação das vendas de terras publicas, já eífe-
ctuadas nas províncias do Amazonas, Pará, Matto-Grosso 
e Paraná, e regularisação das que se forem revalidando. 
E este um dos mais assignalados serviços da administra
ção do snr. conselheiro Costa Pereira. 

— Aviso de 25 de julho, concedendo o credito de 4 
contos de reis para pagamento de passagens a familias 
norte-americanas, que se quizessem estabelecer no municí
pio de Santarém (provincia do Pará) no serviço da agri
cultura. 

— Outro de 24 de outubro, elevando a 3o contos o 
credito destinado a promover a emigração para aquelie mu
nicípio, auxiliando-a, além de outros favores, com a exem-
pção de direitos de importação sobre os objectos compre-
hendidos nos §§ 5 e 3o do art. 512 do Regulamento das 

. alfândegas, e transporte gratuito dos emigrantes' e suas ba
gagens em vapores das linhas subvencionadas, e do porto 
de desembarque para seus destinos. 

— Outro de 3 i do mesmo mez, encarregando o con
sulado do Brazil em New-York de fazer chegar ás mãos 
dos destinatários as cartas de convite, que lhes fossem d i 
rigidas pelos colonos de Santarém (colônia Hastings), pro-
videnciando-se ao mesmo tempo ácerca dos meios de rea
lisar o transporte d'aquelles. 
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Não deixaremos passar o ensejo de louvar o ex-minis
tro, conselheiro Costa Pereira, pela sua acertada delibera
ção de mandar abrir duas estradas que, partindo da ci
dade de Santarém, vão ter aos lugares Diamantina e Ipa
nema, onde residem esses emigrantes. 

— Appareceu, em meado de setembro d'este mesmo 
anno de 1874, publicada no Jornal do Commercio de Lis
boa, a carta que abaixo transcrevemos, firmada por um ca
valheiro de toda a respeitabilidade: 

« Snr. redactor. — Desembarquei ha poucas horas do 
vapor Liguria, da companhia do Pacifico, vindo de Bor-
deus, e apresso-me a communicar a v. um facto que me 
encheu de indignação, e que não deve ficar ignorado do 
governo portuguez. Afiançaram-me a bordo que elle se 
tem repetido muitas vezes. Não o creio por honra nossa. 

«Hontem chegamos a Carril, e, tres horas depois, 
fundeávamos em Vigo. N'um e neutro poncto embarca
ram emigrantes para o Brazil. Mas a maior parte d1esses 
pobres confiantes são portuguezes; rapazolas de 16 e 17 
annos, e homens de 3o a 40. Vão todos com passaportes 
gallegos! Amanhã, no Brazil, nem a auctoridade portu
gueza os poderá proteger, porque os não conhece, nem as 
nossas instituições humanitárias os poderão soccorrer lá, 
porque não são seus patrícios. As dolorosas decepções que 
os esperam, mais tarde se verificarão. 

«Mas... de que serve a lei n^sta terra ? Quem é o 
responsável d'esta vergonha? Como se toleram taes abu
sos, snr. redactor? 

« Deixo á sisuda critica de v. as considerações com 
que poderia alargar esta carta, e infelizmente verdadeira 
noticia. — Fernando Castiço.» 

E porque n^esta carta se declarava, como acabamos 
de ver, que em ambos aquelles portos os emigrantes em
barcaram para o Brasil, entendemos dever acudir de 
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prompto pelo bom nome do nosso paiz, e pela sisudez e 
moralidade do actual gabinete brazileiro, publicando, logo 
em seguida e sobre o mesmo, assumpto, est'outra por nós 
dirigida á illustrada redacção da Actualidade: 

« Snr. redactor. — Preoccupado como estou com obri
gações de diversa natureza, mal me chega o tempo para 
a leitura, as mais das vezes retardada, dos jornaes portu
guezes; e tanto isto é verdade que só hoje tive conheci
mento da carta do ex. m 0 snr. Fernando Castiço sobre o 
facto gravíssimo, que se tem dado ultimamente de repu
diarem alguns portuguezes a pátria, para, com mais facili
dade, poderem emigrar para- o Brazil e outros ponctos da 
America pelo porto de Vigo. Como o ex. m 0 snr. Fernando 
Castiço, eu também lamento a cegueira d'esses desgraça
dos, que, seduzidos por alguns especuladores, sem cons
ciência e sem dignidade, recorrem a um expediente tão vio
lento, para se furtarem ao cumprimento de certas formali
dades, que lhes são exigidas pelas leis portuguezas. Não 
me surprehendeu a noticia, creia; de ha muito que eu es
tou informado do modo infamissimo como se estão arre
banhando n'este paiz ranchos de homens, a um tanto por 
cabeça, para se preencher com elles o numero de 5o:ooo 
emigrantes, julgo, pelos quaes se obrigou uma certa em
preza, por contrato que fez com o governo brazileiro. 

« Quasi que posso afiançar que os dignos agentes da 
companhia do Pacifico andam de boa fé em tal embrulhada; 
e posso asseverar egualmente que o honrado ministro da 
agricultura do Brazil, o ex.rao snr. conselheiro José Fer
nandes da Costa Pereira Júnior, ignora completamente o 
meio pouco digno, a que recorre, para cumprimento do seu 
contracto, a empreza a que me refiro. 

«Desempenhando um dever de lealdade, prometto 
voltar a este melindroso assumpto, não só para esclarecer 
a opinião publica, justamente indignada com tão insólito 
procedimento por parte dos alliciadores, como também para 
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fazer recahir sobre os verdadeiros culpados todo o odioso 
de s i m i l h a n t e trama. 

« O B r a z i l precisa de emigrantes, é certo: mas não 
consentirá, garanto, que, p a r a a satisfação de tão urgente 
necessidade, se empreguem no estrangeiro meios r e p r o v a 
dos e pouco decorosos. 

« C u m p r a m as auctoridades portuguezas o seu dever, 
e castiguem, sem piedade, os i m p l i c a d o s na mais repugnan
te de todas as p i r a t a r i a s conhecidas. Serão poucos todos os 
louvores que se lhes dispensem p o r tão relevante serviço. 
Es t o u no meu posto e álerta. Adeus. Até b r e v e . ' — P o r t o , 
19 de setembro de 1874. — Augusto de Carvalho.» 

Diz-se, geralmente, como pretendida explicação a taes 
abusos, que é o di n h e i r o do B r a z i l que fomenta a q u i a 
a corrupção. 

Negamos t a l . 
O B r a z i l não pôde nem deve carregar com a respon

sabilidade das prevaricações e trop e l i a s , que, p a r a a i n f r e -
ne satisfação de tão repr o v a d o s interesses, se commettam, 
quer n ^ s t e , quer e m o u t r o qualquer paiz de procedência. 
N ã o ; seria o m a i o r dos absurdos. 

Ninguém quer, e deseja mais ardentemente do que 
nós, o progressivo desenvolvimento da emigração p o r t u 
gueza para o B r a z i l ; mas declaramos aqui bem alto, p a ra 
a r r e d a r qualquer apreciação menos ju s t a e fundamentada, 
que p o r v e n t u r a se faça n ^ s t e reino com respeito aos b r i o s 
e sentimentos da nação b r a z i l e i r a , declaramos, dizíamos, 
que o-governo i m p e r i a l não concede, nunca concedeu carta 
de corso p a r a se arre b a n h a r e m emigrantes, illegalmente, 
nem n ^ s t e , nem em nenhum o u t r o paiz. 

O que cumpre'é investigar cuidadosamente, e remo
ver com prudente energia, as verdadeiras causas do mal, 
as quaes, p o r serem bastante conhecidas de todos, nos ha
vemos por dispensado de as aponctar íVeste lugar. 

* 
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Continuaremos portanto a bradar sobre este assumpto, 
como bradava ainda ha pouco, n'um magnífico artigo com 
respeito á razão e á moral, um distincto e illustradissimo 
escriptor portuense: 

« Mais luz! para que todos os homens conheçam me
lhor os seus deveres e defendam os seus direitos. 

«Mais luz! para que a verdade e a justiça appareçam 
em todo o seu esplendor!» 

A propósito vem fazermos agora algumas breves con
siderações sobre o facto gravíssimo, exposto pelo ex.m o snr. 
Fernando Castiço, na carta com que abrimos esta serie de 
artigos. 

E para nós poncto de fé que os poucos emigrantes 
portuguezes, sahidos illegalmente pelos portos de Vigo e 
Carril, embora levem passaportes hespanhoes, como effe-
ctivamente levam — não renegam comtudo a nacionalidade 
portugueza. 

Devemos crer que o processo seguido em ambos aquel
les portos seja em tudo idêntico ao que se usa no governo 
civil do districto de Vianna do Castello. 

Para obviar a similhantes escândalos basta que os go
vernos, portuguez e hespanhol, exerçam a mais tenaz v i 
gilância sobre este importantíssimo ramo de serviço pu
blico. 

Ha no facto de que vimos fallando, uma flagrante vio
lação de respeitabilissimos princípios de direito internacio
nal^ a qual está reclamando urgentemente a mais severa 
punição. 

< ° s governos, repetimol-o, não podem nem devem ser 
inteiramente responsáveis pelos desmandos de seus subor
dinados. Não podem nem devem tão pouco obrar precipi
tadamente no sentido de substituil-os ou demittil-os, só
mente por meras informações e boatos; ao menos, assim 
o temos para nós. Mas corre-lhes todavia a obrigação de 
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rastrearem a verdade, tanto quanto lhes seja possível, e, 
logo que a possuam, tornam-se cúmplices d^quelles, se 
não curam, de prompto e sem hesitações, de desaggravar 
solemnemente a moral e a justiça. 

E ímproba e di f f i c i l a honrosa tarefa da administração 
publica. Sabem-no todos. 

Os cidadãos que vão ao leme da grande nau do Es
tado, necessitam muitas vezes, e sobretudo em questões 
d'esta natureza, que a opinião sensata e esclarecida os 
aconselhe e d i r i j a , leal e patrioticamente, no meio dos en-
cachoados mares da politica. E por isso, gravíssimo crime 
commettem os que, prostituindo a palavra ou a penna, 
téem unicamente em mira desnorteal-os e perdel-os. 

Não ha nenhum principio político, que possa auctori-
sar e absolver esta ou aquella deslealdade ou traição, com-
mettida contra quaesquer adversários. 

O partido que não tiver, como força de cohesão, a 
probidade nos desígnios e a communhão nas idéias, viverá 
apenas uma vida triste, fatal, e tão ephemera, quanto lhe 
deve ser profunda a consciência de sua própria i n u t i l i 
dade. 

Muitos povos téem morrido de inanição, porque onde 
e discutem os individuos, esquecem-se de contínuo os p r i n 
cípios ; e é por isso que estamos vendo todos os dias sa-
rificarem-se estes, só para que, por força de egoismo, se 
ao glorifiquem aquelles. 

Temos para nós que a ninguém fo i dado o privilegio 
da inerrancia; entendemos ser para todos um dever i m -
prescriptivel aponctar os abusos, e indicar logo a melhor 
-.íaneira de os remover. Mas acreditamos egualmente que 
não seja meio efficaz e digno para isso, o fugir-se da dis
cussão, leal e franca, para o insulto alvar e soez. 

M u i t o de feição se ajustam estas palavras ao gravíssi
mo facto de que nos vamos occupar. 
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E M I G R A Ç Ã O DE M U L H E R E S P O R T U G U E Z A S 
DO C O N T I N E N T E E DAS I L H A S 

A mulher (104), como ente fraco e delicado, tem o má
ximo direito á protecção e ao respeito de todos os homens 
bons, intelligentes e honestos. 

T u , descrente, impio, blasphemo, não saihas a con-
demnar o gênero por uma aberração da espécie. Detem-te; 
respeita ao menos aquella que te deu o sêr. 

A mulher foi.e ha-de ser sempre, no conceito dos es
píritos bem-nascidos, a mais sublime creação da Omnipo-
tencia. Ella abrange em si a humanidade pelo amor; é co
mo que a presciencia de Deus na terra. 

Bem desgraçado é o que entrou n^sta vida, sem co
lher o primeiro beijo nos quentes e soffregos lábios de sua 
m ã e ; o que não teve para allumial-o, logo depois de trans
por o sombrio limiar d^ste mundo, a luz amoravel e be
néfica de seus profundos e alongados olhares. 

Bem desgraçado é o que, na orphandade, não conhe
ceu sequer as caricias e aífagos de uma mulher, pelos quaes 
podésse avaliar, sem erro, da opulencia de affectos e ter-
nuras que Deus encerrou no coração das mães. 

Bem desgraçado é, finalmente, o que luctou, soffreu 
e morreu, sem ter um seio amigo de esposa ou mãe, a que 
se acolhesse no mais apertado de sua attribulada existên
cia, onde exhalasse em paz o derradeiro alento, ao des
prender-se de sua ultima agonia para a infinita misericór
dia do Senhor. 

Sois moco e feliz no centro de vossa familia. Pois 
bem; tempo virá em que todas as afTeições sinceras que 
ahi tendes, vos não bastem. 

Ha um vácuo em nossa alma, o qual o não preen
chem, nem a protecção de nosso pae, nem os desvelos de 
nossa mãe, nem ainda os brincos e meiguices de nossos 
irmãos. 
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Ha um quê, uma aspiração vaga e indefinida, que se 
vae pouco a pouco apoderando %Q nosso espirito, muito 
antes, quasi sempre, de chegarmos a meio caminho d'esta 
dolorosa romagem. Vêmol-o cada dia nos rosados hori-
sontes, ao suspender do sol, e no roxeado do crepúsculo, 
ao descambar do astro-rei para o occidente. Vêmol-o na 
vastidão das campinas, no silencio das noites, no topo azu
lado das montanhas, na immensidade dos mares, nas nu
vens nítidas que resvalam pela face do céo, na luz, na flor, 
no infinito do espaço, que é também a imagem do infinito 
de nossos insaciáveis desejos. 

E nem podia deixar de ser assim. E o homem ametade 
de um todo que precisa de ser completado pela outra — a 
mulher. Ambos téem uma missão providencial a cumprir. 
E d^qui se conclue muito facilmente que todo o generoso 
sentimento ou acção, assim como a menor torpeza ou avil
tamento d'esta ametade, ha-de influir, de um modo inevitá
vel e fatal, sobre aquelPoutra, visto que ambas constituem 
-a verdadeira expressão do facto, qoe, primeiro, revela a 
mutualidade dos bens ou dos males que uma e outra rea-
lisam. 

Verdades são estas que, oífendidas a cada momento, 
produzem por toda a parte os mais funestos e perniciosos 
resultados. 

E é por isso que vemos com profunda mágoa o rá 
pido progredimento do infamissimo tráfico de mulheres 
para o Brazil. 

Córam-nos as faces de vergonha ao recordarmo-nos 
das scenas de devassidão e aviltamento moral, que ainda 
ha pouco presenciamos em algumas das ruas mais popu
losas e concorridas da capital do império. 

Mulheres, brancas, pardas, pretas, e até crianças de 
i3 annos!—-nacionaes e estrangeiras, bestialisadas pela 
mais desenfreada concupiscencia, descompostas nos vesti
dos, no gesto, na feição e nas palavras, debruçadas nas 
sacadas ou nos peitoris das janellas 0 o 5 ) , como que incu-

* 
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tem no espirito dos que alli aportam, o triste convenci
mento de que n'aquella Cidade se apagou, de todo, o culto j 
e devoção pelas mais sagradas crenças do coração hu
mano ! 

E no entanto não é isto verdade, absolutamente. Não 
vae muito longe ainda a épocha, em que do seio da ma
gistratura brazileira se levantou um desses caracteres, ener- -
gicos e respeitáveis, que a historia e a civilisação acolhem tttc 
de braços abertos, o snr. dr. Miguel Moreira Tavares, o 
qual, a despeito dos enfurecidos clamores dos conniventes 
em tão torpes e escandalosos interesses, teve a firmeza ne
cessária para reprimir eficazmente a venda, nos prostíbu
los, da pudicicia das míseras escravas. 

Chegára a este poncto a degradação e torpeza dos vis ;H 
magarefes de carne humana! 

T u , esphacelo moral, que embuçado no manto da cha- B I 
ridade, tens calcado aos pés tanta capella de v i r g e m ; que, 3i 
com teu estúpido cynismo, tens i m p r i m i d o o estigma da 
deshonra na fronte dê tanta esposa honesta; que, i m p i a e 
sacrilegamente, has maculado tanto véo de viuvez, deixando 
por companheiros inseparáveis d'essas desgraçadas, que 
tens sepultado na abjecção e na miséria, os filhos e as l a 
grimas; t u , miserável, não leias estas linhas, que te podem 
revoltar as inconveniências que ahi, n ^ l l a s , e ao correr da 
penna, se dizem, com grave offensa de tua consciência, es-
pantadiça e susceptível. 

Acautela-te; não leves a tua susceptibilidade ao pon
cto de maltratares brutalmente alguma desgraçada, que en
contres no patamar de tua escada, trêmula, sumida a voz, 
e envergonhada da sua honrada miséria, no momento em 
que ella te estenda a m ã o supplicante, m u i t o confiada em 
ti e no teu soccorro, porque a imprensa lhe repete todos 
os dias os ostentosos actos de tua incansável philantropia. 
Cuidado, meu T r i b o u l e t de sacristia! Morde-te e raiva, mas 
não te esqueças nunca, depois da tua cólera satânica, de 
compor gravemente o gesto e a feição. 
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Mas, como dizíamos, sendo reprimida, com applauso 
das pessoas honestas, aquella abjecta mercancía, fixaram-se 
para logo os cálculos dos especuladores na negregada im
portação de mulheres portuguezas, do continente e das 
ilhas. 

Desde então começaram de apparecer com maior f r e 
qüência, íruma e n e u t r a ter r a de Portugal, os cúpidos r a -
feiros que se alimentam das sórdidas migalhas, atiradas, 
com m ã o larga, á porta dos alcouces no B r a z i l . 

A q u i mesmo, n'esta cidade e na rua de Traz, segundo 
dizem, vive um d^esses villoes mercenários, o qual, por 

. uns miseráveis vinténs, se presta a fazer legalisar todos os 
papeis que se passam em nome d^aquellas desgraçadas, os 
quaes papeis importam para estas a venda do corpo por 
uns tantos annos (106). E... não; suspendamos a mão. 
Não mais deixemos correr sobre este degradante assumpto 
a penna, que portuguezes nos oífereceram como bizarra 
p rova de seus sentimentos de equidade, e larga remunera
ção de nossos minguados esforços, em p r o l dos que soffrem 
fome e sede de amor e de justiça. 

Pediremos apenas ás auctoridades portuguezas e bra-
zileiras que nos concedam um momento de attençao para 
o que lhes vamos dizer. 

Representantes da l e i ! 
Aquellas míseras mulheres tinham outr'ora, quando 

criancinhas, esparsos sobre a pequenina fronte uns gracio
sos e inquietos anneisinhos de cabello, que mostravam v i 
sivelmente o adejar de uns anjos louros, que á noite, j u n 
cto do berço, lhes velavam o somno de innocentes, inspi-
rando-lhes os mais ridentes sonhos. 

T inham, como vossas irmãs, aos primeiros assomos 
da mocidade, aspirações ardentes e sanctas, e como ellas 
supplicavam á Virgem todos os dias, para que as protegesse 
contra um mau destino. 

T i n h a m como as vossas esposas no coração um the
souro de affectos e ternuras que Deus ahi accumulára, para 
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que se desentranhassem em fructos de bênçãos, quando a 
natureza as fizesse mães. 

T i n h a m e téem muitas dentre ellas, como vossas mães, 
a auréola da maternidade, que as torna dignas da vossa 
protecção e dos vossos respeitos. 

É , pois, em nome de tão generosos sentimentos, já 
que o dever de cargo vos não obriga, que vos pedimos en-
carecidamente que ponhaes quanto antes cobro áquelle i m -
moral e infamissimo tráfico. 

Fácil se nos afigura o remédio. Sejam considerados, 
sem excepção, nullos todos os contractos d'esta natureza. 

E m nome da sociedade brazileira e portugueza vol-o 
supplicamos. 

Ponderae bem, um instante sequer, sobre qual venha 
a ser mais tarde o fim dessas desgraçadas: a obliteração 
de todos os princípios, o embrutecimento de todas as fa
culdades, a saciedade, estéril e improductiva, do que ha. 
de mais b r u t a l nas Índoles assim pervertidas, as enfermi
dades incuráveis, conseqüência inevitável de taes excessos, 
todo o cortejo de provações e dores, a enxerga n'um hos
p i t a l , a morte, emfim, longe da pátria, sem voz amiga, en
tr e as imprecações e maus tractos de enfermeiros, de or
dinário estúpidos e cruéis, e para cumulo de infortúnio, 
sem o perdão, as mais das vezes, dos paes desnaturados, 
que as repelliram de si, na força da paixão, amaldiçoan-
do-as para todo o sempre. 

E para este poncto sobretudo cumpre-nos egualmente 
reclamar toda a attenção e solicitude-dos governos do Bra
z i l e de Portugal. 

Este estado de degradação e aviltamento m o r a l da 
mulher explica até certo poncto o emprego, que se faz no 
Rio de Janeiro, de sommas consideráveis para a edificação 
de hospitaes de charidade e patrimônio de caixas de soccor-
ros e sociedades beneficentes. 

E n'aquelles antros de corrupção e de morte que a 
maior parte dos emigrantes vigorosos e sadios, que d'aqui 
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sahem quotidianamente para o império, com o propósito 
de serem um dia úteis a si e á pátria, é a l l i , ^aquelles an
tros, dizemol-o com profunda mágoa, onde elles cavam 
quasi sempre a fonte de todos os males, que pouco a pouco 
lhes vão consumindo as esperanças e parallelamente a exis
tência. 

Gastam-se inutilmente sommas e sommas para lhes 
restaurar a perdida saúde; para os reconduzir, já quasi ca
dáveres, aos lares pátrios; — desviam-se por este modo os 
capitães do seu curso natural e proveitoso, sem se curar 
todavia de desaggravar a moral, pondo a coberto de taes 
vicissitudes os mais essenciaes interesses dos dois povos. 

Porque se não tem tractado de auxiliar a emigração 
portugueza por familias? 

E grave a enfermidade, e urge a cura. De uma e de 
outra tractaremos largamente no 3.° volume d^esta obra. 

Julgamos portanto e por agora ter satisfeito á voz de 
nossa razão escandalisada, e a um impulso, l i v r e e espon
tâneo, de nosso coração, onde, mercê de Deus, guardamos 
inteiro o cofre das jóias que recebemos, como legado mo
r a l , do uberrimo seio de nossa mãe (107). 

Resta-nos apenas mencionar em 1875 o seguinte: 

Fevereiro. — Começou a funccionar em Pernambuco 
a colônia agricola e orphanologica Isabel, á qual serviu de 
modelo a colônia franceza de Mettray. 

Cumpre-nos mencionar egualmente n^ste logar o es
tabelecimento de outras colônias (dizem-nos que são tres) 
agrícolas da mesma natureza, devido aos esforços e boa 
vontade do snr. dr. Augusto Ribeiro de Loyola, dignissimo 
juiz municipal e de orphãos do termo de Casa-Branca, 
provincia de S. Paulo. 

Junho. — Fundação no Pará da colônia "Benevides (do 
nome do respectivo presidente, José Maria Corrêa de Sá 
e Benevides), composta de emigrantes francezes, e situada 
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na estrada de Bragança. Cada colono deveria receber o ti
t u l o provisório de um lote de terras á sua escolha, uma 
collecção de instrumentos indispensáveis á l a v o u r a , semen
tes e alimentos durante seis mezes, recebendo além d^sso 
os que se dispozessem a l e v a n t a r casa nos terrenos a d q u i 
r i d o s p o r t i t u l o de compra, t o d a a telha e matériaes de que 
precisassem para t a l fim. 

Fundou-se ainda n'este anno e na p r o v i n c i a do Pa
raná o núcleo de Sancta Cândida, d e v i d o á i n i c i a t i v a p r o 
v i n c i a l . 

— Recommendou-se ao gerente da Co m p a n h i a N a c i o 
n a l de Navegação a conveniência de p e d i r e m os comman-
dantcs dos vapores, que tr o u x e r e m emigrantes, i n f o r m a 
ções aos cônsules br a z i l e i r o s ácerca dos p o r t o s da escala 
p a r a onde se d i r i j a m os mesmos emigrantes, a fim de se 
e v i t a r que venham ao R i o de Janeiro, sem necessidade e 
c o m prejuízo de tempo. 

—-Ordenou-se p o r circ u l a r aos directores das colô
nias que na distribuição de serviços a salário se tenha m u i t o 
e m consideração o interesse dos colonos na c u l t u r a das t e r 
ras, p r o c u r a n d o assim e v i t a r que elles abandonem o ser
viço r u r a l dos lotes que lhes t e n h a m sido distribuídos, p r e 
judicando, d^essa fôrma, as plantações feitas e deixando de 
a p r o v e i t a r o tempo próprio para as que tenham de fazer. 

— Auctorisou-se o presidente da p r o v i n c i a de S. Pe
d r o do R i o Gra n d e do S u l a i n d e m n i s a r o c o r o n e l Antô
n i o Ismael R i b e i r o da quantia correspondente a 1.940:000 
braças quadradas de t e r r a s de sua p r o p r i e d a d e , no m u n i 
cípio de T a q u a r y , as quaes f o r a m medidas e vendidas em 
lotes coloniaes; sendo egual o preço de indemnisação ao que 
o b t i v e r a m as mesmas terras em hasta p u b l i c a . 

— A o director da colônia de P o r t o - R e a l c o m m u n i -
cou-se ter sido approvada a medida que t o m o u de a d i a n 
t a r 2o$ooo reis a cada f a m i l i a p a ra acquisição de animaes, 
bem como a de reservar para u l t e r i o r ajuste a despeza c o m 
a concessão de viveres aos colonos recém-chegados. 

« 
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— Solicitou-se do ministério do império o consegui-
m e n t o das necessárias licenças do i n t e r n u n c i o apostólico, 
p a r a que possam ser celebrados vários actos religiosos no 
oratório da colônia de P o r t o - R e a l . 

— Auctorisou-se a despeza de 6oo$ooo reis com a ex
posição de pr o d u c t o s na colônia Blumenau. 

— Auctorisou-se a despeza de i:ooo$ooo reis, orçada 
p a r a o m e l h o r a m e n t o de uma estrada na colônia de Mu
cury . 

— Ordenou-se o forn e c i m e n t o de alfaias e outros obje-
ctos destinados á capella da colônia de Assunguy. 

— A o cônsul geral em Genebra, participou-se ter-lhe 
s ido distribuído o cr e d i t o de 10:000^000 reis p a r a despe
zas de colonisação no corrente exercício. 

— Decreto n.° 5:96-7 de 14 de j u l h o , concedendo á 
companhia Núcleos coloniaes, destinada a f u n d a r colônias 
agrícolas, auctorisação p a r a funccionar, depois de appro-
vados, com algumas modificações, os seus estatutos. 

— P o r acto de 5 de agosto resolveu a presidência 
do Amazonas nomear uma commissão composta de 5 
membros, a f i m de pr o m o v e r na p r o v i n c i a a colonisação 
nacion a l e estrangeira, e velar pela sorte dos colonos que 
p a r a a l l i se encaminharem, v o l u n t a r i a m e n t e ou p o r i n i c i a 
t i v a do governo i m p e r i a l . 

— F o r a m auetorisados os presidentes das províncias 
da Bahia, Pernambuco, Maranhão c S. Paulo, a o r g a n i 
sar commissões destinadas a co a d j u v a r e m a administração 
no expediente de recepção, emprego ou estabelecimento dos 
emigrantes que para ellas se d i r i j a m . 

E fecharemos a nossa longa enumeração das colônias, 
dando uma breve n o t i c i a ácerca do esperançoso estabele
cimento agricola do snr. James P u l l e n , situado j u n c t o da 
serra da T a q u a r a , na freguezia de I n h o m e r i m , p r o v i n c i a 
do R i o de Janeiro. 

E íVeste pequeno e modesto núcleo, notável e auspi
cioso esboço de uma grande fazenda-modelo, que se vCem 
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bem patentes os prodígios qne podem operar o convenci
mento de uma idéia, a dedicação e a força de querer. 

Possuído da nobre ambição do trabalho, e rodeiado 
de obstáculos quasi invencíveis, tem o snr. James Pullen 
conseguido, por meio de um labor contínuo e rigoroso, e 
da confiança inquebrantavel, que deposita no seu próprio 
esforço, fazer surgir de terrenos maninhos e incultos, bellos 
tractos de terras lavradias e de excellentes culturas. 

E realmente digna de ver-se esta maravilha; e o go
verno imperial practicaria um actò de rasgada justiça, se 
amparasse com o seu braço forte este estabelecimento, que, 
mais do que nenhum outro em idênticas circumstancias, dá 
garantias tão seguras de largo desenvolvimento e prospe
ridade. 

E o snr. James Pullen um cavalheiro distincto e re-
commendavel pela seriedade do seu caracter. 

Oxalá que s. ex.a, o snr. ministro da agricultura, se 
dignasse de dar pelas nossas palavras a este importante 
núcleo todo o auxilio, de que elle se tem tornado crédor. 

«O que falta, perguntava em 1867 o illustrado publi
cista dr. Tavares Bastos, para que se estabeleça para o 
Brazil uma poderosa corrente de emigração espontânea, 
que aliás se promove desde o começo do século, desde o 
regimen da metrópole? Faltam certas vantagens matériaes 
e condições moraes do mais elevado alcance. 

« Com effeito, pretender que, por si só, o systema de 
venda das terras nacionaes bastasse para attrahir aos Es
tados-Unidos os emigrantes do velho mundo, seria uma 
apreciação incompleta e inexacta, sem computar-se a i n 
fluencia das liberdades individuaes, das franquezas locaes, 
da descentralização, do ensino popular, de todas essas mo
las que constituem o mechanismo da democracia moderna. 

« Certo, as .leis do Brazil consagram em principio to
das essas grandes conquistas da civilisação; a nossa lei fun
damental é um dos mais respeitáveis monumentos da sa-
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bedoria humana; mas do principio ao facto, da lei á pra
ctica, ha uma distancia considerável. Não raras vezes a lei 
é boa, mas os costumes do povo maus. Supponha-se por 
u m momento a nossa organisação social transformada: a 
escravidão abolida, a administração local desembaraçada 
da dupla centralisação pro v i n c i a l e geral, a justiça bem re
munerada e confiada a mãos hábeis, muitas vias de com
municação, completa discriminação do dominio publico, 
subdivisão da grande propriedade, egualdade de cultos, 
governo activo e prestigioso, confiança do paiz nos seus 
destinos; supponha-se isso possivel, e mo se duvidará crer, 
que desde então faria o B r a z i l concorrência aos focos actuaes 
de emigração no mundo.» 

Assim o comprehendeu felizmente o gabinete Rio-
Branco, que, d'entre as medidas já tomadas para a resolução 
de alguns desses problemas, sabemos que tem em vista a ce
lebração do tractado consular entre o Br a z i l e a Allema-
nha, e estuda egualmente o melhor meio de realisar a con
venção postal eutre os dois paizes. 

Aproveitamos ainda aqui o ensejo de lembrar ao go
verno a conveniência de i r elevando gradualmente a taxa 
dos escravos, existentes na capital e cidades principaes do 
império, a f i m de que venham por este modo a refluir para 
os centros agrícolas, deixando n'aquelles ponctos campo 
aberto á actividade dos emigrantes. 

Seria aqui o logar de nos occuparmos largamente das 
vantagens, que encontra no império a emigração espontâ
nea. São ellas porém tão reconhecidas de todos, tão pa
tentes ahi estão, que fora prolixidade pretendermos de
monstrar com palavras o que de sobejo attestam os factos. 
Apenas observaremos que, por menores que sejam taes 
vantagens no Br a z i l , são ainda assim maiores que as que 
encontraria esta classe de emigrantes em seus próprios pai
zes. 

Daremos por ultimo, como fecho de todas as conside-
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rações, feitas por nós até aqui sobre a colonisação e emi
gração para o Brazil, o brilhante e consciencioso parallelo 
estabelecido entre o nosso paiz e os Estados-Unidos, pelo 
dr. José Rodrigues de Mattos, um dos mais iliustrados por
tuguezes residentes no império. 

E, posto que as considerações do illustre escriptor se 
limitem sómente aos colonos e emigrantes portuguezes, cre
mos comtudo, sem faltar á verdade, poder tornal-as ex
tensivas a todos os outros. 

Ficarão assim desfeitas muitas das accusacões infun-
dadas que pesam sébre os brazileiros, e provadas relativa
mente as vantagens da emigração para o Brazil, não só 
sobre a dos Estados-Unidos, mas ainda e principalmente 
sobre a dos outros paizes em que tocamos de passagem. 

Diz o sensato escriptor: 

«O Brazil, descoberto no século xvi, não pôde ser 
povoado exclusivamente pelas raças portuguezas, e os in 
dígenas não se prestaram aos trabalhos de agricultura e 
mineração: forçoso foi a importação de africanos escravos. 
O Brazil, na sua emancipação, acceitou as condições do 
elemento servil como melhor apoio da sua producção e i n 
dustria nascentes. 

« A riqueza dos paizes tropicaes assenta nos principios 
econômicos do trabalho muito barato por individuos apro
priados ao clima. O Brazil emprega todos os esforços em 
substituir o trabalho forçado, e as industrias dos trabalha
dores livres são débeis supplementos, para satisfazer ás exi
gências actuaes da cultura dos terrenos. 

« O trabalhador livre consomme mais do duplo do que 
o escravo, e não produz tanto como este. Para estabele
cer-se o equilíbrio da producção com o consummo, seria 
necessário que o homem livre produzisse mais do duplo do 
que o captivo, ou que a producção duplicasse nos valores. 
O trabalho forçado debilita e arruina a competência dos 
braços livres. É um axioma econômico. 
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« A historia, que os estrangeiros téem escripto sobre 
os prejuízos econômicos do B r a z i l pela presença da escra
vatura, está sendo falsificada; e sobretudo representa-se 
injusta, tractando do paiz como de povos ingratos ás ten
dências civilisadoras do século. A Inglaterra e a França, 
nos seus protestos de povos livres e civilisadores, não po
dem occultar os seus milhões de subditos nas condições de 
miséria e oppressão mais repulsivas, do que as dos escra
vos no Bra z i l . E qual é o paiz, aonde as massas e cama
das inferiores do povo deixam de ser opprimidas, e por 
vezes esmagadas em nome da liberdade ou da tyrannia ? 

« Apparecem de tempos a tempos publicações em que 
se recriminam as auctoridades brazileiras e os emprezarios 
das industrias do Br a z i l , como resistências contrapostas ao 
impulso benéfico dos colonos portuguezes. São falsos os 
conceitos expressados n'esses escriptos. São falsos em these 
os conceitos e os corollarios que por tàes raciocínios se po
dem deduzir. 

« Muitos portuguezes terão soífrido injustiças das au
ctoridades brazileiras; de injustiças também se queixam os 
brazileiros em repetidas occasiões. Serão injustiças r e l a t i 
vas ; porém não existem perseguições, que possam explicar 
satisfactoriamente o mau estado geral dos colonos trabalha
dores, portuguezes, ou de outros paizes. 

«Nos Estados-Unidos os queixumes dos colonos i n 
glezes e de outras nações, são mais lastimosos, e manifes
tam-se depois de factos mais ostensivos, do que as a r b i 
trariedades de alguns agentes subalternos do poder, e de 
alguns locatários brazileiros e portuguezes. Nos Estados-
Unidos o antagonismo'1- anglo-americano é invencível e os 
ódios sempre sinceros; as raças e as crenças diversas re-
pellem-se, ostentando-se em repetidas perseguições pelo i n 
cêndio e pelo rewolver. 

«Poderá alguém queixar-se, muito embora com jus
tiça ou sem justiça, das violências, ou ingratidões practica-
das cqm os colonos portuguezes, porém não traga os Es-
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tados-Unidos como termo de comparação, em que o Bra
zil fique prejudicado. Os processos do desenvolvimento 
material e moral dos dois paizes, dependem de elementos 
em que se não podem estabelecer analogias. 

«As raças anglo-'saxonias dos Estados-Unidos desen
volveram-se em zonas favoráveis aos temperamentos do 
homem europeu em paizes que, nas suas diversas latitudes, 
se expandem por vastíssimas campinas e arvoredos de es
pantosa producção, de commodos multiplicados, facilitan-
do-se ás industrias humanas nas diversas anastómosis dos 
seus grandes rios, Cortando os terrenos, desaguando em 
grandes golfos, em amplas bahias, íVuma extensa costa 
oceânica; as proximidades do México, das ilhas do seu 
golfo, das Antilhas, e dos outros paizes ricos de produc-
ções variadas, téem sido em todas as épochas os mais po
derosos auxiliares do grande desenvolvimento material dos 
Estados-Unidos, que duplicando a sua população em cada 
periodo de 2 5 annos, ainda assim abastece em largos ho-
risontes a muitos paizes com gêneros alimentícios, e com 
outros artigos necessários ao commercio e á vida das na
ções. 

« Nos paizes taes como os Estados-Unidos, os precei
tos das sciencias não encontram dificuldades nas applica-
çoes; e qualquer trabalho do homem é compensado pela 
riqueza dos productos: ahi os carpinteiros de machado e 
os alfaiates analphabetos são as verdadeiras expressões da 
actividade, que dirige a nação; e as riquezas publicas ca
minham precedidas do instincto material da espécie. 

« Assim não se podem estabelecer analogias entre os 
Estados-Unidos e o Brazil. Os caracteres moraes do povo 
brazileiro são mais nobres, mais elevados; as zonas em que 
o Brazil se limita, são mais ingratas ao trabalho, e a to-
pographia do paiz menos favorável ao progresso das i n 
dustrias matériaes. Nos Estados-Unidos o trabalho é um 
prazer physico, em que a vida se expande; e as rique
zas estranhos gozos, em que os sentidos se embrutecem. 
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« N o B r a z i l o trabalho é uma violência ordenada pe
las pungentes necessidades da vida m a t e r i a l ; e as riquezas 
um mimo benéfico, em que o entendimento se cultiva pe
las combinações da sciencia. 

« O desenvolvimento intellectual das raças anglo-saxo-
nias dos Estados-Unidos está para o desenvolvimento i n 
tellectual das raças grego-latinas do Br a z i l , como a pro
ducção das terras brazileiras para a producção das terras 
unionistas. 

« Se o Br a z i l fosse povoado primitivamente por i n 
glezes, estaria hoje como estão as suas colônias dos trópi
cos: populosas talvez, porém não de inglezes (108). 

« Pelas crises violentas, por onde passam os povos, 
podem-se qualificar as suas capacidades moraes. 

« Poderá qualquer espirito despreoccupado estabelecer 
um calculo differencial entre o Br a z i l e os Estados-Uni
dos, desenvolvendo as formulas dos processos na guerra 
dos Estados do Sul com os do Norte da União; e as dos 
processos na guerra do Braz i l com o Paraguay. Encon-
trar-se-ha por certo, nas devidas proporções, maior ener
gia de vontade, maior valor, maior sciencia econômica, 
maior abnegação no B r a z i l , que levou a guerra a distancia 
da capital Soo léguas, que armou um exercito relativamen
te egual ao dos Estados do Norte combatendo á queima-
roupa de Wa s h i n g t o n ; — n o Br a z i l , que não organisou as 
suas legiões com irlandezes e allemães, que não teve che
fes condottieres, que tem gasto em 5 annos a quarta parte 
das sommas que os Estados do Norte consumiram em qua
t r o , não obstante a facilidade maior destes Estados em 
obterem todo o pessoal e material para a guerra. 

« Nas emprezas industriaes, que os poderes brazileiros 
téem fomentado, não se encontram agentes emprezarios e 
accionistas privilegiados, que tenham figurado ,ou figurem 
como funccionarios do Estado. Na estrada de ferro, que 
atravessa os Estados-Unidos ligando o Oceano Atlântico 
com o Pacifico, figuram os altos funccionarios da republi-
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ca; os senadores dotaram a empreza, votaram as subven
ções; os altos juros; e os senadores são os accionistas, os 
subvencionados, os emprezarios, os empreiteiros; e novos 
privilégios vão sendo votados; e a estrada dispendiosa, que 
se diz quasi completa, está em dous terços de obras, e nes
tes dous terços mal construídos são aproveitáveis apenas 
metade dos dispendios gastos desordenamente. 

« Não pretendo fazer apologias nem accusaçoes das ín
doles dos povos; com estes períodos, em que talvez me ex
cedi, só tenho em mente trazer os homens judiciosos a con
ceitos mais reflectidos, estudando melhor as condições pe
culiares dos povos, que pretenderem comparar nas escalas 
do desenvolvimento social. 

« Diz-se que os senhores das terras e os emprezarios 
afastam a emigração, porque esta será considerada nas mes
mas condições violentas de trabalhadores forçados, que são 
mal tractados, e que são mal retribuídos. 

«Basta reflectir sobre as conveniências das emprezas 
em questão, para reconhecer-se o desvio do entendimento 
apaixonado, recriminando os emprezarios. 

« Para que uma industria seja lucrativa, é necessário 
que, ao menos, não se consumma improductivamente o ca
pital. Se o trabalhador livre offerece ao capital braços pro-
ductores no valor superior ao dos productos, não podem 
ser acceitos os agentes productores mais valiosos do que a 
producção; e ainda quando tal producção dos braços livres 
se equilibrasse com os interesses da empreza análoga tra
balhada por escravos, aquella está em risco de prejuízos, 
porque o trabalho forçado dando maiores interesses ao em-
prezario, este baixaria o preço dos seus productos sempre 
com interesse; emquanto que a empreza livre ficaria arrui
nada na competência, porque consomme dous valores da 
producção pela escravatura. 

« São factos já conhecidos na historia dos paizes. A on
de uma parte da população escrava competiu com a popu
lação livre, conseguiu-se a pobreza e a extincção das in -
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dustrias l i v r e s ; p o r que o h o m e m l i v r e não pôde descer 
abaixo das condições do escravo, entidade mechanica a c t i -
v a sempre nos rigores do t r a b a l h o v i o l e n t o . 

« É certo que alguns emprezarios de agri c u l t u r a s e de 
outras i n d u s t r i a s , calcularam contractar braços l i v r e s , e s t i 
p u l a n d o salários na razão do interesse na producção; inex
perientes, só conseguiram perder a empreza, porque o t r a 
b a l h a d o r l i v r e c o n s u m m i u mais do que p r o d u z i r a ; a re
muneração mostrou-se i n s u f i c i e n t e p a r a satisfazer ás ne
cessidades o u ás exigências do locador, e o locatário já 
pre j u d i c a d o não pôde acceder aos pedidos de augmentos 
de salário. 

« N ã o é exacto que os m i n i s t r o s da Prússia e da Áus
t r i a fizessem protestos o u reclamações c o n t r a as a u c t o r i d a -
des b r a z i l e i r a s o u con t r a os emprezarios, p o rque faltassem 
na execução e c u m p r i m e n t o de contractos legalmente esti
pulados. A s medidas preventivas, que aquellas nações de
cretaram, r e p r i m i n d o certas agencias de emigração na Eu
ropa, t i v e r a m p o r base os conceitos dos governos da A l l e -
manha, quando reconheceram a insuficiência na o f f e r t a 
dos salários, e as contingências nocivas na acclimatação de 
povos sahidos de u m clima extremamente f r i o , p a r a esta
belecerem-se trabalhadores debaixo de u m sol ardente. 

« E m 1861 a commissão ad hoc da sociedade Defen
sora da Constituição, installada no R i o de Janeiro, o p i n o u 
que a emigração européia, t r a n s p o r t a d a forçadamente para 
o B r a z i l , era p r e j u d i c i a l ao paiz, p o rque consummia i m -
productivamente, e ficava p r e j u d i c a d a , pois só vinha povoar 
os cemitérios. 

« O parecer f o i r e d i g i d o p o r homens respeitáveis, que 
f u n d a m e n t a r a m as suas opiniões nos sãos princípios da 
economia p u b l i c a , e na generosidade dos seus sentimentos 
humanitários. Effectivamente os proletários chegados de 
toda a E u r o p a eram exigentes; e as industrias não podiam 
satisfazel-os; aquelles ficavam inferiores á producção pelos 
braços captivos mais baratos. 

25 
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« São estas as razões por que não téem podido pros
perar as classes prolectarias competidoras na agricultura do 
Brazil. Não acontece o mesmo áquellas classes que, pelas 
suas industrias immateriaes, pelas suas artes e pelo seu 
commercio, prosperam vantajosamente; estas não se quei
xam tanto, e algumas mesmo haverá, que se considerem e 
sejam consideradas preponderantes no paiz, excedendo-se 
por vezes mais do que o dever de estrangeiros prescreve.» 

FIM DO i. ° VOLUME. 







NOTAS 

• • •• • '• 

(i) LEI N.° 2:040 DE 28 DE SETEMBRO DE 1871.—Declara de condi
ção livre os filhos de mulher escrava que nascerem desde a data d'esta 
íei, libertos os escravos da nação e outros, e providencia sobre a crea
ção e tractamento d'aquelles filhos menores e sobre a libertação annual 
de escravos. 

A Princeza Imperial Regente, em nome de S. M. o Imperador o 
snr. D. Pedro ú, faz saber a todos os cidadãos do Império, que a as
sembléia geral decretou |_ella sanccionou a lei seguinte: 

Art. i.° Os filhos de mulher escrava que nascerem no Império 
desde a data d'esta lei, serão considerados <áe condição livre. 

§ i.° Os ditos filhos menores ficarão em poder e sob a auctori
dade dos senhores de suas mães, os quaes terão a obrigação de creal-os 
e tractal-os até á edade de oito annos completos. Chegando o filho da 
escrava a esta edade, o senhor da mãe, terá a opção, ou de receber do 
Estado a indemnisação de 6oo$ooo reis, ou de utilisar-se dos servi
ços do menor até-á edade de 21 annos completos. No primeiro caso, o 
governo receberá o menor e lhe dará destino, em conformidade da 
presente lei. A indemnisação pecuniária acima fixada será paga em t i 
tulos de renda, com o juro annual de 6 por cento, os quaes se consi
derarão extinctos no f im de 3o annos. A declaração do senhor deverá 
ser feita dentro de 3o dias, a contar d'aquelle em que o menor che
gar á edade de oito annos; e, se a não fizer então, ficará entendido 
que opta pelo arbitrio de utilisar-se dos serviços do mesmo menor. 

§ 2.0 Qualquer d'esses menores poderá remir-se do ônus de ser
vir, mediante prévia indemnisação pecuniária, que por si ou por ou-
trem offereça ao senhor de sua mãe, procedendo-se á avaliação dos 
serviços pelo tempo que lhe restar a preencher, se não houver accor
do sobre o quantum da mesma indemnisação. 

§ 3.° Cabe também aos senhores crear e tractar os filhos que as 
filhas de suas escravas possam ter, quando aquellas estiverem pres
tando serviços. Tal obrigação, porém, cessará logo que findar a pres-
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tação dos serviços das mães. Se estas fallecerem dentro d'aquelle pra
so, seus filhos poderão ser postos á disposição do governo. 

S 4.0 Se a mulher escrava obtiver liberdade, os filhos menores de 
oito annos que estejam em poder do senhor d'ella, por virtude do § 

lhe serão entregues, excepto se preferir deixal-os, e o senhor an-
nuir a ficar com elles. 

§ 5.° No caso de alienação da mulher escrava, seus filhos livres, 
menores de 12 annos, a acompanharão, ficando o novo senhor da 
mesma escrava subrogado nos direitos e obrigações do antecessor. 

§ 6.° Cessa a prestação dos serviços dos filhos das escravas antes 
do prazo marcado no § se por sentença do juizo criminal reconhe
cer-se que os senhores das mães os maltractam, infligindo-lhes casti
gos excessivos. 

§ 7.0 O direito conferido aos senhores no § i.° transfere-se nos 
casos de successão necessária, devendo o filho da escrava prestar ser
viços á pessoa a quem nas partilhas pertencer a mesma escrava. 

Ar t . 2.0 O governo poderá entregar a associações, por elle aucto-
risadas, os filhos das escravas, nascidos desde a dàta d'esta lei, que se
jam cedidos ou abandonados pelos senhores d'ellas, ou tirados do po
der d'estes em virtude do art. § 6.° 

§ i.° As ditas associações terão direito aos serviços gratuitos dos 
menores até á edade de 21 annos completos, e poderão alugar esses 
serviços, mas serão obrigadas: — 1 A crear e tractar os mesmos meno
res. — 2.0 A constituir para cada um d'elles um pecúlio, consistente 
na quota que para este fim fôr reservada nos respectivos estatutos.— 
3.° A procurar-lhes, findo o tempo de serviço, apropriada coílocação. 

§ 2.0 As associações de que tracta o paragrapho antecedente, serão 
subjeitas á inspecção dos juizes de orphãos, quanto aos menores. 

^ % 3.° A disposição d'este artigo é applicavel ás casas de expostos, 
e as pessoas a quem os juizes de orphãos encarregarem a educação 
dos ditos menores, na falta de associações ou estabelecimentos creados 
para tal fim. 

§ 4." Fica salvo ao governo o direito de mandar recolher os re
feridos menores aos estabelecimentos públicos, transferindo-se neste 
caso para o Estado as obrigações que o § i.° impõe ás associações au-
ctonsadas. , 

Art . 3.° Serão annualmente libertados em cada provincia do im
pério tantos escravos, quantos corresponderem á quota annualmente 
disponível do fundo destinado para a emancipação. 

§ i.° O fundo da emancipação compõe-se : —1.° Da taxa de escra
vos. — 2.0 Dos impostos geraes sobre transmissão de propriedade dos es
cravos.—3.» Do producto de seis loterias annuaes, exemptas de impos
tos, e da décima parte das que forem concedidas d'ora em diante, para 
correrem na capital do império. — 4.° Das multas impostas em virtude 
d esta lei. — 5.° Das quotas que sejam marcadas no orçamento geral e 
nos provmciaes e municipaes. —6.° De subscripeões, doações e lega
dos com esse destino. ° 

§ 2.0 As quotas marcadas nos orçamentos provinciaes e munici-
paes, assim como as subscnpções, doações e legados com destino l o 
cal, serão apphcados á emancipação nas províncias, comarcas, muni
cípios e treguezias designadas. 

Ar t . 4.° E permittido ao escravo a formação de um pecúlio com o que lhe provier de doações, legados e heranças, e com o que, por 

4 
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consentimento do senhor, obtiver do seu trabalho e economias. O go
verno providenciará nos regulamentos sobre a collocação e segurança 
do mesmo pecúlio. 

§ i.° Por morte do escravo, metade do seu pecúlio pertencerá ao 
cônjuge sobrevivente, se o houver, e a outra metade se transmittirá 
aos seus herdeiros, na forma da lei civil. Na falta de herdeiros o pecú
lio será adjudicado ao fundo de emancipação, de que tracta o art. 3.° 

§ 2.0 O escravo que, por meio de seu pecúlio, obtiver meios para 
indemnisação de seu valor, tem direito á alforria. Se a indemnisação 
não fôr fixada por accordo, o será por arbitramento. Nas vendas judi-
ciaes ou nos inventários o preço da alforria será o da avaliação. 

§ 3.° É outrosim permittido ao escravo, em favor de sua liberda
de, contractar com terceiro a prestação de futuros serviços por tem
po que não exceda de sete annos, mediante o consentimenio do se
nhor e approvação do juiz de orphãos. 

§ 4.0 O escravo que pertencer a condôminos e fôr libertado por 
um d'estes, terá direito á sua alforria, indemnisando os outros senho
res da quota do valor que lhes pertencer. Esta indemnisação poderá 
ser paga com serviços prestados por praso não maior de sete annos, 
em conformidade do paragrapho antecedente. 

§ 5.° A alforria com a cláusula de serviços durante certo tempo, 
não ficará annullada pela falta do complemento da mesma cláusula, 
mas o liberto será compellido a cumpril-a por meio de trabalho nos 
estabelecimentos públicos, ou por contractos de serviços a particulares. 

§ 6.° As alforrias, quer gratuitas, quer a titulo oneroso, serão exem-
ptas de quaesquer direitos, emolumentos ou despezas. 

§ 7.0 Em qualquer caso de alienação ou transmissão de escravos, 
é prohibido, sob pena de nullidade, separar os cônjuges e os filhos me
nores de doze annos do pae ou mãe. 

§ 8.° Se a divisão de bens entre herdeiros ou sócios não compor
tar a reunião de uma familia, e nenhum d'elles preferir conserval-a 
sob o seu dominio, mediante reposição da quota ou parte dos outros 
interessados, será a mesma familia vendida e o seu producto rateado. 

§ 9.0 Fica derogada a ord. fiv. 4.0, tit. 63, na parte que revoga as 
alforrias por ingratidão. 

Art. 5.° Serão subjeitas á inspecção dos juizes de orphãos as so
ciedades de emancipação já organisadas e as que de futuro se organi-
sarem. 

§ único. As ditas sociedades terão privilégios sobre os ser
viços dos escravos que libertarem, para indemnisação do preço da 

•compra. 
Art. 6.° Serão declarados libertos : 
§ i.° Os escravos pertencentes á nação, dando-lhes o governo a 

occupação que julgar conveniente. 
§ 2.0 Os escravos dados em usofructo á coroa. 
§ 3.° Os escravos das heranças vagas. 
§ 4.0 Os escravos abandonados por seus senhores. Se estes os aban

donarem por inválidos, serão obrigados a alimental-os, salvo o caso 
de penúria, sendo os alimentos taxados pelo juiz de orphãos. 

§ 5.° Em geral os escravos libertados em virtude d'esta lei ficam 
durante cinco annos sob a inspecção do governo. Elles são obrigados 
a contractar seus serviços, sob pena de serem constrangidos, se vive
rem vadios, a trabalhar nos estabelecimentos públicos. Cessará, porém, 
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o constrangimento do trabalho, sempre que o liberto exhibir contra
cto de serviço. 

Art 7.0 Nas causas em favor da liberdade: 
§ i.° O processo será summario. 
§ 2.0 Haverá appellações ex-officio quando as decisões forem con

trárias á liberdade. 
Art . 8.° O governo mandará proceder á matricula especial de to

dos os escravos existentes no império, com declaração do nome, sexo, 
estado, aptidão para o trabalho e filiação de cada um, se fôr conhecida. 

§ i.° O praso em que deve começar a encerrar-se a matricula, 
será annunciado com a maior antecedência possivel por meio de edi-
taes repetidos, nos quaes será inserta a disposição do paragrapho se
guinte. 

§ 2.0 Os escravos que, por culpa ou omissão dos interessados, não 
forem dados á matricula, até um anno depois do encerramento d'esta, 
serão por este facto considerados libertos. 

§ 3.° Pela matricula de cada escravo pagará o senhor por uma 
vez sómente o emolumento de 5oo rs., se o fizer dentro do praso mar
cado, e de i$ooo, se exceder o dito praso. O producto d'este emolu
mento será destinado ás despezas de matricula, e o excedente ao fun
do de emancipação. 

§ 4. 0 Serão também matriculados em livro distincto os filhos da 
mulher escrava, que por esta lei ficam livres. Incorrerão os senhores 
omissos, por negligencia, na multa de ioo$ooo a 200^000, repeti
das tantas vezes quantos forem os individuos omittidos, e por fraude 
nas penas do art. 179 do código criminal. 

§ 5.° Os parocnos serão obrigados a ter livros especiaes para o 
registro, dos nacimentos e óbitos dos filhos de escravas, nascidos des
de a data d'esta lei. Cada omissão subjeitará os parochos á multa de 
ioo$ooo. 

Art. 9.0 O governo em seus regulamentos poderá impôr multas 
até ioo$ooo e penas de prisão simples até um mez. 

Art. io.° Ficam revogadas as disposições em contrário. Manda, 
portanto, a todas a$ auctoridades a quem o conhecimento e exe
cução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e 
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O secretario de 
Estado dos negócios da agricultura, commercio e obras publicas a 
faça imprimir, publicar e correr. Dada no palácio do Rio de Janeiro, 
aos 28 de setembro de 1871, 5o.° da independência e do império.— 
PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. — Theodoro Machado Freire jPereira da 
Silva. 
(2) DECRETO N.° 1:950 DE 12 DE JULHO DE 1871.— Auctorisa o go
verno para conceder carta de naturalisação a todo o estrangeiro que 
a requerer, maior de 21 annos, e tendo'residido no Brasil, oufóra 
d'elle em seu serviço, por mais de dous annos. 
A Princeza Imperial Regente, em nome do Imperador o Snr. D. 
Pedro 11, ha por bem sanccionar e mandar que se execute a seguinte 
resolução da assembléia geral: 

Art. i.° O governo fica auctorisado para conceder carta de natu
ralisação a todo o estrangeiro, maior de 21 annos, que, tendo residido 
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no Brazil ou fóra d'elle em seu serviço por mais de dous annos, a re
querer, declarando a intenção de continuar a residir no Brazil, ou a 
servil-o, depois de naturalisado. 

Art. 2 . 0 O governo poderá dispensar no tempo de residência: — 
i.° Ao casado com brazileira. — 2 . 0 Ao que possuir bens de raiz no 
Brazil, ou tiver parte em algum estabelecimento industrial. — 3 .° Ao 
que fôr inventor ou introductor de um gênero de industria qualquer. 
— 4 . 0 Ao que se recommendar por seus talentos e lettras, ou por sua 
aptidão profissional em qualquer ramo de industria. — 5.° Ao filho do 
estrangeiro naturalisa 'o, nascido fóra do império antes da naturahsa-
cão de seu pae. 

Art. 3 . ° Fazem prova sufficiente para os effeitos d'esta lei, as cer
tidões extrahidas dos livros de notas e repartições officiaes, bem como 
attestações passadas por quaesquer auetoridades e mesmo por pes
soas de conceito. 

Art. 4 ^ As cartas de naturalisação serão exemptas de qualquer im
posto, excepto o de 25$ooo de sello. 

Art. 5.° As ditas cartas não poderão surtir effeito algum sem que 
os outhorgados por si, ou por procurador munido de poderes especiaes, 
prestem juramento (ou promessa) de obediência e fidelidade á consti
tuição e ás leis do paiz, jurando ao mesmo tempo (ou promettendo) 
reconhecer o Brazil .por sua pátria d'aquelle dia em dirnte. 

Art. 6.° Este juramento poderá ser prestado perante o governo 
ou perante os presidentes das províncias. N'essa mesma oceasião o in
divíduo naturalisado declarará seus princípios religiosos e sua pátria ; 
se é casado ou solteiro, se com brazileira ou estrangeira; se tem filhos 
e quantos, de qpe nome, sexo, edade, religião, estado e naturalidade. 
Com estas declarações se formará, na secretaria de Estado respectiva, 
a matricula de todos os estrangeiros naturalisados. 

Art. 7.0 A naturalisação dos colonos continuará a ser regulada 
pelo decreto n.° 8 0 8 A, dê 2 3 de junho de 1855. 

Art. 8 . ° São revogadas as disposições em contrário. 
João Alfredo Correia de Oliveira, do conselho de Sua Magestade 

o Imperador, ministro e secretá-io de Estado dos negócios do impé
rio, assim o tenha entendido e faça executar. — Palácio do Rio de Ja
neiro, em 12 de julho de 1871 , 5o.° da independência e do império.— 
P R I N C E Z A I M P E R I A L R E G E N T E . 

(3) Se não fora o tresloucado projecto de Raleig, é de todo o 
poncto provável que essa multidão infrene e cubiçosa houvesse esco
lhido, para theatro de suas malfeitorias e rapinas, as possessões por
tuguezas no sul da America. Bastava para attrahil-a a esta parte a no
ticia das grossas depredações do pirata inglez Lancaster, effectuadas 
em Pernambuco no anno de i5g5. 

(4) Crê-se que Raleig trouxera da America para a Irlanda, e ahi 
propagára, a planta da batata. 

(5) Une grande partie des nouveaux colons, dit Stith (History of 
Virgínia), étaient des jeunès gens de famille déréglés, et que leu rs pa-
rents avaient embarques pour les soustraire à un sort ignominieux; 
(Tandens domestiques, des banqueroutiers frauduleux, des débauches 
et d'autres gens de cette espèce, plus propres à piller et à détruire 
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qu'à consolider 1'établissement, formaient le reste. Des chefs séditieux 
entraínèrent aisément cette troup dans tout sorte d'extravagances et 
d'excès. (Vid. De la démocratie en oãmerique, pag. 46, nota). 

(6) A Inglaterra, vendo que a grande emigração de industriaes, 
produzida pela intempestiva revogação do edicto de Nantes, tinha feito 
com que a França declinasse de sua superioridade manufactureira, 
prohibiu por successivos regulamentos, taes como os de 1719, i /5o e 
1782, não só a sahida de operários, como também a exportação de 
teares e machinas. 

(7) Abreu e Lima, Bosq. hist. polit. e litt. do Brasil. 

(8) Suppõe-se ter sido Martim Aftbnso de Souza quem transplan
tou, da ilha da Madeira para o Brazil, a canna do assucar. A ser isso 
verdade, muito lhe devemos nós, os brazileiros, e seria bom que o at-
testassemos por qualquer fôrma. Com respeito a este mesmo objecto, 
também se nos deparou ha tempos a seguinte passagem : « Houve alli, 
diz, fallando da África meridional, a representação dirigida pelos mi
nistros portuguezes á rainha a senhora D. Mana 11, em dezembro de 
1836, —n a ilha de S. Thomé, como se acha descripto em uma antiga 
Memória, dezesete engenhos de assucar; a destruição dos quaes or
denou o governo de Portugal, para que não prejudicassem a cultiva--
ção da canna do assucar, que então se promovia no Brazil.» (Vid. Vi
sita ás possessões portuguesas, na costa occidental d'África, por Geor-
ge Tams, versão de M. G. C. L.,pag. 24.) 

• 

(9) Cartas de doações e foraes de capitanias.—Faz el-rei mercê 
a F . . . de uma capitania na costa do Brazil c o m . . . léguas de exten
são (eram de ordinário 5o) pela mesma costa, com todas as ilhas que 
se acharem dez léguas ao mar fronteiras a ella; e pelos sertões a den
tro com a extensão que se achar. 

A capitania doada é inalienável, e transmissível por herança ao 
filho varão mais velho do primeiro donatário, e não partilha com os 
mais herdeiros. 

Na ordem de successão, os descendentes varões, ainda que de 
menos edade, precedem ás fêmeas, salvo sendo o parentesco d'estas 
em mais propinquo prau. 

Os legítimos preferem aos bastardos, mas na falta d'aquelles suc-
cedem estes, uma vez que não provenham de damnado coito. É toda
via permittido ao donatário nomear por successor, se lhe aprouver, 
qualquer parente legitimo, com exclusão dos descendentes bastardos. 

Na faita de descendentes legítimos ou bastardos, succedem em 
primeiro lugar os ascendentes, e em segundo os transversaes, guarda
das sempre as regras de preferencia estabelecidas no primeiro grau 
de successão, a saber: legitimidade, parentesco mais próximo, sexo e 
edade. 

Se o senhor ou donatário infringir estas regras, dando, escam-
bando, partilhando, e por qualquer modo alienando a capitania, ainda 
que por causa muito pia, incorrerá ipso facto na perda d'ella, e pas
sará logo a mesma capitania a quem direitamente houvera de ir, se
gundo a ordem estabelecida, se o donatário tivesse fallecido. 

O donatário chamar-se-ha perpetuamente capitão e governador, 
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e os seus successores conservarão o a p p e l l i d o de f a m i l i a de que elle 
t i v e r usado, sob pena de perda da capitania. 

Além d'csta faz e l - r e i mercê ao mesmo donatário de uma sorte de 
terras com extensão de... léguas (variava entre 10 e 16) pela costa, 
e pelo sertão dentro sem limite s , em propriedade plena, ímmediata e 
pessoal. Durante o praso de v i n t e annos, a contar da posse da capi
tania, é l i v r e ao donatário escolher esta data n o logar ou parte da 
mesma capitania, que lhe mais .convier, c o mtanto que não seja em u m 
só t r a c t o de terra, senão em q u a t r o o u cinco porções separadas, e em 
distancia nunca menor de duas léguas de umas a outras. Podêl-as-ha 
arrendar ou aforar, em fatiota ou em pessoas, pelos fóros e t r i b u t o s 
que lhe aprouver, sem mais ônus o u pensão que pagar o dizimo a 
Deus, á ordem do mestrado de Christo. Estas terras passarão sempre 
ao suecessor da capit a n i a . 

O capitão tem d i r e i t o : 
A todas as marinhas de sal, moendas d'agua, e quaesquer outros 

engenhos, que se levantarem na capitania, não podendo pessoa algu
ma fazel-o sem licença sua, e sem lhe pagar o fôro em que convie-
rem. 

A resgatar escravos em numero indeterminado, podendo enviar 
cada anno t r i n t a e nove para Lisboa (e não para o u t r a parte) e dis
p o r d'elles livremente, sem pagar imposto algum; e além d'aquelles, 
quantos mais houver mister para marinheiros e grumetes dos seus na
vios., 

A vintena l i q u i d a do que render o pau-brazil, v i s t o o cuidado que 
com elle ha-de ter, e reserval-o e l - r e i para si, assim como toda a es
pécie de drogas e especiarias, com exclusão do mesmo capitão, e 
mais moradores, sob pena de confiscação de todos os seus bens, e de
gredo perpetuo para a i l h a de S. T h o m é . Ser-lhes-ha comtudo per-
m i t t i d o servirem-se do pau-brazil para Seu uso pessoal, comtanto que 
não q queimem, nem façam d'elle commercio, sob as penas citadas. 

A meia dizima de todo o pescado da capitania, que vem a ser de 
vi n t e , peixes, um. 

A redizima, o u dizima de todas as dizimas, rendas e direitos que 
perceber el - r e i . 

Aos d i r e i t o s de portagem, dos barcos que puzer nos rios, prece
dendo taxação das câmaras e approvação d'el-rei. 

Á pensão annual de quinhentos reis, paga pelos tabelliães do pu
blico,e j u d i c i a l das villas e povoações das capitanias. 

As alcaidarias-móres das mesmas vi l l a s e povoações, com todos 
os fóros, rendas e di r e i t o s que tiverem, segundo o seu f o r a l , sendo 
obrigadas as pessoas a quem o capitão as dér, a lhe darem homena
gem d'ellas. 

Compete mais ao capitão: 
Crear villas, com seu termo, jurisdicção, liberdades e insígnias 

respectivas, segundo o fôro e costume do reino, onde o julgar conve
niente, quanto á costa e margens dos rios navegáveis; quanto ao ser
tão, porém, só as poderá e r i g i r em distancia de seis léguas de umas a 
outras, de modo que fiquem a cada uma tres léguas de termo. Os res
pectivos termos serão desde logo assignados, e dentro d'ellas não se 
crearão outras villas de novo sem licença d'el-rei. 

Crear e p r o v e r os logares de tabelliães do publico e j u d i c i a l , que 
julgar necessários nas villas e povoações, dando-lhes t i t u l o , j uramento 
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e regimento para servirem em seu nome, conforme os da chancella-
r i a , e sem mais dependência de provimento regio. 

E x e r c i t a r toda a jurisdicção c i v i l e c r i m e : 
Superintendendo, por si ou por seu ouvidor, na eleição dos juizes 

e officiaes, alimpando e apurando as pautas, e passando car t a de con
firmação aos eleitores, que servirão em seu nome. 

Creando ouvidor, e nomeando-lhe meirinho, escrivão e mais of
ficiaes necessários e costumados no reino, assim na correição da ou
vi d o r i a , como nas villas e lugares das capitanias. 

Os juizes supramencionados te'em alçada no cri m e até á quantia 
marcada nas ordenações. D'ahi para cima dão appellação e aggravo 
para o ouvidor. 

O ouvidor conhece de acções novas a dez léguas do logar onde 
estiver, e de appellaçóes e aggravos em toda a capitania. A sua alçada, 
em uma e outra instância, é de cem m i l reis no eivei. 

No crime o capitão e seu o u v i d o r téem jurisdicção conjuneta com 
alçada até pena de mor t e inclusive em escravos, gentios, peões ch r i s -
tãos e homens livres, em t o d o e qualquer caso, assim para absolver 
como para condemnar, sem appellação nem aggravo. 

Nas pessoas de mór qualidade, porém, a alçada vae só até dez 
annos de degredo e cem cruzados de multa, salvo nos crimes de he
resia, traição, sodomia e moeda falsa, nos quaes a alçada se estende 
até á pena de morte inclusivè, qualquer que seja a qualidade do réu, 
e a sentença se dá á execução sem appellação nem aggravo, appellan-
do-se sómente p o r parte da justiça quando* ao réu absolvido da pena 
de morte se dér outra menor. 

O o u v i d o r conhece das appellaçóes e aggravos em q u a l q u e r v i l l a 
ou logar em que se ache, comtanto que seja dentro dos l i m i t e s da ca
pitania, por maior que seja a distancia do logar onde ti v e r sido i n t e r 
posto o recurso. 

Se com o andar dos tempos e crescimento da terra, tornar-se ne
cessária a creação de mais algum o u v i d o r , o capitão o u seus sueces-
sores serão obrigados a fazel-a, onde el - r e i lhes determinar. 

(Falta n'este logar um paragrapho, que já fica i n s e r t o a pag. 27.) 
Quanto ao capitão, ainda que commetta crime por onde haja de 

.perder a capitania, passará esta a seu suecessor como por transmissão 
ordinária, salvo unicamente cm cri m e de traição á coroa. Mas por ne
nhum caso poderá ser suspenso do seu governo e jurisdicção, e quan
do o fizer por onde o mereça, el-rei o'mandará v i r á sua presença 
para ouvil-o e castigal-o, conforme a culpa que lhe achar. 

Nas terras da capitania não entrarão em tempo algum nem cor
regedor, nem alçada, nem alguma outra espécie de justiça para exer
ci t a r jurisdicção de qualquer modo em nome d'el-rei. 

O capitão e seus suecessores darão e repartirão todas as terras 
da capitania de sesmaría, a quaesquer pessoas, de q u a l q u e r condição, 
comtanto que sejam christãos, livremente, sem fôro nem t r i b u t o ' a l 
gum, mais que o di z i m o do que colherem ao mestrado de Christo, 
seguindo n'isto a fôrma estabelecida nas ordenações. Não as poderão 
comtudo t o m a r para si, sua mulher, e filho què lhes houver de suc-
ceder. na capitania (salvo as dezeseis léguas já declaradas), porém po
derão dal-as aos outros filhos, e a quaesquer parentes, da mesma ma
neira, e em nao maior quantidade que aos estranhos, c o m e n t o que 
nunca possam reunir-se á casa do capitão ou seus suecessores, salvo 
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por compra real, e não simulada, que aliás só poderá ter logar passa
dos oito annos depois de aproveitadas pelos primeiros possuidores. E 
succedendo caso que algum d'estes filhos ou parentes venha a herdar 
a capitania, será obrigado a largar e trespassar a sesmaría dentro de 
um anno, sob pena, não o fazendo, de perder a terra, e outro tanto 
de sua valia para a real fazenda, devendo logo o almoxarife d'ella ap-
prehendel-a e assental-a nos próprios d'el-rei sob pena elle mesmo, 
en» caso de omissão, de perder o officio e a valia da terra. 

Além da dizima dos fructos da terra, já declarada, pagar-se-ha a 
el-rei o quinto de todas as pedras preciosas, aljofar, coral, ouro, prata, 
cobre e chumbo; e do quinto se deduzirá o dizimo para o capitão. 

Mais pagarão os moradores a el-rei a dizima de todo o peixe que 
na capitania se pescar, não sendo á cana; e para o capitão a meia di
zima,,como já se declarou. 

A excepção de escravos, pau-brazil, especiaria e drogas, poderão 
o capitão e moradores enviar qmesquer productos da terra para com
mercio a quaesquer cidades ou partes do reino, ou para o estrangeiro, 
livremente, e segundo lhes mais convier, sem subjeição a algum outro 
imposto além da siza, e sem embargo dos foraes em contrário das di
tas partes e cidades. 

Os navios do reino e senhorios que forem ao Brazil com merca
dorias, não p.garão lá imposto algum, mostrando que já o téem pago 
nas alfândegas do reino; e os que carregarem no Brazil, só pagarão 
a dizima d'el-rei,.e a redizima do capitão, sendo para paiz estrangeiro; 
mas sendo para o reino e senhorios, nada, provando todavia dentro 
de um anno, que n'elle as desembarcaram. 

Não se entende isto porém com os estrangeiros, ainda que sejam 
do reino as mercadorias que levarem para o Brazil, porque em todo 
o caso tornarão a pagar a dizima, e não menos a redizima, practican-
do-se o mesmo com o que de lá trouxerem. 

Quanto a mantimentos, armamentos e munições de guerra, todos, 
nacionaes e estrangeiros, poderão leval-os ao Brazil, e vendel-os l i 
vremente, e sem pagar direito algum, aos moradores, uma vez que 
estes sejam christãos, porque a pessoa alguma, quer do reino, quer de 
fóra d'elle, é permittido negociar com os gentios, e só e tão sómente 
com o capitão, moradores e povoadores, pena aos contraventores de 
perderem em dobro do valor das mercadorias. 

Os navios não começarão a carregar, sem avisar-se o governador, 
nem sahirão sem sua licença, para se poder averiguar se trazem ou 
não mercadorias defezas—pena aos contraventores de perderem em 
dobro o valor da carregação, inda que não conste de mercadorias de
fezas. 

O commercio entre os capitães e moradores de umas para outras 
capitanias, será livre de todo e qualquer imposto. Mas todo o vassallo 
e morador que viver na terra, e puzer feitor estrangeiro, ou fizer com
panhia com algum sujeito de fóra do reino e senhorios, por esse mes
mo facto ficará tolhido de tractar com os Brazís, ainda que estes se
jam christãos, e fazendo o contrário, perderá toda a fazenda que em
pregar n'esse commercio. 

Os moradores e povoadores serão obrigados a servir com o ca
pitão em tempo de guerra. E mais a pagar aos alcaides-móres das 
villas e povoações todos os foros, direitos e tributos, que competem 
aos do reino e mais senhorios, segundo as ordenações. 
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Mas por fazer mercê aos sobreditos moradores e capitão, ha el-
rei por bem que em nenhum tempo haja na capitania direitos de si-
zas, saboarias, tributos de sal, nem outro algum, além dos contheú-
dos no foral. 

Finalmente concluía el-rei as cartas de doação, declarando (além 
d'uma ou outra alteração ou modificação) que fazia todas aquelhs mer
cês e disposições, como rei e senhor natural, e como governador e 
perpetuo administrador da ordem e cavallaria do mestrado de N. S. 
Jesus-Christo (Vid obras de J. F. Lisboa, tom. 3.°, pag. 297). 

(10) « Presque toutes les colonies ont eu pour premiers habitants 
des hommes sans éducation et sans ressources, que la misère et l 'in-
conduite poussaient hors du pays que les avait vus naitre, ou des 
spéculateurs avides et des entrepreneurs d'industrie. I I y a des colo
nies qui ne peuvent pas même réclamer une pareille origine: Saint 
Domingue a été fondé par des pirates, et, de nos jours, les cours de 
justice d'Angleterre se chargent depeupleur 1'Australie.» (V. De la dé-
mocratie en Amérique, pag. 48.) 

Campe, fallando da povoação da ilha Hispaniola por Colombo, 
diz o seguinte: 

«Entre os arbítrios que para a execução de seu projecto elle pro-
poz, apparece um que sua perspicácia devia ter engeitado, se bem pe-
zasse as conseqüências que d'elle haviam de resultar. Lembrou que, 
para não desfalcar a população de Hespanha, mandando tão grande 
numero de colonos, deviam-se despejar as cadeias de malfeitores e 
condemnados á pena ultima, e forçados das galés, e destinar toda esta 
gente para trabalhar na escavação das minas. Foi approvado o seu 
parecer, e passaram-se logo ordens a todos os tribunaes de causas 
crimes em todo o reino, para suspender as execuções, suster os pro
cessos, e de para o diante commutar as penas de morte e galés em de
gredo para as índias Occidcntaes.» (V. Historia do descobrimento da 
America por Campe, trad. de J. J. Roquete, pag. io3.) 
(11) 'Regimento de IJ de dezembro de 1548, dado a Thomé de 
Sousa, primeiro governador geral do Brazil, em trinta e oito capítu
los. (Os capítulos o.u artigos são numerados de 1 a 3 i , accrescentan-
do-se-lhes depois mais sete com nova numeração.) 

Querendo el-rei conservar e ennobrecer' as terras do Brazil, e 
dar ordem á sua povoação, tanto para exaltação da fé, como para 
proveito do reino, resolve mandar uma armada'com gente, artilheria, 
munições, e todo o mais necessário para se fundar uma fortaleza e 
povoação grande na Bahia de Todos-os-Santos, d'onde se possa dar 
favor e ajuda ás mais povoações, e prover nas cousas da justiça, di
reito das partes e negócios da real fazenda, e ha por bem nomear a 
Thomé de Sousa, pela muita confiança que faz da sua pessoa, para 
governador geral do Brazil, e capitão da fortaleza, em cujos cargos 
observará as disposições seguintes: 

Irá directamente á Bahia, e logo que chegue, deve apossar-se da 
cêrca ou fortificação que havia feito o donatário Francisco Pereira 
Coutinho, e onde consta que ainda ha povoadores christãos, empre
gando para isso a força, se fôr mister, e o mais a seu salvo que lhe 
for possível. Todavia, como consta que este local não é dos mais 
apropriados, o estabelecimento que fizer nelle será de natureza pro-
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visoria — e deve escolher outro mais pela bahia dentro, tendo atten-
ção á capacidade do ancoradouro, á bondade dos ares e águas, e abun
dância dos provimentos, com que pelo tempo adiante venha a povoa
ção a ser cabeça de todas as mais capitanias. Para isso leva o gover
nador pedreiros, carpinteiros e varias achegaas. 

O principal fim por que se manda povoar o Brazil é a reducção 
do gentio á fé catholica. Este assumpto deve o governador practical-o 
muito com os demais capitães. Cumpre que osgentios sejam bem tra
ctados, e que no caso de se lhes fazer damno e moléstia, se lhes dê 
toda a reparação, castigando-se os delinqüentes. 

Entretanto, consta que os gentios da linhagem dos tupinambás, 
derramados em numero de alguns milhares, assim pelas ilhas do gol
fo, como por toda a costa da Bahia, e da visinha capitania de Jorge 
de Figueiredo, se levantaram, molestando e fazendo guerra a este, ex
pulsando o donatário da Bahia, e destruindo-lhe as fazendas, com cu
jo exemplo os das capitanias visinhas se tinham também animado a 
eguaes attentados. D'elles ha porém, como os tupiniquins, que por 
inimigos dos tupinambás e desejosos de lhes fazer guerra, andam in
clinados á nossa alliança. Mas todos emfim estão na espectativa do 
que farão os portuguezes, e só esperam a sua resolução para também 
a tomarem. Pelo que logo que o governador estiver de assento assás 
fortificado na terra, indague bem quaes são os amigos e os inimigos; 
aquelles para chamal-os com bons termos, ajudando-se d'elles na guer
ra, mas sempre acautelado, e despedindo-os, logo que os possa escu
sar; a estes, para os reprimir e castigar, consultando esta matéria com 
os homens practicos, e com os capitães das povoações visinhas, e re
querendo d'elles todo o auxilio que lhes poderem prestar. E tudo bem 
disposto saiha a destruir-lhes as aldeias e povoações, matando, capti-
vando e expulsando o numero que lhe parecer bastante para castigo 
e exemplo; e depois lhes conceda paz e perdão, se o pedirem, sob con
dição de renderem vassallagem e subjeição, e de darem mantimen-
tos para a povoação. Mas entretanto que negociar as pazes, faça por 
colher ás mãos alguns dos principaes que tiverem sido cabeças dos 
levantamentos, e os mande enforcar por justiça nas suas mesmas al
deias. 

Não obstante estas determinações, e attendendo á falta de intel-
ligencia dos gentios, e o quanto convém attrahil-os á paz para o fim 
da propagação da fé, e augmento da povoação e commercio, o melhor 
será em todo o caso conceder-lhes perdão, induzindo-os a que o pe
çam. Com isso se escusará a guerra, tão opposta aos designios mani
festados. 

Aos indios amigos, que as quizerem, concederá terras; mas os 
convertidos por nenhum caso fiquem nas aldeias com os gentios; de
vem estabelecer-se juncto ás povoações, porque com o tracto dos chris-
tãos mais facilmente se hão-de policiar. Os meninos sobretudo convém 
ter apartados dos mais, porque n'elles a doutrina fará mais fructo. 

Consta que algumas pessoas que téem navios e caravelões no 
Brazil, e navegam de umas para outras capitanias, costumavam sal-
tear e roubar os gentios de paz por diversos modos, attrahindo-os en
ganosamente a bordo, e indo depois vendel-os a outras partes, e até 
a seus próprios inimigos, d'onde resultava levantarem-se os mesmos 
gentios e fazerem guerra aos christãos, sendo esta a principal causa 
das desordens que tinham havido. Pelo que fica d'ora em diante pro-
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h i b i d o saltear e fazer guerra ao gentio por mar ou p o r t e r r a , inda que 
estejam levantados, sem licença do governador o u dos capitães, que 
só a darão a pessoas de confiança. Aos contraventores, pena de mor
te, c de perda de toda a sua fazenda. 

E como as leis do r e i n o p r o h i b e m m i n i s t r a r armas a mouros e 
infiéis, fica também defezo dal-as ao gentio do B r a z i l , de qualquer 
feição que sejam, offensivas ou defensivas, sob pena de m o r t e e perda 
de todos os bens, e perguntando-se todos os annos sobre este p a r t i 
cular nas devassas geraes. Esta prohibiçáo não comprehende macha
dos, machadinhas, fouces de cabo redondo, facas pequenas e thesou-
ras de dúzia, as quaes cousas correrão p o r moeda com os preços que 
se lhes taxarem. A i n d a assim, a excepção declarada não terá lugar, 
emquanto el-rei não mandar a dispensa que para esse f i m tem s o l i 
citado do papa. 

Um dos primeiros cuidados do governador, l o g o que chegue á 
Bahia, será informar-se dos capitães, que corsários e em que força 
correm a costa, pois a perseguição e destruição d'elles é indispensá
vel á prosperidade do B r a z i l . Assim que, logo que sobre isso estiver 
bem informado, irá ou mandará to nal-os, procedendo contra elles na 
fôrma da provisão especial que leva, a f i m que o temor do castigo os 
inhiba de freqüentar para o diante aquellas paragens. 

Para que essa perseguição" seja efficaz, c umpre p r o v e r á construc
ção de navios. O governador deve pois mandal-os fab r i c a r e a r t i l h a r , 
para serem empregados n'este mister, ou em qualquer o u t r o do r e a l 
serviço, assim na Bahia como nas demais capitanias, dando conta a 
el- r e i do que mais cumprir, para n'isso prover mais largamente. 

Para a segurança e defeza das povoações e fortalezas do B r a z i l , 
os capitães e os senhores de engenho, nos quaes haverá sempre tor
res o u casas fortes, serão obrigados a ter, a saber: cada capitão em 
sua capitania, pelos menos dous falcões, seis berços, seis meios berços, 
vi n t e arcabuzes, a pólvora necessária, vinte bestas, v i n t e lanças, qua
renta espadas e quarenta corpos d'armas d'algodão, dos que'se usam 
no B r a z i l ; e os senhorios dos engenhos, ao menos quarenta berços, 
dez espingardas e a pólvora precisa, dez bestas, dez lanças, \inte'es
padas e vinte corpos d'armas de algodão. E to d o o m o r a d o r que t i 
ver no Br a z i l casas, terras, águas ou navio, terá pelo menos besta, 
espingarda, lança e espada. Serão todos notificados para se pro v e r e m 
d'estas armas dentro de um anno, e f i n d o este prazo pagarão em do
bro a valia das que faltarem. 

O provedor-mór, quando c o r r e r as capitanias, fiscalisará a exe
cução d'esta disposição, applicando a pena aos culpados. Na sua au
sência, qs provedores das capitanias farão autos, e lh'os-remetterão 
para os julgar. ̂ Porém, a jurisdicção do pro v e d o r n'esta parte é l i m i 
tada aos capitães; quanto ás demais pessoas, compete aos mesmos 
capitães. 

Havendo d'estas armas nos armazéns reaes, serão dadas ás pes
soas que se quizerem prover d'ellas, pelos preços por que lá ficam pos
tas. 

O governador promoverá a construcção de navios de remo, de 
quinze bancos ao menos, e d'ahi para cima. As munições e appare-
lhos necessários para elles serão livres de d i r e i t o s ; e mais terá o prê
mio de quarenta cruzados, pagos pela fazenda r e a l do B r a z i l , quem 
os fabricar de dezoito bancos para cima. E n t r e t a n t o , ninguém os po-
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derá fabricar sem licença do governador, estando presente, e na sua 
ausência, do provedor-mór, e na de ambos, dos provedores das ca
pitanias. 

O governador estabelecerá feiras nas villas e povoações, uma ou 
mais vezes por semana, em que os gentios venham comprar, vender 
e escambar. Ainda em dias que não forem de feira, se os christãos t i 
verem necessidade de alguma cousa, poderão ir compral-a aos gen
tios, onde lhes convier, precedendo licença do capitfio respectivo. Po
rém, ás aldeias dos indios só poderão ir os senhorios e moradores dos 
engenhos, podendo todavia esta faculdade ser limitada a prudente ar
bítrio do governador. 

Com os capitães e officiaes de fazenda taxará o preço aos fructos 
da terra e ás fazendas que forem do reino e mais partes, com que o 
tenham certo e rasoavel e por elle se possam vender, comprar e es
cambar. 

Em virtude do foral dado ás capitanias, pertence a el-rei todo o 
pau-brazil; e como as pessoas a quem se deu licença para o have
rem, o resgatam por preços excessivos, a fim de o conseguirem mais 
promptamente — do que se seguem muitos inconvenientes—o gover
nador com o provedor-mór, capitães e mais officiaes, provejam n'isso, 
taxando-lhe preço rasoavel, que se assentará nos livros das cama-
jas. 

Quando fôr correr as capitanias, acompanhar-se-ha do provedor-
mór, para com elle informar-se dos impostos e rendas que houverem 
cada uma, o modo da sua arrecadação e dispendios dos officiaes de 
fazenda existentes, provendo interinamente os que faltarem, até el-rei 
os prover definitivamente, Ouvindo sempre o provedor-mór, e se
guindo em tudo o seu regimento, onde mais largamente se prove 
n'esta matéria. 

O termo da cidade será para cada lado de seis léguas, ou as que 
se poderem achar. O governador as fará demarcar; e logo que estiver 
de assento, dal-as-ha de sesmaría a quem as quizer, nunca maior por
ção que aquela que a cada um fôr possível aproveitar, sob a condi
ção de virem os sesmeiros residir na Bahia, de não alienarem as ter
ras durante os tres primeiros annos, de pagarem o dizimo á ordem de 
Christo, e de ficarem subjeitos ao mais disposto no foral, e na Orde
nação do Livro i.° das sesmarias. O governador guardará todavia as 
concessões anteriores, comtanto que os respectivos sesmeiros, que se
rão immediatamente avisados nos logares onde se acharem, venham 
para a Bahia no primeiro navio, a fim de aproveital-as nos termos su
pra mencionados, sob pena de se darem a outros. A nenhum outro 
fôro ou pensão ficarão subjeitas aquellas terras, além do dizimo. 

Dar-se-hão também de sesmaría as terras das ribeiras visinhas a 
pessoas que tenham posses para estabelecerem engenhos de assucar 
ou outras coisas dentro de um certo praso que lhes será assignado, e 
sob condição de levantarem n'elles torres ou casas fortes sufficientes 
para defensão dos mesmos engenhos, e povoação dos seus respectivos 
limites. Os engenhos serão assentados, quando fôr possível, na proxi
midade das villas, para sua mais fácil defeza, e vistos'os graves incon
venientes que resultam da sua grande distancia e dissiminação. 

Mais serão obrigados os proprietários dos engenhos a moer as 
canas dos lavradores visinhos, que os não tiverem, ao menos seis me
zes no anno, recebendo por paga a porção de cana que o governador 
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taxar. Estas reciprocas obrigações serão declaradas nas cartas de ses
maría. 

Quanto ás mais terras ale'm dos limites da cidade até o rio de 
S. Francisco, que limita a capitania de Duarte Coelho, o governador in-
formar-se-ha da sua situação, extensão e qualidade, e dos pretenden
tes que houver a ellas, que meios téem, e para que gênero de cultura 
as querem, dando comprida informação de tudo a el-rei para resol
ver. 

Nos primeiros cinco annos não se poderão dar terras da Bahia 
aos moradores das outras capitanias, aos quaes nem mesmo será per-
mittido passar a ella durante o mesmo praso. Esta prohibição, porém, 
não será applicavel áquelles que já alli tiverem concessões anteriores, 
ácerca dos quaes já fica legislado. 

Tudo quanto se dispõe para a Bahia em relação ás sesmarías, é 
applicavel ás demais capitanias. 

É de muita conveniência descobrir as terras pelo sertão dentro. 
A este intento o governador mandará alguns bergantins toldados pelo 
rio de S. Francisco, e outros, com línguas e practicos, pondo-se mar
cos, e tomando-se posses das terras que se descobrirem, escrevendo-se 
o que fôr para notar, e participando-se tudo a el-rei. 

Ninguém poderá ir pelas terras a dentro, e communicar de umas 
para outras capitanias pelos sertões, vistos os inconvenientes que d'ahi 
se seguem, ainda estando as mesmas terras de paz, — sem licença do 
governador, capitães ou provedores, — pena aos contraventores, sendo 
peão — de açoites —e sendo pessoa de mór qualidade—de vinte cru
zados. Taes licenças, comtudo, se não concederão senão a pessoas de 
muito recado — informando-se primeiro* a auctoridade se ellas não 
são precisas na respectiva capitania, e se não estão n'ella subjeitas a 
alguma obrigação. O capitão que receber algum individuo na sua ca
pitania sem que este lhe apresente licença, págará cincoenta cruza
dos. Aos degredados em caso algum será permittido sahir das capita
nias, que lhes houverem sido assignadas para cumprirem suas sen
tenças. 

O governador correrá todas as capitanias, acompanhado do pro
vedor-mór, e com elle, e com os respectivos capitães, ouvidores e of
ficiaes de fazenda consultará tudo quanto importar á sua bôa gover-
nação e defeza, fazendo levantar cercas onde as não houver, e repa
rar as existentes. 

O governador poderá: 
Prover em officios de justiça e fazenda os degredados que pres

tarem bons serviços nas armadas ou em terra, exceptuados sómente 
os condemnados por furto e falsidade. 

Fazer cavalleiros ás outras pessoas que prestarem eguaes ser
viços. 

Mandar finalmente adiantar, em recompensa d'estes e outros taes 
serviços, vencimentos ou ordenados, e fazer donativos, uma vez que 
estes não excedam a cem cruzados por anno. 

Levará traslado da Ord. que prohibe o uso dos brocados e sedas 
no reino e senhorios a quaesquer pessoas, a fim de a fazer publicar e 
executar em todas as capitanias, registando-se em cada uma das ca* 
maras. 

Nos casos omissos consultará com os mais officiaes, ou com quaes
quer outras pessoas idôneas, prevalecendo todavia a sua opinião se os 
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votos discordarem, e lavrando-se termo, n'este caso, para ser presente 
a el-rei. 

(12) Rebello da Silva, Hist. de "Portugal, tom. 5.°, pag. 172. 

(i3) «Anno de 1442 — Antão Gonçalves, depois de armado ca-
valleiro no porto dos Lobos Marinhos, voltando a Portugal, trouxe 
alguns bárbaros que alli captivara, dos quaes o Infante (D.Henrique) 
não cessava de tirar novas informações sobre as costas, terras e gen
tes que alli habitavam. Como estes mouros promettessem dar alguns 
negros de Guiné em seu resgate, cousa que o Infante muito desejava, 
pelo que o vulgo fabulava d'aquellas terras, voltou o Gonçalves com 
elles á África n'este anno de 1442. Os mouros cumpriram a'promessa, 
e deram em preço da sua liberdade algum ouro, e dez negros de dif-
ferentes terras. Este (dizem os nossos escriptores) foi o primeiro ou
ro, que veio d'aquellas partes, assim como os negros foram os pri
meiros escravos, que da costa occidental da África vieram a Portugal. 
Anno de 1443—Nuno Tristão, a quem ha pouco deixamos no Cabo-
Branco, proseguindo as suas explorações, descobriu a ilha de Adeger, 
e a das Garças no golpho de Arguim, etc. Depois voltou a Portugal, 
trazendo mais de quarenta negros captivos, que cá se estimaram muito 
(diz um antigo escriptor portuguez) por sua estranha figura. Anno de 
1446—Paliando da segunda viagem, feita por Luiz de Cadamosto á 
Costa d'Africa, diz o seguinte: — Foram ao Gâmbia, e entraram por 
elle mais de sessenta milhas até o senhorio de Battimanza, aonde es
tiveram onze dias permutando as fazendas que levavam por ouro e 
escravos.» (Vid. índice chronologico das navegações, viagens, desco
brimentos e conquistas dos portugueses, etc.) 

Dahi por diante, o tráfico tomou tal incremento na Costa de 
África, que já no anno de 1447, segundo refere o mesmo índice, se 
acharam reunidos n'aquellas paragens 27 navios, sahidos para esse 
fim, não só de Portugal como da ilha da Madeira. 
(14) Transcrevemos, por nos parecer que será do agrado dos nos
sos leitores, a seguinte prophecia sobre o futuro reservado á África: 

« Quem sabe se este paiz se tornará um dia o centro da civilisa
ção ? Talvez aqui estacionem os povos futuros, se a Europa se ex-
naurir e não poder alimentar os seus habitantes. 

« —Sem duvida.. . Olha para a serie dos acontecimentos, consi
dera as emigrações successivas dos povos, e has-de chegar á mesma 
conclusão que eu. A Asia foi a primeira mãe do mundo, não é ver
dade ? Ha quatro mil annos talvez que ella trabalha, que é fecundada 
e que produz, e quando appareceram só pedras onde cresceram as 
searas douradas de Homero, os seus filhos abandonaram-n'a. Vês que 
então se precipitaram na Europa, nova e fértil, que os sustenta ha dois 
mil annos. Mas esta fertilidade vae-se esgotando; as suas faculdades 
productoras diminuem dia a dia; estas doenças novas que acommet-
tem todos os annos os productos da terra, estas más colheitas, e a in-
suíficiencia dos recursos, tudo é o signal certo de uma vitalidade que 
se extingue, de um desalento próximo. Por isso já hoje estamos vendo 
a onda popular que se precipita nos uberrimos valles da America, 
como n'um manancial que não é inexhaurivel, mas ainda inexplorado. 
A este novo continente ha-de também tocar a vez de se tornar velho, 
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p o r q u e as suas f l o r e s t a s v i r g e n s hão-de ser c o r t a d a s p e l o m a c h a d o das 
i n d u s t r i a s , p o r q u e o seu t e r r e n o ha-de e n f r a q u e c e r - s e á custa de m u i t o 
p r o d u z i r ; e a l l i , o n d e se f a z i a m duas c o l h e i t a s p o r a n n o , e m f i m só 
uma e escassa se logrará. A África então abrirá ás n o v a s raças os seios 
férteis de t h e s o u r o s a c c u m u l a d o s d u r a n t e séculos. Estes c l i m a s , h o j e 
fataes p a r a o e s t r a n g e i r o , hão-de d e p u r a r - s e p e l o s a r r o t e a m e n t o s e 
d r a i n a g e n s ; e as águas dispersas se reunirão n'um l e i t o c o m m u m 
c o n s t i t u i n d o u m a artéria navegável. Então o território s o b r e q ue p a i 
r a m o s , m a i s fértil, r i c o e r o b u s t o d o que os o u t r o s , t o r n a r - s e - h a n'um 
g r a n d e r e i n o , o n d e se farão descobertas a i n d a m a i s assombrosas que 
as d o v a p o r e da electricidade.» ( V i d . Cinco semanas em balão, p o r 
Júlio V e r n e , edic. de L i s b o a , pag. 118.) 
(i5) «Senhor.— Todas as vezes que poder hei de alembrar a V. 
M. o p e r i g o e m q u e todas estas c a p i t a n i a s estão p e l a sua m á o r d e m e 
pouca justiça, p o r q u e t r a b a l h e , p o r serviço de Deus c o m Suas A l t e -
zas q ue a p r o v e j a m de a l g u m a s cousas que na sua c a r t a a p o n t o . E u 
sou u m h o m e m só, e q u a n t o t e n h o f e i t o , e m t o d o o t e m p o q u e h a 
que e s t o u n o B r a z i l , desfaz u m f i l h o da t e r r a e m u m a h o r a . — S. A. dá 
as c a p i t a n i a s e os o f f i c i o s a q u e m lh'os pede, sem exame se os mere
cem. E cá não ha o f f i c i a l q u e preste, n e m capitão, que d e f e n d a u m a 
ov e l h a , q u a n t o m a i s c a p i t a n i a s , de t a n t o g e n t i o e degra d a d o s . T o m o 
a Deus p o r t e s t i m u n h a , e a V. M. l h e l e m b r o , q ue faço mais d o q u e 
posso. — A mercê que l h e peço é q u e me ha j a licença de Suas A l t e z a s 
p a r a me poder i r , q u e não p a r e c e j u s t o q u e p o r s e r v i r b e m a paga 
seja terem-me d e g r a d a d o em t e r r a de q u e tão p o u c o f u n d a m e n t o se 
faz. Nosso S e n h o r a v i d a e estado de V. M. acrescente. D o S a l v a d o r 
a 10 de Ag o s t o . S e r v i d o r de V. M. — Men de Sá.» 

«Peço a V. A. que, em paga de meus serviços, me m a n d e i r p a r a 
o R e i n o , e m a n d e v i r o u t r o g o v e r n a d o r ; p o r q u e afianço a V. A. q u e 
não s o u p a r a esta t e r r a . E u n'ella g a s t o m u i t o m a i s do' q u e t e n h o de 
o r d e n a d o : o que me pagam é em m e r c a d o r i a s , q ue m e não servem. 
E u f u i s e m p r e t e r g u e r r a e t r a b a l h o s o n d e h e i de da r de c o m e r aos 
homens, que vão p e l e j a r e m o r r e r , sem s o l d o n e m m a n t i m e n t o s ; p o r 
que o não ha p a r a lh'o d a r . — S o u v e l h o , t e n h o f i l h o s q u e a n d a m des-
a g a s a l h a d o s : u m a f i l h a q u e estava n o m o s t e i r o de S a n t a C a t h a r i n a 
de Évora, m a n d o u Fr. L u i z de Granada que se saisse. {Sempre vi
ctimas de cavillaçôes e infâmias os beneméritos da pátria ! A historia 
é a mesma por toda a parte, valha-nos ao menos isso.) N ã o sei q u a n t o 
serviço de Deus n e m de V. A. f o i d e i t a r u m a m o ç a de u m m o s t e i r o 
na r u a , sendo f i l h a de q u e m o a n d a s e r v i n d o n o Brazil.» {Dorme em 
paç, honrado velho; hoje, todos, brasileiros e portuguezes, abençoam 
e veneram a tua memória.) 

Estas c a r t a s f o r a m escríptas n o B r a z i l , e d i r i g i d a s , a p r i m e i r a a 
P e d r o de Alcaçova C a r n e i r o , a segu n d a ao c a r d e a l D. H e n r i q u e , 
r e g e n t e , e ao i n f a n t e D. Sebastião que já então t o m a v a p a r t e n o go
v e r n o ; ambas n o p e r i o d o de i 5 6 o a 1569. 
(16) «A primeira typographia que existiu no Brazil, foi estabele
c i d a p e l o s h o l l a n d e z e s na c i d a d e do Recif e , e n t r e os ann o s de 1634 a 
1654, q u a n d o a l l i f l o r e s c i a m sob a i l l u s t r a d a administração de M a u 
rício de Nnssau. N'ella se i m p r i m i r a m a l g u m a s b r o c h u r a s , de u m a das 
quaes possue a Bibhotheca Fluminense d o R i o de J a n e i r o u m p r e c i o -
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so exemplar intitulado: Braplsche Gelt;—Waer indat claenwertoout 
vvordt waer dat de Partecipanten wan de west; —Indiche cemp baer 
Gelt gheblven is. Quedrut in Brasiliev op't Reciíf, in de Brec — Byl. 
(Bolsa do dinheiro brasileiro em qne se mostra com clareia o que foi 
feito do dinheiro dos accionistas da companhia das índias Occiden-
taes; impresso no Brasil, na cidade do Recife, e na typographia de 
Brec, no anno de 164J, in-4.0) Vencidos e expulsos os hollandezes, 
.desappareceu com elles este valioso instrumento de civilisação (V. 
no Pais, excellente jornal publicado na cidade de Campos, a serie 
de substanciosos artigos sob o titulo de — Apontamentos para a his
toria da Imprensa no Brazil.) 

(17) Southey, Historia do Brasil, traducção do dr. Luiz de Cas
tro. 

(18) Provisão Regia pela qual S. Magestade ordenou o transporte 
e estabelecimento dos colonos das Ilhas dos Açores para a Ilha de San
ta Catharina. 

Dom João por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves, 
d'áquem, e d'álem mar, em África Senhor de Guiné, etc, etc, etc. 

Faço saber a vós Governador, e Capitão General da Capitania do 
Rio de Janeiro, que em Consulta do Meu Conselho Ultramarino de 
"oito de Agosto do anno passado sobre a representação dos moradores 
das Ilhas dos Açores, em que me pedião mandasse tirar d'ellas o nu
mero de Cazaes, que Me parecesse para serem transportados á Ame
rica : Houve por bem resolver se mandasse transportar até quatro mil 
Cazaes para as partes do Brazil, que fosse mais preciso e convenien
te povoarem-se logo, e que também podessem hir Cazaes de estran
geiros que não fossem subditos a Soberanos que tenhão domínios na 
America a que possam passar, com tanto que sejam Catholicos Roma
nos, e que sendo artífices se lhes podesse dar á chegada ao Brazil huma 
ajuda de custo, conforme a sua perícia, que não excedesse esta a mil 
e duzentos reis a cada hum, conforme outras providencias insertas no 
Edital, de que com esta se vos remettem dous exemplares. E repre-
sentando-me depois o mesmo Conselho que seria conveniente exten-
der-se a mesma graça á Ilha da Madeira, assim Houve por bem ap-
proval-o: em virtude d'estas Resoluções se ordenou ao Governador 
e Capitão Generai da Ilha da Madeira, e aos Ministros da Justiça, e 
Fazenda d'aquella Ilha, e das dos Açores fizessem fixar pelas habita
ções d'ellas o dito Edital, e alistassem toda a gente, que se offereces-
se para se transportar á Ilha de Santa Catharina, por onde parece con
veniente começar a introducção dos Cazaes para se estabelecerem as
sim n'ella, como na terra firme, e seu contorno. 

E por quanto' das Ilhas dos Açores se receberão já noticias de 
achar-se grande numero de gente prompta; para este transporte se 
julgou a propósito não deixar passar este verão, sem cuidar com todo 
o calor na execução d'elle. Pelo que mandou-se pôr Editaes para se 
tomar por assento o dito transporte com as condições do contracto 
annexo, formando-se junctamente o Regimento, de que também se 
vos remette copia: para se observar a boa ordem precisa nos Navios 
que levarem os Casaes se arrematou o assento a Feliciano Velho 01-
demberg pelos preços que no mesmo contracto vereis. Dadas estas 
providencias para a conducção da gente, pareceo ordenar-vos por es-
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ta Provisão o mais que convém dispor para o estabelecimento dos di
tos Casaes nos sitios que se lhes distribuírem e destinarem, e para 
execução das condições que se lhes offerecêrão no referido Edital, a 
cujo effeito, Houve por bem em consulta do dito Conselho de vinte e 
seis de Junho d'este presente anno determinar o seguinte: Que exe-
cutareis no que vos tocar, e participareis ao Brigadeiro José da Silva 
Paes para que lhe dê cumprimento na parte que lhe pertencer, e em 
ausência d'elle o executará o official que estiver governando a Ilha 
de Santa Catharina. 

Ordenareis, que se ponha prompta n'aquella Ilha, e mais partes 
da sua visinhança, aonde vos parecer necessário, as Farinhas para a 
ração que mando dar nq primeiro anno á gente que se transportar: 
este provimento, como também os mais, podereis mandar fazer por 
assento, quando assim vos pareça mais conveniente. 

Nos portos d'aquelle contorno se fará todos os mezes, ou nos 
tempos que parecer mais opportuno, a pescaria para pôr prompto o 
peixe fresco, ou secco para as mesmas rações nos dias de jejum. 

A cada pessoa de quatorze annos para cima se darão tres quar
tas de Farinha por mez da medida da terra, e hum arratel de peixe, 
ou carne por dia; a pessoas de quatorze annos até sete completos, 
ametade da dita ração, e aos de sete até tres annos completos a ter
ça parte, e aos menores de tres annos nada. 

Deveis fazer remetter para a dita Ilha o dinheiro necessário para 
se satisfazerem as ajudas de custo promettidas no dito Edital, e as 
mais que eu ordenar se derem a alguns Colonos de mais merecimen
to, e as que se deverem dar aos Artífices conforme a sua perícia, co
mo acima fica apontado. O dito Brigadeiro porá todo o cuidado em 
que estes novos Colonos sejão bem tratados, e agazalhados; e assim 
que lhe chegar esta ordem, procurará escolher assim na mesma Ilha 
como na terra firme adjacente desde o Rio de S. Francisco do Sul até 
ao Serro de S. Miguel, e no sertão correspondente a este districto 
(com attenção porém a que se não dê justa razão de queixa aos Hes
panhoes confinantes) os sitios mais próprios para fundarem L u 
gares, em cada hum dos quaes se estabeleção, pouco mais ou menos, 
sessenta Cazaes dos que forem chegando, e no contorno de cada lu
gar, nas terras que ainda não estiverem dadas de Sesmaría assignala-
rá hum quarto de legoa em quadro a cada hum dos cabeças de Casal 
do mesmo Lugar na fôrma declarada no dito Edital. Para o assento 
de Logradouros públicos de cada hum destinará meia legoa em qua
dro, e as demarcações d'estas porções de terras se farão por onde me
lhor o mostrar e permittir a commodidade do terreno, não impor
tando que fique em quadro, com tanto que a quantidade de terra seja 
a que nca dito. No sitio destinado para o Lugar assignalará hum qua
dro para praça, de quinhentos palmos de face, e em hum dos lados 
se porá a Igreja, a rua ou ruas se demarcarão ao cordel com largura 
ao menos de quarenta palmos; por ellas, e nos lados da Praça se porão 
as moradas em boa ordem, deixando entre humas e outras, e para 
traz lugar sufficiente e repartido para Quintaes. Attendendo assim ao 
commodo presente, como poderão ampliar-se as casas para o futuro 
d estes Lugares para com os seus ranxos e casas de taipa cobertas de 
palha, mandará logo o dito Brigadeiro pôr promptos dous ou tres para 
n elles se accommodarem os primeiros Casaes, que forem chegando, 
e para que se achem logo reparados das injurias do tempo, em quanto 

• 
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com a própria industria se não provém do melhor commodo, e para 
segurança d'estes ranxos se remettem entre as mais ferramentas duas 
fechaduras para as portas de cada hum. 

Estabelecidos os primeiros Casaes nos seus Lugares ordenará o 
dito Brigadeiro, que nos dias que lhe parecer determinar-lhes com 
menos prejuízo das suas próprias occorrencias vão armar choupanas, 
e taipas nos Lugares que lhe ficarem mais visinhos pára se accommo-
darem os Casaes, que depois d'elles chegarem, os quaes successiva-
mente hirão preparando os commodos para os que se lhes seguirem, 
de sorte que os moradores de cada Lugar sejão obrigados a armar 
para os d'outro lugar visinho o mesmo commodo que a elles se lhes 
Êreparou. A cada um dos Lugares, depois de povoados, fará o dito 
rigadeiro transportar todos os oito dias a farinha e peixe á propor

ção da gente que tiverem, e á mesma proporção fará passar a elles as 
cabeças de gado necessárias para o seu sustento, e com este provi
mento fará acudir sem falta a todos os ditos Colonos durante o p r i 
meiro anno do seu estabelecimento. A cada um dos Casaes mandará 
dar logo que estiverem situados, duas vaccas, e huma egoa, que se ti
rarão das minhas Estâncias. Em cada Lugar em commum quatro 
Touros e dous Cavallos: também mandará dar a cada um Casal no 
tempo opportuno para fazerem as suas sementeiras, dous alqueires de 
sementes conduzidos aos mesmos Lugares, para n'elles se reparti
rem. 

Em cada um dos Navios, que fizerem a conducção da gente, se 
, ha de remetter d'este Reino provimento de espingardas, e ferramen

tas proporcionado aos Casaes da sua lotação, as quaes o dito Briga
deiro lhes fará distribuir, tanto que estiverem assentados, a cada hum 
huma espingarda, huma fouce roçadora, e as mais ferramentas con
forme lhe forão promettidas no dito Edital, e procurará q r e as con
servem, sem as venderem, especialmente as espingardas. 

Em cada lugar dos sobreditos fareis logo levantar huma Compa
nhia de Ordenanças, nomeando-lhe Officiaes no caso que não vão de 
cá nomeados alguns Capitães, e n'estas Companhias se alistarão todos 
os moradores casados, e solteiros, e dareis as ordens para a sua dis
ciplina na mesma fôrma que se pratica nas outras terras do vosso Go
verno. 

O mesmo Brigadeiro fará que em cada hum dos ditos lugares se 
constitua logo Juiz na fôrma da Ordenação, e ambos Me informareis 
com o vosso parecer, se em razão da distancia da Ouvidoria de Per-
naguá será conveniente que em algumas povoações das do dito dis
tricto se ponha Ouvidor separando a Administração da Justiça. 

E por quanto o primeiro cuidado que deve ter-se, he que todos 
os ditos Colonos sejão assistidos de pasto espiritual, e de Sacramentos, 
em cada hum dos ditos Lugares fará logo o dito Brigadeiro levantar 
huma Igreja da estatura que basta para este primeiro estabelecimen
t o ; e para o seu fornecimento, e exercício do culto divino se remette 
em cada Navio o preciso, calculando para sessenta Casaes, o que toca 
n huma Igreja. 

Ao Bispo de S. Paulo, a quem presentemente pertence aquelie 
território Mando a este respeito avisar pela Mesa da Consciência que 
se hade constituir em cada Igreja d'estas um Vigário, ao qual no p r i meiro anno se dará o sustento, e mais commodos como aos outros Colonos, e terá sessenta m i l reis de congrua, e á Igreja se darão dez 
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mil reis por anno para a Fabrica, e guizamentos, huma e outra quan
tia paga pela Repartição dos Dízimos d'aquelles districtos. 

E para que não succeda ao principio, como he fácil, experimen
tar falta de sacerdotes para estas vigararias, Mando pela dita Mesa avi
sar aos Bispos do Funchal, e de Angra, que convidem a alguns Cléri
gos d'aquellas Ilhas para hirem em companhia dos mesmos Casaes, 
como tudo entendereis pelas Copias que com esta se vos remettem, do 
que se avisa aos ditos Bispos. A estes sacerdotes se darão á sua che
gada dez mil reis a cada hum de ajuda de custo, e terá o dito Briga
deiro particular cuidado que se não apartem das Igrejas em que fo
rem postos para outras terras do Brazil nos termos expressados ao 
Bispo de S. Paulo; e quando a isto faltem, escreva ao Ordinário, a 
cuja diocese houverem passado, para que os obriguem por todos os 
meios, e demonstrações convenientes a tornarem para as suas Igrejas. 
A cada um dos ditos Vigários se dará também huma data de hum 
quarto de légua em quadro para passaes da sua Igreja, e a todas as 
de pezas que occorrerem na execução do que fica dito fareis acudir 
dessa Provedoria do Rio de Janeiro na fôrma que ficareis entendendo 
pela copia que se vos. remette do que mando escrever ao Provedor da 
Fazenda. 

Ao Provincial da Companhia de Jesus Mandei escrever a Carta 
que vae inclusa, para que envie áquellas terras dous Missionários, con
forme ficareis instruído pela Copia annexa. 

Informareis com vosso parecer quantos Casaes será conveniente 
passem á Ilha de Santa Catharina, e para quaes outros convirá repar
tir o numero dos quatro mil, que tenho ordenado se conduzão indivi-
duando as conveniências que nas mesmas partes se acharão para o 
transporte, sustento, e commodo dos novos Colonos. 

Quando em alguma das ditas disposições se vos offereça, ou ao 
dito Brigadeiro, inconveniente não previsto, ou entendaes que por ou
tro modo se pôde melhor conseguir o intento, deixo ao vosso arbítrio 
e prudência, e ao dito Brigadeiro no que lhe toca, tomareis o expe
diente que parecer melhor, dando-me parte assim do que se innovar, 
como da execução que se der ao que n'esta se contém. 

E por quanto é conveniente que se fique conhecendo dist inta
mente a utilidade que a Minha Fazenda receber no transporte d'estes 
Casaes, á proporção da despeza que com elles fizer, Hei por bem or
denar, que n'Alfandega do Rio de Janeiro (e que também Mando exe
cutar na de Santos) haja hum livro separado de registo, em que se as
sentem todas as fazendas que d'esses portos se transportarem para os 
da Costa do Sul do no de S. Francisco para diante até o de S. Pedro 
inclusive, e que estas fazendas vão com guias dos Juizes, ou Provedo
res das Alfândegas do Rio de Janeiro, ou Santos, sem a qual se lhes 
nao permilta a descarga nos ditos portos do Sul, e que os mesmos 
Juizes, ou Provedores Me dêem annualmente conta por este Concelho 
do que importarão annualmente na sua introducção d'estes Reinos e 
Ilhas os direitos das fazendas assim transportadas', o que fareis pon
tualmente observar pelo que toca á Alfândega d'essa cidade, e outro 
sim que acabado o contracto actual da Câmara de S. Paulo em que pre
sentemente se incluem os Dízimos d'aquelles districtos do Sul, se faça 
ramo a parte d elle, de que pertencerá o rendimento a essa Provedo
ria do Rio de Janeiro, da qual se pagarão as congruas dos Vigários, 
Igrejas, e Missionários do dito districto. 
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Confio da intelligencia e acerto com que costumaes obrar, e do 
zelo, e actividade com que cumpris as vossas obrigações, poreis parti
cular cuidado em regular este importante negocio, como pede a u t i l i 
dade do meu serviço. E l Rey Nosso Senhor o mandou pelos Dezem-
bargadores Alexandre Metello de Souza Menezes, e Thomé Gomes 
Moreira, Conselheiros do Seu Conselho Ultramarino, e se passou por 
duas vias. Pedro José Corrêa a fez em Lisboa aos nove de Agosto de 
mil sete centos quarenta e sete. — Raphael Pires Pardinho. (V. cMem. 
polit. sobre a capitania de Santa Catharina, por Paulo José Miguel de 
Brito. — Appendice — pag. 172-179.) 

Edital publicado nas Ilhas dos QÁçores, de que fa^ menção a provisão 
de g de QÁgosto de 1747, relativo ao transporte dos Colonos. 

El Rey Nosso Senhor attendendo ás representações dos morado
res das Ilhas dos Açores, que lhe tem pedido, mande tirar dellas o nu
mero dos Casaes que for servido; e transportal-os á America, donde 
resultará ás ditas Ilhas grande alivio em não ver padecer os seus mo
radores, reduzidos aos males que traz comsigo a indigencia em que 
vivem, e ao Brasil hum grande beneficio em povoar de cultores alguma 
parte dos vastos Domínios do dito Estado, foi servido por Resolução 
de 3i de Agosto do presente anno, posta em Consulta do seu Conse
lho Ultramarino de oito do mesmo mez fazer mercê aos Casaes das di 
tas Ilhas, que se quizerem hir estabelecer no Brasil de lhes facilitar o 
transporte, e estabelecimento, mandando-os transportar á custa da sua 
Real Fazenda, não só por mar, mas também por terra até aos sitios 
que se lhes destinarem para as suas habitações, não sendo homens de 
mais de quarenta annos, e não sendo as mulheres de mais de trinta: 
e logo que chegarem a desembarcar no Brasil a cada mulher que para 
elle fôr das Ilhas de mais de doze annos, e de menos de vinte e cinco, 
casada, ou solteira, se darão dous mil e quatro centos reis de ajuda 
de custo, e aos Casaes que levarem filhos se lhes darão para ajuda de 
os vestir mil reis por cada filho, e logo que chegarem aos sitios que 
hão de habitar, se dará a cada Casal huma espingarda, duas enxadas, 
hum machado, huma enxó, hum martello, hum facão, duas facas, duas 
tesouras, duas verrumas, e huma serra com sua lima, e travadoura, 
dous alqueires de sementes, duas vaccas, e huma egoa, e no primeiro 
anno se lhes dará a farinha que se entender basta para o sustento, que 
são tres quartas de alqueire da terra por mez para cada pessoa, assim 
dos homens, como das mulheres, mas não as crianças que não tive
rem sete annos, e aos que os tiverem até aos quatorze se lhes dará 
quarta e meia para cada mez. Os homens que passarem por conta de 
S. Magestade, ficarão isentos de servir nas Tropas pagas, no caso de 
se estabelecerem no termo de dous annos nos sitios que se lhes desti
narem, onde se dará a cada Casal hum quarto de legoa em quadro 
para principiar a sua cultura, sem que se lhes levem Direitos, nem sa
lário algum por esta sesmaria: e quando pelo tempo adeante tenham 
familia com que possam cultivar mais terras, as poderão pedir ao Go
vernador do Districto, que lhas concederá na fôrma das Ordens que 
tem n'esta matéria. E aos Casaes naturaes das Ilhas que quizerem nir 
d'este Reino (por se acharem n'elle) se lhes farão as mesmas conve
niências, como também aos Casaes de estrangeiros, que não forem 
vassallos de Soberanos, que tenham Dominios n'America a que pos
sam passar-se, e aos que forem Artífices se lhes dará huma ajuda de 
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custo, conforme os requisitos que tiverem...»—Manoel Caetano Lo
pes da Lavre. (V. Obra cit. — Appendice — pag. 18o-181.) 

Vieram pois aquelles colonos em diíferentes comboios, — o p r i 
meiro dos quaes trazendo 461 pessoas chegou á Ilha nos princípios do 
anno de 1748: o segundo em Março de 1749 com 600: o terceiro em 
Dezembro do mesmo anno com 1 :o66: o quarto chegou em 20 de Ja
neiro de 1750: o quinto e ultimo que veio, chegou nos fins do anno 
de 1753, com 5oo pessoas, e já no tempo de Governador D. José de 
Mello Manoel, que havia succedido ao Coronel Manoel Escudeiro em 
25 de Outubro aaquelle mesmo anno. 

Algumas das graças concedidas áquelles colonos pela indicada Pro
visão Regia de 9 de Agosto de 1747 foram por outras subsequentes 
ampliadas depois, com as quaes muito melhoraram as circumstancias 
d'aquella colônia, e se promoveu o augmento da sua população e agri
cultura. Pela Provisão de 20 de Novembro de 1749 se determinou que 
os filhos dos Cazaes que dentro de um anno, contado depois da sua 
chegada aos logares destinados para suas habitações, cazassem, se lhes 
concedessem as mesmas vantagens de um quarto de légua em quadra 
de terreno, ferramentas, sementes, etc, que se tinham concedido a seus 
paes pela indicada Provisão de 1747; porém representando o governa
dor brigadeiro a el-rei, em officio datado de 18 de fevereiro de 1748, 
as tristes conseqüências dos inconsiderados casamentos que faziam 
aquelles mancebos sómente com o fim de gozarem das sobreditas van
tagens, resolveu o monarcha pela outra Provisão de 4 de abril de 1752 
que aquelie prazo de um anno se ampliasse até cinco annos, durante 
os quaes gosariam d'aquelles beneficios os filhos que cazassem. 

Outra Provisão de 19 de Maio de 1753 estabeleceu em regra que 
todos os sobreditos colonos fossem curados nas suas doenças á custa 
da fazenda real até o fim do terceiro anno da sua chegada ao Brasil, 
beneficio este que depois se ampliou sem limite de tempo a todos os 
colonos, que não tivessem meios alguns para o seu curativo, pela Pro
visão de 16 de Outubro de 1754. Finalmente, por outra expedida em 
3i de Dezembro do mesmo anno se determinou que a demarcação das 
Sesmarias que se dessem aos colonos, a fizesse o juiz ordinário'com o 
escrivão da câmara, e que este escrevesse a carta que o governador de
via passar para servir de titulo do sesmeiro, sem que por isto o escri
vão podesse levar emolumento algum; e que houvesse na câmara um 
livro, onde estes titulos dos povoadores ficassem lançados com toda a 
clareza. (V. Obra cit., pag. 22-26.) 

O sr. Varnhagen diz na sua Hist. Geral do Brasil, tom. n, pag. 
153, o seguinte: 

«Pouco depois, graças á influencia que veiu a ter no Conselho 
Ultramarino o illustre paulista Alexandre de Gusmão, irmão do voa
dor, foi resolvido que se povoasse a ilha de Santa Catharina com gente 
das ilhas da Madeira e Açores. Encarregou-se de fazer para isso um 
regimento o dito cons. Gusmão; e em 3 de julho de 1749, foi rematado 
em favor de Francisco de Souza Fagundes o transporte de quatro m i l 
colonos, sujeitando-se o rematante a vinte e quatro condições, cons
tantes do dito regimento, que ainda em nossos dias poderá acaso dar 
alguma luz, senão servir de norma, para casos idênticos.» 
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Não haverá rfisto algum equivoco? A nossa duvida procede da 
proximidade d'estes dois carregamentos, posto que concorra em parte 
para desfazeí-a a circumstancia de serem diíferentes os nomes dos i n 
dividuos que remataram o transporte dos colonos. 

(19) Aos governadores do Rio de Janeiro permittiu-se, para pro
moverem a exploração das minas, que podessem nomear o fôro de ca-
valleiro-fidalgo em cem pessoas, o de moço da câmara em outras cem, 
e o habito de Christo em desoito, vencendo estas a tença de vinte a 
cincoenta mil reis, comtanto que houvessem todas servido na^ minas. 
(C. R., 2 de jan. 1640.) 

(20) N'este sentido é digno de ler-se o seguinte decreto emanado 
da Juncta de Buenos-Ayres, em setembro de 1811: 

DECRETO. «O Governo actual, desde o primeiro momento de sua 
inauguração tem visto com o maior pezar a miserável, e abatida con
dição dos índios. Estes irmãos nossos, que são certamente os primei
ros filhos da America, foram excluídos das bênçãos e vantagens de 
seu natural terreno; e foram destinados a ser victima da ambição; 
não sómente foram submergidos na mais ignominiosa escravidão, mas 
condemnados a fartar a avareza e luxo de seus oppressôres. 

« Uma sorte tão humilhante, não podia deixar de interessar a sen
sibilidade de um Governo, que trabalha por promover a felicidade ge
ral do paiz, não por meio de proclamações insignificantes, e meras 
palavras, mas sim pondo em execução os mesmos liberaes princípios, 
a que he devida a sua formação, e que deve produzir a sua continua
ção e felicidade. 

«Todos os membros do Governo, profundamente penetrados des
tes princípios, e desejosos de adoptar todos os meios próprios para 
restituir os índios aos seus primitivos direitos, declararam immediata-
mente que elles estavam na posse dos mesmos direitos que as outras 
classes que compõem o Estado; sendo alistados os militares nos cor
pos que os Hespanhoes Americanos, organisaram n'esta capital; orde-
nando-se que se fizesse o mesmo em todas as outras províncias uni
das ao nosso systema; e que elles fossem considerados capazes de 
subir a todos os cargos, officios, e postos, que tem sido direito de 
nascença em todos os Hespanhoes, como outra qualquer classe de ha
bitantes; e que a sua instrucção, commercio, e liberdade, fossem pro
movidos por todos os modos possíveis, a fim de annihilar n'elles as 
lugubres idéas em que a tyrannia lhes permittia meditar. Elles até fo
ram convidados, a tomar parte no supremo Governo da Nação. 

«Restava unicamente destruir o ultimo annel da cadêa,pelaextinc-
cão do tributo. Era este pago á corôa de Hespanha, como signal de 
conquista; e foram elles assim obrigados a reconhecer como beneficio, 
o irritante acto, que os privára de liberdade. 

«A Juncta tinha ha muito tempo resolvido, pôr fim a este igno-
minioso ferrete de escravidão; mas a natureza provisional de seu o f f i -
cio, fez com que a Juncta reservasse "até agora esta medida para ser 
tratada no Congresso Geral. Mas, como a maioridade dos deputados 
das províncias está já presente, e como uma variedade de circumstan
cias, continua a demorar a abertura d'aquella Augusta Assembléa, 
não parece conveniente suspender por mais tempo uma resolução, 
que conjunetamente com outras, devem formar a baze principal dc 
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nossa regeneração. Por força efestas considerações, tem a Juncta re
solvido : 

i.° Que daqui em diante, e para sempre, seja abolido o tributo 
que os indios pagavam á corôa de Hespanha, em todos os districtos 
das províncias unidas ao Governo actual do Rio da Prata. 

2.0 Que em ordem a dar o devido effeito á presente resolução, se 
publique em todas as cidades principaes, e villas das províncias*do in 
terior, e que toda a cobrança do mesmo direito, cesse d'aqui em 
diante; para este fim se fará imprimir um sufficiente numero de có
pias em Hespanhol e Quichua, para se"remetterem ás Junctas provin-
ciacs, e outros magistrados, que devem n'isso entender. Buenos-Ayres, 
i de Setembro de 1811. Assignado — João Passos, Secr. (V. Correio 
Brasiliense, pag. 668, mez de Nov. 1811.) 

(21) «Durante o primeiro quarto, refere o snr. Hill, interprete do 
navio negreiro «Progresso» (escandalosa antiphrase!) aprisionado pelos 
cruzeiros inglezes, navegamos com mar tranquillo, impellidos por uma 
leve brisa que variava de rumo. Os negros dormiam ou estavam esten
didos sobre o convez. De tal maneira se enlaçavam uns com os outros 
em um pequeno espaço, que, á luz incerta do íuar, mais pareciam mon
tão confuso de braços e pernas, do que corpos humanos. 

Pela 1 hora depois da meia noite começou o ceu a cubrir-se de 
nuvens, e o horisonte escurecia na direcção do vento. Um aguaceiro 
corria sobre nós; cahiram algumas gottas d'agua, e de repente princi
piou uma scena, cujos horrores não é possível descrever. Obrigados a 
obedecer immediatamente á voz de ferrar o panno,' os marinheiros, 
embaraçados pelos negros estendidos no convez, não poderam mano
brar como convinha. «Façam descer os negros», gritou o capitão, e 
assim se fez. Mas o tempo estava pesado e quente, e esses 400 infeli
zes, amontoados em um espaço de 12 toezas de longo e 7 de largo, 
com 3 pés e meio apenas de alto, em breve começaram a forcejar para 
voltar ao convez e respirar o ar livre. Repellidos, fizeram segunda ten
tativa. Foi preciso fechar-lhes as escotilhas de ré, e collocar uma es
pécie de grade de madeira na de prôa. Então os negros principiaram a 
amontoar-se junto d'esta escotilha por ser a única abertura que deixava 
communicar o ar. Suffocavam, e, ainda estimulados talvez por algum 
terror pânico, entraram de juntar-se por tal fôrma, que impediram 
completamente a ventilação. Por toda a parte onde pensavam encon
trar uma passagem, faziam os maiores esforços para sahir; e alguns 
sahiram erfectivamente por espaços que tinham cerca de Hpollegadas 
de longo e 6 de largo... No dia i3 dabril (i843), quinta feira santa! 
acharam-se no porão 5 4 cadáveres que foram lançados ao mar. Alguns 
d esses infelizes tinham perecido de moléstia; porém muitos dos cadá
veres estavam machucados e cobertos de sangue. Antonia (um hespa
nhol de bordo da presa) contou-me que foram vistos alguns, já prestes 
a morrer, estrangulando-se ou apertando a garganta uns aos outros. 
um por tal modo foi comprimido que as entranhas lhe sahiram para 
íora do corpo. A maior parte d'elles tinham sido calcados aos pés no 
delírio e soífreguidao com que buscavam ar que respirassem. Horro
roso espectacuio era ver arrojados ao mar, um apoz outro, esses cor-
P°? torcidos, inteiriçados, manchados de sangue e de excremento!.. » 
( V i d . Ctncoenta dias a bordo de um navio negreiro, publicação feita 
cm Londres pelo snr. H i l l , capellão da fragata Cleopatra.J * 
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(22) Como os negros fugidos que vivem em quilombos, e se cha
mam vulgarmente calhambolas, são usados a commetter muitos crimes, 
logo que forem apprehendidos nos quilombos, se lhes imprima a marca 
F com um ferro em brasa, que para isso haverá nas câmaras. E se na 
occasião de executar-se esta pena, fôr o escravo já achado com a marca 
sobredita, se lhe cortará uma orelha, procedendo-se em tudo por sim
ples mandado do juiz de fóra, ou do ordinário da terra, ou do ouvidor 
da comarca, sem processo algum, e só pela notoriedade do facto, logo 
que o escravo fôr trazido do quilombo, e ainda antes de entrar para a 
cadeia. (Alv. 3 mar. 1741.) 

Em 1872 lia-se no Diário do Rio de Janeiro o seguinte annuncio : 
— 200$ooo reis de gratificação a quem prender e fizer conduzir á 

fazenda da Boa-Vista, no termo de Lorena, provincia de S. Paulo, o 
mulato Camillo, fugido no dia 14 do corrente (março) e pertencente 
ao major Manoel de Freitas Novaes. Pagam-se também as despezas da 
conducção, etc, etc, que com o mesmo escravo se fizerem até á sua 
entrega. O referido mulato tem os seguintes signaes: edade 4S annos, 
mais ou menos; estatura alta; falia alto, e parece sempre espantado; 
tem falta de dentes na frente e signaes de esperaçames (?) em um braço; 
letreiro na testa e nas chaves das mãos que diz: «escravo de D. For-
tunata», trazendo sempre para occultar o letreiro da testa uma cara
puça ou lenço na cabeça, etc. — 
(23) Fernandes Pinheiro, Episódios da hist. pátria, pag. i65. 

(24) Joaquim Manoel de Faria Lima e Abreu, tendo vindo (1821) 
do Brazil, sua pátria, para Lisboa, foi preso n'esta cidade (1827) e man
dado para a torre de S. Julião, por ter tomado parte nos movimentos 
politicos que alli se operaram por este tempo, sendo depois condem-
nado a dez annos de degredo nas Pedras-negras, para onde seguiu a 
16 de novembro de 1829. Tem-se como averiguado que lá morreu. 
(Vid. Dicc. Bibliog., vol. iv, pag. 126.) 
(25) A câmara dos deputados do Brazil votou unanimemente, na 
sessão de 23 de agosto de 1869, a abolição dos castigos corporaes no 
exercito. 

(26) Em seu Relatório, apresentado no dia i5 de maio de 1869, o 
snr. conselheiro José de Alencár, então ministro da justiça, pediu que 
fosse riscada do nosso Código criminal a pena de morte, substituindo-a 
pela de isolamento cellular. 

(27) C. R. de 3o de julho de ij66. Ao governador de Pernam
buco. Que pela devassa a que se mandára proceder sobre o contra
bando e extravio do ouro de Minas-Geraes, se provára plenamente que 
a causa d'aquelles roubos era o grande numero de ourives, que se ha
viam multiplicado em todas as cidades e mais possessões do Brazil; os 
quaes, ou reduziam as folhetas (do ouro a barras falsas, ou a imagens, 
em que o remettiam para o reino, fraudando os quintos reaes — para 
atalhar este mal pela raiz, determina e l - re i :— i.° Que sejam presos, e 
sentem praça nos regimentos pagos da capitania todos os officiaes e 
aprendizes do oflicio de ouro ou prata, que forem solteiros, ou pardos 
forros. — 2-° Que sejam fechadas todas as lojas dos referidos officios, 
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dcmolindo-se as forjas e sequestrando-se os respectivos instrumentos e 
utensílios, que serão pagos pelo seu justo valor. — 3.° Que os mestres 
das mesmas officinas assignem termo de nunca mais exercitarem o seu 
officio, sem licença do governo, sob as penas fulminadas contra os 
falsificadores de nioeda. — 4.0 Que os aprendizes e artífices escravos 
sejam logo entregues a seus senhores, os quaes por elles se obrigarão 
por egual termo, sob pena de perderem os ditos escravos, e de de
gredo para Angola. — 5.° Que as referidas penas sejam applicadas a 
todos aquelles, em cujas casas se encontrarem d'ora em diante fundi
ções ou instrumentos do dito officio. — 6.° Que os mestres peritos do 
mesmo officio possam, querendo, transportar-se para o reino, a fim 
de o exercitarem livremente, ou serem empregados nas casas da 
moeda e fundição da Bahia, Rio de Janeiro, Minas e outras capita
nias. — 7.0 Que nas alfândegas se não dê despacho a instrumento al
gum do dito officio, sob pena aos respectivos empregados, da perda 
dos lugares.—8.° Finalmente, que n'esta matéria se admittam denun
cias em segredo, e se dêem aos denunciantes metade dos objectos ap-
prehendidos. 

— Bando de 29 de novembro de 1772, do governador do Mara
nhão^ Joaquim de Mello e Povoas, comminando penas de multa, ca
deia, calcêta e surra (açoites), segundo a qualidade das pessoas, aos 
que continuarem na cultura do arroz vermelho da terra, em vez do 
branco da Carolina, único permittido. 

— Aviso de 5 de janeiro de 1785, dirigido ao vice-rei do Estado 
do Brazil, remettendo-lhe o alvará da mesma data, que extingue todas 
as fabricas e manufacturas de ouro, prata, seda, algodão, linho e lã, 
existentes no mesmo Estado. Diz em substancia: 

Que constava a S. M. como na maior parte das capitanias do 
Brazil se iam estabelecendo d'estas fabricas, e os excessivos contraban
dos que por toda a parte se faziam, o que se demonstrava pela cres
cente diminuição dos gêneros e fazendas, que do reino se exportavam 
para o Brazil, havendo já a junta das fabricas do mesmo reino repre
sentado ácerca da diminuição do consummo, sobretudo de galões, em 
conseqüência das remessas clandestinas de fios de ouro e prata já es
tabelecidas até pelo sertão, e em Minas. 

Os estrangeiros da maior parte das nações maritimas, e ainda os 
mesmos navios portuguezes, faziam um extenso contrabando por to
das as costas do Brazil, e em Londres faziam-se publicamente os res
pectivos seguros, annunciando-se até pelos jornaes o seu destino. E a 
razão era que assim se obtinham no Brazil as mesmas fazendas por 
preços muito mais accommodados do que aquelles com que iam car
regadas de Portugal. 

Quanto ás fabricas de manufacturas é indubitavelmente certo que 
sendo o Estado do Brazil o mais fértil e abundante em fruetos e pro-
ducçoes da terra, e tendo os seus habitantes, vassallos d'esta corôa, 
por meio da lavoura c da cultura, não só tudo quanto lhes é necessá
rio para sustento da vida, mas muitos artigos importantíssimos para 
fazerem, como fazem, um extenso e lucrativo commercio e navegação-
se a estas incontestáveis vantagens ajunetarem as da industria e' das 
artes para o vestuário, luxo e outras commodidades precisas, ou que o 
uso e costume tem introduzido, ficarão os ditos habitantes totalmente 
independentes da sua capital dominante. E' por conseqüência indis-
pensavelmente necessário abolir do Estado do Brazil as ditas fabri-
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cas e manufacturas. E não só se deviam extinguir as ditas fabricas, 
mas executar as antigas prohibiçóes sobre officinas de ourives, e con
tra todos os que trabalhavaiTL em ouro, reduzindo-o a peças e obras * 
pertencentes ao dito officio. Da prohibição só eram exçeptuados os 
pannos grossos de algodão, próprios para vestuários de indios e es
cravos, e para enfardar gêneros e fazendas. 

Depois de indicar diversas providencias para a repressão do con
trabando, deixava o Aviso ao prudente arbítrio do vice-rei o modo 
mais suave e menos violento com que, chamando os donos das fabri
cas á sua presença, estas ordens se deviam executar; mas se este me-
thodo parecesse insufíiciente e inefficaz (ainda que por ser o de menos 
ruído, fosse o melhor em negocio de semelhante natureza), fizesse a 
publicação do alvará, e executasse-o inviolavelmente. 

— Alv. de 5 de janeiro de 1785. As fabricas do Brasil, sendo já a 
população tão minguada, distrahem muitos braços da agricultura e 
mineração, que por isso estão em decadência, e são também causa de 
faltar-se ás condições da cultura e aproveitamento com que as terras 
foram dadas em sesmaria; e consistindo a verdadeira e solida riqueza 
nos fructos e producções da terra, que sómente se conseguem por 
meio de colonos e cultivadores, e não de artistas e fabricantes; e 
sendo além d'isto os productos do Brasil os que fazem todo o fundo e 
base, não só das permutações mercantis, mas da navegação e commer
cio entre os leaes vassallos habitantes do reino e d'aquelles domínios, 
que se deve animar e sustentar em commum beneficio de uns e ou
tros, removendo na sua origem os obstáculos que lhes são prejudiciaes 
e nocivos — em virtude de 'tudo isto, ha a rainha por bem ordenar que 
todas as fabricas e manufacturas de prata, ouro, etc, sejam abolidas e 
extinctas em qualquer parte dos domínios do Brazil em que se encon
trem. 

(28) «Permittiu o conde de Bobadella que Antônio Isidoro da 
Fonseca estabelecesse no Rio de Janeiro, em 1747, uma typographia, 
onde deviam imprimir-se as producções da litteratura colonial. Publi
caram-se n'ella algumas obras de mesquinho valor, taes como: Exame 
de Bombeiros e Exame de Artilheiros, devidas á penna de José Freire 
Pinto Alpoim. Desagradou ao governo da mãe pátria similhante em
preza, de tal sorte que senão conteve que logo não mandasse ordem 
para suprimil-a, estranhando ao benemérito vice-rei a imprudência 
da deliberação com que a authorisára.» (Vid. no Pai^ excellente jor
nal publicado na cidade de Campos, Brazil, a série de substanciosos 
artigos sob o titulo de Apontamentos para a historia da imprensa no 
Brasil.) 

(29) Para D. Francisco de Sousa Coutinho, governador e capitão-
general do Grão-Pará. — O Príncipe Regente Nosso Senhor manda 
participar a V. S.a, que na Gaveta da Colônia do primeiro de abril do 
presente anno se publicou, que um tal barão de Humboldt, natural de 
Berlim, havia viajado-pelo interior da America, tendo mandado algu
mas observações geographicas dos paizes, por onde tem decorrido, as 
quaes serviram para corrigir alguns defeitos dos mappas e cartas geo
graphicas e topographicas, tendo feito uma collecção de i:5oo plantas 
novas, determinando-se a dirigir sua viagem pelas partes superiores da 
capitania do Maranhão, a fim de examinar regiões desertas, e desço-
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nhecidas até agora a todos os naturalistas; e porque em tão criticas cir
cumstancias, e no estado actual das cousas, se faz suspeita a viagem 
de um tal estrangeiro, que debaixo de especiosos pretextos, talvez pro
cure em conjuncturas tão melindrosas e arriscadas surprehender, e 
tentar com novas idéias de falsos e capciosos princípios os ânimos dos 
povos, seus fieis vassallos, existentes n'esses vastos domínios, além de 
que pelas leis existentes de S. A. R. é prohibida a entrada nos seus do
mínios a todo e qualquer estrangeiro não auctorisado com especiaes 
ordens de S. Magestade : Ordena mui expressamente o Mesmo Augusto 
Senhor, que V. S.a faça examinar com a maior exacção e escrúpulo, se 
com effeito o dito barão de Humboldt, ou outro qualquer viajante es
trangeiro tem viajado, ou actualmente viaja pelos territórios d'essa ca
pitania, pois que seria summamente prejudicial aos interesses políticos 
da corôa de Portugal, se se verificassem semelhantes factos; e confia 
S. A. R., que V. S.a, pelo seu zelo e efficaz desvelo, empregará em um 
negocio de tanta importância toda aquella destreza e sagacidade, que é 
de esperar das luzes e circumspecção de V. S.a pelo bem do seu real 
serviço; precavendo V. S.a sendo assim, e atalhando a continuação de 
taes indagações, que pelas leis são vedadas não só a estrangeiros, mas 
até aquelles portuguezes, que se fazem suspeitos, quando não são au-
ctorisados por ordens regias, ou com as devidas licenças dos governa
dores das respectivas capitanias. E confia finalmente S. A. R., que 
V. S.» procederá a este respeito com a mais cautelosa circumspecção, 
dando logo immediatamente parte a S. A. R. de tudo que achar aos* d i 
tos respeitos, por esta secretaria d'Estado, para que o mesmo Augusto 
Senhor possa dar as ultimas providencias, que exigem factos de tal na
tureza. Deus guarde a V. S.a Palácio de Queluz, em 2 de junho de 
1 8 0 0 . — D . Rodrigo de Sousa Coutinho. 

— Havendo noticias que um tal barão de Humboldt tenta seguir 
as suas excursões pelos sertões d'este Estado, se faz preciso que V. Mc. 
fique prevenido e expeça ordens a todas as villas d'esse governo para 
no caso de se verificarem as referidas noticias, ou succedendo appare-
cer outro algum estrangeiro viajante no districto d'elle, o fazerem con
duzir a esta capital com toda a sua comitiva, sem comtudo se lhe faltar 
á decência, nem ao bom tractamento e commodidades: mas só acom-
panhando-o, e interceptando-lhe os meios de transporte, fazer indaga
ções políticas ou philosophicas. Deus guarde a V. Mc. Palácio de S. 
Luiz do Maranhão, 12 de outubro de 1 8 0 0 . — D . Diogo de Sousa.— 
Snr. Francisco Diogo de Moraes. — Outras semelhantes se expediram 
aos commandantes da Parnahyba, Aldeias Altas e Pastos-Bons. —José 
Maria Frener. 

— Em officio de 12 do mesmo mez, dirigido ao ministro D. Ro
drigo de Sousa Coutinho, accusa o governador do Maranhão a rece
pção das ordens regias a respeito d'este objecto, e diz que fica na in -
telhgencia de embaraçar, por todos os meios a viagem do barão, e de 
o remetter directamente para Lisboa, se chegar a apprehendel-o. , 
(3o) DECRETO.^ DO Príncipe Regente de Portugal pelo qual de
clara a sua intenção de mudar a corte para o Brazil, e erige uma Re
gência, para governar em sua ausência. 

Tendo procurado por todos os meios possíveis, conservar a neu
tralidade, de que até agora tem gosado os meus fieis, e amados vassal
los, e apesar de ter exhaurido o meu real erário, e de todos os mais 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 417 

sacrifícios, a que me tenho sugeitado, chegando ao excesso de fechar 
os portos dos meus reinos aos vassallos do meu antigo e leal alliado o 
rei da Grã-Bretanha, expondo o commercio dos meus vassallos a total 
ruina, e a soffrer por este motivo, grave prejuízo nos rendimentos da 
Minha Corôa: Vejo que pelo interior do Meu Reino marcham Tropas 
do Imperador dos Francezes e Rey de Itália, a quem Eu Me havia 
unido no Continente, na persuasão de não ser mais inquietado; e que 
as mesmas se dirigem a esta Capital: E querendo Eu evitar as funes
tas conseqüências, que se podem seguir cie uma defeza, que seria mais 
nociva que proveitosa, servindo só de derramar sangue em prejuízo 
da humanidade, e capaz cfe accender mais a dissenção de umas Tro
pas, que tem transitado por este Reyno, com o annuncio, e promessa 
de não commetterem a menor hostilidade; conhecendo igualmente, 
que ellas se dirigem muito particularmente contra a Minha Real Pes
soa, e que os Meus Leaes Vassallos serão menos inquietados, ausen-
tando-Me Eu d'este Reyno: Tenho resolvido, em beneficio dos mes
mos Meus Vassallos, passar com a Raynha Minha Senhora e May, e 
com toda a Real Familia, para os Estados da America, e estabele-
cer-Mé na Cidade do Rio de Janeiro, até a Paz Geral. E considerando 
mais quanto convém deixar o Governo d'estes Reynos n'aquella or
dem, que cumpre ao bem d'elles, e de Meus Povos, como cousa a que 
tão essencialmente estou obrigado, Tendo n'isto todas as considera
ções, que em tal caso Me são presentes: Sou servido nomear, para na 
Minha Ausência governarem, e regerem estes Meus Reynos, o Mar
quez de Abrantes, Meu muito Amado, e Prezado Primo; Francisco da 
Cunha de Menezes, Tenente General dos Meus Exércitos; o Principal 
Castro, do Meu Conselho, e Regedor das Justiças; Pedro de Mello 
Breyner, do Meu Conselho, que servirá de Presidente do Meu Real 
Erário, na falta e impedimento de Luiz de Vasconcellos e Sousa, que 
se acha impossibilitado'com as suas moléstias; Dom Francisco de No
ronha, Tenente General dos Meus Exércitos, e Presidente da Meza da 
Consciência e Ordens; e na falta de qualquer d'elles o Conde Mon
teiro Mór, que tenho nomeado Presidente do Senado da Câmara, com 
a assistência dos dois Secretários, o Conde de Sampaio, e em seu l u 
gar Dom Miguel Pereira Forjaz, e do Dezembargador do Paço, e Meu 
Procurador da Corôa, João Antônio Salter de Mendonça pela grande 
confiança, que de todos elles Tenho, e larga experiência que elles tem 
tido das' cousas do mesmo Governo; Tendo por certo que os meus 
Reynos, e povos serão governados e regidos por maneira que a minha 
consciência seja desencarregada; e elles Governadores cumpram i n 
teiramente a sua obrigação, em quanto Deus permittir que Eu esteja 
ausente d'esta Capital, administrando a Justiça com imparcialidade, 
distribuindo os prêmios e castigos conforme os merecimentos de cada 
um. Os mesmos Governadores o tenham assim entendido, e cumpram 
na forma sobredicta, e na conformidade das instrucções, que serão com 
este Decreto por Mim assignadas; e farão as participações necessárias 
ás Repartições competentes. Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em 
vinte e seis de Novembro de mil oitocentos e sette. 

Com a Rubrica do Príncipe N. S. 
* 

27 
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( 3 i ) Lista da esquadra portugueza que sahiu do Tejo aos 20 de 
novembro de I8OJ : 

NÁos 
Príncipe Real 84 
Rainha de Portugal... 74 
Conde D. Henrique... 74 
Meduza 74 
Affonso d'Albuquerque 64 
D. João de Castro.... 
Príncipe do Br a s i l . . . . 
Martim de Freitas 

peças 

64 
74 
64 

FRAGATAS 
Minerva 44 » 
Golfinho 36 » 

Urania 32 peças 
Outra, cujo nome se 

não sabe. 
BRIGUES 

Voador 22 » 
Vingaifça 20 » 
Lebre 22 . » 
ESCUNA 

Curiosa 12 » 

1 * 

Assignado—Joaquim José Monteiro Torres, major general. 
«O Príncipe Regente D. João embarcou na náo Príncipe Real 
com a rainha sua mãi, seu filho mais velho D. Pedro, e o infante de 
Hespanha D. Carlos: a Princeza Carlota embarcou na náo "Rainha de 
"Portugal com suas filhas, e o outro filho; na náo Príncipe do Brasil 
embarcaram a Princeza viuva, irmãa da Rainha etc.; a corte, e minis
tros, e muita mais gente embarcou nas outras náos, fragatas etc. 
D. João v i deu á vela no dia 3o de Novembro de 1807 pela manhãa, e 
n'esse mesmo dia entrou Junot em Lisboa.» (Vid. o opusculo — "Por
tugal no século XIX, pag. 16, nota.) 
(32) EDITAL. — O Desembargador Presidente, e Deputados da Mesa 
da Inspecção d'Agricultura e Commercio (festa Capitania. Fazem saber, 
que o Illustrissimo e Excellentissimo Snr. Conde Governador, e Capi
tão General d'esta Capitania da Bahia di r i g i u a esta Meza Carta de Of
ficio na data de 19 do Corrente participando a Graça de S. A. R. o 
Príncipe Regente N. S. a beneficio da agricultura e commercio do Es
tado do Brazil, cujos theores são os seguintes — Pela carta Regia da 
copia juncta que houve por bem dirigir-me o Príncipe Regente N. S. 
será presente a Vossas Mercês a benéfica resolução do mesmo Snr. so
bre a importação, e exportação dos gêneros e navegação livre dos va
sos de commercio, para que Vossas Mercês a façam publica aos nego
ciantes d'esta praça, a fim de que na intelligencik do que n'ella se con
tém, regulem suas especulações, e obrem o que fôr mais vantajoso, e 
conyemente a seus interesses, ficando sem effeito, em virtude da dieta 
Regia determinação, o embargo, em que se achavam os navios, de 
Commercio, que praticadas todas as mais formalidades do estilo, que 
em nada se alteram, podem seguir viagem, para os portos que mais os 
interessem. Deus guarde a Vossas Mercês. — B a h i a 29 de Janeiro de 
1808. — C o n d e da Ponte. — Snrs. Desembargador, Presidente, e Depu
tados da meza da Inspecção d'esta Cidade. — C a r t a Regia. — C o n d e da 
Ponte do meu Conselho, Governador e Capitão General da Capitania 
da Bahia. Amigo: eu o Príncipe Regente vos envio muito saudar, como 
aquelie que amo. Attendendo á representação, que fizestes subir á mi-
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nha Real presença, sobre se achar interrompido e suspenso o commer
cio d'esta Capitania com grave prejuízo dos meus vassallos, e da minha 
Real Fazenda, em razão das criticas e publicas circumstancias da Eu
ropa, e querendo dar sobre este importante objecto alguma providen
cia prompta, e capaz de melhorar o progresso de taes damnos, sou ser
vido ordenar interina e provisoriamente, em quanto não consolido um 
systema geral, que effectivamente regule semelhantes matérias, o se
guinte:—1.° Que sejam admissíveis nas alfândegas do Brazil todos e 
quaesquer gêneros, fazendas, e mercadorias transportadas ou em na
vios estrangeiros das Potências, que se conservam em paz, e harmonia 
com a minha Real Corôa, ou em navios dos meus Vassallos, pagando 
por entrada 24 por cento; a saber, 20 de Direitos grossos, e 4 de Do
nativo já estabelecido, regulando-se a cobrança destes Direitos pelas 
pautas ou aforamentos, porque até o presente se regulam cada uma 
das dietas Alfândegas ficando os vinhos, aguas-ardentes, e azeites do
ces, que se denominam molhados, pagando o dobro dos Direitos, que 
até agora n'ellas satisfaziam: 2.0 Que não só os meus vassallos mas 
também os dictos Estrangeiros possam exportar para os portos, que 
bem lhes parecer, a beneficio do Commercio e agricultura, que tanto 
desejo promover, todos e quaesquer gêneros coloniaes, á excepção do 
páo Brazil, e outros notoriamente estancados, pagando por sahida os 
mesmos Direitos, já estabelecidos nas referidas Capitanias, ficando en
tretanto como em suspenso, e sem vigor todas as leys, Cartas Regias, 
ou outras ordens, que até aqui prohibam n'este Estado do Brazil o re
ciproco commercio e navegação entre os meus vassallos, e estrangei
ros. O que tudo assim fareis executar com o zelo e actividade que de 
vós espero. Escripta na Bahia aos 28 de Janeiro de 1808. — Príncipe.— 
Cumpra-se e registe-se e passem-se as ordens necessárias. Bahia, 29 
de Janeiro de 1808. — Conde da Ponte. — O Secretario Francisco Eles-
báo Pires de Carvalho e Albuquerque. —E para que chegue á noticia 
de todos, mandaram affixar Edictaes nos logares de estilo. Bahia 3o de 
Janeiro de 1808. (Vid. Correio Braxiliense, pag. 253, mez de Agosto 
de 1808.) 

(33) Alv. do i.° de abril de 1808. Eu o Príncipe Regente Faço sa
ber aos que o Presente Alvará virem; que desejando promover e adian
tar a riqueza nacional, e sendo um dos mananciaes d'ella as manufa
cturas e a industria, que multiplicam e melhoram, e dão mais valor aos 
gêneros, e productos da agricultura, e das artes, e augmentam a popu
lação, dando que fazer a muitos braços, e fornecendo meios de subsis
tência a muitos dos meus vassallos, que por falta d'elles se entregariam 
aos vicios da ociosidade; e convindo remover todos os obstáculos, que 
podem inutilisar e frustrar tão vantajosos proveitos. Sou servido abo
li r e revogar toda e qualquer prohibição que haja a este respeito no 
Estado do Brazil, e nos meus domínios ultramarinos, e ordenar que, 
d'aqui em diante, seja licito a qualquer dos meus vassallos, qualquer 
que seja o paiz em que habitem, estabelecer todo o gênero de manufa
cturas, sem exceptuar alguma, fazendo os seus trabalhos em pequeno, 
ou em grande, como entenderem, que mais lhes convém, para o que, 
hei por bem derrogar o Alvará de 5 de janeiro de 1785, e quaesquer 
Leis, ou Ordens, que o contrario decidam, como se d'ellas fizesse ex
pressa, e individual menção, sem embargo da lei em contrario. Pelo 
que mando, etc. 
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(34) Introducção da imprensa no Brazil. — DECRETO. Tendo-me 
constado, que os Prélos, que se acham n'esta Capital," eram os destina
dos para a Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros, e da Guer
ra; e Attendendo á necessidade, que ha da officina de impressão nes
tes meus estados: Sou servido, que a casa, onde elles se estabeleceram, 
sirva interinamente de — Impressão Regia, — onde se imprimam exclu
sivamente toda a Legislação, e papeis diplomáticos, que emanarem de 
qualquer repartição do meu Real Serviço; e se possam imprimir todas, 
e quaesquer outras obras; ficando interinamente pertencendo o seu 
governo, e administração á mesma Secretaria. Dom Rodrigo de Sousa 
Coutinho, Do Meu Conselho de Estado, Ministro, e Secretario de Es
tado dos Negócios Estrangeiros, e da Guerra o tenha assim entendido; 
e procurará dar ao emprego da officina a maior extensão, e lhe dará 
todas as Instrucções, e ordens necessárias, e participará a este respeito 
a todas as Estações o que mais convier ao meu Real serviço. Palácio 
do Rio de Janeiro, em i3 de Maio de 1808. — Com a Rubrica do Prín
cipe Regente, N. S. 

NOTICIA. — Pela officina, que interinamente serve de Impressão 
Regia no Rio de Janeiro, se faz publico, que n'ella ha faculdade para 
se imprimir toda, e qualquer obra; assim como, que se admittem apren
dizes de compositor, impressor, batedor, abridor, etc, e officiaes dos 
mesmos officios, e quaesquer outros, que lhe sejam pertencentes, como 
fundidores, e estampadores, etc. 

O Mundo talvez se admirará, que eu vá enunciar como uma 
grande novidade, que se pretende estabelecer uma imprensa no Brazil; 
mas tal é o facto. Começou o Século xix, e ainda os pobres Brazilien-
ses não gozavam dos benefícios, que a imprensa trouxe aos homens; 
nem ainda agora lhes seria permittido esse bem, se o Governo, que 
lh'o prohibia, acoçado, na Europa, sé não visse obrigado a procurar 
um asylo nas praias da nova Lusitânia. 

Eu quero aqui registrar este facto, para que fique em memória, e 
omittirei algumas reflexões sobre o Governo Portuguez, a este res
peito ; porque espero que esta licção, que os tempos nos offerecem, lhes 
abra os olhos, dando-lhes a conhecer que só a prosperidade do povo é 
quem faz a prosperidade do Governo, que quando se põem obstáculos 
e entraves ao progresso, e propagação das sciencias, devem ficar tão 
raros os homens sábios, que quando o Governo precisa d'elles, de re
pente, não os acha; e vê-se obrigado ou a lançar mão de um homem 
instruído, mas sem boa moral; ou de um homem bom, mas estúpido, 
ou ignorante, e quanto menor é o numero de gente instruída, menos 
probabilidade ha de que o Estado seja servido por homens virtuosos e 
sábios. 

Saiba pois o Mundo, e a posteridade, que no anno de 1808, da era 
Lnnstaa, mandou o Governo Portuguez, no Brazil, buscar á Inglaterra 
uma Impressão, com os seus apendiculos necessários; e a remessa que 
ü q uÍ- s e importou em CEM LIBRAS ESTERLINAS!!! Com 

tudo diz-se, que se augmentará este estabelecimento, tanto mais neces
sário, quanto o Governo ali, nem pode imprimir as suas Ordens para 
Ines dar sufnciente publicidade. 

Tarde; desgraçadamente tarde: mas em fim apparecem typos no 
tírazil; e eu de todo o meu Coração dou os parabéns aos meus com
patriotas; Brazihenses (Vid. Correio Braziliense, pag. 3 93-5i8, mezes 
de Outubro e Novembro de 1808.) • 
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Pela carta regia de 5 de fevereiro de 1811 foi egualmente perrait-
tido o uso da Typographia na cidade da Bahia, verificando-se alli tanto 
a inauguração da imprensa como a da bibliotheca publica, cujo plano 
foi dado por Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, no dia i3 de maio, 
apparecendo logo no dia 14 o primeiro numero de um jornal intitulado 
— A Idade d'Ouro. — Fizeram-se por esta occasião grandes festejos 
na cidade da Bahia. O padre Ignacio José de Macedo, recitando a ora
ção gratulatoria, e referindo-se aos dois factos qüe eram solemnisados, 
expressava-se nos seguintes termos: — uma sublime graça, que merece 
um reconhecimento eterno. Que tempos, e que intellecto de padre! 

Mas a introducção da imprensa não importava o convencimento 
da grande utilidade que poderia trazer ao Brazil este sublime vehiculo 
da civilisação; era apenas a satisfação de uma necessidade reclamada 
pelo expediente das novas repartições e secretarias, que foram creadas 
em virtude da presença da côrte portugueza no Rio de Janeiro. E tanto 
isto é verdade, que ao mesmo passo que se estabelecia definitivamente 
a imprensa na colônia, tomavam-se por egual qertas precauções restri
t i v a s e absurdas a respeito de livros e impressos vindos do estran
geiro. O documento que se segue, confirma o que acabamos de dizer: 

PROVISÃO. — D. João, etc.—Mando a vós Juiz da Alfândega da 
Cidade — que pondo em inteira observância a minha lei de 16 de De
zembro de 1794, e as mais leis e ordens que ella manda guardar, não 
admittaes a despacho livros nem papeis alguns impressos, que n'essa 
alfândega entrarem, sem que se vos apresente licença da meza do Des-
embargo do Paço do Brazil. E outrosim ordeno que me remettaes por 
mão do meu escrivão da Câmara que esta fez escrever, uma relação 
exacta dos livros e papeis, que n'este presente anno tiverem sahido, e 
que na conformidade das dietas minhas ordens deviam ter licença. O 
Príncipe Rebente, N. S. o mandou pelos seus Ministros abaixo assigna-
dos do seu Conselho, e seus Desembargadores do Paço. Joaquim José 
da Silva a fez no Rio de Janeiro a 14 de Outubro de 1808. Joaquim 
José de Sousa Lobato a fez escrever. — José Pedro cMachado Coelho 
Torres. — José de Oliveira Pinto Botelho e cMosqueira. 

O que porém deve surprehender devéras o leitor é o edictal ao 
mesmo tempo insólito e burlesco do intendente da policia do Rio de 
Janeiro, Paulo Fernandes Vianna, digníssimo émulo do celebre Pina 
Manique, de Lisboa. Entre outras incoherencias legaes d'este edictal ha 
duas que se fazem mui conspicuas; uma o erigir-se o intendente da 
policia em legislador, arbitrando muletas de sua própria auctoridade; 
outra, o admittir contra os princípios da justiça universal, as denuncias 
oceultas. Eis o documento: 

EDICTAL. — Paulo Fernandes Vianna do Conselho de S. A. R. F i 
dalgo cavalleiro de S. R. casa, professo na Ordem de Christo, Dezem-
bargador do Paço, e Intendente geral da Policia da Corte, e Estado do 
Brazil, etc. —Faço saber aos que o presente Edictal virem, que impor
tando muito á vigilância da Policia, que cheguem ao seu conhecimento 
todos os avizos, e noticias impressas, que se affixam ao publico acerca 
de livros, e obras estrangeiras, que se procuram divulgar, muitas vezes 
sem procurarem a approvação das Authoridades a quem o Príncipe 
Regente, N. S. tem confiado esta particular inspecção; fica de hoje em 
diante prohibida a liberdade, que se tem arrogado abusivamente os que 
fazem similhantes publicações; e todos os que tiverem de dar noticias 
de obras, e escriptos estrangeiros, impressos, ou não impressos, deve-
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rão primeiro trazer estes avizos, ou annuncios á Secretaria de Inten-
dencia Geral da Policia, para n'ella serem vistos, e examinados, e se 
lhes permittir esta liberdade, e conhecer-se se tem ou não obtido a 
approvação indispensavelmente necessária; E os que o contrario fize
rem ou sejam Nacionaes, ou Estrangeiros, serão presos na cadêa pu
blica, e pagarão de pena duzentos mil reis, além das mais que se im
põem aos que procuram quebrantar a segurança publica; para o que 
haverá inquirição aberta em que se conheça dos transgressores, e se 
admittirão denuncias em segredo. Rio de Janeiro, 3o de Maio de 1809. 
— "Paulo Fernandes Vianna. (Vid. Correio Braziliense, pag. 339, mez 
de Setembro de 1809,) 

Remataremos sobre este poncto, dizendo, sem commentarios, que 
os Estados-Unidos já gozavam dos grandes benefícios da imprensa li
vre, desde o anno de i638. 

(35) Narrativa da revolução em Pernambuco por uma testemunha 
ocular.—A capitania de Pernambuco, e principalmente o Recife (ca
pital), estava ha muitos annos no mais deplorável estado de policia: 
sendo certo que, quasi todos os dias, se faziam mortes, roubos, e toda 
a sorte de maldades, e tendo d'isto culpa o governador Caetano Pinto 
de Miranda Montenegro. 

A falta de execução das leis, pois os ministros e empregados pú
blicos, imitando o seu general na laxidão (porém não na limpeza de 
mãos) deixavam correr tudo á revelia, fazia caminhar tudo com pres
teza a uma catastrophe como a que aconteceu em 6 de março de 1817... 
Immensos factos. se poderiam aqui apontar, porém então* seriam ne
cessárias muitas resmas de papel, os quaes provariam, que sómente o 
governador foi culpado do acontecimento do dia 6 de março. Ha 
muitos tempos sabia elle, que, em casa de Domingos José Martins, se 
faziam juntas revolucionárias, contra o governo, nas quaes entravam 
sujeitos de todas as classes, sendo a maior porção officiaes do regi
mento de artilheria. Bem vezes se lhe accusararn as saúdes de — «Viva 
o Brazil, e acabe para sempre a tyrannia e o despotismo europeu.» — 
Respondia a isto s. ex.a: «Deixal-os, são rapazes e estúpidos; por isso 
não sabem o que fazem e não ha que temer.» Chegou a tal ponto este 
negocio, que até se lhe dirigiu uma carta anonyma, para que tomasse 
medidas sérias, e com anticipação; porquanto se tramava conjuração. 
Nada d'isto abalou o general. 

Lançou-se lenha á fornalha, e estava tão próximo o incêndio, que 
até pelas ruas se gritava: «Dizem que ha um levante no dia 6 de 
março.» — P o i s assim mesmo sómente ordenou, em 4 do dito mez, se 
lesse uma ordem do dia, em que se recommendava união á tropa. I r 
ritou-se com isto mais os facciosos, de maneira que obrigou então a 
s. ex.a a convocar um conselho militar, no mesmo dia 6, aonde se re
solveu, que fossem presos alguns sujeitos (e não processados como qui-
zeram fazer persuadir); o que principiou a fazer o chefe do regimento 
de artilheria, ainda que com muita acceleração; e por isso um dos seus 
capitães o assassinou no mesmo quartel... Morre o brigadeiro e um 
dos ajudantes d'ordens do governo; pegam em armas os dous regi
mentos, a que se podiam chamar cascos, porque sómente formariam 
ambos 5oo homens, e se dirigem para o principio da ponte denomi
nada do Recife, esperando não se sabe o que; pois, havendo um cabo 
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determinado a accommetter tal frandulagem, podia-se até afiançar o 
vencimento, ainda mesmo que o fizesse só com 200 homens. 

Desampara o general o seu quartel, e corre para a fortaleza do 
Brum, aonde lhe aconselham determine todos os meios mais acertados, 
afim de resistir áquella facção, ao que elle até não responde. Que fra
queza ! OfFerece-se um official, que se acha possuído de valor, o qual 
pede licença, e entra na mesma fortaleza com desígnio de fazer tirar 
uma ou duas peças de artilheria, com as quaes pretende acommetter a 
pouca tropa, que estava de observação. Sahe com effeito com uma peça, 
a qual, á sahida do forte cahiu por terra, por se fazer em pedaços a 
carreta, o que exasperou inteiramente o commandante, parando com 
taes diligencias. Na fortaleza, de que se tracta, não havia nada; e com-
tudo era ella a principal, com um commandante de patente de briga
deiro dos reaes exércitos de S. M. F. não havia quatro morteiros capa
zes de fazer defensa: faltava alli tudo quanto se denomina munições de 
guerra; e até se achava, no dia da revolução, sem agua. Não se tractava 
de olhar para estas cousas, apesar de que havia um official general, com 
o titulo de inspector da tropa e artilheria; porém estes empregos, no 
Brazil, teem servido unicamente para esgotar os cofres da nação. 

Ora, pois, não havendo deliberação sobre este importante objecto, 
na manhã do dia 7, pelas seis horas, correm talvez 400 pessoas de todas 
as côres e edades, descalços e quasi nus pela maior parte, armados de 
chuços, espingardas e espadas, á testa dos quaes se vê D. J. Martins, e 
mais cabeças da desordem, e se dirigem á fortaleza, aonde o fraco ge
neral é obrigado a assignar certas condições, que ainda são ignoradas. 
Determina-se-lhe; que deve embarcar 24 horas depois, para fóra da ca
pitania, o que fez, seguindo para o Rio de Janeiro, em uma sumaça, 
com bandeira parlamentaria. (Correio Braziliense, de Junho de 1817, 
pag. 65q-663.) 

— Reflexões sobre as novidades" d'este mez. — Revolução de Per
nambuco.— A pag. 659 damos uma narrativa dos successos de Pernam
buco, escripta por um sujeito, que de lá chegou; e não só pelo que elle 
alli escreve, mas por suas declarações verbaes, sabemos, que é decidido 
inimigo do governo provisório, estabelecido pelos insurgentes, e a de
mais entretem princípios diametralmente oppostos aos da revolução. 
Não podemos pois, vistas estas considerações, deixar de dar credito ás 
asserçóes d'esta testemunha ocular, quando descreve a administração 
em Pernambuco, tão cheia de abusos, que até os olhos menos previ
dentes conheciam que a machina do governo estava cahindo a peda
ços por si mesma. Em um ponto certamente não concordamos com 
àquelle escriptor, e vem a ser, que elle attribue a desorganisação, que 
observava em Pernambuco, á pessoa do governador, quando nós mui 
decididamente a imputamos ao systema... Desejamos porém aqui ex-
piicar-nos claramente, que esses abusos não podiam justificar uma re-
bellião; mas dizemos, que são provocação mais que bastante... Por 
todas as noticias, que temos, parece, que estas foram as causas remotas 
da insurreição de Pernambuco; e a causa próxima foi um rumor, que 
se levantou, sem menor fundamento, de que havia entre os habitantes 
d'aquella cidade certa rivalidade e odio dos portuguezes europeus, com 
os portuguezes brazilianos. O governador, em vez de acalmar tão mal 
fundada suspeita, e sem que tivesse acontecido um só facto, pelo qual 
se mostrasse a existência de tal rivalidade, entre as duas classes de por
tuguezes, publicou a injudiciosissima Ordem do dia, que copiamos a 
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pag. 600, n a q u a l a d m i t t e a existência d'essa r i v a l i d a d e e o d i o ; c r e o u 
c o m i s t o o f u n d a m e n t o p a r a sustos, q u e n ã o e x i s t i a m : e v e n d o que se 
a t e a v a o incêndio, d e t e r m i n o u n o d i a s e g u i n t e u s a r d e m e i o s de r i g o r , 
m a n d a n d o p r e n d e r g r a n d e n u m e r o de pessoas, que l h e e r a m suspeitas. 
O e x e m p l o e experiência das prisões a r b i t r a r i a s , taes c o m o a s e t e m b r i -
z a d a de L i s b o a , c u j a s v i c t i m a s a i n d a h o j e padecem, s e m r e c u r s o , n e m 
remédio, i n d u z i u n a t u r a l m e n t e os p e r n a m b u c a n o s á resistência a b e r t a ; 
e o g o v e r n a d o r se achou, p e l a s e r i e d e abusos, q u e s e m p r e t r a z e m o s 
g o v e r n o s a o desprezo, s e m ter n e m forças p h y s i c a s n e m moraes, c o m 
que fizesse o b e d e c e r á s u a a u c t o r i d a d e . N'este ind e f e s o e s t a d o se a c o 
l h e u a u m a f o r t a l e z a , a o n d e n ã o t i n h a m e i o s a l g u n s de r e s i s t i r . O s i n 
s u r g e n t e s l h e i n t i m a r a m q u e se rendesse, a p r e s e n t a n d o - l h e as condições 
e m u m ultimatum, q u e p u b l i c a m o s a pag. 601, e qu e e l l e a c c e i t o u , f a 
z e n d o o assento, e m c o n s e l h o de g u e r r a , c o m o s p o u c o s o f f i c i a e s q u e 
o s e g u i r a m , q u e d e i x a m o s c o p i a d o a pag. 6o3. (Ibid. m e s m o m e z e 
anno, pag. 672-673.) 

— Revolução n o B r a z i l . — O r d e m d o d i a do capitão-general d e 
P e r n a m b u c o . — Q u a r t e l - g e n e r a l d o R e c i f e , 4 de m a r ç o de 1817. — O 
111-™° e E x . m 0 g e n e r a l , c o n s t a n d o - l h e n o d i a p r i m e i r o do c o r r e n t e , que 
n'esta v i l l a , e n t r e os n a s c i d o s e m P o r t u g a l e o s n a s c i d o s n o B r a z i l h a 
p r e s e n t e m e n t e a l g u n s partidos, f o m e n t a d o s t a l v e z p o r h o m e n s m a l v a 
dos, c o m a l o u c a esperança de t i r a r e m a l g u m a v a n t a g e m das desgraças 
a l h e i a s , s e m se l e m b r a r e m de q u e t o d o s s o m o s p o r t u g u e z e s , t o d o s v a s 
s a l l o s do m e s m o sobe r a n o , t o d o s concidadãos do m e s m o R e i n o - U n i d o , 
e q u e n'esta fe l i z união, e g u a l a n d o e l i g a n d o c o m os m e s m o s laços so-
c i a e s os de u m e o u t r o c o n t i n e n t e , só deve d i v i d i r e s e p a r a r a o s q u e 
f o m e n t a m tão p e r n i c i o s a s r i v a l i d a d e s . D e s e j a n d o S. E x . a q U e s e n t i m e n 
tos e idéias tão erra d a s , e tão fóra de tempo, n ã o c o n t a m i n e m a t r o p a , 
m a n d a r e c o m m e n d a r a o s s e n h o r e s o f f i c i a e s , e a to d o s os q u e t e m a 
h o n r a de s e r v i r d e b a i x o das b a n d e i r a s d e S u a M a g e s t a d e F i d e l i s s i m a , 
que, g u a r d a n d o a subordinação e s t a b e l e c i d a p e l a s l e i s m i l i t a r e s , v i v a m 
e n t r e s i n a m e l h o r h a r m o n i a e amisade, n ã o t r a c t e m n e m t e n h a m s o 
c i e d a d e s c o m estes h o m e n s empestados, q u e p r e t e n d e m e n g a n a l - o s c o m 
f a l s a s suggestões; e qu e se p e r s u a d a m , s e m a m e n o r excitação, q u e o 
lu g a r c m qu e c a d a u m nas c e , não l h e dá m e r e c i m e n t o a l g u m ; s e n d o o 
a m o r e f i d e l i d a d e a o so b e r a n o , o p a t r i o t i s m o , e a observância das l e i s , 
o e x a c t o c u m p r i m e n t o do qu e d e v e m a D e u s e a si m e s m o s e aos o u 
tros, os t a l e n t o s e o s c o n h e c i m e n t o s , a s n o b r e s q u a l i d a d e s , q u e d i s t i n 
g u e m os h o m e n s ; e m b o r a n a s c e s s e m e l l e s n a E u r o p a , o u n a A m e r i c a , 
n a África o u n a A s i a . O r d e n a o u t r o s i m , q u e esta se dê p o r c o p i a , e s e j a 
l i d a n a s c o m p a n h i a s , até que f i q u e m t o d o s i n t e i r a d o s d a s verd a d e s , q u e 
n'ella se c o n t é m . — ( A s s i g n a d o ) Caetano Pinto de Miranda Monteneçro 
— A j u d a n t e de o r d e n s . 

— U l t i m a t u m d o s P a t r i o t a s , d i r i g i d o a o Ex.m» S n r . C a e t a n o P i n t o 
de M i r a n d a M o n t e n e g r o . — O s P a t r i o t a s s a b e m a p r e c i a r a s q u a l i d a d e s 
p a c i f i c a s de S. Ex.*, que, m o v i d o p o r m a u s c o n s e l h e i r o s , n o s q u e r i a 
s u b m e r g i r e m toda s as desgraças. N ó s p e l o m e s m o r e s p e i t o a S. Ex.* 
d a r e m o s segurança a to d o s os i n d i v i d u o s q u e o a c o m p a n h a r e m , e de
b a i x o d a n o s s a p a l a v r a , p r omettemos, q u e t a n t o a s u a pessoa, c o m o 
essas o u t r a s serão s a l v a s de t o d o s os r i s c o s e p e r i g o s , c o m as condições 
s e g u i n t e s : — 1.* q u e a t r o p a do p a i z , que se a c h a n a f o r t a l e z a do B r u m a 
s a i h a c o m s u a s a r m a s p a r a se u n i r ao corpo, q u e s e p o s t a r e m c e r t a 
d i s t a n c i a d a m e s m a f o r t a l e z a , n o t e r m o de u m a h o r a d e p o i s da r e c e -
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peão (Testa. — 2.a que um corpo de tropas patriotas entrará suecessi-
vamente na dita fortaleza para tomar posse d'ella, em nome da Pátria, 
e este corpo irá "encarregado da protecção da pessoa de S. Ex. a e d'aquel-
les que lhe forem adherentes, ou o quizerem acompanhar. — 3.* que os 
Patriotas lhe apromptarão, o mais breve possível, para o seu transporte 
para o Rio de Janeiro, uma embarcação de sufficiente capacidade, na 
qual S. Ex. a será obrigado a embarcar com as pessoas de sua compa
nhia. Não sendo admittidas por S. Ex.a estas tres condições, os patrio
tas declaram, que não responderão mais pelas conseqüências, ainda 
mesmo as que tocarem na segurança pessoal de S. Ex. a, sua familia e 
companhia, protestando não admittir nenhuma negociação em diífe
rentes termos. A resposta ha-de ser dada dentro n'aquelle mesmo 
prazo de uma hora, que se prescreveu para a sahida da tropa do paiz, 
que se acha na fortaleza. — Dado no Campo do Patriotismo, aos 7 de 
março de 1817. — (Assignados) O padre João Ribeiro Pessoa, Domin
gos José oMartins, cManoel Correia de QÁraujo. 

— Resolução do conselho de guerra, convocado pelo general de 
Pernambuco, para capitular com os insurgentes. — Aos sete de março 
de mil oitocentos e dezesete, sendo propostas em conselho de guerra 
as proposições dos snrs. officiaes, que estão á testa da revolução d'esta 
capitania, assentaram uniformemente o snr. marechal José Roberto Pe
reira da Silva, o snr. brigadeiro Gonçalo Marinho de Castro, o snr. bri
gadeiro Luiz Antônio de Salazar Moscoso, e o snr. brigadeiro José Pe-
res Campello, que não podiam deixar de admittir-se as ditas proposi
ções, por não haver nem braços para a defeza da fortaleza, nem muni
ções de bocea e de guerra, não podendo ter outro êxito qualquer ten
tativa de resistência senão para derramar-se sangue inutilmente, e, 
conformando-me eu com este parecer, mandei lavrar este termo que 
todos assignaram, com declaração porém que as familias d'aquelles 
officiaes, que me acompanharem, serão illesas emquanto ás suas pes
soas e propriedades. — (Assignados) Caetano Pinto de Miranda Mon-
tenegro. — José "Roberto Pereira da Silva. — Goncalo ^Marinho de 
Castro. — Luiz oAntonio Salazar oMoscoso. — José Peres Campello. 
(36) —Julgamos acertado inserir aqui a correspondência trocada 
entre o "ministro Villa-Nova Portugal e o visconde do Rio Secco, pro
videnciando a respeito do pagamento do frete aos navios que trans
portaram os colonos suissos do núcleo de Nova-Friburgo: 

— Como estão a chegar os Suissos, desejo saber de Vossa Senho
ria se pôde, sem lhe fazer detrimento, adiantar o pagamento dos fretes 
das embarcações, que conduzem Colonos, pagamento, que ha-de ser 
importante, pois será de setenta e dous, até oitenta e cinco contos: e 
no caso que lhe seja possível, sem fazer falta ás suas transacções Com
merciaes o prestar-se Vossa Senhoria a fazer este serviço a Sua Mages-
tade, espero que me diga a maneira, porque quer o pagamento da so-
bredita quantia e prêmio d'ella, e me fará Vossa Senhoria muito favor 
se quizer mesmo incumbir-se por pessoa da sua confiança, de fazer di-
rectamente o pagamento dos mesmos fretes aos Capitães dos Navios, 
ao passo que forem chegando. Sou sempre com a maior estimação. 
Illustrissimo Senhor Visconde de Rio Secco. — De Vossa Senhoria 
muito attento venerador, e obrigado servo.— Thomaz cAntonio de 
Villa-Nova "Portugal. — Rio Comprido, vinte e hum de Setembro de 
mil oitocentos e dezenove, 
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— Illustrissimo e Excellentissimo Senhor. Tendo presente a Carta 
de Vossa Excellencia, datada de vinte hum do corrente, na qual me diz 
que, estando a chegarem os Suissos, se será compatível com as minhas 
circumstancias, sem deterioramento das minhas transacções Commer
ciaes, apromptar oitenta e cinco contos de reis para o pagamento dos 
fretes dos Navios, em que vierem, e que podendo, he hum serviço, que 
faço a El Rei Nosso Senhor, e aponte a maneira para o seu pagamento, 
tanto da dita quantia, como do prêmio da mesma. Satisfaço a Vossa 
Excellencia, principiando por agradecer a grande honra, que me per-
mittio, de se lembrar da minha pessoa para a dita quantia de oitenta 
e cinco contos, que desde já ficão prontos, e com muita satisfação mi
nha, e muito mais para hum fim tão ut i l ao Brazd, e em que El-Rei 
Nosso Senhor se interessa, e Vossa Excellencia protege. Como Vossa 
Excellencia me ordena aponte-a maneira do meu pagamento; respondo 
que será bastante huma Consignação de quatro contos de reis por mez, 
paga pelo rendimento da Alfândega d'esta Corte para amortisação do 
Principal. De prêmio nem hum só real, que he o mesmo, que tenho 
levado á Real Fazenda dos empréstimos, que lhe tenho feito, e dos 
adiantamentos ás repartições, em que tenho a honra de servir. Pode 
Vossa Excellencia contar com a minha Pessoa, e vontade até o ultimo 
real, que possuo, para tudo que fôr Serviço de Sua Magestade, e com 
mil vontades farei o pagamento aos Capitães dos Navios, e tudo o que 
Vossa Fxcellencia quizer, e El-Rei Nosso Senhor. Deus guarde a Vossa 
Excellencia. Em vinte e quatro de Setembro de mil oitocentos e deze
nove. Senhor Thomaz oAntonio de Villa-Nova Portugal. — Visconde 
do Rio Secco. 

— Finalisando-se no corrente mez o ultimo pagamento da consi-
nação mensal, que por essa Alfândega recebe o Visconde do Rio 
ecco, para indemnisação dos supprimentos, que fez ao Real Erário da 

quantia de duzentos contos de reis: He Sua Magestade Servido, que 
do primeiro de Março em diante se continue a pagar ao Visconde do 
Rio Secco a mesma consignação de quatro contos de reis mensaes, até 
á extincção do empréstimo de oitenta e cinco contos de reis, que fez 
para o estabelecimento dos Suissos, passando os competentes recibos 
ao Thesoureiro, para serem levados em conta das que der do seu re
cebimento: o que Vossa Senhoria assim executará. Deus guarde a 
Vossa Senhoria. Paço em nove de Fevereiro de mil oitocentos e vinte. 
— Thomaz Antônio de Villa-Nova "Portugal. — Senhor Luiz José de 
Carvalho e cMello. 

— Senhor. —Representa a Vossa Alteza Real. O Visconde do Rio 
Secco ter entregue hoje na Mesa do Real Erário os documentos origi -
naes dos pagamentos que fez, da quantia que lhe foi pedida por o Ex
cellentissimo Senhor Thomaz Antônio de Villa-Nova Portugal, para 
adiantar a bem do Real Serviço para a nova Colônia dos Suissos. Se
nhor, foi a requisição de oitenta e cinco contos, e igual quantia orde
nava o Regio Aviso de nove de Fevereiro de mil oitocentos e vinte do 
dito Ministro de Estado ao Juiz da Alfândega d'csta Côrte, que havia 
de receber o Supplicante a razão de quatro contos por mez; mas como 
fosse a despeza sómente cincoenta e hum contos e trezentos reis, o 
Supplicante o fez saber ao Thesoureiro da dita Alfândega, antes de fi-
nahsar o pagamento dos cincoenta contos, e trezentos reis, para o fa
zer saber aonde conviesse; por tanto: —Pede a Vossa Alteza Real a 
Graça mandar passar ao supplicante hum titulo, que o desonére ao fu-
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t u r o da q u a n t i a , q ue re c e b e u u n i c a m e n t e . — E receberá M e r c ê . — V i s 
co n d e d o R i o Secco. — R i o de J a n e i r o e m onze de M a i o de m i l o i t o 
c e ntos e v i n t e e h u m . — ( V i d . Exposição oAnalytica, e Justificativa 
da Conducta, e vida publica do Visconde do Rio Secco, e t c , d o c u 
m e n t o s n.° 24, 25, 26 e 27. R i o de Janeiro. — I m p r e n s a N a c i o n a l . 1821.) 
(37) «Em um paiz como o Brazil, pondéra o snr. cons. h da C. 
Galvão, o n d e t a n t o a b u n d a m as r i q u e z a s m i n e r a e s e on d e t a n t a f a l t a 
h a de braços e capitães, a d m i r a c o m o tão p o u c a attenção se te n h a 
d a d o a essa g r a n d e força a t t r a c t i v a de u m a e o u t r a cousa. A Califór
n i a povoou-se r e p e n t i n a m e n t e p o r suas m i n a s de o u r o . A l g u m a s c o 
lônias da Austrália d e v e m em g r a n d e p a r t e o seu espantoso d e s e n v o l 
v i m e n t o á desco b e r t a de i m p o r t a n t e s m i n a s de o u r o e cobre. Da V i -
c t o r i a , de 1851 a 1861, e x p o r t a r a m - s e 800 t o n e l a d a s de o u r o n o v a l o r 
de 104.000:000 l i b r a s s t e r l i n a s , o que não se p o d e r i a r e a l i s a r sem o 
e m p r e g o de g r a n d e n u m e r o de braços e de capitães. 

« N o B r a z i l antepõe-se a q u a l q u e r i n c r e m e n t o d'ahi p r o v e n i e n t e 
u m a a n t i - d i l u v i a n a legislação, em v i r t u d e da q u a l o g o v e r n o , c o m o 
ciúme d o av a r e n t o , n e m a p r o v e i t a n e m consente q ue sejam p o r o u t r o s 
a p r o v e i t a d a s as m i n a s que se descobrem. A s d i f f i c u l d a d e s de t o d o o 
gênero que é pr e c i s o v e n c e r para obtenção de u m p r i v i l e g i o p a r a a m i 
neração, a u c t o r i s a m - n o s a assim e x p r i m i r . M e s m o d e p o i s de ter s i d o 
e l l e o b t i d o p o r u m n a c i o n a l , o e s t r a n g e i r o a q u e m f o r e m traspassados 
os d i r e i t o s não pôde e n t r a r n o g o z o d'elles sem s o l i c i t a r u m a licença 
especial. 

« Na Austrália, n a Califórnia a mais p l e n a l i b e r d a d e s u b s t i t u e os 
nossos privilégios e m o r o s i d a d e s administrativas.» 

A Rússia offerece-nos t a m b é m u m q u a d r o s o b e r b o da r i q u e z a dos 
seus j a z i g o s m e t a l l i f e i o s , e do g r a n d e p r o v e i t o q u e d'elles t e m sabido 
t i r a r . De u m Relatório o f f i c i a l (1874j, e x t r a c t a m o s os seguintes d a d o s : 
— E x i s t e m na Rússia 1:126 m i n a s de o u r o e x p l o r a d a s ( p r i n c i p a l m e n t e 
na Sibéria), 6 m i n a s de p l a t i n a , 26 de p r a t a e ch u m b o , 71 de co b r e , 
i:283 de f e r r o , 6 de z i n c o , 1 de c o b a l t o ( n o Caucaso), 1 de estanho, 2 
de c r o m o ( c h u m b o v e r m e l h o da Sibéria 1, 193 de h u l h a , 4 de sal gem-
ma, 172 de n a p h t a e de petróleo. Esta exploração formidável a l i m e n t a 
2 casas de moeda, 12 fundições de o u r o e pr a t a , 39 f o r j a s de c o b r e , 
164 a l t o s f o r n o s , 214 o f f i c i n a s o n d e se t r a b a l h a o f e r r o e o aço, 4 es
t a b e l e c i m e n t o s m e t a l l u r g i c o s de z i n c o , u m de c o b a l t o e o u t r o de es
t a n h o . E m todas estas f a b r i c a s ha empregados mais de duzentos mil 
jwerarios, 5oo m a c h i n a s de v a p o r e 1:200 m o t o r e s h y d r a u l i c o s . 
* Seja-nos l i c i t o t r a n s c r e v e r p a r a este l u g a r os p o n t o s capitães d o 
a r t i g o 10." dos Estudos sobre a emigração, d e v i d o s á p e n n a a u c t o r i -
sada d o snr. cons. I g n a c i o da C u n h a Galvão. 

AUSTRÁLIA 
« A emigração para a Austrália debaixo de um certo ponto 

de vista d i f f e r e e ssencialmente da emigração p a r a o B r a s i l ; n o p r i 
m e i r o caso é o pai z dos e m i g r a n t e s , a I n g l a t e r r a , que, p a r a m e l h o 
r a r a sorte de seus pobres, e a u g m e n t a r a sua i n f l u e n c i a e x t e r i o r e 
c o m m e r c i o , p r o v o c a e p r o m o v e a sahida de seus s u b d i t o s ; n o segundo 
é o B r a s i l , i s t o é, o paiz que t e m de receber os emi g r a n t e s , q ue os quer 
a t t r a h i r e c o n s e r v a r ; c o m q u a n t o porém, seja c a p i t a l essa differença, 
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não obsta a que do estudo d'aquella emigração possamos tirar úteis 
lições. 

Situada a uma immensa distancia da Europa, a máxima que 
sobre o globo pôde existir entre duas regiões, as condições physicas 
do seu solo ainda mais que a distancia difncultam_o accesso da civili
sação. Não obstante, a civilisação visitou essa região inhospita, habi
tada unicamente por selvagens até o anno de 1788, em que aportou 
a Botany-Bay a primeira remessa de degradados da Inglaterra; e se as 
proporções e conseqüências da emigração para os Estados-Unidos cau
sam espanto e admiração, não menos admirável é a transformação que 
se tem operado n'aquelle novo continente. O logar de degredo, justo 
terror dos criminosos, é hoje um importante núcleo de civilisação, 
com mais de um milhão de habitantes vivendo sob as fôrmas regula-
res dos povos livres, com cidades de mais de 100:000 almas, com uma 
renda publica superior a cinco milhões de libras sterlinas, e um com
mercio de importação e exportação que excede a cincoenta milhões. 
Similhantes resultados são dignos, sem duvida, de algum exame. Des
çamos a uma analyse mais precisa. 

Divide-se actualmente a Austrália em seis governos ou colônias 
distinctas: — Nova Galles do Sul (1); Victoria; Austrália meridional; 
Austrália occidental; Queens-land; Tasmania. 

NOVA GALLES. — Contava em 1861—35o:86o habitantes; sua ca
pital, Sydney, 93:686. No decennio de i 8 5 i a 1860 importou da Ingla
terra productos no valor de 33.199:268 libras sterlinas, e sua importa
ção geral foi de 52.822:429 libras sterlinas; no mesmo periodo expor
tou para a Inglaterra 20.110:205 libras sterlinas, e a exportação geral 
foi de 30.327:020 libras sterlinas, avultando n'este quadro 158.958:000 
libras de lã no valor de II.O5I:3OO libras sterlinas. Entraram em 1860 
em seus portos 1424 navios com 427:835 toneladas, e sahiram 1:438 
com 431:485 toneladas. Existiam na colônia 69 milhas de caminhos de 
ferro em effectivo serviço e 54 milhas em construcção. Possuía 820 mi
lhas de estradas geraes e 1:941 milhas de linhas telegraphicas dentro 
dos limites da colônia. A receita publica foi no anno de 1860 de 
1.308:925 libras sterlinas. Tem milhares de acres de terras devolutas 
medidas e demarcadas, expostas d venda; no decennio referido vende
ram-se 1,062:058 acres pelo preço de 2.054:418 libras sterlinas. Tem 
17 bancos de deposito, 428 escolas publicas e 383 particulares, fóra 
329 sunday-schools,* uma universidade em Sydney, etc, etc. 

VICTORIA. — Destacada de Nova Galles e erigida em colônia inde
pendente em I85I com 77:345 habitantes, contava em 1861 540:322 
habitantes, dos quaes 15o:ooo na sua capital, Melbourne. Importou 
anno de 1860—15.093:780 libras sterlinas. Exportou 12.962:704 libras 
sterlinas. Sua receita publica no mesmo anno foi de 3.oo6:320. Navios 
entrados em 1857 — 2:190, sahidos 2:207. Tem uma universidade em 
Melbourne; uma bibliotheca publica com 3o:ooo volumes, visitada dia
riamente por 485 leitores, no médio, (que contraste com o deserto de
posito de livros do largo da Lapa! (2). Tem 884 templos de diver
sos cultos; 3o estabelecimentos de caridade, 10 bancos de deposito. 
(1) A colônia de Nova Galles do Sul, começou a sua povoação pelo estabelecimento 
de Botany-Bay, o qual era composto, em 1778, de 800 condemnados. Em 1800 contava a 
colônia i3:ooo habitantes; em 1820 cêrca de 37:000, e em 1840, cerca de i3o:ooo, dos 
quaes 2 5:ooo deportados. 

(2) Refere-se o snr. conselheiro Galvão á Bibliotheca Publica do Rio de Janeiro. 
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Em 1860 achavam-se medidos, demarcados e divididos em lotes 
10.000:000 de acres de terras, promptos para serem immediatamente 
vendidos ou arrendados. Communicavam a vida entre os diversos cen
tros de producção e consumo 600 milhas de estradas geraes conclui-
das; estavam abertas e em construcção 5oo milhas mais. 

AUSTRÁLIA MERIDIONAL, capital Adelaide. Destacada em i836 da p r i 
mitiva colônia Nova Galles, contava em 1861, 128:000 habitantes. Para 
dar uma ligeira idéa de seu rápido desenvolvimento citaremos as pala
vras que em fins de 1861 dirigia o seu governador ao parlamento da 
colônia: 

« Quando eu aqui desembarquei, em junho de i855, não havia na 
colônia uma única milha de caminho de ferro, e existem agora 5y mi
lhas em effectivo trafego, sobre as quaes são transportadas annualmente 
mais de 15o:ooo toneladas e 320:000 passageiros. Vossas costas foram 
illuminadas com mais tres pharoes de i.» classe; tres novos portos 
têm sido aproveitados pelo commercio. Vossa população cresceu de 
86:000 a perto de i3o:ooo, e as exportações dos productos coloniaes, 
de menos de 690:000 libras sterlinas, a que montaram em 1855, subi
ram a 1.808:000 no anno que terminou a 3o de junho ultimo. Quando 
desembarquei haviam apenas na colônia 60 milhas de estrada feitas; 
no entretanto que actualmente, não contando as do interior da cidade, 
existem cerca de 200 milhas, e em logar de 160:000 acres .sómente 
em cultura, náo pôde haver menos actualmente de 460:000, numero 
maior em relação á população, que o que se observa em outra qual
quer parte dos domínios de Sua cMagestade, e mesmo em outra qual
quer parte do mundo de que tenho noticia. Foi além d'isso depois de 
_i855 que o primeiro poste telegraphico foi levantado n'esta colônia e 
já possue 600 milhas de communicação telegraphica e perto de 1:00o 
de fio elétrico conjunctamente com 26 estações. Foi também depois de 
i855 que as explorações de Mr. Stuart e outros tanto têm augmentado 
os nossos conhecimentos geographicos, enchendo os grandes espaços 
em branco que por muito tempo desfiguraram o mappa da Austrália 
Meridional, e proveitosamente abriram o interior do paiz para novos 
estabelecimentos de emigrantes.» 

Pelo que deixamos dito d'estas tres colônias, que são as princi-
paes da Austrália, se ajuiza sufficientemente dos maravilhosos progres
sos realisados em tão poucos annos a despeito das immensas distan
cias, das más condições do solo e do clima e do isolamento nos de
sertos; e se. por um lado o contraste deve ferir o nosso amor próprio, 
por outro, deve ser summamente animador para nós, que comparati
vamente nos achamos em muito melhores condições, vêr o que se tem 
conseguido em outras partes em circumstancias tão desfavoráveis. 
Desde já advirtamos que não foram grandes os sacrifícios pecuniários 
do paiz interessado, a Inglaterra, que conduziram a esse resultado; 
«pródiga de conselhos e passos, a metrópole pouco se alargava nos 
auxilios de dinheiro.» As causas permanentes do regimen aristocrá
tico, que em beneficio dos primogênitos colloca os outros filhos todos 
em difficeis condições de existência, juntaram-se outras tendentes a 
provocar a emigração. As crises produzidas pela primeira introducção 
de poderosas machinas puzeram milhares de braços sem trabalho; e 
reproduziram-se periodicamente com o apparecimento de novos i n 
ventos, de melhoramentos nos machinismos usados. O estado de mi-
seria da Irlanda, promovido pelo systema político-econômico, que o 
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g o v e r n o i n g l e z nas suas relações c o m e l l a t e m sus t e n t a d o c o m b a r b a r a 
e secular perseverança, aggiavava-se cada d i a m a i s ; a moléstia da ba
tat a , sua c u l t u r a quasi ex c l u s i v a , levou-a ao c u m u l o . 

A emigração e m gr a n d e escala f o i l e m b r a d a e ac e i t a c o m o o único 
m e i o efficaz p a ra c o m b a t e r os males recentes e os que os séculos t i 
n h a m a c u m u l a d o : meetings, subscripções, sociedades se f o r m a r a m umas 
a pós o u t r a s , p ara aconselhar, f a c i l i t a r e a u x i l i a r a emigração: a i m 
prensa e a t r i b u n a a c t i v a r a m o m o v i m e n t o ; u m a v e r d a d e i r a c r u z a d a se 
l e v a n t o u ; as p a r o c h i a s c o n c o r r e r a m c o m a sua q u o t a dos p o b r e s ; as so
ciedades p h i l a n t r o p i c a s cotisaram-se, o g o v e r n o c o n t r i b u i u c o m o seu 
quinhão. E n t r e a miséria e a f o m e presentes e a abundância em pre s -
p e c t i v a , a escolha não p o d i a ser d u v i d o s a ; as expedições succederam-se 
umas ás o u t r a s ; c o n t r a t e m p o s , c o n t r a r i e d a d e s , decepções, t i v e r a m sem 
d u v i d a l o g a r ; mas a onda, p r e v a l e c e n d o , c r e s c i a sempre. A p e n a s i m 
presso o m o v i m e n t o , o g o v e r n o a p e r t o u os cordões da bolsa, e l i m i 
tou-se á missão de esclarecer, p r o t e g e r e e n c a m i n h a r . De c e r t o t e m p o 
em d i a n t e os f u n d o s para a l i m e n t a r a c o r r e n t e f o r a m f o r n e c i d o s ex
c l u s i v a m e n t e pela venda das t e r r a s da colônia, pelas remessas dos já 
estabelecidos, e pelas contribuições das p a r o c h i a s e associações p h i 
l a n t r o p i c a s : os c o m m i s s a r i o s d o g o v e r n o só t i n h a m a attribuição de 
f r e t a r n a v i o s e carr e g a l - o s de e m i g r a n t e s á custa d'aquelles f u n d o s , e 
além d'isto de f i s c a l i s a r os n a v i o s e x p e d i d o s p o r p a r t i c u l a r e s . A e m i 
gração espontânea o u i n d e p e n d e n t e de intervenção o f f i c i a l e m p o u c o 
t e m p o u l t r a p a s s o u a a u x i l i a d a . De 678, 748 e m i g r a n t e s i n t r o d u z i d o s 
de i 8 3 o a 18Ó0 —257, 288 apenas p e r t e n c e m á classe dos a u x i l i a d o s ; 
os m a i s s e g u i r a m sem intervenção o f f i c i a l . 

Os d i v e r s o s núcleos que se f u n d a r a m depressa c o m p r e h e n d e r a m 
a conveniência de a u g m e n t a r a sua população; f a c i l i t a r a m ao u l t i m o 
p o n t o as remessas de d i n h e i r o a parentes e c o n h e c i d o s , (em i85g 
importaram ellas em 45:000 libras sterlinas); basta ao c o l o n o depo
s i t a r e m u m c o f r e p u b l i c o na colônia a sua e c o n o m i a e d e s i g n a r os 
pare n t e s e a m i g o s e m b e n e f i c i o dos quaes q u e r , a p p l i c a l - a c o m o paga
m e n t o de passagem; os c o m m i s s a r i o s o f f i c i a e s se e n c a r r e g a m d o resto, 
entendendo-se c o m os agentes que m a n t ê m na E u r o p a . N e m e p r e c i s o 
d e p o s i t a r o v a l o r i n t e g r a l da passagem; a q u a r t a p a r t e e me n o s mesmo 
é s u f f i c i e n t e , m e d i a n t e c e r t a s condições^e g a r a n t i a s c l a r a m e n t e d e f i n i 
das. A desco b e r t a de r i c a s m i n a s de o u r o e c o b r e ; a plena l i b e r d a d e 
de e x p l q r a l - a s ; salários elevados; s u s t e n t o b a r a t o e a b u n d a n t e ; i m p o s 
tos d i m i n u t o s ; todas as necessidades da religião e educação p r o v i d a s ; 
g r a n d e l i b e r d a d e c i v i l , p o l i t i c a e r e l i g i o s a ; constituição análoga i n t e i 
r a m e n t e á que os filhos da I n g l a t e r r a t a n t o a p r e c i a m ; a energia, em
fim, e o h a b i t o d o t r a b a l h o p e r s e v e r a n t e na raça i n t r o d u s i d a , c o m p l e 
t a m a explicação d o p h e n o m e n o da c o r r e n t e espontânea não i n t e r r o m 
p i d a , e dos espantosos r e s u l t a d o s a c i m a expostos. A p a r da face b e l l a 
d o q u a d r o devemos, p o r e m , apresentar t a m b é m o escuro, q ue é j u s 
t a m e n t e o que mais applicação t e m ao nosso paiz. 

A Austrália O c c i d e n t a l não a c o m p a n h o u as suas irmãs e m seu 
rápido d e s e n v o l v i m e n t o . 

De creação contemporânea ás o u t r a s , c o n t a v a apenas e m 1861 
16,000 almas em t o d a a colônia; sua re n d a , c o m m e r c i o e d e s e n v o l v i 
m e n t o m a t e r i a l estão na mesma proporção. A causa única dessa g r a n d e 
d i s p a r i d a d e (todas as mais c i r c u m s t a n c i a s e r a m as mesmas) f o i a se
g u i n t e : em vez de adoptar, como as outras, desde a origem o systema 
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da venda das terras em pequenos lotes, por preços razoáveis, onde se 
fossem estabelecendo os pr i m e i r o s chegados, e com o seu producto 
promovendo a vinda de novos;^alargando-se assim progressivamente 
a área aproveitada e cultivada na medida das necessidades; e forman
do-se ao mesmo passo meios de i n t r o d u z i r novos emigrantes, que cres
c i am proporcionalmente á própria corrente; adoptou o antigo systema 
de concessão de grandes extensões de terras aos primeiros povoadores. 
Estes, proprietários de vastos territórios, mas sem braços para u t i l i s a r 
as terras, não podiam nem roteal-as, nem arrendal-as, nem vendel-as, 
e gozando do vão t i t u l o de grandes proprietários de terras incultas e 
sem valor, estavam agarrados a ellas na esperança de que algum i m 
previsto incidente lhes viesse dar esse valor. Depois de uma serie de 
expedientes e tentativas mallogradas, quando as outras colônias repel-
l i a m os degradados e conseguiam, da metrópole que suspendesse no
vas remessas, solicitava ella ser convertida em estabelecimento penal, 
e tem subsistido p r i ncipalmente dos dinheiros públicos empregados 
na manutenção dos criminosos, que para a l i manda o governo inglez. 
O funesto effeito d'nquelle systema, que os proprietários viram-se a 
f i n a l obrigados a modificar, dura ainda, e a presença e concorrência 
dos criminosos degradados contr i b u e pelo seu lado para t o r n a r i n f r u -
ctiferos, ou ao menos pouco proficuos, os esforços empregados para 
a t t r a h i r a emigração.» Para que se comprehenda e admire o progresso da Austrália, basta 
attentar-se no grande desenvolvimento que a l l i tem tido a industri a 
pastoril. E m 1796 existiam em todo o paiz apenas 1:53 r cabeças de 
gado lanigero e 227 vaccum; a estatística de 1S60 apresenta os seguin
tes números: 

Lanigero Vaccum 
Nova Galles 6,119,163 2,408,586 
V i c t o r i a 5,794,127 683,534 
Queens-land 3,449,350 432,890 
Austrália me r i d i o n a l 2,824,811 278,265 
Tasmania 1,700,930 83,366 

Referindo-se aos grandes progressos d'estas colônias, diz o snr. 
Prevost P a r a d o l : — « A federação fundou o poderoso estado da Ame
rica do Norte e fundará o da Austrália — as duas grandes potências do 
f u t u r o ! » 
(38) A população dos Estados Unidos em 1810 era de 7:238:421 
habitantes assim distribuídos : 

Virgínia 965:079 (d'estes 3oo:ooo eram escravos); New-York 959:220 
(d'estes 15:ooo escravos); Pennsylvania 810:163; Massachussetts 700:745; 
Carolina Septentrional 563:526; Carolina M e r i d i o n a l 414:935; Kentucky 
4o6:5u ; M a r y l a n d 38o:546; Connecticut 261:942; Tennesse 261:727; 
Geórgia 252:433; Nevv-Jersey 245:562; Ohio 230:760; V e r m o n t 76:913j 
Delaware 72:674. TERRITÓRIOS DO GOVERNO. — Orleans 76:656; Mississipi 
40:352; Indiana 24:520; Columbia 24:023; Louisiana 20:845; I l l i n o i s 
12:282; Michigan 4/762. ( V i d . Correio Braziliense, pag. 248,"mez de 
agosto, 1811.) 
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(39) LEI DA EMIGRAÇÃO NO ESTADO DE NEW-YORK. — Os comman-
dantes ou mestres dos navios, entrados no porto'de New-York, são 
obrigados no prazo de 24 horas, contadas do desembarque do p r i 
meiro passageiro, a apresentar ao Mayor da cidade, ou a quem suas 
vezes fizer, um certificado por escripto, declarando sob juramento, o 
nome, lugar do nascimento e da ultima residência, e profissão de cada 
pessoa trazida a bordo (não sendo cidadão americano), que tenha nos 
últimos doze mezes vindo de qualquer paiz estrangeiro, e não haja 
pago a taxa legal, ou sido incluído em ti t u l o especial pela fôrma 
abaixo indicada. 

O referido documento deve mais conter uma relação de todos os 
individuos, que hajam desembarcado em qualquer lugar durante a via
gem do navio, ou sido transferidos para outras embarcações, com des
tino á dita cidade de New-York e limites do respectivo Estado; espe
cificando, além d'isso os loucos, idiotas, surdos-mudos, cegos enfer
mos, mutilados, os maiores de 60 annos e menores de i3, as viuvas ou 
mulheres, sem maridos, mas com familia, a indicação dos nomes de 
cada um dos membros d'esta, o nome, lugar da ultima residência e a 
idade de todos os passageiros mortos durante a viagem, e finalmente 
o nome e morada do dono ou consignatario do navio. 

No caso de o m i t t i r o commandante ou mestre o nome de qual
quer passageiro, ou deixar de satisfazer algum dos requisitos que ficam 
mencionados, ou de dar informação falsa relativamente a algum d'el-
les, ou aos donos ou consignatariôs do navio, incorre na multa de y5 
dollars por passageiro ou requisito o m i t t i d o ; sendo por esta multa 
também responsáveis os donos ou consignatariôs. 

Os mesmos donos ou consignatariôs são obrigados a passar u m 
titulo ao povo de New-York, sob pena de 3oo dollars de multa por 
passageiro incluído no manifesto, obrigando-se a indemnizar a Junta 
ou quaesquer cidades ou condados do Estado, das despezas que pos
sam fazer com a manutenção ou soccorros, prestados aos emigrantes, 
no prazo de cinco annos, contados da data do referido t i t u l o . 

Cada t i t u l o é garantido por dous ou mais fiadores, residentes em 
New-York, cada um dos quaes prova sob juramento, ou por qualquer 
outro modo, que é proprietário de bens situados no Estado, no valor 
de 3oo dollars, desembaraçados de quaesquer ônus; podendo a garan
tia, por opção da parte, ser feita mediante hypotheca de propriedades 
ruraes, caução de titulos da divida publica dos Estados-Unidos ou do 
de New-York, ou deposito da importância da multa em algum banco 
ou companhia acreditada; dependendo, em todo caso, a fiança real ou 
pessoal da previa approvação do Mayor. 

Os donos ou consignatariôs dos navios podem em qualquer tempo, 
dentro das já mencionadas 24 horas, decorridas do desembarque do 
primeiro passageiro (excepto nos casos abaixo especificados) substi
tu i r os sobreditos títulos por pagamento aos commissarios de saúde 
da cidade de New-York, da somma de 2 */2 dollars (5^ooo) por passa
geiro manifestado, ficando assim eximidos das obrigações, impostas 
por taes títulos. ' 

A quinta parte d'esta somma, destinada ao beneficio dos diversos 
condados do Estado, excepto o de New-York, é depositada em algum 
banco, de escolha da Junta, a fim de ser trimensalmente distribuída pe
los mesmos condados; revertendo o saldo, que possa apparecer depois 
da distribuição, em favor da Junta, para as despezas a seu cargo. 
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Cumpre a esta por si, ou por alguns dos seus membros ou pro
postos, ir a bordo dos navios d? emigrantes, a rim de verificar se en
tre estes ha loucos, idiotas, surdos-mudos, cegos, mutilados ou enfer
mos, maiores de 60 annos, viuvas ou mulheres sem marido, um ou 
mais filhos, e quaesquer outras pessoas inaptas para cuidarem de si, 
ou que sejam ou possam em breve v i r a ser onerosas ao puhlico. Do 
que se passa dá conta ao Mayor, a fim de exigir este do consignata-
rio ou dono do navio um titulo (alem da já mencionada taxa de 2 l/ 2 

dollars, e sob pena de 5oo dollars (i:ooo#ooo), de multa, pelo qual se 
obrigue a indemnizar a Junta e cada condado ou cidade do Estado de 
New-York das despezas, que fizerem com a manutenção ou soccorros, 
fornecidos ás pessoas incluídas no dito ti t u l o , por espaço de 5 annos, 
a contar da data d'este. 1 

Os fiadores dos titulos devem justificar perante a Junta, e sob j u 
ramento, que são residentes em New-York e possuem o dobro da im
portância de cada um d'elles, livre de quaesquer ônus. Este titulo pode 
ser passado em qualquer tempo, não excedente a 3o dias depois dos 
alludidos exames e desembarque dos passageiros. 

A Junta compõe-se de seis membros, dos quaes dous, formando a 
primeira classe, servem por dous annos, outros dous, a segunda, por 
quatro annos, e os dous restantes, a terceira, por seis annos; sendo, á 
expiração dos respectivos prazos, preenchidos os seus logares por no
meação do governador, mediante aviso e consentimento do senado e 
servindo os novos nomeados também por seis annos. 

O Mayor da cidade de New-York, e da de Brooklyn, os presiden
tes das sociedades allemã e irlandeza de emigração, fazem igualmente 
parte da Junta, em virtude dos cargos, que exercem. 

A mesma Junta pôde demandar e ser demandada. A ella incumbe 
prover á manutenção e prestar soccorros ás pessoas, por quem tenha 
sido cobrada a taxa de 2 e meio dollars, ou incluil-as nos titulos pas
sados pelos donos ou consignatariôs dos navios, applicando o producto 
dos dinheiros recebidos de maneira a indemnizar, quanto fôr possível, 
as diversas cidades e condados do Estado de quaesquer despezas ou 
ônus que tenham realizado com a manutenção e soccorros prestados 
ás referidas pessoas. Podendo também parte da renda arrecadada au
xiliar a remoção dos emigrantes de uns para outros pontos do Estado 
de New-York', ou fóra d'elle, e guiando-os na procura de empregos, de 
modo a evitar que s>e tornem pesados ao publico: finalmente pôde 
applical-a á compra ou arrendamento de propriedades eá construcção 
dos edificios que julgue necessários aos fins previstos na lei. 

As despezas, realizadas pela Junta em qualquer cidade ou condado, 
serão abatidas da quota, que lhes compete nos dinheiros arrecadados 
dos donos ou consignatariôs dos navios; as despezas feitas pelas ditas 
cidades ou condados com a manutenção e soccorros dos emigrantes 
serão por ella pagas por conta dos dinheiros a seu cargo. 

A Junta é auetorisada para admittir os agentes, empregados e 
criados que julgar necessários á execução dos trabalhos a seu cargo, 
pagando-lhes uma quantia rasoavel pelos seus serviços. 

Ao Mayor, ou a quem suas vezes fizer, cumpre exigir dos mestres 
ou commandantes dos navios, entrados no porto de New-York o pa
gamento da já mencionada somma de 2 I / 2 dollars por passageiro, ma
nifestado pelos ditos mestres ou commandantes dentro de 24 horas depois do desembarque do primeiro passageiro. 28 
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A Junta apresenta annualmente, até o dia i.° de Fevereiro, u m re
latório á legislatura, especificando os dinheiros cobrados em virtude 
da l e i , durante o anno anterior, e o destino que tiveram. 

Quando vaga algum dos lugares de membro da Junta, é preenchido 
por nomeação do governador, mediante aviso e consentimento do se
nado; servindo o novo nomeado, pelo resto do tempo, que ainda tinha 
de servir a pessoa que fôr substituir. Todos os membros da Junta de
vem ser residentes na cidade de New-York ou de B r o o k l y n . 

A Junta cobra, de tempos a tempos, dos donos ou consignatariôs 
dos navios a importância das despezas, feitas por ella, ou por algum 
dos condados ou cidades do Estado com a manutenção ou soccorros 
prestados ás pessoas incluídas nos tit u l o s , por esses condados passados, 
com tanto que não excedam ao valor d'estes ti t u l o s , excluídas as cus
tas; podendo para esse fim lançar m ã o de qualquer das garantias, da
das em conformidade d'esta lei. 

Se o dono ou eonsignatario do navio não passa, com as garantias 
exigidas, dentro de 24 noras, o t i t u l o , a que é obrigado em vir t u d e 
d'esta l e i , ou não paga no mesmo praso, a taxa de 2 l/ 2 dollars, no 
caso em que é permittida a permuta, incorre na multa de 5oo dollars 
(i:ooojüooo) por passageiro, que deve ser i n c l u i d o no t i t u l o . 

As multas comminadas n'esta l e i podem ser demandadas e cobra
das com as custas do processo, pela Junta, e em seu nome, perante 
qualquer t r i b u n a l competente; e, applicando-se as arrecadadas aos fins 
prescriptos na mesma lei. Pôde, porém, a Junta antes ou depois de i n 
terposta a acção, entrar em composição ácerca do pagamento da multa, 
nos termos, que julgar mais convenientes. 

Os navios, cujos mestres ou commandantes, dono ou donos, i n 
correrem em alguma das multas, estabelecidas n'esta l e i , ou na de 11 
de A b r i l de 1849, que a ampliou, ficam obrigados por taes multas (que 
podem ser um embaraço para taes navios; podendo além d'isso os res
ponsáveis ser compellidos por meio de penhora ao pagamento das o b r i 
gações, que contrahiram. 

Os commissarios da emigração, em geral, e cada u m em par t i c u 
lar, são revestidos dos mesmos poderes no que concerne ao deferi
mento do juramento aos empregados, seus subordinados, e aos contra
ctos de crianças com o consentimento dos paes ou próximos parentes. 
Compete-lhes também a prevenção ou punição das inffacções ou v i o 
lações dos regulamentos ou ordens, por elles promulgadas ou por seus 
agentes, com referencia a instituições semelhantes ás que se acham a 
cargo dos commissarios dos estabelecimentos públicos de caridade e 
correcção na cidade de New-York, ou quaesquer outros em idênticas 
circumstancias. 

Quando algum emigrante, cujo espolio não excede ao valor de 25 
dollars morre na passagem para o porto de New-York, no hospital ma
rítimo, ou outros estabelecimentos a cargo da Junta, deixando filhos 
ou parentes, fica o dito espolio a cargo da mesma Junta, que o applica 
ao beneficio exclusivo de taes filhos ou parentes mais próximos do f i 
nado, dando em seu relatório annual uma descripção minuciosa de to
dos os factos, que se tenham verificado n'este sentido, e do emprego 
que deu ao producto dos ditos espólios. No caso, porém, de haver cre
dores, sómente a parte do espolio, que tocar aos referidos filhos ou 
parentes passa para estes ou é applicada em seu beneficio, sendo o res
tante rateado pelas pessoas, que a elle tiverem d i r e i t o , as quaes serão 
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convocadas por edital para apresentarem as suas reclamações, dentro 
de uma semana, a contar da data da publicação do mesmo edital por 
uma só vez em um dos periódicos diários da cidade de New-York. 

D'entre as leis dos Estados-Unidos merecem estudo especial — as 
eleitoraes, já pela diversidade, já por conterem disposições verdadeira
mente excepcionaes. Julgue-se por este exemplo: "alguns dos estados 
permittem votar os estrangeiros ainda que não naturalisados. (Paschal, 
Annoteted constituition, n.° 16 e 17, pag. 58-65.) A legislatura de Utah 
(território dos Mormons) concedeu ha tempos ás mulheres a capaci
dade eleitoral. 

4 

* 
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(40) TABELLA GERAL 
"Dos estrangeiros que pagaram a taxa de commutacão ou prestaram 
fiança em New- York, bem como dos que foram tratados e soccorri-
dos, desde 5 de cMaio de 1S47 at^ 3i de "Dezembro de i86g. 
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(41) E mais assombroso ainda o facto que se observa na Allema-
nha e na Inglaterra com respeito ao augmento da população. Só da 
Gran-Bretanna sahiram no espaço de 38 annos, de 1815 a i853, cêrca de 
3.8oo:ouo emigiantes; e sem embargo a Inglaterra, durante esse tempo, 
quasi duplicou o numero de seus habitantes. Johnston, auctor dos 
Notes ou the North America, diz que em 60 annos New-York se ele-
vára de 60:000 a 400:000 habitantes; mas que n'esse mesmo espaço de 
tempo Glascow augmentára também de 77:000 a 367:000, e Birmin-
gham de 73:000 a 3oo:ooo. Estas atiirmações são comprovadas com do
cumentos autnenticos. 

Em Portugal dá-se facto idêntico. Lêmos ha pouco n'um impor
tante trabalho do snr. Eduardo Moser o seguinte: 

«Segundo o recenseamento de i85i Portugal tinha no seu con
tinente 3.487:025 almas; mas pelo censo a que se procedeu em 
1864, esse algarismo subiu a 3.827:392, havendo por conseqüência no 
curto espaço de doze annos um augmento de 340:367, ou mui perto 
de 10 p. c. Em referencia, porem, aos districtos do Minho (Porto, 
Braga, e Vianna) era a sua população em i85i de 851:911 almas, e no 
seguinte recenseamento contaram-se 940:470; sendo o excesso de 
88:559 almas, ou de perto de 11 p. c; apesar da emigração, que ma-
ximamente se alimenta de gente do Minho, e que era doze annos não 
lhe absorveu menos de óo:ooo mancebos, deducção já feita dos indivi
duos que n'esse tempo voltaram do Brazil aos seus lares pátrios. Só o 
districto de Braga tem quasi a mesma população que todo o Alemtejo! 

« Vamos agora restringir-nos ainda mais. Tomaremos em conside
ração o movimento da população relativo aos concelhos de Santo 
Tnyrso, Guimarães, Fafe, e Cabeceiras de Basto, etc. 

«Tinham estes concelhos: — em I85I, 91:589 almas; em 1864, 
107:925; augmento em 12 annos, 16:336, ou 17 */5 p. c. 

«Por estes dados levam-se á evidencia diversos factos: i.° que a 
população em todo o paiz tem crescido mais de 10 p. c. em poucos 
annos; 2." que nos districtos do Porto, Braga e Vianna foi de 11 p. c.; 
e. em quanto aos concelhos acima mencionados, foi ella de 17,8 p. c.!!» 

(42) Por ser um acto de admirável tino político, ignorado de muita 
gente, entendemos dever abrilhantar estas notas com as sensatas con
siderações, apresentadas pelo insigne Bolívar ao congresso da Bolívia, 
como razão de se abster de impor ao seu paiz uma religião de Estado: 

« LEGISLADORES ! Farei menção de um artigo, que em minha cons
ciência entendi dever omittir. Em uma constituição politica não deve 
prescrever-se uma profissão religiosa; porque, segundo as melhores 
doutrinas sobre as leis fundamentaes, estas são tão sómente as garan
tias dos direitos políticos e civis; e como a religião não faz parte 
d'estes direito.-, elia é de natureza indefinivel na ordem social, e per
tence á moral intellectual. A religião governa o homem em casa, no 
gabinete, dentro de si mesmo; só ella tem direito de examinar sua 
consciência in:ima. As leis pelo contrario dizem respeito á superfície 
das cousas, e não governam senão fóra da casa do cidadão. Applicando 
estas consid .T; çójs, pod.n á um Estado reger a consciência dos subdi-
tos, velar sobre* o cumprimento das leis religiosas, e dar o prêmio ou 
o castigo, qua ido os tribunaes estão no Ceo, e quando só Deus é o 
Juiz ? A inquisição unicamente seria capaz de suppril-os n'este mundo; 
e voltará a inquisição com o seu facho incendiai io ?» 
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«< A religião é a lei da consciência; toda a lei sobre ella a annulla, 
porque impondo a necessidade ao dever, tira o merecimento á fé, que 
é a base da religião. Os preceitos e os dogmas sagrados são úteis, lu 
minosos, e de evidencia metaphysica; todos devemos professal-os, mas 
este dever é moral e não político. Por outra parte, quaes são n'este 
mundo os direitos do homem para com a religião? elles estão no Céo; 
lá o tribunal recompensa o merecimento, e faz justiça segundo o có
digo que dictou o Supremo Legislador. Sendo tudo isto de jurisdicção 
divina, parece-me á primeira vista sacrilego e profano mesclar nossas 
ordenações com os mandamentos do Senhor. Prescrever pois a reli
gião não toca ao fegislador, porque este deve signalar penas contra as 
infracçóes das leis, para que não sejam meros conselhos; não havendo 
castigos temporaes para semelhantes infracções, nem juizes que os 
appliquem, a lei deixa de ser lei. 

«O desenvolvimento moral do homem é a primeira intenção do 
legislador; logo que este desenvolvimento chega a lograr-se, o homem 
apoia a sua moral nas verdades reveladas, e professa de facto a re l i 
gião, que é tanto mais efficaz, quanto que a adquiriu por investigações 
próprias. Alem de que os paes de família não podem descuidar o de
ver religioso para com seus filhos; os pastores espirituaes estão obri
gados a ensinar a sciencia do Céo; o exemplo dos verdadeiros discí
pulos de Jesus é o incentivo mais eloqüente da sua divina moral; po
rém a moral não se ordena, nem quem ordena é mestre, nem a força 
deve empregar-se em dar conselhos. Deus e seus ministros são as au-
ctoridades da religião, que obra por meios e órgãos exclusivamente es
pirituaes; porém de nenhum modo deve arrogar-se tal encargo ao 
corpo nacional, que dirige o poder publico a objectos puramente tem
poraes. 

Vem a propósito exaltar aqui mais uma vez o critério e patrio
tismo do Gabinete Rio-Branco, que não só iniciou a reforma do ele
mento servil pela emancipação do ventre, senão que também e desas-
sombradamente deu um passo para a emancipação espiritual do povo, 
com a referenda do decreto de 3 de outubro de 1872 pelo qual appro-
vou os estatutos da sociedade Tresbyterio do "Rio de Janeiro. O fu
turo ha de fazer plena justiça ao MINISTÉRIO 7 DE MARÇO : confiamos 
nisto. 

(43) Pereira da Silva, Hist. da fundação do império. 

(44) Denominamos assim esta colônia por haver sido o snr. con
selheiro Pedreira quem a descobriu, no decurso da sua viagem pela 
província de Santa Catharina, segundo affirma o snr. Herman Haupt 
no seu Relatório, a pag. 48. 

(45) Falleceu, em Campo-Bom, provincia do Rio Grande, no dia 
21 de agosto de i 8 7 3 e na avançada edade de 92 annos, Frederico 
Bier — o decano dos colonos de S. Leopoldo. Seus filhos estão todos 
bem estabelecidos; deixou uma descendência de mais de cem pessoas 
entre filhos, netos e bisnetos. 

(46) Na véspera do seu embarque havia D. Pedro 1 assignado o 
seguinte decreto: 0 
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«Tendo maduramente refiectido sobre a posição politica d'este 
império, conhecendo quanto se faz necessária a minha abdicação e 
não desejando mais nada n'este mundo senão gloria para mim e feli
cidade para minha pátria. Hei por bem, usando do direito que a con
stituição me concede no cap. 5.°, art. i3o, nomear, como por este meu 
imperial decreto nomeio, tutor dos meus amados e presados filhos ao 
muito probo, honrado e patriótico cidadão José Bonifácio de Andrada 
e Silva, meu verdadeiro amigo. — Boa-Vista, aos 6 de Abril de I83I, 
io.° da independência e do império. Imperador constitucional e de
fensor perpetuo do Brazil.» 

Depois de embarcado escreveu a seu filho, o actual imperante, a 
carta que se segue: 

«Meu querido filho e meu Imperador: Muito lhe agradeço a carta 
que me escreveu; eu mal a pude ler porque as lagrimas eram tantas 
que me impediam o ver; agora que me acho, apesar de tudo, hum 
pouco mais descançado, faço esta para lhe agradecer a sua, e para cer
tificar-lhe que, em quanto vida tiver, as saudades jamais se extingui-
rão em meu dilacerado coração. Deixar filhos, pátria e amigos, não 
pode haver maior sacrifício; mas levar a honra illibada, não pode ha
ver maior gloria. Lembre-se sempre de seu pae, ame a sua e minha 
pátria, siga os conselhos que lhe derem aquelles que cuidarem na sua 
educação, e conte que o mundo o ha de admirar, e que eu me hei de 
encher de ufania por ter um filho digno da pátria. Eu me retiro para 
a Europa; assim é necessário para que o Brazil socegue, o que Deus 
permitta, e possa para o futuro chegar áquelle gráu de prosperidade 
de que é capaz. Adeus meu amado filho, receba a benção de seu pae 
que se retira saudoso e sem mais esperanças . . . de o ver. — D. "Pedro 
de QÁlcantara.—Bordo da náu «Warspite », 12 de abril de 1831». 

(47) LEI DE 23 DE OUTUBRO DE I832 

Artigo i.° O governo fica auctorisado a conceder carta de natura
lisação, sendo requerida, a todo o estrangeiro que provar: — 1 . ° Ser 
maior de 21 annos. 2 . 0 Que se acha no goso dos direitos civis, como ci
dadão do paiz a que pertence, salvo se os houver perdido por motivos 
absolutamente políticos. 3.° Que tem declarado, na câmara do municí
pio de sua residência, seus princípios religiosos, sua pátria, e que pre
tende fixar seu domicilio no Brazil. 4 . 0 Que tem residido no Brazil por 
espaço de quatro annos consecutivos, depois de feita a declaração men
cionada no paragrapho antecedente, excepto se, domiciliados por mais 
de quatro annos no império ao tempo da promulgação d'esta lei, reque
rerem dentro d'um anno carta de naturalisação. 5!° Que, ou é possuidor 
de bens de raiz no Brazil, ou n'elle tem parte em fundos de algum es
tabelecimento industrial, ou exerce alguma profissão util, ou emfim vive 
honestamente do seu trabalho. 

Art. 2 . 0 São subjeitos unicamente á prova do § 3 . ° : — i.° Os ca
sados com brazileira. 2 . 0 Os que, domiciliados no Brazil, forem inven
tores ou introductores de um gênero de industria qualquer. 3 . ° Os que 
tiverem adoptado um brazileiro ou brazileira. 4 . 0 Os que houverem 
feito uma ou mais campanhas em serviço do Brazil, ou em sua defeza 
tiverem sido gravemente feridos. 5.° Os que por seus talentos e litteraria 
reputação tiverem sido admittidos ao magistério das universidades, Iy-
ceus, academias, ou cursos juridicos do império. 6.° Os que por seus 
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relevantes feitos a favor do Bra z i l , e sobre proposta do poder executivo, 
forem declarados beneméritos pelo corpo legislativo. 

A r t . 3.° O f i l h o de cidadão naturalisado, nascido àntés da natura
lisação de seu pae. e maior de 21 annos, obterá carta de naturalisação, 
declarando unicamente, na câmara m u n i c i p a l do di s t r i c t o de sua resi
dência, que quer ser cidadão brazileiro, e provando que tem u m meio 
honesto de subsistência. 

A r t . 4.0 Haverá em todas as câmaras municipaes do império u m 
l i v r o , onde, por despacho do presidente d'ellas, se lançarão as decla
rações do § 3.° do art. 1.°, as quaes, assignadas por seus auctores, serão 
por ordem do mesmo presidente em cada semestre publicadas pelos pe
riódicos do município, e na falta d'estes pelos da capital da provi n c i a 
respectiva. 

A r t . 5.° Para se obter o despacho mencionado no a r t i g o antece
dente é mister provar p o r documentos, o u por o u t r o qualquer gênero 
de prova legal, os requisitos dos §§ i.° e 2.0 do mesmo art. i.°, nos 
casos em que elles são exigidos; sendo," porém, regra que as declara
ções, certidões, ou attestados sobre taes objectos, passados pelos agen
tes diplomáticos o u consulares da nação respectiva, farão sempre p o r 
si só prova sufficiente para o indicado f i m . 

A r t . 6.° Fica pertencendo aos juizes de paz das freguezias em que 
moram os estrangeiros que int e n t a m naturalisar-se, o tomar e ju l g a r 
p o r sentença as habilitações requeridas p o r esta l e i , seguindo-se em 
tudo a praxe adoptada em casos semelhantes. 

A r t . 7.0 Obtida a sentença, a parte requererá com ella a sua natu
ralisação ao governo, ou pelo intermédio do presidente da respectiva 
p r o v i n c i a , ou directamente dirigindo-se ao m i n i s t r o do império. 

A r t . 8° Se algum naturalisando fallecer depois de haver preen
chido as formalidades prescriptas na presente l e i , ellas aproveitarão á 
viuva, se fôr estrangeira, para obter carta de naturalisação. 

A r t . 9.0 As cartas de naturalisação não poderão s u r t i r effeito a l 
g um sem que, cumpridas e registradas nas câmaras municipaes das r e 
sidências dos outorgados, n'ellas prestem elles j u r a m e n t o ( o u p r o 
messa) de obediência e fidelidade á constituição e ás leis do paiz, j u 
r ando ao mesmo tempo (ou promettendo) reconhecer o B r a z i l por 
sua pátria d'aquelle dia em diante. E n'esta occasião pagarão a quan
tia de i2$Soo reis para as despezas das mesmas câmaras municipaes. 

A r t . io.° Na occasião em que se fizer o registro acima indicado, 
declarar-se-ha, em l i v r o para isso destinado, se o indivíduo n a t u r a l i 
sado é casado o u solteiro, se com bra z i l e i r a ou estrangeira, se tem fi
lhos, e quantos, de que sexo, edade, religião, estado, e quaes as terras 
de suas naturalidades. 

A r t . n.° As câmaras municipaes mandarão p u b l i c a r no p r i n c i p i o 
de- cada anno, pelos periódicos de seus municípios, e na falta d'estes 
pelos da capital da pro v i n c i a , u m mappa circumstanciado de todos os 
estrangeiros que se naturalisaram, e suas qualificações. 

A r t . 12.0 T o d o s os estrangeiros naturalisados antes da publicação 
d esta l e i , declararão seus nomes nas câmaras municipaes de suas resi
dências, assignando-os em o l i v r o que deve servir de registro c o m m u m 
de todos os estrangeiros naturalisados, além dos mencionados nos ar
tigos 4. , 9.0 e io.°, sob pena de pagarem 2f£ooo reis, caso não o façam 
dentro de seis mezes depois da publicação d'esta l e i nos seus m u n i 
cípios. 
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Art. i3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

(47-fl) DECRETO n.° 397 DE 3 DE SETEMBRO DE 1846 

i.° Os estrangeiros actualmente estabelecidos nas colônias de S. 
Leopoldo e de S. Pedro de Alcântara das Torres, na provincia do Rio 
Grande do Sul, serão reconhecidos cidadãos brazileiros naturalisados 
logo que assignem, na respectiva câmara municipal, termo de decla
ração de ser essa sua vontade. O presidente da provincia, em vista da 
certidão do dito termo, dará a cada um dos referidos naturalisandos o 
competente titulo, exempto de quaesquer despezas ou emolumentos. 

(47-è) DECRETO N.° 518 DE 3I DE JANEIRO DE I85O 

Art. i.° Fica extensivo em todas as suas disposições aos estran
geiros estabelecidos em S. Pedro de Alcântara, na provincia de Santa 
Catharina, e em Petropolis, na do Rio de Janeiro, o decreto n.° 397 de 
3 de setembro de 1846. 

Art. 2.0 Ficam revogadas quaesquer disposições em contrario. 

LEI n.° 601 DE 18 DE SETEMBRO DE I85O 
Art. 17.0 Os estrangeiros que comprarem terras e n'ellas se esta

belecerem, ou vierem á sua custa exercer qualquer industria no paiz, 
serão naturalisados, querendo, depois de dois annos de residência, pela 
fôrma por que o foram os da colônia de S. Leopoldo, e ficarão exemptos 
do serviço militar, menos do da guarda nacional dentro do municipio. 

(47-c) DECRETO n.° 702 DE 16 DE SETEMBRO DE I853. 

Artigo 3.° As disposições do art. 17.0 da Lei n.° 601 de 18 de se
tembro de i85o, ficam extensivas aos estrangeiros que fizerem parte 
de qualquer colônia fundada no império. 

(47-d) DECRETO n.° 808-A DE 23 DE JUNHO DE I855 

Artigo i.° Os estrangeiros actualmente estabelecidos como colo
nos nos diversos lugares do império, ainda não reconhecidos brazilei
ros, serão havidos como taes, assignando perante a respectiva câmara, 
ou juiz de paz, termo de declaração de ser essa sua vontade, e de fixar 
seu domicilio no império. Declararão também qual sua antiga pátria, 
religião estado e numero de filhos. 

Art. 2.0 A auctoridade que receber as sobreditas declarações, la
vrado o termo, dará d'elle cópia authentica á parte: e os presidentes 
das províncias, á vista d'ella, concederão gratuitamente os respectivos 
titulos de naturalisação, recebido primeiro o juramento de fidelidade á 
Constituição e mais leis do império. 

Art. 3.° Em relação aos colonos que vierem para o império, da 
data d'esta resolução em diante observar-se-ha a disposição do art. 17.0 

da lei-de 18 de setembro de i85o, e art. 3 do decreto de 16 de setem
bro de i853. Todavia, o governo é auctorisado a dar o titulo de natu
ralisação antes mesmo do prazo da dita lei aos colonos que julgar d i 
gnos d'essa concessão. 

Art. 4.0 Os paes, tutores, ou curadores de colonos menores nas-
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cidos fóra do império antes da naturalisação de seus paes poderão fa
zer por elles a declaração de que tracta o art. i. 8 e obter o respectivo 
titulo, salvo aos menores o direito de mudar de nacionalidade quando 
maiores. 

Art. 5." As disposições d'esta lei, applicavel sómente aos colonos, 
não derogam as demais'disposições da lei de 23 de outubro de i832. 

(47-e) Aviso N.° 36 DE 31 D'AGOSTO DE 1857. — O juramento de fi
delidade á constituição e mais leis do império, que os colonos estran
geiros devem prestar na fôrma do art. 2.0 do decreto n.° 808-A de 23 
de junho de i855, para obterem carta de naturalisação, não tem de ser 
necessariamente recebido pelo presidente da provincia, podendo-o ser 
também, se os ditos colonos o preferirem, pelas câmaras municipaes 
ou juizes de paz, que, com as copias das declarações feitas pelos soli-
citantes, remetterão egualmente ao referido presidente as do termo do 
juramento. 

LEI DE 26 DE SETEMBRO DE 1857 
Art. 24.0 O direito de i2$8oo, de que tracta o art. 9.0 da lei de 23 

de outubro de i832, não é devido pelo registro das cartas de natura
lisação, concedidas gratuitamente a estrangeiros, em conformidade do 
art. 17.0 da lei n.° 601 de 18 de setembro de i85o, e decretos n.0f 712 
de 16 de setembro de i853 e 808-A de 23 de junho de i855. 

ÍAl~f) DECRETO DE 10 DE SETEMBRO DE 1860 
Art. i.° O direito que regula no Brazil o estado civil dos estran
geiros ahi residentes sem ser por serviço de sua nação, poderá ser tam
bém applicado ao estado civil dos filhos d'estes mesmos estrangeiros 
nascidos no império, durante a menoridade sómente e sem prejuízo da 
nacionalidade reconhecida pelo art. 6.° da Constituição. Logo que estes 
filhos chegarem á maioridade, entrarão no exercício dos direitos de 
cidadão brazileiro, subjeitos ás respectivas obrigações, na fôrma da 
Constituição e das leis. 

Art. 2.0 A estrangeira que casar com brazileiro, seguirá a condi
ção do marido, e semelhantemente a brazileira que casar com estran
geiro, seguirá a condição d'este. Se a brazileira enviuvar, recobrará 
sua condição brazileira, uma vez que declare que quer fixar domicilio 
no império. 

— Para o estudo complementar das leis sobre naturalisação veja-se 

(48) Y- o art. sob a rubrica Jurisprudência, ins. no num. 6 do jorn. 
QÁ cAcademia, pub. em S. Paulo, pag. 116. 

A assembléia provincial da Bahia resolveu n'uma das suas ultimas 
sessões, que se representasse contra a existência de similhante lei. Já 
era tempo! Enviamos d'aqui os nossos cordeaes emboras a todos os 
que concorreram para esse acto humanitário. 

(49) Temos o prazer de poder apresentar n'esta segunda edição do 
Brazil, o seguinte projecto de reforma, devido á penna auctorisada do 
nosso bom amigo e distincto publicista brazileiro, o snr. cons. Cardoso 
de Menezes; 
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PROJECTO DE LEI PARA CONTRACTOS DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
PARCERIA. — A assembléa geral resolve: 

Art. i.° As disposições da lei n.° 108 de 11 de outubro de 1837 
são applicaveis a todos os contractos de locação de serviços e de par
ceria, quer o locador ou trabalhador parceiro seja estrangeiro ou na
cional, liberto ou escravo, contractado com licença do senhor. 

§ i.° Este contracto só poderá ser provado por escripto, enten-
dendo-se feito por um anno, a contar da data de sua assignatura ou 
dTaquella, em que começar a ser executado, o que fôr celebrado sem 
estipulação de prazo, e suppondo-se renovado por igual tempo, se, findo 
o primeiro anno, as partes continuarem a cumpril-o. 

§ 2.0 O contracto, em que o locador tiver menos de 21 annos, só 
terá validade se fôr assignado pelo juiz de paz do domicilio de qualquer 
dos contractantes, ou pelo juizo de orphãos, também do domicilio de 
qualquer das partes, se o locador fôr filho livre de escrava, filho da f i 
lha d esta ou escravo auctorisado pelo senhor. 

§ 3.° Na falta ou ausência de pai, tutor ou curador, será o menor 
estrangeiro, locador de serviços, assistido na assignatura do contracto 
e em todas as acções, d'este derivadas, pelos curadores geraes de co
lonos. Os menores brazileiros, ingênuos ou libertos, serão assistidos 
nos mesmos actos e em idênticas circumstancias pelos curadores ge
raes de orphãos ou curadores especiaes, nomeados pelo juiz, os quaes 
assistirão os menores estrangeiros nos lugares, em que não houver cu
radores geraes de colonos. 

§ 4. As acções derivadas dos contractos de parceria e de locação 
de serviços serão processadas na fôrma do decreto n.° 4824 de 22 de 
Novembro de 1871, art. 23.°, e julgadas a final pelo juiz de paz do fôro 
de qualquer dos contractantes, com appellação para o juiz de direito 
da comarca em questões de mais de 5o$ooo e revista nas de mais de 
5oo$ooo. A appellação não terá effeito suspensivo, salvo nos casos de 
condemnação a prisão com trabalho. 

§ 5.° O governo poderá nomear para cada provincia, comarca, ou 
termo, juizes especiaes dos contractos de parceria e locação de servi
ços, com exclusiva competência de processar e julgar, com recurso 
para o juiz de direito, as acções originadas dos ditos contractos. Estes 
juizes terão a mesma graduação e o mesmo numero de supplentes dos 
juizes municipaes, marcando-se-lhes em regulamento, ordenado, gra
tificação, território de jurisdicção e o processo summarissimo das cau
sas, que lhes são sujeitas, devendo cessar nos lugares em que elles fo
rem creados, a jurisdicção dos juizes de paz para os fins do paragrapho 
antecedente. 

Art. 2.0 São nullos de pleno direito: i.° Os contractos de parce
ria ou locação de serviços, celebrados com africanos bárbaros. 2.0 Os 
que, contendo declaração de divida, não forem passados em duplicata, 
guardando cada uma das partes contractantes um exemplar. 3.° Os que 
estipularem prazo de duração de mais de sete annos. 4.0 Os que im-
pozerem ao locador, ou trabalhador parceiro, obrigações por dividas 
e despezas de outros, que lhe não forem mulher, ou filhos menores. 
5.° Os que vedarem ao locador ou trabalhador parceiro estrangeiro, 
que chegando ao Império, ou antes de findo o prazo do contracto, 
possa, pagando ao locatário o preço da passagem ou outras despezas, 
celebrar outro contracto com terceiro, prevenindo na segunda hypo-
these, com antecedência de um mez, o locatário ou proprietário par-
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ceiro. 6.° Os que estipularem transferencia dos contractos sem a cláu
sula de audiência do locador ou colono parciario. 7.0 Aquelles, em 
que se obrigar algum menor, além do prazo da menoridade, salvo 
sendo para indemnização de despezas, com elle feitas, ou constituindo 
pena de infracção do contracto. 

Art. 3.° Fica reduzida a tempo de dous a seis mezes a pena de 
prisão e condemnação a trabalho nas obras publicas, imposta pela lei 
n.° 108 de 11 de Outubro de 1837, artigos 8.°, 9.0 e i3.°, ao locador de 
serviços e ao que alliciar a este para si ou para outrem. Esta pena será 
cumprida nas cadêas do domicilio do locador, e só quando fôr por 
este requerido, nas casas de correcção. 

§ i.° Serão considerados alliciadores, e como taes sujeitos ás pe
nas d'este artigo, os que, para contractar serviços futuros, e a titulo de 
pecúlio ou de liberdade de terceiro, emprestarem a escravos dinheiro 
seduzindo-os para se libertarem judicialmente contra a vontade dos 
respectivos senhores. 

§ 2.0 A prisão provisória não se effectuará sem que o locador ou 
trabalhador parceiro seja citado para allegar sua defeza em prazo bre
ve, marcado pelo juiz. Não provando o locatário ou proprietário a di 
vida e a infracção, dentro de tres dias depois de recolhido á prisão o 
locador ou trabalhador parceiro, será este solto. 

§ 3.° O locador ou trabalhador parceiro em acto de fuga pôde ser 
preso antes do processo, devendo, porém, o locatário parceiro exhibir, 
no prazo de cinco dias, todas as provas da infracção e da divida, pena 
de ser aquelie solto e de não poder ser outra vez prezo pela mesma 
causa, senão em virtude de sentença passada em julgado. 

§ 4-e Julgar-se-ha provada a infracção se, intimado pessoalmente 
o locador e trabalhador parceiro para exhibir o attestado, de que trata 
a lei de 11 de Outubro de 1837 art. n.°, não o fizer em tempo, ou no 
prazo marcado pelo juiz, salvo o direito de provar que indevidamente 
lhe foi negado esse attestado. 

§ 5.° O locatário, que fôr compellido pelo juiz a passar esse attes
tado, pagará a multa de 1 oo$ooo a 3oo$ooo em favor do locador ou 
trabalhador parceiro. 

§ 6.° No caso do art. 7.0, em principio, da lei de 11 de Outubro 
de 1837, isto é, de despedida do locador pelo locatário sem justa causa, 
o locatário ou proprietário parceiro perderá a importância total da di 
vida, por que fôr responsável o locador ou trabalhador parceiro. Se o 
locador ou trabalhador parceiro nada dever, se arbitrará por peritos 
nomeados pelas partes e, á revelia, pelo juiz o salário correspondente 
ao tempo, que faltar para o cumprimento do contracto; fazendo-se o 
calculo por dia ou por mez e não sobre a base de rendimento de par
ceria. 

Art. 4.0 O governo marcará em regulamento: i.° A taxa máxima 
dos preços de passagem, segundo os portos de procedência, e o destino 
dos locadores dos serviços ou trabalhadores parceiros. 2.0 A das com-
missoes, que devem ser cobradas pelos expedidores de taes locadores 
ou trabalhadores. 3.° A das despezas com adiantamentos para se esta
belecerem os ditos trabalhadores ou locadores. 

§ i.° O juiz não admittirá da parte dos reclamantes pedido maior, 
que o das taxas marcadas nos regulamentos, nem condemnará os l o 
cadores e trabalhadores parceiros á satisfação de dividas, não auctori-
zadas pelos ditos regulamentos. 
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§ 2.0 Será regulado também o processo das contas e fixados os 
períodos da exhibição d'ellas pelos locatários ou proprietários, pena 
de multa de 5o$ooo a ioojüooo em favor do locador ou trabalhador 
parceiro. 

§ 3.° Não poderá um dos contractantes prohibir que o outro com
pre gêneros ou mercadorias a quem quizer, nem se reconhecerá nas 
vendas, feitas pelo proprietário parceiro ao trabalhador parceiro, ou 
pelo locatário ao locador, preço maior, que o dos mercados vizinhos, 
sendo os pezos e medidas os da câmara do município competente. 

§ 4.0 Para a despedida do locador ou trabalhador parceiro, de
verá o locatário ou proprietário parceiro requerer rescisão do contra
cto, provando justa causa, pena de multa de 5o$ooo a 1 oo$ooo em fa
vor d'aquelie. 

Art. 5.° Fica revogada a lei de i3 de Setembro de i83o; vigo
rando, porém, a de n.° 108 de 11 de Outubro de 1837 em tudo que 
não foi pela actual alterada. 

— Veja-se a este respeito a nota 63. 
• 

(5o) Abreu e Lima, Bosq. hist. polit. e litt. do Brazil. 

(5i) São extrahidas do luminoso Relatório do illustrado e humani
tário snr. dr. Luiz Vianna de Almeida Valle, muito digno e circumspecto 
director da Casa da Correcção da Corte, as seguintes judiciosas ponde
rações sobre a pena perpetua. Aos poderes públicos, pedimos por nossa 
vez, em nome do mais sagrado dos direitos humanos, a fundação de pe
nitenciárias agrícolas, afim de poder ser aproveitado o abençoado pen
samento do nosso honrado amigo o snr. dr. Valle. Os governantes 
tornam-se merecedores da execração dos povos, sempre que, por des
leixo ou por indole, adulteram os sentimentos de uma nação inteira. 
Pensem n'isto os senhores ministros, se é que das suas burundangas 
políticas lhes sobra tempo para estas leituras! 

«A pena perpetua no systema penitenciário parece-me absurda e 
barbara; ella tem sem duvida origem na lei penal de I 8 3 I , e que ainda 
rege; systema completamente novo, que começou a ser executado em 
185o. A penitenciaria de Maryland foi decretada em 1804, e em 1809 
teve lugar a reforma geral das leis criminaes de harmonia com o novo 
systema adoptado. Em todas as partes (pelo menos das que tenho co
nhecimento) a mesma cousa se tem dado, porque também em nenhuma 
parte o systema penitenciário produziu o effeito que se esperava, e houve 
necessidade de reformal-o. Nós vamos já com cerca de vinte annos de 
experiência, e qual a razão porque não temos feito alguma cousa? Na 
porta da entrada de uma penitenciaria, se ella tem o fim que sabemos, 
não devem estar gravadas as terríveis palavras que Dante escreveu na 
porta do seu inferno. Eu espero que V. Ex.a se dignará desculpar-me 
do tempo que roubo a outros deveres do seu elevado cargo, attendendo 
a que eu devo ser coherente com o que já disse no anterior relatório; 
isto é, que vale muito a pena aprofundar estas questões, visto como 
poucas instituições reclamam estudos tão sérios, apreciações tão graves 
como as instituições penaes. 

«De novo peço a V. Ex.a permissão para continuar a ser franco 
na exposição de meus pensamentos: repetirei ainda o que, no relató
rio a que me referi, disse a respeito do que me parece mais urgente 
fazer-se. E vem a ser : 1.° Reforma do Código Criminal, isto é, lei con-
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forme á instituição penal adoptada, prisão cellular com trabalhoj por
que em vez de actuar no condemnado um só elemento, a prisão, te
mos actuando tres elementos—prisão, isolação e mutismo. 2.0 Reforma 
do regulamento de i85o, ainda em vigor pelos motivos exarados no 
citado relatório. 3.° Abolição da prisão simples, sabiamente proposta 
por Duquepetiau. 4.0 Finalmente, e por ventura o que é mais impor
tante, a regular educação do povo. O systema penitenciário adoptado 
é, como V. Ex.a Sabe, o de Auburn, modificado unicamente pela cir-
cumstancia de não ser a refeição em commum. A acção prolongada 
d'elle parece-me, como já disse, dura: e por isso conservo a opinião, que 
já tive a honra de manifestar, de que a pena não deve ser maior de 
dez annos, e nem menor de dous. V. Ex.a dispensar-me-ha de reproduzir 
aqui os motivos allegados no ultimo relatório; mas corre-me o dever 
de submetter ao esclarecido juizo de V. Ex.a as minuciosas estatísticas 
sob n.os de 2 a 5, as quaes devo á perícia e desvelo do snr. Pedro Paulino 
da Fonseca, vedor d esta casa, por mim encarregado d'esses trabalhos. 
O ultimo é um quadro do destino que tiveram os 1:099 condemna
dos, pertencentes á prisão criminal da Penitenciaria, de i85o, época 
da sua inauguração, a 1860 (cerca de 20 annos) discriminando em re
lação ao tempo das penas a cumprir, se maior, se menor de 10 annos. 
Vemos d'elle que os de pena menor de 10 annos, foram postos em li
berdade 73 p. c. e falleceram 17 p. c; e os de pena maior de 10 annos, 
foram postos em liberdade 33 p. c. e falleceram 52 p. c. A porcenta
gem pois vem a ser: postos em liberdade, 33 para as penas maio
res, e 73 para as menores; e nos fallecidos 17 para as menores e 52 
para as maiores; mais de metade! Vemos, ainda que, se nas penas 
menores de 10, falleceram 159, a proporção nos diz que nas maiores 
deveriam ter fallecido 28 e não 86; ou, se dos 166 maiores falleceram 
86, dos 933 menores, deveriam ter fallecido 482 e não i5q; mas 323 
foram a tempo remidos da prisão, que, continuada, importaria a morte! 
Esse quadro mostra mais que, se o numero dos postos em liberdade 
nas penas maiores se eleva a 55, é porque n'elles se acham incluídos 
quasi ^5 dos perdoados, alguns dos removidos, e 1 evadido. Alem 
das mais reflexões que esse curioso quadro suggere, essa da mortali
dade nos condemnados de penas longas merece certamente muito es
tudo, muita meditação. A prisão cellular, empregada sem interrupção, 
já é um castigo muito severo para o homem do nosso caracter nacio
nal, que offerece pouca elasticidade para supportar sem perigo a acção 
d'esse systema por espaço de 10 annos; e por isso talvez conviesse a 
fundação de uma "Penitenciaria-Agricola, para onde fossem remetti-
dos os condemnados, que tivessem aqui cumprido metade ou dous 
terços da pena, e que déssem provas de melhoramento em suas dispo
sições moraes. Assim, preveniríamos a maceraçáo, (permitta-se-me o 
termo) conseqüência quasi infallivel d'essas penas, que de ordinário al
teram profundamente a saúde, e offereceriamos um incentivo ao bom 
comportamento, habilitando homens para a lavoura, que é a primeira 
industria do paiz. 

«As inexoráveis cifras do quadro n.° 6 fazem-me insistir ainda em 
taes considerações; ellas provam evidentemente o asserto em questão. 
De junho de i85o até dezembro de 1869, foram recolhidos á Peniten
ciaria 1:099 condemnados, dos quaes falleceram 245; e com relação ao 
numero de annos de pena a cumprir, vemos que a mortalidade f o i : — 
De 2 annos, 2 p. c; de 2 a 4 annos, 17,2 p. c; de 4 a 8 annos, 3i,58 
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p. c.; de 8 a 10 annos, 46,8 p. c.; de 10 a 14 annos, 49 p. c ; de 14 a 
16 annos, de 6, morreram 3; de 16 a 20 annos, de 12, morreram 8 — tres 
quartas partes! Dos maiores de 20, de 32 morreram 27! quasi todos; 
e não todos porque 2 foram perdoados, e 2 removidos; e o único, que 
existe, começou a cumprir pena perpetua, no principio flo anno pas
sado (1869). Se abatermos no total as penas menores de 2 annos, o re
sultado é que de 656 penitenciados, falleceram 236,36 p. c. Em relação 
ás idades, o quadro n.° 7 offerece dados muito preciosos, e que também 
deve interessar vivamente ao espirito investigador de V. Ex.a Eu ligo a 
máxima importância a estes argumentos, porque garanto a exactidão 
dos mappas, e por isso reputo seguros os raciocínios que faço sobre 
essas bases. O mappa de que trato, prova que na idade do vigor, dos 3o 
a 40 annos, a- morte leva 20,6 p. c, e que nenhum existe tendo com
pletado 60 annos! As reflexões, que suggere o mappa n.° 8, protestam 
altamente contra a disposição do art. 45, § 2.0 do Código Penal, quanto 
á commutacão para os maiores de 60 annos em prisão com trabalho. Dos 
11, que entraram para a Penitenciaria, falleceram no primeiro anno 9!! 
Esse instructivo quadro mostra ainda, que dos ig por commutacão e 
condemnação, ij falleceram, não tendo o mais feliz d'elles 'vencido o 
io." anno de reclusão; e se este quadro não é um perfeito quadro de 
morte, è porque um foi perdoado já no seu g.° anno, e mostrava náo 
poder tocar o praso fatal; e o que existe, conta a par da sua pouca 
idade, também poucos mezes de reclusão; mas para mim é certo que 
a sua vida não pôde ir longe, e que segundo os dados colhidos na pra
tica, não tocará também ao praso fatal: é brazileiro, com 21 annos de 
idade, em excellentes condições de saúde, quando aqui teve entrada, no 
dia 4 de Janeiro de 1869». 

Directoria da Casa da Correcção, em 29 de Março de 1870.— 
Dr. Luiz Vianna de QÁlmeida Valle. 
A França, pelo art. 9.0 da lei de 5 de junho de 1875, instituiu o 
Conselho superior das prisões, o qual tem por fi m estudar todos os 
melhoramentos, que a sciencia e a pratica do mundo forem mostrando 
de vantagem. No discurso pronunciado pelo ministro do interior, Mar-
cere, na ultima reunião d'este Conselho, resumiu elle algumas das suas 
idéias, relativamente a este importante assumpto. «O estado material 
dos presos, disse, já não é comparável com o de ha cincoenta annos: 
a pena deixou de ser uma tortura para o corpo, e náo é mais do que 
uma expiação. E preciso que ella se torne um meio de regeneração, e 
sobretudo que cesse de ser uma causa de persistência no mal e na 
desmoralisação. T a l é o pensamento da lei de 1875. A syndicancia a 
que se procedeu, fortificada pelo exame comparativo dos diversos me-
thodos empregados e pelos trabalhos de nossos antepassados, condu
ziram ao systema de isolamentos; não da sequestração absoluta, ao 
qual tantas vezes se tem assignalado os perigos, mas do isolamento 
dos presos entre sí. Porém o isolamento não é, até certo ponto, mais 
do que um processo mechanico, e este não pôde produzir resultados 
úteis senão por outros meios tendentes a modificar o estado moral do 
condemnado. D'aqui nascem as questões relativas á organisação do 
trabalho, ao regimen de fiscalisação e ás visitas dos empregados da 
prisão, ou dos amigos de fóra, á cellula. Não basta preservar os pre
sos do contagio moral, durante a prisão; é preciso preserval-os tam
bém dos perigos que os esperam ao sair d'ella. Nova origem de traba-
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lhos, de experiências e investigações a fazer rfesta o r d e m de idéas ». 
Marcere, o digno successor de R i c h a r d , recommenda, para se conse
g u i r s i m i l h a n t e f i m , as sociedades protectoras, as commissões de f i s -
calisação e os systemas de libertação antecipada. 
(52) Gonçalves Dias morreu no dia 3 de Novembro de 1864, a 
b o r d o do brigue francez Ville de Boulogne, naufragado nos baixos 
chamados Corôa dos Ovos, ou dos QÁtins, próximos a v i l l a de Guima
rães, na p r o v i n c i a do Maranhão, sua ter r a natal. 
(53) «Não obstante, porém, as manifestações da imprensa contra 
taes engajamentos, o governo da Prússia deu ao do B r a z i l provas de 
sympathia e consideração, e fez justiça aos esforços que este punha em 
practica em favor do progresso das idéias humanitárias, t o m a n d o p o r 
esta fôrma a responsabilidade de g a r a n t i r suas boas intenções perante 
a opinião pu b l i c a da Allemanha.» (V. As colônias deS. Leopoldo, opusc. 
p o r A d a l b e r t o Jahn, pag. 3.) 
(54) «As condições eram: viagem livre do lugar do embarque até 
a colônia; d i r e i t o de cidadão b r a z i l e i r o depois da chegada ao B r a z i l ; 
tolerância de religião; doação de u m lote de terras medidas e demar
cadas, contendo a área de 160:000 braças quadradas ( = = 3o3 M o r g e n 
magdeburguezcs, ou 272 M o r g e n da Prússia); f o r n e c i m e n t o g r a t u i t o 
de cavallos, gado, etc.; concessão de subsídios pelo espaço de dous an
nos ; dispensa do serviço m i l i t a r durante os p r i m e i r o s dez annos; e fi
nalmente exempção de impostos pelo mesmo tempo. E m troca de todas 
estas vantagens os colonos engajados só t i n h a m p o r obrigação: não 
vender durante os p r i m e i r o s dez annos os seus prazos coloniaes, c u l -
tivando-os, e habitando-os.» (V. Obra citada, pag. 3.) 
(55) Visconde de Abrantes, eâ cMissão especial, tom. 2.0, pag. 119. 
(56) V. Relatório da presidência do Rio-Grande á assembléia le
gislativa da mesma p r o v i n c i a , anno de i852. 
(57) Venda das terras publicas. — ART.8 DA LEI DE 18 DE SET., 185o. 

Art. 1.0 Ficam prohibidas as acquisicões de terras devolutas por 
o u t r o t i t u l o que não seja o de compra. Exceptuam-se as terras situa
das nos l i m i t e s do império com paizes estrangeiros, em uma zona de 
10 léguas, as quaes poderão ser concedidas gratuitamente. 

A r t . 3.° São terras devolutas: 
§ i.° A s que não se acharem applicadas a algum uso p u b l i c o , na

cional, p r o v i n c i a l o u m u n i c i p a l . 
§ 2.° A s que não se acharem no d o m i n i o p a r t i c u l a r p o r qualquer 

t i t u l o l e g i t i m o , nem f o r e m havidas p o r sesmarías e outras concessões 
do governo geral ou p r o v i n c i a l , não incursas em commisso p o r falta 
de c u m p r i m e n t o das condições de medição, confirmação e c u l t u r a . 

§ 3.o As que não se acharem dadas p o r sesmarías ou outras con
cessões do governo, que, apesar de incursas em commisso, f o r e m r e 
validadas p o r esta l e i . 

§ 4.0 As que não se acharem occupadas por posses que, apesar 
de nao se fundarem em t i t u l o legal, f o r e m legitimadas p o r esta l e i . 
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A r t . 14.0 F i c a o g o v e r n o a u c t o r i s a d o a v e n d e r as t e r r a s d e v o l u t a s 

e m hasta p u b l i c a , o u fóra d'ella, c o m o e q u a n d o j u l g a r m a i s conve
n i e n t e , f a z e n d o préviamente m e d i r , d i v i d i r , d e m a r c a r e descrever a 
porção das mesmas t e r r a s que h o u v e r de ser e x p o s t a á venda, g u a r d a 
das as re g r a s seguintès: 

§ i.° A medição e divisão serão feitas q u a n d o o p e r m i t t i r e m as 
c i r c u m s t a n c i a s locaes, p o r l i n h a s q u e c o r r a m de n o r t e a sul, c o n f o r m e 
o v e r d a d e i r o m e r i d i a n o , e p o r o u t r a s q u e as c o r t e m em ângulos r e -
ctos, de m a n e i r a q ue f o r m e m l o t e s o u q u a d r a d o s de q u i n h e n t a s b r a 
ças p o r l a d o , demarcados c o n v e n i e n t e m e n t e . 

§ 2.0 A s s i m esses l o t e s c o m o as sobras de te r r a s , e m que se não 
podér v e r i f i c a r a divisão a c i m a i n d i c a d a , serão v e n d i d o s separadamente 
sobre o preço m i n i m o , f i x a d o a n t e c i p a d a m e n t e e pago á v i s t a , de m e i o 
r e a l , u m r e a l , r e a l e m e i o e dous r e i s p o r braça q u a d r a d a , segundo fôr 
a q u a l i d a d e e situação dos mesmos lotes e sobras. • 

§ 3.° A ven d a 'fóra da hasta p u b l i c a será f e i t a pelo preço que se 
ajustar, n u n c a a b a i x o d o m i n i m o f i x a d o , segundo a q u a l i d a d e e s i t u a 
ção dos r e s p e c t i v o s l o t e s e sobras, ante o t r i b u n a l d o t h e s o u r o p u b l i c o , 
c o m assistência d o chefe da Repartição g e r a l das t e r r a s na p r o v i n c i a 
d o R i o de Ja n e i r o , e ante as t h e s o u r a r i a s , c o m assistência d u m dele
gado do d i t o chefe, e c o m approvação do r e s p e c t i v o p r e s i d e n t e , nas 
o u t r a s províncias d o império. 

A r t . 16.0 A s t e r r a s d e v o l u t a s que se v e n d e r e m ficarão sempre sub-
jei t a s aos ônus s e g u i n t e s : 

§ i.° Ceder o c o m p r a d o r o t e r r e n o p r e c i s o p a r a estradas p u b l i c a s 
de u m a povoação a o u t r a , o u p a r a a l g u m p o r t o de embarque, s a l v o o 
d i r e i t o de indemnisação das b e m f e i t o r i a s e d o t e r r e n o o c cupado. 

§ 2.0 D a r servidão g r a t u i t a aos v i s i n h o s , q u a n d o isso lhes fôr i n 
dispensável para s a f a r e m a u m a estrada p u b l i c a , povoação o u p o r t o de 
embarque, e c o m indemnisação, q u a n d o lhes fôr p r o v e i t o s a , p o r en-
c u r t a m e n t o d'um q u a r t o e mais de c a m i n h o . 

§ 3.° C o n s e n t i r na t i r a d a de águas desaproveitadas, e na passa
g e m d'ellas, p r e c e d e n d o a indemnisação das b e m f e i t o r i a s e d o t e r r e n o 
occupado. 

§ 4.0 S u b j e i t a r ás disposições r e s p e c t i v a s quaesquer m i n a s que se 
d e s c o b r i r e m nas mesmas ter r a s . 
(58) Segundo a estatística da instrucção publica no império, em 
i 8 5 y , q u e f o i a que c o m m u i t a d i f f i c u l d a d e p odémos h a v e r á mã o , co n 
t a v a a A c a d e m i a de B e l l a s - A r t e s n'esse a n n o 11 cadeiras e 88 a l u m n o s . 
Parece-nos i s t o m a i s q ue s u f f i c i e n t e d e s m e n t i d o á informação de B i a r d . 
(59-60) Amorim Vianna, Defeza do "Racionalismo, pag. 202-203, 
nota. 

(61) O d o r i c o Mendes, Eneida brazileira, pag. 248, n o t a . 
(62) É incrível a facilidade com que alguns dos nossos governos 
c o n f i a m commissões assim i m p o r t a n t e s de indivíduos que se não r e -
c o m m e n d a m p o r n e n h u m t i t u l o ! Oxalá que as r e p e t i d a s decepções nos 
a p r o v e i t e m ! 
(63) Uma reforma, porém, n'este sentido, diz o dr. Tavares Bastos 
depois de diversas considerações, deve c o m p r e h e n d e r os seguintes 
29 
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pontos: i.° Applicar ao contracto de parceria as disposições das leis 
sobre locação de serviços; 2.0 Modificar algumas d'essas disposições, 
sobretudo quanto á sua parte penal; 3.° Declarar nullas certas cláusu
las de taes contractos; 4.0 Applicar o systema d'essas disposições e 
providencias aos contractos, seja entre nacionaes, seja com estrangeiros. 

Assim, indicaremos as seguintes medidas: 
I. A prisão e a condemnação a trabalho nas obras publicas, nos 

casos de que tractam os artigos 8.° e q.° da lei de 11 de outubro de 
1837, não excederão de um a tres mezes, qualquer que seja o prazo,do 
contracto ou a somma reclamada pelo locatário. Esta pena será cum
prida no lugar do domicilio, e só o será nas cá"sas de correcção quando 
o requeiram os delinqüentes. Ella pôde ser commutada pelo juiz em 
uma multa de 3o$ooo a go^ooo, cujo producto será entregue á parte 
queixosa. Esta disposição é applicavel aos alliciadores dos locadores 
de serviços, nos casos cio art. i3.° da lei citada. 

II. As disposições da referida lei, com as alterações acima indica
das, são applicaveis: i.° Aos contractos de locação de serviços entre 
brazileiros, revogada a lei de 13 de setembro de i83o; 2.0 Aos de par
ceria, quer sejam os contractantes nacionaes, quer estrangeiros. Estes 
contractos não poderão celebrar-se com os africanos bárbaros, excepto 
aquelles que actualmente existem no Brazil, ficando assim confirmada 
n'esta parte e ampliada a disposição do art. 7.0 da dita le i de 13 de se
tembro de i83o. Para serem válidos por tempo maior de um mez, se
rão escriptos e assignados por duas testemunhas. 

III. O governo marcará por um regulamento: i.° A taxa dos pre
ços de passagem, segundo os portos de procedência e os de destino dos 
engajados; 2.0 A das commissões que devem perceber os expedidores 
dos engajados; 3.° A das despezas como adiantamentos para installa-
ção dos engajados. O juiz não admittirá da parte dos reclamantes pe
dido maior que os das taxas marcadas nos regulamentos, nem condem-
nará os engajados á satisfação de dividas que os mesmos regulamentos 
não reconhecerem. Outrosim, são nullas as obrigações que os engaja
dos assumirem pelo pagamento das dividas ou outras despezas das 
pessoas de suas familias ou das que os acompanharem, excepto os 
paes de familias que podem obrigar-se pelas de sua mulher e filhos 
unicamente. 

IV. Será regulado também o processo das contas e marcadas as 
épocas da sua exhibição, sob pena de multa em favor do locatário ou 
parceiro. Não será licito a uma das partes contractantes prohibir á ou
tra a compra de mercadorias a terceiros, nem se reconhecerá nas res
pectivas vendas preço maior que os do mercado. Os pesos e medidas 
serão idênticos aos da câmara do respectivo município. 

V. As acções derivadas dos mesmos contractos serão processadas 
e julgadas a final pelo juizo de paz, do qual haverá appellação para o 
juizo municipal, e da sua decisão não se dará mais recurso algum. 
Quando o pedido do auctor não exceder de 3o$ooo reis, não haverá 
appellação para o juizo municipal. O governo é auctorisado a nomear 
para cada termo, comarca ou provincia, um juiz especialmente incum
bido de fiscalisar o cumprimento de taes contractos. Esse juiz terá 
competência exclusiva para conhecer, processar e julgar definitiva
mente e sem recurso as acções respectivas, ou sejam os contractos ce
lebrados com nacionaes ou estrangeiros, ou sejam com ingênuos, a f r i canos ou libertos. Nos lugares onde houver o juizo especial, cessam as 
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funcções do juizo de paz; mas aquelie pôde commetter a este, a qual
quer auctoridade ou cidadão, como seu commissario, o processo das 
acções, as diligencias precisas para a instrucção dos autos, e até mesmo 
o julgamento com recurso ex-officio, nos casos e pela forma que a ex
periência aconselhar. 

V I . Nem começará a acção contra os engajados, nem será conce
dida a prisão do que se evauir, sem o locatário ou parceiro exhibir a 
conta do respectivo debito e haver. 

V I I . A transferencia dos contractos com os ônus respectivos é per-
mittida; mas, se os locadores ou trabalhadores parceiros o exigirem, 
ella não valerá sem a homologação do juiz, que pôde impedil-a ou 
annullal-a., 

V I I I . E livre aos engajados' no porto do seu destino tomarem ou
tro engajamento com quem quizerem, pagando integralmente o preço 
da passagem e mais despezas; assim como lhes é permittido, antes de 
findo o prazo do contracto, despedirem-se, pagando do mesmo modo 
as despezas, ou a parte que estiverem a dever, e avisando ao outro 
contractante um mez antes pelo menos. 

IX. O proprietário não poderá em caso algum despedir o colono 
antes de findo o contracto, mas sempre recorrerá ao juizo para a sua 
rescisão, sob pena de multa de 5o$ooo a ioo$ooo reis, em beneficio do 
colono. * 

X. O goverrio regulará o processo summarissimo das acções de 
que se tracta. 

X I . Os regulamentos internos das colônias de parceria serão ap-
provados pelos presidentes de provincia ou pelos juizes especiaes de 
que tracta o art. 5.°, aos quaes compete fiscalisar a sua execução. (Vid. 
"Relatório da directoria da Sociedade Internacional de Immigração, 
pag. 14-1-5, 1867.) 

* 

* 
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TABELLA N.° 9 
"Despeza feita pelo governo imperial com terras publicas e colonisação, 

receita proveniente da venda de terras publicas 
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(65) .Bases i e um projecto para creação do imposto territorial 
sobre terras incultas e náo occupadas com edificações, modificando-se 
o plano do sr. dr. Tavares Bastos. — Cobrar-se-ha,'a titulo de imposto 
territorial, dos proprietários de terras, sitas fóra do limite da légua ou 
circumscripção para cobrança da décima urbana, e que não tiverem 
principio de cultura, nos termos da lei n.° 118 de 18 de Setembro de 
185o: —i.° de cada quadrado de cem braças de lado, ou superfície 
equivalente—(a) na zona de cinco léguas de cada margem das estra
das de ferro, de rodagem, canaes e vias navegadas por vapor — de 
i$ooo a 2$ooo reis; (b) nas demais terras de cultura — de 200 a 5oo 
reis; (c) nos campos de creação — de 100 a 200 reis: — 2.0 nas terras 
sitas dentro da légua de demarcação e não occupadas com edificações 
de cada braça quadrada — (a) na cidade do Rio de Janeiro — de 2 a 
5 reis; (b) nas capitães das províncias — de 1 a 3 reis; (c) nas demais 
cidades do litoral —de meio a um real —. 

§ i . a O imposto se tornará geralmente exigivel um anno depois 
da publicação da lei que o estabelecer, e cinco annos depois d'esta pu
blicação para os que comprarem do Estado terras devolutas. 

§ 2. 0 Ü producto do imposto territorial sobre as terras nas provín
cias constituirá renda provincial e será applicado ao melhoramento da 
viacão publica. Igual applicação terá o rendimento do imposto no mu
nicípio neutro. 
(66) Veja-se a este respeito o notável livro QÁ "Província, pelo dr. 
Tavares Bastos, pag. 294-295 — cap. vi, § 7. 

(67) LEI N.° 304 DE 3o DE NOVEMBRO DE 1854. — Disposições espe
ciaes.— Determina o modo como ha-de ser feita a colonisação na pro
vincia de S. Pedro do "Rio-Grande do Sul. 

Artigo i.° A colonisação na provincia será feita sobre a base de 
venda de terras: para esse f im fica o respectivo presidente auctorisado 
a compral-as nos lugares mais próprios, quando n'ellas não haja ter
ras devolutas, comprehendidas na disposição do art. 16.0 da Lei geral 
n.° 514 de 28 de outubro de 1848. 

Art. 2.0 O presidente da provincia empregará as quantias annual
mente consignadas pela assembléia provincial na compra de terras 
azadas para lavoura, as quaes mandará medir, dividir e demarcar em 
lotes de 100:000 braças quadradas, para serem expostas á venda aos 
colonos, sendo o preço mínimo de cada lote 3oo$ooo reis. 

Art. 3.° Na medição e demarcação das colônias, o presidente da 
provincia fará reservar as terras precisas para estradas, portos, egrejas, 
cemitérios e outras servidões publicas, cuja necessidade se reconhecer. 

Art. 4.0 A venda das colônias poderá ser feita a prazos, que não 
excedam a cinco annos, e pelo excesso pagarão os colonos o prêmio 
de 1 p. c. ao mez, ficando as terras hypothecadas até o completo pa
gamento, não só d'estas, como também das quantias que lhes tiverem 
sido adiantadas. 

Art. 5.° Fica o presidente da provincia auctorisado a adiantar, 
para o auxilio da passagem dos colonos, que expontaneamente se 
apresentarem na provincia, até á quantia de 5oJ5ooo reis por cada um, 
qualquer que seja sua edade ou sexo, com obrigação do embolso, no 
prazo e com as condições do artigo antecedente. 

Art. 6.° Fica também auctorisado a fazer as despezas indispensa-
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veis com as accommodações dos colonos, emquanto não chegarem ao 
lugar do seu destino e se não estabelecerem em casas próprias, sem 
que elles fiquem na obrigação do embolso d'estas quantias. 

Art. 7.0 O mesmo presidente diligenciará a entrada para as colô
nias de familias brazileiras, agrícolas e laboriosas, vendendo-lhes as 
terrM com os favores e ônus expressos na presente lei. 

Art. 8.° Os colonos poderão cultivar suas terras por si mesmos, ou 
por meio de pessoas assalariadas; náo poderão, porém, fazel-o por 
meio de escravos seus ou alheios, nem possuil-os nas terras das colô
nias, sobre qualquer pretexto que seja. 

Art._ 9." O presidente da provincia fará o regulamento, e dará as 
instrucções precisas para a boa, execução da presente lei. 

Art. io.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(68) DECRETO N.° I53I DE 10 DE JANEIRO DE I855.— "Residência no 
império e viagens dentro d'elle. 

Art. i.° Ficam derogados os titulos de residência, e delles exem-
ptos os estrangeiros que vierem ao império. 

Art. 2.0 Km cada uma das secretarias de policia crear-se-ha um 
livro, que servirá para o registro dos estrangeiros que entrarem ou sa-
hirem do império. 

Art. 3.° No acto da visita da policia declararão os estrangeiros o 
seu nome, estado, naturalidade, profissão, fim a que vieram, quando 
vieram, e para onde vão residir. Nos lugares em que não houver v i 
sita da policia, a sobredita declaração será feita perante o chefe de po
licia, delegado ou sub-delegado, dentro de 2 4 horas depois do desem
barque, sob a multa de 10 a 5o#ooo reis, imposta pela auctoridade 
competente. 

Art. 4.0 A declaração de que tracta o artigo antecedente não de-
roga a obrigação que aos commandantes e mestres de embarcações 
mercantes incumbe o art. 85.° do Regulamento n.° 120 de 3i dê ja
neiro de 1842, de declararem, em relação por elles assignada, o nu
mero, nome, emprego, occupação e naturalidade dos passageiros que 
trouxerem com passaportes ou sem elles. 

Art. 5.° As declarações do estrangeiro e do mestre ou capitão da 
embarcação, serão transmittidas logo á secretaria de policia pelo en
carregado da visita, ou pela auctoridade que a receber. 

Art. 6.° O encarregado da visita da policia, o chefe de policia, ou 
delegado e sub-delegado, a quem o estrangeiro se apresentar, exami
narão o seu passaporte, e achando-o sem duvida, lh'o entregarão com 
o — v i s t o — datado e assignado. 

Art. 7.° Se houver duvida sobre a legitimidade do passaporte, ou 
vier sem elle o estrangeiro, o chefe de policia, delegado ou sub-dele
gado, devera permittir o desembarque, se não houver matéria para 
suspeitar que e malfeitor; se fôr, porém, suspeito e não apresentar a 
seu favor attestado do ministro, e na falta d'elle o do cônsul ou vice-
consul respectivo, o chefe de policia, delegado ou sub-delegado, obri
garão o navio que o trouxe a reexportal-o, dando conta d'isso ao go
verno na corte e presidente nas províncias. 
A A r tj. 8n° P a ™ , 0 estrangeiro viajar de uma provincia para outra, e 
dentro d ellas, e bastante o passaporte com que entrou no império, 
tendo o—-visto — d a auctoridade competente, com a cláusula — Para 
a província de... O — v i s t o — deve ser datado, assignado, gratuito, e 
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repetido tantas vezes sómente quantas o estrangeiro sahir de uma p r o 
v i n c i a para outra. 

A r t . q.° Se porém o estrangeiro t i v e r v i n d o sem passaporte, ou 
perder aquelie c o m que e n t r o u no império, valerá para o mesmo fim, 
com o — vi s t o — da auctoridade br a z i l e i r a , na fôrma do art i g o antece
dente, o passaporte do m i n i s t r o , o u do cônsul e vice-consul respe
c t i v o , na falta d'aquelle. 

A r t . io.° O estrangeiro qne no império re s i d i r p o r dous annos, 
tendo algum estabelecimento e boa conducta, o u fôr casado com bra
z i l e i r a , pôde via j a r l i v r e m e n t e como br a z i l e i r o , obtendo do chefe de 
po l i c i a o attestado de alguma das ditas condições: este attestado é re-
vogavel p or mudança de circumstancias. 

A r t . n.° N ã o havendo agente diplomático o u consular, o u sendo 
o estrangeiro refugiado, colono, ou não estando no caso do art i g o an
tecedente, o passaporte será passado pelo chefe de po l i c i a , delegado 
o u sub-delegado, sendo sempre g r a t u i t o para o colono ou indigente. 

A r t . 12.0 São competentes para conceder passaporte, ou o — v i s t o 
— de que t r a c t a m os artigos antecedentes, os m i n i s t r o s de Estado o u 
officiaes maiores das respectivas secretarias, na côrte; os presidentes 
o u seus secretários, nas capitães das p r o v i n c i a s ; os chefes de po l i c i a , 
delegado o u sub-delegado, no lu g a r do embarque ou da sahida. As at-
tribuições que p o r este decreto competem ao chefe de po l i c i a , dele
gado e sub-delegado, não são cumulativas, mas serão exercidas pelo 
delegado no lugar em que não re s i d i r o chefe de p o l i c i a , e pelo sub-
delegado aonde, não fôr a residência do chefe de p o l i c i a o u delegado. 

A r t . i3.° A vista dos artigos antecedentes, ficam derogados, na 
parte respectiva, os artigos do Regulamento n.° 120 de 31 de ja n e i r o 
de 1842, que se referem aos t i t u l o s de residência e aos passaportes 
para os estrangeiros v i a j a r e m dentro do império. A disposição do art. 
87. 0 do cita d o regulamento comprehende aos estrangeiros. 
(69) REGULAMENTO DE 3O DE JUNHO DE 1855. — "Para a venda de 
terras em lotes ou prazos coloniaes na provincia de S. 'Pedro do 1{io 
Grande do Sul, conforme as disposições da lei provincial n.° 304 de 
3o de novembro de 1854. 

A r t . i.° A presidência da p r o v i n c i a de S. Pedro, a todo o colono 
que expontaneamente se apresentar na p r o v i n c i a , seja qual fôr sua na
turalidade e estado — vende — em conformidade da auctorisação que 
lhe f o i conferida na l e i p r o v i n c i a l n.° 304 de 3o de novembro de 1854, 
u m lote de terras c om o num e r o de braças que constar do respectivo 
mappa, sendo essas terras destinadas para a lavoura. 

A r t . 2.0 O colono que pretender a compra de algum lote de terras, 
se dirigirá á contadoria da fazenda p r o v i n c i a l , para ver e examinar os 
mappas, memórias e informações, que lhe serão franqueadas, relativas 
ás terras provinciaes que se acharem medidas, divididas e demarcadas 
em lotes coloniaes e chácaras, com extensão variável em «braças qua
dradas. 

A r t . 3.° Conhecido o lote que se achar disponível nas terras ex
postas á venda, e ajustado na contadoria p r o v i n c i a l o seu valor, segundo 
as circumstancias favoráveis o u desfavoráveis que lhe f o r e m relativas, 
e que se acharão mencionadas no respectivo m e m o r i a l e informações, 
o colono que pretender a compra, elevará u m requerimento á presidên
cia da provi n c i a , i n d i c a n d o o numero do lo t e no mappa respectivo, 
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rumo, confrontação e preço ajustado, sobre o que será ouvida a con
tadoria provincia'1, ou qualquer outra repartição que se julgar conve
niente. 

Art. 4. 0 Obtidas as informações, e não se offerecendo duvida al
guma, será concedido o lote requerido, e a contadoria provincial pas
sará ao peticionario um titulo, sem despezas de feitio, conforme o in
cluso modelo, em cujo verso estará impresso o presente regulamento. 
Tendo o interessado pago o sello na estação competente, será o titulo 
registrado: e em seguida, o comprador ou seu procurador, assignará 
um termo escripto em livro especial, pelo qual se obrigue a pagar, nos 
prazos aqui estipulados, não só o valor do lote que compra, mas tam
bém o importe do auxilio que tivesse recebido para -sua passagem, do 
subsidio que por ventura se lhe conceder, e qualquer outro supprimento 
especial, expressando-se que ficam hypothecadas a esses pagamentos as 
terras compradas. 

Art. 5.° A presidência da provincia garante a cada um colono que 
expontaneamente se apresentar na província, qualquer que seja a sua 
edade e sexo, as despezas de viagem e alimento desde a cidade do Rio 
Grande «té o lugar do seu destino, e bem assim as despezas de accom-
modação até ter casa própria, não excedendo o praso de 60 dias. Ga
rante egualmente aos que forem mais necessitados o subsidio por 3 
mezes, na razão de 200 reis por dia aos solteiros, e de 160 reis a cada 
pessoa de familia maior de 2 annos, inclusivè os paes. 

Art. 6.° Os colonos sómente serão obrigados ao reembolso das 
despezas com o subsidio, ou com algum outro supprimento extraordi
nário que lhes fôr concedido, e isto pela maneira estabelecida para o 
pagamento das terras. 

Art. 7.0 O preço minimo de cada braça quadrada de terras é de 3 
reis, sendo augmentado segundo fôr sua qualidade e situação, cujo va
lor será completamente indemnisado pela maneira seguinte:—Nos dous 
primeiros annos nada se exigirá do colono. — No fim de tres annos 
pagará uma décima parte do valor das terras. — No fim de quatro an
nos duas décimas partes. — E no fim de cinco annos as seis décimas 
partes restantes. O subsidio ou qualquer outro supprimento extraordi
nário, e o auxilio para as passagens, será, segundo dispõe o artigo an
tecedente, reembolsado da mesma maneira e nas mesmas épocas. 

Art. 8.° Quando se não verifiquem os pagamentos nos prazos 
acima determinados, fica o comprador subjeito a pagar o prêmio de 
1 p. c. ao mez, por todo o tempo que decorrer até o positivo embolso, 
tanto do valor das terras, como das quantias que por qualquer titulo 
tiver recebido com caracter de empréstimo. 

Art. 9.0 O prêmio de que tracta o artigo antecedente será cobrado 
sómente por espaço de 2 annos, contados depois do respectivo prazo 
vencido; pois, findos elles, não se admfttirá mais moratória, e pela 
falta do pagamento total, ou em parte, reverterão as terras ao domínio 
provincial, restituindo-se ao comprador a importância dos pagamentos 
que houver feito, indemnisando-o do valor das bemfeitorias, a juizo de 
árbitros, e deduzindo-se as quantias que se lhe tiverem abonado em 
classe de supprimento. Também reverterão as terras ao dominio pro
vincial, se no fim do segundo anno o comprador não se achar n'ellas 
estabelecido com casa de habitação e lavouras. 

Art. io.° No caso de morte do comprador antes de estarem reali-
sados todos os pagamentos do capital e prêmios, passarão as terras aos 
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legítimos h e r d e i r o s , c o m to d o s os ônus e g a r a n t i a s , e na f a l t a d'elles 
reverterão ao domínio p r o v i n c i a l . Se os h e r d e i r o s r e n u n c i a r e m á posse 
das t e r r a s serão i n d e m n i s a d o s dos seus d i r e i t o s á herança, pela fôrma 
est a b e l e c i d a n o a r t i g o antecedente. D'estas o c c o r r e n c i a s se farão os 
assentos r e s p e c t i v o s na c o n t a d o r i a p r o v i n c i a l . 

A r t . n.° A s t e r r a s não poderão ser t r a n s f e r i d a s p e l o c o m p r a d o r , 
sem que estejam e f f e c t i v a m e n t e r o t e a d a s , a p r o v e i t a d a s e pagas de seu 
v a l o r e prêmios d e c o r r i d o s , não p o d e n d o os tabelliães e escrivães pas
sar e s c r i p t u r a p u b l i c a o u p a r t i c u l a r de venda, doação, p e r m u t a , a r r e n 
d a m e n t o o u h y p o t h e c a das mesmas t e r r a s , senão á v i s t a de u m attes
t a d o da c o n t a d o r i a p r o v i n c i a l , p e l o q u a l se p r o v e q u e ellas se a c h a m 
n o caso de serem alienadas. 

A r t . 12. 0 O c o m p r a d o r de t e r r a s p r o v i n c i a e s pôde c u l t i v a l - a s p o r 
s i mesmo, o u p o r pessoas de sua f a m i l i a , o u assalariados, mas não por 
meio de escravos, seus ou alheios, que, sob nenhum pretexto, lhe será 
permittido conservar nas terras que comprar. 

A r t . i3.° F i c a o b r i g a d o o c o m p r a d o r das t e r r a s a l i m p a r de vege
tação arbórea m e t a d e da estrada o u p i c a d a q u e l h e passar em t o d a a 
extensão da f r e n t e , e q u a n d o não c u m p r a essa obrigação, ao menos 
u m a vez n o anno, o d i r e c t o r da colônia, o u o u t r a a u c t o r i d a d e a q u e m 
t a l c o m p e t i r , mandará fazer esse serviço á custa d o mesmo c o m p r a d o r , 
procedendo-se depois j u d i c i a l m e n t e c o n t r a elle, p a r a indemnisação de 
s i m i l h a n t e s despezas, q u a n d o as não q u e i r a satisfazer a m i g a v e l m e n t e . 

A r t . 14. 0 O c o m p r a d o r das t e r r a s f i c a e g u a l m e n t e o b r i g a d o a ce
der, v e r i f i c a d a a u t i l i d a d e p u b l i c a , o t e r r e n o necessário p a r a as es t r a 
das de u m a povoação á o u t r a , p a r a u n i r duas picadas o u caminhos, o u 
p a r a a l g u m p o r t o de embarque, s a l v o o d i r e i t o de indemnisação das 
b e m f e i t o r i a s e d o t e r r e n o o c c u p a d o ; a d a r servidão grat»ita aos v i s i -
n hos, q u a n d o lhes fôr indispensável p a r a s a h i r e m a u m a estrada p u 
b l i c a , povoação o u p o r t o de e m b a r q u e ; e c o m indemnisação q u a n d o 
l h e fôr p r o v e i t o s a p a r a e n c u r t a r e m u m q u a r t o o u mais de c a m i n h o ; e, 
finalmente, c o n s e n t i r n a t i r a d a de águas desapròveitadas e passagem 
d'ellas, p r e c e d e n d o indemnisação das b e m f e i t o r i a s e d o t e r r e n o o c c u 
pado. Quaesquer m i n a s que se d e s c o b r i r e m nas t e r r a s vendidas, ficam 
s u b j e i t a s ás disposições das leis e m v i g o r . 

A r t . i5.° T o d a s , e cada u m a das disposições c o n t i d a s nos a r t i g o s 
d'este R e g u l a m e n t o , serão a p p l i c a v e i s ás f a m i l i a s b r a z i l e i r a s agrícolas 
e l a b o r i o s a s , q u e se q u i z e r e m estabelecer nas t e r r a s c o l o n i a e s expostas 
á venda. 

A r t . 16.0 Nas t e r r a s destinadas á v e n d a serão reservadas as que 
f o r e m necessárias p a r a estrada e povoação, sendo n'estas traçadas c o m 
antecedência as praças e ruas, e o l o c a l p a r a p o r t o s , egrejas, cemité
ri o s , e o u t r a s servidões p u b l i c a s indispensáveis. 

A r t . 17.0 A s t e r r a s que f o r m a r e m a área das povoações, e bem as
s i m as suburbiaes, serão aforadas, e t a n t o o fôro c o m o o l a u d e m i o p r o 
v e n i e n t e da v e n d a d'ellas, serão a p p l i c a d o s ao n i v e l a m e n t o das ruas e 
estradas m a i s próximas, o u do seu afor m o s e a m e n t o , e a o u t r a s obras de 
u t i l i d a d e p u b l i c a . Os f o r o s e l a u d e m i o s serão m a r c a d o s pela presidên
cia da p r o v i n c i a , e c o b r a d o s e a d m i n i s t r a d o s na fôrma que e l l a d e t e r 
m i n a r . 

A r t . 18.0 O presente R e g u l a m e n t o será a p p l i c a v e l á venda de todas 
as t e r r a s a d q u i r i d a s pela presidência da p r o v i n c i a e m q u a l q u e r p o n t o 
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d'ella, seja por meio de compra ou permuta, ou em virtude do disposto 
no art. i6.° da Lei geral n.° 514 de 20 de outubro de 1848. 

(70) REPUBLICA ARGENTINA 

LEIS SOBRE COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 

— Buenos-Ayres, 3i de outubro de i855. — O presidente do se
nado ao poder executivo do Estado. — O senado e a câmara dos repre
sentantes do Estado de Buenos-Ayres, reunidos em assembléia geral, 
sanccionaram a seguinte lei sobre concessão de terras em Bahia 
Blanca e Pantagones. 

Art. i.° É auctorisado o poder executivo para conceder terrenos 
em propriedade perpetua nos districtos de Bahia Blanca e Patagones 
aos indivíduos, ou familias nacionaes ou estrangeiras, que pretendam 
povoal-os, não excedendo cem léguas quadradas em ambos os dis
trictos. 

Art. 2." A concessão de que tracta o artigo antecedente não ex
cederá, em terras de lavoura, d'uma espécie de chácara de vinte qua
dras de i5o varas por lado; em terras de pastos, d'uma espécie de es
tância de 3:00o varas de frente e 9:000 de fundo, e nas povoações que 
se estabelecerem, d'um solar de 2:5oo varas quadradas de terreno. 

> Art. 3.° Os titulos de propriedades se concederão ás emprezas, 
individuos ou familias, que tiverem desempenhado as condições de po-
voação ou lavoura que o poder executivo estabelecer. 

Art. 4.0 Na opção ou concessão prevenida no art. i.° preferirá o 
poder executivo, em egualdade de circumstancias, em primeiro lugar 
os actuaes l»bitantes de Patagones e Bahia Blanca (1), e em segundo 
aos povoadores casados, nacionaes ou estrangeiros. 

Art. 5.° Communique-se ao poder executivo. 
O que o abaixo assignado tem a honra de transmittir a v. ex.a para 

os effeitos convenientes. Deus guarde a v. ex.a muitos annos. — No
vembro 3 de 1855.—Filippe Llavallol. — Alexandre. M. Heredia, se
cretario. Cumpra-se, accuse-se a recepção, communique-se e insira-se 
no registro official. — Rubrica de s. ex * a— "Riestra. 

—Publicou-se em tempo um decreto concedendo aos capitães de 
navios um prêmio de 20 pezos fortes pela introducção de cada emi
grante, garantindo-se por egual a este toda a despeza* no desembarque 
e transporte da sua bagagem, agasalho e sustento gratuito por oito dias 
no Asylo de emigrantes, mantido pelo Estado, passagem para qual
quer ponto da confederação, etc. 

— Outro decreto de 20 de agosto de 1866, concede ao emigrante que 
se estabelecer nas colônias do Estado, além das t e r r a s — 1 0 vaccas, 2 
bois, 1 touro, 2 cavallos e os meios de manter-se e a sua familia, se a 

(1) Pelas leis de 7 de junho de 1856, publicadas por esta occasião, franquearam-se 
aos navios mercantes de todas as bandeiras, os portos de Bahia Blanca sobre o oceano 
atlântico, e o da v i l l a dei Carmen do Rio-Negro e districto de Patagones, exemptando-se 
de todo o direito de porto os navios de alto mar ou cabota^m.que a elles concorressem 
de qualquer procedência, e sendo egualmente li v r e s de todo o direito d'alfandega, por es
paço de cinco annos, as importações e exportações de toda a classe que pelos mesmos 
se v e n l i c a s s e m com respeito ao consumo exclusivo e producção d'aquelles districtos. 
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tiver, por espaço de um anno, tendo logar a indemnisação no fim de 
quatro. 

— Do Relatório apresentado ao governo argentino em agosto de 
1871 pela commissão central de emigração, extrahimos os seguintes 
dados: 

Chegaram em 1870 ao porto de Buenos-Ayres 39.667 emigrantes; 
ao Rosário directamente entrados de portos de além-mar 660; ao Ro
sário com destino ás terras centraes argentinas 731; total 41.058, alga
rismo este que, comparado com o do anno de 1869, mostra um au
gmento em 1870 de 3.124 emigrantes. 

Segundo as nacionalidades d'aquelles 4i.o58 emigrantes, eram 58 
p. c. italianos, 14 p. c. hespanhoes, 10 p. c. francezes, 5 p. c. suissos, 
2 p. c. inglezes, 1 p. c. allemães, 10 p. c. portuguezes, escandinavos, 
russos, gregos e americanos (da America do Sul). 

No asylo central em Buenos-Ayres foram recolhidos, durante o 
mesmo periodo, 6.270 emigrantes das seguintes nacionalidades: italia
nos 4.078, francezes 1.071, hespanhoes 685, suissos 25o, diversos 186. 

No asylo do Rosário foram hospedados 660 emigrantes, sendo: 
italianos 3o3, suissos 141, hespanhoes 57, francezes 5i, allemães 43, i n 
glezes 43, diversos 22. 

Os 6.270 recolhidos ao asylo central e acima mencionados tive
ram os seguintes destinos: i65 dirigiram-se pelo caminho de ferro de 
oeste, com passagem gratuita, para as povoações que ficam á margem 
d'esta via férrea; 75 pelo caminho de ferro do sul, com passagem gra
tuita, para as povoações do sul da campanha de Buenos-Ayres; 3.365 
empregaram-se na capital; 2.142 encaminharam-se para a campanha 
argentina, para o Estado-Orkntal, etc, 523 para as colônias e provín
cias do interior. 

O congresso argentino votou para as despezas com a emigração 
no anno corrente a somma de 200:000 pezos fortes, assim distribuídos : 

Para a construcção de um edifício que sirva de asylo (mensal
mente $ 2.5oo) $ 3o.ooo; para sustento de emigrantes, ordenados de se
cretario, empregados, despezas de commissão, etc. $ 26.000; com as 
commissões de emigração no Rosário e Santa-Fé $ 8.000; com diver
sas commissões nas províncias e sub-commissões na campanha de 
Buenos-Ayres $ 10.000; com ordenados aos agentes e despezas de agen
cias $ 26.000; com passagens gratuitas aos emigrantes que se dirigirem 
ao interior da republica $ 100.000. 

As entradas de emigrantes em Buenos-Ayres, desde 1857 até 3i de 
dezembro de 1870, foram as seguintes: 

Em 1857 de 4.951; em i858 de 4.658; em 1859 de 4.735; em 1860 
de 5.656; em 1861 de 6.3oi; em 1862 de 6.716; em i863 de 10.408; 
em 1864 de n.682;»em i865 de 11,767; em 1866 de 13.696; em 1867 
de 17.046; em 1868 de 29.234; em 1869 de 37.934; em 1870 de 
41.059; em 1872 de 32.749; em 1874 de 68,279; em 1875 de 41.474. 
dando uma media aproximada de 3,5oo por mez. 

— No mesmo anno de 1871 foi auctorisado o inspector das colônias 
a escolher dez ou doze colonos, d'entre os mais intelligentes e laborio
sos, e a premial-os com um bilhete de passagem, de ida e volta, á Eu
ropa, iniciando-se assim a propaganda da emigração pelos próprios 
emigrantes enviados aos centros das populações d'onde os mesmos ha
viam sahido pobres, sem futuro e muitos d'elles auxiliados pelas suas 
municipalidades. Cada um dos agraciados ia provido dos meios suffi-
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cientes para soccorrer os parentes e amigos, que quizessem emigrar. 
Os premiados de 1872 já t i n h a m regressado, capitaneando grupos de 
10, 20, 40 e até de 200 agricultores. 

— A i n d a em 1871 f o i organisada uma empreza com o c a p i t a l de 
600,000 pesos fortes, destinada a desenvolver a colonisação na p r o v i n 
cia de Santa-Fé. 

— Por decreto de 22 de março de 1872 estabeleceu-se u m Escripto-
rio de locação e franquia de cartas, o qual p r i n c i p i o u a f u n c i o n a r no 
dia 1 de j u l h o do mesmo anno. Esta repartição é obrigada a pu b l i c a r 
boletins mensaes, designando os serviços, numero e salário dos traba
lhadores e operários, quantos se acham collocados, quantos contracta-
dos, quantos encommendados, remettendo-se com a máxima r e g u l a r i 
dade e presteza os ditos boletins a todas as agencias de emigração e 
consulados da republica na Europa. P o r este systema sabe-se quaes as 
profissões mais bem retribuídas e procuradas, e p o r t a n t o quaes os emi
grantes que teem maiores probabilidades de encontrar l u c r a t i v a e fácil 
collocação no paiz. E m menos de u m anno, constava do l i v r o do es-
c r i p t o n o que se havia f e i t o encommenda de 7:125 operários, realisando-
se apenas 4:494 por serem os emigrantes em numero i n f e r i o r á procura. 
A franquia da correspondência f a c i l i t o u as communicações, transmis
sões de heranças, venda de propriedades na E u r o p a e transporte das 
respectivas importâncias aos emigrantes, resultando de t u d o is t o para 
o Estado u m grande augmento de valores e novos elementos de popu
lação fi x a . 

— PROJECTO DE LEI. — Buenos-Ayres, junho de 18 j3. — O senado 
e a câmara dos deputados da nação argentina reunidos em congresso 
sanccionam com força de l e i : j 
CAPITULO I 
Art. i.° O poder executivo, segundo o que fôr exigindo o desen
v o l v i m e n t o da emigração, irá explorando, m edindo e s u b d i v i d i n d o 
p o r secções alternativas, iguaes ou aproximadamente iguaes, para offe-
recel-as á colonisação em ordem também alternativa, e como o deter
mina esta l e i , as seguintes zonas: — No CHACO. — Margem d i r e i t a do 
Paraná, desde o A r r o y o do Rei até ás Tres-Boccas com o f u n d o de 
duzentos ki l o m e t r o s . Margem d i r e i t a do r i o Paraguay, desde as T r e s 
Boccas até os l i m i t e s da republica do norte, com o fundo de q u a t r o 
centos k i l o m e t r o s ; —NAS MISSÕES. — O território, comprehendido en
tre o Paraná, defronte do extremo leste da il h a Abipé, na f r o n t e i r a bra
z i l e i r a e o Uruguay, até encontrar o r i o S. Matheus ou até c o n f r o n t a r 
com a embocadura do Camaquá na p r o v i n c i a do Rio-Grande do S u l ; 
— No PAMPA. — A extensão, comprehendida entre os r i o s Quinta, Desa-
guadero, Diamante, A t u e i e Negro, os Andes e as actuaes possessões 
de Buenos-Ayres e Santa Fé; — N A PATAGONIA. — A parte, comprehen
dida entre o r i o Negro, o Atlântico, os Andes, e o estreito de Maga
lhães. Além disso as ilhas de jurisdicção n a c i o n a l d e n t r o do r i o Pa
raná e sobre o Atlântico. 

A r t . 2.0 Quando os accidentes do te r r e n o o p e r m i t t i r e m , cada sec-
çao deverá ser, t e r m o médio, u m quadrado de v i n t e e cinco k i l o m e t r o s 
por lado. Quando os accidentes naturaes não p e r m i t t i r e m que a secção 
form e u m quadrado perfeito, ella se repartirá, sempre em rectangulos 
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por myriares ou kiliarcs contíguos, distribuídos então, como melhor 
fôr possível, com relação ao terreno. 

_ A r t . 3.° A situação de cada secção se fará astronomicamente e se 
delineará e demarcará, levantando-se plantas em duplicata, para que 
existam originaes, e legalisadas pelo engenheiro agrimensor respectivo, 
ficando um exemplar na repartição de engenheiros e outro na central 
de terras e colônias. 

A r t 4.0 As secções serão, por sua vez, subdivididas e demarcadas 
em lotes numerados de um kilare cada um (um kilpmetro quadrado 
ou cem hectares) para serem offerecidos em doação ou venda de um 
lote alternativo a cada familia agricultora, que o solicitar, reservando 
o outro para ser vendido por conta da nação. 

Art. 5.° Explorada, medida, subdividida e numerada uma secção, 
se tirarão copias lithographadas em quantidade sufficiente, especifi
cando a sua situação absoluta e relativa, seus accidentes physicos, pro
ductos naturaes, capacidade para o cultivo e producção; tudo isso se 
achará na repartição de terras e colônias para serem fornecidos aos 
armadores de navios, ás companhias e emprezas de colônias, ás com
missões, cônsules e agentes de emigração, e a fim de explical-o con
venientemente nos centros de população europêa que mais convenha. 

Art. 6.° As secções e os lotes ruraes, assim como os logradouros 
das povoações, praças, edifícios e ruas serão sempre delineados a 
meio-rumo e seu.traçado deverá ser da fôrma e amplitude, que me
lhor consulte a hygiene e os progressos modernos. 
CAPITULO II 
COLONISAÇÃO, DOAÇÕES, VENDAS E RESERVAS DE TERRAS 
Art. 7.0 Nenhuma secção poderá ser entregue á colonisação, sem 
ser previamente explorada, sem que se acredite estar em boas condi
ções de cultivo e producção, de segurança e communicaçóes, e sem 
que tenha sido medida, e subdividida e demarcada, de conformidade 
com os termos d'esta lei . 

A rt. 8.° Logo que estiver prompta uma secção para ser coloni-
sada, o poder executivo poderá contractar seu povoamento com em
prezarios ou companhias particulares, desde que se obriguem a esta
belecer um numero de familias, pelo menos igual á metade dos lotes 
ruraes, que se destinam para doações e vendas alternativas em cada 
uma; ficando entendido que os contractos, que se impuzerem aos co- • 
lonos, devem ter a approvação do poder executivo, sujeitar-se aos ter
mos desta lei e ás mais leis, decretos e disposições, que se refiram ao 
governo, administração, colonisação e auxilio dos territórios. 

Art. 9.0 O poder executivo não approvará contracto algum entre 
colonos e emprezarios ou companhias de colonisação senão dentro das 
seguintes estipulaçóes geraes : — i.» As companhias ou empresários pro
porcionarão aos colonos, que por si não o possam fazer, habitações, 
instrumentos, animaes de serviço, sementes e manutenção, por um 
anno ao menos. 2.A Os emprezarios ou companhias não poderão co
brar por adiantamento de passagem, habitação, animaes, sementes, 
instrumentos e primeira manutenção senão o custo real e mais 20 p. c. 
de prêmio, e até o máximo, também, em juro accumulativo de 10 
p. c. annual sobre a importância total dos adiantamentos e prêmios; 
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podendo-se accumular este juro tantas vezes, quantas forem a metade 
do numero de annos a contar entre a data do estabelecimento do co
lono e a da sua ultima obrigação a pagar. 3.a Este reembolso não po
derá ser exigido do colono senão por annuidades e quotas proporcio-
naes, que deverão começar, o mais cedo, dentro do segundo anno de 
seu estabelecimento. 4." Os prazos vencidos e que não forem pagos, por 
força maior, serão renovados por um ou dois annos mais, com o en
cargo até 9 p. c. annual accumulativo como interesse máximo. 5.» Em 
tempo ou caso nenhum os emprezarios ou companhias poderão co
brar dos colonos qualquer quantia pelos lotes ruraes ou urbanos, que 
a nação lhes tiver doado ou vendido; nem onerar estes lotes com seus 
adiantamentos; este ultimo caso emquanto os colonos não tenham 
adquirido o titulo definitivo na fôrma dos artigos 11.° e 12.0 6.a Deverá 
entender-se que voltam ao domínio nacional, quaesquer que sejam os 
créditos, que contra si tenha um colono, os lotes ruraes, que forem re
signados, ou não cultivados dentro dos dous annos, que se exigem 
para se lavrar titulo definitivo. y.a A nação doará ás companhias ou 
emprezarios, por familia, que estabeleçam em uma secção, um lote ru
ral dos que se destinam ás doações e vendas alternativas. 

Art. io.° Fóra dos contractos com emprezarios ou companhias 
colonizadoras, fica entendido que o poder executivo poderá dar os 
lotes respectivos e entender-se directamente com os colonos, que soli
citem estabelecer-se individual ou collectivamente em secções nacio
naes medidas, subdivididas e propostas á colonização. 

Art. n.° Do mesmo modo poderá o poder executivo, quando o 
julgar de todo indispensável e conveniente aos interesses políticos e 
desenvolvimento da republica, prover ao estabelecimento do primeiro 
núcleo de familias em secções dadas, não devendo em taes casos exce
der as despezas e adiantamentos de um valor maior de 3oo pesos for
tes por familia, nem passar de 12 as que mereçam tal favor em cada 
uma secção; ficando, em todo o caso, obrigadas ao pagamento dos 
adiantamentos, regulado pelas mesmas bases, que se especificam a fa
vor das emprezas colonizadoras. 

Art. 12.0 Os lotes ruraes, que se podem dar ou vender alternati
vamente, de um por colono é sob a condição de que este seja chefe de 
familia (casado ou viuvo) agricultor, são,* sem defeito physico, que o 
inutilize para o trabalho, de bons costumes e idade conveniente, e desde 
que jure, em todo e para todo o caso, respeito e fidelidade ás leis da 
republica argentina. 

Art. i3.° Os lotes doados entregar-se-hão com um boletim provi
sório, que fixará sua occupação, e só aos dous annos de possessão e de 
cultivo continuados se lavrarão e darão as escripturas definitivas, con
venientemente registradas, estas ultimas na repartição central de terras 
e colônias. 

Art. 14.0 O poder executivo reservará em cada secção 20 kilome
tros quadrados ou 2:5oo hectares para a fundação da povoação, além 
dos lotes, que julgar necessários nos rios, serras ou bosques, e que 
entenda dever conservar por considerações ou fins especiaes, segundo 
os accidentes naturaes de cada localidade ou segundo o que reclamem 
os interesses nacionaes. 

Art. 15.° Além dos lotes doados e reservados, quando a juizo do 
poder executivo o reclamem os interesses da colonisação, poderão ser 
postos em praça ou vendidos os que ficarem, aos que os solicitarem 
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como confinantes o u novos povoadores. A venda o u leilão, não se po
derá effectuar senão á razão de u m peso forte p o r hectare, como preço 
m i n i m o , pagavel em cinco prazos e por annuidades adiantadas. 

A r t . i6.° Os 100 p r i m e i r o s colonos, que se estabelecerem em uma 
secção, terão sempre d i r e i t o , cada um, a u m lo t e urbano, que se en
tregará, conforme se delineie a povoação respectiva. 

A r t . 17.0 Além do que se determina no a r t i g o antecedente, os l o 
tes urbanos serão vendidos em hasta publica, segundo o que fôr exi 
g i n d o o desenvolvimento da povoação de accordo entre a m u n i c i p a l i 
dade e a auctoridade n a c i o n a l da secção e com conhecimento e i n t e r 
venção da repartição cen t r a l de terras. 

A r t . 18.0 Todas as doações e vendas ficarão sempre subordinadas 
ás leis geraes da nação, e desapropriaveis na extensão necessária para 
estradas nacionaes òu provinciaes, o u para objectos de u t i l i d a d e p u 
blica . 

A r t . iq.° As doações, de que»tratam os artigos 4.°, 12.0 e i3.°, se
rão li m i t a d a s a vi n t e m i l lotes ruraes nas secções, que p r i m e i r o se de
marquem e se entreguem ao povoamento. Preenchido este numero, 
fic a entendido que as terras nacionaes não podem passar ao domínio 
p r i v a d o senão por venda, na fôrma do art. i5.°, e sempre com a con
dição de povoamento e c u l t i v o . 

A r t . 20.0 Os terrenos vendidos e não cancellados de todo á nação, 
entender-se-hão hypothecados em seu favor. 

A r t . 21. 0 D e n t r o dos logradouros das povoações serão reservadas 
as porções necessárias para edificios públicos, praças, etc. 

A r t . 22.0 As porções de território na c i o n a l que, apezar de não es
tarem ainda medidas, subdivididas e offerecidas á colonisação, acha
r e m solicitantes para a compra, poderão ser postas em hasta p u b l i c a 
pelo poder executivo, se o ju l g a r conveniente, não sendo n'este caso 
senão em extensões quadradas, alternativas até á somma de 400 hecta
res cada uma, sobre a base do preço m i n i m o de u m peso forte p o r 
hectare, pagavel, como se indica no art. i5.°, sendo em t a l caso a de
marcação por conta do comprador, e de obrigação a posse e a explo
ração p a s t o r i l o u agricola da extensão adquirida. 
CAPITULO III 
PRODUCTO DE TERRAS E DE EXPLORAÇÕES DENTRO DOS TERRITÓRIOS 
Art. 23.° O producto dos lotes ruraes constituirá um fundo espe
c i a l , que deverá f i g u r a r como deposito no banco nacional, ou p r o v i n 
ci a l de Buenos-Ayres para responder pela emissão dos fundos públicos 
de terras e colônias, pela administração, governo e a u x i l i o dos territó
r i o s ; pela diffusão da instrucção p r i m a r i a ; pelas obras publicas de i n 
teresse geral, e pela consolidação e pagamento dos créditos, que o 
congresso determinar. 

A r t . 24. 0 O pro d u c t o dos lotes urbanos será metade do município 
respectivo para obras e serviços públicos de caracter lo c a l , e metade 
para augmentar o fundo geral de terras. 

A r t . 25.° O p r o d u c t o da exploração de bosques e guaneras, m i 
nas, e t c , que se conceder a comparmias ou emprezarios particulares 
d e ntro dos territórios e fóra dos logradouros terá o mesmo destino, 
que o dos ruraes. 
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Art. 26.0 As minas, montes, vargens, etc. que existirem dentro dos 
logradouros serão considerados municipaes, para o fim único de que 
os direitos impostos sobre sua exploração constituam renda municipal. 

Art. 27.0 Todos os pagamentos e compromissos por compra de 
terras se farão com intervenção da repartição central de terras e da 
contadoria geral, passando em seguida como deposito para o banco 
nacional. 

CAPITULO IV 

AUXILIO ÁS COLÔNIAS 

Art. 28.0 O poder executivo pagará 5o pesos fortes em fundos pú
blicos de terras e colônias ás companhias, ou emprezarios colonisado-
res, ou aos armadores e capitães de navios ultramarinos, por um agri
cultor, homem ou mulher, maior de 12 e menor de 4.5 annos, sao e 
sem defeito physico, que o inutilise para o trabalho, introduzido na 
republica, e cujo estabelecimento promovam, nos territórios federaes. 

Art. 29.0 Os colonos que, em caso idêntico, venham por si do es
trangeiro, e por si mesmo se estabeleçam, terão, não obstante, direito 
ao prêmio instituído no artigo anterior. 

Art. 3o.° Este prêmio será sómente extensivo aos cem mil primei
ros agricultores, que se introduzam na republica, e se estabeleçam nos 
territórios federaes, a contar do i.° de Janeiro de 1873. 

Art. 3i.° A ordem e o regulamenjo para o pagamento d'este prê
mio será objecto de um decreto especial, pelo qual se ponha a nação 
a salvo de toda a falsidade,, fazendo-se sempre obrigatória a prova pre
liminar de que o agricultor veiu do estrangeiro e ficou estabelecido 
em colônia nacional; para este fim o pagamento do prêmio deverá 
sempre ser feito anno e meio depois do estabelecimento do colono na 
respectiva secção. 

Art. 32.° Toda a colônia nacional será exempta do pagamento de 
contribuições directas durante os 10 annos depois de sua fundação, 
calculando-se esta desde que se constitua nas secções o respectivo 
commissario nacional. 

Art. 33.° As colônias, que se estabelecerem ao sul da península de 
S. José, sobre a costa da Patagônia, serão consideradas até o anno de 
1880 portos francos para toda a importação, e para a exportação de 
productos pastoris e agrícolas, assim como para o carvão e ferro, que 
n'ellas se possa descobrir e exportar. Serão, além d'isso, em todos os 
territórios nacionaes dados á colonisação, livres de direitos, os instru
mentos da agricultura, armas, utensis e sementes, que os emigrantes 
trouxerem comsigo e para seu uso. 

CAPITULO V 

ADMINISTRAÇÃO DOS TERRITÓRIOS 

Art. 34.0 Todas as auctoridades civis, policiaes, e militares dos ter
ritórios ficarão subordinadas ao poder executivo. 

Art. 35.° Desde o momento, em que em uma secção existam esta
belecidas, ou por estabelecer-se, pelo menos, quinze familias, a repar
tição das terras proporá para ella a nomeação de uma commissão, que 
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terá $ pesos f o r t e s mensaes, c o m o a u c t o r i d a d e i m m e d i a t a , m i l i t a r e p o 
lítica e s u b o r d i n a d o s a .esta, u m a j u d a n t e escrevente c o m $ pesos for
tes e dez gendarmes c o m $ pesos f o r t e s cada um. 

A r t . 36.° Os c o m m i s s a r i o s proverão á defeza p o l i c i a l da secção, 
guardarão a o r d e m i n t e r n a , incumbir-se-hão da distribuição dos lòtes 
e e s t a b e l e c i m e n t o dos c o l o n o s , colligirão os dados d o m o v i m e n t o esta
tístico, e representarão, em t u d o o que fôr necessário, a a u c t o r i d a d e na
c i o n a l . 

A r t . 37.0 D e seu l a d o os c o l o n o s nomearão, d'entre s i , u m j u i z de 
paz e c i n c o m u n i c i p a e s , q ue providenciarão na secção ao g o v e r n o , j u s 
tiça, instrucção p r i m a r i a , m e l h o r a m e n t o s locaes, segurança, de s e n v o l 
v i m e n t o , e t c . ; e m t u d o c o m sujeição ás lei s , d e c r e t o s e disposições, que 
f i x e m e r e g u l e m as attribuições e deveres das a u c t o r i d a d e s dos t e r r i 
tórios. 

A r t . 38.° Q u a n d o e m u m território n a c i o n a l e x i s t i r e m m a i s de 
c i n c o secções povoadas, o p o d e r e x e c u t i v o passará a c r e a r e n o m e a r 
u m g o v e r n a d o r c o m as attribuições, deveres, pessoal, e m o l u m e n t o s , e 
forças p u b l i c a s , que a l e i t e m es t a b e l e c i d o p ara o g o v e r n o d o «Chaco»; 
assim c o m o as demais auçtoridadès e t r i b u n a e s s u p e r i o r e s , que o c o n 
gresso d e t e r m i n a r p o r novas leis. P a r a as nomeações de g o v e r n a d o r e s 
o p o d e r e x e c u t i v o obterá a approvação d o senado. 

A r t . 3o,.0 Os co m m i s s a r i o s , j u i z e s de paz e m u n i c i p a l i d a d e s das 
secções, dependerão e se entenderão sempre c o m o g o v e r n a d o r d o r e s 
p e c t i v o território f e d e r a l , e n a f a l t a d'este, c o m o chefe da repartição 
c e n t r a l das t e r r a s . 

A r t . 40.8 A l é m d o a r m a m e n t o e munições, que c o r r e s p o n d e m á 
gendarmaria de cada secção, os c o m m i s s a r i o s terão á sua disposição 
e sob sua g u a r d a e r e s p o n s a b i l i d a d e , cem refies, espingardas dadas p e l a 
nação, c o m sua r e s p e c t i v a munição, p a r a d i s t r i b u i r e n t r e os c o l o n o s 
e m c e r t o s casos, q u a n d o o e x i j a m a o r d e m e a defesa dos mesmos. 
CAPITULO VI 
REPARTIÇÃO CENTRAL DE TERRAS E COLÔNIAS 
Art. 41.8 O poder executivo creará uma, repartição de terras e co
lônias, s u b o r d i n a d a ao ministério d o i n t e r i o r . 

A r t . 42.0 A s attribuições da repartição de t e r r a s e colônias serão: 
—1.° T o m a r c o n h e c i m e n t o de todas as le i s , d e c r e t o s e disposições, 
que se r e f i r a m á administração, g o v e r n o , l i m i t e s , exploração e p o v o a 
m e n t o dos territórios nacionaes, vendas, doações, concessões, reservas 
e c o n t r a c t o s de q u a l q u e r espécie. 2.0 P r o v i d e n c i a r a exploração dos 
mesmos, orçar as despezas, q ue p a r a esse f i m seja necessário fazer, 
p r o p o n d o os' m e i o s de estudal-os e m to d o s os seus accidentes p h y s i c o s , 
condições de c u l t i v o , p r o d u c t o s n a t u r a e s e vendas p a r a a colonisação. 
3.° F o r m a r r e g i s t r o s , p o r territórios e secções, das concessões e v e n 
das, e l i q u i d a r a importância d'estas, t i r a n d o contas de pagamentos. 
4.0 C o n h e c e r de t o d o o p r o j e c t o , o u p r o p o s t a dé c o m p r a s de ter r a s , 
de estradas, navegação e exploração especial, que se apresente e d i g a 
r e s p e i t o aos territórios, i n f o r m a n d o á administração sobre suas v a n t a 
gens o u i n c o n v e n i e n t e s . 5.° F o r n e c e r ao p o d e r e x e c u t i v o , c o m o m e l h o r 
fôr possível, os dados e advertências necessárias para f a c i l i t a r a c o l o 
nisação, g o v e r n o e d e s e n v o l v i m e n t o dos territórios em to d o s os factos, 

3o N 
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que a elles se liguem. 6.° Ministrar informações ás commissões e agen
tes de emigração e a todos os que as solicitarem, a respeito dos terre
nos a povoar, suas condições e circumstancias mais ou menos favo
ráveis. 7.0 Fiscalisar o cumprimento de todos os contractos e compro
missos, que tenham relação com os territórios. 8.° Levantar a estatís
tica dos mesmos, de suas colônias e diversas explorações. 9.0 Apresen
tar annualmente uma memória circumstanciada de todos os trabalhos, 
adiantamentos e factos relativos aos mesmos, com todas as considera
ções, que se julguem necessárias para facilitar ou melhorar seu desen
volvimento. io.° Propor a nomeação dos commissarios de secções e 
seus ajudantes, quando forem exigidos para a colonisação das mesmas. 

Art. 4.3.0 Estarão sob a inspecção da repartição de terras e colô
nias todas as colônias, administrações, empresas e explorações, que se 
estabelecerem dentro dos territórios. 

Art. 44.0 Emquanto o desenvolvimento dos territórios não exigir 
augmento de pessoal na repartição central de terras e colônias, terá 
esta um chefe com $ pesos fortes mensaes; um secretario com $ pesos 
fortes; um i.° officia e encarregado do archivo com $ pesos fortes; 
um engenheiro agrimensor com $ pesos fortes; tres escreventes com $ 
pesos fortes^ (cada um), um porteiro com $ pesos fortes; para gastos 
de escriptorio, plantas, etc. £ pesos fortes; para casa $ pesos fortes; 
para viagens de inspecção $ pesos fortes; para impressões $ pesos for
tes ; e para inauguração e por uma só vez & pesos fortes. 

Art. 45.0 O poder executivo poderá regulamentar, em tudo o que 
julgar conveniente o serviço interno da repartição e ampliar suas a t t r i 
buições, de accordo com o espirito d'esta lei. 

C A P I T U L O V I I 
FUNDOS DE TERRAS E COLÔNIAS 

Art. 46.0 O poder executivo poderá i r emittindo gradualmente ate' 
á somma de cinco milhões de pesos em fundos públicos, que se deno
minarão de — T e r r a s e Colônias — p a r a o f i m único de convertel-os 
em prêmios, concedidos a favor dos primeiros 100:000 colonos agri
cultores, que se estabeleçam nos territórios, e na fôrma dos artigos 28.°,* 
29.0, 3o.° e 3i.° da presente lei. 

A r t. 47.0 As acções de terras e colônias serão emittidas necessaria
mente em bilhetes de 5o pesos fortes; terão o juro de 8 p. c. sobre o 
seu valor inscripto, pagaveis por semestres, designando-se para sua 
amortisação os 2 p. c. annuaes. 

Art. 48. 0 As acções de terras e colônias serão emittidas successi-
vamente, á medida que o exija o f i m de sua creação, sem que, em caso 
algum, possam ser alienadas por preço inferior ao par. 

A r t . 49.0 O serviço dos juros e amortisação se fará do fundo geral 
de terras, e quando este não seja sufficiente, das rendas geraes. 

Art. 5o.° Será apresentado annualmente ao congresso um quadro 
da emissão, e uma conta circumstanciada da parte, que houver sido 
empregada, e das despezas, que por estes fundos se tiver realisado. 

Art. 5i.° O poder executivo regulará a fôrma porque se farão as 
emissões, pagamento de juros e amortisação pela repartição do credito 
publico nacional. . i r » 
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C A P I T U L O V I I I 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 52.° O poder executivo procurará, sempre que fôr possível, 
que as colônias nacionaes não sejam.formadas de uma mesma nacio
nalidade, e que em todas ellas entre o elemento natural argentino ao 
menos por 5o p. c. 

Art. 53.° O systema métrico decimal de pesos e medidas regulará 
em todas as colônias, secções ou núcleos dos territórios nacionaes. 

Art. 54.0 Os lotes ruraes deixarão sempre livre entre si uma es
trada, nunca menor de 20 metros, destinada ao trafego vicinal. 

A rt. 55.° Uma lei especial determinará os limites, modo e fôrma, 
porque os territórios se poderão emancipar, passando a constituir novos 
estados federaes; assim como do mesmo modo as terras, que ainda não 
houverem sido doadas ou vendidas na época de sua emancipação, pas
sarão para seu dominio, consideradas como pertencentes á nação. 

Ar t . 56.° Os actuaes possuidores ou occupantes de terrenos nacio
naes, por concessão do congresso, tratarão de registrar suas concessões, 
titulos de posse ou contractos, na repartição de terras e colônias den
t r o de tres mezes, contados do estabelecimento d'esta. No mesmo praso 
se apresentarão com seus titulos os que os tiverem obtido de governos 
provinciaes ou municipaes, a fi m de serem revistos e examinados. 

A r t . 5y.° O poder executivo, em tempo opportuno, dará conta ao 
congresso das terras, que assim estiverem compromettidas, informando 
sobre a validade e justiça de cada caso. 

Art. 58.° Desde a data da promulgação da presente lei, não terão 
valor outros titulos senão os que forem passados de conformidade com 
o que ella determina; salvo as concessões, que possa fazer o congresso 
em casos e por outros motivos especiaes. 

A r t . 5g.° O poder executivo apresentará annualmente e junto com 
o orçamento geral, o de todas as despezas e pagamentos, a que der 
lugar o cumprimento d'esta lei. 

A r t . 6o.° No entanto, e para immediata execução da mesma,_no 
que disser respeito á exploração e demarcação das secções, medições, 
primeiro estabelecimento de emigrantes, despezas de commissariados 
edifícios indispensáveis, despezas eventuaes e extraordinárias, além do 
que se marcou para o governo do Chaco e para a repartição central 
das terras, fica o poder executivo auctorisado a despender, desde o i.° 
de novembro do corrente anno, á razão de 5:ooo pesos fortes mensaes 
ou 60:000 por anno. 

Art. 6i.° É garantida aos colonos em todos os territórios nacio
naes, completa liberdade de crenças e de cultos, com obediência á 
constituição da nação argentina. 

Art. 62.0 Os colonos emancipados, segundo a lei c i v i l da republica, 
poderão casar-se civilmente, sendo completamente válidos seus matri
mônios para os fins de legitima successão e transmissão de bens, desde 
que transcrevam e registrem seus contractos e o nascimento de seus 
filhos, no registro c i v i l , que se deverá fazer em cada município, além 
do que possam ter os curas, pastores ou superiores de cada commu-
nidade religiosa. 

Art. 63.° O poder executivo proverá, em tudo que fôr possível, ao 
* 



468 O BRAZIL 

desenvolvimento das colônias, á sua communicação com o resto da 
republica, á sua melhor viação, justiça, policia e segurança internas, e 
a sua instrucção primaria, fazendo extensivas a ellas quantos benefí
cios sejam de suas attribuições promover em favor dos outros povos 
argentinos. 

Art. 64.0 O poder executivo fará verter esta lei em allemão, inglez, 
francez e italiano, ordenando sua impressão n'esses idiomas, e assim 
como em hespanhol, afim de difundil-a e tornal-a conhecida em toda 
a Europa, por intermédio dos representantes, cônsules ou agentes da 
republica argentina. 

Art. 65.° De conformidade com o espirito d'esta lei, e emquanto 
se julgar necessário, o poder executivo poderá expedir regulamentos 
para execução de cada um de seus capitulos, ou paragraphos, como 
entender conveniente. 

Art. 66.° Communique-se, etc. — Uladisláo Frias. 
(71) LEI N.° 403 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1857. — Orçamento pro
vincial. 

Tit. 1.°, § 6.° (Verba do orçamento). — Estabelecimento de colô
nias na fôrma da Lei n.° 304 de 3o de novembro de 1854, inclusivè a 
desapropriação das terras do Faxinai de D. Josepha, entre o rio Pardo 
e o rio Pardinho; gratificações aos directores das colônias Santa Cruz 
e Santo Ângelo, e a dos dous interpretes dta capital e cidade do Rio-
Grande; auxilio a qualquer companhia, sociedade ou pessoa, para i n 
troducção de colonos agrícolas, na razão de 3o$ooo reis por cada um 
maior de 12 annos, e de i5$ooo reis por cada um menor de 12 até 2, 
depois de importados— 120:000^000 reis. 

< Art. i5.° O auxilio do § 6.° do t i t . será dado sómente pelos 
colonos por cuja importação o introductor não receber outro do go
verno imperial, egual ou maior; e receberá dos cofres provinciaes a 
differença, quando este fôr menor. 

Art. 23.° O auxilio de que tracta o art. 5." da Lei n.° 3o4 de 3o 
de novembro de 1804, bem como o valor de comedorias, soccorros e 
transportes até ás respectivas colônias, e o preço das terras, serão no
minal e individualmente debitados a cada colono; e o seu pagamento 
será feito no prazo e com as condições do art. 4.0 da mesma lei. 

Art. 24." O auxilio do § 6.° será individualmente dado aos emi
grantes, salvo vindo em virtude de contractos especiaes com o presi
dente da provincia. 

(72) DECRETO DO I.° DE MAIO DE i%5cí. — Approva o "Regulamento 
para o transporte de emigrantes. 

CAPITULO I 

RELAÇÃO ENTRE O NUMERO DE PASSAGEIROS E A TONELAGEM DOS NAVIOS, 
E O ESPAÇO CONCEDIDO A CADA PASSAGEIRO 

Art. i.° Nenhuma embarcação de emigrantes poderá transportar 
para o império, ou de um de seus portos para fóra d'elle, ou ainda de 
um para outro porto do mesmo império, maior numero de passagei
ros, incluindo o capitão e tripulação, do que um por tonelada. Será 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 469 

considerada embarcação de emigrantes, a que conduzir quatro ou mais 
passageiros por cada 100 toneladas, exceptuados os admittidos á meza 
do capitão. 

.Art. 2.0 Os passageiros serão abrigados na coberta, câmara e tom-
badilho, ou gaintas; e nenhum d'elles occupará uma superfície menor 
de trinta palmos quadrados, e o leito não terá menos de nove palmos 
de comprido sobre dous e meio de largo. A altura da coberta, câmara 
ou tombadilho, não poderá ser menor de sete palmos. Na superfície 
concedida a cada emigrante, nenhuma carga será collocada, além dos 
objectos necessários a seu uso a bordo. A bagagem restante será 
accommodada no porão, ou em outro lugar coberto. 

Art. 3.° No calculo do artigo antecedente, dous passageiros meno
res de oito annos, e maiores de um anno, serão computados por um 
passageiro; os de um anno e menos de edade, não serão contados. 

Art. 4.0 Nas viagens pela costa do império, em que o termo médio 
não fôr maior de tres dias, o numero de passageiros será regulado 
pela superfície livre e desembaraçada do convez, coberta, câmara e 
tombadilho, tocando a cada passageiro 25 palmos quadrados de su
perfície. 

Art. 5.° Na distribuição dos lugares destinados á accommodação 
dos passageiros, se procederá de maneira que os de um sexo fiquem 
separados dos do outro sexo por fortes divisões, que evitem qualquer 
communicação. Os casaes, porém, poderão ser transportados em um 
mesmo camarote. 

Art. 6." Fica prohibido aos navios de emigrantes transportar para 
o império, loucos, idiotas, surdos, mudos, cegos e entrevados, se não 
forem acompanhados por parentes ou individuos que se mostrem em 
estado de prover á subsistência d'aquelles, e que se comprometiam a 
prestar-lhes os soccorros de que carecerem. O capitão qüe infringir as 
disposições d'este artigo, soffrerá a multa do dobro do preço da pas
sagem. 

Art. j." O capitão ou mestre que trouxer até 20 passageiros mais 
do que o determinado nos artigos 3.° e 4.0, soffrerá por cada um 
uma multa egual ao importe da passagem; se transportar mais de 20, 
a multa será do dobro do importe da mesma passagem. 

• CAPITULO II 

VIVERES E PROVISÕES 

Art. 8.° Será embarcada para os emigrantes, e bem acondiciona-
da, a quantidade sufficiente, e de boa qualidade, de combustível, agua 
e mais provisões de bôca para a viagem. Aos menores de oito annos 
e maiores de um, caberá meia ração, e para os de um anno, e menos, 
nenhuma ração será abonada. 

Art. 9.0 Se, por falta do abastecimento acima indicado, a ração 
dos passageiros fôr reduzida, pagará o commandante, por cada passa
geiro e dia em que tiver tido lugar a reducção, i$ooo reis. 

Art. io.° A ração dos emigrantes será pelo menos a que compete 
a um marinheiro, do porto d'onde sahir a embarcação de emigrantes 
que os transportar. 
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C A P I T U L O I I I 
ARRANJOS INTERNOS DA EMBARCAÇÃO | 

Art. n.° As embarcações que trouxerem mais]/ie[cincoenta pas
sageiros, terão: 

§ i.° As vigias, escotilhas e ventiladores de lona necessários, para 
renovar e purificar o ar da coberta e câmara. 

§ 2.0 Tantas cozinhas, quantos duzentos emigrantes se acharem a 
bordo, sendo uma pelo menos collocada na coberta. As dimensões não 
serão menores de 5,5 palmos de comprimento e 3 palmos de largo. 

§ 3.° Uma enfermaria separada dos dormitórios dos passageiros, 
e com capacidade sufRciente para conter i/25 do numero dos passa
geiros. 

§ 4.0 Latrinas seguras em numero sufficiente, nunca menor de 
uma para cada cem passageiros, sendo cobertas, e separadas as desti
nadas para os homens e mulheres. 

A r t . i2.° Em nenhuma embarcação será admittido ter em cada 
coberta mais de duas ordens de leitos no sentido vertical, de sorte que 
a cada passageiro corresponda um espaço pelo menos de cem palmos 
cúbicos. Os leitos devem ser solidamente firmados, e o inferior estará 
levantado do pavimento pelo menos um palmo, de modo que se possa 
fazer com facilidade a limpeza do assoalho. E, porém, tolerado o uso 
de maças, quando d'elle não resultarem inconvenientes aos passagei
ros. Quando se empregarem ás maças, serão ellas arejadas no convez, 
sempre que o tempo o permittir. 

Art. i3.° Se o numero de passageiros, calculado segundo a tone-
lagem do navio, na fôrma do art. i.° d'este Regulamento, não combi
nar com o que resultar dos espaços destinados aos mesmos, conforme 
o art. 2.0 e o antecedente, prevalecerá o menor dos dous números. 

Art. 14.0 A infracção das disposições dos artigos io.° e n.° do" 
presente Regulamento, será punida conforme a gravidade da falta, com 
a multa de cinco por cento do preço das passagens dos emigrantes a 
que taes faltas se referirem ou prejudicarem, até ao dobro do mesmo 
preço. 
CAPITULO IV 
MEDIDAS SANITÁRIAS E DE POLICIA 
Art. i5.° As embarcações de emigrantes, que transportarem de 
3oo passageiros para cima, terão um medico ou cirurgião, e ambulân
cia bem supprida de medicamentos, desinfectantes e instrumentos c i 
rúrgicos. As que transportarem menos de 3oo emigrantes terão a am
bulância e desinfectantes com as declarações necessárias para applica-
ção dos medicamentos. 

Art. 16.0 O capitão de taes embarcações será obrigado a fazer com 
que se mantenha a ordem, decência e aceio entre os emigrantes e mais 
pessoas a bordo. Para esse f i m deverá antes da partida, e durante a 
viagem, mandar afflxar a bordo, e em lugar bem visivel, as medidas 
e regulamentos que julgar conveniente adoptar. » 

Art. 17.0 Empregará a maior vigilância em prevenir qualquer of-
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fensa ao pudor, reprimindo com rigor a practica de actos que possam 
dar fundado motivo de queixa aos maridos, paes e tutores. 

Art. i8.° O capitão fará conservar os lugares destinados para pas
sageiros sempre limpos, mandando-os baldear muitas vezes. Quando o 
tempo não permittir aos passageiros subir ao convez por mais de ura 
dia com suas-roupas de cama para serem arejadas, as fará desinfectar 
com o chlorureto de cal, ou outra substancia desinfectante, tantas ve
zes quantas fôr conveniente. 

Art. IQ.° A bordo deverá haver os utensílios de cosinha e mesa 
em numero e qualidade sufficientes para os passageiros, e o capitão é 
obrigado a fazer distribuir por estes, nas horas estabelecidas pelo Re
gulamento no art. i 5.° o comer já preparado. Ficam prohibidos os 
utensílios de cobre para o serviço de cosinha e mesa. 

Art. 20.0 Na coberta da embarcação não poderão ser transportados 
carne, peixe, ou outros gêneros que possam produzir infecção no ar. 

ArL 2i.° Nos portos em que as embarcações arribarem, serão os 
capitães obrigados a sustentar os passageiros, quer a bordo, quer em 
terra, quando por qualquer motivo não se possam conservar embar
cados. N'estes portos, sempre que fôr necessário, se fará nova provi
são de mantimentos, de agua e de combustível, regulada pelo numero 
de passageiros e duração da viagem ao porto do destino. 

CAPITULO V 

REGRAS A QUE ESTÃO SUJEITAS AS EMBARCAÇÕES SAHIDAS DOS PORTOS 
ESTRANGEIROS EM QUE HA REGULAMENTOS SOBRE NAVIOS DE EMIGRANTES 

Art. 22." As disposições dos capítulos i.°, 2.° e 3.° sómente são 
applicaveis ás embarcações de emigrantes que partirem de portos do 
império, ou vierem de "portos estrangeiros em que não haja regula
mento para o transporte de emigrantes. 

Art. 23.° As embarcações de emigrantes que tiverem sahido de 
portos estrangeiros em que estiver regulado o transporte de emigran
tes, deverão cumprir as disposições dos respectivos regulamentos, com
tanto que as prescripções sobre p espaço occupado por cada passa
geiro, e medidas policiaes e hygíenicas, não sejam menos favoráveis 
aos passageiros do que as do presente Regulamento. 

Art. 24.0 Pela infracção das regras d'aquelles regulamentos, se
gundo a gravidade da falta, o capitão soffrerá a pena de cinco por 
cento do preço da passagem, até ao dobro do mesmo preço. 

CAPITULO VI 

DAS OBEIGAÇÕES DOS CAPITÃES DAS EMBARCAÇÕES DE EMIGRANTES 
QUANDO CHEGAM AOS PORTOS DO IMPÉRIO 

Art. 25.° Junctamente com o manifesto da carga, apresentara o 
capitão da embarcação de emigrantes: — 1.° A relação de todos os 
passageiros, com as declarações dos nomes, edade, sexo, profissão, l u 
gar do nascimento, ultimo domicilio, destino que pretenderem tomar, 
bem como dos lugares que a bordo occuparam. 2.0 Outra relação se
parada, em que se declarem os nomes, ultimo domicilio e edade de 
todos os passageiros mortos desde o embarque até á chegada, e dos 



472 O BRAZIL 

que o navio tiver desembarcado em qualquer porto, no curso da via
gem, sendo tudo affirmado debaixo de juramento. 3.° Os originaes, ou 
copias authenticas dos contractos celebrados entre elle, ou outra pes
soa e os emigrantes, tendo por fim a locação dos serviços d'estes, ou 
obrigação de qualquer outro ônus ou despeza. As faltas de exactidão 
nas declarações, se não forem justificadas cabalmente a juizo da com
missão, de que tracta o capitulo 8.°, serão punidas com multas de 5 
por cento do preço da passagem dos emigrantes, a respeito dos quaes 
se derem essas inexactidões, até ao importe do mesmo preço. 

CAPITULO VII 

DEDUCÇÃO DO DIREITO DE ANCORAGEM E PRÊMIOS. 

Art. 26.0 Toda a embarcação de emigrantes, definida na segunda 
parte do art. i.°, terá direito á deducção do imposto de ancoragem na 
rasão de duas e meia toneladas por colono que desembarcar em porto 
do império. 

CAPITULO VIR 

DO JULGAMENTO DAS INFRACÇÕES D'ESTE REGULAMENTO 

Art. 27.0 Para examinar o estado dos navios e a situação dos emi
grantes a bordo, e para julgar as infracções d'este Regulamento, ha
verá uma commissão de julgamento, a qual será composta, na côrte, 
do director geral das terras publicas, que será o presidente e com voto, 
do cirurgião-mór da armada, do auditor da marinha, do capitão do 
porto e do guarda-mór da alfândega; e nas províncias e portos alfan-
degados, do delegado director geral das terras publicas, do provedor 
da saúde, do capitão do porto, de um medico ou cirurgião nomeado 
pelo presidente da provincia, e do guarda-mór da alfândega. 

Art. 28.0 Quando no porto não houver delegado do director geral 
das terras publicas, fará suas vezes o inspector da alfândega, o qual 
será obrigado a remetter ao delegado o resultado de todos os exames, 
e as decisões proferidas, com os esclarecimentos necessários. 

Art. 29.0 Se o porto não fôr alfandegado, o governo providenciará 
na fôrma de substituir a commissão. 

Art. 3o.° A esta commissão de membros deliberantes serão incor
porados, como consultantes, os cônsules das nações de onde costumam 
vir emigrantes para o império, e os presidentes das sociedades de be
neficência estrangeiras. Os cônsules e os presidentes, que se acharem 
na hypothese d'este artigo, o farão saber ao director geral das terras 
publicas, para serem reconhecidos como membros consultantes, e po
derem ser convocados. 

Art. 3i.° A commissão, ou só composta dos membros'deliberan
tes, ou d'estes e^dos membros consultantes, será convocada, além dos 
casos expressos n'este Regulamento, todas as vezes que o presidente o 
julgar necessário, e sempre que haja requisição de algum de seus mem
bros, ou deliberantes ou consultantes, dirigida ao presidente, com de
claração do objecto. Fica entendido, que as decisões são privativas dos 
membros deliberantes. 

Art. 32.° O objecto das deliberações das commissões terá sempre 
relação com a sorte dos emigrantes a bordo, sua recepção nos portos, 
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e seu tractamento nas hospedarias. Todavia, poderão ellas tomar co
nhecimento de outros quaesquer objectos que tenham relação com o 
estado dos mesmos. N'estes casos, o presidente remetterá o* resultado 
de quaesquer exames e investigações, com todos os esclarecimentos, á 
auctoridade competente, para se proceder como fôr de direito. 

Art. 33.° Compete ao presidente: i. 0 'Distribuir o serviço das visi
tas das embarcações de emigrantes, incumbindo-se semanalmente um 
dos commissarios deliberantes da visita e inspecção das embarcações 
de emigrantes que entrarem no porto. 2.0 Convocar os commissarios 
deliberantes, quando houver de ser julgado algum capitão de navio de 
emigrantes, por infracções d'este Regulamento, ou para outro qualquer 
f im relativo ao transporte, recebimento e cumprimento do contracto 
de_ emigrantes. 3.° Nomear dous commissarios, que se devem unir ao 
primeiro nomeado, para verificar as . faltas indicadas por aquelie, for
mar o corpo de delicto, ouvir testemunhas e proceder a minucioso 
exame sobre o navio que tiver infringido as disposições do presente Re
gulamento. 4.0 Deprecar ao inspector do arsenal de marinha, que será 
obrigado a prestar os peritos que forem necessários para o exame do 
navio de emigrantes. 5.° Avisar os membros de ambas as commissões, 
da chegada da embarcação de emigrantes, pedindo-lhes que por si pro
cedam ás investigações ao seu alcance, e communiquem de viva voz ou 
por escripto o que colherem. 

Art . 34.0 Um dos commissarios deliberantes visitará semanalmente 
as embarcações, segundo a distribuição feita pelo presidente. N'esta 
visita examinará se o estado sanitário dos passageiros em geral é bom: 
inquirirá sobre o tractamento a bordo durante a viagem, e reconhe
cendo que a saúde dos mesmos passageiros nada soffreu, que nenhuma 
queixa contra o capitão é feita, e que a bordo não existem emigrantes 
da classe de que tracta o art. 6.°, nem houve mortos e doentes, decla
rará ao capitão que está livre de toda e qualquer multa do presente 
Regulamento, e dará de tudo parte ao presidente da commissão no dia 
immediato. 

Art. 35.° Quando os passageiros tiverem sofffido em sua saúde, 
acontecerem casos de mortes a bordo, ou houver queixas contra o ca
pitão por falta de viveres e provisões, de quaesquer medidas hygieni-
cas e policiaes, ou por outros motivos graves, o commissario da visita 
semanal dará logo parte ao presidente da commissão, para designar 
mais dous commissarios, que, com o primeiro e os peritos necessários, 
procedam a bordo do navio a todos os exames e investigações neces
sárias para se conhecer a verdade; e de tudo se lavrara termo, assi
gnado pelos commissarios, peritos, testemunhas, e pelo capitão do na
vio, ou quem suas vezes fizer, e pelas pessoas presentes, que para isso 
forem convidadas. Os capitães dos navios, ou quem os representar, se
rão admittidos a explicar as faltas notadas, contrariar as accusações e 
exhibir quaesquer provas e documentos necessários á sua defeza. A re
cusa, porém, de assistir aos exames, ou ainda sua ausência, quando não 
sejam encontrados, não embargará os mesmos exames. 

Art . 36.° O termo será immediatamente remettido ao presidente, 
que convocará a commissão dentro de tres dias e avisará aos commis
sarios consultivos pára comparecerem. No dia determinado, e reunida 
a commissão, lido o termo, ouvidos os commissarios consultivos que 
apparecerem, bem como qualquer defeza que por parte do capitão te
nha de ser produzida, o presidente proporá por escripto as multas em 
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que julgar ter incorrido o capitão, por cada uma das faltas, e a maioria 
decidirá. _ • 

Art. 37.0 A commissão deliberativa não poderá resolver sem estar 
presente a sua maioria. O presidente terá voto de qualidade. 

Art. 38.° Do julgamento da commissão haverá recurso, sem sus
pensão, para o governo; e nas províncias para os presidentes d'ellas. 

Art. 39.0 Se faltar algum dos commissarios deliberantes, será sup-
prido pelo que no respectivo emprego fizer as suas vezes. 

Art. 40.0 Um amanuense da repartição geral das terras publicas 
servirá de secretario da commissão. O porteiro da repartição geral das 
terras publicas terá a seu cargo todos os papeis e livros da commis
são. 

Art. 41.0 A despeza com o expediente da commissão será feita pela 
repartição geral das terras publicas, em cuja estação se farão as sessões 
da commissão, podendo ellas comtudo ter lugar no arsenal da mari
nha, ou mesmo a bordo do navio, conforme o presidente julgar mais 
acertado. 

Art. 42.0 O importe das multas será cobrado pela alfândega, sendo 
remettida ao respectivo ínspector copia authentica da sentença que se 
tiver imposto. Na sua cobrança se procederá da mesma maneira que 
sobre as multas devidas pela infracção do regulamento da alfândega. 

Art. 43.0 A importância das multas impostas a uma embarcação 
de emigrantes nunca excederá ao dobro do frete pela passagem de to
dos os emigrantes. 

Art. 44.0 No fim de cada trimestre, pagas pelo producto das mul
tas as despezas feitas com a visita, expediente e julgamento dos navios 
de emigrantes, será o restante remettido ao hospital da Santa Casa da 
Misericórdia, para auxilio do tractamento dos emigrantes miseráveis. 

Art. 45.0 Pela visita de cada uma das embarcações de emigrantes 
e julgamento das multas, em que tiver incorrido, na côrte, perceberá 
cada um dos membros deliberantes a gratificação de i5$ooo reis, o 
amanuense da repartição das terras publicas 3$ooo reis e o porteiro 
2$ooo reis. 

Art. 46.0 O escaler da provedoria de saúde, ou do capitão do porto, 
servirá para a visita do commissario de semana. 
(73) REGULAMENTO DO I.° DE MARÇO DE 1859. — Estabelecendo o 
modo de pagamento dos prazos coloniaes, subsídios e passagens dos 
colonos na provincia de S. "Pedro do "Rio-Grande do Sul. 

Art. 1.° O prazo de cinco annos para o pagamento dos prazos co
loniaes, subsidios e passagens dos colonos, de que tractam os artigos 
4.0 e 5.°_da lei n.° 304 de 3o de novembro de 1854 e o artigo 7.0 das 
instrucções de 3o de junho de i855, será contado do dia em que o co
lono entrar na posse do prazo que lhe fôr concedido. 

Art. 2.0 O pagamento de que tracta o artigo antecedente será rea-
lisado depois do segundo anno da posse do respectivo prazo, em pres
tações annuaes eguaes entre s i ; ficando todavia livre ao colono effe-
ctual-o em menor espaço e em prestações mais avultadas. 

Art. 3.° Nos titulos dos prazos se'declarará se estes se acham hy-
pothecados ao pagamento do seu preço, e á importância devida pelo 
colono, proveniente dos subsidios, passagens e despezas que lhe fo
ram adiantadas. 

Art. 4.0 Os colonos poderão passar letras de quantia equivalente 
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a cada prestação, e n'ellas se fará menção de sua origem e da hypo
theca do prazo colonial. 

Art. 5.° Para os actuaes colonos de S. Leopoldo, Santa Cruz e S. 
Ângelo, e de quaesquer outros lugares, o prazo de cinco annos para o 
pagamento do seu debito principiará a correr da data da entrega do 
titulo do prazo; devendo effectuar-se o pagamento em cinco presta
ções eguaes. Os juros de que tracta o art. 4.0 da lei n.° 304 de 3o de 
novembro de 1854 correrão desde o vencimento de cada prestação. 

Art. 6.° A cada colono que de novo se fôr estabelecer, se dará 
uma caderneta, onde mensalmente se lançará a importância do seu 
debito á proporção das despezas que fizerem. O mesmo se practicará 
com os que actualmente se acham estabelecidos em differentes colô
nias ou lugares. 

Art. 7.0 O debito que cada colono è obrigado a indemnisar, na 
fôrma das citadas leis provinciaes n.° 304 de 3o de novembro de 1854 
e n.° 4o3 de 18 de dezembro de i 8 5 / a r t . 23.°, comprehende: 

§ i.° O preço do prazo colonial. 
§ 2.0 O subsidio que para sua passagem lhe fôr adiantado, na con

formidade do art 5.° da citada lei n.° 304. 
§ 3.° O valor das despezas de comedorias, transportes e soccorros 

que lhe forem abonados, na fôrma do art. 23.° da lei citada n..° 403. 
§ 4.0 Os juros na importância do preço e despezas de que fazem 

menção os §§ antecedentes, que serão pagos no caso de mora de pa
gamento das respectivas prestações, conforme o disposto nos artigos 
4.0 e 5.° da referida lei n.° 304. 

(74) REGULAMENTO DAS ALFÂNDEGAS E MESAS DE RENDAS 
DE 19 DE SETEMBRO DE 1860 

CAPITULO VIII 

DA BAGAGEM DOS PASSAGEIROS E DAS AMOSTRAS* 

Art. 459.0 Reputar-se-ha bagagem: i.° o fato usado; 2.0 os instru
mentos e artigos do serviço e uso diário, ou da profissão dos passa
geiros, officiaes e equipagem das embarcações; 3.° os bahús, caixas, 
malas, saccos e outros semelhantes envoltórios, que encerrarem ou 
contiverem os objectos mencionados n'este artigo. 

Art. 46o.0 Além dos objectos referidos no artigo precedente, se
rão especialmente reputados bagagem do passageiro colono que vier 
estabelecer-se no império: i.° as barras, catres e camas ordinárias, ou 
communs, que estiverem em relação ás posses e posição do colono a 
que pertencerem; 2.8 a louça usada e ordinária; 3.° os instrumentos 
aratorios, ou de sua profissão; 4.0 os trastes de qualquer espécie e ob
jectos usados, comtanto que o seu numero e quantidade não exceda 
do que fôr indispensável para o uso do colono e de sua familia; 5." 
uma espingarda de caça para cada colono adulto. 

Art. 461.0 Na occasião da visita da entrada, o guarda-mór, ou 
quem suas vezes fizer, distribuirá pelos passageiros cartões numerados 
que determinarão sua precedência no exame de suas bagagens e lhes 
designará, conforme a ordem que tiver recebido do seu chefe, o dia e 
hora em que o referido exame deverá começar. 
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Art. 462." Descarregada a bagagem dos passageiros, será reco
lhida a um armazém especial, e ahi acondicionada e arrumados em se
parado os volumes de cada um, conforme o seu rotulo, e de modo que 
facilmente se descubram na hora do seu exame. 

Art. 463.» O inspector da alfândega, ou o administrador da meza 
de rendas, logo que lhe forem presentes as declarações, ou relações de 
bagagem de cada um passageiro, as rubricará, e distribuirá por um ou 
mais conferentes para procederem ao competente exame e verificação, 
guardada a disposição do art. i53.° 

Art. 464.0 Na hora marcada, o conferente mandara dar ingresso 
no respectivo armazém a cada um passageiro por sua vez, conforme a 
ordem numérica do cartão que apresentar, e em sua presença e dos 
empregados que o coadjuvarem, indicados pelo passageiro os volumes 
que lhe pertencerem, e abertos, o conferente procederá, á vista das re
feridas declarações ou relações, á competente verificação e exame: e 
separando o que fôr subjeitò a direitos, para se proceder depois ao seu 
despacho em acto successivo, o entregará acompanhado de uma guia 
ao administrador das capatazias, ou. a algum de seus propostos para 
esse fim, especialmente auctorisado, para o fazer recolher ao compe
tente armazém. Feito o que, a parte não subjeita a direitos será incon-
tinente entregue ao passageiro, e terá franca sahida. 

Art. 466.0 Os volumes pertencentes a passageiros, que exclusiva
mente contiverem mercadorias ou objectos de commercio, deverão ser 
arrolados no manifesto da embarcação; e se o não forem, q passageiro 
a quem esta infracção ou culpa fôr imputada, ficará subjeito á multa 
do art. 433.° § 2.0, ainda que taes volumes estejam incluídos na lista 
da bagagem. 

Art. 468.0 No exame e verificação da bagagem dos passageiros, qs 
conferentes e mais empregados evitarão minuciosas buscas, se a posi
ção social e credito do individuo, cuja bagagem fôr apresentada a 
exame, inspirar confiança e repellir qualquer suspeita de cavillação ou 
de fraude, salvo no caso* de denuncia ou de facto, que revele o contra
rio do que se deve presumir. 

Art. 469.0 O exame e verificação da bagagem dos colonos podem 
ser feitos a bordo da embarcação que os conduzir. 

Art. 5i2.° Será concedida isempção de direitos de consummo ou 
de importação, mediante as cautelas fiscaes que o inspector da alfân
dega ou administrador da meza de rendas julgar necessárias, ás se
guintes mercadorias e objectos: 

§ 2.0 As machinas pequenas de mão, pertencentes a colonos que 
vierem estabelecer-se no império. 

§ 4.0 As barras, catres e camas ordinárias ou communs, á louça 
usada e ordinária, e outros trastes e objectos de uso dos colonos que 
vierem estabelecer-se no império, comtanto que não excedam ao nu
mero ou quantidade indispensável para seu uso doméstico, ou de suas 
familias. 

§ 5.° Aos instrumentos de agricultura ou de qualquer arte liberal 
ou mechanica que trouxerem os colonos ou artistas que vierem residir 
no império, sendo necessários para o exercício de sua profissão ou i n 
dustria; e a uma espingarda de caça para cada colono adulto. 

§ 6.° Aos restos de mantimentos pertencentes ao rancho particu
lar dos colonos que vierem estabelecer-se no império, sendo destinados á alimentação dos mesmos emquanto. se não empregam. 
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§ i5.° Á roupa ou fato usado dos passageiros, assim como aos 
instrumentos, objectos ou artigos de seu serviço diário ou profissão. 

§ 28. 0 Ao ouro e prata em barra, pó ou mina, em folheta e em 
moeda nacional ou estrangeira. 

§ 3o.° As machinas próprias para lavrar a terra e preparar os 
productos da agricultura, e para o serviço de qualquer fabrica, para 
os navios dç vapor e para as estradas de ferro. 

§ 3i.° As peças das machinas importadas em separado, a respeito 
das quaes se provar, mediante exame feito por peritos da escolha do 
chefe da repartição, e em sua presença, que não podem ter outro des
tino ou applicação senão substituir peças idênticas, já arruinadas, de 
certas e determinadas machinas, ou servir de sobresalentes ás que, 
existindo perfeitas, possam inutilisar-se por qualquer eventualidade. 
(7 5) DECRETO N.° 1:144 DE II DE SETEMBRO DE 1861 
Art. 1.° Os effeitos civis dos casamentos celebrados na fôrma das 
leis do império serão extensivos: 1.° Aos casamentos de pessoas que 
professarem religião differente da do Estado, celebrados fóra do impé
ri o , segundo os ritos ou as leis a que os contrahentes estejam subjei-
tos; 2.0 Aos casamentos de pessoas que professarem religião differente 
da do Estado, celebrados no império antes da publicação da presente 
lei, segundo o costume ou as prescripções das religiões respectivas, 
provadas por certidões, nas quaes se verifique a celebração do acto re
ligioso ; 3." Aos casamentos de pessoas que professarem religião diffe
rente da do Estado, que, da data da presente lei em diante forem ce
lebrados no império, segundo o costume ou as prescripções das r e l i 
giões respectivas, comtanto que a celebração do acto religioso seja 
provada pelo competente registo, e na fôrma que determinado fôr em 
Regulamento; 4.0 Tanto os casamentos de que tracta o § 2.0, como os 
do precedente, não poderão gosar dos benefícios d'esta lei, se entre os» 
contrahentes se dér impedimento, que em conformidade das leis em 
vigor no império, n'aquillo que lhes fôr applicavel, obste ao matrimô
nio catholico. 

Art. 2.0 O governo regulará o registro e provas d'estes casamen
tos, e bem assim o registro dos nascimentos e óbitos das pessoas que 
não professarem a religião catholica, e as condições necessárias, para 
que os pastores de religiões toleradas possam praticar actos que pro
duzam effeitos civis. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(76) DECRETO N.° 3:O6Q DE 17 DE ABRIL DE l863 
"Regula o registro dos casamentos, nascimentos e óbitos das pessoas 

que professarem religião differente da do Estado 
CAPITULO I 
DOS CASAMENTOS DE PESSOAS NÃO CATHOLICAS A QUE SÃO EXTENSIVOS 

OS EFFEITOS CIVIS DOS CASAMENTOS CATHOLICOS 
Art. i.° Os casamentos de nacionaes ou estrangeiros que professa
rem religião differente da do Estado, celebrados fora do império (art. 
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§ i.° da lei de n de setembro de 1861), não dependem de registro 
algum no império, para que lhes sejam extensivos os effeitos civis dos 
casamentos catholicos. 

Art. 2.0 Esses casamentos celebrados fóra do império reputar-se-
hão provados, do mesmo modo que os casamentos catholicos, apre
sentando-se documentos authenticos de onde conste a sua celebração 
na forma do r i t o ou leis do respectivo paiz, uma vez que taes docu
mentos estejam legalisados pelo cônsul ou agente consular brazileiro 
do paiz em que foçam passados. 

Art. 3.° Os casamentos de nacionaes ou estrangeiros que professa
rem religião differente da do Estado, celebrados no império antes da 
publicação da lei de 11 de setembro de 1861, segundo o costume ou 
prescripção das religiões respectivas (art. i.°, § 2.° da citada lei), tam
bém não dependem de registro, para que lhes sejam extensivos os 
effeitos civis dos casamentos catholicos.. 

Art. 4.0 Esses outros casamentos reputar-se-hão provados pelas 
certidões que houverem passado os respectivos ministros ou pastores, 
uma vez que de taes certidões conste a celebração do acto religioso. 
Nenhuma outra prova será admissível, ainda que se apresente escriptura 
publica ou particular de contracto de casamento, e tenham os contra
hentes vivido no estado de casados. 

Art. 5.° Os casamentos de nacionaes ou estrangeiros, que profes
sarem religião differente da do Estado, celebrados no império depois 
da publicação da lei de 11 de setembro de 1861 (art. i.°, § 3.° da citada 
lei), dependem, para que lhes sejam extensivos os effeitos civis dos ca
samentos catholicos: —1.° Da celebração do acto religioso segundo o 
costume, ou prescripções das religiões respectivas; 2.0 Da celebração 
d'esse acto religioso por pastor ou ministro que, na conformidade d'este 
Regulamento, tenha exercitado funeções de seu ministério religioso 
com as condições necessárias para que de tal acto produza effeito 

• civis. 3.° Do registro, também na conformidade d'este Regulamento. 
Art. 6.° Se os casamentos celebrados no império depois da publi

cação da lei de 11 de setembro de 1861 forem registrados nos praso 
marcados por este Regulamento (art. i.° da citada lei), ser-lhes-hãi 
extensivos os effeitos civis desde a época de sua celebração. Se, porém, 
forem registrados depois d'esses prasos, não lhes serão extensivos os 
effeitos civis em prejuízo de terceiros, senão da data do registro em 
diante. 
CAPITULO II 
DOS IMPEDIMENTOS DOS CASAMENTOS DE PESSOAS NÃO CATHOLÍCAS 
Art. 7.0 Os impedimentos de que tracta o art. i.°, § 4.0 da lei dev 

11 de setembro de 1861, e que privam do beneficio d'ella os casamen-v 

tos especificados em seu art. i.°, §§ 2.0 e 3.°, são unicamente os d i r i -
mentes que não forem dispensáveis, ou que, sendo dispensáveis, não 
tiverem sido dispensados. 

Art. 8.° Provados estes casamentos por modo legal, não serão p r i 
vados do beneficio da citada lei sem que tenharh sido annullados por 
sentença do juiz competente, proferida em processo regular e passada 
em julgado. 

Art. 9.0 Compete ao juiz de direito do domicilio conjugai, ou do 
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o m i c i l i o do cônjuge demandado, conhecer da nullidade de todos os 
asamentos entre nacionaes ou estrangeiros que professarem religião 

differente da do Estado; e bem assim de qualquer outra questão rel a 
t i v a a estes casamentos. 

A r t . vo.° A nullidade d'estes casamentos será sempre disputada 
por acção ordinária, na qual, pena de nullidade, será ouvido u m cu
rador, nomeado e juramentado pelo juiz da causa, para defender o ca-
sameáPto em questão. 

A r t . u.° Quanto ao processo d'essas acções de nullidade, e me
didas provisórias que por occasião d'ellas sejam necessárias, observar-
se-ha, em tudo, que fôr applicavel, o que até agora se tem practicado 
no juizo ecclesiastico e no juizo c i v i l , em questão da mesma natureza. 
Quanto ao seu julgamento, serão observadas, n'aquillo em que possam 
ser applicaveis, as disposições da le i de 11 de setembro de 1861, as d'este 
Regulamento, e as prescripções ou costume das religiões respectivas, 
comtanto que estas prescripções ou este costume não contrariem as 
disposições da le i e d'este Regulamento. 

A r t . 12.0 As sentenças que se proferirem são appellaveis para a 
Relação do districto, devendo o juiz receber a appellação com effeito 
suspènsivo, e appellar ex-officio sempre que annullar o casamento. Na 
segunda instância, pena de nullidade, também será nomeado e jura 
mentado u m curador para defender o casamento; e além d'isso, será 
ouvido o desembargador procurador da corôa e soberania nacional. As 
partes, o curador e desembargador procurador da corôa podem in t e r p o r 
o recurso de revista em conformidade das leis em vigor. 

A r t . i3.° Se a nullidade do casamento provier de impedimentos 
que o direito canonico qualifica públicos ou obsolutos, podem deman-
d a l - a : — i.° Qualquer dos cônjuges; 2.0 Quem na occasião da celebra
ção do matrimônio «tiver interesse no julgamento da null i d a d e ; 3.° O 
promotor publico da respectiva comarca. 

A r t . 14.0 Se, porém, provier de impedimentos privados ou r e l a t i 
vos, sómente podem demandal-a os cônjuges, ou seus representantes 
necessários, se o direito de allegal-a não fôr p r i v a t i v o de um dos côn
juges. 

A r t . 15.° Quando o casamento fôr annullavel por falta de consen
timento, ou por vicios de consentimento, o direito de allegar essa n u l 
lidade é pr i v a t i v o do cônjuge que não prestára seu consentimento, ou 
cujo consentimento fôra vicioso. 

A r t . 16.0 A nullidade do casamento, assim na hypothese do art. 
14.0, como na hypothese do art. i5.°, prescreve no f i m de tres annos, 
contados do dia da celebração do acto religioso. Mas na hypothese do 
art. 15.o, se no acto da celebração fôr menor o cônjuge, que não pres
t o u seu consentimento, ou cujo consentimento havia sido vicioso, será 
concedido a este cônjuge um anno mais depois da maioridade, para 
intentar a acção de nullidade quando os tres já tenham expirado, ou 
tanto tempo quanto fôr necessário para se completar o anno, com
tanto que nunca se exceda este prazo. 

A r t . 17.0 Compete ao governo na côrte, pelo ministério dos negó
cios do império, e nas províncias aos respectivos presidentes, dispen
sar os impedimentos dos casamentos não catholicos, nos mesmos ca
sos em que são dispensáveis no matrimônio catholico; devendo obser
var o costume ou prescripções das religiões respectivas, quando este 
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costume ou prescripções se possam harmonisar com o casamento ca
tholico. 

Art. i8.° Concedidas essas dispensas, os casamentos, ou tenham 
sido celebrados antes ou depois da lei n.° 1:144 de 11 de setembro de 
1861 não dependerão de revalidação, para que produzam effeitos civis, 
ou para que sejam válidos os effeitos civis já produzidos. 
CAPITULO III 
DO REGISTRO DOS CASAMENTOS, NASCIMENTOS E ÓBITOS 

DE PESSOAS NÃO CATHOLICAS 

"Disposições communs 

Art. 19.0 Para o registro dos casamentos, nascimentos e óbitos, de 
nacionaes ou estrangeiros não catholicos, haverá tres liv r o s ; um para 
o dos casamentos, o qual fidará a cargo do secretario da câmara mu
nicipal da residência de um dos cônjuges, e dous para o dos nasci
mentos e óbitos, os quaes ficarão a cargo do escrivão do juiz de paz 
do lugar respectivo, podendo, porém, o governo na côrte, e os presi
dentes nas províncias, designar o escrivão ou escrivães do juiz de paz, 
que desempenhem estas funcções, segundo o exigir a população ou as 
distancias. Quanto, porém, ás colônias estabelecidas em lugares em 
que não estejam ainda creadas as auctoridades de que se tracta n'este 
artigo, ou que estejam muito distantes d'estas auctoridades, ficarão es
tes livros a cargo do respectivo director ou da auctoridade superior 
da colônia designada pelo presidente da respectiva provincia. O mesmo 
presidente determinará as colônias a que seja applicavel esta disposi
ção. 

Art. 20.0 Estes tres livros serão fornecidos pela respectiva câmara 
municipal, e já sellados. Serão abertos, numerados, rubricados e en
cerrados pelo presidente da mesma câmara; declarando os termos de 
abertura e encerramento, o destino de cada um d'elles e o numero de 
suas folhas. Findos os livros dos nascimentos e óbitos, serão archiva-
dos nas respectivas câmaras municipaes, e ficarão a cargo de seus se
cretários, assim como a cargo dos mesmos secretários os dos casamen
tos. Quanto, porém, ás colônias que estiverem no caso da segunda 
parte do artigo antecedente, os livros serão fornecidos pela verba co
lonial, rubricados pelos secretários das presidências. E findos elles, se
rão archivados nas mesmas secretarias, até que sejam creadas as res
pectivas câmaras municipaes. 

Art. 21. 0 Na parte esquerda de cada uma das paginas d'esses tres 
livros, serão feitos os registros de sua classe pela ordem em que forem 
solicitados, declarando-se o anno, mez e dia de seu lançamento, e não 
havendo entre um e outro senão o intervallo de uma linha coberta 
por um traço horisontal. Na parte direita ficará uma margem em 
branco, contendo um terço da pagina, e separada por um traço per
pendicular, para nellas se lançarem as notas e verbas necessárias. 

Art. 22.0 A escripturação dos registros far-se-ha seguidamente, sem 
abreviaturas e sem algarismos, ainda mesmo que seja nas datas; e no 
fim de cada um dos assentos, antes de assignados pelo escrivão, serão 
resalvadas as emendas, entrelinhas, palavras riscadas ou qualquer cousa 
que duvida faça. 
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A r t . 23° Nem os escrivães do juizo de paz, depois de lavrado c 
assignado qualquer dos assentos, nem os secretários das câmaras mu
nicipaes, nos livros que estão a seu cargo, poderão fazer qualquer al
teração, emenda, suppressão ou addição; e se a fizerem, incorrerão no 
crime de falsidade, pelo qual serão processados. Poderão sómente an-
notar e averbar os assentos, nos casos e pela fôrma que se determina 
n'este Regulamento. 

Art. 24.0 Serão annotados os assentos nos livros correntes a cargo 
dos escrivães do juizo de paz, ou a cargo dos secretários das câmaras 
municipaes, quando as partes apresentarem para tal f i m mandados do 
juiz municipal do termo em que os livros se acharem, e designada
mente constar d'esses mandados qual o registro que deve ser annotado 
e qual a nota que n'elle se deve pôr. 

Art. 25." O juiz municipal competente admittirá as partes a j u s t i 
ficar perante elle, coni citação e audiência dos interessados e do pro
motor publico, a necessidade da rectificação do registro, ou para repa
rar-se alguma missão, ou para emendar-se qualquer erro, inexactidão 
ou engano; e provado quanto baste, e julgado por sentença, ordenará 
então a expedição do mandado. Da sentença que julgar procedente a 
justificação, podem appellar as partes interessadas e o promotor pu
blico, e da que julgal-a improcedente podem appellar os justificantes. 
Estas appellaçóes serão interpostas para o juiz de direito da respectiva 
comarca, e serão recebidas' com effeito suspensivo. 

Art. 26.0 Serão averbados os assentos, quando as partes apresen
tarem aos secretários ou aos escrivães, encarregados dos registros, sen
tenças, certidões legaes ou documentos authenticos, de onde conste 
mudança do estado c i v i l das pessoas, cujos casamentos, nascimentos 
ou óbitos estejam registrados. 

Ar t . 27.° Apresentados os mandados de que tracta o art. 25.°, os 
escrivães do juizo de paz ou os secretários das câmaras municipaes, 
em conformidade-do que n elles se determinar, porão a competente 
nota marginal em frente do assento rectificado, com referencia ao 
mandado e data d'elle, concluindo a nota pela sua assignatura. Por 
igual modo procederão os secretários das câmaras municipaes na re
ctificação dos assentos dos livros findos a seu cargo. 

Art. 28.0 Apresentando-se as sentenças, certidões e documentos 
de que tracta o art. 25.", ainda que se refiram ás pessoas, cujos assen
tos se achem nos livros findos, os escrivães registrarão essas peças no 
liv r o corrente, e porão a competente verba marginal em frente do as-
- sento já feito no l i v r o corrente. Se o assento feito estiver em li v r o fin
do, os escrivães passarão certidão do novo registro, para que os secre
tários das respectivas câmaras municipaes o averbem em lugar compe
tente, como acima fica disposto. 

Art. 29.° Os' registros das sentenças, certidões ou documentos, de 
onde constarem mudanças do estado ci v i l das pessoas cujos casamen
tos, nascimentos e óbitos já estiverem registrados, far-se-hão em re
sumo ou substancia, sempre que essas peças forem tão extensas que o 
seu registro verbo ad verbum exceda a despeza de 20^000 reis. 

Art. 3o.u Os escrivães e os secretários encarregados do registro, c 
estes últimos, quanto aos livros findos, guardarão, sob sua responsabi
lidade, convenientemente emmassados e averbados, todos os- documen
tos, em virtude dos quaes puzerem notas ou verbas nos respectivos 
assentos. 

3i 
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A r t . 3i.° Sem dependência de despacho de qualquer auctoridade, 
elles extrahirão dos li v r o s a seu cargo as certidões que lhes forem pe
didas p o r quem quer que seja. Estas certidões serão passadas, trans-
crevendo-se verbo ad verbutn, não só os assentos, como todas as no
tas e verbas marginaes; e terão ,a mesma força probante que qualquer 
o u t r o instrumento publico. Se forem passadas de outra maneira não 
farão prova em juizo. 

A r t . 32.° Pelos registros, certidões e buscas, os escrivães e secre
tários levarão os seguintes emolumentos: no i.° caso, i$ooo rei s ; no 
2.0, 400 reis por lauda, tendo cada lauda 2 5 linhas e cada l i n h a 3o l e t 
tras ; e no 3.°, de 200 reis por anno, contado do 2.0 em diante, depois 
de lançado o registro. Estes mesmos emolumentos levarão os secretá
rios das câmaras municipaes pelas certidões extrahidas dos l i v r o s f i n 
dos a seu cargo. 

A r t . 33.° Se os escrivães o u secretários recusarem ou demorarem 
os registros, ou se uns e outros recusarem o u demorarem as notas e 
verbas marginaes, ou as certidões, as partes prejudicadas poderão quei
xar-se ao ju i z m u n i c i p a l respectivo; e este, o u v i n d o o recusante, de
cidirá com a maior brevidade. Sendo injusta a recusa o u demora, o 
jui z que d'ella tomar conhecimento poderá impôr a m u l t a de 20^000 
a ioo$ooo reis, ordenando, pena de responsabilidade, que no prazo de 
24 horas seja f e i t o o registro, o u se ponha a nota ou verba, o u se passe 
a certidão exigida. 

A r t . 34.0 Os promotores públicos, pena de responsabilidade, ins-
peccionarão os li v r o s do registro, denunciando os escrivães do jui z o 
de paz ou secretários das câmaras municipaes, que os t i v e r e m a seu 
cargo e que forem negligentes ou prevaricadores. Os juizes de d i r e i t o 
nas correições submetterão também esses l i v r o s a seu exame e prove-
rão convenientemente. 
DO REGISTRO DOS CASAMENTOS 
Art. 35.° Podem requerer o registro dos casamentos: os cônjuges, 
os paes d'estes, seus parentes, tutores, curadores e o cônsul do paiz de 
qualquer dos cônjuges. 

A r t . 36.» Consiste o registro do casamento de nacionaes o u es
trangeiros não catholicos, na transcripção verbo ad verbum das c e r t i 
dões authenticas de celebração do respectivo acto religioso, passado 
pelos pastores ou m i n i s t r o s das religiões differentes da do Estado a 
que pertencerem os contrahentes. 

A r t . 3j.° As certidões da celebração do acto religioso que passa
rem os pastores ou mi n i s t r o s das religiões toleradas, deverão conter: 
i.° Os nomes, edades, domicílios e actuaes residências dos casados; 
2.0 As profissões d'elles, se as tiverem, e as suas nacionalidades; 3.° Os 
nomes de seus paes e mães, com a declaração de serem filhos legí
ti m o s ou i l l e g i t i m o s ; 4.0 O anno, mez, dia e hora em que o acto re
ligioso f o i celebrado, e bem assim o lugar de sua celebração; 5.° A de
claração de não ter havido algum impedimento ou de ter sido o i m 
pedimento levantado, dispensado o u julgado improcedente; 6.° Os no
mes das testimunhas, duas pelo menos, que assistiram á celebração do 
acto religioso. 

A r t . 38.° A omissão de qualquer das declarações do ar t i g o ante
cedente não annullará o acto, e poderá ser reparada pela fôrma que 
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se dispõe n'este Regulamento, do mesmo modo que qualquer erro, i n -
exactidão ou engano. 

Art. 39.0 Por motivos de taes omissões os escrivães e os secretá
rios não poderão recusar o registro do casamento, salvo quando as cer
tidões não declararem o nome*dos contrahentes, e o anno, mez e dia 
da celebração do acto religioso. Em tal caso, os respectivos pastores 
ou ministros passarão outras certidões, ou addicionarão as certidões 
já passadas. 

Art. 40.0 As certidões d'estes casamentos, que tiverem sido cele
brados depois da publicação da lei de 11 de setembro de 1861, mas 
antes da publicação d'este Regulamento, serão registradas na corte e 
provincia do Rio de Janeiro, no prazo de* tres mezes, e nas outras pro
víncias no prazo de nove mez^s, contados da data da publicação d'este 
Regulamento; e as dos casamentos celebrados depois da publicação 
d'este Regulamento, serão registradas no prazo de um mez, a contar 
da data de sua celebração, sob a pena já comminada no art. 6.° d'este 
Regulamento. Aproveitarão ás partes os requerimentos que fizerem 
para esses registros, sempre que a respeito d'elles ou do lugar em que 
devam ser feitos, occorrer alguma duvida. 

Art. 41. 0 Os casamentos de que tracta o art. 4.0, segunda parte 
d'este Regulamento, não se reputarão provados senão pelas certidões 
extrahidas de seus registros, e as outras provas não serão admittidas, 
a não ser em caso de perda ou destruição do respectivo livro de re
gistros no todo ou na parte em que se achava o registro do casamento 
que se tiver de provar. 

Art. 42.0 As disposições dos artigos i.° e 3.° d'este Regulamento 
não obstam que se registrem no império os casamentos celebrados 
fóra d'elle ou n'elle celebrados antes da publicação da lei de 11 de se
tembro de 1861. Registrados esses casamentos na forma dos artigos 2.0 

e 4.0, as certidões que se extrahirem dos registros também farão prova 
em juizo. 

DO REGISTRO DOS NASCIMENTOS 

Art. 43.0 O registro dos nascimentos de pessoas não catholicas 
será feito pelas participações que d'elles se fizerem, e que se deverão 
fazer no prazo de dez dias, depois de dado á luz o recém-nascido. 

Art. 44." São obrigados a fazer a participação do nascimento: — 
i.° O pae do recém-nascido, se este fôr filho legitimo; e na sua falta, 
a mãe ou pessoa por esta ou por aquelie auetorisada; 2.0 A mãe do 
recém-nascido, se este fôr filho illegitimo, ou o pae que o tiver reco
nhecido ou a pessoa para tal fim auetorisada. 

Art. 45.0 O competente escrivão do juizo de paz fará o registro do 
nascimento, reduzindo a termo no livro correspondente a participação 
do artigo antecedente, e declarando o seguinte: — i.° O dia, mez, anno 
e lugar em que é escripto; 2.0 O dia, mez, anno e lugar do nascimento, 
e também a hora, se isto fôr possível; 3.° O sexo do recém-nascido, 
seu nome ou o que no acto se lhe dér; 4.0 Os nomes do pae e mãe, 
seus domicílios, residências actuaes e profissões, se o recém-nascido 
fôr*filho legitimo; 5." O nome só da mãe, seu domicilio, residência 
actual e profissão, se o recém-nascido fôr filho illegitimo; e também 
o nome do pae que o reconheceu ou reconhecer no acto, seu domici
lio, residência actual e profissão; ou sómente o do pae que o reconhe-
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ceu ou reconhecer no acto, no caso de se não declarar o nome da mãe; 
6.° O nome, d o m i c i l i o , residência actual e profissão da pessoa que par
t i c i p a r o nascimento, por estar para isso auetorisada. A participação 
deverá conter as declarações anteriores,; e quando não as contenha, o 
escrivão as exigirá para as lançar no termo. 

A r t . 46." Os termos de nascimento serão assignados pelo escrivão, 
duas testemunhas presentes ,ao acto e pela pessoa que ti v e r f e i t o a par
ticipação, no caso de se achar presente. Se a participação ti v e r sido 
feita p o r escripto, isso mesmo será declarado no termo de nascimento 
e o escrivão a emmassará com as demais peças de que tracta o ar
ti g o 3o.° 

A r t . 47. 0 A morte do recém-nascido, ainda que elle só tenha v i 
v i d o u m instante depois de completamente sepa'rado de sua mãe, não 
dispensa o registro do nascimento; devendo-se declarar isso mesmo 
no respectivo assento com todas ás circumstancias tendentes a v e r i f i 
car se o fallecimento teve o u não lugar depois do parto. DO REGISTRO DOS ÓBITOS 

Art. 48.0 O registro dos óbitos de pessoas não catholicas também 
será feito pelas participações que d'elles se fizerem e que se deverão 
fazer dentro das cidades e villas no prazo de dous dias e fóra das c i 
dades e villas no de seis dias depois do fallecimento. 

A r t . 49. 0 São obrigados a fazer esta participação:— i.° O cabeça 
de familia, em cuja casa se dér o fall e c i m e n t o ; òu a pessoa que lhe 
sueceder ou sua viuva ou viuvo. 2.0 A pessoa que assistir ao f a l l e c i 
mento, se o defunto v i v i a só; ou o vi s i n h o que do fallecimento t i v e r 
n o t i c i a . 3.° Os administradores de quaesquer estabelecimentos em que 
se realise o fallecimento, ou elles pertençam ao Estado o u a corpora
ções, quer civis, quer religiosas, o u a par t i c u l a r e s ; c o m t anto que o 
fallecido tenha morado n o estabelecimento, sujeito á di s c i p l i n a econô
mica do mesmo. 

A r t . 5o.° O competente escrivão fará o registro do óbito, redu
z i n d o a termo no l i v r o correspondente á participação do art i g o ante
cedente, e declarando o seguinte: —1.° O dia, mez, anno e lugar em 
que é escr i p t o ; 2.0 O dia, mez, anno e lugar do fallecimento, e tam
bém a hora, se isto fôr possível; 3.° O nome, edade, estado, n a t u r a l i 
dade, d o m i c i l i o actual, residência e profissão do f a l l e c i d o ; 4.0 Os no
mes, d o m i c i l i o , naturalidade e profissão dos paes do fallecido, se isto 
fôr possível; 5.° O nome do o u t r o cônjuge, se o fallecido t i v e r sido 
casado; 6.° A circumstancia de ter fallecido c om testamento ou sem 
el l e ; 7.0 O nome, d o m i c i l i o , residência actual e profissão da pessoa 
que houver p a r t i c i p a d o o fallecimento. 

A r t . 5i.° Observar-se-ha sobre as declarações que deve conter a 
participação dos óbitos e sobre os termos dos mesmos óbitos, o que 
está disposto nos artigos 44. 0 e 45. 0 em relação aos nascimentos. 
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. . 
C A P I T U L O I V 

DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA QUE OS PASTORES DAS RELIGIÕES TOLE
RADAS POSSAM PRACTICAR ACTOS QUE PRODUZAM EFFEITOS CD71S 

Art. 52.° Para que os pastores e ministros das religiões toleradas 
possam practicar actos de seu ministério religioso, susceptíveis de p r o 
duzir effeitos civis, é indispensável, sob pena d'esses actos não produ
zirem taes effeitos, que sua nomeação ou eleição esteja registrada, 
quanto aos que residirem na côrte, na secretaria do império, e quanto 
aos que residirem nas províncias, na da provincia de sua residência. 
Para este registro bastará que a nomeação ou eleição seja apresentada 
ao chefe da secretaria, o qual lhe porá o visto, com a designação do 
offi c i a l que o deverá fazer. 

A r t . 53.° Se porém a nomeação o u eleição fôr effectuada no es
trangeiro, será necessário, para que se proceda ao registro, que esteja 
authenticada pelo cônsul ou agente consular do império nos respecti
vos paizes. Quanto porém ao registro de casamento celebrado no es
trangeiro antes d'este Regulamento na conformidade do art. 42.0, a 
eleição ou nomeação poderá ser authenticada pelo cônsul do respectivo 
paiz residente no império. E m ambos os casos será lançado por extenso 
no mesmo registro o termo da authenticidade. Fica entendido que este 
•registro não importa o reconhecimento da validade da nomeação ou 
eleição. 

*Art. 54.0 A recusa ou demora d'estes registros ficará subjeita ás 
penas declaradas no art. 33.° d'este Regulamento, sendo impostas pelo 
m i n i s t r o do império ou pelo presidente respectivo. Os chefes da secre
taria respondem pela recusa ou demora. 

A r t . 55." Por estes registros, pelas certidões e pelas buscas se re
ceberão na secretaria do império os emolumentos da mesma secreta
ria,- que são no i.° caso de i$ooo e no 2.0 de 800 reis.por lauda, tendo 
cada lauda 25 linhas, e cada uma d'estas 3o lettras; e np 3.° de 200 
reis por anno, contado do segundo em diante depois de lançado o re
gistro. Nas províncias se pagarão os mesmos emolumentos, entrando 
o «producto nas thesourarias de fazenda nas respectivas províncias. 

A r t . 56.° Fica pr o h i b i d o aos mesmos pastores e ministros celebrar 
casamentos entre pessoas de seu culto, sem que precedam banhos ou 
denunciações, segundo o costume ou prescripções das religiões res
pectivas. A falta, porém, de banhos, ou denunciações, não annullará o 
casamento, e' só fará incorrer o respectivo pastor ou ministro nas penas 
do art. 248.0 do Código Criminal. 

A r t . 5j.° Os banhos podem ser dispensados pelo juiz m u n i c i pal 
do termo onde o casamento f i v e r de'ser celebrado, justificando-se qual
quer dos motivos que auetorisam a dispensa de banhos para o m a t r i 
mônio catholico. 

A r t . 58.° Oppondo-se qualquer impedimento ao casamento pro-
jectado, proseguir-se-ha nos banhos até concluil-os; mas, depois de 
corridos, o respectivo pastor ou ministro não celebrará o casamento, 
sob pena de ser processado como incurso no art. 247.0 do Código C r i 
minal, sem que se lhe apresente documento authentico que prove ter 
sido dispensado o impedimento, ou ter sido julgado improcedente. 

A r t . 5Q.° O competente juiz municipal, a quem as denuncias de 
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impedimento ou opposição ao casamento fórem communicadas, ou 
pelo respectivo pastor ou ministro, ou por quaesquer pessoas cujos 
interesses venham a ser offendidos, procederá summariamente, a re
querimento das partes interessadas, mandando autuar a communica
ção, dando vista ás partes por cinco dias improrogaveis a cada uma, 
marcando a dilação probatória também de cinco dias, ouvindo o pro
motor publico, e proferindo sua sentença sem demora. Estas senten 
ças, como nos casos do art. 25.°, também são appellaveis para o res 
pectivo juiz de direito da comarca, devendo egualmente a appellaçã 
ser recebida nos effeitos regulares. 

(77) INSTRUCÇÕES DE 23 DE NOVEMBRO DE l86l. — FaVOreS que 0 gO 
verno concede aos emigrantes espontâneos, que chegarem ao porto do 
Rio de Janeiro e se quizerem estabelecer nas coloi\ias do Estado. 

1.0 — Os colonos serão considerados espontâneos, e sem obrigaçã 
de divida para com o governo. 

2.0 _ Os emigrantes, portanto, desde sua chegada ao Rio de Ja 
neiro ficam perfeitamente livres para seguirem qualquer destino e s 
estabelecerem como lhes aprouver á sua própria custa, e sem o meno 
embaraço por parte do governo imperial; e também sem direito d 
exigirem d'este subvenções e auxilios pecuniários, ou algum dos fav 
res abaixo declarados. 

3.° — Aquelles, porém, que dentro de 24 horas declararem a bord 
dos navios que os transportarem, que desejam ir para qualquer das 
colônias do governo, comprando terras para se estabelecerem como 
pequenos proprietários, gozarão dos seguintes favores: 
. § i.° Serão recolhidos á hospedaria da ilha do Bom Jesus, e ahi 

gratuitamente sustentados e tractados em suas enfermidades, e á custa 
do governo, até que possam seguir para a provincia e colônia que t i 
verem escolhido para seu estabelecimento. Os que não quizerem i r para 
as colônias poderão ser recolhidos á hospedaria, se o desejarem; mas 
pagarão as despezas que fizerem. As colônias do governo que são pos
tas á disposição dos emigrantes de que tracta esta condição, são as 
estabelecidas nas províncias do Espirito Santo, Minas Geraes, Santa 
Catharina e Paraná. 

§ 2.0 Serão transportados com suas bagagens, e também gratuita
mente, para qualquer das ditas colônias, e este transporte se fará com 
a menor demora possível. 

§ 3.° Depois da sua chegada ao Rio de Janeiro, e emquanto per
manecerem a bordo ou na hospedaria da ilha do Bom Jesus, á espera 
do vapor que os leve a seu destino ulterior, poderão communicar li
vremente com os agentes diplomáticos e consulares de suas nações, ou 
com quaesquer outras pessoas. A Associação Central de Colonisação 
lhes facultará os meios que tiver para seVansportar da ilha á cidade, 
e vice-versa, nos dias para esse fim marcados. Fóra d'aquelles dias, e 
em outras horas que não sejam designadas para esse serviço, poderão 
vir á cidade á sua custa, quando e como quizerem. 

§ 4.0 Na colônia a que se destinarem serão recebidos e alojados 
provisoriamente, até se installarem em seus respectivos lotes da terra. 

§ 5.° Receberão, a titulo de venda, um lote de terras de 125 mil 
braças quadradas, ou de metade d'esta área, conforme preferirem, á 
razão de tres reaes a braça quadrada, a prazo de seis annos, e sendo o 
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seu preço pago em quatro prestações eguaes, a contar do segundo 
anno do seu estabelecimento. Os filhos maiores de 18 annos terão d i 
reito a lotes eguaes, e com as mesmas condições, se os chefes das fa
milias a que pertencerem assim o requererem. 

§ 6.° Os lotes de terras serão entregues medidos e demarcados, e 
com uma casa provisória de dimensões, sufficientes para uma familia, 
e com uma derrubada de 1:000 braças quadradas. 

§ 7.0 Receberão por adiantamento os instrumentos agrícolas mais 
necessários, e as sementes para as suas primeiras plantações; bem 
como, se não tiverem meios de subsistência, o sustento por seis me
zes, quando não haja na colônia trabalhos públicos ou particulares, 
em que se possam empregar a fim de proverem as necessidades da 
vida. Fica expressamente declarado que os adiantamentos de diárias, 
ou alimentos, cessarão de todo findos os seis mezes, ou mesmo antes 
d'esse tempo, logo que os emigrantes tiverem os meios precisos para 
dispensarem um tal auxilio, ou não se empregarem no cultivo das ter
ras que lhes forem distribuídas. 

4.0 — Os colonos poderão ser naturalisados no fim de dous an
nos, e serão isentos do serviço militar, menos do da guarda nacional 
dentro do município, nos termos do art. 17.0 da lei de 18 de setembro 
de i85o. 
(78) Directoria geral das terras publicas e colonisação. — Rio de 
Janeiro. — Ministério dos negócios da agricultura, commercio e obras 
publicas, em 14 de dezembro de i863. — Ill. m 0 e ex. m o s n r . — A o officio 
de 14 de novembro ultimo junta v. ex.8 as informações, que por en
cargo especial d'essa presidência f o i o chefe de policia colher no mu
nicípio de S. Leopoldo sobre as causas que levaram algumas familias 
de colonos a emigrar para a confederação Argentina; e, sciente de que 
esse facto não tem maior alcance, por limitar-se semilhante emigração 
a uma familia, seus descendentes e aggregados, o governo estima so
bretudo saber que nenhum motivo de queixa podem allegar os colo
nos emigrantes contra a administração publica, pois, como explicita
mente declara o chefe de policia — nunca foram elles incommodados 
na posse pacifica de suas terras, nem chamados a juizo criminal ou de 
outra fôrma vexados pelas auctoridades. Restaria averiguar se' foram 
os impulsos de uma sôfrega ambição sómente, ou estes combinados 
com suggestóes alheias, que trouxeram a deslocação d'aquelles colo
nos, e sobre tal objecto o governo conta que v. ex.a continuará em 
suas investigações. Entretanto, convindo fixar regras para casos aná
logos, devo declarar a v. ex.a, que, se o governo se tem esforçado e 
continua a esforçar-se para attrahir ao império a emigração estran
geira, é porque a julga um elemento de ordem, e até certo ponto de 
civilisação: mas nunca empregará meios directos ou indirectos para 
reter colonos no paiz contra a sua vontade. Antes quer que elles, con
siderando-se perfeitamente livres em sua acção individual, na orbita 
da lei commum, e salvos os encargos particulares, entrem ou saiham 
do território do império, levem ou deixem seus interesses, como me
lhor lhes convier, tendo mesmo a certeza de que a nacionalidade bra
zileira, a que por ventura tenham vindo pertencer, os protegerá onde 
quer que elles vão fixar a sua residência. Não podendo sem embargo 
o governo consentir que agentes estrangeiros, e ainda menos funccio
narios desleaes, qualquer que seja o seu caracter social, surprehendam 
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a i n g e n u i d a d e dos c o l o n o s c o m promessas fallazes, e p o r t a l a r t e os 
afastem d o p a i z q u e tão b e m os a c o l h e u e c o n s i d e r a , convém que v. 
ex. a p r o v i d e n c i e c o n t r a os que assim p r a t i c a r e m , f a z e n d o os p r i m e i 
r o s despejar os d i s t r i c t o s c o l o n i a e s , e r e c l a m a n d o c o n t r a os segundo 
a repressão da a u c t o r i d a d e c o m p e t e n t e . P o r isso m e s m o que o go 
v e r n o g a r a n t e aos c o l o n o s a l i v r e s a hida d o império, q u a n d o assi 
lhes c o n v i e r , deve e v i t a r q u e de t a l c i r c u m s t a n c i a se prevaleça o i n t e 
resse a l h e i o em prejuízo d o p a i z e dos próprios co l o n o s . Deus g u a r d e 
a v..ex.a — "Pedro de QÂlcantara Bellegarde. — Snr. p r e s i d e n t e da p r o 
v i n c i a de S. P e d r o d o R i o - G r a n d e d o S u l . 
(79) 'LES PICADES DU MUNICIPE DE S. LEOPOLDO 

«Em 1824 le Gouvernement Impérial du Brésil fit les premier* 
essais de l a c o l o n i s a t i o n a llemande. II i n v i t a les émigrants à v e n i r a 
Brésil et à c o n c l u i r e à c e t ef f e t avec les agents d ú m e n t autorisés des 
c o n t r a t s , d o n t u n e des c o n d i t i o n s les p l u s essentielles était la s u i v a n t e • 
Ch a q u e c o l o n , père de f a m i l l e , r e c e v r a c o m m e propriété l i b r e u n t e r -
r a i n de 160,000 brasses quarrées; ce t e r r a i n sera mesuré et les l i m i t e 
e n serontdémarquées. L a m ê m e clause se t r o u v e accordée dans t o u 
les c o n t r a t s p a r lesquels le G o u v e r n e m e n t Impérial engagea à différen 
tc s r e p r i s e s p l u s t a r d q u e 1'anné 1824, les c o l o n s , q u i f o r m e n t m a i n t e -
n a n t la p o p u l a t i o n l a b o r i e u s e et p r o s p e r e des picades de S. L e o p o l d o . 
C e p e ndant, q u e l q u e avantageuse que s o i t l a s i t u a t i o n économique à 
l a q u e l l e les c o l o n s s o n t p a r v e n u s p a r l e u r t r a v a i l et l a fertillité d u sol, 
i l s se p l a i g n e n t amèrement, que l e G o u v e r n e m e n t a i t r e m p l i d'une ma-
nière tout-à-fait i n s u f f i s a n t e ses engagements r e l a t i v e m e n t au mesurage 
et à la délimitation des t e r r a i n s , et, se t r o u v a n t p a r cette r a i s o n dé-
p o u r v u s des g a r a n t i e s q u e l a l o i d u pays e x i g e p o u r l a légitimité de 1 
possession t e r r i t o r i a l e , les c o l o n s se l i v r e n t à des c r a i n t e s tantôt cxa-
gerées, tantôt justifiées, p a r les c i r c o n s t a n c e s . L e s graves inconvénients 
d'un p a r e i l état de choses q u i d u r e déjà de l o n g u e s années, ne p o u -
v a i e n t pas échapper à la sagesse d u G o u v e r n e m e n t ; i l d o i t e n m ê m e 
t e m p s répugner à ses s e n t i m e n t s de j u s t i c e . I I est d o n c t e m p s d'exa-
m i n e r avec s o i n les g r i e f s des c o l o n s et de c h e r c h e r sérieusement les 
m o y e n s d'y remédier. C'est a f i n de f a c i l i t e r au G o u v e r n e m e n t Impérial 
c e t t e tàche que, s u r la d e m a n d expresse d u Président de la p r o v i n c e 
de R i o G r a n d e d o S u l , le M i n i s t r e "de Prusse a élaboré l e présent m é -
m o i r e . L ' E m p e r e u r D o m P e d r o I a v a i t destmé à la c o l o n i s a t i o n u n do-
m a i n e s e i g n e u r i a l q u ' i l possédait dans l e d i s t r i c t de S. L e o p o l d o et 
q u i était c o n n u sous le n o m de l a Feitoria Velha. L e s l i m i t e s de ce 
d o m a i n e n'avaient pas été e x a c t e m e n t tracées et 1 ' a d m i n i s t r a t i o n i m -
périale se t r o u v a i t à cet égard en c o n f l i c t avec les propriétaires des 
t e r r e s a v o i s i n a n t e s . I I en r e s u l t a q u e p l u s i e u r s picades f u r e n t o u v e r t e s 
s u r des l i e u x d o n t le d r o i t de propriété était e n c o n t e s t a t i o n . 

E n o u t r e ces pi c a d e s et les différentes c o l o n i e s , d o n t elles étaient 
composées, ne f u r e n t pas e x a c t e m e n t mesurées, n i démarquées; 1'ad
m i n i s t r a t i o n impériale, se b o r n a i t à i n d i q u e r s o m m a i r e m e n t a u x c o 
l o n s l e u r s l o t s de t e r r e s et à les m u n i r de p a p i e r s , o ú la l a r g e u r et la 
p r o f o n d e u r de ces l o t s s'étaient marquées avec l a d i r e c t i o n d e ' l e u r s 
f r o n t s , sans e x a m i n e r , si les t e r r a i n s réellement donnés a u x c o l o n s f u s -
sent e x a c t e m e n t c o n f o r m e s a u x i n d i c a t i o n s des papiers. Ce procédé de 
1 ' a d m i n i s t r a t i o n d e v a i t nécessairement a m e n e r des c o n t e s t a t i o n s e n t r e 
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les colons et entre les différentes picades, aussitôt que les terrains eu-
rent par la culture acquis une plus grande valeur. Mais la situation se 
compliqua encore davantage au préjudice des colons, lorsque la loi du 
18 septembre i85o et le règlement du 3o janvier 1854 exigèrent la 
légitimation de certaines possessions par un mesurage judiciaire et par 
1'obtention d'un titre de propriété du gouvernement. Les colons, 
n'ayant pour prouver leur droit de propriété qu'un document dépourvu 
des formes préscrites par cette loi, devaient naturellement désirer d'ob-
tenir des titres formeis, et quelques-uns d'entr'eux s'adressèrent à l'au-
torité provinciale pour les demander. Ces titres n'auraient pu être au-
tre chose que des actes solennels attestant la donation que 1'empereur 
dom Pedro avait faite aux colons des terrains qu'ils occupaient. Mais 
par un malentendu, que je renonce à m'expliquer, le président d'alors 
jugea, que les colons avaient à justifier leur possession, à faire mesu-
rer judiciairement leurs colonies et à demander leurs titres de proprié
té, conformément aux formes préscrites par le règlement du 3o janvier 
1854. Evidemment le président avait oublié que le § 2 de l'art. 3 de la 
loi du 18 septembre i85o et 1'art. 22 du règlement «considèrent comme 
terres non dévolues toutes celles, qui sont les propriétés particulières 
en vertu d'un titre légitime quelconque et garantissent expressément 
ces propriétés.» Or 1'art. 25 du règlement déclare titre légitime tous 
ceux par lesquels, selon la loi, la propriété peut être transférée, et cer-
tes, i l ne pourrait avoir de titre plus conforme à cette déclaration que 
la donation du souverain mise à être exécutée par son gouvernement. 
Néanmoins, plusieurs colons de la picade Feliz et de la Linha Nova, 
se désistant du droit qu'ils avaient acquis par leur contrat avec le gou
vernement à recevoir des terres gratuitement mesurées et démarquées, 
ont fait à leurs frais et judiciairement mesurer leurs colonies. Cette 
concession toutefois ne leur a été jusqifà présent d'aucune utilité, car 
plus de deux années se sont écoulées sans qifils aient obtenu leurs t i 
tres de propriété. D'un autre côté ces mesurages partiels ont augmenté 
considérablement la confusion des limites, parce que dans bien de cas 
lc juge commissaire y a procédé sans prendre garde à 1'état de posses
sion qui s'était établi à la suite des premiers arrangements, pris par 
1'administration impériale pour installer les colons. 

Quelques soient les complications produites par ces erreurs et ces 
procrastinations du gouvernement, on ne s'y est pas même arrêté, 
mais on a fait, pour ainsi dire, appel à la spéculation, afin d'introduire 
dans la délimitation des colonies un nouvel élément de désordre. Quel
ques particuliers, pensant, qu'il devait exister entre les colonies dites 
de l'Estância Velha de petits morceaux de terres dévolues, offrirent 
au gouvernement d'acheter ces morceaux â un prix minime et â la 
condition de pouvoir les revendre selon leurs convenances, après les 
avoir découvertes par un mesurage judiciaire. Le gouvernement, sans 
examiner s'il avait le droit de vendre â des spéculateurs étrangers à la 
colonisation des parties d'un terrain, que 1'empereur avait gratuite
ment abandonné aux seuls colons allemands, et sans faire attention aux 
conséquences fâcheuses que cette vente devait en tout cas avoir pour 
les colonies, accepta 1'offre des spéculateurs. Cest ainsi que cette ma-
lheureuse affaire des «Sobras,» source de tant de mécontentement parmi 
les colons, a surgi sur un terrain restreint et comparativement peu im
portam du municipe de S. Leopoldo. On n'a pas tardé à s'apercevoir 
de la faute qui avait été commise, mais non obstant, et malgré un sage 
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a v e r t i s s e m e n t que le g o u v e r n e m e n t c e n t r a l , sur les justes p l a i n t e s des 
allemands, f i t p a r v e n i r à la présidence de P o r t o A l e g r e , o n c o n t i n u a 
l e m ê m e système et sur une p l u s g r a n d e échelle. D e u x allemands, 
M. M. Kraèmer et S c h m i t t , a v a i e n t acheté, i l y a p l u s de v i n g t ans, une 
l a r g e «fazenda» d i t e o "Padre Eterno, q u i d'un côté est entoure'e de 
ter r e s a p p a r t e n a n t e s â 1'État, et q u i de 1'autre t o u c h e aux frontières 
des picades Campo Bom, Dois Irmãos et â que l q u e s propriétés p a r t i -
culières. L e s m a i t r e s de ces dernières se c r u r e n t lésés dans l e u r s d r o i t s 
p a r les l i m i t e s q u e S c h m i t t et K r a e m e r attrihuèrent à la fazenda. 
N'ayant pas réussi à f a i r e reconnaítre l e u r s d r o i t s p a r u n procès régu-
l i e r , les propriétaires se coalisèrent avec des spéculateurs i n f i u e n t s , et 
de cette manière se f o r m a u n e c o m p a g n i e q u i p r o p o s a au g o u v e r n e 
m e n t d'acheter tou t e s les t e r r e s dévolues, q u i s e r a i e n t discréminées 
p a r u n mesurage j u d i c i a i r e , f a i t a ux f r a i s de l a c o m p a g n i e dans les 
a l e n t o u r s de la fazenda de Pa d r e E t e r n o . L e g o u v e r n e m e n t parâit 
a v o i r accepté c e t t e p r o p o s i t i o n , p u i s fingénieur engagé p a r l a c o m p a 
g n i e H o s k i n g et M i r a n d a , D o n José M a r i a V i d a l , â été autorisé â p r o -
céder à la díscrémination des t e r r e s dévolues. Ce t r a v a i l que, prépara-
t o i r e q u ' i l soit,^a considérablement a i g r i les e s p r i t s , n o n s e u l e m e n t 
S c h m i t t et K r a e m e r se p l a i g n e n t qu'on a cherché à décider p a r l a v o i e 
a d m i n i s t r a t i v e u n e q u e s t i o n de d r o i t privé, a u me'pris d'une sentence 
j u d i c i a i r e , q u ' i l s a f f i r m e n t a v o i r o b t e n u e n 1844, et q u o n c o n f i e 1'exé-
c u t i o n des t r a v a u x t e c h n i q u e s à une c o m p a g n i e particulière, d o n t 
l e u r s adyersaires f o n t p a r t i e , m a i s e n c o r e les c o l o n s de p l u s i e u r s des 
picades l i m i t r o p h e s se récrient-ils c o n t r e le mesurage de fingénieur 
D. V i d a l , q u i , à les e n t e n d r e . a u r a i t retranché s u r l e u r s c o l o n i e s des 
p o r t i o n s considérables, a f i n d'élargir, a u t a n t q u e p o s s i b l e , les l i m i t e s 
des t e r r e s dévolues. 

Ce q u i a e n c o r e envenimé la q u e r e l l e , c'est q ue 14 f a m i l l e s a l l e -
mandes, q u i se s o n t établies sur u n t e r r a i n , d i t des Quatre Colonies, 
e t q u i d e p u i s l o n g t e m p s , à cause des l i m i t e s de ce t e r r a i n , se t r o u v e n t 
en procès avec les c o l o n s de la p i c a d e de D o i s Irmãos et avec les p r o 
priétaires d u Pa d r e E t e r n o , o n t o b t e n u de la c o m p a g n i e H o s k i n g et 
M i r a n d a , m o y e n n a n t u n e s o m m e de 200 m i l r e i s p a r c h a q u e c o l o n i e , 
la g a r a n t i e de l e u r s possessions actuelles. I I est n a t u r e l l e m e n t de P i n -
térêt de ces f a m i l l e s l a b o r i e u s e s q u e l e ce r c l e des t e r r e s dévolues s o i t 
a u t a n t q u e poss i b l e étendu aux dépens de l e u r s v o i s i n s , p a r c e qu'elles 
e s p e r e m o b t e n i r d u fis c des m e i l l e u r s c o n d i t i o n s p o u r l e u r établisse-
m e n t définitif, et l a c o m p a g n i e , c o n n a i s s a n t les i n t e n t i o n s b i e n v e i l l a n -
tes d o n t l e g o u v e r n e m e n t est animé envers les c o l o n s en général, a 
ete enchantée de p o u v o i r se l i g u e r avec des c o l o n s c o n t r e les proprié
ta i r e s d u Pa d r e E t e r n o . O n semble d o n c a v o i r v o u l u p r o f i t e r des d i s 
p u tes des a l l e m a n d s p o u r r e n f o r c e r sa p r o p r e cause. Ce succès de l a 
s p e c u l a t i o n c e p e n d a n t est u n échec évident des intérêts véritables de 
Ia c o l o n i s a t i o n . Je c r d i s en a v o i r d i t assez p o u r démontrer les effets 
funestes d'un système, e n v e r t u d u q u e l le g o u v e r n e m e n t , a u l i e u de 
ch a r g e r d i r e c t e m e n t ses p r o p r e s organes de l a díscrémination des t e r 
res dévolues, a b a n d o n n e 1'exercice de ce d r o i t à des p a r t i c u l i e r s d o n t 
les vues interessées n'admettent guère 1'impartialité. Sans d o n t e la dé-
c i s i o n s u p r e m e s u r l e t r a v a i l de fingénieur de l a c o m p a g n i e r e s t e - t - e l l e 
reservee au g o u v e r n e m e n t , m ais t o u j o u r s ce r e c o u r s à des p a r t i c u l i e r s 
c o n t r e d a u t r e s p a r t i c u l i e r s d o i t - i l singulièrement d i m i n u e r le p r e s t i g e 
de 1 autonté q u i , dans les q u e s t i o n s de d r o i t privé, n e d e v r a i t en au-
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cune manière favoriser ni l'un ni 1'autre parti, et qui devrait le faire 
encore moins, lorsque les droits du fisc s'y trouvent en jeu. Afin de 
compléter autant que possible le tableau des contestations, auxquelles 
1'exécution insuffisante des engagements, pris par le gouvernement au 
sujet du mesurage des colonies, a donné lieu, je citerai les griefs sui-
vants qui ont éte portes à ma connaissance: 

Les habitants de la picade de Dois Irmãos pretendem, que par le 
mesurage de fingénieur de la compagnie Hosking & Miranda ils per-
draient plusieurs brasses sur les colonies n.° i jusqu'au n.° 17 du côté 
des Quatre Colonies, et depuis le n.° 18 du côté de la fazenda de Pa
dre Eterno. Dans la picade de Erval i l y a des contestations de limites 
entre les colons de fannée 1847 e t c e u x de fannée i853. Quarante co
lons de la Linha Nova disent avoir fait judiciairement en i858 mesurer 
leurs colonies, sans avoir pu obtenir jusqu'a présent leurs titres de pro
priété. La frontière entre la picade de Café et la Linha Olinda de la 
colonie de Novo Petropolis n'a pas encore été fixée. Le directeur de 
Novo Petropolis offre de faire ce travail, y comprise la discrémination 
du côté gaúche de toute la Linha Olinda et en partie de la Linha Im
perial, moyennant une indemnité de 400 milreis. Quatorze colonies 
de la picade Hortencio touchent à la propriété des heritiers du major 
Azevedo. Ce ne fut que vers l'an i852 qu'un ingénieur, envoyé par le 
président de la province, constata que les limittes de cette propriété 
entraient considérablement dans le fond de la picade, indiquée aux 
colons en 1829 par 1'inspecteur Lima, de sorte que les colons perdent 
de la longueur de leurs terrains 85o brasses sur 1600. Ils demandem a 
être mis en possession du terrain que le gouvernement s'était engagé 
à leur fournir. Différents colons de la picade Campo Bom avaient reçu 
en 1824 par 1'inspecteur Lima des colonies avec 1'indication expresse 
que leurs fonds toucheraient au Rio dos Sinos. Ils se plaignent qu'en 
1849 M. Frédéric Bier ait été autorisé par le gouvernement à s'établir 
sur ces fonds des colonies, et que de cette manière ils auraient, con-
trairement aux dispositions antérieures, perdu la portion la plus pré-
cieuse de leurs terrains. Dans la picade Feliz i l est survenue une con-
testation de limites qui a profondément troublé fharmonie entre les 
colons. Deux partis s'y sont formés qui se font une guerre acharnée; 
f u n soutenant que le gouvernement est obligé à faire mesurer à ses 
frais les colonies, et 1'autre s'étant conformé à une dépêche de la pré-
sidence qui leur enjoint de faire mesurer judiciairement et à leurs pro-
pres frais les colonies. Cette différence dans les appréciations des prín
cipes de droit a amené un conílict matériel dont voici les éléments 
principaux. 

La distribution des colonies de la picade se fit en 1846; comme 
front de ces colonies i l fut pris non plus une ligne géométrique, mais 
la route qui mène du Cahy à la Cima da Serra. Cette route n'est pas 
droite, mais elle forme des angles, ce qui doit occasionner des inéga-
lités dans les différentes colonies. Quant à la direction de la ligue qui 
borne les longueurs des colonies, elle fut d'abord indiquée de façon 
à faire £ntrer les premières colonies dans une propriété particulière. 
Cette propriété fut bientôt judiciairement mesurée et vendue par par-
celles à des colons qui, de cette manière, acquirent une frontière re-
connue par une sentence légale, de sorte qu'on se vit obligé à changer 
la direction des colonies de la picade Feliz. Ces circonstances ne tar-
dèrent pas à amener une foule de contestations entre les colons, et le 
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manque d'une délimitation authentique des colonies se f i t de plus en 
plus sentir. Mais, comme nous 1'avons dit, i l y eut un nouveau dirfé-
rend entre les colons sur la manière dont cette délimitation devait être 
opérée: différend, qui évidemment ne s'aurait être résolu que par une 
décision du gouvernement impérial sur la question; savoir, si le gou
vernement est obligé, ou non, à faire mesurer les colonies, et à déli-
vrer les titres de propriété en dehors des formes presentes par la loi 
du 18 septembre i85o. Mais en quelque sens qui soit résolue cette ques
tion, i l n'est pas moins évident, que la sentence judiciaire sur les l imi
tes du terrain particulier avoisinant les colonies, doit être respectée, 
que par conséquant la direction de la première colonie de la picade 
doit être changée, et enfin que les mesurages judiciaires, déjà effectués 
et payés par les intéressés, doivent être pris en considération. Ces ba
ses admises, on pourrait arriver à un arrangement qui n'embrasserait 
que le terrain des 16 premières colonies sur le côté gaúche de la route 
qui mène du Cahy à la cima da serra. Sur ce terrain 1'état de posses-
sion actuelle devrait être autant que possible maintenu, et chaque co-
lon devrait recev^ir le nombre légal de brasses quarrées. Si le terrain 
ne suffisait pas et que 1'arrangement ne püt être effectué sans dépla-
cer un ou deux colons, dont les propriétés serviraient à complé-
ter les colonies des autres, ces colons devront être largement inde-
mnisés par des colonies situées ailleurs. A partir du n.° 16, 1'ancienne 
direction de la ligne de longueur doit être conservée, parce que sans 
cela i l faudrait modifier 1'état de possession de toutes les colonies de 
la picade, ce qui augmenterait considérablement les difficultées. Les 
colons se sont montrés tout-à-fait disposés à accepter du gouverne
ment une solution qui reposerait sur ces príncipes. 

Du reste, de quelque manière qu'on s'y prenne pour remettre les 
choses en qrdre dans telle ou telle picade, je n'hésite pas à exprimer 
ma convictipn bien arrêtée, que, si 1'on veut en arriver à un résultat 
satisfaisant, i l est urgent et indispensable de renoncer â toute mesure 
partielle et d'adopter un système propre à amener une solution géné-
rale de toutes les questions de propriété dans les colonies de S. Leo
poldo. Je me suis donc estimé heureux d'avoir été autorisé par mr. le 
président de la province à annoncer aux colons, que s. excellence 
avait demandé au gouvernement les moyens nécessaires à opérer un 
mesurage général des colonies, et â faire délivrer aux colons des titres 
de propriété exactement formulés. Qu'il me soit encore permis d'indi-
quer les conditions particulières dans lesquelles, selon moi, 1'adminis
tration aurait á procéder pour en venir réellement à bout de toutes 
ces difficultés. Avant toutes choses, i l est indispensable de résoudre la 
question de droit: c'est-à-dire de reconnaítre nettement, que les dis-
positions de la loi du 18 septembre i85o et du règlement du 3o jan
vier 1854 sur la légitimation et les mesurages judiciaires des posses-
sions territoriales ne sont pas applicables aux colonies; que la dona
tion, faite de ces colonies par 1'empereur, aux emigrés allemands, est 
pour eux un titre de possession légitime, que le gouvernement enfin 
est obligé â procurer aux colons les garanties légales de leurs-proprié-
tés. Ceci une fois admis, je partage entièrement 1'avis de mr. le prési
dent, qu'un seul fonctionnaire, délégué ad hoc par le gouvernement 
central, doit être chargé du mesurage de toutes les colonies, de la vé-
rification des titres, en vertu desquels les détenteurs actuels les possè-
dent, et de 1'extraction des documents qui leur garantissent, selon la 
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loi, le droit de propriété. Ce fonctionnaire, à mon avis, ne devrait pas 
être un simple ingenieur, car i l n'a pas à tracer sur un terrain non ha-
bité des lignes geométriques, mais sa tàche est plutôt de concilier le 
status quo actuel des possessions tel qu'il s'est formé pendant plus de 
trente ans, avec les príncipes d'après lesquels le gouvernement avait 
voulu organiser la colonisation. 11 aura donc à resoudre, tantôt selon 
le droit strict, tantôt selon lequité, tantôt selon la possession des ques-
tions fort compliquées. A cet eífet, i l est nécessaire de le munir de 
pouvoirs discrétionnaires, qu'il doit être digne d'exercer par ses lu -
mières, ses connaissances, ses sentiments de justice et d'impartia-
lité. 

Le commissaire du gouvernement rencontrera différentes caté-
gories de colonies: — i ) 11 y a d'abord les colons qui ont fait judiciai
rement et dans les formes préscrites par la loi du 18 septembre i85o, 
mesurer leurs terres. Ceux-ci ont acquis le droit d'obtenir un%sen-
tence confirmam leurs propriétés. Le commissaire aura donc à * c c é -
lérer d'extradition de cette sentence et a en assurer 1'exécution. 2) II 
y a ensuite les colons et les héritiers légitimes des colons qui avaient 
reçu du gouvernement leurs colonies et qui peuvent produire les cer-
tificats sommaires dont 1'administration les avait munis. Leurs pro
priétés devront être réglées conformément aux indications de ses cer-
tificats et en tenant compte des modifications qu'une longue posses
sion y pourrait avoir apportées. 3) La même procédure devra être 
appliquée aux personnes de cette secende catégorie qui auraient perdu 
leurs certificats, mais dont les noms sont inscrits aux registres de 1'ad
ministration impériale. 4) Ceux qui ont acheté des colonies dans les 
formes préscrites par la loi, doivent se soumettre au jugement qui ren-
dra le commissaire selon les príncipes de féquité. S'ils sont confirmes 
dans leurs possessions, ils sont tenus à payer au trésor les droits qui 
leur seraient revenus dans le cas oü la vente eüt été effectuée selon les 
formes de la loi. 5) Ceux qui n'ont pas reçu Ia quantité de terrain ? 

que le gouvernement leur avait promis, doivent être indemnisés. Si 
dans leurs picades respectives, ou dans les moirons de ces picades, i l 
reste assez de terrains disponibies pour leur donner ce qui manque, le 
commissaire le leur donnera: s'il n'en reste pas assez, le commissaire 
chercfiera les moyens de les indemniser équitablement par une plus 
grande quantité de terrains situés ailleurs. 6) Le superflu de terrain, 
que le commissaire découvrirait dans une picade quelconque en dehors 
des colonies dont i l aurait determiné les limites, doit être exclusive-
ment employé, soit à fournir les indemnitês dont i l est question au 
§ 6, soit à établir d'autres colons. Jamais ces «sobras» ne pourront être 
vendues à des spéculateurs à la colonisation. 7) Aucune díscrémina
tion de terres dévolues dans les moirons des picades ne pourra être 
sanctionnée par le président de la province sans le concours du com
missaire. 

Je ne doute pas que, si le gouvernement munit son commissaire 
d'instructions dans le sens indiqué, le mesurage général de toutes les 
colonies de S. Leopoldo pourrait être achevé dans le courant d'une 
année. Sans doute les colons ont droit à que cette mesure soit exé-
cutée aux frais du gouvernement; toutefois, tellement ont ils besoin 
d'obtenir la consécration légale de leurs propriétés et 1'arrangement 
des contestations de limites, qu'ils consentiraient volontiers à payer 
20 milreis par colonie pour couvrir une partie considérable des dépen-



494 O BRAZIL 

ses que le gouvernement aurait à faire.» Porto Alegre le 14 juin i863. 
(sig.) von Éichmann. 

RESPOSTA Á NOTA DO SNR. MINISTRO D P R Ú S S I A 

Ministério dos negócios da agricultura, commercio e obras publi
cas, em 20 de outubro de x863. — I l l . m o e ex.m o snr.—Tive a honra 
de receber a nota de i.° de julho ultimo, na qual v. ex.a foi servido 
communicar-me que, desejando concorrer para a prompta solução das 
difficuldades subsistentes na antiga colônia de S. Leopoldo, e sobre as 
quaes conferenciára com meu antecessor e comigo mesmo, se tinha 
v. ex.a transportado áquella localidade, e, examinando de perto as 
queixas dos colonos, formulára sobre ellas um memorial, que, junto á 
sua.^ota se dignara v. ex.a transmittir-me. Por essa occasião, v. ex.a 

paterrtêa quanto lhe foi agradável convencer-se por seus próprios olhos 
da prosperidade material que disffutam os colonos allemães de S. Leo
poldo ; o que é devido á salubridade do clima, fertilidade do solo, e fá
cil communicação fluvial com a capital da provincia e com o oceano, e 
sobretudo filho do enérgico e paciente trabalho da raça germânica, que 
no caso actual se desenvolveu tão eficazmente amparado pela grande 
liberdade individual, que é o característico da legislação brasileira. Tam
bém reconhece v. ex.a que aquella colônia íoi por muitos annos o 
objecto da solicitude intelligente»e justa de um administrador da pro
vincia, hoje meu collega de gabinete. Respondendo a esta parte da 
communicação de v. ex.a é-me licito manifestar que, com quanto o 
governo imperial tenha sempre tido a consciência de que procurava 
lealmente a felicidade dos colonos estrangeiros, sendo devidos a causas 
alheias de sua vontade os tropeços que alguns d'elles encontraram no 
paiz, o testemunho que v. ex.a dá em relação á maior, senão á pri
meira colônia de allemães fundada no Brazil, não podia deixar de ser 
para o mesmo governo extremamente satisfatório, não só pelo alto 
grão de auctoridade que tira da posição de v. ex.a, de seu abalisado 
critério, como pela circumstancia de haver v. ex.a examinado pessoal
mente e em todos os seus detalhes aquelie grande centro colonial. 
Todavia v. ex.a observa que algumas circumstancias affectam moral
mente os colonos de S. Leopoldo, e de tal sorte que, não sendo des
truídas a tempo, podem trazer comsigo graves embaraços. É uma d'ellas 
a inferioridade dos direitos políticos, em que as leis collocam os es
trangeiros naturalisados em relação aos filhos do paiz. Sem entrar no 
desenvolvimento da matéria, não devo deixar de manifestar a v. ex.a 

que é menos fundado esse motivo de queixa da parte dos colonos alle
mães; ao passo que uma serie de actos legislativos tem vindo facili
tar-lhes cada vez mais a adquirição dos direitos da nacionalidade bra
zileira, a Constituição do Império, poucas, e posso mesmo dizer raras, 
limitações marcou aos direitos dos naturalisados. Se outra cousa en
tendem os colonos de S. Leopoldo é devido ao escasso conhecimento 
que elles tem da legislação nacional. O tempo, porém, destruindo essa 
causa, extinguirá o seu effeito, em lugar de aggraval-o, como v. ex.a 

receia, e o governo muito lastimaria. A segunda causa do mal estar 
dos colonos de S. Leopoldo descobre-a v. ex.a na privação em que se 
acha o culto evangélico de auxilios do Estado; por que se v. ex.a 

reconhece que o governo não tem negado esse beneficio ás colônias, 
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o favor cessa logo que taes estabelecimentos perdem o caracter c o l o 
n i a l , acontecendo que no R i o Grande do Sul o c u l t o protestante, pro
fessado por vinte cinco m i l almas, não goza subvenção alguma. A este 
propósito observa v. ex. a que é dif f i c i e n t e o regulamento expedido 
para execução da l e i de n de setembro de 1861. A i n d a sobre taes 
assumptos abstendo-me de maior discussão, observarei, que no império 
a sustentação do cu l t o assenta particularmente na piedade dos fieis, 
pois mesmo a religião catholica, sendo a do Estado, apenas recebe 
d'elle a u x i l i o s para manter o pessoal ecclesiastico, que tem deveres 
officiaes a desempenhar, e para a modesta effectividade do culto nas 
parochias. Se o governo, auxiliando o cu l t o evangélico nas colônias, 
retira-lhe os favores directos, quando a prosperidade d'ellas p e r m i t t e 
á sua população tomar a si semelhante encargo, é que, como v. ex. a 

de alguma fôrma reconhece, mais do que isso não está na constituição 
do império, nem mesmo na actualidade do sentimento pu b l i c o , qi*ç em 
todos os paizes é lei suprema em matéria de religião 

A terceira causa que v. ex.a aponta ao mal-estar dos colonos, e 
que p q r parecer mais grave, e mais immediata, constituiu-a v. ex. a 

objecto p r i n c i p a l de sua communicação, é a de não se ter legalisado a 
propriedade t e r r i t o r i a l n'aquella localidade. Depois de descrever a na
tureza d'esse facto, e algumas de suas circumstancias, t e r m i n a v. ex.a, 
indicando como meio p r a t i c o de acabar com uma situação tão anô
mala, a de nomear-se u m commissario, que, dando pelo seu caracter, 
intelligencia e posição social as garantias desejáveis, seja encarregado 
de decidir, ora segundo o d i r e i t o estricto, ora segundo a equidade, t o 
das as questões territoriaes de S. Leopoldo. Sobre este ponto cabe-me 
a satisfação de dizer que o governo, quasi simultaneamente com a nota 
de v. ex.a, recebeu as informações, que ti n h a pedido á presidência do 
Rio Grande, e que, achando-as de perfeito accordo com as medidas 
indicadas p o r v. ex.a, resolveu que estas fossem adoptadas em todo 
seu complemento. Foi, pois, nomeado commissario especial para l e -
galisar a propriedade t e r r i t o r i a l na antiga colônia de S. Le o p o l d o 6 
tenente-coronel do corpo de engenheiros Ernesto Antônio Lassance 
Cunha, pessoa que de sua intelligencia, zelo e probidade, tem dado as 
melhores provas. E l l e segue amanhã para aquella provincia com o pes
soal necessário para os trabalhos de que vai encarregado. 

Querendo o governo f a c i l i t a r aos colonos a sustentação de seus 
direitos nos casos duvidosos, e u m interprete f i e l aos individuos que 
não possuírem a língua do paiz, designou para esse encargo o inspe
ctor das colônias do Espirito-Santo, A d a l b e r t o Janh. A partida d'este, 
em razão dos serviços que ti n h a a seu cargo, só pôde effectuar-se no 
próximo mez de novembro. Quanto á maneira de proceder-se á v e r i 
ficação e legalisação da propriedade dos colonos, ella f o i desenvolvida 
nas instrucçóes dadas ao commissario, e das quaes tenho a honra de 
offerecer a v. ex.a uma copia, para que mais facilmente v. ex.a possa 
verificar o seu espirito e desenvolvimento. E porque presumo, que 
não só os dir e i t o s positivos dos colonos foram ahi sustentados, mas 
que. se p r o c u r o u f i r m a r os que apenas t i n h a m em seu favor a equi
dade, mostrando assim o governo quanta benevolência lhe merece 
aquella laboriosa população, ouso esperar que v. ex. a concorrerá, 
quanto em suas mãos estiver, para que o pensamento do governo, 
sendo bem comprehendido pelos colonos, ache n'elles franca adhe-
rencia, e sua realisação o mais sincero concurso. Antes de terminar, 
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peço permissão para o f f e r e c e r a v. ex. a, c o m c a r a c t e r i n t e i r a m e n t e 
p a r t i c u l a r , as copias j u n t a s de estudos, q u e s e r v i r a m de base ás m e d i 
das a d o p t a d a s ; e q u e c o m q u a n t o nada mais sejam q ue informações 
de s e c r e t a r i a , e p o r isso m e s m o não destinadas á transmissão e x t e r n a , 
contém a l g u n s dados s o b r e d i v e r s o s p o n t o s da n o t a de v. ex. a, e so
bre a h i s t o r i a da fundação de S. L e o p o l d o , q u e acaso v. ex. a nã 
desestimará co n h e c e r . Resta-me a g r a d e c e r a v. ex. a a communicação 
da sua Memória sobre a q u e l l a m e sma colônia, p o i s q u e m u i t o servir 
ao g o v e r n o na t a r e f a q u e t i n h a e n t r e mãos. Digne-se v.^ ex. a a c e i t a r 
os p r o t e s t o s de m e u m a i o r r e s p e i t o e d i s t i n c t a consideração. A s. ex. a 

o snr. F r e d e r i c o d'Eichmann. — Tedro de oâlcantara Bellegarde. 
(8o) Estas instrucções foram formuladas em termos e artigos ana 
l o g o s ao m e m o r i a l d o m i n i s t r o da Prússia. ( V . n o t a 79.) 
(81) DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 1864. — Approva as alteraçoe 
feitas no Regulamento do i.° de maio de i858 para o transporte d 
emigrantes. 

i.«— As attribuições conferidas á commissão de que tracta a pri 
m e i r a p a r t e d o a r t . 27.0 d o R e g u l a m e n t o para o t r a n s p o r t e de e m i 
grantes, a p p r o v a d o p e l o d e c r e t o d o i.° de m a i o de 1858, passam d'or 
em d i a n t e a ser e x e r c i d a s p o r u m agente de n o m e a ç ã o d o g o v e r n o i m 
p e r i a l . 

2.a — O j u l g a m e n t o das infracções a q u e se r e f e r e m os a r t i g o s 35. 
e seg u i n t e s d o c i t a d o R e g u l a m e n t o ficará p e r t e n c e n d o ao d i t o agente, 
a q u e m e g u a l m e n t e c o m p e t e : r.° T r a c t a r d o d e s e m b a r q u e dos c o l o n o 
p a r a a h o s p e d a r i a d o g o v e r n o , e p r o m o v e r o seu e s t a b e l e c i m e n t o na 
colônias d o Esta d o . 2.0 S e r v i r de intermediário e n t r e os p a r t i c u l a r e s e 
os agentes de colonisação na E u r o p a , p r e s t a n d o - l h e s t o d o s os esclare
c i m e n t o s q ue e s t i v e r e m ao seu alcance. 3.° A n i m a r a emigração es
pontânea p a r a o império, m e d i a n t e os f a v o r e s e s p e c i f i c a d o s nas i n s 
trucções de 18 de n o v e m b r o de i 8 5 8 ; e n t r e t e n d o p a r a esse f i m c o r r e s 
pondência r e g u l a r c o m as emprezas c o l o n i s a d o r a s e c o m os cônsules 
b r a z i l e i r o s . 4.0 I n s p e c c i o n a r o serviço da h o s p e d a r i a d o g o v e r n o , de 
m o d o que os c o l o n o s a h i e n c o n t r e m b o m aga s a l h o e boa alimentação 
p o r preços módicos. 5." T e r u m e s c r i p t o r i o p a r a t r a c t a r dos negócios 
r e l a t i v o s á colonisação. 

• 
(82) orfviso do ministério da agricultura, de 25 de novembro de 

1864. o/lpprova a tabeliã dos preços de alojamento e sustento na hos
pedaria do governo, estabelecida no Rio de Janeiro para a recepção 
de emigrantes. — Os a d u l t o s pagarão 800 r e i s p o r d i a ; os me n o r e s de 
2 a 9 annos, 5oo r e i s . Nada p a g a m as crianças de m e n o s de 2 annos. 
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(84) N'este sentido (são palavras do dr. Tavares Bastos) tivemos 
a honra de offerecer, e a câmara dos snrs. deputados adoptou, em 3o 
de agosto ultimo (1866), um projecto sobre a navegação costeira, que 
contém a seguinte disposição: 

Artigo i.° § 2.0 As embarcações nacionaes ou estrangeiras que 
conduzirem emigrantes podem demandar directamente um porto não 
habilitado e n'elle descarregar, não só as bagagens e mais objectos 
pertencentes aos mesmos emigrantes, como quaesquer gêneros de im
portação. O governo designará os portos de que tracta este artigo, e a 
auctoridade fiscal, incumbida do despacho dos navios e da arrecada
ção dos direitos. Da mesma sorte será permittido, no porto mais pró
ximo de cada um dos núcleos coloniaes, o embarque dos productos 
d'estes e o desembarque de mercadorias a elles destinadas, sem depen
dência de despacho nas alfândegas respectivas. (V. Rei. da directoria 
da Sociedade Internacional de Emigração, pag. 13-14.) 
(85) Para este fim apresentava a directoria tres expedientes: ou 
estimular-se a provincia do Rio de Janeiro a crear, á imitação da do 
Rio-Grande do Sul, núcleos coloniaes á sua custa; ou comprar o go
verno terras de particulares na zona da estrada de ferro de D. Pedro 11; 
ou, finalmente, prevalecer-se da fazenda de Santa Cruz, propriedade 
que além da sua extensão e das suas planícies accommodadas ao tra
balho do arado, está a mínima distancia da Corte. A directoria deci
dia-se pelo terceiro expediente. 
I 

(86) R e g u l a m e n t o p a r a as colônias do estado 
CAPITULO I 
FUNDAÇÃO DAS COLÔNIAS, DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS 

E CONDIÇÕES DE PROPRIEDADE 
Artigo i.° As colônias do Estado serão creadas por decreto do go
verno imperial, com designação do respectivo nome e districto colo
nial previamente escolhido, medido e demarcado por engenheiro do 
governo. 

A r t . 2.0 Cada districto colonial deverá conter, pelo menos, em seu 
perímetro a área equivalente a um território de quatro léguas quadra
das, ou metros 174.240,000 dividido, em lotes urbanos e ruraes, depois 
de fixada a localidade mais conveniente á séde da povoação. 

Art.^3.° Os engenheiros encarregados dos trabalhos concernentes 
á Jundação das colônias, levantarão a sua planta geral, a qual conterá 
não só a designação dos lotes medidos e demarcados, o traço das es
tradas e pontes projectadas, rios e grandes córregos, e quaesquer dis
posições topographicas, como os terrenos reservados para a povoação, 
que, de accordo com o director da colônia, houverem sido destinados 
para ruas, praças, logradouros públicos, igreja, escola, cemitério, casa 
de administração, cadêa e outros edifícios coloniaes. D'estas plantas se 
tirarão tres copias, uma para o archivo da colônia, outra para a secre
taria da presidência, e a terceira para a directoria das terras publicas e 
coloftisação. 

Art. 4.0 Os lotes rústicos serão distribuídos em tres classes: os da 



COLONISAÇÃO E EMIGRAÇÃO 499 
i.a terão uma área de i25:ooo braças quadradas, ou 6o5:ooo metros 
quadrados, os da 2.* de 62:5oo braças quadradas, ou 3o2:5oo metros 
quadrados, e os da 3." de 3i:25o braças quadradas, ou I5I:25O metros 
quadrados, equivalentes a l/g, l/ 4 e l/g dos lotes de 2 5o:ooo braças 
quadradas, ou 1.210:000 metros quadrados, mencionados no art. 14.0, 
§ i.° da le i de 18 de setembro de i85o. Os lotes urbanos poderão ser 
divididos em diversas classes, podendo variar as frentes entre 10 e 20 
braças, ou 22 e 44 metros, e os fundos entre 20 e 5o braças, ou 44 e 
110 metros, conforme as disposições do terreno reservado para a po
voação. Todos os lotes acima mencionados serão figurados na planta 
da colônia com a competente numeração. 

Art. 5.° O preço da braça quadrada (4,84 metros quadrados), as
sim nos lotes rústicos, como nos urbanos, será arbitrado pelo director, 
segundo a fertilidade, situação e mais circumstancias do terreno á vista 
do memorial descriptivo do engenheiro, e á medida que se forem des
cortinando as terras da colônia. Este arbitramento poderá variar en
tre os limites de 2 a 8 réis para os lotes rústicos, e de 10 a 80 réis 
para os urbanos; devendo, depois de approvado pelo presidente da pro
vincia, ser igualmente indicado na planta da colônia. 

Art. 6.° Os colonos, á sua chegada, poderão escolher livremente 
o lote, a que derem preferencia, pagando á vista o preço fixado se
gundo a respectiva classificação. Para os que comprarem a praso se 
addicionarão ao preço marcado 20 p. c, e será o pagamento feito em 
cinco prestações eguaes, a contar do fim do segundo anno de seu es
tabelecimento. O colono, porém, que pagar antes dos respectivos ven
cimentos terá um abatimento de 6 p. c, correspondente ao total da 
prestação, ou prestações antecipadas. 

Art. 7.0 Os filhos maiores de 18 annos terão direito á escolha de 
lotes com as mesmas condições, para se estabelecerem separadamente, 
quando assim o requererem. 

Art. 8.° Os lotes rústicos serão entregues com a medição e de
marcação das respectivas frentes e fundos, e com uma picada de 10 a 
20 braças ou 22 a 44 metros de extensão em cada uma das divisas la-
teraes indicadas por tres marcos. Nos mesmos lotes haverá uma área 
de 1:000 braças, ou 4:840 metros quadrados, de derrubada e uma casa 
provisória com dimensões sufficientes para uma familia. 

Art. 9.0 Haverá duas espécies de titulos para os colonos, a saber: 
titulos provisórios, ou de designação de lotes, e titulos definitivos de 
propriedade, passados segundo os modelos annexos de n. o s 1 e 2. Os 
primeiros, assignados pelo director da colônia, serão dados aos colo
nos, que comprarem terras a prazo: os segundos, assignados pelo pre
sidente da provincia, serão entregues áquelles que houverem saldado 
quanto deverem á fazenda nacional. Os titulos, assim provisórios, 
como definitivos, serão entregues gratuitamente aos colonos dentro de 
tres mezes, contados do dia em que tomarem posse de seus lotes. 

Art. io.° Na hypothese de compra a prazo o colono não poderá 
sujeitar a ônus real de qualquer natureza que seja, nem as terras, nem 
as bemfeitorias n'ellas existentes, ficando umas e outras hypothecadas 
á fazenda nacional para pagamento de todas as quantias que dever 
ao Estado, e das multas em que incorrer. Fica entendido que não se 
comprehendem n'esta disposição os casos de herança legitima ou tes-
tamentaria ou de legado, nos quaes passará a propriedade para o her
deiro ou legatario com o mesmo ônus da hypotheca. O titu l o provi-

* 
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sorio, de que trata o artigo 9.0, será registrado em um li v r o especial, 
aberto e rubricado pelo director. 

Art. 11.? Os titulos definitivos conterão: i. 9, a exacta descripção' 
das confrontações do lote; 2.0, as distancias e rumos das linhas di v i 
sórias com declaração da declinação da agulha; 3.°, a superfície qua
drada e os nomes dos hereos conffontantes; 4.0, as condicções e os 
ônus, a que pelo presente regulamento ficam sujeitos os colonos com 
pradores. Quando a configuração do lote não fôr regular, o engenheiro 
traçará sobre o t i t u l o um pequeno mappa do mesmo, por elle assi
gnado. 

Art. i 2 . Q Todo o colono que dentro de dous annos, contados da 
data em que fôr empossado do lote comprado, não tiver n'elle estabe
lecido morada habitual e cultura effectiva, perderá o direito ao mesmo 
lote, o qual, precedendo os competentes annuncios, será vendido em 
hasta publica. Do producto da venda se deduzirá em primeiro lugar a 
importância do que ao Estado estiver devendo o colono remisso, e 
em segundo lugar a de quaesquer outras dividas provadas, a que es
teja sujeito; e, se restar alguma quantia, será entregue ao dito colono, 
e, em sua ausência, immediatamente recolhido á thesouraria da pro
vincia. A todo o tempo, e da mesma fôrma, se procederá a respeito 
dos lotes de terras, rústicos ou urbanos, cujos possuidores deixarem 
em abandono por mais de dous annos. 

C A P ITULO I I 
ADMINISTRAÇÃO DAS COLÔNIAS 

Art. i3.° Nas colônias do Estado haverá uma junta composta de 
oito membros, a saber: o director, que a presidirá, o medico, e mais 
seis, escolhidos entre os colonos, que tenham pago toda a sua divida 
ao Estado. 

Art. 14 o Serão membros da primeira junta os colonos que mais 
promptamente se tiverem exonerado de sua divida; e, quando excede
rem de seis os individuos n'esta condição, o presidente da provincia, 
sobre proposta do director, escolherá d'entre elles os que lhe parece
rem mais habilitados. As funcçóes d'esta junta provisória durarão só
mente um anno. 

Art. 15.° No fim d'este periodo o director enviará ao presidente 
da provincia uma lista dos nomes de doze colonos, em quem concor
ram, além da referida condição, as de intelligencia e moralidade, acom-
panhando-a de todos os esclarecimentos que sirvam para motivar a 
preferencia na escolha dos seis membros da junta definitiva. 

A r t . 16.0 Esta junta será triennal, devendo o director, tres mezes 
antes de findar este praso, fazer a competente proposta para a nova 
junta, que entrará em exercício no primeiro dia do anno seguinte. 

Art. 17.0 A junta poderá deliberar, achando-se presentes o seu 
presidente e mais quatro membros. 

Art. 18.0 Nos casos urgentes, quando se difficultem as reuniões da 
junta, ou a deliberação, por morosa, sé torne prejudicial aos interesses 
da colônia, o director resolverá por si mesmo, manifestando as razões 
do seu proceder na primeira reunião da junta para serem transcriptas 
na acta respectiva. 
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Art. 19.0 Se da continuação das sessões da junta também resultar 
detrimento á colônia, poderá o director suspendel-as. 

Art. 20.0 O director poderá ainda suspender a execução das deli
berações da junta quando forem de encontro ás disposições do pre
sente regulamento ou ás leis em vigor, ou finalmente damnosas á co
lônia. Tanto n'este caso, como nos previstos nos dous antecedentes 
artigos, dará immediatamente participação do seu procedimento ao 
presidente da provincia. 

A r t . 21. 0 Se o presidente da provincia approvar o acto, poderá, 
julgando conveniente, declarar dissolvida a junta, e mandar fazer nova 
proposta para nomeação de outra, depois de ter consultado o governo 
imperial. 

A r t . 22.0 Emquanto na colônia não existirem colonos em numero 
sufficiente, e nas supraditas condições, para a formação da junta exer
cerá o director, todas as funcções, que a ella competem. 

Art. 23.° A junta colonial compete deliberar sobre a distribuição 
da renda da colônia com applicação sómente aos seguintes objecíos: 
i.° Construcção, reparos e concertos de edificios destinados ao culto, 
á instrucção e á administração, assim como de estradas e pontes. 2.0 

Abertura* de caminhos coloniaes, construcção de pontes provisórias e 
pontilhões, medição de lotes, derrubadas, casas provisórias para rece
pção e estabelecimento de colonos. 3.a Prestação de auxilios ordinários 
e adiantamentos aos colonos, conforme as disposições do presente re
gulamento, e ordens do governo. 4.0 Acquisição de boas raças de ani
maes, mudas de plantas e sementes, bem como ensaios de cultura de 
certos gêneros de lavoura, que possam melhor prosperar na colônia. 

Art. 24.0 Compete outrosim á junta: — i.° Deliberar sobre a orga-
nisação do orçamento annual concernente aos objectos e serviços i n 
dicados no artigo antecedente, contemplando n'elle as despezas da 
administração, e outras determinadas pelo governo. 2.0 Resolver nos 
termos do presente Regulamento sobre a venda dos lotes de terras dos 
colonos que os deixarem sem beneficio e cultura effectiva, ou em aban
dono. 3.u Resolver pela mesma fôrma sobre os casos, em que os colo
nos devam ser admoestados, privados dos favores garantidos, ou ex
cluídos do districto colonial. 

Art. 25." Compõe-se a renda da colônia: —1.° Das quantias com 
que o governo imperial concorrer para o seu custeio. 2.0 Do producto 
dos lotes. 3." Dos adiantamentos feitos aos colonos, e das multas, que 
lhes forem impostas. 4.0 Do desconto até 5 p. c, que se fizer nos salá
rios dos trabalhadores, segundo o disposto no art. 35.°̂  

A r t . 26.0 Compete ao director, além das attribuições e obrigações 
mencionadas em outros artigos: i.° Superintender e dir i g i r todos os 
negócios e serviços da colônia. 2.0 Arrecadar toda a renda, e effectuar 
a sua applicação*, na fôrma deliberada pela junta. 3.° Velar sobre a re
cepção, bom acolhimento e estabelecimento dos colonos recém-che
gados. 4." Distribuir os lotes de terras, entregar os respectivos titulos, 
fazer effectivos os adiantamentos, auxilios e favores garantidos n'este 
regulamento. 5.° Empregar em trabalhos coloniaes, a salário, os que 
mais careçam deste auxilio, e com preferencia os recém-chegados. 6.° 
Fiscalisar a execução do presente regulamento, impondo aos seus su
bordinados as penas em que incorrerem. 7.0 Executar as decisões da 
junta. 8.° Apresentar em tempo competente as contas da colônia, e os 
relatórios a seu cargo. 
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Art. 27.0 Nas colônias do Estado podem as partes auctorisar os 
seus árbitros para julgarem, por equidade, as questões eiveis, que se 
suscitarem, independentemeute das regras e fôrmas de direito. 

CAPITULO III 

RECEPÇÃO E ESTABELECIMENTO DOS COLONOS 

Art. 28.0 Cada colônia terá um edifício especial, onde se recolham 
provisoriamente os colonos recém-chegados até receberem seus respe
ctivos lotes. 

Art. 29.0 Durante os primeiros dez dias de estada, os colonos, que 
o reclamarem, serão sustentados á custa dos cofres da colônia, debi-
tando-se-lhes a importância do adiantamento para ser reembolsado 
na fôrma do art. 6.° 

Art. 3o.° No dia em que o colono entrar na posse do seu lote lhe 
entregará o director, como auxilio gratuito para primeiro estabeleci
mento, a quantia de 20^000 reis; e ao que fôr chefe de familia um do
nativo egual por pessoa maior de 10 annos e menor de 5o. 

Art. 3i.° Os colonos terão direito a receber na mesma occasião 
as sementes mais necessárias para as primeiras plantações destinadas 
ao seu sustento, e bem assim os instrumentos agrários de que precisa
rem; sendo o custo d'estes, bem como o da derrubada, casa provisó
ria, e de quaesquer adiantamentos, reunido ao preço das terras, para 
ser pago conjunetamente com este, e pela fôrma já declarada. 

Art. 32.° Havendo trabalho na colônia, serão n'elle empregados 
os colonos, que o quizerem nos primeiros seis mezes. 

Art. 33.° O director fará a distribuição dos serviços de maneira 
que a cada adulto de uma familia correspondam, pelo menos,^i5 dias 
de salário por mez, ou 90 dias no semestre. Para esta disposição com-
putam-se dous menores por um adulto. 

Art. 34.0 Tanto quanto fôr possível, o serviço para os colonos re
cém-chegados consistirá na preparação da estrada em continuação de 
suas frentes, nas derrubadas, e construcção de casas provisórias, de 
fôrma que haja sempre 20 a 5o lotes promptos para n'elles se estabe
lecerem novos colonos. 

Art. 35.° Nas colônias, em que houver mais de 5oo habitantes, se 
fará nos salários dos colonos empregados em obras coloniaes um des
conto nunca superior a 5 p. c, que entrará como renda para os cofres 
respectivos, depois de approvado pelo presidente da provincia. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 36.° O colono, que deixar de se oceupar assiduamente em 
sua lavoura ou industria, será admoestado pelo director, ou privado 
dos trabalhos e favores coloniaes precedendo ordem da junta, se não 
se emendar. 

Art. 37.0 O colono, que, por sua ociosidade e maus costumes, fôr 
pela junta reconhecido incorrigivel, deixará de pertencer ao regimen 
colonial, e será excluído do respectivo districto pelo presidente da pro
vincia, se o julgar conveniente ao bem estar e aos interesses da colo-
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nia, procedendo-se a respeito do lote e bens que lhe pertencerem, na 
fôrma do art. 12.0 

Art. 38.° Os colonos, que tiverem de enviar qualquer quantia para 
fóra do paiz, poderão entregal-a ao director, mediante recibo de sua 
importância, com declaração da espécie da moeda. 

Art. 3çj.0 O director entrará immediatamente com a quantia para 
a thesouraria de Fazenda, dando todos os esclarecimentos relativos ao 
destino que deverá ter, a fim de que a remessa se faça pelo governo 
ao cambio do dia,° sem ônus ou despeza alguma para os colonos. 

Art . 40.0 Nas colônias, que d'ora em diante se fundarem, é ex
pressamente prohibido, sob qualquer pretexto, a residência de escra
vos. Igualmente não poderão nas existentes estabelecer-se pessoas que 
levem escravos em sua companhia. 

Art. 41. 0 O director apresentará semestralmente ao presidente da 
provincia um relatório circumstanciado sobre o estado e desenvolvi
mento da colônia durante o semestre findo, de conformidade com o 
modelo n.° 3; e annualmente o orçamento da receita e despeza do 
exercício financeiro seguinte, organisado pela junta colonial. 

Art. 42.0 De tres em tres mezes prestará o mesmo director contas 
na thesouraria de fazenda das despezas realisadas. 

Art. 43.0 O governo, quando julgar conveniente, fundará em al
gumas das colônias asylos agrícolas para os menores de 18 annos, que 
forem orphãos, ou cujos paes, retirando-se da colônia, os tenham dei
xado ao desamparo. N'estes asylos dará o governo sustento, vestuário, 
curativo, e instrucção primaria e religiosa, cuidando ao mesmo tempo 
de industrial-os, conforme suas forças e idades, em trabalhos e officios 
mecânicos, que tiverem immediata relação com a agricultura. 

Art. 44. 0 As disposições d'este regulamento serão extensivas ás 
colônias existentes em tudo que lhes fôr applicavel. 

Art. 45.0 As instruccões especiaes para a execução do presente 
regulamento serão expedidas pelo Ministério da Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas. 

Palácio do Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1867. — cManoel Tinto 
de Souza Dantas. 

(87) A lei n.° 1:237 de 24 de setembro de 1864, que reformou a 
nossa legislação hypothecaria e estabeleceu as bases das sociedades de 
credito real, determinou no art. 2.0 § i.° que só podem ser objecto de 
hypotheca: Os immoveis; Os accessorios dos immoveis com qs mes
mos immoveis; Os escravos e animaes pertencentes ás propriedades 
agricolas, que forem especificados no contracto, sendo com as mesmas 
propriedades, etc. No § 2.0 d'esse artigo declara que são accessorios 
dos immoveis agricolas os instrumentos da lavoura e os utensílios das 
fabricas respectivas, adherentes ao solo. O art. 14o.0 § 2.0 do Regula
mento, que baixou com o decreto n.° 3:453 de 26 de abril de i865, con
sidera accessorios dos immoveis agricolas e só podendo ser hypothe-
cados com estes immoveis, os instrumentos de lavoura, os escravos e 
animaes especificados no contracto. De modo que só os utensílios ru
raes e fabricas adherentes ao solo e os escravos e animaes, de que fi
zer menção a escriptura, poderão ser hypothecados juntamente com as 
fazendas, e nunca d'ellas separados. Estão portanto excluídos da hy
potheca os instrumentos aratorios, como charruas, fouces, enchadas, 
machados; estão excluídos os fructos, pois, como é corrente em di-
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r e i t o , o dev e d o r pôde r e c e b e r e a l i e n a r os f r u c t o s dos bens h y p o t h e -
cados, n o s t e r m o s de u m u s u f r u c t u a r i o , e c o m t a n t o q u e não destrua 
( C o e l h o da Rocha, D i r e i t o C i v i l n o t a ao § 6 3 4 ) ; estão excluídas as co
l h e i t a s e seáras de um, c e r t o e d e t e r m i n a d o a n n o ; estão, finalmente 
excluídos os animaes e os escravos, não especificados n a e s c r i p t u r a , 
p o d e n d o t o d a v i a estes últimos serem o b j e c t o s de p e n h o r ( a r t . 6.°, § 6.° 
da c i t a d a l e i n.° 1:237). 

O r a o c r e d i t o t e r r i t o r i a l , c r e a d o p o r esta fôrma, só a p r o v e i t a á 
gr a n d e l a v o u r a , aos r i c o s f a z e n d e i r o s , aos senhores de gra n d e s e x p l o 
rações agricolas. N'um pai z , porém, em que a p r o p r i e d a d e está sub
d i v i d i d a e t e n d e a s u b d i v i d i r - s e mais, esse c r e d i t o n e n h u m a u x i l i o t r a z 
ao p e q u e n o c u l t i v a d o r , aos senhores de modestas situações. E p r e c i s o 
q ue e l l e se p r o p a g u e e r a m i f i q u e p e l o s campos, e, segundo o d i z Jos-
seau em relação á França, preste sensível a l l i v i o ás necessidades da pe
quena e da média c u l t u r a . E pr e c i s o q u e se estabeleça em f a v o r d'essa 
classe de rústicos e x p l o r a d o r e s u m c r e d i t o m o v e i para firmar e ga r a n 
t i r nos empréstimos a g r i c o l a s a confiança que m e r e c e m suas pessoas. 
O r d i n a r i a m e n t e são moveis pela lei os bens possuídos p e l a p equena e 
pel a média l a v o u r a . Como, porém, poderá e l l a d a r ao c r e d o r segu
rança n'esses bens, q ue não são susceptíveis de h y p o t h e c a ? P o r o u t r o 
l a d o o direito real, que se c h a m a penhor, não é j u r i d i c a m e n t e c o n s t i 
tuído senão depois da entr e g a real o u symbolica da cousa e m p e n h a d a 
ao c r e d o r , q ue fica c o m a detenção o u posse n a t u r a l d'ella. E se o l a 
v r a d o r dér em p e n h o r os seus i n s t r u m e n t o s de t r a b a l h o , c o m o r e a l i 
zará a c u l t u r a ? E se e n t r e g a r ao c r e d o r p i g n o r a t i c i o a c o l h e i t a , q u e 
de v i a v e n d e r p a r a a c u d i r ás suas necessidades e as de sua l a v o u r a , não 
ficará r e d u z i d o á e x t r e m i d a d e de abandonal-a ? E s t a d i f f i c u l d a d e é 
o b v i a d a p e l a constituição d o p e n h o r sem deslocação, o u i n d e p e n d e n t e 
da tradição r e a l , f e i t o c o m a cláusula constituti p o r m e i o d o d e p o s i t o 
de u m c o n h e c i m e n t o nas m ã o s d o cr e d o r , e m e d i a n t e inscripção n o 
r e g i s t r o h y p o t h e c a r i o . ( V . Theses sobre a colonisação, pag. 213.) 
(88) Carta de S. M. o Imperador ao ministro do império.—Snr. 
P a u l i n o . L e i o n o Diário q u e se p r e t e n d e f a z e r u m a subscripção p a r a 
elevar-me u m a estatua. O s e n h o r c o n h e c e meus s e n t i m e n t o s , e desejo 
q u e d e c l a r e , q u a n t o antes, á commissão de que f a l i a o m e s m o Diário, 
que, se q u e r e m p e r p e t u a r a lembrança de q u a n t o c o n f i e i n o p a t r i o t i s 
m o dos b r a z i l e i r o s , p a ra o desag g r a v o c o m p l e t o da h o n r a n a c i o n a l e 
p r e s t i g i o d o n o m e b r a z i l e i r o , p o r m o d o q u e não m e c o n t r a r i e na m i 
n h a satisfação de s e r v i r á m i n h a pátria, u n i c a m e n t e p e l o c u m p r i m e n t o 
de u m dever d o coração, m u i t o e s t i m a r i a e u q u e só emp r e g a s s e m seus 
esforços na acquisição d o d i n h e i r o p r e c i s o p a r a construcção de edifí
cios a p r o p r i a d o s ao e n s i n o das escolas p r i m a r i a s , e ao m e l h o r a m e n t o 
d o m a t e r i a l de o u t r o s e s t a b e l e c i m e n t o s de instrucção p u b l i c a . O s e n h o r 
e seus predecessores sabem c o m o s e m p r e t e n h o íallado n o s e n t i d o de 
c u i d a r m o s sériamente da educação p u b l i c a ; e nada me a g r a d a r i a t a n t o 
c o m o v e r a n o v a era de paz, firmada sobre o c o n c e i t o da d i g n i d a d e 
dos b r a z i l e i r o s , começar p o r u m g r a n d e a c t o de i n i c i a t i v a d'elles a bem 
da educação p u b l i c a . A g r a d e c e n d o a idêa que t i v e r a m da estatua, estou 
c e r t o de que não serei forçado a recusal-a. D. Pedro i r . — i o de M a r c o 
de 1870. y 
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(89) Sendo o nosso maior empenho render homenagem a quem 
sem favor a mereça, cumpre-nos apontar egualmente á bemquerença 
publica o nome do snr. commendador Joaquim José de Sousa Barros, 
abastado fazendeiro da proviqcia do Rio de Janeiro, por ter mandado 
estabelecer em suas fazendas aulas primarias para o ensino dos seus 
escravos menores, de ambos os sexos. É um bello exemplo, digno de 
ser imitado. 

(90) Entre os factos notáveis da guerra do Paraguay, deve apon
tar-se á admiração dos pósteros o sobre todos insignissimo da abo
lição da escravidão n'aquella republica, devido aos esforços do snr. 
conde de Eu — um dos mais illustres generaes de tão assignalada 
campanha! 

(91) V. O Christianismo e o Progresso, por D. Antônio da Costa, 
pag. 167-169 — notas. 

(92) Requerimento fundamentado em sessão de 23 de maio pelo 
deputado J. J. Teixeira Júnior, e approvado na mesma sessão. 

Requeremos que se nomeie uma commissão especial de nove mem
bros (ficou por ultimo composta só de cinco) para dar á câmara seu 
parecer, com urgência, sobre as medidas que julgar conveniente ado-
ptar-se ácerca da importante questão do elemento servil no império, 
de modo que, respeitada a propriedade actual, e sem abalo da nossa 
primeira industria, a agricultura, sejam attendidos os altos interesses 
que se ligam a este assumpto. — Paço da câmara dos deputados, etc. 

(93) V. Disc. sobre a emancipação do elemento servil, pron. no 
senado brazileiro pelo cons. F. de Salles Torres Homem. 

(94) No dia 24 de maio de 1870, o snr. dr. Perdigão Malheiro 
apresentou na câmara dos deputados quatro projectos de lei sobre o 
elemento servil: o i.°refere-se á reforma da legislação penal e de pro
cesso criminal sobre escravos, melhorando a sua sorte quanto a este 
ramo de direito; o 2.0 contém reformas do direito civil, facultando a 
manumissão forçada em dous casos: em bem da familia, em bem de 
serviços prestados a terceiro, e garantindo ao escravo o direito de pro
priedade, consignando também a idéia de successão na linha recta, 
descendente e ascendente; o 3.° revoga um_ principio de direito civil, 
no qual se conserva o titulo de hereditariedade á escravidão^ o 4.0 

consigna dous pensamentos: um, relativo aos escravos da nação, au
ctorisando a alforria gratuita, e o segundo a respeito dos escravos das 
corporações de mão morta, a quem d'hora em diante se prohibe a 
acquisição de escravos, e tomam-se providencias para se irem libertando 
os que ellas possuem actualmente, mediante indemnisações, que serão 
reguladas entre o governo e as mesmas corporações. 

(95) Lê-se no Diário do "Rio de Janeiro, de 25 de maio de 1870: 
«UM VERDADEIRO VOLUNTÁRIO DA PÁTRIA. Ha acções que surprehendem 
o espirito e merecem ser estampadas como exemplos a tudo quanto é 
nobre, valioso, santo e prodigioso. João Maria de Azevedo marchou 
como voluntário para a guerra do Paraguay, no intuito sublime de sal
var as suas duas mães: a pátria e aquella que.lhe deu o ser. Luctou, 
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soffreu, chorou sangue e lagrimas; eil-o de v o l t a e t r i u m p h a n t e no 
meio dos vict o r i o s o s ; recebe de soldo e gratificações apenas 460^000 
r e i s ; d'essa quantia aparta 400^000 reis e fiberta sua m ã e ! E i l - o a h i ! 
eis o verdadeiro voluntário da pátria! » 
(96) Em data de 4 de junho de 1872, o ministro da agricultura 
dirigiu-se n'estes termos aos presidentes das províncias: 

111.m0 e Exc. m o Snr. — Desejando o governo, por todos os meios ao 
seu alcance, colher esclarecimentos e dados seguros sobre o estado da 
lavoura, n o i n t u i t o de acudir ás necessidades e promover o melhora
mento d'esta p r i n c i p a l fonte de riqueza nacional, houve p o r bem Sua 
Magestade o Imperador, que se recommendasse aos presidentes de 
provin c i a a nomeação de uma ou mais commissões escolhidas entre 
os agricultores, commerciantes e outras pessoas idôneas, as quaes, co
lhendo todas as informações, que lhes possam m i n i s t r a r os próprios 
interessados, ou que se encontrem em documentos dignos de con
fiança, enunciem suas opiniões sobre tão i m p o r t a n t e assumpto e apre
sentem u m relatório fundamentado em que se considerem os seguintes 
quesitos: 

i.° As espécies da grande e pequena c u l t u r a da p r o v i n c i a ; 
2.0 Extensão aproximada das terras cultivadas e importância dos 

estabelecimentos que n'ellas existem; 
3.° Numero aproximado dos braços applicados na lavoura; 
4.0 Processos empregados na cultu r a , preparo dos productos e 

seu atraso ou aperfeiçoamento; 
5." Quaes os núcleos coloniaes existentes na pro v i n c i a , seu estado 

e o que d'elles se pôde esperar; 
6.° O estado da viação, especialmente entre os principaes centros 

commerciaes e dist r i c t o s mais productivos da p r o v i n c i a ; 
7.0 As associações existentes, que tenham por fim promover a i n 

troducção de colonos ou trabalhadores livres, e condições sob as quaes 
teem realisado ou pretendem-realisar esse fim; 

8." As associações de credito que a u x i l i a m a lavoura, e condições 
com que o fazem; 

9.0 A di v i d a de que está onerada a lavoura da pr o v i n c i a , e sua 
amortisação ann u a l ; 

io.° O estado em que se acha a catechese dos indígenas, e neces
sidades que cumpre ainda satisfazer para auxilial-a. 

Para que as commissões bem desempenhem tão u t i l e urgente 
trabalho, cumpre que V. Exc. a dê as convenientes providencias, a fim 
de que encontrem ellas da parte de todas as auctoridades a coadjuva
ção de que precisem, e estas lhes possam prestar. 

Devendo o indicado relatório ser presente á assembléa geral l e 
gislativa, em sua próxima sessão, convém que, sem perda de tempo, 
V. Exc.» organise esse serviço e recommende a maior brevidade pos
sível. 

Para conhecer-se a importância da di v i d a hypothecaria da lavoura 
e das execuções provenientes d'esta origem, se expedirão as ordens ne
cessárias pelo ministério da justiça, e de seu resultado dará V. Exc. a 

conhecimento á commissão o u commissões que nomear. 
O governo imperial m u i t o confia na solicitude e acerto.com que 

para levar a effeito o inquérito que ora lhe é 
recommendado, e cujos meios práticos de execução ficam inteiramente 

http://acerto.com
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confiados ao seu critério. Os bons serviços que no desempenho d'este 
importante trabalho prestarem as presidências das províncias, as de
mais auctoridades, as commissões nomeadas e todos os cidadãos que 
•para elle concorrerem, serão tidos pelo governo na maior conside
ração. » 

(97) A assembléia legislativa provincial do Rio de Janeiro, resolve: 
Art. 1,° O fazendeiro ou proprietário de estabelecimento agricola, 

situado na provincia, que quizer mandar vir da Europa ou dos Estados 
Unidos emigrantes ou colonos para o cultivo de suas terras, receberá 
dos cofres provinciaes como auxilio um adiantamento que nunca será 
maior de 5:ooo$ooo reis para cada lavrador. 

§ i.° Este adiantamento só será feito mediante fiança idônea, obri-
gando-se o lavrador a restituir a quantia recebida e a pagar, como 
multa, a quarta parte d'esta, se os colonos ou emigrantes não houve
rem chegado á provincia no prazo de um anno, salvo o caso de força 
maior, em que se determinará novo prazo improrogavel e não excedente 
de seis mezes. A fiança deve comprehender o valor do adiantamento 
e da multa, e subsistirá até á completa liquidação de contas. 

§ 2," O numero de colonos, que o lavrador deve importar n'este 
caso, será proporcional ao adiantamento recebido á razão do auxilio 
determinado no art. 3.° 

§ 3.° O lavrador que assim houver obtido o adiantamento dos co
fres provinciaes, ficará subjeito ás seguintes condições: i. a, provara 
chegada dos colonos ou emigrantes ás terras de seu estabelecimento 
agrícola; 2.a, apresentar os documentos em que vem a nacionalidade, 
nome e estado de cada um d'elles; 3.a, apresentar os contractos que 
por si ou por seus agentes houver feito com os colonos ou emigrantes. 

§ 4.0 Para a concessão d'este auxilio o presidente da provincia 
acceitará propostas de lavradores e proprietários de estabelecimentos 
agricolas, no prazo de tres mezes a contar dos annuncios que deverão 
ser feitos. Terminado um prazo começará a correr outro até esgotar-se 
a quantia determinada n'esta lei. 

Art. 2.0 O presidente da provincia fica auctorisado para garantir, 
durante o prazo de 3o annos, o juro de 7 p. c. á companhia ou com
panhias que se organisem dentro ou fóra do império com o fim exclu
sivo de auxiliar a colonisação e estabelecer emigrantes no território da 
provincia. 

§ i.° Entre estas companhias se considerarão também aquellas 
que tiverem por fim explorarem terras para fundarem estabelecimentos 
ruraes, destinados a serem vendidos ou arrendados aos emigrantes, e 
aquellas que adiantarem capitães por empréstimo, ao juro não exce
dente de 8 p. c. ao anno, aos fazendeiros e emprehendedores de colô
nias agricolas. 

§ 2.0 As companhias não poderão dar aos seus accionistas divi
dendo superior a 10 p. c. por acção, devendo o restante formar um 
fundo de reserva, que será destinado a satisfazer os prejuizos que se 
conhecerem na liquidação social. 

§ 3.° O capital garantido a todas" as companhias que se estabele
cerem em virtude d'esta lei, não poderá exceder de 10.000:000^000 reis 
(dez mil contos) e a sede da companhia será para todos os effeitos ju
rídicos qualquer cidade da provincia, devendo preferir-se a capital, po
dendo também ser a capital do império. 
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Art. 3.° O lavrador que tiver mandado vir da Europa, ou Estados-
Unidos, directamenté ou por intermédio dos seus agentes, colonos ou 
emigrantes para o cultivo de suas terras, poderá perceber dos cofres 
públicos metade da passagem do colono emigrante, desde o embarque 
d'este em seu paiz até á chegada ao estabelecimento rural do lavrador, 
nunca excedendo a 5o#ooo reis por indivíduo válido menor de 14 an
nos, e a ioo#ooo reis por indivíduo válido maior d'essa edade e me
nor de 45. 

§ i.° Os individuos maiores de 45 annos serão egualados aos me
nores de 14 para o effeito d'este auxilio, desde que tragam comsigo fa
milia de mais de cinco pessoas. 

§ 2.0 O favor concedido por este artigo ficará dependente das con
dições estabelecidas no art. § 3.°, devendo o lavrador além d'isso 
provar perante o governo que mandou vir directa ou indirectamente 
esses colonos ou emigrantes. 

Art. 4.* O emigrante dos paizes da Europa ou da America que 
chegar a esta provincia e n'ella comprar terras para estabelecer lavou
ra, ou arrendal-as por prazo maior de dez annos, receberá dos cofres 
provinciaes a importância de sua passagem, desde o embarque em o 
paiz d'onde emigrou até o lugar em que estiverem situadas as terras 
por elle compradas, ou arrendadas, e mais para as primeiras despezas 
3oo francos, se fôr solteiro e maior de 18 annos, e 600 francos se tiver 
familia. 

§ i.° Para ter direito a este auxilio, o emigrante demonstrará p r i 
meiramente ao governo provincial a sua nacionalidade e o seu estado, 
o lugar d'onde emigrou e a data em que chegou ao Brazil e á provin
cia, e apresentará os contractos que houver feito de compra ou arren
damento das terras. 

§ 2.0 Este auxilio será prestado a todo o emigrante que o reque
rer, estando nas condições do § não podendo nunca ser negado a 
nenhum, por qualquer pretexto. O pagamento será feito sem a menor 
demora. 

Art. 5.° Os auxilios de que tractam os artigos i.° e 3.° d'esta l e i , 
concedidos para pagamento das passagens dos colonos ou emigrantes, 
serão deduzidos, em beneficio d'estes, em suas dividas para com os la
vradores que os houverem contractado. 

Art. 6.° O lavrador que se tiver utilisado dos favores d'esta lei, 
não poderá cobrar pelos adiantamentos das passagens e mais despezas 
dos colonos juro superior a 6 p. c, não capitalisado. 

Art. 7.0 A garantia de juros de que tracta o art. 2.0, e os auxilios 
concedidos pelos artigos 3.° e 4.0, não prejudicam o direito que as 
companhias, os lavradores, os colonos e os emigrantes tenham a quaes
quer favores e auxilios do governo geral, na conformidade das respe
ctivas leis. 

Art. 8.° O presidente da provincia mandará por copia aos cônsu
les brazileiros nas principaes cidades da Europa e da America a dis
posição integral d'esta lei. 

Art. 9.0 O presidente da provincia fará as operações de credito 
necessárias para execução d'esta lei. 

§ único. Poderá o governo dispender até á quantia de 200:000^000 
reis com os adiantamentos de que tracta o art. e até egual quantia 
com os auxilios concedidos pelo art. 2.0 d'esta lei. 
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A r t . ro.° O presidente da p r o v i n c i a fará regulamentos para execu
ção das differentes disposições d'esta l e i . 

A r t . 1 1 F i c a m revogadas as disposições em c o n t r a r i o . 
(98) O governo ecciesiastico de Beja havia já em tempo dirigido 
aos vigários da sua diocese a c i r c u l a r que se segue: 

M u i t o Rev. S n r . — T e n d o sido avisado of h c i a l m e n t e de que m u i 
tos fieis d'esta diocese t e n c i o n a m e m i g r a r para o B r a z i l , deixando-se 
i l l u d i r c o m as lisongeiras promessas de uma v i d a cheia de prosperida-
des, i g n o r a n d o certamente os immensos trabalhos e males gravíssimos 
a que vão expor-se, sendo talvez a m o r t e o m e n o r d'elles, n'aquellas 
regiões onde, a par da falta de todos os soccorros de amigos dedica
dos e dos carinhos de uma f a m i l i a extremosa; têm quasi de soffrer 
constantemente os h o r r o r e s das febres endêmicas e epidêmicas d'aquelle 
clima, e c o n v i n d o que os m u i t o reverendos parochos d'esta diocese 
desilludam os seus treguezes, mostrando-lhes as funestas conseqüên
cias de tão temerária ten t a t i v a , 'sendo as suas f a m i l i a s e a pátria v i c t i 
mas indírectas de ambições injustificáveis, vist o ser quasi sempre a 
morte o resultado c o l h i d o , p o r isso recommendo aos reverendos pa
rochos, que, usando da prudência e b o m conselho, avisem os seus f r e -
guezes á estação da missa c o n v e n t u a l a fim de não se t o r n a r e m v i c t i 
mas de promessas fallaciosas. Deus guarde a v. s . a — B e j a , governo 
ecciesiastico, em 29 de setembro de 186 9 . — ( A s s i g n a d o ) o governador 
i n t e r i n o , Thomaz Joaquim tfoAlmeida. 
(99) V. Estudo sobre a colonisação e emigração para o Brazil, pag. 
442 — notas. 
(100) V. Obra citada, pag. 444—notas. 
(101) V. na primeira edição o que disse a oãctualidade, jornal por
tuense, antes e depois de te r m i n a d a esta serie de artigos. 
(102) DECRETO N.° 1:695. — Prohibe as vendas de escravos debaixo 
de pregão e em exposição publica, sob pena de nul l i d a d e de taes ven
das e de m u l t a de ioo$ooo a 3oo$ooo reis, c o n t r a o l e i l o e i r o , p o r cada 
u m escravo que vender em leilão (ar t . i.°). E m todas as vendas de es
cravos, ou sejam par t i c u l a r e s o u judiciaes, é p r o h i b i d o , sob pena de 
nullidade, separar o m a r i d o da mulher, o filho do pae o u mãe, salvo 
sendo os filhos maiores de 15 annos (ar t . 2. 0). Nos inventários em que 
não fo r e m interessados como herdeiros ascendentes o u descendentes, 
e ficarem salvos p o r outros bens os di r e i t o s dos credores, poderá o j u i z 
do i n v e n t a r i o conceder cartas de liberdade aos estravos inventariados, 
que e x h i b i r e m á vista o preço de suas avaliações judiciaes (art. 3.°). 
(io3) Em ji^lho de 1867 vieram á Corte, em commissão, cumpri
mentar SS. MM! Imperiaes e requerer ao governo a demarcação de 
suas terras, o m a i o r a l e dois chefes dos Pitaguáras, aldeados no Ria
cho do Matto, do B o n i t o , na mesma p r o v i n c i a de Pernambuco; os 
quaes fazem parte d'aquelía colônia composta de oitenta e tantas f a 
milias, c om mais de 400 pessoas, tendo engenhocas, lavouras de a l 
godão e café, que produzem cerca de 3o:ooo$ annualmente. Quanto 
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não l u c r a r i a a civilisação e o paiz se promovêssemos a fundação de 
eguaes aldeamentos nas outras províncias do império! 

(104) O principal estabelecimento de recepção de "emigrantes, na 
Austrália, é destinado ao bello sexo, e f o i creadò em 1841, p o r Miss. 
Chisholm. Esta senhora, consternada pelos perigos e contingências f u 
nestas, a que estavam expostas muitas mulheres, que na sua chegada 
á Austrália se v i a m abandonadas, creou-lhes uma espécie de hospício, 
onde ellas se recolhem e r e t r i b u e m o alojamento e a subsistência que lhes 
é dada, por u m trabalho r e g u l a r e p r o p o r c i o n a l ás suas forças, até se 
offerecer occasião de acharem u m emprego conveniente. Conta-se que 
empregos lucrativos, e mesmo muitas posições vantajosas, t e m sido 
proporcionadas p o r este estabelecimento a pessoas que, quando che
garam áquelle paiz, não t i n h a m o menor apoio, e jaziam na mais p r o 
funda penúria, na mais completa miséria. (V. Idéas s§bre colonisação, 
pelo dr. L. P. de L a c e r d a Werneck, pag. 135.) 
(io5) O snr. dr. chefe de policia da Côrte expediu, em 7 de junho 
de 1872, uma p o r t a r i a aos respectivos delegados, na qual, observando 
que é abusivo e merecedor de severa repressão o c o m p o r t a m e n t o de 
algumas mulheres, que se mostram ás janellas das casas de certas ruas 
em trajos pouco decentes, d e t e r m i n o u ás mesmas auctoridades que po-
zessem c o b r o a taes desmandos. Esta p o r t a r i a , porém, c a h i u n o esque
cimento, como acontece á m a i o r i a das nossas leis p o l i c i a e s : no B r a z i l 
a este respeito, salvas honrosas e preciosas excepções, cada u m faz o 
que quer e ainda lhe sobra tempo. 
(106) Declaro eu Rosa Maria, solteira, de maior idade, moradora 
na rua das Taypas d'esta cidade, que sou devedora ao snr. José F r a n 
cisco da Costa, residente na rua de S. Jorge n. u 11, da cidade do R i o 
de Janeiro, Império do B r a z i l , da quantia de 200^000 reis, moeda so-
nante corrente rfeste r e i n o , a q u a l q u a n t i a me o b r i g o pagar-lhe, o u á 
snr. a M a r i a Pereira Dias, moradora na ru a do B o m j a r d i m d'esta cidade, 
quando me fôr pedida; e a este pagamento o b r i g o em geral t o dos os 
meus bens presentes e fu t u r o s . E para constar mandei passar o pre
sente p o r Antônio Alves dos Santos d'esta cidade que assigna a meu 
rogo em razão de não saber escrever perante duas testemunhas, Antô
n i o Quintans, casado, mestre sapateiro, m o r a d o r na r u a dos C a l d e i r e i -
ros, e Domingos José Gonçalves, mestre barbeiro, m o r a d o r no L a r g o 
dos M a r t y r e s da Pátria. 
(107) V. Questões internacionaes, por Augusto de Carvalho. 
(108) As colônias inglezas das índias Occidentaes receberam desde 
o anno de 1843 a 1870 — 225:993 emigrantes; d'estes, 29:770 eram por
tuguezes, c o n t r i b u i n d o só a Madeira com 28:408, o que dá uma média 
annual para o t o t a l da emigração portugueza de 1:102 i n d i v i d u o s . As 
colônias para onde se d i r i g i r a m os emigrantes portuguezes f o r a m Nevis, 
Sao K i t t , A n t i g u a , Grenada, S. Vicente, T n n i d a d e , Cniianna B r i t a n n i c a 
e Jamaica. Como se vê, a I n g l a t e r r a , enviando annualmente dezenas 
de milhares de emigrantes para outras possessões suas, e mesmo para 
o estrangeiro, apenas concorreu, em t o d o aquelie p e r i o d o de 27 annos, 
c o m 35 indivíduos para as colônias acima mencionadas. 
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CONTRACTOS 
EJJectuados desde /S47 até I8J5, com o fim de se promover a introducção 

de emigrantes no Brazil 

ti 

Cl R 

1847 
1849 
i85o 

1854 
i855 
i856 

1857 
i858 
i85o 
1860 
1861 
1866 
1870 

1871 

1872 

Contractantes 

1873 

1874 

Contracto entre o governo imperial e a Companhia de Navegação e 
Commercio do Mucury . . . . . . • 

ldem entre o mesmo e a Companhia Colonisadôra de Hamburgo (*) 
ldem entrego mesmo e o dr. Hermann Blumenau 
Idem entre o mesmo e o dr. Faivre 
ldem entre o mesmo e a Companhia de Navegação e Commercio 

do Amazonas . . 
Idem entre o mesmo e a Associação Central de Colonisação . . 
Idem entre o mesmo e o major Caetano Dias da Silva .' . . . 
Idem entre o mesmo e o dr. França Leite 
ldem entre o mesmo e Sampson e Tappon (de Boston) . . 
ldem entre o mesmo e a Associação de colonisação para as provín

cias de Pernambuco, Parahyba e Alagoas . . . . . . . 
ldem entre o mesmo e o conde de Montravel 
ldem entre o mesmo e Jacob Reinghantz 
ldem entre o mesmo e Steinmann & C.a (de Antuérpia) . . . . 
ldem entre o mesmo e a Companhia União e Industria . 
ldem entre o mesmo e Steinmann & C.a 

ldem entre o mesmo e a Companhia United States and Brazil Mail 
Steam Schips 

Idem entre o mesmo — Manoel José da Costa Lima Vianna e João 
Antônio de Miranda e Silva (asiáticos) 

ldem entre o mesmo e a Associação Auxiliadora da Colonisação e 
Emigração para a provincia de S. Paulo-. '. . 

Idem entre o mesmo e Savino Tripoti 
ldem entre o mesmo e John Beaton 
ldem entre o mesmo e o bacharel Bento José da Costa . . . . 
ldem entre a presidência do Rio Grande e a casa Caetano Pinto & 

Irmão e Holtsweissig & C.a 

ldem 'entre a presidência de S. Paulo e o commendador João Eli— 
siario de C a r v a l h o Montenegro 

ldem entre o governo imperial e o general Franzini 
ldem entre o mesmo— Polycarpo Lopes de Leão e o dç. Egas Mo-

niz Barreto de Aragão í 
fldem entre, o mesmo e ? (piemontezes) . . . /. 
ldem entre o mesmo e a Companhia B r a z i l e i r a de Navegação 

Transatlântica 
ldem entre a presidência do Espirito Santo e Pedro Tabachi . . 
Idem entre o governo imperial e W. Kitto 
Idem entre o mesmo e Barclay & C.° 
Idem entre o mesmo e os snrs. Paes Leme (de Sacra Familia do 

Tinguá) 
Idem entre a presidência do Rio Grande e Eduardo Serwank (200 

familias belgas) . . . . . . ,. . 
ldem entre o governo imperial e Joaquim Caetano Pinto Júnior . 

(*) Obteve novação em 1865, estatuindo-se como cláusula a introducção annual de 
1:000 colonos. 
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